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Expediente Nº 7272

MONITORIA
0006077-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X ANTONIO
PEREIRA BOTELHO(SP241356A - ROSANA APARECIDA OCCHI)
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. O presente feito não se encontra em termos para sentença. Ocorre que o réu
propôs reconvenção em face do autor, juntamente com a contestação. Por estas razões, determino a intimação da parte autora para que
se manifeste acerca da reconvenção proposta nestes autos, no prazo legal. Após, promova a secretaria o regular andamento do feito até
que ele esteja em termos para sentença. Int.

MONITORIA
0012271-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBERTO VIEIRA
DA SILVA
Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Int.

MONITORIA
0001545-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADRIANA MOTA
GUSMAO DA SILVA(SP048418 - ADEMIR THOME)
Os valores foram desbloqueados. Diante da sentença de fl. 207, arquivem-se os autos. Int.

MONITORIA
0003440-56.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP109310 - ISABEL MARTINEZ VAL
PANTELEICIUC E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN) X SANDRA MENDES DE MELO - ME
Como não houve interposição de embargos monitórios, converta-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art.702, do
Código de Processo Civil. Condeno a(o) ré(u) ao pagamento de custas e 10% de honorários advocatícios sobre o valor atualizado
atribuído à causa. Intime(m)-se a(o)(s) ré(u)(s) para que pague(m) a dívida em 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo da multa de 10%
(dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do art.523 do Código de Processo Civil.

MONITORIA
0006190-31.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP247413 - CELIO DUARTE
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MENDES) X MUNDIVOXX IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA. -
EPP(SP127814 - JORGE ALVES DIAS)
Defiro o sobrestamento do feito como requerido pela requerente. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005345-96.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022843-45.2015.403.6100 () ) -
BERNARDINO ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME(SP193744 - MARIANA ABREU BERNARDINO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração interpostos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001392-71.2009.403.6100 (2009.61.00.001392-8) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP257211 -
TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ MAIA E SP296729 - DIEGO LUIZ DE FREITAS E SP132363 - CLAUDIO
GROSSKLAUS) X HEITOR LUIZ DARCANCHY ESPINOLA(SP185449 - AURICELIA MARIA ALVES DA SILVA DUARTE E
SP185449 - AURICELIA MARIA ALVES DA SILVA DUARTE)
Cumpra-se o determinado na sentença de fl. 103, desbloqueando-se o veículo informado. Após, arquivem-se os autos. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007306-77.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X REGINALDA DOS SANTOS PEIXOTO
Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010165-32.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ESPACO
PERSONAL TRAINER CONDICIONAMENTO FISICO LTDA - ME X LUCIANO GARCIA GARCIA X PEDRO FELIPE
RIBEIRO DE MORAIS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)
Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023275-98.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILSON A. DA
SILVA MOVEIS - ME(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X GILSON ALVES DA SILVA(SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE)
Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015086-97.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X CARLOS EDUARDO DA SILVA CONFECCOES - ME X CARLOS EDUARDO DA
SILVA(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Todos os sistemas de buscas de endereços foram utilizados. Todos os endereços obtidos, foram diligenciados, porém, sem localizar a ré.
Assim, manifeste-se a executante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da suspensão ou desistência do feito, ou, expedição de edital para
citação. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000504-58.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X QW
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP X PAULA BARBOSA MARTINS FRANCO X ANTONIO MARTINS FRANCO NETO
Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Sem prejuízo, e no mesmo prazo, ciência ao executado sobre o bloqueio de valores realizado pelo sistema BACENJUD. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010852-38.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X PAULO SERGIO DE SOUZA TRANSPORTES - ME X PAULO SERGIO DE SOUZA(SP079797 -
ARNOR SERAFIM JUNIOR)
Todos os sistemas de buscas de endereços foram utilizados. Todos os endereços obtidos, foram diligenciados, porém, sem localizar a ré.
Assim, manifeste-se a executante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da suspensão ou desistência do feito, ou, expedição de edital para
citação. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015673-85.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HIDRO-FELIX
HIDRAULICA E COMERCIO EIRELI - ME X MARCIA ESTELA MONTEIRO FELIX X MARCIO LEITE FELIX
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Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018403-69.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GIULLIANO
TREVISAN MARIN
Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0129524-02.1979.403.6100 (00.0129524-1) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP311561 -
JOÃO RICARDO TELLES E SILVA) X ROSA DE SOUZA FERREIRA(SP070885 - FRANCISCO DA SILVA CASEIRO NETO
E SP061138 - REINALDO AUGUSTO) X ONERVILLE FERREIRA - ESPOLIO X CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO
DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X ROSA DE SOUZA FERREIRA
Ciência a executante, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca das buscas realizadas pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.
Sem prejuízo, e no mesmo prazo, ciência ao executado sobre o bloqueio de valores realizado pelo sistema BACENJUD. Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011149-86.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO ALIANCA DE MISERICORDIA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL GONCALVES FANTI - SP190399, MARINA PRADO LEITE - SP376183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5012330-89.2018.4.03.0000, que indeferiu o pedido de
efeito suspensivo ativo, intime-se a autora a promover o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a diligência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015585-88.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GPB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO BARBOSA WANDERLEY - AL8474, RODRIGO BARALDI DOS SANTOS - SP257740
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O
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            Emende-se a inicial, no prazo legal, atribuindo-se  valor  à causa de acordo com o benefício  econômico  pretendido;  recolhendo-se, após, as custas
devidas na Caixa Econômica Federal.

 

 

  

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002034-75.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ALEX GRUBBA BARRETO - SP346249
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência à parte contrária sobre os autos e após remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região.

 

   SãO PAULO, 18 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011778-60.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FSTYLE COMERCIAL LTDA - EPP, RAFAEL CARVALHO DE FREITAS, FELIPE BARROS CHAS FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5011778-60.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FSTYLE COMERCIAL LTDA - EPP, RAFAEL CARVALHO DE FREITAS, FELIPE BARROS CHAS FILHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEANDRO PARRAS ABBUD - SP162179
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Informem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, especificando sua pertinência.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009989-26.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: QUALITY TUBOS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP, FERNANDO HUDSON MINGUEZ, ROBERTA HUDSON MINGUEZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante das alegações dos embargantes, determino a realização de pericia contábil, a
ser suportada pela parte que a requereu vista que suscitou o questionamento. Para
tanto nomeio como perito o contador Rafael Oliveira, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, especifique seus honorários periciais.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico,
prazo que terá início após o pagamento dos honorários do perito.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5009989-26.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: QUALITY TUBOS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP, FERNANDO HUDSON MINGUEZ, ROBERTA HUDSON MINGUEZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO BRESSER KULIKOFF FILHO - SP386478
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante das alegações dos embargantes, determino a realização de pericia contábil, a
ser suportada pela parte que a requereu vista que suscitou o questionamento. Para
tanto nomeio como perito o contador Rafael Oliveira, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, especifique seus honorários periciais.

Defiro às partes o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico,
prazo que terá início após o pagamento dos honorários do perito.

Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010231-82.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA LOPES TEODORO
 

  

    D E S P A C H O

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5010231-82.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA LOPES TEODORO
 

  

    D E S P A C H O

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019719-95.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO DOS SANTOS CASSIANO MODAS E ESTETICA - ME, MARCIA REGINA ROLIM ALBUQUERQUE, RENATO DOS SANTOS
CASSIANO
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

       

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória em face de
RENATO DOS SANTOS CASSIANO MODAS E ESTÉTICA - ME, objetivando provimento que determine ao requerido o
pagamento da importância de R$ 67.459,77 (sessenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos),
referente à Cédula de Crédito Bancário nº 21.1365.558.0000076-09.

À fl. 33(Id nº 3513921) foram determinados esclarecimentos quanto à propositura da presente ação e os autos de
nº 5019720-80.2017.403.6100 por possível identidade entre elas.  

Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal requereu, às fls. 34/35, a extinção da ação por duplicidade na distribuição, uma
vez que o processo nº 5019720-80.2017.403.6100 é idêntico ao presente feito.
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Assim sendo, havendo identidade de partes, pedido e causa de pedir entre esta ação e aquela anteriormente distribuída sob o n.º
5019720-80.2017.403.6100, reconheço a ocorrência de litispendência, e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo
485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Deixo de arbitrar honorários advocatícios tendo em vista a ausência de formação da lide.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

P.R.I.

 

 

 

 

 

SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019719-95.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RENATO DOS SANTOS CASSIANO MODAS E ESTETICA - ME, MARCIA REGINA ROLIM ALBUQUERQUE, RENATO DOS SANTOS
CASSIANO
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

       

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação monitória em face de
RENATO DOS SANTOS CASSIANO MODAS E ESTÉTICA - ME, objetivando provimento que determine ao requerido o
pagamento da importância de R$ 67.459,77 (sessenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos),
referente à Cédula de Crédito Bancário nº 21.1365.558.0000076-09.

À fl. 33(Id nº 3513921) foram determinados esclarecimentos quanto à propositura da presente ação e os autos de
nº 5019720-80.2017.403.6100 por possível identidade entre elas.  

Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal requereu, às fls. 34/35, a extinção da ação por duplicidade na distribuição, uma
vez que o processo nº 5019720-80.2017.403.6100 é idêntico ao presente feito.

Assim sendo, havendo identidade de partes, pedido e causa de pedir entre esta ação e aquela anteriormente distribuída sob o n.º
5019720-80.2017.403.6100, reconheço a ocorrência de litispendência, e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo
485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Deixo de arbitrar honorários advocatícios tendo em vista a ausência de formação da lide.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

P.R.I.
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SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008504-88.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LEAO SCHECHTMANN CONFECCOES EIRELI, GEORGIA SCHECHTMANN, PAOLA SCHECHTMANN
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão embargada pelos próprios fundamentos nela declinados.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008504-88.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LEAO SCHECHTMANN CONFECCOES EIRELI, GEORGIA SCHECHTMANN, PAOLA SCHECHTMANN
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
Advogado do(a) EMBARGANTE: RICARDO RADUAN - SP267267
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão embargada pelos próprios fundamentos nela declinados.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000790-14.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: FFG PNEUS EIRELI - EPP, BENILSON GOMES DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a busca de bens do executado, por meio dos sistemas eletrônicos à disposição deste juízo (BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD), restou
infrutífera, indique o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, bens do requerido passíveis de penhora.

Decorrido, sem resultado, o prazo supra assinalado, suspenda-se a presente execução pelo período de 01 (um) ano sem que haja, durante esse interregno, o
transcurso da prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 771 c/c o parágrafo 1º do inciso III do artigo 921 do CPC.

Transcorrido referido prazo anual, e ausente qualquer manifestação, proceda a Serventia o sobrestamento do presente feito em Secretaria, certificando-se e,
findado o prazo previsto na segunda parte do parágrafo 4º do artigo 921 do CPC, promova-se a intimação das partes para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias, em observância ao disposto no parágrafo 5º do artigo 921 do CPC, para os fins do inciso V do artigo 924 do referido diploma legal.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001640-05.2016.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ELAINE DANTAS TEIXEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a busca de bens do executado, por meio dos sistemas eletrônicos à disposição deste juízo (BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD), restou
infrutífera, indique o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, bens do requerido passíveis de penhora.

Decorrido, sem resultado, o prazo supra assinalado, suspenda-se a presente execução pelo período de 01 (um) ano sem que haja, durante esse interregno, o
transcurso da prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 771 c/c o parágrafo 1º do inciso III do artigo 921 do CPC.
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Transcorrido referido prazo anual, e ausente qualquer manifestação, proceda a Serventia o sobrestamento do presente feito em Secretaria, certificando-se e,
findado o prazo previsto na segunda parte do parágrafo 4º do artigo 921 do CPC, promova-se a intimação das partes para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias, em observância ao disposto no parágrafo 5º do artigo 921 do CPC, para os fins do inciso V do artigo 924 do referido diploma legal.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001400-45.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA MONICA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO KARPAT - SP211136
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Informe a executante, no prazo de 10 (dez) dias, quantos meses a Caixa Econômica Federal, permaneceu
como responsável pelo pagamento do condomínio, informando, inclusive a data da venda do imóvel.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001400-45.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA MONICA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO KARPAT - SP211136
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Informe a executante, no prazo de 10 (dez) dias, quantos meses a Caixa Econômica Federal, permaneceu
como responsável pelo pagamento do condomínio, informando, inclusive a data da venda do imóvel.

Int.
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   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024756-06.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO BRAS F1
Advogado do(a) EXEQUENTE: INDIRA CHELINI E SILVA - SP234440
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, como requerido.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5024756-06.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO BRAS F1
Advogado do(a) EXEQUENTE: INDIRA CHELINI E SILVA - SP234440
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, como requerido.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5010245-66.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EMBARGANTE: ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA PECAS - EPP, ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela embargante.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5010245-66.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA PECAS - EPP, ENI REGINA FERREIRA DE LIMA PALMA
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANILO CESAR NOGUEIRA - SP139587
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela embargante.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

NATURALIZAÇÃO (121) Nº 5005369-68.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: SYLVIE DJOUFFO MAKOUNDJOU
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIOR BARBOSA DA SILVA - SP321282
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     13/972



SYLVIE DJOUFFO MAKOUNDJOU, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação objetivando
provimento jurisdicional que homologue seu pedido de naturalização.

 

Narra que nasceu na República de Camarões, e que em 26/03/2012 ingressou no Brasil, onde estabeleceu residência fixa.

 

Afirma que faz jus à nacionalidade brasileira, nos termos da Lei de Migração (Lei n.º 13.445/2017).

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 06/31.

 
Às fls. 35/38 manifestou-se o Ministério Público Federal no sentido de que deve a requerente comprovar os requisitos

exigidos para o deferimento da opção pela nacionalidade brasileira e, tratando-se de pedido de naturalização, opina pela extinção da ação sem resolução do
mérito.

 

                                          É o breve relato.

                                          Decido.

 

                                          A ação deve ser extinta sem a análise do mérito.

 

                                          Da análise dos autos, observo que pretende a requerente obter a nacionalidade brasileira, por meio do instituto da naturalização.

 

                                          O instituto da naturalização é ato tipicamente soberano e discricionário do Estado, tendo como características principais a
voluntariedade e a discricionariedade. Ademais, “a naturalização é um ato soberano e discricionário do Poder Público, quer dizer, a autoridade que tem
a qualidade para concedê-la é também soberana para recusá-la; a outorga da nacionalidade pelo Governo representa uma decisão inteiramente
discricionária; como faculdade que é, poderá deixar de ser utilizada mesmo que o naturalizando preencha todas as condições estatuídas em Lei; o
Estado é senhor exclusivo da conveniência de concedê-la, não estando o Poder Público obrigado a revelar os motivos que ditaram o ato de recusa”
(Yussef Said Cahali, Estatuto do Estrangeiro. São Paulo: Saraiva, 1983, p. 457).

 

                                           A naturalização configura ato tipicamente discricionário do Poder Executivo, uma vez que a matéria lhe foi atribuída de forma
privativa. Via de consequência, não pode o Poder Judiciário imiscuir-se na análise do mérito desta decisão, quer concessiva quer denegatória, porquanto
não lhe foi dado o múnus constitucional de sopesar juridicamente as condições ou pressupostos para a concessão da naturalização. Em suma, o ato em
comento é insindicável sob o prisma do mérito administrativo, notadamente porque o “O judiciário, não tendo poder político, não pode examinar o mérito
da decisão denegatória do pedido de naturalização, devendo limitar-se à verificação formal dos requisitos para tal desiderato, vez que apenas o
executivo detém a competência decisória, fazendo-o conforme os interesses nacionais” (Vera Lucia R. S Jucovsky, “Da naturalização”, Comentário ao
Estatuto do Estrangeiro e Opção de Nacionalidade. E. Millennium2006, p 216).

 

                                           Logo, o estrangeiro que pretender a naturalização deverá requerê-la ao Ministro da Justiça. Após ter cumprido o itinerário
administrativo ocorre a publicação no Diário Oficial da Portaria de naturalização, que será arquivada no órgão competente do Ministério da Justiça.

 

                                           Confira-se, com efeito, os seguintes precedentes, verbis:
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“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. NATURALIZAÇÃO. PEDIDO DEDUZIDO
DIRETAMENTE NO JUDICIÁRIO.       IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO FORMAL LEGALMENTE
INSTITUÍDO.

1. Divergindo a hipótese em exame da figura de Opção de Nacionalidade originária, prevista no art. 12, inciso II, alínea c, da Constituição
Federal e regulada pela Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/1973), cujo requerimento se dá diretamente na Justiça Federal, merece
desacolhida a apelação do requerente.

2. A naturalização tem procedimento expressamente definido na Lei nº 6.815/1980 e deve ser requerida ao Ministério da Justiça, sendo
vedado buscar a pretensão diretamente na via judicial.

3. Os procedimentos de jurisdição voluntária não se prestam para postular a naturalização.

4. Mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face
da ausência de interesse de agir do requerente, por inadequação da via processual eleita”.

(Ap 00061465320144036109, Desembargador Federal Mairan Maia, TRF3 - Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data: 02/10/2015).

 

“ADMINISTRATIVO. NATURALIZAÇÃO. LEI N.º 6.815/80. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ART. 267, VI, DO
CPC.

A naturalização tem procedimento expressamente definido na Lei nº 6.815/80 e deve ser requerida ao Ministério da Justiça, sendo vedado
buscar a pretensão diretamente na via judicial.

Os procedimentos de jurisdição voluntária não se prestam para postular a naturalização.

Carência de ação mantida (art. 267, VI do CPC).

Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir.

Apelação improvida”.

(TRF4, AC 2004.72.00.016854-3, Terceira Turma, Relator José Paulo Baltazar Junior, DJ 29/03/2006).

  

Dessa forma, deve-se considerar que o direito processual de ação está sujeito ao preenchimento de três condições, a saber:
a legitimidade das partes, a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir. Atemo-nos ao último deles, já que os dois primeiros encontram-se
plenamente satisfeitos. Pelos ensinamentos de Vicente Grecco Filho, “o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do
interesse substancial (direito material); pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento pleiteado para protegê-lo e satisfazê-lo”
(in Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 1º vol., 12ª. Edição, página 81). Ou seja, para concretizar o preenchimento da condição ‘interesse de agir’, é
preciso comprovar o binômio necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para a sua satisfação, o
que não ocorreu no presente caso.

 

Portanto, considerando-se que o pedido formulado nestes autos não se revela compatível com a via eleita, o processo deve
ser extinto, sem resolução do mérito.

 

Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil.

 

                                          Custas pela requerente.

 

                                          Sem condenação em honorários.

 

                                          Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.
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                                           P. R. I.
 
                                           São Paulo, 27 de junho de 2018.

 
MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

Juiz Federal
 

 

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5016415-88.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: NOELINA MESSIAS GABRIEL
Advogado do(a) REQUERENTE: HELI ALES MESSIAS GABRIEL - SP370745
REQUERIDO: CEF
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER - SP300900

     D E C I S Ã O

 

Razão assiste à Caixa Econômica Federal em sua manifestação constante às fls. 51/55(id nº 4611238) no que atine à incompetência deste
Juízo.

De fato, com a edição da Lei 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal, fixou-se, nos termos
do artigo 3º da referida lei, a competência absoluta destes para julgamento das causas valoradas até 60(sessenta)
salários mínimos. Outrossim, por força da Resolução 228, de 30/06/2004, procedeu-se a ampliação da competência
dos referidos Juizados a partir de 1º de  julho de 2004, passando a processar toda a matéria prevista no artigo 2º, 3ºe
23º da Lei 10.259/2001.                                                      

 Pelo exposto, e considerando que a presente ação e o valor da causa se amoldam aos termos da Lei 10.259/01,
determino sejam os autos remetidos ao Juizado Especial Cível Federal para regular processamento.            

Dê-se baixa na distribuição

Int.

         

 

    SãO PAULO, 11 de junho de 2018.
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OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5016415-88.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: NOELINA MESSIAS GABRIEL
Advogado do(a) REQUERENTE: HELI ALES MESSIAS GABRIEL - SP370745
REQUERIDO: CEF
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER - SP300900

     D E C I S Ã O

 

Razão assiste à Caixa Econômica Federal em sua manifestação constante às fls. 51/55(id nº 4611238) no que atine à incompetência deste
Juízo.

De fato, com a edição da Lei 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal, fixou-se, nos termos
do artigo 3º da referida lei, a competência absoluta destes para julgamento das causas valoradas até 60(sessenta)
salários mínimos. Outrossim, por força da Resolução 228, de 30/06/2004, procedeu-se a ampliação da competência
dos referidos Juizados a partir de 1º de  julho de 2004, passando a processar toda a matéria prevista no artigo 2º, 3ºe
23º da Lei 10.259/2001.                                                      

 Pelo exposto, e considerando que a presente ação e o valor da causa se amoldam aos termos da Lei 10.259/01,
determino sejam os autos remetidos ao Juizado Especial Cível Federal para regular processamento.            

Dê-se baixa na distribuição

Int.

         

 

    SãO PAULO, 11 de junho de 2018.

 

 

 

2ª VARA CÍVEL

Expediente Nº 5589

DESAPROPRIACAO
0005767-08.2015.403.6100 - AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A(SP176938 - LUIZ CARLOS BARTHOLOMEU E
SP346345 - MARCOS PAULO TANAKA DE MATOS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
X BEMFIXA INDUSTRIAL LTDA(SP157730 - WALTER CALZA NETO)
Por ora, manifeste-se o réu acerca dos esclarecimentos do perito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para
sentença, com urgência. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024481-57.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUSA - SP402645
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que comprove a distribuição das cartas precatórias expedidas em 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da
produção da prova requerida.

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

Expediente Nº 5575

ACAO CIVIL PUBLICA
0004111-36.2003.403.6100 (2003.61.00.004111-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 200 - DUCIRAN VAN
MARSEN FARENA) X CONUT - CONFEDERACAO NACIONAL DOS USUARIOS DE TRANSPORTES COLETIVOS
RODOVIARIO, FERROVIARIO, HIDROVIARIO E AER(SP110016 - MARIO JOSE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
LUIZ PALUMBO NETO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. MANOEL LUCIVIO DE
LOIOLA E Proc. CRISTIANO GURGEL LOPES) X EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA(SP185469 - EVARISTO
BRAGA DE ARAUJO JUNIOR E Proc. JOSE WALTER DE QUEIROZ MACHADO) X EMPRESA DE ONIBUS NOSSA
SENHORA DA PENHA S/A(SP093076 - PAULO ALVES DA SILVA E Proc. MARLILSON MACHADO S. DE CARVALHO) X
NACIONAL EXPRESSO LTDA(Proc. FLAVIO BOTELHO MALDONADO E SP110016 - MARIO JOSE DA SILVA)

Ante a decisão proferida no E. STJ. requeiram as partes o que de direito no prazo de dez dias.
Int.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000571-26.2017.403.6120 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREA - SP(SP035377 - LUIZ ANTONIO TAVOLARO) X FRANCISCO YUTAKA KURIMORI(DF014950 - JAIRO
FERNANDO MECABO) X LUIZ ROBERTO SEGA(SP361114 - JULIANO GUSTAVO BACHIEGA) X NIZIO JOSE
CABRAL(SP240898 - THAIS TEIXEIRA KNOLLER PALMA)
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, ficando-lhe facultada a produção de prova, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351
do CPC. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000977-16.1994.403.6100 (94.0000977-1) - JULIO JORGE FILHO(SP191513 - VIANEY MREIS LOPES JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP094039 - LUIZ
AUGUSTO DE FARIAS E SP130908 - REINALDO GALON)
Compulsando os autos, verifico que a CEF comprovou o depósito do valor de R$ 21.377,07 (vinte e um mil, trezentos e setenta e sete
reais e sete centavos) em 31/01/2002. Após todo o processado, foi acolhido como correto o valor apresentado pela CEF de R$
5.694,69 (cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos), atualizados até agosto de 2000. Assim, intime-se a
CEF para que junte aos autos planilha de cálculos com o valor de R$ 5.694,69 atualizado até 31/01/2002, data do depósito, de forma
discriminada (principal, honorários e custas), no prazo de 10 (dez) dias. Às fls. 256/258v, foi juntada procuração outorgada pelo patrono
inicialmente constituído, Dr. José Luiz Amêndola Caldeira, a Emília Milan Veiga, em razão de estar incapacitado em razão de moléstia
grave. Assim, intime-se a procuradora Sra. Emília Milan Veiga para que junte aos autos cópia autenticada da procuração de fls. 958-
958v, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0017206-12.1998.403.6100 (98.0017206-8) - AMADEU MADEIRA GOMES(SP100834 - MOACIR ALVES DA SILVA E
SP204237 - ANDREA ALVES DA SILVA GONZALEZ DURAND) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI)
Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0042991-73.1998.403.6100 (98.0042991-3) - BANCO FIAT S/A X FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X
FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X FIAT SERVICOS TECNICOS EM ADMINISTRACAO
LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)
Oficie-se à CEF solicitando a conversão em renda da União Federal dos valores depositados nas contas 0265.005.86408460-1,
0265.005.86408609-4 e 0265.005.86408608-6, sob o código de receita 2864, no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se vista à União
(Fazenda Nacional). Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023301-53.2001.403.6100 (2001.61.00.023301-2) - ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA(SP221276 - PERCILIANO TERRA
DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES)
Fls. 623/644: Como já indicado no despacho de fl. 620, deverá o exequente promover a execução do julgado por meio do sistema PJe,
nos termos da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região. Assim, promova o exequente a digitalização
do feito, informando nestes autos, o número do processo eletrônico, no prazo de 15 (quinze) dias. Se em termos, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0029146-27.2005.403.6100 (2005.61.00.029146-7) - BASF SA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM E SP237115 - LUIS
GUSTAVO FONTANETTI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI)
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique os depósitos a serem levantados. Se em termos, expeça-se o alvará
de levantamento, fazendo constar o patrono indicado à fl. 447 (procuração às fls. 27/30, 432). Sem prejuízo, oficie-se à CEF solicitando
a conversão em pagamento definitivo da União Federal do valor remanescente. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0024852-87.2009.403.6100 (2009.61.00.024852-0) - VIRONDA CONFECCOES LTDA X TEXTIL CENTENARIO LTDA X
TECELAGEM E CONFECOES RAMOS LTDA X PH7 SERVICOS AMBIENTAIS LTDA X PH7 MINERACAO E CALCARIO
LTDA X PANIFICADORA RODOVIARIA DO GUARUJA LTDA X BONFATTI& CIA LTDA EPP X INDUCON DO
NORDESTE S/A X BS MODENEZ & CIA LTDA EPP X ANTENOR PELISSON IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA(SP079513
- BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 -
PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO)

Intime-se o (a) executado(a) para que proceda à conferência dos documentos digitalizados nos autos 5005491-81.2018.4.03.6100 ,
indicando a este Juízo, naqueles autos eletrônicos, no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art.
12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009464-13.2010.403.6100 - COMPANHIA LITHOGRAPHICA YPIRANGA(SP026837 - DELSON PETRONI JUNIOR E
SP153809 - ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de
forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada resolução.
Em caso de eventual execução do julgado, deverá o exequente informar, nestes autos, o número do respectivo processo eletrônico. 
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014154-85.2010.403.6100 - D-HELIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP130292 - ANTONIO CARLOS MATTEIS DE
ARRUDA JUNIOR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E
SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)
Intime-se a parte autora para que promova a execução do julgado por meio do sistema PJe, nos termos da Resolução nº 142, de
20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, informando nestes autos o número do respectivo processo eletrônico, no prazo de
15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0014403-94.2014.403.6100 - JAIME DURAN GUTIERREZ(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -
CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X UNIAO FEDERAL X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP
Ante a ausência de manifestação da parte autora, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006758-81.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1662 -
FABIA MARA FELIPE BELEZI)
Intime-se o autor/apelado, para que proceda à conferência dos documentos digitalizados nos autos do processo eletrônico nº 5014092-
76.2018.4.03.6100, indicando, naqueles autos, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos da Resolução nº 142, de 20/07/2017,
da Presidência do E. TRF da 3ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias. Se em termos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005302-96.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017206-12.1998.403.6100 (98.0017206-8)
) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X AMADEU MADEIRA GOMES(SP100834 -
MOACIR ALVES DA SILVA E SP204237 - ANDREA ALVES DA SILVA GONZALEZ DURAND)
Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0011382-72.1998.403.6100 (98.0011382-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010014-67.1994.403.6100
(94.0010014-0) ) - ISAIAS MIGUEL OLIVEIRA X JOSEFA RODRIGUES OLIVEIRA(Proc. NADIA HISSAKO HORI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR E SP106699 - EDUARDO
CURY) X IPANEMA COM/ E CONSTRUCOES LTDA(SP034694 - JORGE MERCHED MUSSI) X WALDEMAR
BRUNELLO(SP034694 - JORGE MERCHED MUSSI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.
Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. 
Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

OPOSICAO - INCIDENTES
0018970-76.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024852-87.2009.403.6100
(2009.61.00.024852-0) ) - LUCIANO DI DOMENICO(PR039889 - CRISTIANE BERGER GUERRA RECH) X TECELAGEM E
CONFECCOES RAMOS LTDA(SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE
CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL
.
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de
forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada resolução.
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008357-70.2006.403.6100 (2006.61.00.008357-7) - ESTOMATECH COM/ DE ARTIGOS DESCARTAVEIS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA - ME(SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO
DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X ESTOMATECH COM/ DE ARTIGOS
DESCARTAVEIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA - ME X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO 
Trata-se de uma impugnação interposta pela Caixa Econômica Federal ao cumprimento da sentença, nos termos previstos no artigo 525 e
seguintes do Código de Processo Civil, alegando excesso de execução.Sustenta que os cálculos do exequente apresenta excesso de
execução, uma vez que elaborados com critérios incorretos de juros de mora.A parte impugnada manifestou-se concordando
expressamente com os cálculos apresentados pela impugnante (fls. 248).Decido.Considerando que a parte impugnada concordou com o
cálculo apresentado pela impugnante, de modo que, acolho como correto o montante apresentado às fls. 242/246 de R$ 572,70
(quinhentos e setenta e dois reais e setenta centavos) atualizados até 04/2018, devendo ser atualizado até a data de seu efetivo
pagamento.Diante disso, acolho a impugnação e o montante apresentados às fls. 242/246, nos termos acima mencionados.Condeno o
impugnado em honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença entre o cálculo apresentado pelo
impugnado e o aqui acolhido, nos termos do art. 85, 1º, 2º do Código de Processo Civil, que deverão ser corrigidos até a data de seu
efetivo pagamento.Após, decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça-se os Alvarás Judiciais.Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011742-18.2018.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS RYUGO AKAO
Advogados do(a) AUTOR: TATHIANA APARECIDA RAVAGNANI - SP214003, ADRIANA ANDRADE TERRA - SP152443
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o(a) recorrido(a) para que proceda à conferência dos  documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, nos  termos do art. 4º, I, b, da Resolução nº 142,  de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.

 

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003406-65.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELA ANTUNES GUELFI - SP401701, CARLA CAVANI - SP253828, FERNANDA CRISTINA GOMES DE SOUZA -
SP205807, GERALDO VALENTIM NETO - SP196258
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, CHEFE INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS
 

   

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar em que a parte impetrante pretende obter provimento jurisdicional para que seja
reconhecido o direito de não ser compelida ao pagamento do adicional da COFINS-importação de 1% ao argumento de haver suposta
inconstitucionalidade e ilegalidade perpetrada pela Lei n.º 13.137/2015, bem como o reconhecimento do direito de restrição dos valores
recolhidos indevidamente, devidamente atualizado.

Subsidiariamente pretende seja assegurado o direito de apurar e creditar integralmente da COFINS-importação, em relação ao adicional
de 1%, em razão da Lei n.º 13.137/2015 violar os princípios da legalidade e da não-cumulatividade.

Em sede liminar requer a suspensão da exigibilidade da exação combatida, nos termos do art. 151, IV, do CTN ou, alternativamente, que
seja assegurado o direito de apurar e creditar-se integralmente do adicional de 1%, bem como que a(s) autoridade(s) se abstenha de
praticar quaisquer atos de cobrança.

Os autos foram inicialmente distribuídos perante a Subseção Judiciária de Guarulhos, ocasião em que a apreciação do pedido liminar foi
relegada para após a vinda aos autos das informações.

O Delegado Adjunto prestou informações alegando a inadequação da via eleita e sua ilegitimidade passiva (id 8839422).

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, por sua vez, sustentou que a impetrante tem domicílio fiscal na cidade de São
Paulo, razão pela qual a autoridade responsável pela compensação é o Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo – DERAT/SP (ID 8921387).
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Sobreveio decisão que declinou da competência e os autos foram redistribuídos nesta 2ª Vara Federal Cível (id 8990834).

Os autos vieram conclusos para apreciação da liminar

É o relatório. Decido.

Inicialmente retifique-se o polo passivo da demanda para que conste o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária em São Paulo – DERAT/SP.

Passo à análise da liminar.

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in
mora.

O impetrante pretende não ser compelido ao pagamento do adicional da COFINS-importação de 1% em decorrência da suposta
inconstitucionalidade e ilegalidade manejada pela Lei n.º 13.137/2015, ao argumento de que fere os princípios da isonomia tributária, da
não-discriminação imposto pelo GATT e da proteção à confiança.

Em análise superficial do tema, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.

A alíquota adicional da COFINS-importação já foi objeto de análise junto ao C.STJ, o qual decidiu pela constitucionalidade da
majoração quando da alteração perpetrada pela Lei n.º 12.715/2012 (orientação jurisprudencial consolidada no RE nº 559.937/RS),
sendo que os argumentos utilizados pelos contribuintes em relação à mencionada são semelhantes às alegações apresentadas pelo
impetrante na presente demanda sob a égide da Lei n.º 13.137/2015, que majorou a alíquota novamente.

 

Desse modo, nessa análise inicial, sigo o entendimento no sentido de legalidade e constitucionalidade da majoração sem o mencionado
direito ao creditamento.

 

Nesse sentido, trago os arestos exemplificativos abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS IMPORTAÇÃO. ALIQUOTA MAJORADA (1%). CONSTITUCIONALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão posta nos autos e devolvida a este E. Tribunal diz respeito ao recolhimento de COFINS
Importação com a majoração da alíquota (1%) promovida pelo art. 53 da Lei nº 12.715/2012. 2. A incidência das contribuições PIS e
COFINS sobre bens e serviços importados do exterior, tem previsão constitucional no inciso II, do §2º do artigo 149, e inciso IV no
artigo 195, introduzidos pela Emenda Constitucional n. 42/2003. Com efeito, a Lei 10.865/2004, no seu artigo 8º, fixou as alíquotas de
COFINS para as mais variáveis hipóteses. 3. Posteriormente, a Medida Provisória nº 540/2011, convertida na Lei nº 12.546 /2011
(sucedida pela Medida Provisória nº 563/2012, convertida na Lei nº 12.715/2012), estabeleceu o encargo complementar de 1% à
COFINS Importação incidente sobre um rol de mercadorias, descritas no Anexo Único da Lei 12.546/2011. 4. Pois bem, resta
esclarecer se a nova legislação (Lei 12.844/2013) tem o condão de introduzir o aumento de alíquota tal como sinalizou. 5. A alíquota
adicional da COFINS Importação foi instituída simultaneamente à contribuição previdenciária sobre a receita, prevista nos artigos 7º a 9º
da Lei 12.546/2011, que substituiu a contribuição sobre folha de salários de pessoas jurídicas dedicadas a determinados setores
econômicos. 6. A justificativa da correspondência entre os gravames encontra-se suficientemente explanada nos itens 33 a 36 da
Exposição de Motivos Interministerial nº 122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha a Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011,
a qual instituiu o adicional e a contribuição substitutiva supracitados. 7. Tecidas tais considerações, conclui-se que, ao contrário do
alegado pela apelante, a exação tributária encontra respaldo na Constituição da República. Ademais, é também constitucional a
majoração da alíquota para determinados produtos e serviços, com o escopo de proporcionar tratamento simétrico aos produtos
importados em relação aos nacionais. 8. No mais, é certo que o adicional de 1% aplicável à COFINS Importação foi instituído com o
propósito de equalizar o custo da tributação indireta que recai sobre os produtos internos. 9. Assim, não se cogita, nessas circunstâncias,
de quebra de simetria entre o produto nacional e o importado, a conforme o exige o artigo III do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT. 10. O aumento da contribuição sobre importações responde a uma necessidade de sobrevivência do empresariado brasileiro,
cuja carga tributária torna vantajosas as operações de comércio exterior. 11. Os tratados internacionais não invalidam as políticas
contrárias adotadas pela legislação interna. Ambas as espécies normativas estão no mesmo grau hierárquico. Neste cenário, o Congresso
Nacional, ao agravar a tributação, exerceu atribuição constitucionalmente deferida. 12. O Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio -
GATT não é violado pela busca de paridade entre o produto nacional e o importado por meio da ampliação do custo fiscal das
importações. 13. Precedentes. 14. Apelação desprovida.
(Ap 00122870320144036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. ARTIGO 8º, § 21, DA LEI 10.865/2004.
CONTITUCIONALIDADE. GATT. VIOLAÇÃO À CLAUSULA DE NÃO DISCRIMINAÇÃO. INOCORRÊNCA.
CREDITAMENTO SOBRE O PERCENTUAL ADICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. 1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois
não se verifica qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada
pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que a majoração da alíquota da COFINS-Importação, promovida pela Lei
10.715/2012, não ofende a Constituição". 2. No que concerne à alegada necessidade de regulamentação do § 21 do artigo 8º da Lei
10.865/2004, conforme o disposto no artigo 78, §2º da Lei 12.715/2011, observou o acórdão que o Parecer Normativo 02/2013 da
RFB "tem por premissa a correlação entre a instituição da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) e a majoração da
alíquota da COFINS-Importação. O vínculo entre tais tributos não surgiu, ex sponte própria, do documento, mas, diversamente, já
constava da exposição de motivos da Medida Provisória 540/2011 (convertida na Lei 12.546/2011)". 3. A propósito, assentou o
acórdão que "o caráter e fundamento político-fiscal das alterações da COFINS-Importação, por si, não importa em qualquer
impropriedade constitucional. Nesta linha, como se evidencia, a própria razão de ser da majoração da alíquota da COFINS-Importação
é o adicional tributário imposto ao mercado interno por meio da contribuição instituída pela Lei 12.546/2011, com vistas à neutralidade
tributária. Assim, à medida que, paulatinamente, a incidência da referida contribuição foi estendida a mais segmentos do mercado interno,
impôs-se a correspondente extensão da majoração da alíquota da COFINS-Importação aos setores correspondentes. Desta forma, a
regulamentação necessária, consubstanciada no Decreto 7.828/2012, referia-se, majoritariamente, ao início da nova sistemática para cada
setor recentemente incluído no regime de substituição tributária previsto na Lei 12.546/2011, comutando-se as contribuições previstas nos
incisos I e II do artigo 22 da Lei 8.212./1991 pela CPRB". 4. Consignou o acórdão que "o fato de o Decreto 7.828/2012 não fazer
menção à alíquota majorada apenas ratifica que não havia nada a ser regulamentado neste tocante. Com efeito, quando da inclusão do §
21 ao artigo 8º da Lei 10.865/2004, pela MP 540/2011, não havia qualquer referência à necessidade de regulamentação", e que "a
necessidade de regulamentação é posterior à instituição da majoração da alíquota e, portanto, não diz respeito à possibilidade de sua
incidência. Trata-se, assim, de comando de eficácia plena, eficaz desde que vigente". 5. Ressaltou-se que "tampouco se verifica violação
ao GATT/OMC, quanto à cláusula de não-discriminação. Em primeiro lugar, porque, como assentou o Supremo Tribunal Federal [...],
resta impossível a comparação, de modo absoluto, entre a COFINS-Importação e a COFINS interna, pois são tributos com fatos
geradores distintos (importar bens ou serviços e auferir faturamento ou receita bruta, respectivamente). Disto resulta que, se pretendida
qualquer comparação entre a tributação de um produto importado e seu similar nacional, a eleição de dois tributos, cujo critério material é
absolutamente distinto, revela a adoção de parâmetro impróprio e injustificado. De fato, diversamente, caso seria de avaliar-se a carga
tributária total incidente sobre o produto produzido no país e aquele importado, o que demandaria, a bem da verdade, o exame do valor
agregado ao preço do produto importado que decorre de sua tributação no país de origem. Em segundo lugar, em razão de que, mesmo
que a apelante houvesse demonstrado tal assimetria, existem elementos contextuais à produção, inclusive tributação indireta, que limitariam
qualquer tipo de comparação a critérios equitativos, jamais simétricos. É o que ocorre, por exemplo, quando se toma em conta a
diversidade de disponibilidade de recursos materiais (mão-de-obra, tecnologia, crédito) e a forma como tais são tributados em cada país,
do que decorre natural que um produto possa ser importado a um preço menor do que o custo de sua produção no Brasil, circunstância
que foi, desde o início, considerada quando da edição da MP 540/2011. Com efeito, para afastar por completo as alegações da apelante
quanto a este ponto, Cumpre destacar que o Superior Tribunal de Justiça concluiu pela inaplicabilidade da cláusula de tratamento nacional
quanto à relação entre a COFINS-Importação e a COFINS interna". 6. Frisou o acórdão, finalmente, que "tem-se que a vedação de
creditamento sobre o percentual majorado da alíquota da COFINS-Importação não representa malferimento ao princípio da não-
cumulatividade. De fato, a sistemática de não cumulatividade da COFINS-Importação, diferentemente daquela aplicável ao IPI e ao
ICMS, baseia-se em creditamento sobre determinados serviços e despesas expressamente previstos na legislação, pelo que descabe
alegar vício pela não autorização de determinado crédito sem respaldo normativo. Em verdade, pelo contrário, a Lei 10.865/2004 proíbe
peremptoriamente o creditamento pretendido [...]. Desta feita, consideradas as limitações do sistema de não-cumulatividade por
creditamento e o caráter extrafiscal da exação, há que se considerar que a possibilidade de modulação de alíquota e estruturação das
possibilidades de escrituração de créditos representam, meramente, o exercício, pelo legislador, da prerrogativa de estruturação do
sistema não-cumulativo, de estatura constitucional". 7. Concluiu-se que "Com o advento da Lei 12.546/2011, determinou-se, para certos
segmentos econômicos, tributação substitutiva às contribuições do artigo 22 da Lei 8.212/1991. Como visto acima, a partir da exposição
de motivos da Medida Provisória 540/2011, a mudança da sistemática, visando coibir arranjos contratuais que acabavam por burlar os
encargos legais, demandou consequentes medidas de direcionamento do sistema tributário, de modo a garantir a consecução dos fins
delineados pelo instrumento normativo. Assim, o legislador ordinário exerceu prerrogativa constitucionalmente prevista - justamente a
discricionariedade que permitiu, de início, a inclusão de segmentos econômicos específicos no regime não cumulativo - para destacar
determinadas atividades da sistemática não cumulativa, por motivos de política fiscal, pelo que inexiste inconstitucionalidade na vedação
ao creditamento do percentual adicional da alíquota da COFINS-Importação, que, em verdade, tornaria sem sentido a própria
majoração, vez que minaria seus efeitos. Nota-se, inclusive, que não há óbice para que apenas parte das atividades societárias de
determinado contribuinte esteja submetida à sistemática não-cumulativa, como explicitado pelo § 7º do artigo 3º da Lei 10.833/2003
(aplicável ao modelo de creditamento da COFINS-Importação, nos termos do § 5º do artigo 15 da Lei 10.865/2004)". 8. Não houve
qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 8º, §21 da Lei 10.865/2004; 145, §1º, 150, II, 195, I, IV, §9º da CF,
como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. 9. Para corrigir suposto error in
judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua
utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à
configuração de vício sanável na via eleita. 10. Embargos de declaração rejeitados.
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(Ap 00031244320164036100, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/11/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, não antevejo o iminente “fumus boni juris” necessário para a concessão da medida pretendida.

Desse modo, INDEFIRO a liminar requerida.

Retifique-se o polo passivo da demanda para que conste Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo – SP.

Com o cumprimento da determinação supra, notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente informações, no prazo
legal.

Dê-se ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma
do art. 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz

 

 

Expediente Nº 5581

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0018036-79.2015.403.6100 - LUIZ SERGIO ALVES DOS SANTOS X MARIA DA PENHA FIGUEIREDO DOS
SANTOS(SP045291 - FREDERICO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a petição de fls. 171/178, e requeira o que entender de direito.

PROCEDIMENTO COMUM
0024610-80.1999.403.6100 (1999.61.00.024610-1) - VITOR HARADA X ERENICE HARADA(SP100848 - JORGE NELSON
BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094039 - LUIZ
AUGUSTO DE FARIAS)

Tendo em vista a manifestação e documentos de fls. 606/624 cumpra-se a parte final do despacho de fls. 604, abrindo-se vista à Caixa
Econômica Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0048245-56.2000.403.6100 (2000.61.00.048245-7) - JOSE GOUDINHO DE SOUZA X JOSE GUIDO DOS SANTOS X JOSE
LIMEIRA SANTANA FILHO X JOSE MACHADO X JOSEFA RAMOS DA COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS
CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469
- RUI GUIMARAES VIANNA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de
forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada resolução.
Em caso de eventual execução do julgado, deverá o exequente informar, nestes autos, o número do respectivo processo eletrônico. 
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0010365-93.2001.403.6100 (2001.61.00.010365-7) - IVAN MENDES X LUZIA OLIVEIRA MENDES(SP254750 - CRISTIANE
TAVARES MOREIRA E SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ) X BANCO DO BRASIL SA(SP034248 - FLAVIO
OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES
RODRIGUES RUBINO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 727/728.

PROCEDIMENTO COMUM
0002733-45.2003.403.6100 (2003.61.00.002733-0) - ODETE DE OLIVEIRA MERIS SAMPAIO(SP097575 - JOSE CLAUDINO
FIRMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP149524 - JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO)
Cumpra-se o determinado no r. acórdão de fls. 306/306-v, remetendo-se os presentes autos à Justiça do Trabalho. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0028697-69.2005.403.6100 (2005.61.00.028697-6) - WANDERLEI DE ARAUJO SILVA X LUCIANE APARECIDA FABRE
SILVA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. 
Conforme disposto na Resolução nº 142 de julho de 2017, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, a execução do julgado se dará de
forma eletrônica, observado o disposto nos arts. 8º e seguintes da mencionada resolução.
Em caso de eventual execução do julgado, deverá o exequente informar, nestes autos, o número do respectivo processo eletrônico. 
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023109-71.2011.403.6100 - CAMARA DE COMERCIO ARABE-BRASILEIRA(SP155929 - FABIANA MONTEIRO CONTI
DELLA MANNA E SP182450 - JAYR VIEGAS GAVALDÃO JUNIOR) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN
FIGUEIREDO LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Intime-se o recorrido(S) para que proceda à conferência dos documentos digitalizados nos autos mencionados na certidão retro,
indicando a este Juízo, naqueles autos eletrônicos, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, começando pelo Banco Bradesco S/A,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

PROCEDIMENTO COMUM
0001654-16.2012.403.6100 - MARCELO DIAS(SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ E SP366692 -
MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160377 - CARLOS ALBERTO
DE SANTANA) X PERLI GENUINO DA SILVA(SP318318 - PERLI GENUINO DA SILVA) X FABIO
DOMINGUES(SP318318 - PERLI GENUINO DA SILVA) X KATIA FERREIRA DE SOUZA DOMINGUES(SP318318 - PERLI
GENUINO DA SILVA)

Fls. 369: Defiro. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal independentemente de nova intimação.
Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

PROCEDIMENTO COMUM
0020469-56.2015.403.6100 - TOYOKI ODA X ELIANA DAMETTO RIZZO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E
SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA
GRAVATO IGUTI)

Cumpra a Caixa Econômica Federal Integralmente o despacho de fls. 215, trazendo aos autos todo o processo de execução extrajudicial
realizado para o contrato em discussão.

PROCEDIMENTO COMUM
0011227-39.2016.403.6100 - MARIA FERNANDA MOREIRA PACHECO(SP335723 - RAFAEL CESARIO DE LIMA
LONGUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência à parte autora da manifestação da CEF de fls. 150/151.
Nada mais sendo requerido, tornem conclusos para prolação de sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0021758-87.2016.403.6100 - SEBASTIAO DA SILVA X TEREZINHA FIRMINO DA SILVA X PAULO ROBERTO DA SILVA
X ERIKA CRISTINA DA SILVA ORTEGA(SP173336 - MARCELO DORNELLAS DE SOUZA) X STC SOCIEDADE
TECNICA DE CONSTRUCOES S A(SP168803 - ANA CINTIA CASSAB HEILBORN E SP196248 - FELIPE ROBERTO
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CASSAB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Cumpra-se o item 4 da decisão de fls. 603/604, intimando-se o perito para retirar os autos, realizar a perícia e entregar o laudo em 30
(trinta) dias.
Ressalto que os documentos solicitados às fls. 606/607 devem ser apresentadas diretamente ao perito.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000773-35.1995.403.6100 (95.0000773-8) - JOSE MARCIONILO DOS REIS X JOSE MARIO SIENA X JAIR APARECIDO
PEREIRA X JUAREZ GARCIA HONORIO PIRES X JOSE FRANCISCO MARIANO X JORGE CHAGAS ROSA X JOSE
RICARDO DE CARVALHO X JOSE ANTONIO ESTECA X JOSE FLAVIO COSTA X JORGE HIDEKI YASUE X
ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(Proc. CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. MARIA DA CONCEICAO T MARIANA) X JOSE MARCIONILO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOSE MARIO SIENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIR APARECIDO PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JUAREZ GARCIA HONORIO PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FRANCISCO
MARIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE CHAGAS ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
RICARDO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO ESTECA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOSE FLAVIO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE HIDEKI YASUE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Uma vez que não se vislumbra qualquer das hipóteses previstas no art. 1.022, CPC, na decisão atacada, recebo a petição de fls. 984/986
como pedido de reconsideração. Assiste razão ao exequente, tendo em vista o início da presente fase ainda no ano de 2002 (fl. 368).
Intime-se a CEF para que deposite em juízo o montante devido a título de honorários de sucumbência, nos termos fixados pelo Eg. TRF
(fls. 945/950).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0040172-03.1997.403.6100 (97.0040172-3) - ADAUTO FERREIRA X ARNALDO DE CARVALHO X ALBERTINO LUNA DA
COSTA X ANTONIA VARLEIDE CALACA PEDROSA X ELIO JOAQUIM X FRANCISCO BENTO CALIXTO X JAMIR DA
SILVA BALBINO X JOAO DOS SANTOS FILHO X JOAO LEMES TRINDADE X JOSE COELHO PAIXAO(SP125644 -
CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 646 - ILSANDRA DOS SANTOS
LIMA BRINI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ADAUTO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X ARNALDO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALBERTINO LUNA DA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ANTONIA VARLEIDE CALACA PEDROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIO
JOAQUIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO BENTO CALIXTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JAMIR DA SILVA BALBINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO DOS SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOAO LEMES TRINDADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE COELHO PAIXAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, e
ante a ausência de pagamento pelo executado, determino que se proceda à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das
informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições
financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e
aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite
do valor atualizado da execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em
montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas
pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 3. Efetivado o
bloqueio, publique-se esta decisão, intimando-se o executado de que dos valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se
intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de embargos
(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8º, 2º). 4. Fica consignado que os valores inferiores a 5% do valor da
execução não serão objeto de bloqueio, e que os valores bloqueados serão transferidos à CEF, ag. 0265, à disposição deste Juízo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007267-37.2000.403.6100 (2000.61.00.007267-0) - ODAIR TONAN X CARMEN LUCIA MIOTTO TONAN X NERI
PERRUD(SP042019 - SERGIO MARTINS VEIGA E SP182401 - ERIC FONSECA VEIGA) X BANCO ITAU S/A(SP073055 -
JORGE DONIZETI SANCHEZ E SP070859 - CARLOS NARCY DA SILVA MELLO E SP026364 - MARCIAL BARRETO
CASABONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X ODAIR TONAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ODAIR TONAN X BANCO ITAU S/A

Tendo em vista que a primeira intimação para o banco réu trazer termo de quitação e liberação da hipoteca data de 23/08/2016 (fls. 308,
310), e que desde então já foi intimado quatro vezes (fls. 308, 319, 329 e 331) sem que tivesse cumprido, intime-se o Banco Itaú
Unibanco S.A. para que traga aos autos, em 48 (quarenta e oito) horas, o termo de quitação e liberação da hipoteca e demais
documentos necessários ao registro no Cartório de Registro de Imóveis.
Decorrido o prazo, passa a incidir multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que dobrará a cada 10(dez) dias de descumprimento, ou seja,
passará para R$ 200,00 (duzentos reais) a partir do 11º (décimo primeiro) dia até o 20º (vigésimo) dia, R$ 400,00 (quatrocentos reais) a
partir do 21º (vigésimo primeiro) dia até o 30º (trigésimo) dia, e assim sucessivamente. 
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Sem prejuízo, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 328 expedindo-se o alvará de levantamento.

4ª VARA CÍVEL

Expediente Nº 10188

PROCEDIMENTO COMUM
0027077-56.2004.403.6100 (2004.61.00.027077-0) - SERVICOS CENTRAL LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS
LTDA(DF000238 - ANTONIO REZENDE COSTA E SP146126 - ANA CLAUDIA FELICIO DOS SANTOS CONTRERAS) X
INSS/FAZENDA(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X
UNIAO FEDERAL

Primeiramente, intime-se a Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS para manifestação no prazo requerido, qual seja de 30
(trinta) dias.
Após,abra-se vista ao INSS, observadas as formalidades legais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0043110-44.1992.403.6100 (92.0043110-0) - METALURGICA VENTISILVA LTDA(SP246232 - ANTONIO FRANCISCO
JULIO II E SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO E SP219723 - JULIANE REGIANI DELGADO
ROSA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X METALURGICA
VENTISILVA LTDA X UNIAO FEDERAL
Cuida-se de Execução Contra a Fazenda Pública.Os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 492/495) foram homologados
pela decisão proferida às fls. 499/501.Exequente (fls. 512/513) e executada (fls. 529) interpuseram recurso de Agravo de Instrumento.
Ao recurso da exequente foi negado seguimento (fls. 524/527). Contudo, ao recurso da União Federal foi dado provimento, sendo
determinado que se abrisse vista à executada para manifestar-se acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 541/543).A União
Federal apresentou sua impugnação aso cálculos às fls. 613/618.Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, que apresentou
seus cálculos atualizados (fls. 622/625).A parte autora manifestou concordância com os cálculos (fl. 629). A União Federal, de seu turno,
limita-se a discordar do índice de correção do crédito, pugnando pela utilização da TR, após julho de 2009.É o relato. Decido.Colho dos
autos que a impugnação apresentada pela União Federal discorda da utilização do IPCA-e, como indexador dos valores referentes aos
honorários advocatícios. Os cálculos apresentados pela Contadoria utilizaram o Manual de Cálculo da Justiça Federal, que determina a
utilização do IPCAe, como indexador, contra o que a UNIÃO FEDERAL se insurge.Conforme sabido, os critérios traçados pela Lei n.
11.960/2009 quanto à correção monetária (como a incidência da T.R.) não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado
inconstitucional, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto,
red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, conforme noticiado no Informativo n. 698. Destaco a ementa do julgado: IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS (...) 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta
violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial
de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do
crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação
apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a
promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).Na questão de ordem analisada na ADIN 4425 DF, houve modulação
dos efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425. Confira-se excerto da ementa da
QO:3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial
a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou
pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos
termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios
pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de
correção monetária.Vale, ainda, destacar que o E. Superior Tribunal de Justiça publicou, em 20/03/2018, o acórdão de mérito dos
Recursos Especiais nº 1.492.221/PR e nº 1.495.144/RS, representativos da controvérsia repetitiva descrita no Tema 905, que analisou a
questão nos seguintes termos:Tema 905 - STJSituação do tema: Acórdão publicado.Questão submetida a julgamento: Discussão:
aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, em relação às condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora.Tese
firmada: 1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária,
não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.1.1 Impossibilidade de fixação
apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de
correção monetária não implica pré-fixarão (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se
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em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações
futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o
fenômeno inflacionário.1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou
inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida
a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda
Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública,
excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.3.1
Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à
vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com
qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As
condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de
mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque
para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária:
IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.3.1.2
Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual
não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora
nem para remuneração do capital.3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à
vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de
natureza tributária. A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder
às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de
1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a
utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os
índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda
Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.Sendo assim, diferentemente dos parâmetros desejados pela executada,
os valores devem ser atualizados pelo IPCA-E, não pela TR, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Destarte,
considerando que os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 622/625, foram impugnados somente em relação à diferença entre
T.R. e IPCA-e, HOMOLOGO-OS.Decorrido o prazo recursal sem manifestação, expeçam-se as requisições de pagamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0037629-90.1998.403.6100 (98.0037629-1) - CAMPOY IND/ E COM/ LTDA X IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA
YAMA LTDA(SP037920 - MARINO MORGATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X
UNIAO FEDERAL X CAMPOY IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL X IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA
YAMA LTDA
À vista da informação supra, republique-se o despacho de fls. 1052, a fim de que conste o texto no Diário Oficial Eletrônico. Intime-
se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FL.1052: Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste
MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos
termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica(m) o(s) Executado(s) intimado(s) para manifestação acerca do(s) cálculo(s) apresentado(s)
pela(s) Exequente(s) às fls. 1.050/1.051, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008940-02.1999.403.6100 (1999.61.00.008940-8) - VERGINA DE OLIVEIRA COSTA X DENISE JAFET HADDAD X
MIRIAM CHAZAN X ALICE FARIA HELLMEISTER PEREIRA DE QUEIROZ X SILVIA HELENA MARTINS GONCALVES
BITTAR X JOSE GABRIEL PESCE X DAVID NAIM ASBUN X GENY PAULINO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DE
FARIA BIANCONCINI X LUCIA MARIA BEATRIZ SETTI ANDREONI(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E
SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X VERGINA DE OLIVEIRA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DENISE JAFET HADDAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAM CHAZAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ALICE FARIA HELLMEISTER PEREIRA DE QUEIROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIA HELENA MARTINS
GONCALVES BITTAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE GABRIEL PESCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DAVID NAIM ASBUN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GENY PAULINO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARIA APARECIDA DE FARIA BIANCONCINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIA MARIA
BEATRIZ SETTI ANDREONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Tendo em vista os óbitos dos autores: Denise Jafet Haddad, Miriam Chazan e José Gabriel Pesce e considerando a documentação
juntada aos autos, manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) acerca dos pedidos de habilitações.
Outrossim, em relação ao coautor falecido José Gabriel Pesce, não há que se falar em inventariante, uma vez que o inventário já findou,
portanto, apresentem os seus herdeiros (com exceção da viúva que já apresentou procuração à fl. 745) documentos pessoais e
procurações, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos para deliberação acerca das habilitações requeridas e do pedido de expedição de alvarás de
levantamento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000084-05.2006.403.6100 (2006.61.00.000084-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY
SILVA DE OLIVEIRA) X CELSO BORGES DE ALMEIDA(SP127688 - CINTIA MARSIGLI AFONSO COSTA E SP239774 -
CHRISTINE FERNANDES VENNERI PAZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO BORGES DE ALMEIDA

Manifeste o Exequente seu interesse no prosseguimento da execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008724-89.2009.403.6100 (2009.61.00.008724-9) - JUANICIO NIVARDO X JURANDIR DAGLIO X JOAO RODRIGUES DE
OLIVEIRA X JOAO BATISTA ROSA X JOANA MARTINS ARAUJO X JOAO SERAFIM CORREA(SP207008 - ERICA
KOLBER BUCCI E SP208487 - KELLEN REGINA DA SILVA IVERSSON E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO
PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X JUANICIO
NIVARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JURANDIR DAGLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA ROSA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOANA MARTINS ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO SERAFIM CORREA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, retificada pela Portaria nº7, de 19 de março de 2018 e considerando os termos da
Resolução nº 142, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que teve sua última alteração pela Resolução nº 152, de
27 de setembro de 2017, ficam as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá em meio eletrônico, observando-
se a forma estabelecida nas mencionadas Resoluções, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, decorrido o prazo sem que os interessados
tenham virtualizado os autos, os autos físicos serão encaminhados ao arquivo, onde aguardarão provocação da parte interessada.
Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificá-la, bem com o número conferido à demanda junto ao PJe, e arquivando-se os
autos, com as anotações de praxe. São Paulo, 30/05/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013651-64.2010.403.6100 - ERICA HELENA NAVARRO MOREIRA BOCCIA(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E
SP230894 - ANDRE BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERICA HELENA NAVARRO MOREIRA BOCCIA

Considerando que o Agravo de Instrumento nº 500438755.2017.403.0000 não foi recebido com efeito suspensivo e tendo em vista que
o exequente apresentou planilha de cálculos atualizada, intime-se a parte executada para promover o depósito do valor da verba
honorária a que foi condenada com a devida atualização e observando as instruções de fls. 390/391.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015050-55.2015.403.6100 - JOAO PAES RAMOS NETO(SP273415 - ADJAIR SANCHES COELHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP308044 - CARLOS
FREDERICO RAMOS DE JESUS) X JOAO PAES RAMOS NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Petição de fls. 88/95:
Nos termos do 6º do art. 525 do Código de Processo Civil, determino o efeito suspensivo à presente execução.
Intime-se o Exequente para manifestação sobre a impugnação apresentada pela Executada Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de
15 (quinze) dias.
Após, caso o exequente não concorde com os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos,
verificando qual dos dois se apresenta correto, ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado,
elaborando seus próprios cálculos, na mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da
sua conta.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011498-30.1988.403.6100 (88.0011498-9) - DIVA TONDATO CORREA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI
LOTTENBERG E SP027621 - PAULO ARMANDO DA SILVA VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO
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CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X DIVA TONDATO CORREA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002335-16.1994.403.6100 (94.0002335-9) - WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA(SP156680 - MARCELO
MARQUES RONCAGLIA E SP234594 - ANDREA MASCITTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI
PEREIRA) X WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão de fls. 368 tal como lançada.
Tendo em vista a fase processual dos autos, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 5006918-80.2018.403.0000
interposto pela União Federal contra o despacho de fls. 368.
Intimem-se e após arquivem-se sobrestados. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002514-37.2000.403.6100 (2000.61.00.002514-9) - MAURANO & MAURANO LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE
SOUZA E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO MURILLO ZALONA
LATORRACA) X MAURANO & MAURANO LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a fase processual dos autos, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 5007232-26.2018.403.0000,
interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 414/419.
Intimem-se a após arquivem-se sobrestados.

Expediente Nº 10187

EMBARGOS A EXECUCAO
0017208-30.2008.403.6100 (2008.61.00.017208-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP116890 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X ANGELA CRISTINA MARTINS X TAIS
TINUCCI(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Despachados em Inspeção.
Manifeste-se a parte Exequente no prazo de 10 (dez) dias. 
Silente ou com reiteração de requerimento de concessão de novo período, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as
formalidades legais.
Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020829-36.1988.403.6100 (88.0020829-0) - MARCO AURELIO VAILATI(SP090582 - MARCIA PRATA MENDES E
SP098884 - SUZANA CARNEIRO ZUCATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X
MARCO AURELIO VAILATI X UNIAO FEDERAL

Petição de fls. 207/213: Mantenho a decisão de fls. 202 tal como lançada. 
No mais, tendo em vista a fase processual dos autos, arquivem-se sobrestados em Secretaria até o trânsito em julgado do Agravo de
Instrumento nº5006385-24.2018.403.0000 interposto pela União Federal contra o despacho de fls. 202.
Intime-se a União Federal - PFN e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0741232-77.1991.403.6100 (91.0741232-0) - G D DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA(SP131584 - ADRIANA
PASTRE RAMOS E SP147553 - MARIA EUGENIA FERRAZ DO AMARAL BODRA E SP235667 - RENATO TAKEDA E
SP146739 - ISABEL RIBEIRO DE ALMEIDA COHN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X G D DO
BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA X UNIAO FEDERAL

Petição de fls. 443:
Manifeste-se a parte Exequente no prazo de 30 (trinta) dias. 
Silente ou com reiteração de requerimento de concessão de novo período, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as
formalidades legais.
Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0059247-28.1997.403.6100 (97.0059247-2) - ADELICE BATISTA DE MORAIS SANTANA X ELIZABETH RODRIGUES
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VIANA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARLENE ARENAS DE AMO X SANDRA REGINA ZAMBARDA DE
ARAUJO(SP112026 - ERRO DE CADASTRO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X SUELI TYMOS(SP174922 -
ORLANDO FARACCO NETO E SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X ADELICE BATISTA DE MORAIS SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETH RODRIGUES VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARLENE ARENAS DE AMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA
REGINA ZAMBARDA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI TYMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Petição de fls. 503:
Manifeste-se a parte autora, ora Exequente, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente ou com reiteração de requerimento de concessão de novo período, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as
formalidades legais.
Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0074124-33.1999.403.0399 (1999.03.99.074124-7) - ANGELA CRISTINA MARTINS X JUMARA APARECIDA BAKSA X
TAIS TINUCCI X THEREZINHA APARECIDA CROCHIQUIA MUSCOVICK X WALERIA MOREIRA FERREIRA
ROCHA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X ANGELA CRISTINA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachados em Inspeção.
Manifeste-se a parte Exequente no prazo de 10 (dez) dias. 
Silente ou com reiteração de requerimento de concessão de novo período, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as
formalidades legais.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022208-21.2002.403.6100 (2002.61.00.022208-0) - SIND/ DOS COMISSARIOS E CONSIGNATARIOS DO ESTADO DE
SAO PAULO - SINCOESP(SP052911 - ADEMIR CORREA E SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SIND/ DOS COMISSARIOS E CONSIGNATARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO - SINCOESP
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica(m) o(s) Executado(s)
intimado(s) para manifestação acerca do(s) cálculo(s) apresentado(s) pela(s) Exequente(s) às fls. 507/512, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Paulo, 17/04/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0026767-21.2002.403.6100 (2002.61.00.026767-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026766-
36.2002.403.6100 (2002.61.00.026766-0) ) - DANA INDL/ LTDA(SP050939 - EDISON QUADRA FERNANDES E SP038803 -
PAULO VICENTE SERPENTINO E SP219138 - CESAR AUGUSTO MELO SALMAZO) X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E
SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN) X DANA INDL/ LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea x, fica(m) o(s) Exequente(s)
intimado(s) para manifestação, no prazo de 10 dias, quanto à satisfação de seus créditos (fls. 651/652). Havendo resposta afirmativa ou
ausente manifestação no prazo assinalado, venham-me conclusos para extinção da execução.São Paulo, 02/05/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022766-75.2011.403.6100 - TEREZINHA MARIA DAMASCENO DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E
SP117503 - SILVANA MARIA DE SOUZA LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO
FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X TEREZINHA MARIA DAMASCENO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea x, fica(m) o(s) Exequente(s)
intimado(s) para manifestação, no prazo de 10 dias, quanto à satisfação de seus créditos (fls. 412/413 e 416/420). Havendo resposta
afirmativa ou ausente manifestação no prazo assinalado, venham-me conclusos para extinção da execução.São Paulo, 27/04/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002403-96.2013.403.6100 - ADAVIO RIBEIRO DIAS(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ADAVIO RIBEIRO DIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
*

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017055-21.2013.403.6100 - SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA(MG081444 -
RENATO BARTOLOMEU FILHO E MG097398 - PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA E MG120122 - RENATA
NASCIMENTO STERNICK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3230 - SIMONE DA COSTA BARRETTA) X UNIAO FEDERAL X
SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica(m) o(s) Executado(s)
intimado(s) para manifestação acerca do(s) cálculo(s) apresentado(s) pela(s) Exequente(s) às fls. 291/292, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Paulo, 16/04/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0019377-14.2013.403.6100 - RETPECAS PECAS E MOTORES LTDA EPP(SP173131 - GISELE CANDEO) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X RETPECAS PECAS E MOTORES LTDA EPP
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea x, fica(m) o(s) Exequente(s)
intimado(s) para manifestação, no prazo de 10 dias, quanto à satisfação de seus créditos (fls. 581/583). Havendo resposta afirmativa ou
ausente manifestação no prazo assinalado, venham-me conclusos para extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021264-33.2013.403.6100 - MASTER FREIGHT TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA
SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
MASTER FREIGHT TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica(m) o(s) Executado(s)
intimado(s) para manifestação acerca do(s) cálculo(s) apresentado(s) pela(s) Exequente(s) às fls. 490/491, no prazo de 15 (quinze) dias.
São Paulo, 16/04/2018.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009517-43.2000.403.6100 (2000.61.00.009517-6) - ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA X ENVELOPEL COM/ DE
PAPEIS LTDA - FILIAL 1 X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL 2 X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA -
FILIAL 3(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES
DE ARAUJO) X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA X INSS/FAZENDA X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA -
FILIAL 1 X INSS/FAZENDA X ENVELOPEL COM/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL 2 X INSS/FAZENDA X ENVELOPEL COM/
DE PAPEIS LTDA - FILIAL 3 X INSS/FAZENDA

Considerando os termos da Resolução nº 142, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que teve sua última
alteração pela Resolução nº 152, de 27 de setembro de 2017, ficam a parte Exequente intimada de que eventual cumprimento de
sentença ocorrerá em meio eletrônico. 
Anoto o prazo de 10 (dez) dias para que o(s) Exequente(s) efetue(m) a virtualização dos autos, informando ao Juízo. 
Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se estes ao arquivo físico, onde aguardarão provocação da parte interessada. 
Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificá-la, bem com o número conferido à demanda junto ao PJe, e arquivando-se os
autos, com as anotações de praxe. 
Int. 

Expediente Nº 10164

MONITORIA
0014807-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X AIDE DE
OLIVEIRA NOGUEIRA

Considerando o bloqueio efetivado às fls. 84/85, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação do Executado, para que
requeira o quê de direito. 
Silente, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta à disposição deste
Juízo.
Realizado o depósito, defiro a apropriação do montante em favor da Exequente.
Após, conclusos.
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Int.

MONITORIA
0021233-76.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HELON
ANSELMO CATALANI

Fls. 65/67: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MONITORIA
0000926-67.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALVARO SARMENTO TELES JUNIOR

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 62), fica o título executivo judicial constituído de pleno
direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do disposto nos artigos 700 a 702 do
Código de Processo Civil.
Intime-se o Réu para que promova o recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a
quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 523 do CPC.
Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Int.

MONITORIA
0015769-37.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA
MARTINS ALPONTI) X ARTEMODEN CONFECCOES EIRELI

Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer Embargos Monitórios (fls. 88), fica o título executivo judicial constituído de pleno
direito, com a consequente conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos do disposto nos artigos 700 a 702 do
Código de Processo Civil.
Intime-se o Réu para que promova o recolhimento do montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que, não sendo recolhida a
quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 523 do CPC.
Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Int.

MONITORIA
0016873-64.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X MICHELLE CRISTIANE DOS REIS PIO(SP244386 - ALESSANDRA DOS SANTOS CARMONA)

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita à Ré. Anote-se.
Recebo os Embargos Monitórios de fls. 64/84 para discussão, eis que tempestivos.
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo do artigo 702, parágrafo 5º do Código de Processo Civil. 
Após, tornem conclusos.
Int.

MONITORIA
0006150-49.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
BETA ENGENHARIA CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA - ME

Fls. 36/37: Ante a juntada do mandado negativo de citação de fls. 36/37, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MONITORIA
0007615-93.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP247413 - CELIO DUARTE MENDES) X B.B.A. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI - ME

Fls. 44/48: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou negativa.
Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.
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MONITORIA
0020238-92.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP254608 - JULIANA BIBIAN PAES
BEZERRA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X CATARYNE ASSIS BARCELOS DE CARVALHO KAWAKITA 09751641632

Fls. 36/37: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

MONITORIA
0025260-34.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA
ROCHA) X GATE EXPRESS TRANSITARIO DE CARGAS LIMITADA - EPP

Fls. 30/34: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou negativa.
Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0021106-80.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008432-46.2005.403.6100
(2005.61.00.008432-2) ) - CELINA SCHWARTZMAN(SP078437 - SOLANGE COSTA LARANGEIRA E SP043144 - DAVID
BRENER) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP209708B - LEONARDO
FORSTER)
Dê-se ciência da baixa dos autos. Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fl.135/137); ii) cópia da
decisão proferida perante o T.R.F. (fls. 165/168); iii) certidão de trânsito (fl. 169). Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0012804-28.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006447-66.2010.403.6100 () ) - ESINCA
COML/ E ADMINISTRATORA LTDA X SIMONE MARGARETH PEREIRA LIMA ESTEFNO(SP185797 - MARCELO
GUEDES NUNES E SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 -
RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP183306 - AUGUSTO MANOEL
DELASCIO SALGUEIRO)

Fls. 1721/1756: Considerando os termos da Resolução número 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal, alterada pelas Resoluções 150, de 22 de agosto de 2017, 148, de 09 de agosto de 2017 e 152, de 27 de setembro de 2017,
intimem-se os Apelantes (SIMONE MARGARETH PEREIRA LIMA ESTEFNO e ESINCA COMERCIAL E ADMINISTRADORA
LTDA.) a promover sua virtualização, bem como a inserção dos dados no sistema PJE (Processo Judicial Eletrônico), na forma
disciplinada nas mencionadas Resoluções. Anoto o prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem que se aperfeiçoe a virtualização, intime-se a parte apelada (EMGEA) para a realização da providência, no prazo
de 10 (dez) dias.
Silentes, sobrestem-se os autos, em Secretaria, onde aguardarão provocação, sem prejuízo de nova intimação, a ser realizada anualmente.
Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificar sua realização, bem como o número conferido à demanda, junto ao PJE.
Em seguida, encaminhem-se os autos físicos ao arquivo sobrestado, com as anotações de praxe.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0014832-66.2011.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006447-66.2010.403.6100 () ) - CARLOS
EDUARDO MALUF ETEFNO(SP185797 - MARCELO GUEDES NUNES E SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP073808 - JOSE
CARLOS GOMES E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO)

Fls. 1681/1710: Considerando os termos da Resolução número 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do E. Tribunal Regional
Federal, alterada pelas Resoluções 150, de 22 de agosto de 2017, 148, de 09 de agosto de 2017 e 152, de 27 de setembro de 2017,
intime-se o Apelante (CARLOS EDUARDO MALUF STEFNO) a promover sua virtualização, bem como a inserção dos dados no
sistema PJE (Processo Judicial Eletrônico), na forma disciplinada nas mencionadas Resoluções. 
Anoto o prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo sem que se aperfeiçoe a virtualização, intime-se a parte apelada (EMGEA) para a realização da providência, no prazo
de 10 (dez) dias.
Silente, sobrestem-se os autos, em Secretaria, onde aguardarão provocação, sem prejuízo de nova intimação, a ser realizada anualmente. 
Realizada a virtualização, a Secretaria deverá certificar sua realização, bem como o número conferido à demanda, junto ao PJE.
Em seguida, encaminhem-se os autos físicos ao arquivo sobrestado, com as anotações de praxe.
Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO
0003252-68.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008859-96.2012.403.6100 () ) - NILSON
NEVES PAES(SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)
Dê-se ciência da baixa dos autos. Trasladem-se para os autos principais as seguintes peças: i) cópia da sentença (fl.58/60); ii) cópia da
decisão proferida perante o T.R.F. (fls. 86/88); iii) certidão de trânsito (fl. 89). Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0040322-52.1995.403.6100 (95.0040322-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X
MANOEL GALDINO CARMONA(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X LAERCIO CARMONA
GALDINO(SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO) X GESNER SCIANO

Fls. 568/569: Defiro expedição de novo ofício ao 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP., nos moldes do expedido às fls.
559, devendo o Executado MANOEL GALDINO CARMONA diligenciar efetivamente à liberação da penhora. 
Sem prejuízo, apresente a C.E.F. o valor atualizado do débito para viabilizar o bloqueio deferido às fls. 556, em 10 (dez) dias.
Publique-se e, após, cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021531-10.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ERONIDES
BENEDITO DA SILVA

Fls. 287: Primeiramente, deverá a Caixa Econômica Federal comprovar que esgotou suas diligências na busca de bens da Executada,
juntando, por exemplo, pesquisas em cartórios extrajudiciais, no prazo de 10 (dez) dias.
Sem prejuízo, publique-se o despacho exarado às fls. 286. 
No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003745-16.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP119411 - MARIO
SERGIO TOGNOLO) X MAURO SERGIO DAGOSTINE

Fls. 326/335: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou negativa.
Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008502-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SIDNEY JIMENEZ
CABRERA(SP266269 - ANDERSON FILIK)

Fls. 172: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do noticiado pelo Réu (fls. 164/171) de que foi satisfeita a obrigação de pagar,
em 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009899-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
GIOVANE APARECIDO DE CARVALHO

Fls. 120/124: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou negativa.
Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006233-36.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X DEBORA FARIAS DA MATA

Ante o resultado negativo da tentativa de citação via mandado de fls. 105/106, recolha a Exequente o valor atinente às custas de diligência
do Oficial de Justiça, devidas na Justiça Estadual Paulista, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Taboão da Serra/SP., para citação, penhora e avaliação do
Executado.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
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Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015967-11.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MR. MA
COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA - EPP X MA KIN FU X WILLIAM MA

Diante de mais uma tentativa frustrada de citação dos Executados (mandados negativos de fls. 236 a 263), expeça-se Carta Precatória
para citação, penhora e avaliação dos Executados no endereço declinado pela própria Exequente às fls. 219, à Subseção Judiciária do
Rio de Janeiro/RJ. (2ª Região).
Cumpra-se e, após, publique-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021157-52.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X IN TASTE EMPORIO LTDA X FERNANDO ALVES DA SILVA

Diante de mais uma tentativa frustrada de citação dos Executados (mandados negativos de fls. 211/212 e 213/214), expeça-se Carta
Precatória para citação, penhora e avaliação dos Executados no endereço declinado pela própria Exequente às fls. 184, à 5ª Subseção
Judiciária de Campinas/SP.
Cumpra-se e, após, publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001221-07.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUZIA
IMACULADA CARNAVAL

Ante o valor ínfimo (fls. 49/50), proceda a Serventia ao seu desbloqueio, via utilização do sistema BACENJUD.
Requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001530-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO
MENDES PINTO PNEUS - ME X MARCELO MENDES PINTO X OSWALDO JOSE SODRE LEY RANGEL

Fls. 128: Considerando o desinteresse ora manifestado expressamente pela Exequente, DOU POR LEVANTADA a penhora que recai
sobre os veículos automotores (fls. 89), devendo a Secretaria providenciar a retirada da restrição de transferência via RENAJUD.
Cumprida a determinação supra, aguarde-se o deslinde dos leilões designados para o próximo mês de setembro do ano corrente.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010119-09.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ROBSON DA SILVA - ME X FERNANDA PEREIRA DE SOUZA FREITAS SANTOS X
ROBSON DA SILVA

Fls. 94/95 e 96/97: Ante a juntada do mandado negativo de penhora, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014220-89.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X
PEDROSO TRANSPORTE E PAVIMENTACAO LTDA - EPP X SIMONE VIANA DA SILVA PEDROSO X ANDRE LUIZ
PEDROSO

Fls. 108/109: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento
do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014764-77.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SPIRIT
COMUNICACAO LTDA X ILANA LANGER CIMERMAN X ALAN CIMERMAN

CERTIDÃO DE FLS. 155: Requeira a parte autora o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
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Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, até ulterior provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016855-43.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RAFAEL GARCIA
DA SILVA

Fls. 59/60 e 61/62: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004670-36.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ARQUIMEDES
FERREIRA SANTANA JUNIOR(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO)

Considerando o bloqueio efetivado às fls. 87/88, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação do Executado, para que
requeira o quê de direito. 
Silente, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta à disposição deste
Juízo.
Realizado o depósito, defiro a apropriação do montante em favor da Exequente.
Após, conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008052-37.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANTONIO PAULO
TADEU AMICI

Fls. 65/67: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008863-94.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLA REGIANE CORREIA

Fls. 54/72: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou negativa.
Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010695-65.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X ALEXANDRE MORAIS AFFONSO X ALEXANDRE
MORAIS AFFONSO

Requeira a Exequente o que entender cabível ao prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013922-63.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON FRANCA) X LUCIANA CORDEIRO RIBAS

Fls. 36/37: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Exequente, em termos de prosseguimento do feito, no prazo
de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.
OUTRO MANDADO NEGATIVO ÀS FLS. 39/40.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0017287-28.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
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CALDERON) X ACR TOOLS COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRAMENTAS LTDA - EPP X CLAUDINEI VENTURA X
THIAGO FERREIRA DA CUNHA

Ante a juntada dos mandados negativos de citação de fls. 65/66, 67/68 e 69/70, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0018196-70.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X RD EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA. X EDSON ANDRADE DE SOUZA X RAMAIANA
SHAMIRES CLEMENTE DE SOUZA

Ante os valor ínfimo (fls. 71/73), proceda a Serventia ao seu desbloqueio, via utilização do sistema BACENJUD.
Requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019670-76.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X REGINALDO
GREGORIO CAMPOS

Ante a juntada dos mandados negativos de citação de fls. 43/44 e 45/46, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0019980-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DESENTUPIDORA
HELCAI LTDA - ME X ILDA FERREIRA DO NASCIMENTO SOUZA X SOLANGE DO NASCIMENTO SOUZA

Fls. 52: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias à empresa pública federal.
No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0021825-52.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON FRANCA) X RAQUEL DIAS DE FIGUEIREDO MOREIRA FUZARO DOS SANTOS

Considerando o bloqueio efetivado às fls. 33/34, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da Executada, para que
requeira o quê de direito. 
Silente, proceda-se à transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta à disposição deste
Juízo.
Realizado o depósito, defiro a apropriação do montante em favor da Exequente.
Após, conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0025010-98.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON FRANCA) X NORMA DOBZINSKI TOLEDO

Fls. 25/29: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Exequente, em termos de prosseguimento do feito, no prazo
de 10 (dez) dias.
Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0018175-46.2006.403.6100 (2006.61.00.018175-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP241040 - JULIANO BASSETTO
RIBEIRO) X FRANCA IND/ E COM/ LTDA X CLAUDIO JOSE DE CASTRO FRANCA(SP104658 - ROSANE PEREZ
FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCA IND/ E COM/ LTDA
Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região apresente a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os cálculos atualizados, com as adequações decorrentes da decisão transitada em julgado, bem
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como requeira o que for de seu interesse. Silente, encaminhem-se os autos ao arquivo findo. Oportunamente, altere-se a classe para
Cumprimento de Sentença (229)

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004291-76.2008.403.6100 (2008.61.00.004291-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MOVIMENTO HABITACIONAL CASA PARA TODOS(SP140937 - ANA LUCIA BRITO SEPULVEDA E
SP139064 - TEREZINHA BRITO SEPULVEDA) X WILLIANS RAFAEL DA SILVA X ADILSON SERRAO DE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MOVIMENTO HABITACIONAL CASA PARA TODOS
Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região apresente a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os cálculos atualizados, com as adequações decorrentes da decisão transitada em julgado, bem
como requeira o que for de seu interesse. Silente, encaminhem-se os autos ao arquivo findo. Oportunamente, altere-se a classe para
Cumprimento de Sentença (229)

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011885-10.2009.403.6100 (2009.61.00.011885-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WILMAR FERREIRA NEVES(SP287648 - PATRICIA NOGUEIRA MACHADO E
SP290060 - RODRIGO BARBOZA DE MELO) X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA OIAS(SP170220 - THAIS JUREMA SILVA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILMAR FERREIRA NEVES

Fls. 282: Reporto-me ao determinado no despacho de fls. 281, devendo a Secretaria providenciar sua publicação no Diário Eletrônico da
Justiça.
DESPACHO DE FLS. 281:Fls. 275/279: Anote-se. Primeiramente, expeça-se alvará de levantamento tal qual determinado às fls. 274.
Cumprida a determinação supra, defiro novo prazo de 10 (dez) dias para que a C.E.F. se manifeste acerca da proposta de acordo de
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA OIAS.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005664-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EINSTEIN
OLIVEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EINSTEIN OLIVEIRA DOS SANTOS

Ante o valor ínfimo (fls. 83/84), proceda a Serventia ao seu desbloqueio, via utilização do sistema BACENJUD.
Requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0016735-44.2008.403.6100 (2008.61.00.016735-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO
MOLLETA) X MARIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA(SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARÃES)
Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso XXIII, alínea c, dê-se vista a autora
para que recolha o valor referente aos honorários advocatícios a que foi condenada. Prazo: 15 (quinze) dias.Após, venham conclusos
para deliberação.Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000414-91.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLAUDIO JORGE SAFADI
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE PESSOAS FISICAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     39/972



Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDIO JORGE SAFADI, contra ato atribuído ao
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE PESSOAS FISICAS, objetivando, em caráter liminar, provimento para que a
autoridade impetrada se abstenha de exigir imposto de renda sobre supostos rendimentos do trabalho em razão dos ganhos
eventualmente experimentados em função do exercício das opções de compra de ações no contexto do Plano de Outorga de
Opções de Compra de Ações instituído pela Qualicorp S/A em 03.03.2011, mormente o imposto exigido em razão das aquisições
de ações havidas a partir de 2012, obstando a prática de quaisquer atos tendentes à exigência de ditos valores, tais como
apontamento no CADIN, protesto e negativa de regularidade fiscal.

A liminar foi parcialmente deferida para determinar que a autoridade impetrada “se abstenha de exigir o
recolhimento de imposto de renda sobre ganhos eventualmente experimentados a partir do ano de 2012, considerando
como base de cálculo a diferença entre o valor de aquisição das ações e sua cotação em bolsa no dia da compra, nos
termos da fundamentação, abstendo-se, igualmente, da prática de quaisquer atos tendentes à exigência de ditos valores,
tais como apontamentos no CADIN, protesto e negativa de certidão de regularidade fiscal”.

Após a interposição de agravo de instrumento por ambas as partes, sobreveio decisão do TRF3 concedendo efeito
suspensivo ao recurso interposto pela autoridade impetrada.

Nesse contexto, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto da discussão, o Impetrante requer o
reconhecimento de seu direito de subtrair os valores já pagos de IR, a título de ganho capital, do montante controvertido da
presente demanda, para realização do depósito judicial.

Intimada, a União discordou do pedido formulado pela parte em sua petição intercorrente, por entender que implica
numa análise mais acurada dos fatos e documentos, bem como por estar em desacordo ao texto legal, já que, por se tratar de
matéria de direito tributário que envolve o interesse público, possui interpretação restritiva.

No entanto, em que pese à argumentação da Impetrada, entendo que assiste razão ao demandante quanto ao efeito
extintivo do pagamento já realizado pelo contribuinte, que implica a quitação de parte do valor que a União entende devido.

Assim, considerando-se o montante relacionado ao ganho de capital, já pago à alíquota de 15% (quinze por cento),
o depósito judicial adicional dos valores controvertidos representará a integralidade do débito ora em comento, justificando a
suspensão da exigibilidade requerida pelo Impetrante, nos termos do artigo 151, II, do CTN.

Pelo exposto, reconheço o direito de o Impetrante realizar o depósito dos valores controvertidos da presente
demanda, calculados com base na alíquota de 27,5%, subtraindo-se os valores já pagos pelo contribuinte à alíquota de 15%, para
o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário em testilha.

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

TATIANA PATTARO PEREIRA

Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027732-83.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALEXANDRE GONCALVES DE MATOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE BENEDITO MARINI - SP182361
IMPETRADO: DELEGADO FEDERAL DA DELEGACIA DE CONTROLE DE ARMAS E PRODUTOS QUÍMICOS, UNIAO FEDERAL, DELEGADO
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo,
disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem
como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘c’, dê-se vista à Impetrante para que se manifeste quanto às
informações prestadas pela autoridade impetrada (ids 9116322, 9116325 e 916326), no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

São Paulo, 29 de junho de 2018

 

              

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011563-84.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LAILA ALI EL SAYED
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAILA ALI EL SAYED - SP130093
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à impetrante das informações prestadas pela autoridade impetrada (id 9055722), devendo informar se permanece o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2018
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PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015531-25.2018.4.03.6100

IMPETRANTE: MARCELO GALLO

Advogado do(a) IMPETRANTE: LISANDRA FLYNN PETTI - SP257441

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP - DERAT/RFB/SPO,

PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO

Defiro prazo de 05 (cinco) dias para juntada dos comprovantes de pagamento dos parcelamento e das custas processuais,

conforme requerido.

Sem prejuízo e, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de

liminar, para após a vinda das informações.

Notifiquem-se as autoridades impetradas.

Com a juntada das informações, tornem os autos conclusos para deliberações.

Oficie-se.

Intime-se.
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São Paulo, 28 de junho de 2018

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002694-35.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS RIBEIRO MOTA
Advogado do(a) AUTOR: MANAEM SIQUEIRA DUARTE - SP248893
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela de
urgência, para o fim de determinar à ré que matricule o autor em curso de formação de sargentos da Escola de
Sargentos do Exército.

A tutela foi concedida (id 4493778), uma vez que foi reconhecida a existência de probabilidade de direito do autor,
consistente na existência de laudos divergentes emitidos pela própria requerida, que reconheceu a higidez física do
autor.

A União Federal apresentou sua contestação (id 5307877) e, posteriormente, comparece aos autos para fazer juntar
informações prestadas pelo Chefe do Estado Maior da 2.ª Região Militar, dando conta de que o autor apresenta
incapacidade para o exercício do serviço militar e que o cumprimento da liminar coloca em risco a saúde do autor
(id 8283435).

Dada vista, a parte autora manifestou-se (id 8616796) refutando as alegações e requerendo que fosse submetido a
novas inspeções de saúde.

É o relato. Decido.

A decisão que concedeu a tutela de urgência fundou-se na existência de probabilidade do direito do autor, dada a
existência de laudos divergentes quanto à aptidão física do autor. Assim, a situação fática que ensejou a concessão
da tutela de urgência permanece inalterada, devendo a ré cumprir integralmente a decisão, sob pena de restar
configurada o descumprimento da decisão judicial, com as consequências dela advindas.

No que tange ao pedido do autor, para que não seja submetido a nova inspeção, configura-se, na verdade, em
inovação no pedido. A petição inicial dá os contornos da lide e que não podem ser objeto de inovação, sem a
concordância da ré, depois de contestado o feito, motivo pelo qual indefiro o requerimento da parte autora.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.

 

Int.
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São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014261-63.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REINALDO CLEMENTE KHERLAKIAN
 
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que os autos físicos vinculados a este feito é Mandado de Segurança, retifique a Secretaria a classe processual, em
atendimento ao artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução PRES n. 142/ de 20 de julho de 2017.

Após, intimem-se a impetrante e o Ministério Público Federal para que confiram os documentos digitalizados, indicando, no prazo de 05
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do artigo 4º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n. 142/2017.

Silente ou havendo manifestações não relacionadas a apontamentos descritos no dispositivo acima mencionado,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

São Paulo, 29 de junho de 2018

 

 

              

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027302-34.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAFAEL ALBERTONI FAGANELLO, CAIO CESAR ZAMPRONIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR ZAMPRONIO - SP365389
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAIO CESAR ZAMPRONIO - SP365389
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - SUDESTE I,, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por RAFAEL ALBERTONI FAGANELLO e CAIO
CESAR ZAMPRONIO, em face do Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA DIVISÃO SUDESTE I DO INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS  em São Paulo, objetivando ordem para que sejam atendidos sem a necessidade
de agendamento e sem restrição da quantidade de requerimentos por atendimento.

Inicialmente a ação foi impetrada pela sociedade de advogados ALBERTONI e ZAMPRONIO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, requerendo concessão de liminar para todos os advogados que para ela prestam serviço.

A impetrante foi intimada a regularizar o polo ativo, uma vez que “não há legitimidade da sociedade de advogados para
pleitear direitos de seus sócios e advogados, titulares do suposto direito líquido e certo afrontado pela autoridade coatora, não
sendo admitido pleitear direito alheio em nome próprio, nos exatos termos do art. 18, do Código de Processo Civil” (Id
4119754).

Considerando que a inicial não tinha sido regularizada os autos foram extintos, por indeferimento da inicial, em sentença de
Id 6238120. Contra esta decisão o impetrante opôs Embargos de Declaração afirmando que havia pedido a inclusão dos advogados
Rafael Albertoni Faganello e Caio César Zampronio. Os embargos foram acolhidos, anulando a sentença e determinando a inclusão dos
advogados e exclusão da sociedade de advogados do polo ativo.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

A controvérsia nos presentes autos cinge-se à legalidade de exigências formuladas pelo INSS para recebimento de
requerimentos de advogados que representam segurados.

O art. 7º, VI, "c", do Estatuto da Advocacia (lei nº 8.906/94) dispõe que é direito do advogado ser atendido em qualquer
edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde deva praticar ato útil ao exercício da atividade
profissional, desde que presente qualquer servidor ou empregado.

Portanto, é evidente que determinadas limitações ao atendimento de advogados ferem prerrogativa profissional de ter
tratamento compatível com o status constitucional de sua atividade.

Nesse sentido:

 

AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSS. EXIGÊNCIA AO
ADVOGADO DE PRÉVIO AGENDAMENTO. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA DE REQUERIMENTOS.
ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A
exigência imposta aos advogados quanto à necessidade de prévio agendamento nos postos de atendimento do INSS
configura clara violação ao livre exercício profissional. 2. Não há no caso privilégio ao advogado, mas sim observância das
prerrogativas inerentes ao exercício da advocacia. 3. Da mesma maneira, ilegal é a limitação quantitativa de requerimentos,
imposta pelo INSS, ao mesmo procurador. 4. Agravo desprovido.

 

(AMS 00238167320104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/07/2015)
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO
PARA ATENDIMENTO A ADVOGADOS NAS AGÊNCIAS DO INSS. INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES
Nº 45/2010. DECISÃO PROLATADA CONFORME ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
DESACERTO NO JULGADO NÃO DEMONSTRADO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Em
exame agravo regimental interposto contra decisão que deu parcial provimento ao agravo para determinar, tão somente, a
suspensão da exigência de prévio agendamento para atendimento dos advogados nas agências da Previdência Social, bem
como de apresentação de procuração para vista dos autos. 2. A decisão impugnada prestigiou o entendimento do
Supremo de Tribunal Federal sobre o tema, seja no que diz respeito ao atendimento por "fichas", seja no que tange à
necessidade de prévio agendamento: "(...) Em 8.4.2014, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 277.065/RS, Relator
o Ministro Marco Aurélio, a Primeira Turma deste Supremo Tribunal assentou ser "direito do advogado, no exercício de
seu múnus profissional, ser recebido no posto do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independentemente de
distribuição de fichas, em lugar próprio ao atendimento" (Informativo n. 742, grifos nossos). Nesse julgamento, a Primeira
Turma: "negou provimento a recurso extraordinário em que se alegava ofensa ao princípio da isonomia, em decorrência de
tratamento diferenciado dispensado ao advogado em detrimento dos demais segurados" e ressaltou que, nos termos do
art. 133 da Constituição da República, "essa prerrogativa não configuraria privilégio injustificado, mas demonstraria a
relevância constitucional da advocacia na atuação de defesa do cidadão em instituição administrativa" (Informativo n. 742,
grifos nossos). Desta orientação jurisprudencial divergiu o julgado recorrido. 4. Pelo exposto, dou provimento a este
recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal)." (RE 792514, Relatora: Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgado em 08/05/2014, publicado no DJe-090
DIVULG 12/05/2014 PUBLIC 13/05/2014). 3. Os argumentos expendidos neste recurso não têm o condão de abalar a
convicção expressa na decisão ora questionada, porquanto o recorrente não logrou demonstrar o desacerto do julgado. 4.
Agravo regimental do INSS a que se nega provimento.

(AGA 00522401020144010000, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, TRF1 - QUINTA
TURMA, e-DJF1 DATA: 19/01/2015 PAGINA:226.)

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. EXIGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS DE UM ÚNICO REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO POR ATENDIMENTO E DE
PRÉVIO AGENDAMETO. IMPOSSIBILIDADE. I - A exigência de prévio agendamento de data para atendimento em
agência do INSS cria entraves ao livre exercício advocacia, por obstar o acesso aos serviços, inclusive de consulta a
documentos e processos administrativos, durante determinado período. II - A restrição referente à limitação de apenas
uma senha para cada pedido de benefício mostra-se abusiva, vez que está desprovida de qualquer respaldo legal. III -
Remessa oficial e recurso de apelação a que se nega provimento. (AMS 00376527620114013500,
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:25/09/2013 PAGINA:64.)

 

Assim, o advogado deve ser atendido independentemente de agendamento prévio, bem como não deve haver restrição
quanto ao número de requerimentos apresentados pelos advogados dos segurados nas Agências do INSS, não se afigurando razoável
obrigá-los a enfrentar fila para cada providência buscada.

No entanto, não se olvida que, para o alcance da eficiência na prestação do serviço público em questão, ou seja, de
atendimento a segurados e beneficiários do INSS e seus procuradores, a Autarquia deve instituir um método de trabalho, de forma a
otimizá-lo.

Uma forma de fazê-lo é justamente organizando seu atendimento por meio de filas formadas segundo critérios razoáveis e
respeitadores de preferências legalmente instituídas, tais como, por exemplo, a estabelecida no art. 3º, parágrafo único, I, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

Dessa forma, a organização de atendimento seguindo critérios objetivos, por meio da utilização de senhas, não ofende, per
se, os direitos dos advogados, mas, ao contrário, busca efetivar a isonomia no atendimento dos cidadãos, uma vez que todos serão
atendidos na ordem de chegada ou de requerimento de atendimento.
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Nesse passo, tem-se, ainda, que a utilização de formulários próprios, desde que dentro da proporcionalidade entre meios
e fins, pode ser exigida para uma prestação de serviços mais célere e eficiente sem ofensa ao direito de petição.

Com efeito, o cidadão tem o direito de ser atendido integralmente, inclusive quando atua como procurador de segurados,
devendo o INSS organizar seu serviço de acordo com as necessidades apresentadas e não impor aos administrados o ônus pela
deficiência do serviço público de tal relevância.

Por derradeiro, o periculum in mora também se faz presente, tendo em vista que o pedido está relacionado a questão
que envolve o exercício profissional da parte impetrante.

Posto isso, DEFIRO EM PARTE o pedido liminar, determinando à autoridade impetrada que, observada a ordem e o
horário normal de atendimento, bem como mediante a utilização de formulários próprios, permita que os Impetrantes RAFAEL
ALBERTONI FAGANELLO e CAIO CESAR ZAMPRONIO protocolizem, no mesmo ato, independentemente de agendamento
prévio e da quantidade, requerimentos de benefício previdenciário e outros documentos inerentes ao seu exercício profissional, junto às
Agências do INSS em São Paulo/SP, até o julgamento final da presente ação.

Intime-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão no prazo de 10 (dez) dias, bem como
notifique-se para que preste as informações pertinentes no prazo legal.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015047-10.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO LUIS DE SOUZA PEREIRA - RJ71530
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES-DEMAC-SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança visando afastar, em sede liminar, atos fazendários contrários à exclusão do ICMS
da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Ao final, postula pela concessão da segurança a fim de confirmar a liminar e afastar o ato que não reconhece o direito à
compensação das parcelas pagas a maior para o PIS e a COFINS com outros tributos administrados pela Receita Federal.

É o breve relato.
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Passo a decidir.

Verifico demonstrados os requisitos que ensejam o deferimento da liminar pleiteada.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência
de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento."

(RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-
12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69
da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base
de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Reconheço, ainda, o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos implica em
evidente restrição do patrimônio dos contribuintes. Ademais, em matéria tributária, o risco de dano é, via de regra, exatamente o
mesmo para ambas as partes: não ter a disponibilidade imediata de recursos financeiros. O contribuinte vê-se na iminência de ter de
efetuar pagamento indevido e o Fisco na de deixar de receber prestação devida, com prejuízo às atividades de cada qual.

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para suspender a exigibilidade dos valores relativos à inclusão
do ICMS na base de cálculo das contribuições vincendas ao PIS e à COFINS, afastando-se qualquer ato tendente a exigir tais
valores.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência do feito
ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de
2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer e, por fim, tornem os autos conclusos para
sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 29 junho de 2018.
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5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025002-02.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO MOVIMENTO BRASIL LIVRE
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA - SP162144
RÉU: MOVIMENTO RENOVACAO LIBERAL
Advogado do(a) RÉU: RUBENS ALBERTO GATTI NUNES - SP306540

     D E C I S Ã O

´

Trata-se de ação de nulidade de marca em que a autora pleiteia a suspensão dos efeitos do pedido de registro e utilização do uso da marca
“MBL”, com a devida anotação junto ao INPI no Processo Administrativo n.º 912869690.

Na qualidade de assistente, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial protesta pela extinção do processo sem resolução do mérito, por não
ter ainda aquela autarquia analisado o pedido de nulidade do registro, não podendo o Judiciário substituir-se ao órgão administrativo.

Em preliminar de contestação, o Movimento Renovação Liberal aponta litispendência com processo distribuído na 17.ª Vara Cível de Brasília e
litigância de má-fé (processo n. 0730910-04.2017.8.07.0001 – Id 5189416). Alega também a ré a ausência de interesse processual e de objeto, visto que a ré
detém o direito ao uso da marca em razão do depósito realizado.

Ao menos por ora, a participação do INPI como terceira interessada mantém a ação neste Juízo Federal.

Quanto ao esgotamento da via administrativa, embora prudente aguardar a decisão definitiva na esfera administrativa, não pode o judiciário se
omitir quanto ao pleito de nulidade do pedido de registro.

Controvertem as partes sobre a regularidade do procedimento administrativo de registro e utilização do uso da marca “MBL”.

Instadas para que especificassem as provas que pretendem produzir, a ré requer a oitiva de testemunhas (para demonstração do conhecimento
da propriedade da marca MBL pela ré); prova documental (produzindo-a no mesmo ato) e depoimento pessoal das partes.

O INPI não tem provas a produzir (Id 5386022);

O autor requer a produção de prova pericial no documento Id 3599762, para demonstrar a falsidade da assinatura constante da procuração
apresentada ao INPI; antes porém, requer ofício ao Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Vinhedo/SP, situado na Rua dos Bandeirantes n.º
109/121, para apresentação do cartão de abertura de firma da Presidente da parte ré, para análise das assinaturas constantes nos autos

Por ora, indefiro ofício ao Ministério Público Federal, visto que não restou comprovado nos autos a falsidade das assinaturas que justifiquem a
intervenção do “parquet”.
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Defiro a produção das provas requeridas pelas partes, iniciando pela pericial. Antes, oficie-se o Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Titulos
de Vinhedo/SP, para apresentação do cartão de abertura de firma da Presidente da ré.

Nomeio para realização da perícia o Sr. ALEX RIBEIRO TELO (auditoria@aud7.com.br).

Intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente estimativa justificada de honorários, em que sejam apresentados os
principais custos para a realização da perícia.

Cumprida a determinação supra, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se quanto à estimativa de honorários,
apresentem seus quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação acerca dos honorários periciais e apreciação dos quesitos formulados pelas partes.

Oportunamente, indiquem as partes suas testemunhas com as respectivas qualificações, e informem se comparecerão na audiência
independente de intimação.

Intimem-se as partes e o perito nomeado. Após, cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025002-02.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO MOVIMENTO BRASIL LIVRE
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA - SP162144
RÉU: MOVIMENTO RENOVACAO LIBERAL
Advogado do(a) RÉU: RUBENS ALBERTO GATTI NUNES - SP306540

     D E C I S Ã O

´

Trata-se de ação de nulidade de marca em que a autora pleiteia a suspensão dos efeitos do pedido de registro e utilização do uso da marca
“MBL”, com a devida anotação junto ao INPI no Processo Administrativo n.º 912869690.

Na qualidade de assistente, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial protesta pela extinção do processo sem resolução do mérito, por não
ter ainda aquela autarquia analisado o pedido de nulidade do registro, não podendo o Judiciário substituir-se ao órgão administrativo.

Em preliminar de contestação, o Movimento Renovação Liberal aponta litispendência com processo distribuído na 17.ª Vara Cível de Brasília e
litigância de má-fé (processo n. 0730910-04.2017.8.07.0001 – Id 5189416). Alega também a ré a ausência de interesse processual e de objeto, visto que a ré
detém o direito ao uso da marca em razão do depósito realizado.

Ao menos por ora, a participação do INPI como terceira interessada mantém a ação neste Juízo Federal.

Quanto ao esgotamento da via administrativa, embora prudente aguardar a decisão definitiva na esfera administrativa, não pode o judiciário se
omitir quanto ao pleito de nulidade do pedido de registro.

Controvertem as partes sobre a regularidade do procedimento administrativo de registro e utilização do uso da marca “MBL”.
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Instadas para que especificassem as provas que pretendem produzir, a ré requer a oitiva de testemunhas (para demonstração do conhecimento
da propriedade da marca MBL pela ré); prova documental (produzindo-a no mesmo ato) e depoimento pessoal das partes.

O INPI não tem provas a produzir (Id 5386022);

O autor requer a produção de prova pericial no documento Id 3599762, para demonstrar a falsidade da assinatura constante da procuração
apresentada ao INPI; antes porém, requer ofício ao Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Vinhedo/SP, situado na Rua dos Bandeirantes n.º
109/121, para apresentação do cartão de abertura de firma da Presidente da parte ré, para análise das assinaturas constantes nos autos

Por ora, indefiro ofício ao Ministério Público Federal, visto que não restou comprovado nos autos a falsidade das assinaturas que justifiquem a
intervenção do “parquet”.

Defiro a produção das provas requeridas pelas partes, iniciando pela pericial. Antes, oficie-se o Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Titulos
de Vinhedo/SP, para apresentação do cartão de abertura de firma da Presidente da ré.

Nomeio para realização da perícia o Sr. ALEX RIBEIRO TELO (auditoria@aud7.com.br).

Intime-se o perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente estimativa justificada de honorários, em que sejam apresentados os
principais custos para a realização da perícia.

Cumprida a determinação supra, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se quanto à estimativa de honorários,
apresentem seus quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação acerca dos honorários periciais e apreciação dos quesitos formulados pelas partes.

Oportunamente, indiquem as partes suas testemunhas com as respectivas qualificações, e informem se comparecerão na audiência
independente de intimação.

Intimem-se as partes e o perito nomeado. Após, cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000931-96.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA MARIA DI REDA ALLEGRETTI
Advogado do(a) AUTOR: REINALDO JOSE RIBEIRO MENDES - SP299723
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de indenização em que pleiteia a parte autora condenação da CEF por danos materiais e morais. Narra a autora que realizou

contrato de mútuo com garantia de penhor de joias de sua propriedade, para obtenção de empréstimo no valor de R$ 2.822,00, em 18 de agosto de 2017. Os

bens foram avaliados em R$ 3.320,00.
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A agência em que estavam as joias foi assaltada. A autora soube do assalto no dia 17 de outubro de 2017 quando compareceu na agência,

sendo informada que não precisaria pagar o empréstimo porque o contrato estava quitado conforme avaliação dos bens realizada.

Em preliminar de contestação, a ré alega falta de interesse de agir, afirmando que a autora já recebeu a indenização e assinado os recibos de

quitação.

Afasto a alegação de falta de interesse de agir, visto que a autora não concordou com os valores da avaliação, podendo exercer o direito de

comprovar que as joias foram subavaliadas.

No mérito, a ré informa que as joias não foram roubadas. Que por um equívoco da agência, as joias da autora estavam em trânsito. Após, visto

que a autora estava inadimplente, as joias foram colocadas em leilão. Afirma que tentou contato com a autora via telefone, mas não logrou êxito.

Este é o relatório. Decido.

Controvertem as partes sobre o valor da indenização decorrente do leilão das joias. Alega a autora que as joias foram subavaliadas, sendo

analisado somente o metal, não considerando as pedras preciosas que continham. Assim, não concorda com o valor da indenização ofertado pela ré.

É incontroversa a falha da ré na prestação do serviço, visto que na contestação deixa claro que informou a autora de forma incorreta sobre a

destinação das joias (informando sobre um roubo, quando na verdade estava em trânsito), fato este que será analisado na sentença.

As joias já foram arrematadas (id 8797018). Para análise, restam as fotos das joias e o contrato firmado entre as partes para subsidiar a prova

pericial requerida pela parte autora (id 5649783).

Necessário também para a avaliação, que a CEF informe a data em que houve o pagamento da indenização, no prazo de quinze dias.

Após, nomeio a Sra. MARIANA PASCOAL GOMES MAGTAZ, gemóloga, portadora do CPF n.º 027.874.597-06, e-mail

(marianamagtaz@uol.com.br), devendo ser intimada a fim de dizer se aceita o encargo.

A Resolução CJF nº 305/2014 versa sobre o pagamento de honorários para advogados dativos e peritos, entre outros, nas ações que possuam o

benefício da gratuidade da justiça, de modo que tal resolução é aplicável ao presente caso.

Dessa forma, fixo os honorários periciais em R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), equivalente a três

vezes o valor máximo nos termos da Tabela II do Anexo Único da referida resolução.

Nos termos do artigo 29 da resolução, a expedição de ofício de pagamento será realizada após o término do prazo para que as partes se

manifestem quanto ao laudo ou, caso haja solicitação de esclarecimentos, após a apresentação dos mesmos.

Considerando que o mercado de joias é flutuante, com valorizações e desvalorizações, somente será possível verificar, com precisão, se os

valores indenizatórios pagos eram inferiores ao valor de mercado das joias se este for apurado a partir de parâmetros vigentes à época do pagamento da

indenização, porquanto foi este o momento em que se apurou o valor indenizatório e se procedeu ao pagamento, e em que surgiu, ao menos em tese, a

pretensão de revisão dos valores.

A partir disso, será necessário efetuar a comparação entre o valor de mercado encontrado pela perícia na data do pagamento e o valor

indenizado, válidos para a mesma data. Resultando em diferença a ser paga a parte autora, será o caso de procedência do pedido e as atualizações

monetárias respectivas hão de ser realizadas em liquidação de sentença.

Dessarte, a perita nomeada deverá trazer a juízo o valor de mercado das joias na data do pagamento respectivo da indenização versada nestes

autos (com a informação da CEF sobre a data do pagamento).

Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, ofereçam os quesitos e indiquem seus assistentes técnicos, devendo a CEF comprovar

documentalmente a data em que houve o pagamento da indenização. Após, intime-se a perita (cientificando-a da nomeação e para que informe se aceita o

encargo).
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    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000931-96.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SILVIA MARIA DI REDA ALLEGRETTI
Advogado do(a) AUTOR: REINALDO JOSE RIBEIRO MENDES - SP299723
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de indenização em que pleiteia a parte autora condenação da CEF por danos materiais e morais. Narra a autora que realizou

contrato de mútuo com garantia de penhor de joias de sua propriedade, para obtenção de empréstimo no valor de R$ 2.822,00, em 18 de agosto de 2017. Os

bens foram avaliados em R$ 3.320,00.

A agência em que estavam as joias foi assaltada. A autora soube do assalto no dia 17 de outubro de 2017 quando compareceu na agência,

sendo informada que não precisaria pagar o empréstimo porque o contrato estava quitado conforme avaliação dos bens realizada.

Em preliminar de contestação, a ré alega falta de interesse de agir, afirmando que a autora já recebeu a indenização e assinado os recibos de

quitação.

Afasto a alegação de falta de interesse de agir, visto que a autora não concordou com os valores da avaliação, podendo exercer o direito de

comprovar que as joias foram subavaliadas.

No mérito, a ré informa que as joias não foram roubadas. Que por um equívoco da agência, as joias da autora estavam em trânsito. Após, visto

que a autora estava inadimplente, as joias foram colocadas em leilão. Afirma que tentou contato com a autora via telefone, mas não logrou êxito.

Este é o relatório. Decido.

Controvertem as partes sobre o valor da indenização decorrente do leilão das joias. Alega a autora que as joias foram subavaliadas, sendo

analisado somente o metal, não considerando as pedras preciosas que continham. Assim, não concorda com o valor da indenização ofertado pela ré.

É incontroversa a falha da ré na prestação do serviço, visto que na contestação deixa claro que informou a autora de forma incorreta sobre a

destinação das joias (informando sobre um roubo, quando na verdade estava em trânsito), fato este que será analisado na sentença.

As joias já foram arrematadas (id 8797018). Para análise, restam as fotos das joias e o contrato firmado entre as partes para subsidiar a prova

pericial requerida pela parte autora (id 5649783).

Necessário também para a avaliação, que a CEF informe a data em que houve o pagamento da indenização, no prazo de quinze dias.

Após, nomeio a Sra. MARIANA PASCOAL GOMES MAGTAZ, gemóloga, portadora do CPF n.º 027.874.597-06, e-mail

(marianamagtaz@uol.com.br), devendo ser intimada a fim de dizer se aceita o encargo.
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A Resolução CJF nº 305/2014 versa sobre o pagamento de honorários para advogados dativos e peritos, entre outros, nas ações que possuam o

benefício da gratuidade da justiça, de modo que tal resolução é aplicável ao presente caso.

Dessa forma, fixo os honorários periciais em R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), equivalente a três

vezes o valor máximo nos termos da Tabela II do Anexo Único da referida resolução.

Nos termos do artigo 29 da resolução, a expedição de ofício de pagamento será realizada após o término do prazo para que as partes se

manifestem quanto ao laudo ou, caso haja solicitação de esclarecimentos, após a apresentação dos mesmos.

Considerando que o mercado de joias é flutuante, com valorizações e desvalorizações, somente será possível verificar, com precisão, se os

valores indenizatórios pagos eram inferiores ao valor de mercado das joias se este for apurado a partir de parâmetros vigentes à época do pagamento da

indenização, porquanto foi este o momento em que se apurou o valor indenizatório e se procedeu ao pagamento, e em que surgiu, ao menos em tese, a

pretensão de revisão dos valores.

A partir disso, será necessário efetuar a comparação entre o valor de mercado encontrado pela perícia na data do pagamento e o valor

indenizado, válidos para a mesma data. Resultando em diferença a ser paga a parte autora, será o caso de procedência do pedido e as atualizações

monetárias respectivas hão de ser realizadas em liquidação de sentença.

Dessarte, a perita nomeada deverá trazer a juízo o valor de mercado das joias na data do pagamento respectivo da indenização versada nestes

autos (com a informação da CEF sobre a data do pagamento).

Intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, ofereçam os quesitos e indiquem seus assistentes técnicos, devendo a CEF comprovar

documentalmente a data em que houve o pagamento da indenização. Após, intime-se a perita (cientificando-a da nomeação e para que informe se aceita o

encargo).

 

    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003861-87.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A, AGROPECUARIA MONGRE LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS - SP77001, WILSON LUIS DE SOUSA FOZ - SP19449
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS - SP77001, WILSON LUIS DE SOUSA FOZ - SP19449
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a Impugnação Id 7170134 - Intime-se a parte exequente para resposta, no prazo de 15
(quinze) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010882-17.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAFAEL PEREIRA DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO GOMES RIBEIRO - SP367613, ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE - SP254220
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ADRIANA T DE MELO
 

     DECISÃO

 

Recebo a petição de id 8914606 como emenda à inicial.

Considerando a alegação de que o pedido de concessão de tutela de urgência perdeu o objeto, deixo de apreciar o
requerimento.

Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos cópia integral do processo n. 0000217-
69.2016.403.6141 para análise de prevenção.

Cumprida a determinação, citem-se a Caixa Econômica Federal e a ré Adriana T. de Melo. 

Intime-se o autor. 

São Paulo, 29 de junho de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027047-76.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OLINDA APARECIDA VILHENA FONSECA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIO OKUDA - SP101376, SILVANA ETSUKO NUMA SANTA - SP178437
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

            ID 7167638 – Deixa a União Federal (Fazenda Nacional) de oferecer impugnação, nos termos do artigo 535 do Código de
Processo Civil, concordando com os cálculos apresentados pela parte exequente, quanto ao principal e honorários advocatícios.     

            Assim, e tendo em conta a superveniência da Resolução nº 458/2017 do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório, e indique, em caso positivo, o nome e CPF
de seu procurador, beneficiário de créditos referentes a honorários advocatícios, que deverão constar no precatório/requisitório a ser
expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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            Intimem-se.

                 

 

 

 

 

       

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5026737-70.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA SERRA DA CANTAREIRA-SICOOB CANTAREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORIVAL SCARPIN - SP38302
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

           ID 7194740 – Deixa a União Federal (Fazenda Nacional) de oferecer impugnação, nos termos do artigo 535 do Código de
Processo Civil, concordando com os cálculos apresentados pela parte exequente, quanto ao principal, honorários advocatícios e
reembolso de custas judiciais. 

          Assim, e tendo em conta a superveniência da Resolução nº 458/2017 do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o seu interesse na expedição de ofícios requisitórios, e indique, em caso positivo, o nome e CPF
de seu procurador, beneficiário de créditos referentes a honorários advocatícios, que deverão constar no precatório/requisitório a ser
expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

            Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5025013-31.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURY IZIDORO - SP135372, LINARA CRAICE DA SILVA - SP277672
EXECUTADO: C.Q.TEIXEIRA MOVELARIA - ME
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Advogados do(a) EXECUTADO: JADIR FERREIRA SANTOS - SP118468, MARCELO PEREIRA DOS REIS - SP224261, ELIANA VIEIRA GUIMARAES DE
SOUZA - SP175432

  

    D E S P A C H O

            ID 6256250 – Em 05 (cinco) dias, comprovem os advogados renunciantes que cientificaram a empresa mandante para nomear
substituto, conforme o disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, sob pena de ser considerada inoperante a renúncia ora
noticiada.

            Após, tornem os autos conclusos, inclusive para apreciar o requerido pela exequente (Id 7263152).

            Intime-se a executada.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013149-59.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VANTUIR AGUILAR LOPES
Advogado do(a) AUTOR: EDINARA FABIANE ROSSA LOPES - SP176691
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO
 

Na petição inicial o autor requer a concessão de tutela de evidência para determinar a suspensão

dos débitos inscritos em dívida ativa referentes a seu CPF.

Assim dispõe o artigo 311 do Código de Processo Civil:

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de

dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese

firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato

de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob

cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito

do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
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Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente” – grifei.

Tendo em vista que a parte autora requer a concessão de tutela da evidência, concedo o prazo

de quinze dias para comprovar o preenchimento dos requisitos presentes no artigo acima transcrito.

No mesmo prazo, deverá o autor juntar aos autos o contrato de locação mencionado na petição

de id 9095472.

Após, venham conclusos.

Intime-se o autor.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012885-42.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UMAI COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA REGINA RODRIGUES ORSOLON - SP150928
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, INSPETOR
CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

 

Concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento das determinações de id 8592244, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

Intime-se. 

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para extinção.

São Paulo, 29 de junho de 2018. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015261-98.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WANDERLEY RAMALHO, DROGARIA E PERFUMARIA GENERAL GLICERIO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE SILVA OLIVEIRA - SP184308
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE SILVA OLIVEIRA - SP184308
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Defiro ao coautor Wanderley Ramalho os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
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Concedo à parte autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial,

para juntar aos autos as cópias integrais do mandado de segurança nº 0046357-52.2000.403.61.00 e do processo

administrativo nº 2725/18, bem como cópia legível do auto de infração nº 323459, lavrado pelo Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de

tutela de urgência.  

Intime-se a parte autora.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027825-46.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO ARRUDA - SP343999, MARCOS MAIA JUNIOR - DF16967, MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
- SP127352
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, promova a adequação do valor da causa ao benefício econômico
pretendido, que, considerando o pedido para restituição, deve corresponder ao valor recolhido durante os últimos cinco anos, ainda que
obtido mediante estimativa.

Saliento que a autora possui os documentos necessários ao cálculo do montante, de modo que não se verifica a necessidade de
apuração apenas quando da liquidação de sentença ou durante a fase de produção de provas.

Quanto ao pedido para autorização de depósito das parcelas vincendas, é certo que o depósito do valor do tributo é faculdade
do contribuinte e, desde que integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário, conforme o artigo 151, II do Código Tributário
Nacional. 

Logo, por ser decorrência legal, não se faz necessária declaração judicial para o reconhecimento de tal suspensão ou
autorização para que seja realizado.

Intime-se. 

Cumpridas as determinações, cite-se a União. 

São Paulo, 29 de junho de 2018. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007481-10.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: H2S SAMPAFOR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIANA TENTARDINI - RS49929, HENRIQUE CELSO FURTADO BURNS MAGALHAES - RJ165040
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da decisão de id 8755444, que determinou a juntada de
comprovantes de pagamento ou outro documento que comprove o recolhimento das contribuições (salário educação e contribuição ao
INCRA) durante os últimos cinco anos, tendo em vista o pedido de declaração de direito à restituição/compensação.

Alega a impetrante que a decisão é omissa, pois não considerou que foram juntadas guias de recolhimento por amostragem.
Ainda, afirma que a decisão não analisou os argumentos trazidos pela impetrante para deferimento da medida liminar.

É o relatório.

A decisão de id 8755444 apenas determinou, pela terceira vez, que a impetrante promova a juntada de comprovantes de
pagamento ou outro documento que comprove o recolhimento das contribuições (salário educação e contribuição ao INCRA) durante os
últimos cinco anos. Assim, não há omissão a ser sanada.

Ademais, o mandado de segurança é ação que pressupõe a existência de direito líquido e certo e necessita de prova pré-
constituída, que, no caso do alegado direito à restituição/compensação, refere-se aos documentos cuja juntada foi determinada na decisão
de id 8755444.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração e concedo à impetrante o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento
das determinações, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Tiago Bitencourt de David

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015611-86.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NEO - PACK -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA MADALENA ANTUNES - SP119757, WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR - SP213821
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     DECISÃO

Intime-se a impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial:

1. Regularize sua representação processual, com a juntada de procuração outorgada por dois sócios, conforme estabelecido
no contrato social.

2. Adeque o valor da causa ao benefício econômico pretendido.

3. Recolha custas complementares, se necessário. 

4. Junte aos autos cópia da decisão que determinou sua exclusão do parcelamento, bem como cópia integral do requerimento
20180130740 (protocolo 00531672018).

5. Esclareça a composição do polo passivo do feito, tendo em vista que o requerimento 20180130740 não foi encaminhado à
autoridade impetrada (Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP), mas à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

São Paulo, 29 de junho de 2018. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5024293-64.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO PEDROSO PEREIRA - SP205704, RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS - SP157768
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 8138718 - Sobre o alegado pela executada, manifeste-se a exequente, adequando, se o caso, o pedido
formulado.                                                                     

Prazo: 10 (dez) dias

Após, tornem os autos conclusos.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007472-48.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATA ZEULI DE SOUZA - SP304521, ALAN APOLIDORIO - SP200053
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    D E S P A C H O

           

ID 6040748- Defiro. Expeça-se ofício de apropriação para a Caixa Econômica Federal quanto ao depósito na conta n.º
0265.005.86407646-3 (Id 5441545), intimando-se posteriormente a CEF para ciência.

Quanto ao depósito na conta n.º 0265.005.86407645-5, a parte executada, independente de intimação, providenciou o
cumprimento da sentença quanto a exequente UNIÃO FEDERAL (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL).

Diante do exposto, providencie a Secretaria inclusão da coexequente União Federal – Procuradoria da Fazenda Nacional, e
intime-se para que ela requeira o que entender de direito quanto ao depósito 0265.005.86407645-5, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Após, venham os autos conclusos.

Cumpram-se. 

 

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007472-48.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: RENATA ZEULI DE SOUZA - SP304521, ALAN APOLIDORIO - SP200053

  

    D E S P A C H O

           

ID 6040748- Defiro. Expeça-se ofício de apropriação para a Caixa Econômica Federal quanto ao depósito na conta n.º
0265.005.86407646-3 (Id 5441545), intimando-se posteriormente a CEF para ciência.

Quanto ao depósito na conta n.º 0265.005.86407645-5, a parte executada, independente de intimação, providenciou o
cumprimento da sentença quanto a exequente UNIÃO FEDERAL (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL).

Diante do exposto, providencie a Secretaria inclusão da coexequente União Federal – Procuradoria da Fazenda Nacional, e
intime-se para que ela requeira o que entender de direito quanto ao depósito 0265.005.86407645-5, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Após, venham os autos conclusos.

Cumpram-se. 

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     62/972



 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5022750-26.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOTERICA AMIGAO ESPORTIVA E FEDERAL LTDA - ME, MARIO MARCIO GONCALVES GRANERO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR - SP93861
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR - SP93861
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Chamo o feito à conclusão.

Trata-se de ação judicial em fase de cumprimento de sentença, na qual os exequentes pleiteiam

o pagamento da quantia de R$ 114.913,94, atualizada até novembro de 2017, composta da seguinte maneira:

- dano material: R$ 98.244,97;

- custas: R$ 621,81;

- danos morais: R$ 5.656,96;

- honorários: R$ 10.390,20.

Intimada para pagamento do montante da condenação, a Caixa Econômica Federal apresentou a

impugnação id nº 7518699, sustentando a presença de excesso de execução no valor de R$ 50.432,21.

Afirma que o débito incontroverso possui o valor de R$ 64.481,73, atualizado para a data do

cálculo do autor (11/2017) e R$ 65.391,56, atualizado até a data do depósito judicial (abril de 2018).

A planilha id nº 7529607, página 01, apresentada pela Caixa Econômica Federal, revela que a

quantia incontroversa (R$ 65.391,56) é assim dividida:

- dano material: R$ 54.211,27;

- dano moral: R$ 5.235,60;

- honorários advocatícios: R$ 5.944,69.

Deste modo, o valor principal, correspondente às indenizações por danos materiais e morais,

atinge o montante de R$ 59.446,87, do qual deve ser descontada a quantia penhorada no rosto dos autos (R$

13.192,00), totalizando R$ 46.254,87, importância a ser levantada pelos autores (Lotérica Amigão Esportiva e Federal

Ltda – ME e Mario Marcio Gonçalves Granero).
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Com relação à verba honorária (R$ 5.944,69), os documentos juntados aos autos revelam que

os autores revogaram, em novembro de 2013, os poderes outorgados ao advogado Fábio Ferreira Guedes da Costa,

inscrito na OAB/SP nº 105.414 e constituíram novo procurador nos autos, o advogado Francisco Scattaregi Junior,

inscrito na OAB/SP sob o nº 93.861.

Tendo em vista que o advogado Fábio Ferreira Guedes da Costa representou a parte autora no

período de 10 de janeiro de 2011 a novembro de 2013, entendo necessária sua intimação para manifestação acerca

dos honorários advocatícios depositados pela executada.

Destarte, torno sem efeito a determinação presente no item 4, “b”, da decisão id nº 9008218,

eis que a quantia indicada (R$ 52.199,56) refere-se à somatória do valor principal incontroverso remanescente e da

verba honorária incontroversa, porém os dados bancários informados correspondem apenas ao coautor Mario Marcio

Gonçalves Granero.

Ademais, embora haja solidariedade ativa entre o coautor Mario Marcio Gonçalves Granero e a

Lotérica Amigão Esportiva e Federal Ltda – ME, considero prudente a juntada aos autos da cópia do contrato social

da microempresa, para verificação dos poderes outorgados ao subscritor da procuração id nº 5191314, página 07.

Diante do exposto, concedo o prazo de cinco dias para:

a) a parte autora juntar aos autos a cópia do contrato social da Lotérica Amigão Esportiva e

Federal Ltda – ME;

b) os advogados Francisco Scattaregi Junior e Fábio Ferreira Guedes da Costa manifestarem-se

acerca da verba honorária depositada nos presentes autos;

c) os autores esclarecerem se o valor correspondente às indenizações por danos materiais e

morais deverá ser integralmente transferido para a conta do coautor Mario Márcio Gonçalves Granero, indicada na

petição id nº 9041289, página 01.

Proceda a Secretaria à inclusão do advogado Fábio Ferreira Guedes da Costa, inscrito na

OAB/SP nº 105.414, no sistema processual.

Comunique-se ao Juízo da 4ª Vara do Trabalho de São Paulo – Zona Sul a expedição de ofício

para transferência do valor penhorado nos presentes autos.

Oportunamente, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001359-78.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROBERTO ANTONIO MONFORTE, SUSSUMU NAKAHARA, SUSUMU WATANABE, CELSO PONGELUPPI, MARCOS ANTONIO
MUZZOPAPPA, PAULO DA SILVA JUNIOR, CECI PEREIRA NOVAES, PAULO ROBERTO VENTURINI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882

  

    D E S P A C H O

Id 8694266, 8779831, 8810315, 8898141, 8965682 e 8991805 - Ciência à exequente (CEF), para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011618-35.2018.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FREDERICO DE CAMPOS BERG
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIANA ARTEIRO GARGIULO - SP214362
IMPETRADO: DIRETOR ACADÊMICO DA ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING - ESPM, ASSOCIACAO
ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - DF20657
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - DF20657

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FREDERICO DE CAMPOS BERG em face do

DIRETOR ACADÊMICO DA ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING – ESPM, objetivando a

concessão de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada permita que o impetrante frequente as

aulas do Curso de Administração de Empresas da Escola Superior de Propaganda e Marketing - ESPM,

independentemente da apresentação do certificado de conclusão do Ensino Médio.
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O impetrante relata que iniciou o Ensino Médio na modalidade Supletivo no Centro de Ensino a

Distância – CEAD e, em razão do descredenciamento da instituição de ensino, realizou sua transferência para o

Instituto Monitor, em 30 de agosto de 2017.

Afirma que foi aprovado no vestibular da Escola Superior de Propaganda e Marketing – ESPM

para o Curso de Administração de Empresas e providenciou todos os documentos necessários para a realização da

matrícula, porém não obteve o certificado de conclusão do Ensino Médio, pois o Instituto Monitor emitiu apenas a

“declaração de matrícula”.

Alega que consta da declaração expedida pelo Instituto Monitor a informação de que “para

conclusão deste curso, o aluno deve aguardar o prazo de 06 meses de integralização que termina em 23/03/2018, após essa data, o certificado terá

o prazo de até 45 dias úteis para ser emitido”.

Aduz que o certificado de conclusão de curso será entregue pelo Instituto Monitor até 28 de

maio de 2018, convalidando sua aptidão para cursar o Ensino Superior. Contudo, as aulas do Curso de

Administração terão início em 05 de fevereiro de 2018, não podendo aguardar a obtenção do certificado para

frequentar as aulas.

Argumenta que a conduta da autoridade impetrada viola o princípio constitucional do acesso à

educação, previsto no artigo 205 da Constituição Federal, eis que preenche os requisitos previstos no artigo 44 da

Lei nº 9.394/96.

Ao final, requer a concessão da segurança para determinar que a autoridade impetrada proceda

à matrícula definitiva do impetrante no primeiro semestre do Curso de Administração de Empresas.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

A medida liminar foi deferida na decisão id nº 8245426, páginas 33/34, para determinar que a

autoridade impetrada proceda à matrícula provisória do impetrante, garantindo-lhe o direito de cursar as aulas a

partir de 05 de fevereiro de 2018, com vida acadêmica regular, enquanto está momentaneamente impedido de

entregar o certificado de conclusão do Ensino Médio.

A autoridade impetrada prestou as informações id nº 8245426, páginas 43/56 sustentando a

irregularidade da procuração apresentada, pois não está assinada pelo impetrante e a competência da Justiça Federal.

Argumenta que a declaração apresentada pelo impetrante revela que a conclusão do Ensino

Médio ocorrerá apenas em 23 de março de 2018, contrariando o artigo 44, da Lei nº 9.394/96, o qual condiciona o

acesso à graduação no Ensino Superior à conclusão do Ensino Médio e classificação em processo seletivo.

Ressalta que o Ministério da Educação reputa inválidos todos os atos acadêmicos praticados

após o ingresso no Ensino Superior em desconformidade com a legislação educacional pátria.

Aduz, ainda, que o edital de regência do processo seletivo condiciona a matrícula do candidato à

apresentação do certificado de conclusão do Ensino Médio.

O Ministério Público do Estado de São Paulo apresentou o parecer id nº 8245430, páginas

16/17.

A Associação Escola Superior de Propaganda e Marketing – AESPM comunicou a interposição de

agravo de instrumento (id nº 8245430, páginas 19/20).
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O impetrante foi intimado para regularizar a procuração juntada aos autos (id nº 8245430,

páginas 41/42).

Na decisão id nº 8245430, páginas 45/48, foi reconhecida a incompetência absoluta da Justiça

Estadual e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal da 3º Região.

Redistribuídos os autos ao presente Juízo, o impetrante juntou cópia do Certificado de

Conclusão de Curso id nº 8302227, página 02.

Na decisão id nº 8330100, páginas 01/02, foi concedido o prazo de quinze dias para o

impetrante regularizar sua representação processual, informar se remanesce o interesse no prosseguimento do

mandado de segurança e recolher as custas processuais.

O impetrante apresentou a manifestação id nº 8837670 e a autoridade impetrada trouxe a

petição id nº 8884413.

É o relatório. Decido.

Ratifico os atos praticados na Justiça Estadual, inclusive a decisão que concedeu a medida

liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

6ª VARA CÍVEL

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR
MM.ª Juíza Federal Titular
DRA. ANA LUCIA PETRI BETTO
MM.ª Juíza Federal Substituta
Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6188

DESAPROPRIACAO
0131600-96.1979.403.6100 (00.0131600-1) - UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DA AERONAUTICA)(Proc. 248 -
MARGARETH ANNE LEISTER) X WALTER DOS SANTOS(Proc. MARIA JUREMA BARRAGAN SEROA DA MOTA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução
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PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), sob pena de arquivamento dos autos.

MONITORIA
0031218-16.2007.403.6100 (2007.61.00.031218-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM
JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARTINHO SALVADOR DA SILVA X LUIZA SALVADOR X
MARCIA SIMAO DA COSTA

1.) Decorrido o prazo sem manifestação da parte ré, ou tendo sido julgados improcedentes embargos monitórios, constitui-se de pleno
direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código
de Processo Civil.
Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.
2.) Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na
pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 523 do CPC.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após
seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do
CPC.
Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0016617-68.2008.403.6100 (2008.61.00.016617-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168287 - JOÃO BATISTA
BAITELLO JUNIOR) X MOTO CROSS IND/ E COM/ LTDA EPP X ANDRESSA GONCALVES DE ANDRADE X CHARLES
GONCALVES DE ANDRADE

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução
PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), sob pena de arquivamento dos autos.

MONITORIA
0017623-76.2009.403.6100 (2009.61.00.017623-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JN SANTOS ESTRUTURAS E COBERTURAS LTDA X JOSE RIBAMAR
ANTUNES DOS SANTOS X NILDA DA SILVA SANTOS

1.) Decorrido o prazo sem manifestação da parte ré, ou tendo sido julgados improcedentes embargos monitórios, constitui-se de pleno
direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código
de Processo Civil.
Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.
2.) Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na
pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 523 do CPC.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após
seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do
CPC.
Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Intime-se. Cumpra-se.
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MONITORIA
0002320-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILSONAN DIAS
REIS(BA007154 - MARIA ANGELA DE MACEDO SIMOES E BA021111 - VANESSA DE MACEDO SIMOES E BA025387 -
LUANA DE MACEDO SIMOES)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, IV, fica a parte RÉ intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, 2º do
Código de Processo Civil), querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a
modificação da decisão embargada.

MONITORIA
0019884-38.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDERSON
AQUINO(SP316844 - MARCILIO CESAR DE AMORIM)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes
interessadas intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias,
preferencialmente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017,
de 22/08/2017, deste Juízo Federal), sob pena de arquivamento dos autos.

MONITORIA
0023609-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ERICK
EISENWIENER PEREIRA(SP138195 - ALEXANDRE MONTES E SP107034 - FRANCISCO JOSE MULATO)

Recebo os embargos monitórios por serem tempestivos, restando, portanto, suspensa a eficácia do mandado executivo inicial, nos termos
do artigo 702, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 701, parágrafo 5º do CPC.
Decorrido o prazo, independente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, também no prazo de 15
dias. Não havendo requerimento de novas provas, tornem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se. Intime-se.

MONITORIA
0003556-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI
CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP356301 - ANDRESSA KELLY DO NASCIMENTO DE
ALMEIDA) X JOSE RIBAMAR DE ALMEIDA DIAS

1.) Decorrido o prazo sem manifestação da parte ré, ou tendo sido julgados improcedentes embargos monitórios, constitui-se de pleno
direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código
de Processo Civil.
Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.
2.) Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na
pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 523 do CPC.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após
seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do
CPC.
Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0006045-72.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO
ARMANDO DUARTE

1.) Decorrido o prazo sem manifestação da parte ré, ou tendo sido julgados improcedentes embargos monitórios, constitui-se de pleno
direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código
de Processo Civil.
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Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.
2.) Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na
pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 523 do CPC.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após
seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do
CPC.
Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0006054-34.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO
SARAIVA DO NASCIMENTO(SP313126 - PATRICK APARECIDO BALDUSSI)

1.) Decorrido o prazo sem manifestação da parte ré, ou tendo sido julgados improcedentes embargos monitórios, constitui-se de pleno
direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código
de Processo Civil.
Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.
2.) Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na
pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 523 do CPC.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após
seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do
CPC.
Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0008833-59.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP312192 - DAIANA APARECIDA VITORIANO MELO) X ALEX SANDRO DOMENICO

1.) Decorrido o prazo sem manifestação da parte ré, ou tendo sido julgados improcedentes embargos monitórios, constitui-se de pleno
direito o título executivo, sendo de rigor a conversão do mandado inicial em executivo, como dispõe o art. 702, parágrafo 8º do Código
de Processo Civil.
Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme a decisão não impugnada.
2.) Intime-se a parte autora para que apresente planilha atualizada do débito e que atenda aos requisitos previstos no artigo. 524 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a diligência, determino a intimação pessoal da parte ré, reputando-se válida a intimação no endereço em que foi citado, ou na
pessoa de seu patrono constituído, quando houver, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
artigo 523 do CPC.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento voluntário, autorizo a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenação.
4.) No silêncio ou na ausência de regular andamento ao feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).
A Secretaria deverá monitorar o transcurso do prazo prescricional aplicável ao caso, procedendo ao desarquivamento dos autos, após
seu término, intimando a parte interessada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, como prevê o artigo 921, parágrafo 5º do
CPC.
Ressalto que a ausência de manifestação acarretará o pronunciamento imediato da prescrição, ocasião em que os autos serão remetidos à
conclusão para sentença de extinção.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
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Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0018841-95.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP254608 - JULIANA BIBIAN PAES BEZERRA) X LU MONTEIRO CREACOES LTDA - ME

Tendo em vista que entre o pedido de suspensão do processo e a presente data já decorreu o prazo requerido, intime-se a requerente
para manifestar quanto ao que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0033329-56.1996.403.6100 (96.0033329-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0131600-96.1979.403.6100
(00.0131600-1) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 758 - ALEXANDRE ALBERTO BERNO) X WALTER DOS SANTOS(SP223133 -
MARCIA DE FATIMA DO PRADO)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução
PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), sob pena de arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO
0015818-49.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001269-68.2012.403.6100 () ) - JULIO
MAITO FILHO(PR009105 - CEZAR EUCLIDES MELLO) X CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP187830 - LUIZ RIBEIRO PRAES E SP219348 - GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, II, fica a parte AUTORA/RÉ intimada para apresentar contrarrazões à apelação ou
recurso adesivo, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, 5º do Código de Processo Civil).
Transcorrido o prazo, e nos termos do art. 4º, V, da mesma portaria, deverá a parte apelante promover a virtualização integral dos atos
processuais, mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, inclusive aqueles registrados em meio
audiovisual, atendidos os artigos 3º a 7º da Resolução PRES n. 142/2017, com redação dada pela Resolução PRES n. 148/2017
(incluído pela Portaria n. 22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), independente de nova intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001790-08.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003277-47.2014.403.6100 () ) - MAGNO
REIS(SP200707 - PAULO SERGIO DE LORENZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, IV, fica a embargada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, 2º do
Código de Processo Civil), querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento implique a
modificação da decisão embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO
0020026-08.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012278-22.2015.403.6100 () ) - VISION
SAT COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME(SP156994 - ROMENIA FERREIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, II, fica a embargada intimada para apresentar contrarrazões à apelação ou recurso
adesivo, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, 5º do Código de Processo Civil).
Transcorrido o prazo, e nos termos do art. 4º, V, da mesma portaria, deverá a parte apelante promover a virtualização integral dos atos
processuais, mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, inclusive aqueles registrados em meio
audiovisual, atendidos os artigos 3º a 7º da Resolução PRES n. 142/2017, com redação dada pela Resolução PRES n. 148/2017
(incluído pela Portaria n. 22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), independente de nova intimação.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0045097-43.1977.403.6100 (00.0045097-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA
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E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X ANTONIO CARLOS CAMBAUVA X LADISLENE HUERTA
CAMBAUVA(SP075558 - NELSON MORIO NAKAMURA E SP075541 - CARMINE CAMMARANO)

Considerando-se que já foram realizadas todas as diligências disponíveis a este Juízo para pesquisa de bens nos sistemas conveniados,
sem qualquer resultado, suspendo a execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 921, III do CPC.
Ressalte-se ao credor que, decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição
intercorrente, independente de qualquer intimação.
Arquivem-se os autos (SOBRESTADO), com as cautelas legais. 
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022395-10.1994.403.6100 (94.0022395-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO
E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COML/ DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO VOCAL LTDA X ALEX CALVO(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X ANTONIO CALVO
LOSADA

Visto em inspeção.
Lavre-se termo de penhora do imóvel de fl.733, procedendo-se ao devido registro no sistema ARISP, intimando-se, oportunamente,
quanto à realização da penhora.
Certifique-se a requerente quanto ao recolhimento das despesas cartorárias, diretamente ao Registro de Imóveis.
Manifeste-se a exequente, ademais, quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0029124-95.2007.403.6100 (2007.61.00.029124-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X PISOMADEIRAS COM/ DE MADEIRAS LTDA X SERGIO ANTONIO DA SILVA X
CATIA FRANCISCA DA CUNHA SILVA(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ)

Considerando-se o lapso temporal desde a última pesquisa realizada, bem como de demais diligências disponíveis a este Juízo, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome da parte executada, até o valor de R$ 98.055,79 (noventa e oito mil, cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos,
atualizado até 02/2018, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos
termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP.
Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio
de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011468-57.2009.403.6100 (2009.61.00.011468-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X PANPRESS IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA X PHILOMENA CAMAROSA DO CARMO X ANA TULIA
FOLEGATTI

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes
interessadas intimadas para requerimento do que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001927-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X LEICHTBAUER PROJETOS E OBRAS LTDA - ME X CELSO RENATO DI FONZO X ARLETE CARRARESI DI
FONZO
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Tendo em vista que as diligências anteriores restaram negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta
da existência de bens imóveis de propriedade da parte executada por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a
penhora e averbação desta no sistema.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados, intimando-o para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003804-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CF TERCEIRIZACOES E LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA. X MARCIA VALERIA LOPES DA CRUZ X EDUARDO DA CRUZ

Vistos em inspeção. 
Tendo em vista o resultado negativo das diligências para a citação do réu, defiro a pesquisa de endereços em todos os sistemas
disponíveis, a saber WEBSERVICE (Receita Federal), BACENJUD, e, ainda, SIEL/TRE.
Encontrando-se endereço ainda não diligenciado, expeça-se novo mandado, conforme anteriormente determinado.
Caso negativo, ou restando infrutíferas as diligências, vista à autora para se manifestar quanto ao que de direito, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005353-78.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X SHEILA DIAFERIA(SP213550 - LUCIANA DE MATOS)

Indefiro o requerimento da pesquisa Bacenjud, uma vez que não há nos autos qualquer elemento que demonstre a alteração da situação
da requerida, que justifique a reiteração da medida.
Indefiro, de igual modo, a expedição de Ofício à CBLC para pesquisa de ações em bolsa de valores, uma vez que não há qualquer indício
nos autos a fim de indicar a probabilidade de sucesso da diligência requerida.
Tendo em vista que as diligências anteriores restaram negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta
da existência de bens imóveis de propriedade da parte executada por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a
penhora e averbação desta no sistema.
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados, intimando-o para requerer o que de direito, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0022135-92.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CAMILA ZANOTTI MONTILHA - EPP X CAMILA
ZANOTTI MONTILHA

Devidamente intimada para cumprimento da obrigação, mantendo-se a parte inerte, afigura-se inexistente a vontade em proceder ao
pagamento voluntário do débito.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome da parte executada, até o valor de R$ 315.900,69 (trezentos e quinze mil, novecentos reais e sessenta e nove centavos),
atualizado até 10/2015, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos
termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP.
Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio
de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
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Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023002-51.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON FRANCA) X ARNALDO ROSSI FILHO

Devidamente citado e tendo decorrido in albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em proceder ao
pagamento voluntário do débito.
Além disso, ao executado revel deverá ser aplicada, desde logo, a regra prevista pelo artigo 346 do Código de Processo Civil, iniciando-
se a contagem dos prazos processuais a partir da publicação do ato decisório no Diário da Justiça Eletrônico da 3ª Região,
independentemente de intimação.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome do executado, até o valor de R$ 7.056,53 (sete mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos), atualizado até
10/2016, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos
termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP.
Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio
de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0022524-92.2006.403.6100 (2006.61.00.022524-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM
JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LAURA CRISTINA VIEIRA X MARIA ROSA DA CONCEICAO PEREZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAURA CRISTINA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ROSA DA
CONCEICAO PEREZ

Tendo em vista o resultado negativo/insuficiente das pesquisas aos sistemas conveniados, defiro, consulta ao INFOJUD a fim de que
sejam carreadas aos autos referente à última declaração do imposto de renda da parte executada, consignando que, uma vez juntadas as
declarações, o processo deverá tramitar sob sigilo de documentos.
Após, vistas à exequente para que se manifeste quanto aos resultados, no prazo improrrogável de 10 dias.
Em nada sendo requerido acerca dos documentos protegidos pelo sigilo fiscal, determino o seu desentranhamento e fragmentação.
Negativas as diligências, ou não sendo atendida a determinação, resta demonstrada a ausência de bens do executado, nos termos do art.
921, III do CPC, ficando determinada, desde já, a suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.
Ressalte-se ainda, ao credor, que decorrido o prazo supra, dar-se-á o início da contagem do prazo para a ocorrência da prescrição
intercorrente, independente de qualquer intimação.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007506-26.2009.403.6100 (2009.61.00.007506-5) - CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA(SP042188 - EUZEBIO INIGO
FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CONDOMINIO
EDIFICIO CAROLINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP242318 - FABIANA FERREIRA MOTA)

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para ciência da baixa dos autos da instância superior e intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao
cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, obrigatoriamente em meio eletrônico, atendidos os artigos 10 e 11 da Resolução
PRES n. 142/2017 (alterado pela Portaria n.22/2017, de 22/08/2017, deste Juízo Federal), sob pena de arquivamento dos autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0005351-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP172328 - DANIEL
MICHELAN MEDEIROS) X EDINEI SCHUBERT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDINEI SCHUBERT

Observado o atendimento à ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e com base no artigo 837 do CPC,
procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrados em nome do(s)
executado(s), para fins de bloqueio, desde já autorizado, e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente, uma vez que, neste caso, o
bem não pertence ao devedor, mas sim ao credor fiduciário.
Restando negativas ou insuficientes a diligência, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de propriedade da parte
executada por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
Neste caso, rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em
penhora, devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora.
Após, intimem-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeiram sobre o prosseguimento da execução, observando-se
que, caso seja requerida a penhora de veículo, deverá ser indicada a localização física do bem.
Cumpra-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009828-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDUARDO
AUGUSTO FRANCISCO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO AUGUSTO FRANCISCO DE
CARVALHO

Considerando-se o lapso temporal desde a última pesquisa realizada, e tendo em vista o resultado parcialmente positivo da diligência, bem
como de demais diligências disponíveis a este Juízo, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome do executado, até o valor de 36.336,80 (trinta e seis mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), atualizado até
05/2012, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos
termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP.
Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio
de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016878-91.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
SIMONE CRISTINA DE JESUS COIMBRA ESTIGARRIBIA X JOAO DE JESUS COIMBRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SIMONE CRISTINA DE JESUS COIMBRA ESTIGARRIBIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO DE
JESUS COIMBRA

Devidamente intimada para cumprimento da obrigação, mantendo-se a parte inerte, afigura-se inexistente a vontade em proceder ao
pagamento voluntário do débito.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome da parte executada, até o valor de R$ 11.283,10 (onze mil, duzentos e oitenta e três reais e dez centavos), atualizado até
23/2013 (cálculos de fls74/75), observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos
termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
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anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP.
Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio
de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003938-55.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ERISVALDO HENRIQUE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ERISVALDO HENRIQUE DOS SANTOS

Devidamente intimada para cumprimento da obrigação, mantendo-se a parte inerte, afigura-se inexistente a vontade em proceder ao
pagamento voluntário do débito.
Isso posto, determino:
1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos
do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de
ativos em nome da parte executada, nos limites dos cálculos apresentados na inicial, observadas as medidas administrativas cabíveis.
Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando desde já
determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente liberado, nos
termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.
2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.
Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente..PA2,03 3.) Se as diligências
anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, providencie a Secretaria a consulta da existência de bens imóveis de
propriedade do executado por meio do Sistema ARISP, realizando-se, em caso positivo, a penhora e averbação desta no sistema.
4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.
Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD e ARISP.
Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio
de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a
prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.
Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização física.
Cumpra-se. Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011443-41.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CGG TRADING S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedida a liminar (ID 8210642), a autoridade coatora, cujo ofício de notificação foi juntado em 21/05/2018, informou, em
11/06/2018, ter iniciado a análise dos documentos apresentados pela impetrante (ID 8703939), requerendo um prazo suplementar de 30
(trinta) dias para apresentar a respectiva conclusão, sob alegação de que os auditores fiscais da Receita Federal estariam em greve no
período de 14/05 a 14/06/2018.

Defiro EM PARTE, concedendo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da liminar. Oficie-se a autoridade
coatora, com cópia do presente despacho, ressaltando-se que a omissão injustificada acarretará a imposição de multa diária na
pessoa do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo/SP, no valor de
R$1.000,00 (mil reais), incidentes a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso.
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Sem prejuízo, manifeste-se a Impetrante sobre os declaratórios opostos pela União Federal, nos termos do art.1023-CPC.

Após, venham-me conclusos para a análise dos embargos opostos por ambas as partes.

 

Int.Cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 25 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010697-76.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GUILHERME TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEILA BENDITO DE OLIVEIRA - SP375135
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO COMANDO DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por GUILHERME TEIXEIRA em face do DIRETOR
DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO COMANDO DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO , visando a concessão de
medida liminar para que seja determinado à autoridade impetrada conceder a prorrogação do tempo de serviço pelo
período de mais 01 (um) ano, tendo como base a declaração de “bom comportamento” expedida pela impetrada.

Sustenta o impetrante que requereu no início de 2018, junto à impetrada, o pedido de prorrogação do
tempo de serviço, o qual foi indeferido com base no previsto na ICA 39-13, item 2.11.4, letras “c” e “e”.

Alega que o fato de estar sob tratamento médico e fazer uso de medicamentos que causam transtornos
diversos, não pode ser óbice ao seu pedido, pois a autoridade impetrada tem conhecimento de seu tratamento e dos
medicamentos a que faz uso.

Intimado a regularizar a inicial (ID 7503724), o impetrante o fez em petição ID 8383457 e documentos
anexos.

Requer os benefícios da Justiça Gratuita.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, recebo o aditamento à inicial ID 8383457.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme documentos juntados (ID 8383459). Anote-se.
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Com efeito, a concessão de liminar em mandado de segurança sem a manifestação da parte contrária
é medida excepcional, só possível se houver risco de que a notificação da autoridade impetrada comprometa a eficácia
da medida. Não é o caso dos autos. Como se não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a autoridade
impetrada sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.

Assim sendo, em análise sumária, inerente à apreciação do pedido liminar em mandado de segurança,
entendo ser necessária a prévia oitiva da autoridade coatora.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as necessárias informações, no prazo de
10 (dez) dias.

Após a manifestação da autoridade impetrada, tornem os autos à conclusão imediata para apreciação
da liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5008196-52.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO EDUARDO DA COSTA, ANDERSON SENHUK, ANDERSON RICHARD RODRIGUES DA SILVA, CALIXTO FRANCISCO
MARTINS, EDUARDO BRITO LACERDA, FAGNER DOS SANTOS MENDES ZACARO, FERNANDO FAITARONE BRASILINO, FERNANDO HENRIQUE
GLERIANO, FILIPI CESAR SILVA BORGES, GUILHERME DOS SANTOS PALADINO, JORGE DOURADO RODRIGUES, MARCOS ROGERIO ESPIACE,
MOACIR CASTILHO JUNIOR, NECLAIR ROBERTO LEITE, PAULO RENAN NUNES MARQUEZINI, RAFAEL SIMIELLI, REINALDO TOSHIO
NAKAMURA, RODRIGO MORENO MORON, UDEIR MIGUEL DA SILVA, VALDEMIR FELISBINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANESSA EMILIA CAVALLI LOPES - SP283153
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança Coletivo impetrado por ANTÔNIO EDUARDO DA COSTA e
OUTROS em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO – CREA/SP, representado por Francisco Kurimori, visando a concessão de medida liminar para que
seja determinada a suspensão da decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CREA/SP, objetivando
que os impetrantes continuem a exercer as atribuições do art. 8º da Resolução 218 do CONFEA.

Sustentam os impetrantes que após a conclusão do curso superior de Engenharia, ao tentarem emitir
sua carteira profissional – cartão provisório, foram surpreendidos com a notícia de que em seus registros profissionais
não obteriam a atribuição do art. 8º da Resolução 218 do CONFEA, o qual permite ao engenheiro responder
tecnicamente por obras e sistemas de instalações elétricas acima de 300 Kva de potência. Assim, alegam que ficam
impedidos de exercer a profissão em sua integralidade.

Intimados a regularizar a inicial (ID 5466503), os impetrantes cumpriram o despacho em parte, em
petição ID 6973654 e documentos anexos.

Novamente intimados (ID 6997677), informaram que os impetrantes MOACIR CASTILHO JUNIOR,
RAFAEL SIMIELLI, CALIXTO FRANCISCO MARTINS E FILIPE CESAR DA SILVA BORGES, não possuem
documentos de identificação junto ao CREA, requerendo a sua exclusão do presente feito (ID 7867101).

Requerem os impetrantes os benefícios da Justiça Gratuita.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, recebo os aditamentos à inicial ID 6973654 e 7867101.

Determino a remessa dos autos ao SEDI para correção do polo ativo da demanda, excluindo os
impetrantes: MOACIR CASTILHO JUNIOR, RAFAEL SIMIELLI, CALIXTO FRANCISCO MARTINS E FILIPE
CESAR DA SILVA BORGES.

Dou por prejudicado o pleito de Justiça Gratuita, tendo em vista que as custas iniciais foram recolhidas
(ID 6986612 e 6986618).

Com efeito, a concessão de liminar em mandado de segurança sem a manifestação da parte contrária
é medida excepcional, só possível se houver risco de que a notificação da autoridade impetrada comprometa a eficácia
da medida. Não é o caso dos autos. Como se não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a autoridade
impetrada sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.

Assim sendo, em análise sumária, inerente à apreciação do pedido liminar em mandado de segurança,
entendo ser necessária a prévia oitiva da autoridade coatora.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as necessárias informações, no prazo de
10 (dez) dias.

Após a manifestação da autoridade impetrada, tornem os autos à conclusão imediata para apreciação
da liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002176-45.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDA MARIANNE HONORATO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ENIO DE CAMARGO FRANCO JUNIOR - SP302249
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO
PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO - SP205514
Advogado do(a) IMPETRADO: GIOVANNA COLOMBA CALIXTO DE CAMARGO - SP205514

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FERNANDA MARIANNE HONORATO DA SILVA contra ato do
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, objetivando que lhe seja garantido o
registro no conselho e o exercício da profissão de enfermeira, sendo suprida a exigência do nº de registro SISTEC.

Narra ter se inscrito provisoriamente junto ao conselho profissional, que a intimou à apresentação do diploma de conclusão do curso para
que fosse definitivamente registrada, sob pena de suspensão da inscrição e impedimento do exercício da profissão.

Em atendimento à determinação, apresentou o diploma, que foi negado pelo conselho, sob o argumento de que não consta do documento
o número SISTEC.

Afirma ter se dirigido à instituição de ensino, que informou que o número SISTEC não estava sendo emitido por problemas do Ministério
da Educação.

Sustenta, em suma, não poder ser prejudicada por problemas aos quais não deu causa, tendo em vista a regular conclusão e aprovação
no Curso Técnico de Enfermagem.

Foi proferida decisão que deferiu à impetrante os benefícios da justiça gratuita, bem como deferiu parcialmente a liminar, determinando
que a Impetrada prorrogue a validade da inscrição provisória da Impetrante em seus quadros até oportuna prolação de sentença nestes
autos, sem necessidade de pagamento de taxa extra ou de regularização sob o argumento de vencimento do prazo da carteira profissional,
ressalvada a anuidade regular, devendo ainda abster-se da imposição de qualquer forma de restrição ao exercício da profissão pela
Impetrada (ID 4337299).
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Notificada (ID 4360551), a autoridade impetrada prestou informações ao ID 4435451, aduzindo a impossibilidade do registro sem o
número SISTEC.

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito (ID 4687952).

É o relatório. Passo a decidir.

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

A Constituição Federal normatiza, em seu artigo 5º, inciso XIII, ser livre o exercício de qualquer profissão, desde que atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer.

O exercício da enfermagem é regulamentado pela Lei nº 7.498/1986, que prevê, em seu artigo 2º, que a enfermagem e suas atividades
auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com
jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Nesse contexto, os conselhos federal e regionais de enfermagem foram criados pela Lei nº 5.905/1973, e regulamentados pelo Decreto nº
94.906/1987. O artigo 4º deste último dispõe, nos seguintes termos:

Art. 4º São Enfermeiros:

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos termos da lei;

II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, conferido nos termos da lei;

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou
equivalente, conferido por escola estrangeira segundo as respectivas leis, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado
no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos itens anteriores, obtiveram título de Enfermeiro conforme o disposto na letra d do art. 3º do Decreto nº
50.387, de 28 de março de 1961.

O Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC), mantido pelo Ministério da Educação,
disponibiliza informações sobre escolas que ofertam cursos técnicos de nível médio, seus cursos e alunos desse nível de ensino, atestando
a validade nacional dos diplomas emitidos por tais instituições de ensino.

O Conselho Nacional de Educação, órgão do Ministério da Educação, editou a Resolução nº 06/2012, para definição das diretrizes
curriculares nacionais para a educação técnica de nível médio.

Tal diploma normativo prevê, em seu artigo 22, §2º, a obrigatoriedade da inserção do número de cadastro no SISTEC nos diplomas de
conclusão de cursos técnicos, nos seguintes termos:

Art. 22 A organização curricular dos cursos técnicos de nível médio deve considerar os seguintes passos no seu planejamento:

(...)
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§ 2º É obrigatória a inserção do número do cadastro do SISTEC nos diplomas e certificados dos concluintes de curso técnico de nível médio ou
correspondentes qualificações e especializações técnicas de nível médio, para que os mesmos tenham validade nacional para fins de exercício
profissional.

Todavia, cumpre ressaltar que o Ministério da Educação publicou a Nota nº 1/2017/GAB/SETEC/SETEC-MEC, na qual informou que,
tendo em vista a inconsistência de informações nos registros feitos pelas instituições de ensino técnico junto ao SISTEC, restou
impossibilitada a geração de novos códigos de autenticação no sistema.

Afirma que “vem trabalhando na elaboração de metodologia que promoverá a validação final da regularização de todas as matrículas
objeto dos editais do Sisutec. Não obstante, a conclusão da supracitada metodologia, esta Secretaria tem corrigido, paulatinamente, cada
uma das situações passíveis de regularização em decorrência de ações judiciais e solicitações de informações por órgãos auxiliares à
justiça” (ID 4322521).

Portanto, em que pese a exigência do número SISTEC nos diplomas relativos ao ensino técnico seja feita pelo Ministério da Educação, o
próprio MEC informa a impossibilidade de emissão de novos números, não tendo ainda sido obtida uma solução para o problema.

Entendo que eventual impedimento nos sistemas internos do MEC não pode ensejar prejuízos aos alunos que concluíram seus cursos
técnicos e obtiveram seus diplomas, uma vez que aqueles não deram causa ao problema, não podendo ficar impedidos do exercício de
suas profissões por isso.

Ademais, cumpre ressaltar que a instituição de ensino e o curso técnico frequentado pela impetrante são reconhecidos pelo MEC
(Portaria Ministerial nº 1012/1985 e Portaria MEC nº 401/2016), que inclusive já formou alunos regularmente registrados no SISTEC (ID
4322555).

Assim, ante a efetiva formação da impetrante no curso técnico de enfermagem, que a qualifica para o exercício da profissão, bem como
considerando que a situação decorre de problemas internos do próprio Ministério da Educação, a negativa de registro profissional da
impetrante em razão de exigência meramente burocrática, referente ao registro SISTEC em seu diploma, caracteriza violação de seu
direito líquido e certo.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para assegurar o direito
da impetrante ao registro junto ao Conselho Regional de Enfermagem e ao regular exercício da profissão, em que pese a ausência do
número de registro SISTEC em seu diploma.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09).

P.R.I.C.

 

 

SãO PAULO, 21 de junho de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004870-84.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DEPOSITO DE MEIAS 27 LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO GONCALVES - SP215716
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DEPÓSITO DE MEIAS 27 LTDA – ME contra ato do PROCURADOR
CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO , objetivando, em liminar, sua reinclusão no
Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), permitindo que seja emitida a DARF relativa à última parcela vencida em
31.01.2018, ou, alternativamente, que seja deferida a realização de depósito judicial do valor relativo à última parcela do PERT, como
forma de suspender a exigibilidade da CDA nº 80602012786, mantendo-se, até o julgamento definitivo, os benefícios do programa.

 

Narra a impetrante que a Lei 13.496, de 24 de outubro de 2017, a qual instituiu o Programa Especial de Regularização Tributária
(PERT), previu duas modalidades de parcelamento, tendo optado pela segunda modalidade, qual seja, pagamento de 20% do valor da
dívida consolidada em 05 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencidas de agosto a dezembro de 2017, e o restante liquidado à vista
em 31.01.2018.

 

Sustenta a impetrante que pagou as cinco primeiras prestações corretamente, mas quando chegou o momento de quitar o saldo residual,
em 31.01.2018, não possuía a quantia exigida. Dessa forma, no curso do mês de fevereiro, ao obter a quantia necessária para quitar este
saldo, constatou que seu PERT estava encerrado por rescisão, o que a impediu de obter, via sistema “E-CAC”, a guia necessária ao
pagamento.

 

Entretanto, alega que a Lei 13.496/17, em seu art. 9º, §2º, bem como a Portaria 690/17 que a regulamenta, prescrevem que as parcelas
pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configuram inadimplência para o rompimento do PERT, sendo neste ponto que repousa o ato
coator que pretende rechaçar.

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 4821019, intimando a Impetrante para regularização da inicial mediante a
apresentação de documentos, o que restou atendido por intermédio da manifestação de ID nº 4865632.

 

Sobreveio a decisão de ID nº 4909960, determinando a oitiva prévia da autoridade impetrada.

 

Notificada (ID nº 4945103), a autoridade impetrada prestou as informações de ID nº 5113045, alegando ter adotado as providências
cabíveis para a efetivação manual da conta da Impetrante, de modo que já lhe seria possível emitir eletronicamente o DARF para
pagamento. Pugnou, assim, pelo reconhecimento da perda superveniente do objeto do mandado, com a sua consequente extinção.

 

A decisão de ID nº 5148067 determinou a intimação da Impetrante sobre o fato superveniente, tendo, todavia, decorrido in albis o prazo
concedido para a manifestação (ID nº 8916085).
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Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Observo que as condições da ação devem existir quando da sua propositura e perdurar no momento da sentença.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir no julgamento da lide, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
sentença.

 

Como é cediço, o interesse processual pode ser desdobrado em três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Ou seja, se faz
necessário demonstrar a necessidade a necessidade da tutela jurisdicional, a utilidade do provimento pretendido para solução da lide e a
adequação da via eleita para a sua satisfação.

 

O pedido formulado pela parte impetrante diz respeito à sua reinclusão no PERT para emissão do DARF relativo à parcela vencida em
31.01.2018, sendo que a autoridade impetrada comprovou nos autos a adoção das medidas suficientes para a reativação manual da
conta da Impetrante (ID nº 5113045 – págs. 05 e 06), bem como a possibilidade de emissão da guia respectiva (ID nº 5113045 – pág.
07).

 

Verifica-se, assim, a perda superveniente de interesse processual.

 

Em casos tais, a ordem legal vigente (artigo 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/09) estabelece que haja a denegação da ordem.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, tendo em vista a perda superveniente do interesse processual, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo
Civil c/c artigo 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/09, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SÃO PAULO, 28 DE JUNHO DE 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005723-93.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: FERNANDA SANTOS ALVES, F & F ENGENHARIA E AVALIACOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIA MALTA MANDARINO - SP112063
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIA MALTA MANDARINO - SP112063
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Em análise preliminar, foi proferido despacho intimando a parte autora a regularizar o feito, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da inicial (ID 5069520).

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho pela parte autora, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 10 da Lei nº
12.016/2009, cumulado com os artigos 485, I, 320 e 321, parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação honorária, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da Lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SÃO PAULO, 28 DE JUNHO DE 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011380-16.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LIMITADA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736, ALEXANDRE DIAS DE GODOI - SP299776, LUIS FERNANDO DIEDRICH -
SP195382
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - PGFN, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL LTDA. contra atos
atribuídos ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO
PAULO e ao PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO ,
objetivando provimento liminar para que as autoridades impetradas validem seu pedido de parcelamento fiscal, bem como autorizem o
pagamento da primeira parcela referente à antecipação de 20% (vinte por cento) da dívida que pretende parcelar, por meio do
aproveitamento de parte do salvo vinculado à execução fiscal de autos nº 0554071-22.1998.4.03.6182, em trâmite perante a 1ª Vara de
Execuções Fiscais desta 1ª Subseção, e, se necessário, utilize-se de parte do saldo da conta judicial vinculada ao processo nº 0022662-
07.2006.4.03.6182, cujo valor seria proveniente do próprio processo-piloto, para fins de amortização do pedágio exigido pela Lei nº
12.996/2014.

 

Em julgamento definitivo do mérito, requer a confirmação da liminar.

 

Narra ter aderido ao programa de parcelamento instituído pela Lei Federal nº 11.941/2009, migrando, posteriormente, aos termos do
parcelamento regulamentado pela Lei nº 12.996/2014, que, no seu caso, estabelecia como condição o pagamento antecipado do valor
equivalente a 20% de todo o passivo fiscal, nos termos do artigo 3º, I, II, III e IV da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 13/2014.

 

Sustenta ter formulado pedido à PGFN para que o saldo vinculado à execução fiscal nº 0554071-22.1998.4.03.6182 fosse parcialmente
utilizado para pagamento da antecipação, relacionando os débitos previdenciário e não-previdenciários que deveriam ser parcelados.

 

Alega, todavia, que a autoridade impetrada houve por bem indeferir o pedido sob a alegação de que não haviam sido indicados os valores
a serem utilizados para liquidação e antecipação, nem cumpridas as exigências previstas pelo art. 9º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
13/2014.

 

Aduz que a recusa é injustificável, tendo indicado expressamente os valores para pagamento da antecipação, não havendo que se cogitar
o não cumprimento das exigências estabelecidas pela portaria em questão.

 

Atribuiu à causa, originalmente, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Custas iniciais recolhidas (ID nº 8101131).

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 8179942, intimando a Impetrante a retificar o valor atribuído à causa, adequando-o
ao benefício econômico almejado, bem como justificando seu interesse de agir, ante a informação de que o pedido já havia sido
formulado e indeferido pelo Juízo da Execução Fiscal nº 0554071-22.1998.4.03.6182.

 

Em resposta, a Impetrante veiculou a petição de ID nº 8626358, requerendo a retificação do valor da causa para o importe de R$
54.607.261,45 (cinquenta e quatro milhões, seiscentos e sete mil, duzentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos), bem como
alegando que o pedido originalmente veiculado ao Meritíssimo Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais não foi apreciado.

 

As custas complementares foram devidamente recolhidas (ID nº 8626544).

 

Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, recebo a petição de ID nº 8626358 como emenda à inicial, acolhendo o novo valor sugerido à causa. Anote-se.

 

Entretanto, é de rigor o indeferimento da inicial, decorrente de sua inépcia.

 

Como observado, pretende a Impetrante provimento para destinar parte dos valores depositados nos autos da Execução Fiscal nº
0554071-22.1998.4.03.6182 e da Execução Fiscal nº 0022662-07.2006.4.03.6182 à quitação da prestação antecipada prevista pelo
art. 9º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014.

 

Ocorre ser vedado a este Juízo dispor sobre depósitos judiciais vinculados às execuções em apreço.

 

Evidentemente, provimento que modifique a destinação dos depósitos poderia implicar em supressão da condução processual das
execuções fiscais, em evidente detrimento das atribuições do juiz natural.

 

Decorre logicamente que eventuais pedidos sobre os valores depositados deverão, necessariamente, ser veiculados nos autos de origem.

 

E nesse cenário, convém destacar que o pedido formulado pela impetrante nos autos da Execução Fiscal nº 0554071-
22.1998.4.03.6182 disse respeito, exclusivamente, à possibilidade de suspensão processual de execuções congêneres até a análise do
pedido formulado às impetradas pela via administrativa.

 

Na ocasião, a análise do pedido restou prejudicada pelo fato de os débitos executados não terem sido incluídos nos parcelamentos (ID nº
8626541).

 

Portanto, verifico que qualquer disposição acerca dos depósitos judiciais deverá ser conhecida e analisada pelo juízo responsável nos
autos das próprias execuções fiscais, na medida em que a destinação também poderá refletir na solução final das lides.

 

DISPOSITIVO:

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, c.c. artigos 485, I e 330, IV do Código de Processo Civil,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

I. C.
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SÃO PAULO, 28 DE JUNHO DE 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012634-24.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DIVA MARIA VITORINO DOS SANTOS
REPRESENTANTE: VANESSA REGINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040, 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 9.OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA CAPITAL,
FABIANA DOS SANTOS PASSOS, CLEBER JOSE DE LIMA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

    Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

      Intime-se a autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua representação processual. uma vez que o instrumento procuratório foi outorgado
em nome de terceira pessoa.       

     Após, tornem à conclusão.

     Int.     

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5012576-21.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: EMMANOEL FERREIRA CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIA REGINA SANTANA DE ALBUQUERQUE - PE43040
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pela parte autora (Doc. ID nº 8540738) e julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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P.R.I.C.

 

 SÃO PAULO, 28 DE JUNHO DE 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011407-33.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TOSHIBA AMÉRICA DO SUL LTDA em face de ato do DELEGADO
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO –
DERAT/SP, objetivando, em caráter liminar, o reconhecimento do direito de continuar recolhendo a contribuição substitutiva incidente
sobre a receita bruta nos termos do art. 8º da Lei nº 12.546/2011, na redação dada pela Lei nº 13.161/2015 e artigo 7º, VII) durante o
ano calendário de 2017, suspendendo-se, consequentemente, a exigência do recolhimento da forma prevista pela MP nº 774/2017 (folha
de salários), até o julgamento definitivo do mérito, de forma que os valores em questão não sejam óbice à renovação de certidão de
regularidade fiscal.

 

Em sede de julgamento definitivo de mérito, requer a confirmação da liminar.

 

Alega que a sistemática substitutiva da incidência da contribuição patronal de 20% sobre a folha de pagamento dos empregados foi
instituída pela Lei nº 12.546/2011, que em seu artigo 9º, §13, determina que a opção do contribuinte será irretratável e válida para todo o
ano calendário.

Sustenta, portanto, que as alterações posteriormente promovidas pela MP nº 774/2017, que passou a vigorar em 1º.07.2017, violaram
preceitos constitucionais como a segurança jurídica, a razoabilidade e o direito adquirido.

 

Atribuiu à causa, originalmente, o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

 

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Custas iniciais recolhidas (ID nº 2079997).

 

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 2101202, intimando a Impetrante a atribuir a causa valor compatível com o benefício
econômico almejado.
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Pela petição de ID nº 2122464, a Impetrante requereu a retificação do valor da causa para o valor de R$ 4.043.105,10 (quatro milhões,
quarenta e três mil, cento e cinco reais e dez centavos).

 

A decisão de ID nº 2125063 deferiu o pedido liminar da Impetrante para determinar a manutenção da empresa no regime de tributação
da CPRB, bem como para suspender a exigibilidade das contribuições sobre a folha de salários, até o final da competência de
dezembro/2017.

 

Intimada, a União Federal informou a interposição do agravo de instrumento nº 5014741-42.2017.4.03.6100, distribuído à Colenda 1ª
Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (IDs nn. 2269216 e 2269225).

 

A autoridade impetrada, por seu turno, prestou as informações de ID nº 2469062, sustentando que (i) a Medida Provisória 774/2017 foi
expressamente revogada pela Medida Provisória 794/2017, de modo que, a partir de agosto de 2017, os contribuintes voltariam a apurar
a contribuição previdenciária sobre a receita bruta, implicando em perda superveniente do objeto da pretensão autoral; (ii) o parágrafo 13
do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011 tornava irretratável a opção do contribuinte pelo regime de substituição, em momento algum
vinculando o Estado a essa opção; e (iii) os efeitos da MP 774/2017 foram prorrogados para julho de 2017 em observância ao princípio
da anterioridade nonagesimal.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar a presença de interesse público a justificar a sua intervenção (ID nº 3115416).

 

Ato contínuo, foi juntado aos autos cópia de decisão monocrática proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5014741-
42.2017.4.03.0000, homologando o pedido de desistência formulado pela autoridade impetrada e determinando a remessa dos autos à
origem (ID nº 4554375).

 

Sobreveio a decisão de ID nº 3119421, intimando a Impetrante a emendar a inicial, especificando quais filiais fazem parte da presente
demanda, bem como apresentando os documentos societários respectivos.

 

Pela petição de ID nº 5493704, a Impetrante listou suas filiais, apresentou os cartões de CNPJ respectivos e alegou ter juntado os
documentos societários necessários por ocasião da distribuição do mandado.

 

Por fim, foi juntada aos autos a cópia integral do agravo de instrumento nº 5014741-42.2017.4.03.0000 (ID nº 7011108).

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

As condições da ação devem existir quando da sua propositura e perdurar no momento da sentença.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir no julgamento da lide, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
sentença.
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Como é cediço, o interesse processual pode ser desdobrado em três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Ou seja, é preciso
demonstrar a necessidade da tutela jurisdicional, a utilidade do provimento pretendido para solução da lide e a adequação da via eleita
para a sua satisfação.

 

Com efeito, o objeto da demanda é a manutenção da empresa impetrante no regime de recolhimento das contribuições previdenciárias
previsto pela Lei nº 12.546/2011, tendo em vista, que com a edição da Medida Provisória nº 774/2017, foi determinada a exclusão de
empresas originalmente incluídas nesse regime, a partir de julho/2017.

 

Assim, importa salientar que o ato coator impugnado por meio do presente Mandado de Segurança corresponde à própria Medida
Provisória nº 774/2017.

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória nº 794 de 09 de agosto de 2017, que entrou em vigor na data de sua publicação (art. 2º),
houve a revogação expressa da MP nº 774/2017 (art. 1º, III), de forma que se verifica a perda superveniente de interesse processual,
pela extinção do ato coator.

 

Cumpre ressaltar que eventual exigibilidade relativa ao período em que a MP supramencionada esteve em vigor poderá consubstanciar
novo ato administrativo, que poderá ser oportunamente impugnado por meio dos instrumentos próprios para tanto.

 

Em casos tais, a ordem legal vigente (artigo 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/09) estabelece que haja a denegação da ordem.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, tendo a ação esgotado o seu objeto, com a perda superveniente do interesse processual, nos termos do artigo 485,
VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 6º, § 5º, da Lei n.º 12.016/09, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. Custas na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

SÃO PAULO, 28 E JUNHO DE 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011362-29.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANIEL CORDOVIL MOUTINHO DOS SANTOS, GUSTHAVO ROBATTO TAVARES CARVALHO, NATHALIA APPEZZATO DE
OLIVEIRA, ABIMAEL CRUZ NASCIMENTO, REBECA CATUNDA PRUDENTE BARBIERI, THAYANA DE OLIVEIRA BRASIL
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Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VIEIRA PESSANHA - BA52379, FABIO JUNIO SOUZA OLIVEIRA - BA26674
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VIEIRA PESSANHA - BA52379, FABIO JUNIO SOUZA OLIVEIRA - BA26674
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VIEIRA PESSANHA - BA52379, FABIO JUNIO SOUZA OLIVEIRA - BA26674
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VIEIRA PESSANHA - BA52379, FABIO JUNIO SOUZA OLIVEIRA - BA26674
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VIEIRA PESSANHA - BA52379, FABIO JUNIO SOUZA OLIVEIRA - BA26674
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE VIEIRA PESSANHA - BA52379, FABIO JUNIO SOUZA OLIVEIRA - BA26674
IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, INSTITUTO
NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DANIEL CORDOVIL MOUTINHO DOS SANTOS,
GUSTHAVO ROBATTO TAVARES CARVALHO, NATHALIA APPEZZATO DE OLIVEIRA, ABIMAEL CRUZ
NASCIMENTO, REBECA CATUNDA PRUDENTE BARBIERI e THAYANA DE OLIVEIRA BRASIL contra ato do
PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, objetivando que o fato de não estarem na posse do Diploma expedido pela autoridade do país em que se
graduaram não represente óbice à sua inscrição no Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos
por instituições de educação superior estrangeira.

 

Narram ter concluído a graduação em medicina em instituições de ensino estrangeira, tendo solicitado
àquelas a emissão do diploma, para fins de revalidação para exercício da profissão no território nacional.

 

Afirmam que sua inscrição no exame de revalidação foi indeferida, sob o argumento de que não foi
apresentado o diploma de graduação, exigência que entendem não ser razoável, tendo em vista a duração do exame e
a possibilidade de apresentação posterior do documento.

 

Foi proferida decisão que declarou a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento do
feito, declinando-a em favor de uma das Varas Federais do Distrito Federal (ID 2097031).

 

O Juízo da 9ª Vara Federal do Distrito Federal suscitou conflito de competência, que foi apreciado pelo
Superior Tribunal de Justiça, que declarou a competência deste Juízo (ID 3343608).

 

Anote-se que aquele Juízo proferiu decisão deferindo a liminar (ID 3361363 – fls.08/12), para
determinar à autoridade impetrada que assegure o direito dos impetrantes de se inscreverem no Revalida 2017,
independentemente da imediata apresentação do diploma, caso não haja outro impedimento, ficando a efetiva
revalidação condicionada à apresentação do diploma.
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A autoridade impetrada prestou informações (fls. 28/32 do mesmo documento), aduzindo a
impossibilidade de participação no exame sem a apresentação do diploma.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no
feito (ID 3907888).

 

O INEP noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5024745-41.2017.403.0000 (ID 3995371).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à
análise do mérito.

 

A necessidade de revalidação de diplomas expedidos por universidades estrangeiras está prevista no
artigo 48, § 2º, da Lei 9.394/96.

Por sua vez, a revalidação de diplomas médicos está disciplinada, atualmente, pela a Portaria
Interministerial MEC/MS n. 278 de 17 de março de 2011.

Transcreve-se, por oportuno, alguns dispositivos úteis à análise do caso:

Art. 3º O Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por universidades
estrangeiras será implementado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira (INEP), com a colaboração das universidades públicas participantes.

(...).

§2º O Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por universidades
estrangeiras será elaborado em 2 (duas) etapas de avaliação, em conformidade com a Matriz de
Correspondência Curricular, disposta no Anexo desta Portaria, e seu detalhamento constará de edital
a ser publicado.

(...).

Art. 5º Caberá às universidades públicas que aderirem ao Exame Nacional de Revalidação de
Diplomas Médicos expedidos por universidades estrangeiras, após a divulgação do resultado do
exame, adotar as providências necessárias à revalidação dos diplomas dos candidatos aprovados.

Art. 6º Poderão candidatar-se à realização do exame de que trata esta Portaria os portadores de
diplomas de Medicina expedidos no exterior, em curso devidamente reconhecido pelo ministério da
educação ou órgão correspondente, no país de conclusão.

Pois bem, a apresentação do diploma é pressuposto para “candidatar-se à realização do exame”, já
que o exame busca, exatamente, a revalidação do diploma expedido por instituição de ensino no exterior.

No presente caso, os impetrantes demonstraram que já concluíram a graduação em Medicina no
exterior, apenas aguardando a expedição do diploma por parte das instituições de ensino estrangeiras.  
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Com efeito, os documentos juntados aos ID 2070554, 2070584, 2070635, 2070668, 2070697,
2070718   comprovam que os impetrantes concluíram os cursos de graduação em 13.07.2017 (Daniel, Gusthavo,
Nathalia, Rebeca e Thayana) e 06.07.2017 (Abimael).

 

Uma vez que o prazo para inscrição no Revalida de 2017 era entre 24.07.2017 e 04.08.2017, resta
comprovado que os impetrantes já haviam concluído o curso de graduação quando da inscrição no Exame, sendo
razoável a concessão da segurança, visando assegurar-lhes a participação no certame.

 

Entretanto, anote-se que a apresentação do diploma é requisito essencial para sua revalidação, de modo
que os impetrantes deverão atender à exigência dentro de prazo adicional a ser concedido pela autoridade coatora,
nos termos do artigo 7º, da Portaria Normativa nº. 22/2016 do MEC.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA , apenas para assegurar o direito dos impetrantes de se inscreverem no Revalida
2017, independentemente da imediata apresentação do diploma, caso não haja outro impedimento.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09).

 

Tendo em vista a interposição do agravo de instrumento nº 5024745-41.2017.403.0000, envie-se cópia
desta à 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

P.R.I.C.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 

 

 

 

7ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013439-11.2017.4.03.6100
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AUTOR: MARIA DEL CARMEN ARES GENOVESI
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA GONCALVES - SP138332, MARIA LUZIA LOPES DA SILVA - SP66809, JULIO COELHO SALGUEIRO DE LIMA -
SP183412
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença tipo A
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Através da presente ação ordinária com pleito de tutela de urgência, pretende a Autora
a não incidência de tributação de imposto de renda sobre seus proventos bem como a condenação da Ré à restituição
de valores pagos a título de IRPF desde outubro de 2016.

Alega ter sido diagnosticada, em 2011 como portadora de neoplasia maligna
submetendo-se à cirurgia de retirada do tumor.

Devidamente avaliada por Junta Médica Oficial obteve o benefício da isenção do
imposto de renda

No entanto, o benefício fiscal foi retirado após o decurso de 5 anos da doença não
ativa.

Discorda da postura administrativa aduzindo que a neoplasia maligna não tem cura. É
tratável e fica adormecida. Ademais a finalidade da legislação é dar melhores condições de tratamento e vida digna ao
doente grave.

Menciona precedentes do STJ em favor da sua tese.

A antecipação de tutela foi deferida.

Em contestação a União alega que a Autora foi totalmente curada do tumor que
possuía, não tendo sequer se submetido à quimioterapia ou radioterapia.

Menciona julgados a favor de sua tese e pugna pela improcedência do feito.

É o relatório. Fundamento e decido.

A matéria objeto do presente feito não comporta maiores digressões.

Tal como apontado pela Autora em sua petição inicial, o STJ em inúmeros
precedentes tem entendimento no sentido de que, "após a concessão da isenção  do  Imposto de Renda sobre os
proventos de aposentadoria ou reforma  percebidos  por  portadores de moléstias graves, nos termos art.  6º,  inciso  XIV, 
da  Lei  7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar  a  ausência  de sintomas da doença pela provável cura não justifica 
a revogação do benefício isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o sacrifícios dos
aposentados, aliviando os  dos  encargos  financeiros"  (STJ,  MS 21.706/DF, Rel.Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 30/09/2015).
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No mesmo sentido os julgado proferidos nos REsp  1.202.820/RS,  Rel.  Ministro
MAURO CAMPBELL   MARQUES,   SEGUNDA   TURMA,   DJe   de  15/10/2010,  REsp 1.125.064/DF,  Rel.  Ministra 
ELIANA  CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/04/2010;  REsp 967.693/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
DJU de 18/09/2007.

Isto posto, acolho o pedido formulado, nos termos do artigo 487, I do CPC,  e julgo
procedente a ação, confirmando a tutela deferida  e reconhecendo a isenção de imposto de renda nos proventos da
Autora.

Condeno a União a restituir os valores indevidamente recolhidos nos mesmos índices
de correção e juros aplicados na cobrança de seus créditos, bem como  arcar com honorários em favor do patrono da
autora que fixo em 10% do valor da condenação nos termos do art. 85, par 3, inciso I do CPC.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015519-11.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROSELI MELO DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: LEOCLECIA BARBARA MAXIMIANO - SP63326
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que os autos físicos 0005370-90.2008.403.6100 já foram virtualizados (PJE nº 5015328-63.2018.403.6100),
arquive-se o presente feito, de modo a evitar o prosseguimento de processo em duplicidade.

Int-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000190-56.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904
RÉU: DANIELLA JORDAO BOMFIM
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a ré, devidamente citada, não compareceu a audiência de tentativa de conciliação designada para
24.05.2018 (ID 8519817), tampouco apresentou defesa dentro do prazo legal (art. 335, I, CPC/15), decreto sua revelia.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000541-29.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LUCIA LAURETO
 

  

    D E S P A C H O

Diante do decurso do prazo para apresentação de defesa pela parte ré, decreto sua revelia.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018976-85.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO SA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO - RS51139
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
SENTENÇA TIPO A
 

  

            S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante seja determinado ao impetrado que se manifeste conclusivamente, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao requerimento relativo ao Procedimento Especial de Antecipação dos Créditos veiculados nos pedidos de ressarcimento
17636.38377.280717.1.1.18-7958 e 00460.06418.280717.1.1.19-1000 e, caso deferido, seja afastada a compensação de ofício e/ou a retenção dos valores na
forma do §7° do artigo 2° da IN RFB 1497/2014, proceda à liberação de 70% dos valores, conforme determinado pela Portaria MF 348/2014 e instrução
normativa RFB 1497/2014, nos cinco dias subsequentes, com a devida correção monetária dos valores pela taxa Selic.

Alega ter protocolado em 28.07.2017 os pedidos de ressarcimento de PIS e COFINS referentes ao 2° trimestre de 2017, tendo expirado o prazo de 60(sessenta)
dias previsto na mencionada IN sem qualquer manifestação da autoridade impetrada.

Juntou procuração e documentos.

O feito foi distribuído livremente perante a 21ª Vara Cível Federal, tendo sido determinada a redistribuição para este Juízo, por dependência aos autos do
Mandado de Segurança n° 5017129-48.2017.4.03.6100, proposto anteriormente com pedido idêntico, em que foi homologado o pedido de desistência
formulado pela impetrante.

Deferido em parte o pedido liminar (id 30617073).

A impetrante opôs embargos de declaração (id 3141674), os quais foram rejeitados (id 3176407).

Devidamente notificado, o impetrado prestou informações esclarecendo que os pedidos já foram distribuídos para análise e decididos (id 3331139).

A impetrante alega descumprimento uma vez que após a emissão dos despachos decisórios o impetrado não tomou nenhuma nova providência (id 3356156).

A União Federal esclarece que após a análise feita, o processo foi encaminhado para a Equipe de Operacionalização do Direito Creditório a fim de realizar a
liberação do recurso pela Secretaria do Tesouro Nacional (id 3390666).
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Instado a comprovar o cumprimento da liminar em 48 (quarenta e oito) horas, o impetrado manifestou-se – id 3556477 informando que os procedimentos para
a realização do pagamento já foram iniciados e será efetuado com a devida observação da disponibilidade de caixa do tesouro nacional.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda (id 3611286).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A análise do conteúdo dos autos que a autoridade impetrada analisou os pedidos administrativos de ressarcimento questionados nos presentes autos e,
considerando o preenchimento de todos os requisitos previstos da Instrução Normativa 1.497/2014, reconheceu o direito da impetrante à antecipação do
crédito, bem como autorizou os pagamentos pleiteados, solicitando a liberação de recursos para a Secretaria do Tesouro Nacional, conforme se extrai dos
Despachos Decisórios colacionados - id 3331139, porém, com a ressalva da necessidade de observação da disponibilidade de caixa do tesouro nacional.

O artigo 2º, “caput” da referida Instrução Normativa é claro ao estabelecer que “A RFB, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data do pedido de
ressarcimento dos créditos de que trata o art. 1º, efetuará o pagamento antecipado de 70% (setenta por cento) do valor pleiteado por pessoa jurídica
que atenda, cumulativamente, às seguintes condições (...).

No caso dos autos, há um atraso no pagamento antecipado de pelo menos 4 (quatro) meses. Tal situação, ainda que aceitável sob o ponto de vista da
necessária dotação orçamentária, não pode originar prejuízos ao contribuinte, detentor de um direito legalmente concedido, cumpridor de todas as condições
legais impostas a referido pagamento antecipado.

A compensação de tais atrasos, portanto, enseja a incidência da correção monetária do valor devido pela Fazenda Pública pela taxa SELIC – mesmo índice
oficial utilizado pela Receita Federal na correção de seus créditos tributários quando pagos em atraso pelo contribuinte – a partir do momento em que
ultrapassado o prazo de 60 dias para análise das condições dispostas no artigo 2º da IN RFB 1.497/2014.

No que tange ao pleito da vedação de compensação de ofício e/ou a retenção dos valores na forma do §7° do artigo 2° da IN RFB 1497/2014, também assiste
razão à impetrante.

Assim decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.213.082/PR, submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo
Civil/1973, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe em 18/08/2011, conforme ementa que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC,
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86.

CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE
DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER
LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).

1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.

2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a
compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN
SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do   Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação
original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos
débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES,PAEX,
etc.).

Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito
passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97.
Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006;
REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.

3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de
ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º
e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
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Ressalto que tal vedação estende-se, inclusive àqueles que foram incluídos em parcelamentos, devendo prevalecer o quanto disposto no artigo 151, inciso
VI, do Código Tributário Nacional.

Diante do exposto concedo em parte a segurança e julgo extinto o feito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, determinando ao impetrado
que proceda à análise conclusiva dos pedidos de ressarcimento nºs 17636.38377.280717.1.1.18-7958 e 00460.06418.280717.1.1.19-1000, providenciando, ato
contínuo o pagamento de 70% (cinquenta por cento) do valor pleiteado nos mencionados pedidos de ressarcimento, desde que de acordo com os requisitos
previstos na Portaria MF n° 348, de 26 de agosto de 2014, observada a disponibilidade de caixa do tesouro nacional, afastada a compensação de ofício e/ou a
retenção dos valores na forma do § 7º do artigo 2º da IN RFB 1497/2014.

No que tange especificamente à incidência da taxa SELIC, deverá a mesma incidir a contar do 61º dia após o envio dos pedidos de ressarcimento.

Custas pelo impetrado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 1º, do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.O.

SãO PAULO, 27 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025677-62.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PARLOCK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO - SP216176
IMPETRADO: DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 Sentença tipo B

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, no qual pretende a impetrante a concessão de medida que determine a conclusão
do pedido de restituição objeto do processo administrativo 13804.000834/2011-72 no prazo de 15 (quinze) dias, diante do decurso de
prazo previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007.

Alega que no ano de 2009 optou por parcelar os tributos vencidos e não recolhidos no REFIS, tendo realizado pagamentos que
totalizaram R$ 24.788,21 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos).

Informa que tal parcelamento não foi homologado pelo Fisco e que em 01.03.2011 solicitou a restituição das parcelas pagas, a qual até a
presente data, passados mais de seis anos, não foi analisada.

Sustenta que a Lei 11.457/2007, que disciplina os atos da Administração Tributária Federal, dispõe no art. 24 que a autoridade
administrativa tem a obrigação de proferir decisão no prazo máximo de 360 dias. Todavia, a impetrada está ignorando tal prazo, o que
vem lhe causando sérios prejuízos.

Juntou procuração e documentos.

Deferida a medida liminar.

A autoridade coatora prestou informações, afirmando que qualquer tratamento diferenciado prestado á impetrante acarretaria privilégio
em relação aos demais em situação equivalente e que a Secretaria da Receita Federal vem sofrendo com a escassez de pessoal. Sustenta
não ser razoável a concessão da medida liminar, diante da quebra da isonomia entre os contribuintes. Salientou, por fim, que em
cumprimento à medida liminar deferida nestes autos, iniciou a análise do pleito de restituição (id 4057480).

O Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público a justificar a manifestação (id 4155445).
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Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Verifico a presença do direito líquido e certo em favor da impetrante no que toca à determinação para análise do pedido de ressarcimento
elencado na petição inicial.

Conforme se depreende dos autos, a impetrante aguardava a manifestação acerca do pedido de restituição desde 01/03/2011, id
3672702, sem que nada tivesse sido feito pela autoridade impetrada até a data da impetração, decorridos mais de seis anos do protocolo.

 Tal fato evidencia falha no desempenho da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do
artigo 37, caput, da Constituição Federal.

Não pode a impetrante, assim, ser penalizada pela demora, em razão das dificuldades administrativas e operacionais dos órgãos da
Administração.

A Administração Pública deve, portanto, observar prazo razoável para conclusão dos processos administrativos, não podendo estes
prolongar-se por tempo indeterminado.

Como se sabe, a Administração Pública, nos termos do Artigo 37 da Constituição Federal, deve obedecer aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, tendo este último sido desatendido no caso em questão.

Ademais, com a edição da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, foi estabelecido o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias
para a decisão administrativa, a contar do protocolo das petições, defesas ou recursos, que foi flagrantemente desrespeitado pelo
impetrado.

Frise-se que, com a edição da Emenda Constitucional n° 45/04, foi adicionado ao Artigo 5° o inciso LXXVIII, que garante a todos a
razoável duração do processo, tanto no âmbito judicial como no administrativo, o que não restou observado no presente caso.

Nesse sentido, vale citar a decisão proferida pelo E. STJ:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL
DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO
PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO
À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro
material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro  JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o
que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     100/972



5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de
mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do
procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a
dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II
valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique
o prosseguimento dos trabalhos."

6. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.

8. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).

9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso
especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub
judice.”

(Processo EDcl no AgRg no REsp 1090242 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2008/0199226-9  Relator(a)  Ministro LUIZ FUX (1122)  Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento
28/09/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 08/10/2010)

 

Ressalto, por fim, que as alegações da autoridade impetrada, no sentido de que a análise do pedido da impetrante em detrimento dos
demais em situação parecida, não possuem o condão de afastar a necessidade de observância de prazo razoável à apreciação dos
pedidos por parte da Administração Tributária. Assim, a segurança deve ser concedida para assegurar o direito líquido e certo da
impetrante.

Em face do exposto, com base na fundamentação traçada, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do
mérito, nos termos do Artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de confirmar a medida liminar e assegurar à
impetrante a imediata prolação de decisão dos pedidos de restituição elencados na inicial.

Custas pela parte impetrada.

Não há honorários advocatícios.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do §1° do artigo 14 da Lei n° 12.016/2009.

P.R.I.O.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003060-32.2018.4.03.6114 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DENISE APARECIDA LINARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL PERES - SP282299
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE SÃO PAULO - SP, OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SEÇÃO SÃO PAULO,
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO
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     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando seja determinado que a autoridade impetrada que se abstenha de impedir o livre
exercício de sua profissão, independentemente da quitação dos débitos existentes junto à Ordem dos Advogados do Brasil.

Alega que sua inscrição está suspensa em virtude de estar com anuidades em atraso, no montante aproximado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Sustenta ofensa ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, além da inconstitucionalidade do uso de sanções políticas visando compelir o
contribuinte a pagar tributo.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

O feito foi distribuído inicialmente perante o Juízo da 3ª Vara Federal Subseção de São Bernardo do Campo, o qual declinou da competência.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.                                                                                          

Fundamento e Decido.

Ciência da redistribuição do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar pleiteada.

Em que pese o permissivo legal de suspensão do exercício profissional de advogados inadimplentes, o E. TRF da 3ª Região tem se posicionado
majoritariamente contra a aplicação da penalidade, posto que a norma do Estatuto da OAB contrasta com o previsto no Artigo 5°, inciso XIII, da
Constituição Federal, bem como levando-se em consideração que a entidade possui meios próprios para realizar a cobrança da dívida.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. OAB. PENA DE SUSPENSÃO. ARTIGOS 34 E 37 DA LEI 8.906/94. MEDIDA
COERCITIVA - MEIOS PRÓPRIOS PARA A COBRANÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Em que pese o
impetrante estar inadimplente e, segundo o inciso XXIII, do artigo 34, da Lei nº 8.906/94, constituir infração
disciplinar deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de
regularmente notificado a fazê-lo, tal preceito deve ser interpretado em consonância com o disposto no artigo
5º, XIII, da Constituição Federal, segundo o qual "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". 2. Ademais, e importante salientar que a OAB
possui meios legais para a cobrança de seus créditos, sendo inadmissível impor meios que impeçam o exercício
da profissão para a cobrança de anuidades, bem como caracteriza coerção para o adimplemento da obrigação,
medida inaceitável para quem dispõe meios jurídicos suficientes para a satisfação de seu crédito, com
observância ao devido processo legal. 3. Apelação e remessa oficial não providas.”
(AMS 00259604420154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016)

 

 

Em face do exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, para o fim de suspender o ato impugnado e autorizar a impetrante a
exercer sua profissão de advogado independentemente da quitação dos débitos junto à OAB, até ulterior manifestação deste Juízo.

Oficie-se à autoridade impetrada para pronto cumprimento, bem como para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.   

Proceda a Secretaria à devida correção no tocante ao assunto cadastrado.

Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

Intime-se.
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    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010445-10.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FJN ASSESSORIA MEDICA S/C LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP188905
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR GERAL
DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 
SENTENÇA TIPO A
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar ou de tutela de evidência, no qual pretende a impetrante seja determinado a análise do pedido de
consolidação de parcelamento da Lei nº 11.941/2009.

Alega ter aderido ao parcelamento em 03/12/2013 não tenha havido a apreciação dos seus pedidos até a data da propositura do mandamus.

Sustenta que o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal assegura a razoável duração do processo no âmbito judicial e administrativo, não sendo
razoável tamanha morosidade e que a Lei nº 11.457/2007 prevê o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para prolação de decisão nos processos
administrativos.

Juntou procuração e documentos.

Postergada a análise do pedido liminar para após a vinda das informações (id 1934515), tendo decorrido o prazo sem qualquer manifestação do impetrado.

Deferido o pedido liminar determinando a análise do pedido no prazo de 30 (trinta) dias.

O Delegado da Receita Federal apresentou manifestação alegando que, conforme recibo de consolidação de parcelamento acostado à inicial, o mesmo se
refere a débitos que se encontravam sob a administração da PGFN, não havendo qualquer indicação da existência de parcelamento no âmbito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil. Sustenta sua ilegitimidade.

O Procurador Chefe da Fazenda Nacional prestou informações alegando que muito embora a consolidação ainda não tenha ocorrido não há qualquer
prejuízo à impetrante uma vez que os débitos constam atualmente no sistema de controle de débitos da PGFN com sua exigibilidade suspensa, nos termos do
artigo 151, VI do CTN. Aduz que o programa de parcelamento é realizado em etapas, tendo sido recebido até o momento, tão somente os pedidos de adesão
às modalidades previstas na Lei nº 11.941/09, sendo que, todos aqueles que aderiram ao parcelamento estão aguardando a etapa da consolidação. Pugna
pela denegação da segurança.

Revogada a liminar concedida (id 2594793).

A impetrante noticia a interposição de agravo de instrumento (id 2941872).

 Com o decurso do prazo para manifestação do Ministério Público Federal, vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.
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Inicialmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Delegado da Receita Federal uma vez que os débitos em comento encontram-se sob a
administração da PGFN.

Passo a análise do mérito.

Verifica-se que a impetrante ingressou com a presente demanda visando a análise do pedido de consolidação de parcelamento da Lei nº 11.941/2009.

Conforme consta das informações prestadas pelo Procurador Chefe da Fazenda Nacional, o programa de parcelamento é regulado por regras próprias, com
prazos e etapas específicos, que estão ocorrendo de acordo com um cronograma nacional, a que todos os demais optantes também se submetem, razão pela
qual devem ser aguardadas as etapas subsequentes, as quais serão oportunamente divulgadas.

Ressalta a complexidade do programa, por englobar várias modalidades distintas de parcelamento, a depender da existência de parcelamento anterior, da
natureza dos débitos e do órgão que o administra, devendo ser atendidas, observadas e respeitadas as condições legais e regulamentares estabelecidas.

Por fim, conforme bem observado, não há qualquer prejuízo à impetrante, uma vez que os débitos encontram-se com sua exigibilidade suspensa.

Nesse passo, diante da ausência de ato coator por parte do impetrado, o pleito merece ser rejeitado.

Diante do exposto:

1) Julgo extinto o feito sem resolução do mérito, em relação ao Delegado da Receita Federal , nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil;

2) em relação à autoridade remanescente, DENEGO a segurança pretendida e julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I,
do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios.

Custas pela parte impetrante.

Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região  a sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado, nos termos do artigo 149, III, do
provimento COGE nº 64/05.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.O.

  

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008008-93.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AUTOSTRADE CONCESSOES E PARTICIPACOES BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS - SP302176, IVAN TAUIL RODRIGUES - SP249636, ISABELLA DE
MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
IMPETRADO: CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAUL, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Sentença tipo B
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, no qual pretende a impetrante seja determinado que conste expressamente no
extrato de débitos da RFB a informação de que os créditos objeto da presente demanda encontram-se extintos, ou, subsidiariamente, que
os créditos constem com suas exigibilidades suspensas, nos termos do Artigo 151, IC, do CTN, a fim de que não constituam óbices à
emissão da certidão de regularidade fiscal.
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Alega que, com relação ao período de apuração de dezembro de 2014, em decorrência de problemas administrativos, deixou de informar
em sua DCTF e de efetuar o correspondente recolhimento de parte do IRPJ e da CSLL devidos.

Informa que, tão logo tomou conhecimento do equívoco, efetuou o pagamento dos tributos que deixaram de ser recolhidos, acrescidos de
juros de mora calculados à taxa SELIC, sem, no entanto, computar a multa de mora supostamente devida pelo pagamento da destempo
da obrigação tributária, nos termos do Artigo 138 do CTN.

Aduz ter providenciado a retificação de sua DCTF por meio da qual restaram declarados corretamente os tributos devidos.

Ocorre que, mesmo tendo observado todos os pressupostos que lhe garantem o direito ao usufruto dos benefícios decorrentes da
denúncia espontânea, teve apontado em seu conta corrente a existência dos saldos devedores de IRPJ e de CSLL referentes ao período
de dezembro de 2014, com saldos devedores de R$ 1.651.443,14 e 594.519,53, respectivamente.

Entende que a exigência dos débitos é ilegítima, posto que já efetuou o pagamento na forma do Artigo 138 do CTN.

Juntou procuração e documentos.

O pedido liminar foi deferido (ID 1550253).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações (ID 1725622), noticiando a extinção dos débitos de IRPJ e de
CSLL existentes em nome da impetrante, conforme despacho proferido nos autos do PA 10010.028014/0216-16, reconhecendo que
ocorreu a denúncia espontânea dos tributos.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Pela leitura das informações prestadas pela autoridade impetrada (ID 1725622), depreende-se que a mesma reconheceu a procedência
do pedido constante da presente impetração, na medida em que restou reconhecido em sede administrativa ter ocorrido a denúncia
espontânea do saldo devedor de IRPJ e de CSLL referentes ao período de apuração 12/2014.

Diante do exposto, CONCEDO a segurança pretendida e julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
III, a, do Código de Processo Civil, confirmada a liminar deferida.

Sem honorários advocatícios.

Custas pelo impetrado.

Ante o reconhecimento da procedência do pedido, fica esta sentença dispensada do reexame necessário.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

P.R.I.O.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021545-59.2017.4.03.6100
AUTOR: CRISTIANE DE CASTRO VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA CANDIDO DA SILVA - SP177502
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL, FUNDACAO GETULIO VARGAS
Advogados do(a) RÉU: FRANCIELE DE SIMAS - MG141668, DEVAIR DE SOUZA LIMA JUNIOR - DF34157, BRUNO MATIAS LOPES - DF31490,
RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO - DF19979, OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275
Advogado do(a) RÉU: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - SP191664
Sentença tipo A

 

    S E N T E N Ç A
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Através da presente ação ordinária pretende a Autora a recorreção de sua prova de ordem para considerar pontuação de questão
considerada errada pela banca examinadora.

Alega ter se inscrito no XXI Exame de Ordem Unificado – Direito do Trabalho, tendo verificada sua reprovação.

Ao analisar o espelho de respostas constatou a não pontuação na questão 1 aliena a que deveria ter sido pontuada em 0,65 devido a
correspondência de sua resposta com espelho de correção.

Inconformada com o resultado atribuído interpôs recurso que não foi provido pela FGV .

Em sua inicial menciona caso de paradigma onde foi concedida a pontuação.

A tutela foi indeferida em decisão ID3232015.

A Fundação Getúlio Vargas contestou em petição anexada sob o número 3696201 alegando incompetência  do juízo, devendo ter sido
ajuizada no Distrito Federal. Também sustenta sua ilegitimidade passiva por ser mera servidora do Estado competindo-lhe tão somente a
organização e realização do concurso. No mérito pugna pela improcedência

O Conselho Federal da OAB  alegou a incompetências territorial do juízo, impugnou o valor da causa e pugnou pela improcedência
considerando que não compete ao Poder Judiciário examinar critérios de correção e deleção públicos.

Muito embora intimada, a Autora não apresentou réplica.

É o relato. Fundamento e decido.

Rejeito as preliminares de incompetência do juízo e legitimidade apontadas.

Tendo se realizado a prova em São Paulo, o local da possível lesão aqui ocorreu, sendo este juízo competente para apreciar a demanda.

Igualmente entendo que a FGV deva permanecer no polo, eis que organizou e corrigiu os certames, assim se apresentado perante os
candidatos, estando o seu logo presente em todas as provas e atos discutidos no feito.

Por fim, havendo 2 réus com domicílios diferentes compete ao Autor escolher em qual deles serão demandados nos termos do par. 4 do
artigo 46.

Rejeito igualmente a impugnação ao valor da causa. Em causas  cujo valor é de difícil aferição a parte pode estima-los dentro de limites
sujeitos a balizamento judicial.

No entanto a inscrição e aprovação em exame de ordem não se restringe ao valor da taxa de inscrição, razão pela qual rejeito a
impugnação ofertada.

Passo ao exame do mérito.

Como apontado tanto na decisão que indeferiu a antecipação de tutela como em ambas as contestações os critérios adotados por banca
examinadora de concurso não podem ser revistos pelo Judiciário.

No caso dos autos o critério da banca examinadora previa que na questão apontada, segundo esclarece a primeira Ré, seria o confronto
da gravidez com a existência de contrato por prazo determinado, pelo qual competia a Autora declarar que haveria estabilidade mesmo
sendo o contrato a prazo.

Pelo espelho anexado aos autos, a Autora não apontou essa peculiaridade e o paradigma indicado, conforme documento carreado  (id
3217345) foi claro nesse quesito.

Assim,, não havendo qualquer violação de isonomia a ser corrigida pelo Poder Judiciário  deve se prestigiar os critério  de correção
adotado e devidamente esclarecido nesse feito, razão pela qual rejeito o pedido formulado nos termos do artigo 485, I do CPC e julgo
improcedente a ação.
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Condeno a autora em custas e  em honorários que fixo em R$ 3000,00 nos termos do par 8 do artigo 85 do CPC, respeitadas as
disposições atinentes à Justiça Gratuita. 

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

8ª VARA CÍVEL

DR. HONG KOU HEN 
JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9284

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002193-06.2017.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303021A - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS E
MG056526 - MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS) X CATHERINE SINEAD O REILLY SANTANA

Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra integralmente o despacho de fl.
61.
Intime-se.

DESAPROPRIACAO
0067876-89.1977.403.6100 (00.0067876-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE
AMORIM E Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X JOAO DA SILVA X TEREZINHA MARIA DE JESUS SILVA
X PEDRO DA SILVA X ELIZABETE DA SILVA MORI X LEONOR DA SILVA OLIVEIRA X SONIA DA SILVA CIPOLLA X
PEDRO DOS SANTOS X NAIR MACHADO DOS SANTOS X IVONE DOS SANTOS TANIGUCHI X INES DOS SANTOS
FERNANDES X HENRIQUE DOS SANTOS NETO X NEUSA DOS SANTOS LUIZ X JORGE DOS SANTOS X PEDRA DOS
SANTOS X REGINA DOS SANTOS JARDIM X JUVENAL DELFINO DE FREITAS X MARIA MADALENA DE FREITAS X
CLEMENTINA MACIEL DE FREITAS X NELSON DE FREITAS X ANTONIO DELFINO DE FREITAS X LUZIA DELFINO
DE FREITAS X SONIA REGINA DE FREITAS X ANGELA CRISTINA DE FREITAS X LUCIANA DELFINA DE FREITAS X
OLIVIA DE FREITAS ASSIS X TEREZA LOURENCO X IZABEL DE FREITAS SANTOS X JOAO DELFINO DE FREITAS X
PRESCILIANA DOMINGUES DE CAMARGO X MALVINA DOMINGUES ALMEIDA PINTO X JOSE DE CAMARGO X
MARIA APARECIDA VERISSIMO X TERESINHA DOMINGUES DE CAMARGO X CONCEICAO DOMINGUES DE
CAMARGO X LOURDES DOMINGUES DE CAMARGO SANTOS X LUIZ ANTONIO DE CAMARGO X MARIA
DOMINGUES DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA X LUCIA DOMINGUES DA SILVA X ANA MARIA DA SILVA
ROSA X NAIR CINTRA DA SILVA X VILMA DA SILVA X LUCIMAR DA SILVA PEDROSO X MARCELO DA SILVA X
MARIA DE LOURDES GONCALVES X CECILIA DA SILVA X NORMA DA SILVA CINTRA X APARECIDA MERCANTE
DA SILVA X ANDREIA MERCANTE DA SILVA X ANDRE MERCANTE DA SILVA X NORBERTO CUNHA DE ASSIS X
EDSON LOURENCO X VALDECI LOURENCO X JOAO DONIZETI LOURENCO X SONIA LOURENCO X SIMONE
LOURENCO X SUCUPIRA GILDOASSU GRACIANO X HELENA COLLEONE GRACIANO X BARTYRA GIRDO ASSU
CONTE X POTYGUARA GILDOASSU GRACIANO X REGINA MARIA SANTAREM GRACIANO X ARARIPE GILDOASSU
GRACIANO X ALEXANDRE DOS SANTOS X LUCIANE DOS SANTOS X VANESSA DOS SANTOS X THIERRY DOS
SANTOS(SP050885 - REGINA MARIA SANTAREM GRACIANO E SP243331 - YGOR AUGUSTO SANTAREM GRACIANO
E SP096318 - PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA)
Fls. 1605/1615: Trata-se de embargos de declaração opostos pelos exequentes, herdeiros de Manoel Arcanjo dos Santos, nos quais
sustentam a existência de omissão/contradição na decisão a fls. 1603, que determinou o arquivamento dos autos tendo em vista
comunicação de estorno de valores, por força da Lei nº. 13.463/2017. Alegam que a referida lei é totalmente inconstitucional e que este
Juízo assim tem se pronunciado em outros processos na mesma situação em trâmite nesta Vara, razão pela qual a decisão atacada é
omissa/contraditória, ante a inexistência de óbice para expedição de novo RPV. Fl. 1622: A União não manifestou oposição à expedição
de outro requisitório. Por outro lado, não se pronunciou sobre os embargos de declaração, pois considerou que a insurgência das partes
está voltada ao ato de confisco da CEF. Decido.Em princípio verifico que não procede a manifestação dos embargantes, pois ausentes os
pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos. Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos
de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1022 e 1023 do Código de Processo
Civil, o que inexiste no presente caso. Na realidade, a manifestação dos embargantes volta-se contra o ato de estorno (o qual não foi
praticado pelo Juízo). O fato de ter sido determinada a remessa dos autos ao arquivo após a comunicação de devolução de valores aos
cofres da União, não implica omissão do Juízo pelo fato deste magistrado já ter reconhecido em feitos semelhantes a inconstitucionalidade
incidental da Lei nº. 13.463/2017, pois isso não havia sido pleiteado pelos exequentes. A ausência de pronunciamento do Juízo acerca de
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ponto não discutido nos autos ou a não aplicação de entendimento adotado em outros feitos não justifica a interposição do presente
recurso, de maneira que não há vício a ser sanado.Mesmo diante do pedido dos exequentes de expedição de novo ofício requisitório, é
importante esclarecer que na data em que proferido o despacho atacado, ainda não havia qualquer informação do setor responsável do E.
TRF da 3ª Região acerca da adequação do sistema de expedição/envio dos ofícios requisitórios cujos valores foram objeto de estorno.
Em função disso, na prática, era impossível a adoção da alternativa trazida pela lei. Nada obstante a inexistência de vícios a serem
sanados, passo ao exame do pedido formulado pelos exequentes, para expedição de novo ofício requisitório, tendo em vista informações
obtidas pelo Juízo. Conforme destacado pelos exequentes, este juízo tem declarado, incidentalmente, a inconstitucionalidade da Lei nº.
13.463/2017, em especial seu artigo 2º e 1º, por entender que viola flagrantemente a ordem cronológica constitucional ao determinar,
com fundamento exclusivo no tempo de permanência do depósito judicial, o cancelamento dos precatórios e requisitórios e retorno dos
recursos à União Federal.Nessa linha, além de afrontar o rígido critério constitucional da ordem cronológica, a lei ordinária incorreu em
outra inconstitucionalidade ao permitir a manipulação indevida e artificial do orçamento da União Federal, com a inclusão de pseudo
créditos que sabidamente deixaram de pertencer ao orçamento do ente estatal.Também há grave afronta ao direito constitucional à
propriedade (art. 5º, XXII), à proibição do confisco, violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.Isso
porque, os valores já destacados do orçamento da União Federal, e disponibilizados ao Poder Judiciário para o pagamento de
condenações judiciais, ingressam imediatamente na esfera patrimonial do administrado, pois oriundos de crédito anteriormente
reconhecido por decisão judicial definitiva, portanto, ao permitir o cancelamento do precatório e estorno do respectivo valor à União
Federal, a lei invadiu de forma ilegítima e inconstitucional o patrimônio do administrado, ora credor.Ademais a lei viola, ainda, o princípio
fundamental da tripartição de poderes, permitindo a ingerência indevida e inconstitucional dos Poderes Legislativo e Executivo nas funções
típicas do Poder Judiciário, com o agravante de autorizar o mero depositário (instituição financeira oficial) a dispor dos recursos sem
prévia autorização ou controle judicial.Todavia, apesar das graves inconstitucionalidades presentes na lei ora atacada e do posicionamento
deste magistrado a respeito, conforme já externado, fato é que as providências impostas às instituições financeiras depositárias em feitos
semelhantes, para recomposição dos valores estornados, tem sido rejeitadas pelo E. TRF da 3ª Região, sob o argumento de que não
poderiam ser responsabilizadas pelo cumprimento do comando legal. Apesar de discordar dos argumentos do E. Tribunal, não há outra
solução a ser adotada pelo Juízo, especialmente em face de limitações constitucionais à atuação do magistrado de primeira instância, a não
ser determinar às partes afetadas pelo estorno que aguardem a adequação do sistema respectivo para expedição do novo
requisitório.Nesse contexto, recentemente, em contato com o setor responsável, este Juízo obteve a informação de que os ajustes
necessários para expedição dos novos requisitórios já estão sendo feitos e que em meados do mês de junho de 2018 o sistema estará em
funcionamento para os fins estabelecidos pela lei 13.463/2017. Desta feita, a expedição de novos ofícios requisitórios de pequeno valor
para pagamento das quantias estornadas indicadas a fls. 1602, fica condicionada ao recebimento de comunicação formal do E. TRF da 3ª
Região acerca da adequação do sistema respectivo, o que somente deverá ocorrer no mês de junho de 2018, conforme esclarecido. A
partir do funcionamento do sistema com as adequações necessárias, fica desde já deferida a expedição das novas requisições. Por ora, os
autos deverão permanecer em Secretaria. 

DESAPROPRIACAO
0067903-72.1977.403.6100 (00.0067903-8) - DEPART DE ESTRADAS DE RODAGEM DO MUNICIPIO DE S PAULO
DERMU/SP(SP092632 - EROTILDES DAVI SOUSA FILHO E SP079945 - ANGELICA MARQUES DOS SANTOS) X PAULO
EDUARDO(SP059899 - EUGENIO CARLOS BARBOZA)
Em conformidade com o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 9 de 04 de agosto de 2016
deste Juízo, abro vista destes autos para intimação do desarquivamento dos autos, com prazo de 5 (cinco) dias para a manifestação; nada
sendo requerido, os autos serão arquivados

DESAPROPRIACAO
0130395-32.1979.403.6100 (00.0130395-3) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP163471 - RICARDO JORGE
VELLOSO E SP164322A - ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES) X VALTER DE MAURO(SP038302 - DORIVAL SCARPIN)
X RUTH GIMENEZ DE MAURO(SP038302 - DORIVAL SCARPIN) X BANDEIRANTES EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA(SP038302 - DORIVAL SCARPIN E SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI)

Vistos em inspeção.
Fls. 588 e 595: Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos da ação de Usucapião n. 0004766-
30.2001.8.26.0045.
Intimem-se.

DESAPROPRIACAO
0001623-70.1987.403.6100 (87.0001623-3) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP172315 - CINTHIA NELKEN SETERA E
SP247066 - DANILO GALLARDO CORREIA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E
SP178509 - UMBERTO DE BRITO) X ALBINO DE ABREU FIGUEIREDO(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE
CASTRO E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO)
Em conformidade com o disposto no 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 9 de 04 de agosto de 2016
deste Juízo, abro vista destes autos para intimação do desarquivamento dos autos, com prazo de 5 (cinco) dias para a manifestação; nada
sendo requerido, os autos serão arquivados

MONITORIA
0021000-60.2006.403.6100 (2006.61.00.021000-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
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AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONCA) X NEW AGE TIME CURSOS SIST E COM/ LTDA(SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) X
MAURICIO ALVES DE CARVALHO(SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) X JOSE ANTONIO DE
MAURO(SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA)

Fls. 262/263: Tendo em vista o tempo decorrido, intimem-se as partes para que cumpram integralmente a informação de fl. 261, no prazo
de 5 (cinco) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.
Intimem-se.

MONITORIA
0018766-90.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X SIDNEI CARLOS SOUSA SANTOS(SP114904 - NEI CALDERON E SP114904 - NEI CALDERON)

Vistos em inspeção.
Ciência à exequente do desarquivamento dos autos, bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito
em termos de prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.

MONITORIA
0010836-84.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X S&S 2 MOVEIS E DESIGN DE INTERIORES LTDA - EPP X SALATIEL APARECIDO DA SILVA X
SABRINA BONINI

Vistos em inspeção.
Fl. 94: Indefiro o pedido, vez que tais pesquisas já foram realizadas, conforme despacho de fl. 79. 
Ressalto que o réu SALATIEL foi devidamente citado (fl. 92/93).
Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a CEF requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0022672-54.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014773-44.2012.403.6100 () ) - MAYARA
MOREIRA ROCHA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Arquivem-se os autos.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0025427-51.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001890-60.2015.403.6100 () ) - DENISE
FREIRE PLINDES COMERCIO DE MOVEIS E PLANEJADOS - ME X DENISE FREIRE PLINDES(Proc. 2446 - BRUNA
CORREA CARNEIRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA
HELENA COELHO)

Vistos em inspeção.
Traslade-se cópia da certidão e trânsito em julgado para os autos da execução.
Após, arquivem-se estes autos.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023730-49.2003.403.6100 (2003.61.00.023730-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS
SANTOS FERREIRA) X LOTERICA VIDA NOVA LTDA X SHIGEKO SHINODA X JORGE WENCESLAU SHINODA X
SANDRA SAYURI SHINODA ONO(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP171579 - LUIS GUSTAVO OCON DE
OLIVEIRA)

1. Fl. 868: oficie-se ao juízo deprecado para o fim de esclarecer que, o imóvel objeto da matrícula n. 7.822 do Cartório de Registro de
Imóveis de Poá/SP é constituído por duas áreas ainda não desmembradas: i) área A, de 22.480 M2, que fica excluída da penhora
(conforme sentença proferida nos autos dos embargos de terceiro n. 0021498-78.2014.403.6100), e ii) área B de 50.000,00 M2, a ser
penhorada, objeto da carta precatória n. 21/2018. Assim, considerando que o imóvel integra área excluída da penhora e ainda não
desmembrada, não é possível o registro de penhora via sistema ARISP. 
2. Fls. 870/871: defiro ao interessado vista destes autos pelo prazo de 15 dias. 
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3. Cadastre a Secretaria o advogado que subscreve a petição de fls. 870/871 no sistema processual para fins de recebimento dessa
intimação. Após a realização da carga ou decorrido o prazo concedido para vista, exclua a Secretaria do cadastro do referido advogado. 
4. Considerando a existência nos autos de documento protegido por sigilo fiscal, desentranhe a Secretaria a declaração de ajuste anual do
imposto de renda pessoa física juntada às fls. 631/636. O documento deverá ser arquivado em Secretaria e, oportunamente, juntado aos
autos. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0023595-85.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
ROGERIO TUFY INATI - ME(SP230031 - TELMA ROCHA NOVAIS)

DESPACHO FL. 145: Em complemento ao item 2 da decisão de fl. 143, determino que a penhora do imóvel objeto da matrícula n.
14.007 do 7º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP recaia sobre o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) daquele
bem, considerando a proporção estabelecida ao executado no documento de fls. 104/110.
Publique-se também a decisão de fl. 143.------------------------------------------------------------------------------
DESPACHO FL. 143: Fls. 125/142:1. Defiro a expedição de novo alvará de levantamento, nos mesmos termos do anteriormente
expedido (fl. 98). Fica a exequente cientificada de que o alvará deverá ser retirado por advogado com poderes para dar e receber
quitação.2. Defiro o pedido de penhora do imóvel de matrícula 14007, sito à Avenida Alcântara Machado, 1748/1750, Rua Tagi, 125 e
Rua Almirante Brasil, 486. Embora o executado não figure como proprietário do imóvel, fortes são os indicativos de ocultação
patrimonial, pois age o executado como legítimo proprietário do imóvel.Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013523-83.2006.403.6100 (2006.61.00.013523-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MOACIR MORAIS(SP051523 -
EDISON LOMA GARCIA) X ARLETE DE OLIVEIRA MORAIS(SP051523 - EDISON LOMA GARCIA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MOACIR MORAIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLETE DE OLIVEIRA
MORAIS(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR)

Fls. 190/191: Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004361-59.2009.403.6100 (2009.61.00.004361-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS
SANTOS FERREIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SAID YOFIF EL ORRA(Proc. 2680 - ANDRE LUIZ NAVES
SILVA FERRAZ) X AHMAD AHMAD SALEH(Proc. 1211 - JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SAID YOFIF EL ORRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AHMAD AHMAD SALEH

Vistos em inspeção. 
Ciência à exequente do resultado negativo das pesquisas realizadas via RENAJUD (fls. 330/331), bem como para que, no prazo de 5
(cinco) dias, requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013696-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ADRIANO COSTA DA SILVA(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS NOGUEIRA
SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO COSTA DA SILVA

Vistos em inspeção. 
Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem
necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001013-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X RAFAEL TULIO DE BORBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL TULIO DE
BORBA

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem
necessidade de nova intimação.
Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002905-69.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO ISA
DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO ISA DE OLIVEIRA

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem
necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015728-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAURO PENCOV
JUNIOR X MAURO PENCOV X RITA DE CASSIA SILVA PENCOV X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURO
PENCOV JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURO PENCOV X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA DE
CASSIA SILVA PENCOV

1. Fl. 77: Nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96 Extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não
as pagar dentro de quinze dias, o Diretor da Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para
sua inscrição como dívida ativa da União. 
2. Como última oportunidade, fica a exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, recolher as custas devidas.
3. Decorrido o prazo acima sem o recolhimento, certifique-se a extração dos elementos para inscrição na Dívida Ativa. 
Após, arquive-se (baixa-findo).
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000905-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILMAR
ANTONIO DA SILVA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILMAR
ANTONIO DA SILVA

Fl.107: Defiro o pedido de quebra do sigilo fiscal do executado. 
Requisitem-se as informações, por meio do sistema INFOJUD, em relação à última declaração de imposto de renda.
Registre-se no sistema de acompanhamento processual o sigilo dos documentos requisitados, restringindo o acesso às partes e a seus
advogados.
Com a resposta, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, em 5 (cinco) dias.
No silêncio, arquive-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000923-15.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA ROMANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ROMANO

Vistos em inspeção. 
Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem
necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001874-09.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROGERIO
CANHAS FERNANDES GEA(SP285204 - JAIME ANTUNES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO
CANHAS FERNANDES GEA

Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sem
necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002386-89.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X DANIEL JUSTO BOGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL JUSTO BOGES

Vistos em inspeção. 
Ciência à exequente do resultado das pesquisas realizadas via RENAJUD (fls. 330/331), bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
requeira o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0022070-97.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI
MACHADO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MICAR AUTOMOTIVO EIRELI-ME X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X MICAR AUTOMOTIVO EIRELI-ME

Reitere-se o pedido de penhora de fl. 56 por meio de malote digital, instruindo-se com cópias de fls. 57/58 e 64.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005302-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE MARIANO
MOREIRA DE SOUZA PESSOA DE QUEIROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MARIANO MOREIRA DE
SOUZA PESSOA DE QUEIROZ

Rejeito os embargos de declaração de fls. 74/78.
Conforme certificado à fl. 66, o despacho ora embargado foi publicado por equívoco, vez que não pertence aos presentes autos. O
despacho que consta nos autos (fl. 65) foi devidamente publicado, conforme certidão de fl. 70.
Cumpra a exequente o despacho de fl. 73.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006709-06.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
GILSON CLEMENTE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILSON CLEMENTE DA SILVA

VISTOS EM INSPEÇÃO
Determino o cancelamento da indisponibilidade dos valores bloqueados que correspondem ao montante igual ou inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedição de
alvará de levantamento nesse montante ínfimo.
Manifeste-se a parte exequente, em 5 (cinco) dias, nos termos de prosseguimento.Decorrido o prazo, arquivem-se os autos (baixa-findo)
Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008548-66.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RODRIGO
VENTURA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO VENTURA DOS SANTOS

VISTOS EM INSPEÇÃO
Determino o cancelamento da indisponibilidade dos valores bloqueados que correspondem ao montante igual ou inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedição de
alvará de levantamento nesse montante ínfimo.
Manifeste-se a parte exequente, em 5 (cinco) dias, nos termos de prosseguimento.Decorrido o prazo, arquivem-se os autos (baixa-findo)
Publique-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008624-90.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X GV
GESTAO DE RISCO LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X GV GESTAO DE RISCO LTDA

Ciência à exequente da certidão de fls. 51/52, bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em
termos de prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009035-36.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCIO LEANDRO
FERREIRA(SP105635 - ODAIR MUNIZ SILVA DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO LEANDRO
FERREIRA

Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca do bloqueio realizado via BACENJUD, nos termos do art. 854, 2º e 3º, do CPC.
Decorrido o prazo para impugnação de 05 (cinco) dias, torne o processo concluso.

Expediente Nº 9295

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0023564-60.2016.403.6100 - AFONSO CELSO SARMENTO PINHEIRO X MARCIA DIAS VIVIANI PINHEIRO(SP207004 -
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ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI
CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Chamo o feito à ordem e baixo os autos em diligência.
Tendo em vista o interesse da CEF em conciliar com os autores e a concordância expressa destes com a realização de audiência,
remetam-se os autos à Central de Conciliação. 
Publique-se. 

DESAPROPRIACAO
0226442-34.1980.403.6100 (00.0226442-0) - UNIAO FEDERAL X ADUA BOLLETTA LEONE(SP074844 - MODESTO
RAMONE JUNIOR) X RITA DE CASSIA LEONE FONSECA(SP123860 - SILVIA REGINA RAMONE SINHORINE) X
DAVID FERREIRA FONSECA(SP062035 - VILMAR BEZERRA BELAS)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 12, de 17 de agosto de
2017, deste Juízo, abro vista destes autos para ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de
que, havendo interesse no início do cumprimento de sentença, deverá ser cadastrado o requerimento no sistema PJe, na opção Novo
Processo Incidental, acompanhado das peças processuais relacionadas no art. 10 da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, ou do
processo integralmente digitalizado, observado, no último caso, o disposto no art. 3º, 1º, da mencionada resolução. Se nada for requerido
do prazo de 15 (quinze) dias, os autos serão arquivados.

DESAPROPRIACAO
0425001-97.1981.403.6100 (00.0425001-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FABIO TARDELLI DA
SILVA E SP272285 - FERNANDA MYDORI AOKI FAZZANI) X PASCOA AGROPECUARIA LTDA - ME(SP108908 - LUIZ
DONIZETI DE SOUZA FURTADO E SP147747 - SERGIO APARECIDO DA SILVA)

Manifeste-se a parte ré quanto às petições e documentos de fls. 597 e 598/666, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

DESAPROPRIACAO
0484077-18.1982.403.6100 (00.0484077-1) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP247066 - DANILO GALLARDO CORREIA E
SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X JOSE GONCALVES DE SOUZA JUNIOR(Proc. WALTER DE SOUZA RUIZ E SP115912
- RUY MENDES DE ARAUJO FILHO E SP087027 - JOAO BATISTA ALVES DE CARVALHO E Proc. RAQUEL PARREIRAS
DE MACEDO RIBEIRO E SP018356 - INES DE MACEDO)

Apresente a autora a carta de adjudicação expedida à fl. 532.
Com a devolução, cancele a Secretaria as vias originais da carta de adjudicação e certifique-se nos autos.
Após, expeça a Secretaria nova carta de adjudicação em benefício da expropriante, nos termos do título judicial.
Oportunamente, a expropriante será intimada para providenciar a retirada da carta da adjudicação.
Int.

MONITORIA
0003623-27.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
REGIONAL NORTE SUL E SERVICOS DE PIRAPETINGA LTDA - ME(SP166152B - ROBEIRTO SILVA DE SOUZA)

Arquivem-se os autos.
Intimem-se.

MONITORIA
0006149-64.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
TENDENCIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES S/A

Ciência à parte autora da certidão de fl. 70, bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que entender de direito, em
termos de prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sem necessidade de nova intimação.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0040278-33.1995.403.6100 (95.0040278-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501568-38.1982.403.6100
(00.0501568-5) ) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 1101 - GUSTAVO
HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X WLADIMIR DE TOLEDO PIZA(SP146375 - DANIEL ANDRADE FONTAO LOPES
E SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL)

1. Traslade a Secretaria para os autos da demanda de cumprimento provisório de sentença nº 0010375-64.2006.4.03.6100 cópia da
sentença, das decisões, da certidão de trânsito em julgado, da petição de fls. 702/706 e desta decisão. 
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2. A execução dos honorários sucumbenciais em favor da União ocorrerá nos autos do cumprimento provisório de sentença nº 0010375-
64.2006.4.03.6100. 
3. Arquive a Secretaria estes autos (baixa-findo).
Publique-se. Intime-se (AGU).

EMBARGOS A EXECUCAO
0005775-48.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017067-64.2015.403.6100 () ) -
AMPLACON IMPERMEABILIZACOES E COMERCIO EIRELI(SP114521 - RONALDO RAYES E SP257874 - EDUARDO
VITAL CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP146819 - ROSEMARY FREIRE
COSTA DE SA GALLO)

Fls. 178/189: Fica a parte embargada intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos
termos do artigo 1.010, Parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000566-64.2017.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003192-90.2016.403.6100 () ) - COSTEC
CONFECCOES LTDA - ME X ELAINE CRISTINA DA SILVA(SP227731 - THIAGO DE FREITAS LINS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e com a Portaria n.º 12, de 17 de agosto de
2017, deste Juízo, abro vista destes autos para a intimação da apelante, para retirada dos autos em carga, a fim de promover a
virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, nos termos
do art. 3º da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, no prazo de 15 (quinze) dias.

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL
0722009-41.1991.403.6100 (91.0722009-0) - MUNICIPIO DE PENAPOLIS(Proc. JEREMIAS MENDES DE MENEZES E
SP067751 - JOSE CARLOS BORGES DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE
OLIVEIRA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL(SP248619 - RICARDO GOUVEA GUASCO E Proc. 773 - MARCELO
MAMED ABDALLA) X WALDIR CAMPANHA(SP072269 - VICENTE DE PAULA CAMPOS) X PASCOAL CASEELI(Proc.
2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE)

Manifeste-se o requerente quanto à petição e documento de fls. 470/477, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007653-13.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LARISSA
TEIXEIRA MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LARISSA TEIXEIRA MENDES
Visto em SENTENÇA,(tipo C)Ante a não localização de bens suficientes para a satisfação da dívida, a CEF requereu a desistência da
ação, com fulcro no artigo 775 do CPC (fls. 118). Ante a desistência desta ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VIII, e 775, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios.
Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023128-09.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
RODRIGO TADEU APOLINARIO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO TADEU APOLINARIO
FERREIRA

Fl. 158: 
1. Defiro a realização de nova penhora, via RENAJUD, de veículo(s) livre(s) de restrição em nome do(s) executado(s) RODRIGO
TADEU APOLINARIO FERREIRA (CPF n. 332.995.788-39). .PA 1,10 Juntem-se ao processo o(s) resultado(s) da(s)
determinação(ões) acima. 
Em caso de resultado positivo, expeça-se o necessário. 
2. Defiro, ainda, o pedido de quebra do sigilo fiscal do executado. 
Requisitem-se as informações, por meio do sistema INFOJUD, em relação à última declaração de imposto de renda. 
Registre-se no sistema de acompanhamento processual o sigilo dos documentos requisitados, restringindo o acesso às partes e a seus
advogados. 
Com a resposta, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, em 5 (cinco) dias. 
No silêncio, arquive-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001521-03.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
STAR IND/ E COM/ DE MODAS LTDA(SP239891 - LEANDRO ZUCOLOTTO GALDIOLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS X STAR IND/ E COM/ DE MODAS LTDA
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Altere a serventia a classe processual para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução nº
441/2005, do Conselho da Justiça Federal.
Intime-se o executado, na pessoa do advogado constituído, conforme dispõe o art. 513, 2º, inciso I, do CPC, para cumprimento da
sentença, a fim de efetuar o pagamento da condenação ou apresentar impugnação. 
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0020190-07.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ANTONIO
COUTINHO CAJE(SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO
COUTINHO CAJE

Fl.128: Defiro o pedido de quebra do sigilo fiscal do executado. 
Requisitem-se as informações, por meio do sistema INFOJUD, em relação à última declaração de imposto de renda.
Registre-se no sistema de acompanhamento processual o sigilo dos documentos requisitados, restringindo o acesso às partes e a seus
advogados.
Com a resposta, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, em 5 (cinco) dias.
No silêncio, arquive-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010721-63.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RENATO NUNES
DE ABREU SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME(SP196335 - ORTIZ FRAGA JUNIOR) X RENATO NUNES DE
ABREU(SP196335 - ORTIZ FRAGA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO NUNES DE ABREU
SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO NUNES DE ABREU(SP096298 -
TADAMITSU NUKUI)
Visto em SENTENÇA,(tipo C)Trata-se de Ação Monitória na qual se requer o pagamento da quantia de R$ 57.628,07 (cinquenta e sete
mil, seiscentos e vinte e oito reais e sete centavos), referente ao Contrato de Relacionamento - Contratação de Produtos e Serviços
Pessoa Jurídica não quitado. Os executados informaram a realização de acordo e pugnaram pelo levantamento da quantia penhorada (fls.
107).A exequente informou a composição das partes (fls. 111). É o relatório. Decido. A apresentação de petição em que se noticia a
composição das partes gera a ausência superveniente de interesse processual, o que retira a exigibilidade do crédito. Sem a exigibilidade
do crédito descabe o prosseguimento da cobrança, nos termos do artigo 786 do Código de Processo Civil.Pelo exposto, extingo o
processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, e 493 do Código de Processo Civil, ante a ausência
superveniente de interesse processual.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Proceda a Secretaria ao levantamento da
restrição dos valores via Bacenjud constante às fls. 79/82. Certificado o trânsito em julgado, remeta a Secretaria o processo ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004073-11.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: PADRAO INFORMATICA E IDIOMAS LTDA - ME, FRANCISCO BELLAZZI PADRAO, SANDRA CRISTINA NEVACCHI, IELMA

PAULA RIZZI
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO BATISTA CACERES - SP242321

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

D E S P A C H O
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1. Defiro o pedido de concessão das isenções legais da assistência judiciária.

2. Indefiro o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, tendo em vista que esta execução não está garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes. A execução prosseguirá com a prática de atos de penhora e de avaliação de bens da parte executada.

3. Cadastre(m)-se, nos autos principais, o(s) advogado(s) da parte executada, ora embargante, para finalidade de recebimento de publicações por meio do
Diário da Justiça eletrônico também naqueles.

4. Certifique-se, nos autos principais, a oposição de embargos à execução bem como que não lhes foi concedido efeito suspensivo.

5. Fica a exequente intimada para impugnar os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, a embargada deverá informar se possui interesse na
designação de audiência de conciliação.

Publique-se.

São Paulo, 4 de junho de 2018.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003253-89.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: ROSANA LABBATE, VITO LABBATE, ACESSORIOS PARA ESQUADRIAS INCONYLON EIRELI - EPP

Advogado do(a) EMBARGANTE: GABRIEL BATTAGIN MARTINS - SP174874
Advogado do(a) EMBARGANTE: GABRIEL BATTAGIN MARTINS - SP174874
Advogado do(a) EMBARGANTE: GABRIEL BATTAGIN MARTINS - SP174874

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

D E S P A C H O

 

1. Indefiro o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, tendo em vista que esta execução não está garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes. A execução prosseguirá com a prática de atos de penhora e de avaliação de bens da parte executada.

2. Cadastre(m)-se, nos autos principais, o(s) advogado(s) da parte executada, ora embargante, para finalidade de recebimento de publicações por meio do
Diário da Justiça eletrônico também naqueles.

3. Certifique-se, nos autos principais, a oposição de embargos à execução bem como que não lhes foi concedido efeito suspensivo.

4. Fica a exequente intimada para impugnar os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, a embargada deverá informar se possui interesse na
designação de audiência de conciliação.

Publique-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003803-84.2018.4.03.6100
EMBARGANTE: ST-6 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

Advogado do(a) EMBARGANTE: LUIZ CARLOS MARCHIORI NETO - SP345824
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

D E S P A C H O
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1. Defiro o pedido de concessão das isenções legais da assistência judiciária.

2. Indefiro o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, tendo em vista que esta execução não está garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes. A execução prosseguirá com a prática de atos de penhora e de avaliação de bens da parte executada.

3. Cadastre(m)-se, nos autos principais, o(s) advogado(s) da parte executada, ora embargante, para finalidade de recebimento de publicações por meio do
Diário da Justiça eletrônico também naqueles.

4. Certifique-se, nos autos principais, a oposição de embargos à execução bem como que não lhes foi concedido efeito suspensivo.

5. Fica a exequente intimada para impugnar os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, a embargada deverá informar se possui interesse na
designação de audiência de conciliação.

Publique-se.

São Paulo, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015367-60.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JLT BRASIL CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA GABRIELA BARRA ARAUJO PEREIRA - RJ111663
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
Apreciarei o pedido de medida liminar após as informações.

Notifique-se a autoridade impetrada, em suas informações deverá esclarecer os motivos para o descumprimento do prazo previsto em
instrução normativa da própria Receita Federal.
Int.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5010906-45.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: DARDARA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: CLAUDIONOR DE MATOS - SP337234, DANIELI LIMA RAMOS - SP242564
REQUERIDO: MEK SERVICOS DE ESCRITORIO EM GERAL LTDA - ME, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            Reconsidero a parte final da decisão de id nº 9054051, no que concerne à determinação de citação dos rés para contestação.

            Intime-se a autora para que emende a petição inicial, no prazo de 5 (quinze) dias, nos termos do art. 303, §6, do CPC.

            São Paulo, 28 de junho de 2018.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006475-02.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
EXECUTADO: POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVA BARRA FUNDA LTDA, ANA CRISTINA TEIXEIRA ETZEL, ARTHUR CARLOS ETZEL
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO KAWAMURA - SP242874, THIAGO ANTONIO VITOR VILELA - SP239947
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO KAWAMURA - SP242874, THIAGO ANTONIO VITOR VILELA - SP239947

     D E C I S Ã O

 

Os executados postulam a liberação de ativos financeiros bloqueados por ordem judicial, pois oriundos de conta-salário e
poupança.

A CEF, ora exequente, silenciou sobre o pleito dos executados.

Decido.

A impenhorabilidade nunca foi considerado direito absoluto, pois sempre encontrou exceções nos parágrafos dos dispositivos
legais que a regulamentavam, como os parágrafos do art. 649 do antigo CPC, e agora nos do art. 833 do NCPC.

Nesse sentido o § 2º do art. 833 do NCPC afasta a impenhorabilidade prevista em seus incisos, quando o crédito em
execução ostentar natureza alimentar, conceito que pode ser estendido para os valores oriundos de honorários profissionais, advocatícios,
periciais, etc..., conforme entendimento que prevalece perante o C.STJ:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA
ALIMENTÍCIA. PENHORA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 833, § 2º, DO
CPC/2015.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento dos EDcl nos EAREsp 387.601/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe
4/3/2015, consolidou o entendimento de que os honorários advocatícios são considerados verba alimentar, sendo possível a penhora de
verbas remuneratórias para o seu pagamento.

2. Com efeito, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o caráter absoluto da impenhorabilidade dos vencimentos,
soldos e salários (dentre outras verbas destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo § 2º do art. 833 do CPC/2015,
quando se tratar de penhora para pagamento de prestações alimentícias. Portanto, tendo os honorários advocatícios, contratuais ou
sucumbenciais, natureza alimentícia, é possível a penhora de verbas remuneratórias para o seu pagamento.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1714505/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 25/05/2018)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. COBRANÇA DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
CARÁTER ALIMENTAR. SALÁRIO. PENHORA. POSSIBILIDADE. ART.

833, § 2º, DO CPC/2015.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível a penhora de salário para o pagamento de honorários periciais.
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3. O termo prestação alimentícia, previsto no art. 833, § 2º, do CPC/2015, não se restringe aos alimentos em sentido estrito,
decorrente de vínculo familiar ou conjugal. Precedentes.

4. Os honorários periciais têm natureza alimentar, admitindo-se a penhora sobre percentual do salário para a satisfação do
direito do credor.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1722673/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2018, DJe
05/04/2018)

 

Os valores sob constrição são necessários para o adimplemento da verba honorária sucumbencial fixada quando do
deferimento da inicial, e não extrapolam o montante devido.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de desbloqueio dos ativos sob constrição judicial.

Providencie a serventia a transferência dos valores bloqueados para conta judicial à disposição desse juízo.

Apresente a exequente cálculos atualizados dos créditos em execução, destacando os valores atualizados dos honorários
sucumbenciais para posterior levantamento.

Int.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012462-82.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MIRIAM DE MORAIS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial na qual se requer o pagamento no valor de R$ 38.126,37, referente ao inadimplemento de Cédula de Crédito
Bancário.

A exequente comunicou a composição das partes, requerendo a extinção do presente feito (ID 8907613).  

 É o relatório. Decido.

A apresentação de petição em que se noticia a composição entre as partes gera a ausência superveniente de interesse processual, o que retira a exigibilidade
do crédito. Sem a exigibilidade do crédito descabe o prosseguimento da cobrança, nos termos do artigo 786 do Código de Processo Civil.   

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, e 493 do Código de Processo Civil, ante a ausência
superveniente de interesse processual.

Custas na forma da lei. 

Sem honorários advocatícios.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.   

Publique-se. Intimem-se.   
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SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018244-07.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: STEEL BLINDAGENS ESPECIAIS LTDA, ANTONIO DONATO JUNIOR, EDUARDO DA SILVA CRISTOV
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA RODRIGUES KURAUCHI - SP365841

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Execução de Título Extrajudicial na qual se requer o pagamento no valor de R$ 45.720,92, referente ao inadimplemento de Contrato Particular de
Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.

Os executados informaram que alcançaram solução autocompositiva para o litígio, pugnando pela extinção da execução ou pela homologação da transação
(ID 4430262).

A exequente comunicou a liquidação do débito, requerendo a extinção do presente feito (ID 8360939).  

É o relatório. Decido.

A apresentação de petição em que se noticia a composição entre as partes gera a ausência superveniente de interesse processual, o que retira a exigibilidade
do crédito. Sem a exigibilidade do crédito descabe o prosseguimento da cobrança, nos termos do artigo 786 do Código de Processo Civil.   

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, e 493 do Código de Processo Civil, ante a ausência
superveniente de interesse processual.

Custas na forma da lei. 

Sem honorários advocatícios.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.   

Publique-se. Intimem-se.   

  

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019919-05.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE INACIO NEBIAS PILAR
 

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de Execução de Título Extrajudicial na qual se requer o pagamento de R$ 8.277,97 referentes a anuidades não pagas.   

A exequente informou a realização de acordo entre as partes, requerendo a extinção da ação de execução (ID 8295654).

É o relatório. Decido.   

A apresentação de petição em que se noticia a composição entre as partes gera a ausência superveniente de interesse processual, o que retira a exigibilidade
do crédito. Sem a exigibilidade do crédito descabe o prosseguimento da cobrança, nos termos do artigo 786 do Código de Processo Civil.    

Pelo exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, e 493 do Código de Processo Civil, ante a ausência
superveniente de interesse processual.

Custas na forma da lei. 

Sem honorários advocatícios.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

Publique-se. Intimem-se.   

  

 

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010438-81.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NILSON PINEDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL SENA DA SILVA - SP400418, RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW - SP248605, RICARDO ELIAS CHAHINE -
SP367007
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante propôs o presente mandado de segurança contra o Delegado da Receita Federal em São Paulo.

Prestadas as informações pela autoridade impetrada, restou demonstrado que a impetrante está sob fiscalização da Delegacia
da Receita Federal de Campinas.

A impetrante emendou a inicial para excluir o Delegado de São Paulo e incluir o Delegado de Campinas.

Decido.

Pacífico o entendimento jurisprudencial que fixa o Juízo da sede funcional da autoridade impetrada como o competente para o
processamento e julgamento das ações mandamentais.

Neste sentido:
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 PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ILEGITIMIDADE DE
PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PREJUDICADA.
- Não há que se falar em inadequação da via eleita, visto que a discussão cinge-se, sem a necessidade de dilação probatória para além da
prova documental, à matéria de direito envolvendo a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, o que autoriza a impetração do writ, não sendo o caso de indeferimento da inicial nos termos do artigo 10º da Lei nº
12.016/2009. - É pacifica a Jurisprudência no sentido de que em ações mandamentais, em termos territoriais, é competência absoluta a
sede funcional da autoridade coatora para processamento e julgamento da demanda. - Tratando de requerimento de benefício na APS
Mooca, a legitimidade passiva é do Gerente Executivo do INSS em São Paulo, e não do Gerente Executivo do INSS de Santo André. -
A indicação de autoridade incompetente não autoriza o Poder Judiciário a corrigir o erro da parte e remeter os autos à autoridade
competente. Precedentes. - Reconhecimento da ilegitimidade passiva. Extinção o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, VI, do CPC. Segurança cassada. Prejudicada a apelação e a remessa oficial.
(ApReeNec 00070618020164036126, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES- ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE
COATORA. 1. No tocante à competência para julgamento do mandado de segurança, a dogmática jurídica é firme em afirmar que ela
não é determinada apenas em razão da categoria (ou hierarquia funcional) da autoridade coatora, mas também pela sua sede funcional. 2.
No caso sub examine, o mandado de segurança foi impetrado em face do Agente da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, com sede em Brasília/DF, de modo que a competência para o processamento e julgamento deve ser determinada em razão da
sede funcional da referida autoridade impetrada. Precedentes STJ. 3. Acolhida preliminar de incompetência absoluta para anular a r.
sentença, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal e do Distrito Federal. Prejudicada a remessa oficial.
(ApReeNec 00030743720044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 8ª Vara Cível de São Paulo e DETERMINO
o encaminhamento da presente ação à uma das varas federais cíveis da subseção de CAMPINAS/SP.

Em face da incompetência absoluta, TORNO SEM EFEITO a medida liminar concedida em favor do impetrante.

Encaminhe-se com baixa na distribuição.

Int.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5022544-12.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ARIOVALDO JOAO CARDEAL MINHARRO, MARIO BURACCHI, SILVELI LUZIA CARDAMONI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060

  

    D E S P A C H O

Remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Int.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5007550-42.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
ASSISTENTE: NAJLA DAHER MADI, LILIANA BAZZETTI
Advogado do(a) ASSISTENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
Advogado do(a) ASSISTENTE: JEFERSON DE ABREU PORTARI - SP294059
ASSISTENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a Caixa Econômica Federal, por meio de mandado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contrarrazões ao recurso de apelação
interposto pela exequente.

Após, remeta-se o processo ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014539-64.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JEREISSATI PARTICIPACOES S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA RUFATO MILANEZ - SP124275
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL ME SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
Retifique-se o registro da ação para figurar no pólo passivo o Delegado da Receita Federal.
Apreciarei o pedido de medida liminar após as informações.
Notifique-se a autoridade impetrada, em suas informações deverá justificar o descumprimento do prazo fixado em lei para apreciação dos
requerimentos administrativos.
Int.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015397-95.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZZAB COMERCIO DE CALCADOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FREDERICO REBESCHINI DE ALMEIDA - RS73340
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO -
DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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ID 9084727: Fica a impetrante intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido e, no
mesmo prazo, comprovar o recolhimento das custas devidas, sob pena de extinção do feito. 

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015460-23.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA BITTENCOURT DE GOMENSORO - RJ108708
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

ID 9084750: Fica a impetrante intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação processual e recolher as custas devidas,
sob pena de extinção do feito.

Int.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5005222-42.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BSB PRODUTORA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO - SP298720
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a UNIÃO (Fazenda Nacional), por meio de mandado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contrarrazões ao recurso de
apelação interposto pelos exequentes.

Após, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015626-55.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIRCEU D ALKMIN TELLES
Advogados do(a) IMPETRANTE: FELIPE GUILHERME SANTOS SILVA - SP338866, EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158, ALEXANDRE
FERREIRA LOUZADA - SP202224
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Apreciarei o pedido de medida liminar após as informações.

Notifique-se a autoridade impetrada.

Int.
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SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020967-96.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUSTRES YAMAMURA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JONAS VERISSIMO - SP171243
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

A impetrante pleiteia seja declarada inexigível a contribuição previdenciária prevista nos incisos I e II, da Lei nº. 8.212/1991 incidente
sobre os valores pagos ou creditados a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, adicional de 1/3 de férias, afastamento do
empregado nos 15 primeiros dias por força de doença ou acidente do trabalho, inclusive das parcelas destinadas a terceiros (salário
educação, SESC, SENAI, SEBRAE, RAT), bem como reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos
últimos cinco anos.
Afirma que a contribuição previdenciária passível de exigência ao empregador seria aquela incidente sobre as verbas que correspondem a
uma contrapartida pelo trabalho prestado, situação na qual não se incluem as verbas supramencionadas, mormente porque não integram o
conceito de remuneração.  

O pedido de liminar foi deferido (ID 3213357).
Informações da autoridade impetrada (ID 3450302). 
A União manifestou seu interesse em ingressar no feito (ID 3955958).
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID 4073695). 
É o relato do essencial. Decido.

A preliminar de ausência de atribuição da autoridade impetrada não merece acolhimento. 
Firme é o entendimento jurisprudencial no sentido de não se exigir do impetrante o conhecimento minucioso da estrutura de organização e
funcionamento do órgão ao qual está vinculada a autoridade impetrada, bastando, para o preenchimento das condições e requisitos de
regularidade do mandado de segurança, indicar a provável autoridade responsável pela prática do ato inquinado como coator.
Assim, suficiente a indicação do Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo do mandamus, pois as subdivisões
administrativas e funcionais, oriundas de atos normativos infralegais da Receita Federal, não podem servir de obstáculo ao regular
exercício do direito de ação pelo contribuinte. 
Afastada a preliminar, passo ao exame do mérito.   

Os debates travados no âmbito judicial que envolvem questões tributárias, especialmente aqueles que tratam do poder e da competência
para tributar, serão sempre definitivamente solucionados pelo C. Supremo Tribunal Federal. As demais instâncias são praticamente órgãos
jurisdicionais de mera passagem, portanto, com elevada limitação do seu poder de solução do litígio.

 

O ápice dessa limitação à atuação dos órgãos jurisdicionais ordinários foi a formalização legal de inúmeros institutos de engessamento da
convicção dos julgadores ordinários, repercussão, afetação, repetitivo, etc...
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Qualquer que sejam os nomes jurídicos atribuídos aos referidos institutos processuais, o resultado é um só, prevalecerá como solução das
demandas o entendimento definido em última instância pelo C. Supremo Tribunal Federal, salvo se por alguma falha das partes a coisa
julgada torne imutável decisão diversa da adotada pela Corte Suprema.
As matérias trazidas pela impetrante estão todas sob análise da Suprema Corte, com reconhecimento de repercussão geral sobre a
extensão, definição e alcance do conceito de folha de salários, e a incidência ou não da contribuição social e demais contribuições sobre
os valores pagos sob a denominação de terço constitucional, aviso prévio indenizado, verbas pagas 15 dias antes do afastamento por
doença ou acidente, etc...
Assim, oportunamente as questões serão definitivamente pacificadas na suprema instância.
Por outro lado, considerando a superação da validade temporal dos prazos de suspensão das repercussões reconhecidas pelo C. STF,
impõe-se a manifestação jurisdicional das instâncias ordinárias.
Neste contexto, no intuito de evitar discussões desnecessárias, e visando preservar, o máximo possível a segurança jurídica, adoto
entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito das matérias tratadas no presente feito, conforme decisões que transcrevo
abaixo:

 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIAS OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO
PATERNIDADE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA, NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS GOZADAS, DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ADICIONAIS NOTURNO, DE
PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E DE TRANSFERÊNCIA, HORAS EXTRAS. MATÉRIA DECIDIDA EM
RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
PROVIDO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II -
Esta Corte, ao julgar os Recursos Especiais n. 1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C,
firmou entendimento segundo o qual: i) não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias (gozadas
e/ou indenizadas), aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento do empregado, por doença ou acidente, incidindo, por outro lado, em relação ao salário maternidade e salário
paternidade; ii) com a edição da Lei n. 8.620/1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter determinação legal
expressa a partir da competência de 1993, sendo calculada em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro; iii) as verbas
relativas a adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como os valores recebidos a título de horas
extras, possuem natureza remuneratória, sendo passíveis de contribuição previdenciária III - É pacífica a orientação da 1ª Seção do
Superior Tribunal de Justiça segundo a qual incide contribuição previdenciária patronal no pagamento de férias gozadas. III - A Agravante
não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. IV - Agravo Interno improvido.
AIRESP 201500721744. AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1524039 Relator (a): REGINA HELENA
COSTA. Sigla do órgão: STJ. Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA. Fonte: DJE DATA: 27/05/2016.   

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APLICABILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N.
118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 543-B DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DISCUSSÃO A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA; FÉRIAS GOZADAS; DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA
COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. FÉRIAS. ABONO PECUNIÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - Consoante o
decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - O entendimento fixado
pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS, sob o regime de repercussão geral, nos termos do art.
543-B, do Código de Processo Civil, aplica-se às ações ajuizadas depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005. III -
Esta Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.230.957/RS, submetido ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o
qual não incide a mencionada contribuição sobre o terço constitucional de férias (gozadas e/ou indenizadas), aviso
prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do
empregado, por doença ou acidente, incidindo, por outro lado, em relação ao salário maternidade e salário paternidade. IV - Nos
termos da jurisprudência da 1ª Seção desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, razão pelo qual incide
a contribuição previdenciária. Precedentes.  V - A Primeira Seção desta Corte, no julgamento, em 09.02.2009, do Recurso Especial n.
1.066.682/SP, sedimentou entendimento, inclusive sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, acerca da incidência
da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. VI - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em
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julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos - Resp 1.111.164/BA, segundo o qual tratando-se de impetração que se limita,
com base na Súmula n. 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar, a prova exigida é a da condição de credora tributária, mas
será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega pedido de juízo
sobre os elementos da própria compensação. VII - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, o qual consignou que deve ser
mantida a extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao abono pecuniário de férias, pois a impetrante não se desincumbiu do
ônus de comprovar o recolhimento sobre tal verba, o que seria de mister, a fim de caracterizar o interesse processual, demandaria
necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ. VIII
- O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. IX - Agravo Regimental
improvido. AGRESP 201300258857. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL  1365824. Relator (a):
REGINA HELENA COSTA. Sigla do órgão: STJ. Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA. Fonte: DJE DATA: 13/05/2016. Grifei.

Adoto, portanto, para a solução do mérito do presente mandado de segurança, o entendimento do C. STJ.

Quanto ao prazo prescricional aplicável para fins de restituição ou compensação de indébito tributário, referida matéria encontra-se
pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores, nos seguintes termos:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A LC 118/05. PRAZO
PRESCRICIONAL DE 5 ANOS, CONTADOS DA DATA DO PAGAMENTO INDEVIDO. ENTENDIMENTO FIRMADO
PELO STF NO RE 566.621/RS, REL. MIN. ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, COM REPERCUSSÃO GERAL E PELO
STJ NO RESP. REPETITIVO 1.269.570/MG, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DE 04.06.2012.
SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. RESP. 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJE 17.03.2014. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. AÇÃO PROPOSTA APÓS A LC 104/2001.
COMPENSAÇÃO SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. LIMITAÇÃO À COMPENSAÇÃO. INCIDÊNCIA DA LEI
11.941/2009. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA
NACIONAL PROVIDO, PARA RESTABELECER O ACÓRDÃO RECORRIDO QUANTO AO PRAZO PRESCRICIONAL.
AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 1. O Pretório Excelso, no julgamento do RE 566.621/RS, de
relatoria da eminente Ministra ELLEN GRACIE, ocorrido em 04.08.2011, DJe 11.10.2011, sob o regime do art. 543-B do CPC,
confirmou a inconstitucionalidade do art. 4o., segunda parte da LC 118/2005, reafirmando o entendimento desta Corte de que, nos
tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando não houver homologação expressa, o prazo para a repetição de indébito é de
dez anos a contar do fato gerador; dissentiu, no entanto, em um ponto: ao contrário do que havia entendido a 1a. Seção desse
Tribunal, de que o novo regime, previsto no art. 3o. da LC 118/2005, alcançaria apenas os pagamentos efetuados após a sua
vigência, o STF concluiu que o novo prazo de 5 anos atinge as demandas ajuizadas depois de sua entrada em vigor, ou seja,
09.06.2005; destarte, no caso concreto, proposta a ação em 12.06.2009, de rigor a aplicação do prazo prescricional
quinquenal. 2. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp. 1.230.957/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, sob o rito do art. 543-C do CPC, decidiu pela incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade.
Ressalva do ponto de vista do Relator. 3. Pacífico o entendimento no sentido da incidência da referida contribuição sobre férias gozadas
(EDcl no REsp. 1.238.789/CE, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe 11/06/201, AgRg no REsp.
1.437.562/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/06/2014 e AgRg no REsp. 1.441.572/RS, Rel.
Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24.06.2014). 4. A questão da revogação do limite para a compensação de débitos previdenciários pela
Lei 11.941/2009, que alterou a redação do art. 89 da Lei 8.212/1991 não foi apreciada pelo acórdão impugnado e não foram opostos
Embargos Declaratórios para sanar eventual omissão , razão pela qual escorreita a incidência das Súmula 282 e 356/STF. 5. Por fim, é
entendimento pacífico da Primeira Seção desta Corte que o disposto no art. 170-A do CTN, a exigir o trânsito em julgado
para fins de compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/01, ou
seja, a partir de 11.01.2001, o que se verifica na espécie. Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.240.038/PR, Rel. Min. OG
FERNANDES, DJe 02.05.2014 e AgRg no REsp. 1.429.680/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 28.03.2014, dentre outros.
6. Agravo Regimental da Fazenda Nacional provido para restabelecer o acórdão recorrido quanto ao prazo prescricional. Agravo
Regimental do contribuinte desprovido. ADRESP 201001353870 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL – 1202553. Relator (a): NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Órgão julgador:
PRIMEIRA TURMA. Fonte: DJE DATA: 03/09/2014.

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS ENTRE OUTUBRO DE 1995 E FEVEREIRO DE 1996. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PEDIDO AJUIZADO APÓS 9/6/2005. LC Nº 118/2005. OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ENTENDIMENTO FIRMADO POR ESTA CORTE NO RE 566.621. 1. Para as ações
ajuizadas a partir de 9/6/2005, o direito de pleitear a restituição de créditos tributários extingue-se com o decurso do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos, contados do pagamento antecipado do tributo (art. 150, § 1º, do CTN). 2. In casu, a ação foi
ajuizada em 5/4/2010, quando já estavam em vigor as alterações implementadas pela Lei Complementar nº 118/2005, pelo
que se aplica o prazo prescricional quinquenal, nos termos dos arts. 3º e 4º, segunda parte, do referido diploma legal. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. ACO-AgR 1532. ACO-AgR - AG. REG. NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. Relator (a):
LUIZ FUX.

Desse modo, considerando que a presente ação foi ajuizada em 25/10/2017 (ID 3163144), quando já vigoravam as alterações
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promovidas pela LC nº. 118/2005, o prazo prescricional aplicável ao caso é de 5 (cinco) anos, contados do pagamento antecipado
do tributo (art. 150, § 1º, do CTN). 

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial,
CONFIRMO a liminar e CONCEDO a segurança para RECONHECER indevida a inclusão na base de cálculo das
contribuições sociais devidas pela impetrante dos valores oriundos do pagamento do terço constitucional, aviso prévio
indenizado, remuneração dos quinze dias que precedem o afastamento por doença ou acidente. Consequentemente, tais
valores deverão ser excluídos também das contribuições que utilizem a mesma base de cálculo, como as contribuições para os
serviços autônomos – Sistema “S” (RAT, salário educação, SESI/SENAI, SEBRAE...).

Com o trânsito em julgado, RECONHEÇO o direito da impetrante à restituição, por compensação, dos créditos desta
decisão, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos quanto ao recolhimento dos tributos, que deverão ser atualizados
pelos mesmos índices utilizados pelo fisco para atualizar seus créditos, atualmente a SELIC.  

A compensação será realizada exclusivamente na via administrativa.

Condeno a União à restituição das custas recolhidas pela impetrante. 

Honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015486-21.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A., SIEMENS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921, ALESSANDRO
MENDES CARDOSO - MG76714
Advogados do(a) IMPETRANTE: HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR - MG77467, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - SP76921, ALESSANDRO
MENDES CARDOSO - MG76714
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

A impetrante atribui à autoridade impetrada a prática de ato ilegal ou abusivo.

Os documentos que instruem a exordial, no entanto, não demonstram de plano a plausibilidade do direito invocado.

Imprescindível, portanto, a prévia oitiva da autoridade impetrada.

Notifique-se o impetrado para que preste informações no prazo legal.

Após, conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.

Int.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022108-53.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OPS DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO BOLOGNESE - SP173784, ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

A impetrante postula a concessão da segurança para assegurar a exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS bem como o
direito de compensar os valores indevidamente recolhidos.

O pedido de liminar foi deferido (ID 3380772).

Informações da autoridade impetrada (ID 3673641). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (ID 4058510).

A União manifestou interesse em ingressar no feito (ID 4070239). 

Relatei. Decido.
 

A preliminar de ausência de atribuição da autoridade impetrada não merece acolhimento.

Firme é o entendimento jurisprudencial no sentido de não se exigir do impetrante o conhecimento minucioso da estrutura de organização e
funcionamento do órgão ao qual está vinculada a autoridade impetrada, bastando, para o preenchimento das condições e requisitos de
regularidade do mandado de segurança, indicar a provável autoridade responsável pela prática do ato inquinado como coator.

Assim, suficiente a indicação do Delegado da Receita Federal para figurar no polo passivo do mandamus, pois as subdivisões
administrativas e funcionais, oriundas de atos normativos infralegais da Receita Federal, não podem servir de obstáculo ao regular
exercício do direito de ação pelo contribuinte.

Afastada a preliminar, passo ao exame do mérito.   

No que se refere ao cômputo do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS é oportuno registrar que a divergência não difere na
essência da discussão a respeito do cômputo do ICMS na base de cálculo de referidos tributos, de forma que também invocarei como
razão de decidir a jurisprudência referente ao ICMS.

O C. STF firmou entendimento pela não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante os julgados RE
240.785, e o recente RE 574.706, este último com repercussão geral e efeitos vinculantes reconhecidos.

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita ou
faturamento.Em relação à Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/1977, determinou o legislador:
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“Art. 12.  A receita bruta compreende:
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;
II - o preço da prestação de serviços em geral;
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.
§ 1o  A receita líquida será a receita bruta diminuída de:
I - devoluções e vendas canceladas;
II - descontos concedidos incondicionalmente;
III - tributos sobre ela incidentes; e
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, das operações vinculadas à receita bruta.
§ 4o  Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante pelo
vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário.
§ 5o  Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso
VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no §
4o.” (NR)

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na receita bruta, o
que, nos termos do decidido pelo C. STF é inconstitucional, por desvirtuar a natureza de receita e faturamento.Assim, inconstitucionais
todos os textos normativos que direta ou indiretamente determinem a inclusão do ICMS ou do ISS na base de cálculo da COFINS e do
PIS.

Vale destacar que o C. STJ, reformando entendimento sumulado, passou a adotar o entendimento da Suprema Corte.Desta forma,
esgotadas todas as instâncias judiciais, o pleito da impetrante merece acolhimento.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, CONFIRMO a liminar, e CONCEDO a
segurança para determinar a EXCLUSÃO do ISS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando o recolhimento das
contribuições sem a inclusão do tributo.   

 RECONHEÇO, ainda, o direito da impetrante em compensar os valores das contribuições recolhidas em excesso, observado
o prazo quinquenal contado do ajuizamento da presente ação, valores que deverão ser corrigidos pelos mesmos critérios e
índices aplicáveis à correção dos créditos tributários da União Federal, atualmente a SELIC.    

A compensação tributária, no entanto, ficará condicionada ao trânsito em julgado e será realizada exclusivamente na via
administrativa.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas pela União Federal.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

9ª VARA CÍVEL

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
Juíza Federal 
Bel. SILVIO MOACIR GIATTI 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 17516

USUCAPIAO
0005400-47.2016.403.6100 - ANA PAULA DA SILVA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X ALEDO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
EPP

Vistos.
Requeira a parte ré o que de direito.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0025307-72.1997.403.6100 (97.0025307-4) - AILTON ALVES DE SOUZA X ARISTIDES DE PAIVA X MARCIA DE AGUIAR
DUARTE GIAMAS X MARIA APARECIDA RIBEIRO X MARA RUBIA MARREIRO NOVAES BERTANI X MANUEL
MARTIN FERNANDEZ FILHO X ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS X SERGIO MARTINHO X WALTAMIR
APARECIDO NIERO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS
REIS E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP153651 - PATRICIA DAHER LAZZARINI E SP139285 - EDUARDO COLLET
E SILVA PEIXOTO E SP201810 - JULIANA LAZZARINI)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0001866-62.1997.403.6100 (97.0001866-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0752730-49.1986.403.6100
(00.0752730-6) ) - PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTES DE VALORES S/C LTDA X GREENWOOD IND/ E COM/
LTDA X NOVACAO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X DUREVER S/A IND/ E COM/ X YGA INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA X LOMMEZ INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(SP043705 - CARLOS
PINTO DEL MAR E SP117515 - LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN) X ITAMASA ITAPECERICA MAQUINAS S/A X PRO-ESTETICA COM/ DE PRODUTOS COSMETICOS
LTDA(SP117515 - LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO E SP075081 - LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO)

Trasladem-se as cópias do julgamento destes embargos à execução para os autos principais.
Após, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito.
No silêncio, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se e intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0016831-54.2011.403.6100 - RAFAEL MORENO RODAS(PR045083 - LUIZ CESAR ZAGO) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA
SIMONELLI)

Ciência às partes do trânsito em julgado do v. Acórdão.
Nada sendo requerido, ao arquivo findo.
I.C.

CAUTELAR INOMINADA
0000729-21.1992.403.6100 (92.0000729-5) - CHR HANSEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP091916 - ADELMO DA
SILVA EMERENCIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Fls. 226/234:
Expeça-se ofício à agência 0265 da CEF, solicitando seja encaminhado a este juízo o extrato completo da conta nº 0265.005.00110035-
4 desde a data da abertura até a data da migração para a conta nº 0265.635.00008404-5.
Concedo à parte requerente o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da planilha requerida pela União. 
Cumpra-se e intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0752730-49.1986.403.6100 (00.0752730-6) - ITAMASA ITAPECERICA MAQUINAS S/A X PRO-ESTETICA COM/ DE
PRODUTOS COSMETICOS LTDA X PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTES DE VALORES S/C LTDA X GREENWOOD
INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA X NOVACAO ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA X DUREVER S/A
IND/ E COM/ X YGA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA X LOMMEZ INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA(SP043705 - CARLOS PINTO DEL MAR E SP117515 - LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ITAMASA ITAPECERICA MAQUINAS S/A X UNIAO
FEDERAL X PRO-ESTETICA COM/ DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X PROTEGE PROTECAO E
TRANSPORTES DE VALORES S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X GREENWOOD INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA X
UNIAO FEDERAL X NOVACAO ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL X DUREVER S/A
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IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL X YGA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X
LOMMEZ INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0939338-24.1987.403.6100 (00.0939338-2) - CARMEN SYLVIA DE TOLEDO PIZA AMARAL X MARCELLO BARBOSA DO
AMARAL X LAURIS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA
CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA
LADEIRA) X CARMEN SYLVIA DE TOLEDO PIZA AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP228388
- MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0091801-76.1999.403.0399 (1999.03.99.091801-9) - ADEURACY MARY KEIKO TSUJITA X ANABELA ARZUILA AUZIER
CAVALCANTE SOUZA X ANGELA MARIA HONORIO MATAVELLI X AUGUSTO GUALTER FRANCHINI GODINHO X
BEATRIZ MARIA ANDRADE DA SILVA X BERNADETE MARREIRO SOARES X BERNADETE PEREIRA RAMOS X
CESAR AUGUSTO LUNARDI X DINACI DOS REIS DA PAIXAO X MARIA DILMAR LIMA(SP200932 - SYLVIA MARIA
PATERNO FERRE E SP200871 - MARCIA MARIA PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2411 - ANDRE LUIZ MARTINS
DE ALMEIDA) X ADEURACY MARY KEIKO TSUJITA X UNIAO FEDERAL X AUGUSTO GUALTER FRANCHINI
GODINHO X UNIAO FEDERAL X BEATRIZ MARIA ANDRADE DA SILVA X UNIAO FEDERAL X BERNADETE PEREIRA
RAMOS X UNIAO FEDERAL X DINACI DOS REIS DA PAIXAO X UNIAO FEDERAL X MARIA DILMAR LIMA X UNIAO
FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0031132-50.2004.403.6100 (2004.61.00.031132-2) - FINANCITY FACTORING E REPRESENTACOES LTDA(SP180779A -
GUILHERME VIEIRA ASSUMPCÃO E SP185107A - ALBERTO LOPES RANGEL MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 392
- ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X GUILHERME VIEIRA ASSUMPCÃO X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024272-28.2007.403.6100 (2007.61.00.024272-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018172-
57.2007.403.6100 (2007.61.00.018172-5) ) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO
PAULO(SP017637 - KALIL ROCHA ABDALLA E SP182988 - ADILSON BERGAMO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc.
392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0055308-91.2012.403.6301 - ROSANGELA MARIA GIACOMINI SOUTO(SP235508 - DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO E
SP267840 - ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)
X ROSANGELA MARIA GIACOMINI SOUTO X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0002175-24.2013.403.6100 - LEONIDIA ESPIRITO SANTO DE BRITO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP275038 -
REGIANE DE MOURA MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI) X LEONIDIA ESPIRITO SANTO DE
BRITO X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
para ciência da confecção do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 dias (art. 11 da Resolução 405/2016-CJF).

Expediente Nº 17517

DESAPROPRIACAO
0759533-82.1985.403.6100 (00.0759533-6) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP247066 - DANILO GALLARDO CORREIA) X
JOSE MIGUEL ACKEL X GUMERCINDO PINTO BUENO X MARIA JOSE CUNHA BUENO X WILLIAM RUBENS
TEIXEIRA X MARIA ARACELI RODRIGUES TEIXEIRA X TEREZA DOS ANJOS(SP085842 - AURIO BRUNO ZANETTI E
SP213794 - RONALDO ARAGÃO SANTOS)

Vistos.
Ciência do desarquivamento dos autos. 
Providencie a parte autora a juntada do substabelecimento original (fls. 342.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0058695-39.1992.403.6100 (92.0058695-3) - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS(SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077580 - IVONE COAN)

Vistos.
Ciência às partes do trânsito em julgado.
Requeira a CEF o que de direito.
No silêncio, ao arquivo findo.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0037776-48.2000.403.6100 (2000.61.00.037776-5) - IVANI DE ABREU NOVAIS X MARCOS PARENTE GUIMARAES X
ROBERTO LORA X MARLENE BATISTA DA COSTA X MARIA ELIZABETH CORREA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 264/270: 
Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo
apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, parágrafo 1º, do CPC). 
Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias, eventual impugnação. 
Após, proceda-se à intimação da parte credora. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016704-34.2002.403.6100 (2002.61.00.016704-4) - PERTECH PSM DO BRASIL LTDA(SP128779 - MARIA RITA
FERRAGUT E SP165367 - LEONARDO BRIGANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI)

Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo
apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), e honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação (art. 523, parágrafo 1º, do CPC). 
Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por 15 (quinze) dias, eventual impugnação. 
Após, proceda-se à intimação da parte credora. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009141-08.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000608-60.2010.403.6100
(2010.61.00.000608-2) ) - RICARDO BARROS TEIXEIRA(SP235558 - FLAVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)
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1. Considerando o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito.
2. Havendo execução do julgado, deverá a parte autora observar o disposto nos art. 524 e art. 534 (no caso de cumprimento de
sentença contra a Fazenda Pública) do Código de Processo Civil.
Deverá, ainda, observar o disposto no Capítulo II da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017:
DA VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS FÍSICOS QUANDO DO INÍCIO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Art. 8º Nas classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, nos termos da Resolução PRES nº 88,
de 24 de janeiro de 2017, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido
o momento do início do cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso.
Art. 9º Após a certificação do trânsito em julgado e, se o caso, a baixa dos autos físicos de instância superior, serão as partes intimadas
de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico.
Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao
exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente
identificadas:
I - petição inicial;
II - procuração outorgada pelas partes;
III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
IV - sentença e eventuais embargos de declaração;
V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
VI - certidão de trânsito em julgado;
VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja
determinada pelo Juízo, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos.
Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe, na opção Novo Processo
Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior.
Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo Processo de
Referência.
3. Distribuído o cumprimento de sentença no PJe, deverá a Secretaria cumprir o disposto no art. 12 da Resolução PRES nº 142/2017.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa findo.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007808-84.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E
SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP071424 - MIRNA CIANCI) X ARONS
ENTREGAS RAPIDAS LTDA - ME(SP216149 - CRISTIANE DE MORAIS PARDO)

Fls. 299/319:
Intime-se a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, a teor do disposto no art. 535 do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0011408-45.2013.403.6100 - LINKDATA LTDA(PR040106 - MARCELO DE LIMA CONTINI E PR049933 - FABIANA DINIZ
CONTINI) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, providencie a parte autora a juntada da via original do substabelecimento sem reservas às fls. 207.
Após, abra-se vista à União para manifestar sobre a petição de fls. 214/215, nos termos do art. 535 do CPC.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0015353-06.2014.403.6100 - CLINICA DE ORTOPEDIA E FRATURAS PRESIDENTE PRUDENTE S/S LTDA - EPP(SP238729
- VANESSA KOMATSU) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP277783 - JAMILLE DE JESUS
MATTISEN E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA)

Vistos.
Considerando o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito.
Nada sendo requerido, ao arquivo findo.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0017817-03.2014.403.6100 - PLASTOY INDL/ DE PLASTICOS LTDA(SP094782 - CELSO LAET DE TOLEDO CESAR
FILHO E SP246650 - CESAR CIPRIANO DE FAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo a parte ré
a requerer o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento dos autos, na hipótese de nada ser requerido.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0031525-09.2003.403.6100 (2003.61.00.031525-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018307-
26.1994.403.6100 (94.0018307-0) ) - INSS/FAZENDA(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X INCASE
IND/ MECANICA DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP049404 - JOSE RENA)

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.
Solicite-se o desarquivamento dos autos do Processo nº 0018307-26.1994.403.6100.
Após, traslade-se, para aqueles autos, cópia do julgamento destes embargos à execução.
No mais, abra-se vista à embargada para que requeira o que de direito.
Nada sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se e intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0033100-43.1989.403.6100 (89.0033100-0) - ELETROMETAL S/A METAIS ESPECIAIS(SP187469 - ARTUR MENEGON DA
CRUZ) X DELEGADO REGIONAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN)

Ciência ao impetrante do desarquivamento dos autos.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.
I.C.

MANDADO DE SEGURANCA
0008171-32.2015.403.6100 - ISABELLY DOUGLAS CALIL ASSAD(SP115296 - ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ) X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(SP227479 - KLEBER
BRESCANSIN DE AMORES)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do disposto na Portaria nº 41/2016 deste Juízo, intimo as partes
a requererem o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento dos autos, na hipótese de nada ser requerido.

CAUTELAR INOMINADA
0020001-40.1988.403.6100 (88.0020001-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017906-37.1988.403.6100
(88.0017906-1) ) - ELECTROLUX DO BRASIL S/A(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X UNIAO FEDERAL

Vistos.
Diante da comunicação recebida da 3ª Vara de Guarulhos, solicitando o levantamento da penhora no rosto dos autos, proceda-se à
Secretaria a diligência necessária.
Ciência às partes, requerendo o que de direito.
Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
0024764-74.1994.403.6100 (94.0024764-8) - SERMEC S/A IND/ MECANICAS(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E
SP072822 - CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO
APPARECIDO MORAES)
SENTENÇA Trata-se de Cautelar Inominada ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizado por SERMEC S/A IND/ MECANICA
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS/FAZENDA. A sentença de fls. 71/72 julgou procedente a
ação, autorizando a compensação dos valores recolhidos a título de contribuição de autônomos e administradores, com parcelas
vincendas da mesma exação, incidente sobre a folha de salários, corrigidas monetariamente conforme índices oficiais adotados pelo INSS
na correção de seus créditos. Às fls. 74/87 o INSS apresentou recurso de apelação. O requerente apresentou contrarrazões às fls.
93/99.O E. TRF3º Região por unanimidade, de ofício, julgou extinta a ação, sem apreciação de mérito (art. 267, VI, CPC), condenando
o requerido ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 302,00, restando prejudicada a
apelação (fl. 104/109). Transitado em julgado o acordão em 05/02/2001 (fl. 111).À fl. 130 o requerente foi intimado para pagar a
quantia relacionada no cálculo apresentado pelo requerido (fls. 126/129), certificando-se o decurso do prazo para manifestação do
requente (fl. 130 verso).Às fls. 133/135 o requerido narra que, nos termos da Lei 10.522/2002, art. 20, 2º, não tem mais interesse na
execução dos honorários advocatícios remanescentes, já que quando individualmente, são considerados inferiores a R$ 1.000,00. É o
relatório.Decido. Trata-se de cumprimento de sentença, por meio da qual a UNIÃO FEDERAL é credora de verba sucumbencial fixada
no acordão de fls. 104/109. Ante a informação de que não há interesse na execução dos honorários advocatícios, tendo em vista a Lei nº
10.522/2002, artigo 20, 2º, e em se tratando de processo que se encontra na fase de cumprimento de sentença, seguindo o disposto no
artigo 513 do CPC, o qual, por sua vez, determina que se observe as regras do Título II da Parte Especial do Código de Processo Civil,
a saber, Das diversas espécies de execução (artigo 797 e seguintes do CPC), e ainda, tendo havido a perda de interesse na execução dos
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honorários advocatícios informada pelo exequente às fls. 133/135, de rigor a extinção do processo, ante a perda do objeto. De se
registrar que, nos termos do parágrafo único, do artigo 771 do CPC, aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições do Livro I,
da Parte Especial. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, inciso VI c/c o parágrafo único do
artigo 771, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, remetendo-se os autos
ao arquivo com baixa-findo.Custas ex lege.P.R.I. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0035308-63.1990.403.6100 (90.0035308-4) - ZULINA MENDONCA CAVALCANTI X WILSON MENDONCA
CAVALCANTI X ALVARO MENDONCA CAVALCANTI X ULISSES MENDONCA CAVALCANTI X PAULO
MENDONCA CAVALCANTI X GLAUCE MARTINS CAVALCANTI X LEANDRO MARTINS CAVALCANTI X ADRIANA
ESTELA CAVALCANTI DA SILVA TENOURY X ANDREA CRISTINA CAVALCANTI DA SILVA AGUIAR X MARIO JOSE
CAVALCANTI DA SILVA X MARIO JOSE DA SILVA X NORMA MARTINS CAVALCANTI(SP102304 - ULISSES
MENDONCA CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) X ZULINA
MENDONCA CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL X ULISSES MENDONCA CAVALCANTI X UNIAO FEDERAL

Ciência ao exequente do extrato de pagamento às fls. 472.
Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033147-07.1995.403.6100 (95.0033147-0) - ASSOCIACAO FEMININA BENEFICENTE E INSTRUTIVA ANALIA
FRANCO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO) X ASSOCIACAO FEMININA BENEFICENTE E
INSTRUTIVA ANALIA FRANCO X UNIAO FEDERAL

Ciência ao exequente dos extratos de pagamento às fls. 254/255.
Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0040018-14.1999.403.6100 (1999.61.00.040018-7) - VALMIR FERREIRA DO NASCIMENTO X MARIA DE FATIMA SILVA
DO NASCIMENTO X ROSANGELA GOMES DA SILVA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALMIR
FERREIRA DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE FATIMA SILVA DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANGELA GOMES DA SILVA(SP121821 - LOURDES NUNES RISSI)

Ante a certidão de fl. 307vº, requeira a parte exequente o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014333-48.2012.403.6100 - LEMCA LAMPADAS ESPECIAIS LTDA(SP152702 - RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA
ARAUJO DE SOUZA E SP267162 - JAIRO ARAUJO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X LEMCA
LAMPADAS ESPECIAIS LTDA
SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença, requerido pela UNIÃO FEDERAL em face de LEMCA LAMPADAS ESPECIAIS
LTDA. A sentença de fls. 271/279 julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e
condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00.Às fls. 283/285, União Federal requereu a intimação
da parte executada para pagamento do valor a que foi condenada, sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 475-J CPC.Intimada, a
executada narra que se encontra depositado nos autos o valor de R$ 96.309,31 (sem correção), requerendo, diante disso, que seja
expedido o alvará de levantamento em favor da União Federal no valor pleiteado de R$ 1.006,83 (corrigidos), bem como que seja
expedido mandado de levantamento judicial do saldo restante em favor do executado, acrescido dos juros e correção (fls. 287/288).A
exequente se manifestou requerendo a juntada do despacho administrativo, de lavra da Receita Federal, com a discriminação dos valores
a serem convertidos em renda e a serem levantados pelo executado (fls. 302/303), no qual constou que o débito fiscal não teria sido
totalmente quitado, permanecendo um saldo de R$ 2.852,21, valor originário (30/04/2004), que atualizado pela EOPER para a data do
depósito (10/08/2012) atingiu o valor de R$ 6.307,08, e que o saldo remanescente poderá ser levantando pelo executado.O executado
concordou com os valores apresentados pela União Federal (fl. 310).Às fls. 320/322, a CEF informou que efetuou a transformação
parcial em pagamento definitivo à União Federal do valor de R$ 6.307,08.O executado requereu o levantamento judicial do saldo
remanescente dos valores depositados nos autos (fl. 332).Foi aberta vista para a União (PFN), para requerer o que de direito, sob pena
de extinção da execução (fl. 347), a qual se manifestou nada a requer (fl. 348).É o relatório. Decido. Tendo em vista o pagamento
efetuado, informado às fls. 320/322, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil.Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa-findo.Custas
ex lege.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0021917-35.2013.403.6100 - LAURA PEGORIN GUERREIRO(SP216610 - MARCOS MAURICIO BERNARDINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP277746B - FERNANDA
MAGNUS SALVAGNI) X LAURA PEGORIN GUERREIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTENÇATendo em vista o pagamento efetuado, e a manifestação da parte exequente quanto à satisfação do crédito à fl. 127,
JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.Expeça-se o competente mandado de
levantamento judicial. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0419040-78.1981.403.6100 (00.0419040-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X PAULO
EDSON MELRO X SANDRA REGINA AMENDOLA MELRO(SP009540 - JOSE MARIA DE ALMEIDA REZENDE E
SP051893 - WAGNER LUIZ PEREIRA E SP108961 - MARCELO PARONI) X PAULO EDSON MELRO X UNIAO FEDERAL

Ciência ao expropriado do extrato de pagamento às fls. 437.
Aguarde-se o trânsito em julgado nos autos do Agravo de Instrumento.
Após, voltem-me conclusos.
I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0752583-23.1986.403.6100 (00.0752583-4) - MCSPA SERVICOS DE CONFECCAO DE MOSAICOS LTDA(SP083939 -
EDNA MARTHA MARIM SOTELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X MCSPA
SERVICOS DE CONFECCAO DE MOSAICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência ao exequente do pagamento efetuado, conforme extrato às fls.331. 
Nada mais sendo requerido, retornem ao arquivo sobrestado aguardando-se o pagamento do ofício precatório. 
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037235-98.1989.403.6100 (89.0037235-1) - INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA.
X ALCIDES JORGE COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X FLORENCE ADVOGADOS.(SP006630 - ALCIDES JORGE
COSTA E SP158041B - ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE
OLIVEIRA E Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE E SP010161 - FRANCISCO FLORENCE E SP284464 - MARIANA
BESSA CAPPELLO) X INTERNATIONAL INDUSTRIA AUTOMOTIVA DA AMERICA DO SUL LTDA. X UNIAO
FEDERAL(SP284464 - MARIANA BESSA CAPPELLO E Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)

Ciência ao exequente dos extratos de pagamento às fls. 1516/1518.
Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0045464-13.1990.403.6100 (90.0045464-6) - VERA CRUZ SEGURADORA S/A X CIA/ BRASILEIRA DE ARMAZENS
GERAIS X CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL DE SAO PAULO X INVERBRAS ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES E ACESSORIA S/A X SANTISTA CORRETORA S/A CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS X PROCEDA
S/A SERVICOS ADMINISTRATIVOS X PROCEDA TECNOLOGIA S/A X PETYBON S/A X BRASITAL S/A PARA A IND/ E
COM/ X SANBRA SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S/A X SERTA SERVICOS DE
TREINAMENTO E ADMINISTRACAO S/C LTDA X SERFINA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES X TAXI AEREO
FLAMINGO S/A X QUIMBRASIL QUIMICA INDL/ BRASILEIRA S/A X LUBECA S/A EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO X FERTIMPORT TRANSPORTADORA E COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA X SERRANA S/A DE
MINERACAO X QUIMICHROM IND/ NACIONAL DE PIGMENTOS E DERIVADOS S/A X LUBECA SERVICOS E
FORNECIMENTOS DE ALIMENTACAO LTDA X SANTISTA COM/ INTERNACIONAL E SERVICOS S/A X TINTAS
CORAL S/A X SAMS SOCIEDADE DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL X S/A MOINHOS RIO GRANDENSES X
ALIMONDA S/A X MOINHO FLUMINENSE S/A INDUSTRIAS GERAIS X MOINHO RECIFE S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES X CABEDELO INDL/ S/A X INDUSTRIAS REUNIDAS MARILU S/A X CIMENTO E MINERACAO BAGE
S/A X SANTISTA IND/ TEXTIL DO NORDESTE S/A X TINTAS CORAL DO NORDESTE S/A X TOALIA S/A IND/ TEXTIL X
BUNGE FERTILIZANTES S/A X CHOAIB, PAIVA E JUSTO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP099314 - CLAUDIA
BRUGNANO E SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI E SP078203 - PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO E SP106409 -
ELOI PEDRO RIBAS MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PETYBON S/A X UNIAO
FEDERAL X VERA CRUZ SEGURADORA S/A X UNIAO FEDERAL X CIA/ BRASILEIRA DE ARMAZENS GERAIS X
UNIAO FEDERAL X BUNGE FERTILIZANTES S/A X UNIAO FEDERAL(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA E
SP257135 - RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD E Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Manifestem-se os advogados da parte exequente que atuaram na fase de conhecimento quanto ao requerido à fl. 649.
Após, tornem conclusos.
Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0050247-72.1995.403.6100 (95.0050247-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015571-35.1994.403.6100
(94.0015571-9) ) - TAKEDA PHARMA LTDA. X GAIA, SILVA, GAEDE & ASSOCIADOS - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E SP071172 - SERGIO
JOSE SAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI E SP236072 - JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE) X GAIA, SILVA, GAEDE & ASSOCIADOS - SOCIEDADE DE ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL

Ciência ao exequente do extrato de pagamento às fls. 461.
Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023514-05.2014.403.6100 - IVODIO TESSAROTO X ADVOCACIA EDSON LOURENCO RAMOS - EPP(SP059834 -
ROSELI PRINCIPE THOME E SP247979 - MARIA CAROLINA NUNES VALLEJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE
ROBERTO SERTORIO) X IVODIO TESSAROTO X UNIAO FEDERAL

Ciência ao exequente do extrato de pagamento às fls. 151.
Nada mais sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da execução.
Intime-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014541-34.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA CACADOR XAVIER - SP331746, JOAO VICTOR GUEDES SANTOS - SP258505
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA
EM SÃO PAULO 8º REGIÃO FISCAL, AUDITOR FISCAL CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS, CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, AUDITOR FISCAL DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

DECISÃO

Petição sob o ID nº 8973996 – Manifesta-se a impetrante, informando que ajuizou a presente ação na Subseção
Judiciária correspondente à sua sede, por conta da multiplicidade das autoridades coatoras indicadas no polo passivo, à medida em que realiza
operações de importação por Guarulhos, Porto de Santos e Viracopos.

Todavia, aduz que, ao analisar a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verificou que, em casos
análogos, a competência para o julgamento do mandamus é atraída para o Juízo da sede de qualquer uma das autoridades coatoras indicadas
no polo passivo.

Ante o exposto, requer o redirecionamento e a remessa do presente feito para o Juízo da sede de uma das autoridades
coatoras, a saber, Guarulhos, representada pelo Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP.

É o breve relato.

Delibero.

Inicialmente, observo que, nos termos do artigo 43 do CPC, a competência determina-se no momento do registro ou da
distribuição da petição inicial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     138/972



No caso, considerando que duas das autoridades coatoras, a saber,  o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO, e  o  INSPETOR CHEFE DA ALFÃNDEGA EM SÃO PAULO, possuem sua sede nesta Capital, abrangida
pela subseção Judiciária de São Paulo, não há de se falar, em princípio,  em incompetência absoluta do Juízo, única passível de
reconhecimento ex officio, a teor do disposto no §1º, do artigo 64 do CPC.

Observo que, nos termos do artigo 65 do CPC, a competência relativa é prorrogada caso o réu não alegue a
incompetência em preliminar de contestação.

Ante o exposto, considerando que a competência foi fixada por ocasião da propositura da ação, e que somente o
acolhimento de eventual preliminar de incompetência - a ser suscitada pelas autoridades impetradas-, poderá ensejar a modificação de
competência, aguarde-se a vinda das informações das autoridades impetradas, restando indeferido, por ora, o pedido de redistribuição da
ação.

Intime-se.  

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

      CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

      Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011020-81.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA RAQUEL VIEGAS DE ASSIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA - SP262952
IMPETRADO: REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESPP
 

     D E C I S Ã O

     DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ANA RAQUEL VIEGAS DE ASSIS em face da
REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO – UNIFESP, objetivando provimento jurisdicional que determine sua
imediata convocação e nomeação, dentro do prazo de validade do concurso público nº 535/2015, realizado pela UNIFESP, que se destinou ao
provimento de 09 (nove) vagas de Enfermeiro, curso de nível superior, com graduação na área de enfermagem.
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Relata a impetrante que prestou concurso em questão, conforme publicação no DO de 18/12/15, tendo sido aprovada na 21ª
(vigésima primeira) colocação – Enfermeiro-área Formação Geral, Campus São Paulo.

Informa que o resultado do concurso foi publicado na data de 09/05/16, e houve sua republicação na data de 30/08/16, sendo
que a classificação da impetrante foi alterada para o 20º (vigésimo) lugar, tendo a homologação ocorrido no mesmo dia da segunda
publicação.

Esclarece que, conforme o edital de abertura do certame (item XII, das disposições finais, item 4), a validade do concurso
seria de 02 (dois) anos, prorrogável pelo mesmo período, a critério da Administração, sendo a previsão de encerramento o dia 30/08/18.

Ocorre que, logo no primeiro ano da publicação dos aprovados, os 19 (dezenove) primeiros candidatos foram chamados pela
Reitoria da UNIFESP, para serem nomeados em seus respectivos cargos.

Contudo, dentro do prazo de validade do referido concurso, muitos dos candidatos aprovados enviaram seus termos de
desistência, foram exonerados ou não tomaram posse dentro das referidas vagas previstas neste certame.

Assevera que, já se passaram 19 (dezenove) meses da data da publicação do edital de homogação, e como este tem sua
validade para expirar em 30/08/18, a impetrante encontra-se preocupada que referido prazo expire, e, com o fim da validade, perca o direito à
assunção do cargo em questão.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais).

A inicial veio acompanhada de documentos.

Sob o ID nº 7976191 este Juízo deferiu o pedido de justiça gratuita, e postergou a apreciação do pedido limianar para depois
da vinda das informações.

A autoridade impetrada prestou informações sob o ID nº 8768122. Aduziu, em síntese, que o concurso em questão encontra-
se vigente, e a impetrante deve aguardar sua chamada, considerando as proporções do quantitativo de vagas na instituição e a alternãncia
entre as três listas de candidatos habilitados (Geral, Deficientes e Negros), sendo que a próxima vaga que vier a surgir na UNIFESP seguirá a
lista de candidatos que concorrerem pelas vagas reservadas a Negros, e, quando do surgimento de uma segunda vaga, esta será utilizada para
a nomeação do próximo candidato habilitado na lista Geral (no caso, a impetrante). Informou, ainda, que, quanto ao novo edital da UNIFESP
(105/2018) não houve oferta de nenhuma vaga para o cargo em questão, uma vez que tratou-se de previsão para cadastro reserva, para
futuras aposentadorias que porventura ocorram no prazo de vigência do concurso.

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.  

É o breve relatório.

Decido.

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da
medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/09.

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo
demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.

Em sede de cognição sumária, não se encontram presentes os requisitos para a concessão da liminar, ante a
constatação da inexistência de qualquer ilegalidade por parte da autoridade impetrada.

Com efeito, nos termos das informações prestadas pela autoridade impetrada (ID nº 8768122), verifica-se que o concurso público
aberto por meio do Edital nº 535/2015 contou com 09 (nove) vagas, sendo que 06 (seis) vagas eram para a lista de vagas de ampla
concorrência, na qual a impetrante está habilitada.

Após a homologação do resultado final do concurso, foram nomeados os 06 (seis) primeiros candidatos habilitados, para suprir as
vaga ofertadas.
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Com o surgimento de outras vagas, devido a aposentadorias e vacâncias ocorridas na instituição, foram encaminhadas as demais
nomeações, no total de 19 (dezenove), para a lista de ampla concorrência, sendo que esse quantitativo de nomeação engloba: 06 (seis) vagas
previstas no edital de abertura; 9 (nove) vagas novas (aposentadorias e vacâncias), sendo que quatro candidatos não aceitaram o cargo
público, e, a UNIFESP precisou nomear mais quatro para suprir as vagas em aberto.

Informou a autoridade que houve outras nomeações, nas demais listas (vagas reservada a Deficientes e Negros), onde foi
respeitado o princípio da alternância entre as listas.

No tocante aos cargos, esclareceu a autoridade que, considerando as proporções do quantitativo de vagas na instituição, e a
alternância entre as três listas de candidatos habilitados (Geral, Deficientes e Negros), a próxima vaga que vier a surgir na UNIFESP deverá
ocorrer da lista de candidatos que concorreram pelas vagas reservadas a negros, e, quando do surgimento de uma segunda vaga, esta será
utilizada para a nomeação do próximo candidato habilitado na Lista Geral, que é a impetrante.

Quanto ao vencimento do período de vigência da homologação, informou que o Edital de homologação foi publicado no DOU de
10/05/16, seção 03, p.71, com vigência de dois anos e, em maio/2018 foi prorrogado até maio/2020, conforme DOU de 04/05/2018, seção 03,
p.09.

Por fim, quanto ao novo edital da UNIFESP (105/2018) informou que nele não foi ofertada nenhuma vaga para o cargo da
impetrante, sendo que a UNIFESP faz o cadastro reserva para o cargo, tendo em vista a previsão de aposentadorias que poderão ocorrer no
prazo de vigência do concurso e que caso surjam novas vagas para o cargo de enfermeiro-Geral primeiramente observar-se-á a lista de
candidatos habilitados no edital 535/2015, no qual a impetrante se encontra habilitada, e só depois poder-se-á aproveitar os candidatos que
vierem a ser habilitados como cadastro reserva, no concurso em andamento. .

Tem-se, assim, que, ao contrário do informado na inicial, tendo o edital de homologação do concurso 535/2015, para o cargo ao
qual a impetrante concorreu (Enfermeiro-Geral) sido prorrogado até maio/2020, e não 30/08/2018, como informado, estando, ainda, o
concurso, desta forma, em plena validade, inexiste direito líquido e certo da impetrante à nomeação, eis que até o término do referido prazo,
em surgindo vaga, conforme informações, será a autora convocada para tomar posse.

Em sede de cognição sumária, não se vislumbra eventual ilegalidade praticada pela autoridade impetrada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Ante as informações prestadas pela autoridade, manifeste-se a impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito.

Oportunamente, se o caso, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer, e venham os autos
conclusos, para sentença.

P.R.I.

São Paulo, 26 de junho de 2018.

 

                  CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                                           Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012951-22.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, PROCURADOR CHEFE DA
FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ITAÚ UNIBANCO S/A, em face do DELEGADO DA DELEGACIA

ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS- DEINF, e do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, por meio do qual

objetiva a impetrante provimento jurisdicional que determine a imediata expedição de Certidão Negativa de Débitos, mesmo que Positiva, com Efeitos de

Negativa; e que, ainda que assim não entenda o Juízo, considerando a demora da RFB e da PGFN em analisar os pedidos de CND feitos pelo impetrante

(desde 04/04/18) e o anúncio da greve dos auditores, seja concedida a liminar para a imediata expedição da certidão em questão, com prazo de validade de 30

(trinta) dias, para que o impetrante possa prosseguir com suas atividades, até que as autoridades impetradas possam analisar os pedidos de CND feitos

anteriormente.

                    Sob o ID nº 8531901 este Juízo proferiu decisão, por meio da qual foi deferida parcialmente a medida liminar, para o fim de determinar às

autoridades impetradas que expedissem, de imediato, a certidão conjunta de Regularidade Fiscal (CPD/EN), em favor da impetrante, com validade de 30

(trinta) dias.

Advertiu-se, outrossim, às autoridades impetradas a necessidade da verificação da efetiva regularidade da situação fiscal da impetrante, bem como, a

conferência das hipóteses pertinentes de suspensão/extinção do crédito tributário, de modo que, caso constatada eventual discrepância nas informações da

impetrante, deveria o Juízo ser comunicado, para reanálise do pedido.

                      Na mesma decisão foi determinado que a conclusão das análises dos pedidos de suspensão/extinção do crédito tributário por parte das

autoridades deveria ocorrer no prazo de até 120 (cento e vinte) dias.

                         Notificados a prestarem informações, o Delegado da DEINF manifestou-se sob o ID nº 8762838. Aduziu, em síntese, que subsistem pendências

que constituem óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal, ante a ausência da entrega de GFIP, obrigação acessória fundamental para possibilitar a

fiscalização e cobrança dos tributos devidos pelo contribuinte. Aduziu que esta seria uma das pendências impeditivas à expedição da certidão em questão.

Isso porque, constatou-se a existência de divergências entre montantes devidos, declarados em GFIP, e valores efetivamente recolhidos pelo interessado

relativamente à competência 04/2018. Aduziu que não foi comprovada a suspensão da exigibilidade de algumas dessas diferenças, tendo a impetrante

informado que a GFIP teria sido retificada em 07/06/2018, de modo a refletir a suspensão, entretanto, tendo em vista que não foi localizada GFIP retificadora, a

impetrante foi intimada (doc. 02) a apresentar comprovantes de regularização dessas diferenças, especificadas no Termo de Intimação Fiscal, sem resposta

até aquela data (13/06/18), sendo certo que tais divergências constituem óbice à expedição de regularidade fiscal.

                         O Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União, por sua vez, prestou informações sob o ID nº 8908487. Aduziu a inexistência de mora por parte

da Procuradoria da Fazenda Nacional, eis que o 1º pedido da impetrante foi formulado em 28/05/18, sendo que, ao notar que a documentação estava

incompleta, formulou a impetrante novo requerimento, em 30/05/18, e, formulou novo pedido em 05/06/18, referente ao débito 37.405.821-0.

                         Em relação aos débitos de responsabilidade da PGFN arrolados na tabela inicial, informou que são os de número 10 da planilha, o de número

46, que é o mesmo débito descrito no número 258 da planilha; os de números 53 a 253 da planilha, e os de números 254 a 256. Informou, em planilha anexa

(fls.11/22 da petição ID 8908487) a relação das CDAs extintas, e as respectivas Procuradorias responsáveis, além de outra relação, com os débitos que foram

considerados mantidos, por falta de documentação, nos termos da Nota expedida pela Coordenação da Dívida Ativa da União (fls.22/24).
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                    Esclareceu que, dos débitos mantidos, a impetrante efetuou o pagamento de algumas inscrições, havendo, assim, perda superveniente do

interesse em relação aos débitos quitados após a inscrição. Relatou, contudo, débitos que enumerou, os quais permanecem, até o momento, como óbice à

emissão da CPEN (fls.24/25). Em relação às inscrições 80.6.18.008722-37, 80.6.18.007519-52 e 80.6.18.007517-90, informou que, embora efetuado o pagamento

após a inscrição em dívida ativa, foi efetuado por meio de GRU, quando o correto seria por meio de DARF.

                       Quanto às demais pendências (80.6.18.007031-25, 60.6.18.000524-09, 00.6.18.002506-58, 00.6.18.002494-80, 80.6.18.008722-37, 80.6.18.089370-01,

80.6.18.091987-33, 80.6.18.091988-14, 80.6.18.09189-03, 80.6.18.091990-39, 80.6.18.091991-10, 80.6.18.091986-52 e 80.6.18.091992-09) informou que, com exceção

da inscrição 80.6.18.089370-01, que é de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo, tratam-se de débitos espalhados por diversas

Procuradorias, cuja documentação ainda está pendente de análise das unidades para fins de verificação da emissão da CPEN. Aduziu que, para os débitos

que são de outras unidades não há legitimidade do Procurador Chefe da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional.

                        Por fim, informou o Procurador Chefe que, após a distribuição da ação surgiram outros débitos em face da impetrante, e que permanecem como

óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal, pertencente à PRFN de Guarulhos e Londrina (fl.26).

                          Assim, requereu a extinção do feito, sem resolução do mérito, ante a perda superveniente do objeto e falta de interesse de agir para os débitos

apontados nos itens 1 a 4, e parte dos débitos indicados no item 5, bem como, seja cassada a liminar e denegada a a segurança em relação aos débitos

apontados como óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal, quais sejam: 80.6.18.008722-37, 80.6.18.007519-52, 80.6.18.007517-90, 80.6.18.091987-33,

80.6.18.091988-14, 80.6.18.09189-03, 80.6.18.091990-39, 80.6.18.091991-10, 80.6.18.091986-52, 80.6.18.091992-09, 80.6.18.089370-01, sendo certo, ainda, que após

a impetração, outros débitos foram inscritos em dívida ativa e permanecem como óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal e que não são objeto

desta ação mandamental.

                      Sob o ID nº 8991663 manifestou-se o impetrante, aduzindo que a Procuradoria da Fazenda reconheceu que os cancelamentos estão sendo

realizados paulatinamente, haja vista a grande quantidade de débitos, e que ao final, reconheceu que, dos débitos apontados na inicial, apenas 15 (quinze)

estariam impactando a emissão da CP/EN, e que haveriam outros 08 (oito) novos débitos que surgiram após a impetração, o que totalizaria um montante de

23 débitos.

                    Aduziu a impetrante que os débitos em questão não deveriam ser óbices à expedição da CPD/EN, uma vez que encontram-se com causa

suspensiva/extintiva, conforme demonstrará. Informou que, não obstante a PGFN apresente 23 débitos, que não estariam com exigibilidade suspensa, o

relatório fiscal, extraído em 25/06/18 traz mais de 120 (cento e vinte) débitos da PGFN, e que ainda impactam a expedição da certidão de regularidade fiscal

(doc.24). Informou que, ainda que se desconsiderasse os fatos acima, o fato é que 23 débitos (15 constantes do pedido deste writ e 08 que surgiram

posteriormente) encontram-se com a exigibilidade suspensa, ou com causa extintiva, conforme planilha que juntou (fl.06). Pontua que os 08 (oito) débitos

que surgiram após a impetração encontram-se com causa suspensiva/extintiva, e não poderiam, de maneira alguma, obstar a expedição da certidão de

regularidade fiscal. Assim, considerando que os pontos levantados nas informações da RFB e da PGFN não são “pendências”, e os outros débitos listados

pela impetrante não foram considerados “pendências”, requereu: a) a concessão da segurança, para determinação de imediata expedição de CP/EN, ou b)

quando muito, considerando todo o exposto, que o impetrante não pode ficar, a cada momento, sujeito a um novo e inesperado apontamento dos

impetrados, seja deferida nova medida liminar, a fim de que a Certidão Conjunta de Regularidade Fiscal (CPD/EN) seja novamente expedida, até o julgamento

definitivo do mandamus, ou c) ainda, caso não seja esse o entendimento do Juízo, que a PGFN seja intimada para se manifestar quanto á suspensão/extinção

dos débitos tidos como impeditivos à certidão, no prazo de 24 horas.

                    É o relatório.

                   Delibero.

                Trata-se de mandado de segurança voltado à obtenção de medida liminar que assegure o direito de a impetrante obter certidão de regularidade

fiscal, ante a existência de apontamentos de débitos, com exigibilidade não suspensa ou extinta, perante a Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

                   Analisando-se as manifestações das autoridades, verifica-se que, em relação ao Delegado da DEINF, a pendência que existe em relação à

impetrante é a divergência entre o montante devido, e o declarado em GFIP, relativamente a valores recolhidos pelo impetrante da competência 04/2018. Não

teria sido comprovada a suspensão da exigibilidade de algumas dessas diferenças, tendo a impetrante informado que a GFIP teria sido retificada em

07/06/2018, de modo a refletir a suspensão, entretanto, não foi localizada GFIP retificadora.
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                        Em relação ao PGFN, informou a autoridade impetrada a relação das CDAs extintas, e as respectivas Procuradorias responsáveis, além de outra

relação, com os débitos que foram considerados mantidos, por falta de documentação, nos termos da Nota expedida pela Coordenação da Dívida Ativa da

União (fls.22/24).

              Em relação às inscrições 80.6.18.008722-37, 80.6.18.007519-52 e 80.6.18.007517-90, informou que, embora efetuado o pagamento após a inscrição em

dívida ativa, foi efetuado por meio de GRU, quando o correto seria por meio de DARF.

                Quanto às demais pendências (80.6.18.007031-25, 60.6.18.000524-09, 00.6.18.002506-58, 00.6.18.002494-80, 80.6.18.008722-37, 80.6.18.089370-01,

80.6.18.091987-33, 80.6.18.091988-14, 80.6.18.09189-03, 80.6.18.091990-39, 80.6.18.091991-10, 80.6.18.091986-52 e 80.6.18.091992-09) informou que, com exceção

da inscrição 80.6.18.089370-01, que é de competência da Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo, tratam-se de débitos espalhados por diversas

Procuradorias, cuja documentação ainda está pendente de análise das unidades para fins de verificação da emissão da CPEN. Aduziu que, para os débitos

que são de outras unidades não há legitimidade do Procurador Chefe da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional.

                  Por fim, informou o Procurador Chefe que, após a distribuição da ação surgiram outros débitos em face da impetrante, e que permanecem como

óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal, pertencente à PRFN de Guarulhos e Londrina

                   Analisando-se as informações prestadas, verifica-se que, embora, de fato, a maior parte dos débitos apontados no Relatório de Situação Fiscal da

impetrante já estivessem com exigibilidade suspensa, ou mesmo, extintos, como informado pela Procuradoria da Fazenda Nacional,  perduram, ainda,

pendências em relação a algumas inscrições, cujos débitos foram mantidos (fls.22/24), e, como se verifica, algumas inscrições são oriundas de outros

Estados da Federação (v.g. CDA 72.6.18.00176-95, Espírito Santo, CDA 00.6.18.005259-44, Passo Fundo/RS, entre outras), além de pendências, em relação a

débitos de outras unidades fiscais (Procuradorias), de modo que, em princípio, não estariam sob a competência da Procuradoria da Fazenda no Estado de

São Paulo, além de existirem outros débitos, surgidos após o ajuizamento da presente ação.                      

                   Tal como assentado na decisão proferida por este Juízo, ao apreciar o pedido liminar, no presente caso, diante do fato de que não houve a

conclusão dos pedidos administrativos remanescentes pelas autoridades impetradas, acaba-se por se transferir ao Poder Judiciário atividade típica da

Administração, valendo novamente ressaltar-se que não é papel do Poder Judiciário analisar os documentos fiscais da impetrante e apurar de forma genérica

– como se órgão consultivo fosse – sua regularidade fiscal.

                  Considerando que, da análise primária dos documentos juntados pelas autoridades verifica-se que, no âmbito da DEINF e da PGFN persistem

pendências relativas a débitos da impetrante, que ainda necessitam de análise, além da informação da existência de outros débitos, não constantes da inicial,

que caberiam à impetrante pleitear pela suspensão/extinção junto às respectivas Procuradorias/Varas de competência, para sua desconstituição, e

considerando que este Juízo concedeu, por ocasião da apreciação da liminar, o prazo de 120 (cento e vinte dias ) para conclusão da análise dos pedidos de

suspensão/extinção do débito, e que não cabe ao Juízo substituir-se às autoridades, para determinar a expedição de certidão de regularidade, quando ainda

consta a existência de pendências, faculto à impetrante a apresentação de seguro fiança, relativamente aos débitos constantes das CDAs nº 80.6.18.008722-

37, 80.6.18.007519-52, 80.6.18.007517-90, 80.6.18.091987-33, 80.6.18.091988-14, 80.6.18.09189-03, 80.6.18.091990-39, 80.6.18.091991-10, 80.6.18.091986-52,

80.6.18.091992-09, 80.6.18.089370-01, bem como, em relação aos débitos que aparecem com inscrição mantida por pendências (fls.22/24, ID nº 890847)

obstativas à expedição de certidão de regularidade fiscal.

                 Em relação aos novos débitos informados, que foram inscritos em dívida ativa e permanecem como óbice à emissão de certidão de regularidade

fiscal, observo que, não obstante não tenham sido incluídos como objeto da presente ação mandamental, poderão ser, igualmente garantidos pela presente

decisão, caso a impetrante assim formule pedido específico.

                 Ante o exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a impetrante apresente seguro-fiança no valor dos débitos constantes das CDAs acima

mencionadas, bem como, das CDAs que foram mantidas como devidas (fls.22/24 ID nº 8908487) e são obstativas à obtenção da CPD/EN.

                Cumprida a determinação supra, restará deferida a medida liminar, para que, em relação aos débitos apontados pela PGFN relativos às inscrições

supra, e as mantidas não haja óbice à expedição de CPD/EN ao impetrante, até o julgamento da presente ação.

            Observo que, no período de 120 (cento e vinte) dias, já em curso, deverão as autoridades impetradas concluir os pedidos de suspensão/extinção dos

créditos, e a  impetrante providenciar, de sua parte, as regularizações solicitadas, tanto junto à DEINF (GFIP) quanto junto à PGFN, inclusive com as

regularizações necessárias (DARF/GRU), sob pena de revogação da liminar.

Apresentado o instrumento de seguro-fiança, venham os autos conclusos.

      P.R.I. 
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       São Paulo, 26 de junho de 2018.

 

                     CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                                      Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012505-53.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VALERIA PETRI
Advogado do(a) AUTOR: CARLA CRISTINA PEREIRA - SP186320
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação sob o procedimento comum, ajuizada por  VALERIA PETRI em face da   CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA, por meio da qual objetiva a autora a concessão de tutela provisória
de urgência, para o fim de determinar-se a que as rés se abstenham de praticar atos expropriatórios no que se refere ao imóvel objeto da
ação, até julgamento final, bem como, se determine a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá, para averbar a
existência da presente ação á margem da matrícula nº 65.645, a fim de proteger interesses de terceiros de boa fé; bem como, seja autorizada
a realização de depósito judicial, de forma parcelada, de eventual saldo residual, após a vinda da planilha com a evolução da dívida, e os
índices de reajustes utilizados no contrato.

Na eventualidade de não ser atendido de imediato o pedido da autora no que tange à antecipação de tutela de urgência, requer
seja o mesmo pedido reavaliado após a resposta do réu, a título de tutela de evidência, quando não restará qualquer dúvida quanto à sua
adimplência contratual, concedendo-se a tutela de urgência para garantir a posse da autora, o que desde já requer.

Relata a autora que o objeto da presente demanda trata da aquisição de imóvel residencial localizado na Rua 22, n°. 25, no
Município de Guarujá, SP, denominada residência Assobradada Geminada sob n°. H-8, do Bloco “H”, Tipo 2, do Conjunto Canoa, parte
integrante do Flat Service Terras de São  José , localizado no Guarujá, sendo o valor dívida de NCZ$ 30.850,00, que representa a quantidade
equivalente a 5.000 OTNs, garantida pelo valor de NCZ$ 40.404,92, com a representação de 6.548 OTNs.

Informa que restou firmado entre as partes prazo para amortização de 240 meses, isto é, prazo total do financiamento em 240
(duzentos e quarenta) meses, conforme consta no item seis, da letra C constante da qualificação das partes, prazo prorrogável por mais 120
(cento e vinte) meses, na ocorrência de saldo residual, o qual por compromisso contratual deveria ser determinado pela primeira requerida.

Esclarece que foi contratado, à época, entre as partes, que o financiamento seria amortizado à taxa nominal e efetiva de juros à
razão de 10,5% e 11,0203%, respectivamente, com a contratação conjunta de seguro, conforme prevê os itens sétimo e oitavo, da letra C, da
qualificação das partes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     145/972



Também, previu-se que o plano de reajustamento seria o PES – Plano de Equivalência Salarial pelo Sistema de Amortização da
Tabela Price, item 3 do quadro qualificação das partes.

Esclarece que o mútuo de dinheiro foi obtido pela Caixa Econômica Federal, segundo as normas do Sistema Financeiro de
Habitação (SFH).

Aduz a autora que pretende discutir na presente demanda, em relação ao contrato de financiamento, os seguintes pontos: índice
de reajuste utilizado pelo primeiro requerido, plano de reajustamento e a identificação do saldo residual, bem como sua determinação, sendo
que os demais pontos serão caracterizados pelo aspecto da forma ilegal da comunicação dos atos pelos requeridos.

Pontua a autora que, no caso, entendeu que a quitação do financiamento dar-se-ia, integralmente, após o pagamento da última
prestação mensal relativamente aos 240 meses, e que, por consequência, ao final, teria consolidada a sua propriedade.

Todavia, para sua surpresa, foi comunicada da existência de saldo devedor do financiamento no 2º semestre do ano de 2013,
sendo que, a seu Juízo, a quitação das prestações efetivou-se em 2009.

Informa que, nesse contexto, para sua surpresa, em 27 de agosto de 2015, por meio de comunicado expedido pela Caixa
Econômica Federal, tomou conhecimento de que a Caixa juntamente com a EMGEA estavam disponibilizando diversas formas de
renegociação da dívida dos contratos habitacionais firmados nas condições do SFH, abrangidos pela Lei 11.922/2009, sendo que, ao dirigir-se
à agência bancária da CEF, foi informada que o valor da dívida era de R$ 330.000,00, sendo que, nem ao menos lhe foi apresentado eventual
demonstrativo da dívida, nem esclarecida a transferência do imóvel para a EMGEA.

Esclarece que a arrematação do imóvel foi realizada em fevereiro de 2015, em decorrência de execução extrajudicial promovida
pelo agente fiduciário, por delegação da Caixa Econômica Federal, Banco Bonsucesso S/A, sendo o imóvel adjudicado pela Empresa Gestora
de Ativos – EMGEA, pelo valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), averbada pelo respectivo Cartório de Imóveis, em
22/07/2015.

A autora informa que tentou de todas as maneiras compreender a razão da demora na comunicação feita pela Caixa e, também
o fato de a execução extrajudicial ser promovida pro agente delegado sem nenhuma comunicação entendendo ser absurdo que as
comunicações tentadas foram feitas em endereço diverso do constante no contrato originário.

Assevera que caberia à Caixa promover a notificação de forma pessoal, possibilitando a ciência inequívoca da autora sobre sua
suposta mora contratual no que concerne a existência de saldo residual e, possibilitar também a adesão ao disposto na cláusula contratual que
permite a prorrogação do prazo por mais cento e vinte dias, para que a mesma fosse instada à responsabilidade pelo pagamento do
mencionado saldo residual, de forma detalhada e explicativa e, não surpreendida, de plano, em uma mesa redonda, com a cobrança do valor
acima mencionado, sem qualquer detalhamento, conforme consta dos documentos em anexo (Processo 0011388-76.2013.4.03.6901 –
Reclamação Pré-processual que tramitou pelo Centro de Conciliação de São Paulo e Processo n°. 0000565-34.2013.4.03.6904 - Reclamação
Pré-processual que tramitou pelo Centro de Conciliação de Santos –SP).

Relata que a primeira ação, com audiência realizada em 05/11/2013, em São Paulo, visou regular dívida relativa ao Contrato de
Carta de Crédito n° 112334107862, que naquela data estava no montante de R$ 521.488,43 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e
oitenta e oito reais e quarenta e três centavos), em vista da campanha promovida pela requerente EMGEA, sendo que a  EMGEA noticiou
sua proposta para pagamento, à vista, no valor de R$ 195.080,08.

Informa que a segunda ação tramitou na Vara Federal de Santos e, a audiência realizou-se em 05/12/2013, um mês depois,
visando, também, regular dívida relativa ao mesmo Contrato de Carta de Crédito sob n°112334107862, sendo que nesse ato, foi-lhe
apresentado o valor de R$ 333.240,00, em vista da campanha promovida pela requerente CEF/EMGEA.

Ante a ausência de composição nos autos das ações acima citadas, o Banco Bonsucesso S/A constando endereço de cobrança
– “Agência da Caixa Econômica Federal onde pagava as prestações”, assinou Edital de Notificação, justificando a publicação por esse meio,
pela ausência de notificação pessoal pelo oficial de cartório nos termos da certidão apresentada, para o fim de autorizar na forma dos artigos
19 e 21 da Lei n°. 8.004 de 1990 e do Decreto 70/1966 e das normas complementares do SFH, a promover a execução extrajudicial da
hipoteca que onera o imóvel objeto da presente ação.

O mesmo edital concedeu o prazo de vinte dias, contados do dia 02/08/2014, para, querendo, purga(em) o débito e evitarem a
execução, o que poderá ser feito no endereço da EMGEA AG 1233 GONZAGA.
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Esclarece a autora, ainda, que provocou o Judiciário Federal da Seção de São Paulo (Processo n° 0009319-03.2014.4.03.6104)
pretendendo a declaração da inconstitucionalidade do Decreto 70, de 1.966, o qual autoriza a execução extrajudicial na hipótese de
inadimplemento, revisão do saldo devedor, nulidade do contrato, dentre outros pedidos, os quais não se coadunam como os pretendidos nessa
demanda, portanto, embora haja identidade de partes, o objeto mediato e imediato são diversos, como demonstrará.

Por fim, registrar a autora que sente-se injustiçada, com a retirada do imóvel pago em tantos anos, sem a menor satisfação pelos
requeridos e, também se sente desrespeitada quando a colocaram em negociação sem ao menos demonstrar a evolução da dívida e, tudo
porque se dedicou durante mais de vinte anos aos pagamentos das prestações mensais e sucessivas para a aquisição do imóvel no Guarujá,
com a perda arbitrária do objeto, baseada em cláusula contratual que previu a assunção do saldo residual, nos caso em que não houve a
cobertura pelo FCVS, sem ao menos ter a possibilidade de ver o seu detalhamento, critérios utilizados de reajuste, motivação do seguro pago
durante tantos anos e, a duas, em razão da inexistência de comunicações encaminhadas à sua residência, em São Paulo, isto é, inexistência
de notificação pessoal sobre a suposta mora, sobre a arrematação e, atualmente, sobre as realizações dos leilões eletrônicos para a aquisição
do imóvel, realizados em 09/03/2017 e 14/03/2017, conforme consta do edital de 2014 e, cartas deixadas no condomínio, que não se configura
em sua residência.

Portanto, inexistente e inexistiu notificação pessoal da autora para a purgação da mora, a qual gerou a perda de sua propriedade.

Pontua a autora, ainda, sobre a nulidade da outorga da Procuração da CEF à EMGEA, a inexistência da cessão de crédito
hipotecário por parte da 1ª requerida, e a ilegitimidade do Banco Bonsucesso na Delegação para instauração do procedimento expropriatório
(Decreto-Lei 70/66, artigos 30, 31 e 41); pontua, ainda, o direito à devolução do valor correspondente à diferença entre o valor da adjudicação
e o valor da dívida cobrada, sob pena de enriquecimento ilícito da CEF; a anulação da arrematação e o seu direito à reivindicação da posse.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

A inicial veio acompanhada de documentos.

Sob o ID nº 2288157 foi proferida decisão por este Juízo, deferindo a tramitação prioritária do feito, nos termos do artigo 1048,
inciso I, do CPC, sendo determinado à autora, ainda, que esclarecesse a propositura da presente ação, em face da tramitação da ação, sob o
rito comum, sob o nº 0009319-03.2014.403.6101, na 1ª Vara de Santos/SP, pontuando a diferença entre as ações.

Emenda à inicial sob o ID nº 2573334, por meio da qual informou a autora  que na presente ação pleiteia que o banco financiador
demonstre por meio de obrigação de fazer quais índices de reajuste foram aplicados durante o pacto contratual, identificando os períodos de
aplicação, o plano de reajustamento, a determinação do saldo residual, com o recálculo e, na existência a possibilidade de pagamento, tendo
em vista a ausência de constituição em mora, aspectos relacionados ao contrato de financiamento imobiliário firmado entre a autora e o
primeiro requerido, enquanto a ação, anteriormente proposta pretendeu, somente, a revisão do contrato, fundada na existência de cláusula
abusiva, qual seja a previsão de existência de saldo residual e a declaração de quitação do pacto contratual e, o fez com base na alegação de
inconstitucionalidade do Decreto Lei 70/66 e violação aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor.

Informa que na presente ação objetiva a declaração de nulidade da expropriação do bem imóvel, objeto do contrato em questão,
fundado na ilegalidade do procedimento expropriatório, a uma por ausência de notificação pessoal da mutuária, ora autora e, a duas, em razão
da falta e/ou irregularidade da notificação premonitória, uma vez que jamais foi constituída em mora ou intimada para leilão que foi realizado a
sua revelia.

Informa que também argui a inexistência da cessão de crédito hipotecário para o Banco Bonsucesso, pleiteando a  declaração
de ilegitimidade do mesmo para dar início ao procedimento expropriatório em questão.

E, por fim, pretende, subsidiariamente, que a Caixa Econômica Federal devolva o valor correspondente a diferença entre o valor
da adjudicação e o valor da dívida cobrada, sob pena de enriquecimento ilícito do banco.

Aduz, assim, que a causa de pedir do presente feito, é mais ampla que a do processo apontado.

Manifestação da autora sob o ID nº 4816061, por meio da qual informa que a EMGEA encaminhou notificação extrajudicial,
informando que a propriedade foi arrematada em leilão extrajudicial, e reitera o pedido de tutela de urgência, para que o Juízo determine a
suspensão de todos e quaisquer atos de posse do imóvel, bem como, que se impeça a EMGEA de realizar leilões eletrônicos, até julgamento
final da ação.

É o relatório.

DECIDO.
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Antes de analisar o pedido de tutela antecipada, observo que, não obstante a autora se esforce para criar plena distinção entre a
presente ação e aquela que tramitou sob o procedimento comum, sob o nº 0009319-03.2014.403.6101, na 1ª Vara de Santos/SP, verifica-se
que há, efetivamente, pontos coincidentes entre ambas as ações.

Na ação que tramitou na 1ª Vara de Santos, denominada de “revisional do contrato de financiamento”, questionou a autora a
existência de ilegalidades no mesmo contrato de financiamento objeto da presente ação, a saber: a exigência do saldo residual, a
inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, a falta de intimação pessoal para purgação da mora, sustentando que a
fixação do preço teria ficado ao arbítrio da ré, que seriam nulas as cláusulas contratuais que permitiriam à ré prorrogar unilateralmente os
meses, aumentar os valores da amortização e determinar o acréscimo do valor financiado.

No presente feito, objetiva a autora a discussão sobre os índices de reajustes aplicados, a declaração da ilegalidade do
procedimento expropriatório, por ausência de notificação pessoal da mutuária, além de discutir a legitimidade do cessionário (Banco
Bonsucesso) para realizar o procedimento extrajudicial, e pleitear os valores que, em tese, entende como devidos, entre o valor da
adjudicação do imóvel e o valor da dívida.

Efetivamente, há pontos em comum entre ambas as ações, notadamente, a discussão acerca da legalidade/inconstitucionalidade
do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66, que já foi objeto de análise na ação anterior, e não mais poderá ser objeto de
nova discussão no presente feito, até porque o processo que tramita na Subseção Judiciária de Santos, conforme consulta anexa, foi julgado
improcedente, encontrando-se no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para apreciação do recurso de apelação.

Assim, muito embora a autora tenha informado existir absoluta distinção entre os feitos, há, efetivamente, ainda que com pedidos
aparentemente diversos, pontos em comum entre ambos, de modo que, não obstante este Juízo não possa considerar a ocorrência de
litispendência, eis que a ação anterior já foi julgada, nem de coisa julgada, eis que aquele feito ainda está em trâmite, não será objeto de
apreciação neste feito questões que, efetivamente, já foram objeto de análise naquele feito.

Não obstante esteja afastada a hipótese de prevenção, até para que não haja risco de prolação de decisões conflitantes,
necessário se faz, que a parte autora traga aos autos cópia integral da inicial do processo nº 0009319-03.2014.403.6101, que tramitou na 1ª
Vara de Santos/SP.

Sem prejuízo da providência supra, aprecio o pedido de tutela antecipada.

Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

E, nos termos do §3º, do mesmo dispositivo legal, a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver
perito de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

No presente caso, entendo que se não encontram presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada em
questão.

 Objetiva a autora a concessão de tutela provisória de urgência,  para que as rés se abstenham de praticar atos expropriatórios
em relação ao imóvel objeto do contrato de financiamento, bem como, o direito de efetuar o depósito judicial parcelado do suposto valor
devido, a ser apresentado pela CEF, a título de saldo devedor. 

No mérito, pretende na presente demanda, em relação ao contrato de financiamento, quais foram os índices de reajuste utilizados
pelo primeiro requerido, qual o plano de reajustamento e a identificação do saldo residual.

Sustenta a autora que efetuou a quitação do saldo devedor em 2009, contudo, por não saber da existência de saldo devedor
remanescente, foi alvo de injusto processo de expropriação, a partir do ano de 2013, que culminou com a perda do imóvel.

No presente caso, observa-se inicialmente que a própria autora afirma que se encontra inadimplente com as prestações do
financiamento, posteriormente ao ano de 2009, relativamente ao saldo residual.

O fato de não ser, em tese, “sabedora” da existência do débito, todavia, não a exonera da responsabilidade contratual pela dívida,
ante os termos do contrato assinado com a CEF (cláusula Décima Oitava- NÃO COBERTURA PELO FCVS, fl.121).

Por outro lado, o exame da cópia da matrícula do imóvel em questão (fl.134) revela que, desde 22/07/15, a EMGEA já registrou
a carta de arrematação na matrícula do imóvel, sob o registro R-4(fl.134).

Desde referida data é de se ter por extinto, portanto, o contrato de financiamento outrora entabulado, pelo que não há que se
cogitar de depósito de prestações devidas, menos, ainda, em valor parcelado, seja pelo valor que a autora entende correto, seja pelo valor
antes requerido pela CEF.
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Somente haveria de se cogitar de suspensão de eventual ato expropriatório, que, ao que consta, já ocorreu, conforme notificação
de fl.158, caso o ato translatício da propriedade do imóvel estivesse viciado, o que não é a hipótese dos autos, e conforme alegado e já
rechaçado, igualmente, nos autos da ação que tramitou na Subseção Judiciária de Santos (processo nº  0009319-03.2014.403.6101).

De se observar que não há nulidade alguma em tal ato jurídico, de ver que é remansosa a jurisprudência a autorizar a execução
extrajudicial operada pela CEF.

A inconstitucionalidade do DL nº 70/66, com efeito, já foi de há muito rechaçada pelos Tribunais, pois não viola a inafastabilidade
do controle jurisdicional em caso de lesão ou ameaça de lesão a direito do mutuário-executado (CF, artigo 5º, XXXV).

São variegados os precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, já se tendo se decidido pela “compatibilidade do
aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto ‘a posteriori’,
da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do
procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados”  (RE nº 223.075-1/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ
06.11.98).

Verifica-se, ainda, que as partes acordaram em seguir os termos do Decreto-lei n°70/66 (cláusula trigésima segunda – fl. 124).

De outra feita, entendo que o procedimento previsto no Decreto-lei n°. 70/66 não impede que eventual ilegalidade ocorrida em
seu curso possa ser reprimida pelos meios processuais próprios.

Contudo, ao menos nesta fase de cognição sumária, não restou demonstrada qualquer irregularidade praticada pelas rés.

A alegação de falta de notificação prévia do devedor é fato controverso que depende de manifestação da parte contrária, até
porque, é notório que a ré costuma promover a execução extrajudicial somente depois de esgotadas as possibilidades de transação ou
renegociação da dívida.

Além disso, a autora encontrava-se efetivamente inadimplente com as parcelas do financiamento (saldo residual), razão pela qual
não prospera a alegação de não ter conhecimento acerca da dívida.  

A finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la (artigo 31, § 1.º, do
Decreto-lei 70/66, na redação da Lei 8.004/90).

Dessa forma, não se decreta nulidade quando o ato tenha alcançado sua finalidade sem prejuízo.

Quanto à alegação de descumprimento do Decreto-Lei nº 70/66 pela impossibilidade de escolha conjunta do agente fiduciário,
também é inconsistente, tendo em vista a não comprovação de qualquer prejuízo causado pela seleção unilateral operada pela Caixa
Econômica Federal, que foi comunicada à autora, sendo certo que a aplicação do sistema de nulidades no ordenamento pátrio não prescinde
da demonstração de prova de prejuízo material de quem alega. Nesse sentido: STJ, RESP nº 485.253/RS, DJ 18.04.05, pág. 214.

Remanesce, em princípio, no presente feito, a discussão ao direito de devolução do valor correspondente à diferença entre o
valor da adjudicação e o valor da dívida cobrada.

Ante o exposto, ausente a plausibilidade do direito invocado, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Promova a Secretaria consulta junto à Central de Conciliação a fim de verificar a possibilidade de designação de audiência de
conciliação, nos termos do artigo 319, VII do CPC.

Sem prejuízo, providencie a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de cópia da petição inicial dos autos do
processo nº 0009319-03.2014.403.6101), que tramitaram na Subseção Judiciária de Santos.

Cite-se. Intime-se.

P.R.I.

São Paulo, 28 de junho de 2018

 

         CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                               Juíza Federal
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10ª VARA CÍVEL

Expediente Nº 10110

DESAPROPRIACAO
0667204-51.1985.403.6100 (00.0667204-3) - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP163471 - RICARDO JORGE
VELLOSO) X MARINEZ GARDENAL ZANETTI X MARTA APARECIDA ZANETTI X MONICA ZANETTI X MARIA LUCIA
ZANETTI(SP097397 - MARIANGELA MORI)

Defiro, à parte ré, prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.
Int.

DESAPROPRIACAO
0942678-73.1987.403.6100 (00.0942678-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0910353-79.1986.403.6100
(00.0910353-8) ) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICO S/A(SP163471 - RICARDO JORGE VELLOSO) X SEMENTES
AGROCERES S/A(SP025308 - LUIZ ANTONIO GAMBELLI E SP203955 - MARCIA VARANDA GAMBELLI)

Fl. 396 - Defiro à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido.
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0035417-48.1988.403.6100 (88.0035417-3) - VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A(SP100690 - BORIS GRIS E SP154654
- PRISCILA VITIELLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Defiro à parte autora prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0035368-55.1998.403.6100 (98.0035368-2) - ITAU SEGUROS S/A(SP158041B - ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES E
SP006630 - ALCIDES JORGE COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 707 -
ARLETE GONCALVES MUNIZ E Proc. 426 - MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES)

F. 435: Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017795-96.2001.403.6100 (2001.61.00.017795-1) - ADMILSON ROLDAO DA SILVA X CLEONICE GARCIA
SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES
ARANHA E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)

Intime-se a parte interessada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à digitalização e virtualização dos autos junto ao sistema
PJe, a fim de possibilitar o início do cumprimento de sentença, na forma do artigo 10 e seguintes da Resolução PRES nº 142, de 20 de
julho de 2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Após, voltem conclusos para apreciação do requerido à f. 379.
Sem prejuízo, proceda-se ao cadastramento das partes Exequente(s)/Executada(s) nestes autos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0025808-16.2003.403.6100 (2003.61.00.025808-0) - ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA(SP147549 -
LUIZ COELHO PAMPLONA E SP205952B - KELLY MAGALHÃES FALEIRO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP179558 - ANDREZA PASTORE) X INSS/FAZENDA(SP104357 - WAGNER
MONTIN)

Intime-se a parte interessada para que proceda à digitalização e virtualização dos autos junto ao sistema PJe, a fim de possibilitar o início
do cumprimento de sentença, na forma do artigo 10 e seguintes da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.
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Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Sem prejuízo, proceda-se ao cadastramento das partes Exequente(s)/Executada(s) nestes autos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0020463-64.2006.403.6100 (2006.61.00.020463-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X RODRIGO LEITE
DE SOUZA(SP088591 - MAURO BATISTA CRUZ) X ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X ANALIA COSTA LEITE DE
SOUZA

Regularize, a autora, sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que o signatário da petição de f. 148 não tem
procuração nos autos e aquele que firma a petição de f. 149 renunciou ao mandato, conforme noticiado à f. 119. Portanto, não conheço
de qualquer dos requerimentos.
Publique-se em nome de ambos os causídicos.

PROCEDIMENTO COMUM
0031046-74.2007.403.6100 (2007.61.00.031046-0) - AGUINALDO DE OLIVEIRA X JEANE DOS SANTOS X SELMA
NASCIMBEM(SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA E SP366953 - MARIA APARECIDA SOUZA DA TRINDADE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Apresente, a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos requisitados pela parte ré, à f. 550, necessários que são à
implementação do julgado.
Indefiro o requerimento de cumprimento de sentença, aviado às f. 573/574 e reiterado às f. 582/583, haja vista tratar-se de pretensão
dissociada do título formado no presente feito.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0030145-73.1988.403.6100 (88.0030145-2) - MAURO DA SILVA FOGACCIA(SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO
MACHADO MELARE E SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO E SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez)
primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0021423-39.2014.403.6100 - LUIZ GUILHERME MURARO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Verifico que o documento juntado à f. 170 não se refere ao titular primevo do direito vindicado.
Assim, intime-se novamente o autor, para que emende a inicial, instruindo-a como devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de seu
indeferimento.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0527236-74.1983.403.6100 (00.0527236-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A(SP024465 - CARLOS ALBERTO DABUS MALUF E SP023765 - MARIA SUSANA FRANCO FLAQUER E SP042483 -
RICARDO BORDER E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA
CINTRA GORDINHO(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP207709 - RAFAEL MEDEIROS MIMICA) X
FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SAO PAULO S/A

Fls. 515/518 e 520/528 - Intime-se a parte expropriante para que pague a quantia requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, válida para o
mês de Junho/2017, e que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, sob pena de incidência do artigo 523,
parágrafos primeiro e segundo, do Código de Processo Civil.
Transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte
devedora, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação.
Sem prejuízo, encaminhe-se cópia do presente despacho ao Setor de Distribuição (SEDI) a fim de que seja retificado o polo passivo,
fazendo constar FUNDAÇÃO ANTÔNIO-ANTONIETA CINTRA GORDINHO (CNPJ n.º 60.875.218/0001-11), em substituição a
ANTONIETA CHAVES CINTRA GORDINHO.
Por fim, proceda-se a alteração da classe processual em face do início da execução do julgado.
Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     151/972



CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015489-76.2009.403.6100 (2009.61.00.015489-5) - JOSE FERREIRA DAMASCENA(SP260479 - MARCELA MENEZES
BARROS E SP300986 - MARIAH APARECIDA DOS REIS BENICHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X JOSE FERREIRA DAMASCENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se, a parte exequente, sobre petição e documentos juntados pela parte executada, às f. 289/291, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002867-86.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002866-04.2014.403.6100 () ) -
SUPERMERCADO CATANDUVA LTDA(SP305817 - JESUS RODRIGUEZ LLATA E SP153727 - ROBSON LANCASTER DE
TORRES E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO) X ANTONIO CARLOS DE FARIA FERREIRA COMERCIO
DE DOCES(SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA
NOVAES) X SUPERMERCADO CATANDUVA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte interessada para que proceda à digitalização e virtualização dos autos junto ao sistema PJe, a fim de possibilitar o início
do cumprimento de sentença, na forma do artigo 10 e seguintes da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Sem prejuízo, proceda-se ao cadastramento das partes Exequente(s)/Executada(s) nestes autos.
Int. 

Expediente Nº 10151

PROCEDIMENTO COMUM
0023068-36.2013.403.6100 - REINALDO APARECIDO DA COSTA X OLANDIR VERCINO CORREA X CELSO VIEIRA DE
MORAIS X MARCELO ALVES DE OLIVEIRA X MARLENE DE FATIMA PEREIRA MARCELINO X NILDEMAR
APARECIDO MESSIAS FERREIRA(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Intime-se a parte autora para que proceda à digitalização integral dos autos e a sua inserção no sistema PJE, a fim de possibilitar a sua
remessa à instância superior, na forma dos artigos 3º e 5º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
Para tanto, a referida parte deverá: 
a) realizar a digitalização de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observar a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomear os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
d) utilizar a opção Novo Processo Incidental e obedecer à mesma classe processual atribuída ao processo físico; 
e) inserir no sistema Pje o número do processo físico no campo Processo referência e os atos registrados por meio audiovisual. 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004244-92.2014.403.6100 - LOGWIN AIR + OCEAN BRAZIL LOGISTICA E DESPACHO LTDA.(SP098784A - RUBEN
JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA E SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA
ANDRADE VIEGAS) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal constante nas fls. 129-126, no prazo de 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0020582-44.2014.403.6100 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP130599 -
MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP172694 - CARLA BERNARDINI DE ARAUJO) X AGENCIA NACIONAL DE
SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Intime-se a parte autora para que proceda à digitalização integral dos autos e a sua inserção no sistema PJE, a fim de possibilitar a sua
remessa à instância superior, na forma dos artigos 3º e 5º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
Para tanto, a referida parte deverá: 
a) realizar a digitalização de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
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b) observar a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomear os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
d) utilizar a opção Novo Processo Incidental e obedecer à mesma classe processual atribuída ao processo físico; 
e) inserir no sistema Pje o número do processo físico no campo Processo referência e os atos registrados por meio audiovisual. 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000529-08.2015.403.6100 - MEMPHIS S/A INDUSTRIAL(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO E
SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS - IPEM/MT(MT006397 - AECIO BENEDITO ORMOND)

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO, no prazo de 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008243-19.2015.403.6100 - MARIA IMACULADA ADA CONCEICAO MEDEIROS SOARES(SP122639 - JOSE MARIO
ARAUJO DA SILVA E SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS
FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões à apelação da parte autora, no prazo de 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0014408-82.2015.403.6100 - ANTONIO APARECIDO NIEDO(SP227050 - RENATA NIEDO E SP189372 - ALEXANDRE DA
SILVA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para que proceda à digitalização integral dos autos e a sua inserção no sistema PJE, a fim de possibilitar a sua
remessa à instância superior, na forma dos artigos 3º e 5º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
Para tanto, a referida parte deverá: 
a) realizar a digitalização de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observar a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomear os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
d) utilizar a opção Novo Processo Incidental e obedecer à mesma classe processual atribuída ao processo físico; 
e) inserir no sistema Pje o número do processo físico no campo Processo referência e os atos registrados por meio audiovisual. 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016714-24.2015.403.6100 - LAURINDO TORETTA(SP011546 - LAURINDO TORETTA) X CONSELHO SECCIONAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(SP231355 - ALEXANDRA BERTON FRANCA)

Intime-se a Ordem dos Advogados do Brasil para que proceda à digitalização integral dos autos e a sua inserção no sistema PJE, a fim de
possibilitar a sua remessa à instância superior, na forma dos artigos 3º e 5º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Para tanto, a referida parte deverá: 
a) realizar a digitalização de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observar a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomear os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
d) utilizar a opção Novo Processo Incidental e obedecer à mesma classe processual atribuída ao processo físico; 
e) inserir no sistema Pje o número do processo físico no campo Processo referência e os atos registrados por meio audiovisual. 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003355-70.2016.403.6100 - MARIA LUCIA COLACO FRANSANI(SP365644 - CAIO MIMESSI FRANSANI) X UNIAO
FEDERAL
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Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012581-02.2016.403.6100 - DR. OETKER BRASIL LTDA.(SP132527 - MARCIO LAMONICA BOVINO E SP107635 -
PATRICIA FUKUMA JANNINI) X UNIAO FEDERAL
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela União Federal no prazo de 15 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018538-81.2016.403.6100 - HYPERMARCAS S/A(SP152186 - ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL) X AGENCIA
NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, no prazo de
15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0022971-31.2016.403.6100 - MARCIA DE SOUZA MELLO AMMIRABILE(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR
MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, constante nas fls. 97-110, no prazo de 15 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0023826-10.2016.403.6100 - PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA(SP187542 - GILBERTO LEME
MENIN E SP330854 - ROBERTO HONORATO BORELI JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -
ANS

Intime-se a parte autora para que proceda à digitalização integral dos autos e a sua inserção no sistema PJE, a fim de possibilitar a sua
remessa à instância superior, na forma dos artigos 3º e 5º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, do E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
Para tanto, a referida parte deverá: 
a) realizar a digitalização de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observar a ordem sequencial dos volumes do processo; 
c) nomear os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017; 
d) utilizar a opção Novo Processo Incidental e obedecer à mesma classe processual atribuída ao processo físico; 
e) inserir no sistema Pje o número do processo físico no campo Processo referência e os atos registrados por meio audiovisual. 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0006557-26.2014.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
no prazo de 15 dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0017505-90.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006135-13.1998.403.6100 (98.0006135-5)
) - UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X ROTO FINISH ACABAMENTO DE ARTEFATOS DE
METAIS LTDA(SP098060 - SEBASTIAO DIAS DE SOUZA)

Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo de 15 dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000857-98.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019329-70.2004.403.6100
(2004.61.00.019329-5) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA ROSA YAMAMOTO) X CARLOS EDUARDO PIRES DA
FONSECA(SP125849 - NADIA PEREIRA REGO)

Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal no prazo de 15 dias.
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Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0012650-25.2002.403.6100 (2002.61.00.012650-9) - ITAU CORRETORA DE VALORES S/A(SP021709 - ANA MARIA GOFFI
FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES)
Fl. 637: Manifeste-se a impetrante se concorda com os novos valores de transformação em pagamento definitivo e de levantamento
apresentados pela União Federal e pela Receita Federal do Brasil (fl. 635), relativos aos depósitos judiciais efetuados nos valores de
R$885,67 e R$930,98, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0000187-57.2017.403.6122 - ERICO GUSTAVO DA SILVA RUIZ(SP153263 - ADRIANA CRISTINE ARIOLI DA COSTA
SILVA) X COMANDANTE DO IV COMANDO AEREO REGIONAL - IV COMAR X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15 dias. 
Desnecessária a intimação do MPF, tendo em vista a manifestação ministerial de fls. 186/187.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0019652-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X VERA
LUCIA DE ANDRADE(SP187864 - MARIA CRISTINA PINTO CASTRO DA SILVA E SP192891 - EVA DA COSTA
BARREIRA)

Tendo em vista a manifestação da parte ré, constante na fl. 745, sobre nova possibilidade de conciliação, remetam-se esses autos para a
Central de Conciliação, para realização de audiência.
Considerando que a CECON/SP conta com estrutura física adequada e quadro de conciliadores capacitados, segundo os critérios
fixados na Resolução nº 125/2010 do CNJ, para a realização das audiências de conciliação previstas no artigo 334 do novo Código de
Processo Civil e diante da inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012178-74.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GAVILON DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ILMO. SR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO -SP
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GAVILON DO BRASIL COMÉRCIO
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA em face do D. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, a suspensão da exigibilidade de crédito tributário que seria
apurado com a inclusão de ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social – COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS.

Aduz em favor de seu pleito que o valor referente ao ICMS não se enquadra nos conceitos
de faturamento ou receita, tal como determinado na legislação que rege as supracitadas contribuições, uma vez
que apenas transita pelo seu caixa por força de lei.

Informa, ademais, que o Colendo Supremo Tribunal Federal finalizou o julgamento do
Recurso Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida, assentando que o ICMS não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte, não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com a inicial vieram documentos.
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Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte
impetrante.

Inicialmente, o exame do pedido de liminar foi postergado para apreciação após a vinda
das informações da autoridade impetrada, em atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla
defesa.

Em resposta, a d. Autoridade impetrada prestou suas informações, pugnando pela
denegação da segurança.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença,
concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a
relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da
medida (“periculum in mora”).

Verifica-se a relevância dos fundamentos invocados pela impetrante.

A questão dos autos merece tratamento em dois momentos distintos, tendo como divisor a
data da edição da Medida Provisória nº 66/2002, em 30.08.2002, convertida na Lei nº 10.637, de 31.12.2002,
com relação ao PIS, e da Medida Provisória nº 135/2003, em 31.10.2003, convertida na Lei nº 10.833, de
31.12.2003, no que se refere à COFINS.

No primeiro momento, o contribuinte submeteu-se ao Sistema Tributário Nacional cuja
alteração por meio da Medida Provisória nº 1.724, de 29.10.1998, convertida na Lei nº 9.718, de 27.11.1998,
havia sido feita ao arrepio da Constituição, de modo que a inclusão do ICMS na base de cálculo da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de
Integração Social – PIS não pode ser referendada, visto que vai de encontro ao princípio da tipicidade
tributária.

Na sequência, num segundo momento, o ordenamento jurídico recebeu norma jurídica
consistente, inicialmente, na Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637, de
31.12.2002, com relação ao PIS, e na Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº
10.833, de 31.12.2003, no que se refere à COFINS, que devidamente amparadas no texto constitucional após a
Emenda Constitucional no 20, de 16.12.1998, fixaram como base de cálculo o faturamento mensal, assim
entendido como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil”.

Verifica-se que a Constituição da República concedeu ao legislador federal o direito de
criar tributo da espécie contribuição social incidente sobre as receitas, genericamente, acarretando,
inevitavelmente, uma gama infindável de questionamentos na medida em que o legislador optou por referir a
receita bruta como base de cálculo.

Nes s e contexto, muito se discutiu a respeito da matéria, cabendo registrar que a
pacificação da questão se deu por força da manifestação final da Colenda Suprema Corte Constitucional.

Inicialmente, a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, da relatoria
do insigne Ministro MARCO AURÉLIO.

Por derradeiro, corroborando este entendimento, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal
Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, em
sessão datada de 15.03.2017, decidiu, por maioria de votos, que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), conforme a ementa de julgamento nos seguintes
termos:
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“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente),
apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte
tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros
Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli
aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017”. 

Com efeito, superado o entendimento manifestado por esta magistrada, há que se aplicar
imediatamente, em atenção à norma do artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil, o efeito vinculante dos
julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Deste modo, é de rigor a concessão da medida emergencial para afastar a inclusão do Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Também está evidenciado o perigo da ineficácia da medida (“periculum in mora”),
porquanto o recolhimento das contribuições em questão com a inclusão do ICMS na base de cálculo, em
descompasso com a manifestação pacificada pelo Colendo STF, implica aumento da carga tributária e
oneração do patrimônio da impetrante.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que se
abstenha de exigir da impetrante o recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS com a inclusão do valor do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica
interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012035-85.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DATA CERTA TRANSPORTE LOGISTICA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGEL ARDANAZ - SP246617
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por DATA CERTA TRANSPORTE
LOGISTICA LTDA em face do D. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,
objetivando, em caráter liminar, a suspensão da exigibilidade de crédito tributário que seria apurado com a
inclusão de ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e
da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS. Requer, ainda, seja autorizada a compensação dos
valores pagos indevidamente recolhidos a tal título nos últimos cinco anos.

Aduz em favor de seu pleito que o valor referente ao ICMS não se enquadra nos conceitos
de faturamento ou receita, tal como determinado na legislação que rege as supracitadas contribuições, uma vez
que apenas transita pelo seu caixa por força de lei.

Informa, ademais, que o Colendo Supremo Tribunal Federal finalizou o julgamento do
Recurso Extraordinário n. 574.706, com repercussão geral reconhecida, assentando que o ICMS não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte, não podendo integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte
impetrante.

Inicialmente, o exame do pedido de liminar foi postergado para apreciação após a vinda
das informações da autoridade impetrada, em atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla
defesa.

Em resposta, a d. Autoridade impetrada prestou suas informações, pugnando pela
denegação da segurança.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença,
concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a
relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da
medida (“periculum in mora”).

Verifica-se a relevância dos fundamentos invocados pela impetrante.

A questão dos autos merece tratamento em dois momentos distintos, tendo como divisor a
data da edição da Medida Provisória nº 66/2002, em 30.08.2002, convertida na Lei nº 10.637, de 31.12.2002,
com relação ao PIS, e da Medida Provisória nº 135/2003, em 31.10.2003, convertida na Lei nº 10.833, de
31.12.2003, no que se refere à COFINS.

No primeiro momento, o contribuinte submeteu-se ao Sistema Tributário Nacional cuja
alteração por meio da Medida Provisória nº 1.724, de 29.10.1998, convertida na Lei nº 9.718, de 27.11.1998,
havia sido feita ao arrepio da Constituição, de modo que a inclusão do ICMS na base de cálculo da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de
Integração Social – PIS não pode ser referendada, visto que vai de encontro ao princípio da tipicidade
tributária.

Na sequência, num segundo momento, o ordenamento jurídico recebeu norma jurídica
consistente, inicialmente, na Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637, de
31.12.2002, com relação ao PIS, e na Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº
10.833, de 31.12.2003, no que se refere à COFINS, que devidamente amparadas no texto constitucional após a
Emenda Constitucional no 20, de 16.12.1998, fixaram como base de cálculo o faturamento mensal, assim
entendido como “o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil”.
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Verifica-se que a Constituição da República concedeu ao legislador federal o direito de
criar tributo da espécie contribuição social incidente sobre as receitas, genericamente, acarretando,
inevitavelmente, uma gama infindável de questionamentos na medida em que o legislador optou por referir a
receita bruta como base de cálculo.

Nes s e contexto, muito se discutiu a respeito da matéria, cabendo registrar que a
pacificação da questão se deu por força da manifestação final da Colenda Suprema Corte Constitucional.

Inicialmente, a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, da relatoria
do insigne Ministro MARCO AURÉLIO.

Por derradeiro, corroborando este entendimento, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal
Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida,
em sessão datada de 15.03.2017, decidiu, por maioria de votos, que o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração
Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), conforme a ementa de
julgamento nos seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente),
apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte
tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros
Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli
aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017”. 

Com efeito, superado o entendimento manifestado por esta magistrada, há que se aplicar
imediatamente, em atenção à norma do artigo 927, inciso III, do Código de Processo Civil, o efeito vinculante
dos julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

No entanto, no tocante ao pedido de compensação ou restituição imediata dos valores
indevidamente recolhidos, não verifico a relevância do fundamento invocado pela autora.

Muito embora a compensação esteja dentre as causas extintivas do crédito tributário,
prevista no artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), a norma do artigo 170-A deste mesmo
Diploma Legal (acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001), proíbe os seus efeitos antes do trânsito em
julgado da decisão judicial, in verbis:

 

“Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.”

O Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconheceu a impossibilidade do
contribuinte requer a compensação em medida liminar, ao editar a Súmula nº 212:

 

“Súmula 212: A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar.”

Deste modo, é de rigor a concessão da medida emergencial para afastar a inclusão do
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Também está evidenciado o perigo da ineficácia da medida (“periculum in mora”),
porquanto o recolhimento das contribuições em questão com a inclusão do ICMS na base de cálculo, em
descompasso com a manifestação pacificada pelo Colendo STF, implica aumento da carga tributária e
oneração do patrimônio da impetrante.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que se
abstenha de exigir da impetrante o recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS e da Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS com a inclusão do valor do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo.
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Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica
interessada, na forma do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5003240-27.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARIA FILOMENA MAURANO FRANGIONI CASTELLS, ANTONIO CARLOS SALVATORE, MARIA ARACI SMILARI IACOVINI, PEDRO
SMILARI IACOVINI, MARCOS WILSON SAMPAIO, MARIO SALVATORE, CARLOS ALBERTO SALVATORE FILHO, JPC PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL
ESPOLIO: EDUARDO PEDRO PAULO SALVATORE - ESPOLIO
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012
Advogado do(a) RÉU: REGINALDO FERNANDES VICENTE - SP134012

  

    D E S P A C H O

Id 9017974: Manifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco) dias.

Outrossim, considerando as informações trazidas pelo Comando do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo através do ofício nº
CBM-396/302/18, notadamente sobre a constatação de algumas irregularidades na vistoria realizada no imóvel no dia 21 de maio de
2018, razão pela qual iniciou-se processo de cassação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB anteriormente emitido,
cancelo a Inspeção Judicial que seria realizada por este Juízo, bem assim reconsidero o despacho Id 8742088.

Dê-se ciência do presente despacho ao perito judicial nomeado nos autos por correio eletrônico.

Int.   

 

   São Paulo, 28 de junho de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019996-14.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: ADERNANDA SILVA MORBECK, DERMEVAL BATISTA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DERMEVAL BATISTA SANTOS - SP55820
Advogado do(a) IMPETRANTE: DERMEVAL BATISTA SANTOS - SP55820
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO(A) - SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

     

SENTENÇA

 

I. Relatório 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADERNANDA S. MORBECK e
DERMEVAL BATISTA SANTOS em face do D. GERENTE EXECUTIVO SÃO PAULO - CENTRO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento judicial que lhes
possibilite a vista e carga imediata do processo administrativo referente ao benefício nº. 42/180.638.718-0, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.

Informa a parte impetrante que foi contratada pelo segurado, Sr. Elias Pedroso Duarte,
para pleitear a sua aposentadoria junto ao INSS, benefício sob o nº 42/180.638.718-0, requerido em
30/10/2016. Nesse passo, em virtude do indeferimento do benefício, os impetrantes necessitam analisar os
autos administrativos para que possam recorrer da decisão indeferitória.

Aduzem, no entanto, que, ao solicitarem, em 27/06/2017, a vista do processo fora da
repartição, pedido ora reiterado em 23/08/2017, a autarquia impetrada ignorou o pedido sem qualquer
justificativa, impedindo assim o acesso aos documentos acostados ao processo administrativo, indispensáveis
à defesa dos interesses do segurado.

Com a inicial vieram documentos.
Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte

impetrante.
O pedido liminar foi deferido.
O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da segurança.
Notificada, a autoridade impetrada informou que havia sido realizada a carga do processo,

conforme requerido pelos impetrantes.
É o relatório.
Decido.

II. Fundamentação
De início, muito embora o pedido da parte impetrante tenha sido analisado na via

administrativa, não há que se falar em extinção do feito por carência superveniente, porquanto tal providência
se deu em cumprimento à medida liminar concedida por este Juízo em caráter provisório, devendo ser
confirmada em sede de cognição exauriente.

Como é sabido, nos termos do inciso XIII do artigo 5º da Carta Magna, "É livre o
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei
estabelecer". Outrossim, prescreve o artigo 133 da mesma Carta que "o advogado é indispensável à
administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos
limites da lei".

No mesmo contexto, a Constituição Federal estabelece ainda o direito à ampla defesa e ao
contraditório, atribuindo-lhes a natureza de garantia fundamental, asseguradas tanto no âmbito judicial como no
administrativo (art. 5º, LV). A Administração Pública, por sua vez, deve respeitar os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do caput do art. 37 da mesma Carta.
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Não obstante, nos termos do art. 7º, XV, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil
- Lei nº 8.906/94, constitui direito do advogado retirar os autos de processo administrativo da repartição
competente, observados os prazos e requisitos legais.

Por derradeiro, a Instrução Normativa do INSS nº 45/2010, define na Subseção III, os
procedimentos para vistas e retirada de processos:

Art. 650. É assegurado ao beneficiário ou ao seu representante legalmente constituído, mediante requerimento
protocolado, o direito de vistas ao processo, no INSS, na presença de servidor.

(...)

Art. 654. Quando o advogado apresentar ou se já constante dos autos, procuração outorgada por interessado no
processo, poderá ser lhe dada vista e carga dos autos, observado o disposto no art. 657, pelo prazo de cinco dias,
mediante requerimento e termo de responsabilidade onde conste o compromisso de devolução tempestiva.

Parágrafo único. O requerimento de carga será decidido no prazo máximo improrrogável de quarenta e oito horas
úteis, observando que:

I - se deferido o pedido, a carga ao advogado será feita imediatamente; ou

II - se indeferido, a autoridade administrativa deverá justificar o indeferimento.

Art. 655. Quando tratar-se de notificação para interposição de recurso ou para oferecimento de contrar-razões, poderá
ser dada vista e carga dos autos, observado o disposto no art. 657, ao advogado habilitado com procuração outorgada
por interessado no processo, pelo respectivo prazo previsto para o recurso ou as contrarrazões, mediante termo de
responsabilidade onde conste o compromisso de devolução tempestiva.

Parágrafo único. A carga dos autos será atendida por simples manifestação do advogado habilitado por procuração,
à vista da notificação.

Pois bem.

Da simples leitura dos dispositivos supra mencionados, verifica-se que é garantia do
advogado a possibilidade em efetuar a carga dos autos administrativos, no exercício regular de sua profissão.

Assim, a negativa em se possibilitar a carga do processo administrativo de benefícios
previdenciários junto à autoridade impetrada, sem qualquer motivo justificado de seu indeferimento, acarreta
restrição ao livre exercício da advocacia, na medida em que se está a impedir o acesso à autarquia
previdenciária, em contrariedade às garantias constitucionais.

No mesmo sentido, a jurisprudência vem decidindo que constitui direito do advogado
constituído, não apenas a extração de cópias, mas a efetiva carga dos autos do processo administrativo da
repartição competente, ressalvadas as circunstâncias relevantes que justifiquem a permanência dos autos em
secretaria.

Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos seguintes termos:
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGITIMIDADE. PROIBIÇÃO DE
RETIRADA DOS AUTOS. ARTIGO 38 DA LEI Nº 9.250/95. VEDAÇÃO INAPLICÁVEL AO
ADVOGADO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. PRERROGATIVA FUNCIONAL. ARTIGO 6º DA LEI Nº
8.906/94. 1. Cinge-se a controvérsia ao exame do direito do impetrante de não ser obrigado a se sujeitar
ao agendamento prévio para atendimento e protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários. 2.
A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza
de garantia fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como
no administrativo (art. 5º, LV), assim como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência (art. 37, caput), que devem ser respeitados pela Administração Pública. 3.
Ressalvados os casos de sigilo previstos em lei, é direito do advogado ter pleno acesso aos autos de processo
administrativo da repartição competente (art. 7º, XV, do Estatuto da Ordem - Lei nº 8.906/94) o que,
conforme jurisprudência desta Corte, inclui não apenas a extração de cópias, mas a efetiva carga dos autos
do processo administrativo da repartição competente. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.

(AMS 00063595320094036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante disso, verifica-se a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante,
motivo pelo qual há como se conceder a medida liminar pretendida.

III. Dispositivo

Posto isso, julgo procedente o pedido contido nesta impetração, pelo que CONCEDO A
SEGURANÇA, para determinar à autoridade impetrada que possibilite a vista e a carga imediata do processo
administrativo referente ao benefício nº 42/180.638.718-0, pelo prazo de 05 (cinco) dias, desde que observados
os requisitos legais e não haja motivada justificativa para sua negativa, resolvendo o mérito nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.
Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009.
Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, § 1º, do referido diploma

normativo, razão pela qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
independentemente de eventual recurso voluntário.

Publique-se. Intimem-se.
São Paulo,  26 de junho de 2018.

 
 

LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal

 

 
HABEAS DATA (110) Nº 5015388-36.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSY DE OLIVEIRA ALMEIDA - SP316797, MARIA RAPHAELA DADONA MATTHIESEN - SP346026, THAIS
ROMERO VEIGA SHINGAI - SP305638, BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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O exame do pedido de liminar há que ser efetuado após a vinda das informações da autoridade impetrada, em
atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Oficie-se à Digna Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar.

Sem prejuízo, esclarece a parte impetrante acerca da pertinência da tramitação dos autos em segredo de justiça.

Intime-se e oficiem-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009094-65.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDGAR RAFAEL SAFDIE
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP172548
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE PESSOA FÍSICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, PROCURADOR-REGIONAL DA PROCURADORIA
REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO (3ª REGIÃO), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDGAR RAFAEL SAFDIE em face do D. DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (DERAT/SP), objetivando, em caráter liminar,
provimento jurisdicional que lhe conceda a restituição do prazo de interposição de Recurso Voluntário ao CARF no Processo
Administrativo nº 19515.722565/2012-11, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à CDA nº
80.1.17.002166-09, nos termos do artigo 151, IV, do CTN.

Informa o impetrante que em 16/11/2012 foi intimado acerca do Auto de Infração objeto do Processo Administrativo nº
19515.722565/2012-11, por meio do qual foi feita a cobrança referente ao IRPF dos meses de fevereiro, março, abril e junho de 2007,
sob a alegada omissão de rendimentos por suposto acréscimo patrimonial a descoberto.

Sustenta que apesar de impugnar administrativamente a cobrança, sem o seu conhecimento o pedido foi negado, ocasionando a inscrição
dos débitos em dívida ativa, sob o nº 80.1.17.002166-09, impedindo assim a renovação da sua certidão de regularidade fiscal.

Nesse contexto, verificou que a sua intimação a respeito do referido julgamento teria ocorrido de forma eletrônica no dia 18/09/2017,
através do Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), diante do decurso de prazo de 15 dias da data da disponibilização do julgamento em
sua Caixa Postal do e-CAC, ocorrida em 01/09/2017.

Aduz, no entanto, que para a sua surpresa, consta no e-CAC a sua adesão ao DTE no dia 04/12/2012, mas não há qualquer
comprovação de que tenha celebrado a sua adesão e consentido com a intimação eletrônica via DTE.

Por fim, informa que intimação eletrônica do julgamento de sua defesa é nula, uma vez que não optou pelo DTE, de modo que a sua
intimação deveria ter ocorrido pela via pessoal ou postal, nos termos do artigo 23 do Decreto nº 70.235/72, devendo ser restituído o
prazo para a interposição de Recurso Voluntário ao CARF, com a respectiva suspensão da exigibilidade do crédito tributário até o
término do processo administrativo.

Com a inicial vieram documentos.
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Inicialmente, o exame do pedido de liminar foi postergado para apreciação após a vinda das informações da autoridade impetrada, em
atenção à prudência e aos princípios do contraditório e da ampla defesa. No mesmo ato, foi deferida a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário contido na CDA nº 80.1.17.002166-09 até a apreciação do pedido de concessão de liminar, para fins de evitar eventual
perecimento de direito.

Em resposta, a r. Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas (DERPF) prestou suas informações, pugnando pela
denegação da segurança, ao argumento de que o Termo de Opção não se encontra disponível para consulta, nem mesmo para os
servidores da RFB, sendo que só é possível que a adesão conste no sistema quando a RFB recebe o Termo de Opção devidamente
assinado. Pugnou ainda pela dilação de prazo no intuito de localizar o referido documento.

Na sequência, a i. Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região prestou suas informações, pugnando pela denegação da
segurança, ao argumento de que não há qualquer ilegalidade na inscrição dos débitos em dívida ativa, ao passo que a DTE somente
poderia ser feita por meio específico com a utilização de certificado digital, cuja própria documentação anexada aos autos demonstra a
formalização da adesão ao DTE em data anterior à intimação em questão, no caso em 04/12/2012 conforme consulta ao histórico de
opções (id 5902842). Informa ainda possuir atribuição legal para gerir o crédito tributário somente após o ato administrativo de inscrição
em dívida ativa, tratando-se o ato impugnado de atribuição da Receita Federal do Brasil.

Por sua vez, a r. Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo prestou suas informações, no
sentido de que não possui competência para analisar direito creditório de contribuintes subordinados à outra Delegacia da Receita Federal
do Brasil, não podendo figurar no polo passivo da impetração.

Foi deferida a concessão de prazo suplementar de 15 (quinze) dias, no intuito de possibilitar a localização do documento referente à
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico, realizada pelo contribuinte em 04/12/2012, nos termos requeridos pela DERPF.

Ao fim, a DERPF prestou suas informações complementares, trazendo aos autos a análise do acesso eletrônico objeto do presente
mandamus.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo 7º, inciso
III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o
perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

No presente caso evidenciam-se os pressupostos autorizadores da concessão da medida.

A questão dos autos se imbrica com o questionamento sobre a validade de intimação do impetrante, no bojo do processo administrativo
nº 19515.722565/2012-11, eis que foi realizada pela Secretaria da Receita Federal eletronicamente, com o fito de comunicar resultado
de julgamento desfavorável ao contribuinte, que daria ensejo à interposição de recurso.

 

A notificação do sujeito passivo é condição de exigibilidade do crédito tributário, como desdobramento dos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, inclusive na esfera administrativa.

 

A Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que dispõe sobre o processo administrativo, vai ao encontro ao disposto pelo caput do artigo 37 da
Constituição da República ao dispor, in verbis:

 

“Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

(...)

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à
interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; (...)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     165/972



Nesse diapasão, afigura-se ínsito ao princípio da publicidade a garantia de efetividade da segurança jurídica e da certeza do direito na
seara do processo administrativo, como medida de transparência que conduz à lealdade no exercício do contraditório e da ampla defesa.

A validade da intimação eletrônica é amplamente reconhecida, contanto que realizada de acordo com os normativos estabelecidos pela
legislação aplicável.

Vejamos.

O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) é uma funcionalidade que permite a prática de atos e termos processuais de forma eletrônica (ou
virtual), através de uma caixa postal disponibilizada na internet, na página do e-CAC, cujo acesso é restrito aos usuários autorizados e
possuidores de certificação digital, de forma a garantir o sigilo, a autenticidade e a integridade das comunicações dirigidas ao contribuinte.

Foi previsto pelo artigo 23 do Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, com redação alterada pelo artigo
33 da Lei nº 12.844/2013, determinando que a intimação, quando se der por meio eletrônico, considerar-se-á efetivada da seguinte
forma:

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo;

b) Na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração
tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou

c) Na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;

(...)

§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:

II – O endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito
passivo.

§ 5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com expresso consentimento do
sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as normas e condições de sua utilização e manutenção
(...).

 

Ademais, a implementação da forma de adesão foi regulamentada pela Portaria SRF nº 259, de 13/03/2006, que dispõe em seu artigo 4º,
in verbis:

“Art. 4º A intimação por meio eletrônico, com prova de recebimento, será efetuada pela RFB mediante: (Redação
dada pelo(a) Portaria RFB nº 574, de 10 de fevereiro de 2009)
I - envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
II - registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.
 
§ 1º Para efeito do disposto no inciso I, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo a Caixa Postal a ele
atribuída pela administração tributária e disponibilizada no e-CAC, desde que o sujeito passivo expressamente o
autorize.
§ 2º A autorização a que se refere o § 1º dar-se-á mediante envio pelo sujeito passivo à SRF de Termo de Opção, por
meio do e-CAC, sendo-lhe informadas as normas e condições de utilização e manutenção de seu endereço eletrônico.
(revogado)
§ 2º A autorização a que se refere o § 1º dar-se-á mediante envio pelo sujeito passivo à RFB de Termo de Opção, por
meio do e-CAC, sendo-lhe informadas as normas e condições de utilização e manutenção de seu endereço eletrônico.
(Redação dada pelo(a) Portaria RFB nº 574, de 10 de fevereiro de 2009)

 

Ao impugnar a intimação realizada, o impetrante insurge-se contra a possibilidade de a Autoridade Fiscal valer-se de Domicílio Tributário
Eletrônico (DTE), sob a alegação de que não teria feito a opção expressa pelo recebimento de intimações eletrônicas, conforme
pressupõe o referido artigo 4º da Portaria SRF nº 259, de 13/03/2006, pois, não obstante conste do sistema da Receita Federal a sua
adesão em 04/12/2012, não teria notícia do paradeiro do documento por meio do qual foi feita a opção.

Ademais, exsurge da Portaria  SRF nº 259, de 13/03/2006, que a adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), somente é realizada
através do consentimento do contribuinte, eis que a sua inscrição não é feita por livre conveniência da Administração Pública.
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Assim, o devido processo é o previsto em lei, cujo cumprimento garante segurança jurídica, moralidade e ampla defesa, sendo que a
publicidade dos atos é assegurada na forma e limites da legislação, inclusive de acordo com o estabelecido no artigo 23, III, a, do
Decreto 70.235/1972, no caso de intimação “por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: a) envio ao domicílio tributário
do sujeito passivo”.

Havia sido concedida medida liminar suspendendo a exigibilidade do crédito tributário discutido no feito, especialmente para fins de se
prestigiar os esclarecimentos das D. Autoridades impetradas, por meio da apresentação de informações.

Vejamos.

Verifica-se a partir das informações prestadas pela DERPF que, à época dos fatos, a adesão ao DTE era feita única e exclusivamente de
maneira eletrônica, não gerando Termo de Opção por Domicílio Tributário Eletrônico, isso porque não havia previsão normativa para tal
até 08/7/2013, sendo que a opção se dava apenas por meio eletrônico, nos termos da Nota RFB/Codac/Cobra/Dipej nº 301, de 25 de
outubro de 2013.

No caso dos autos, constatou-se dos logs de acesso aos sistemas da RFB a realização de 9 (nove) acessos na data em questão
(04/12/2012), efetuados pelo próprio contribuinte e seu procurador, dos quais se destaca o “Acesso #3”, que foi feito pelo próprio
contribuinte, ora impetrante.

A análise do relatório revela que o impetrante acessou simultaneamente dois subsistemas na página do e-CAC na internet, no mesmo
momento, conforme consta:

Sistemas Acessados

Nome

Cadastro, Consulta e Cancelamento – Procuração para eCAC

Início

04/12/2012 10:04:28

Fim

04/12/2012 10:08:37

 Nome

Opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico DTE

Início

04/12/2012 10:04:41

Fim

04/12/2012 10:06:31

Verifica-se que o subsistema “Opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico DTE”, foi acessado especificamente das 10h04m41s às
10h06m31s (id 8884547), ou seja, menos de dois minutos.

Nesse período, no entanto, o impetrante estaria também acessando o subsistema “Cadastro, Consulta e Cancelamento – Procuração para
e-CAC”, das 10h04m28s às 10h08m37s.

É de rigor louvar a atuação da D. Autoridade impetrada no sentido de, efetivamente, buscar colaborar com a prestação judicial,
fornecendo todos os minuciosos detalhamentos sobre o acesso do impetrante no sistema eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Não obstante, a prova apresentada não parece, em princípio, conduzir à conclusão no sentido da adesão do impetrante ao DTE, eis que,
além de não existir o Termo de Opção, o acesso, por si só, não conduz seguramente à certeza de que o impetrante teria firmado a sua
autorização.

Assim, apesar de não haver à época um termo físico para adesão à Opção por Domicílio Tributário Eletrônico, não restou comprovado
que o impetrante estava navegando no referido subsistema “Opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico DTE” com o fim precípuo de
apor a sua autorização para fins de adesão.

Dessa forma, não há que se falar em adesão válida ao Domicílio Tributário Eletrônico.
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Além disso, ainda que se considere a presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos, não havendo qualquer
prova que indique que a autoridade tenha agido de forma indevida, o fato é que a adesão ao DTE deve ser manifestada expressamente
pelo contribuinte.

Diante disso, verifica-se a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante, motivo pelo qual é de rigor a concessão parcial da
medida liminar pretendida.

No que toca à suspensão da exigência de pagamento do crédito tributário consistente na CDA nº 80.1.17.002166-09, não se afigura a
plausibilidade do pedido, eis que a apresentação de recurso configura, por si só, em causa de suspensão da exigibilidade na forma do
artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.

Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar para assegurar ao Impetrante a devolução do prazo recursal de 15
(quinze) dias para interposição de Recurso Voluntário ao CARF no Processo Administrativo nº 19515.722565/2012-11.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência da presente decisão.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal 

 

 

11ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009518-44.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WINFAT INDUSTRIAL COMPANY LIMITED
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO MARQUES RIBEIRO - SP235396, FERNANDO AUGUSTO ZITO - SP237083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, BM3 IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                                    Certifico e dou fé que nos termos da Portaria
n. 12/2017, item 6, deste Juízo, fica prorrogado o prazo de 15 (quinze) dias
requerido pela parte autora.              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005050-37.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TWT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA LACERDA DA SILVA - SP228102
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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                        Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a
parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se
pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas
protestar genericamente por todos os  meios de prova.              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2018.

SãO PAULO
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5017478-51.2017.4.03.6100
REQUERENTE: VANDERLEY ANDRE PEREIRA, ROSEMEIRE SILVA DE MELO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396
Advogado do(a) REQUERENTE: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

   

 C E R T I D Ã O

                        Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a
parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se
pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas
protestar genericamente por todos os  meios de prova.                       

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003544-26.2017.4.03.6100
AUTOR: LAURA RISSONI VIANNA DO RIO
Advogado do(a) AUTOR: ARTHUR RONCON DE MELO - SP259964
RÉU: MINISTERIO DA EDUCACAO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL
LTDA., UNIAO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: URBANO VITALINO DE MELO NETO - PE17700, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255

   

 C E R T I D Ã O

                        Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a
parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para que diga se
pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas
protestar genericamente por todos os  meios de prova.                       

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003015-07.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CERAMICA RAMOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WELLYNGTON LEONARDO BARELLA - SP171223
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)
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O objeto da ação é ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03,
pois isso contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa.
Além disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores
pagos a título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS e ISS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] para que a autoridade coatora se abstenha
de [...] exigir da Impetrante a apuração e recolhimento do PIS e da COFINS considerando o ICMS e o ISS incluídos na
base de cálculo dessas contribuições [...] negar o seu ressarcimento, tanto em espécie, como na forma de
compensação com débitos da impetrante, relativos aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal”.

O pedido liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS e ISS compõem a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma
norma legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro
de sua receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço
é contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS
e da COFINS.
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Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.
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Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.
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 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido
em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002769-11.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MAZDA EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUGO CESAR MOREIRA DE PAULA - SP215787
IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL, ANTONIO CARLOS DEL RIO CANDAL TITULAR DA UNIDADE DELEX DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] para conceder a segurança com o objetivo de
determinar que esta empresa deixe de recolher o PIS e a COFINS com a incidência do ICMS em suas bases de
cálculo, dos 05 (cinco) ultimos anos, bem como, as parcelas vincendas”.
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O pedido liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
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III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009721-06.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PACER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CERES PRISCYLLA DE SIMOES MIRANDA - SP187746, ELIZABETH PARANHOS - SP303172
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] reconhecer a inexistência de relação jurídica
tributária que obrigue a Impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de
cálculo, sendo afastada a aplicação das Leis n s 10.637/02 e 10.833/03, inclusive do art. 2 , da Lei 12.973/14, que o 0
alterou a redação do Decreto-lei n 1.598/1977, haja vista as normas previstas nos artigos o 145, S 1 , 149, S 2 , inciso
III, 150, II, 194, V e 195, inciso l, alínea "b", todos da Constituição Federal de 0 0 1988 e no artigo 110, do Código
Tributário Nacional e dos importantes precedentes atinentes à matéria: RE 240.785/MG; RE 150.755-1/PE; RE
346.084/MG, RE 71758 e 574.706/PR [...] declarar os efeitos da inexistência da relação jurídico-tributária para os
recolhimentos futuros, uma vez que as referidas Contribuições consistem em prestações de trato sucessivo, de modo
que a lesão ao direito pleiteado no presente Mandado de Segurança se renova mês a mês [...] declarar o direito da
Impetrante de obter a devolução, na forma da lei, dos valores recolhidos indevidamente, desde a propositura da ação
até o trânsito em julgado, bem como do período relativo aos últimos 05 (cinco) anos retroativos à data do ajuizamento
do presente mandamus, cujo crédito deverá ser atualizado com a aplicação da Taxa SELIC, nos termos da Lei n o
9.250/95 [...] determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos contra a
Impetrante, relativos à autuações fiscais, inscrição de eventuais débitos das referidas contribuição em dívida ativa;
comunicações ao CADIN; emissão de notificações para pagamento; recusa de expedição de CND; propositura de
execuções fiscais; penhora de bens, etc.”.

O pedido liminar foi indeferido.
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Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
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IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                                   Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023641-47.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: REDD COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022, MARCELO BOLOGNESE - SP173784
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] que seja declarado o direito da Impetrante de:
c) assegurar-lhe o direito de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores de ICMS incidente nas vendas
de mercadorias: · nas hipóteses onde há o efetivo destaque do ICMS nas notas fiscais de venda; e nas hipóteses onde
não há o destaque do ICMS nas notas fiscais de venda, em virtude de que o mesmo foi recolhido na etapa anterior, pelo
importador, através da sistemática do regime jurídico da substituição tributária; d) declarando-se a ilegitimidade da
exação e confirmando a medida liminar eventualmente concedida, consoante as razões acima expostas; e; e e)
declarar que, nos moldes da Lei 9.430/96, art. 74 (com a redação da Lei 10.637/02) c/c art. 170-A do CTN, a Impetrante
tem direito de compensar os referidos valores pagos indevidamente e a maior durante os últimos cinco anos contados
da impetração do mandamus, acrescidos de juros pela variação da taxa SELIC, ou outro índice que vier a substitui-la,
com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil”.

O pedido liminar foi deferido parcialmente.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).
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No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
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V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.
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Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5024854-
55.2017.4.03.6100, o teor desta sentença.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                              Juíza Federal
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São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003672-46.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: VEDA QUALITY VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ ROGERIO SAWAYA BATISTA - SP169288
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação “[...] reconhecendo-se seu direito líquido e certo de não
incluir o ICMS na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, por se mostrar (i) indevida a inclusão, conforme
já reconhecido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal; (ii) no que se refere ao período posterior à edição da Lei n.º
12.973/14, inconstitucional tal inclusão, por se tratar de evidente alargamento da base de cálculo insculpida no artigo
195, I, “b”, da Constituição Federal, eis que em clara dissonância com o conceito de faturamento adotado pelo Direito
Privado, o que caracteriza também violação ao artigo 110 do Código Tributário Nacional; (iii) reconhecido, ainda, o
direito da Impetrante em compensar os valores pagos nos 5 (cinco) anos anteriores à propositura do presente
mandamus, devidamente atualizados mediante a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial do Sistema de
Liquidação e Custódia (“SELIC”), com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, após o trânsito
em julgado da sentença, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, decidindo, nesta hipótese, pela
extinção do crédito tributário, ou a proceder à repetição/restituição do indébito nos termos do artigo 165 do Código
Tributário Nacional”.

O pedido liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).
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A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.
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Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                                   Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011262-74.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PACK-LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIANA MARTINEZ - SP100306, JOAO VIEIRA RODRIGUES - SP209510
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)
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O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] para reconhecer o direito líquido e certo da
Impetrante de não se submeter à exigência da Contribuição ao PIS e da COFINS, mediante inclusão do ICMS em sua
base de cálculo, recolhimentos estes efetuados com base nas Leis nº 10.833/03 e nº 10.637/02, especialmente após as
alterações promovidas pela Lei nº 12.973/2014 [...] para também resguardar o direito líquido e certo da Impetrante de
compensar, após o trânsito em julgado da ação, os indevidos pagamentos realizados de Contribuição ao PIS e
COFINS, mediante inclusão dos valores de ICMS em sua base de cálculo, com base nas Leis nº 10.833/03 e
10.637/02, desde março de 2012, com quaisquer tributos vencidos e/ou vincendos administrados pela Receita Federal
do Brasil, valores estes que deverão ser atualizados monetariamente a partir da data dos pagamentos indevidos,
mediante a aplicação da Taxa Selic ou outro índice que venha a substituí-lo, cabendo à fiscalização apenas a
verificação da regularidade e exatidão dos créditos compensados”.

O pedido liminar foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito
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O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.
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Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.
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 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5014718-
96.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001754-07.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: DROGARIA ONOFRE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, FLAVIO BASILE - SP344217, EDUARDO MARTINELLI
CARVALHO - SP183660, LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - SP323285
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.
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No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] não ser compelida pela D. Autoridade
Coatora a incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS no que diz respeito aos períodos de apuração futuros; e
[...] recuperar e/ou compensar com débitos vincendos de tributos federais, de acordo com os procedimentos previstos
atualmente na IN 1.300/12 (ou em norma que venha substituí-la), os valores pagos indevidamente a título de PIS e
COFINS por conta da inclusão de ICMS nas suas respectivas bases de cálculo desde março de 2012 (últimos 5 anos)
até a data em que for definitivamente reconhecido o seu direito, autorizando-se a aplicação da Taxa SELIC (ou de outro
indexador que a substitua) para atualização de tais valores".

Determinada a emenda à petição inicial, a impetrante cumpriu a decisão e requereu a concessão de medida
liminar para "que seja determinada, com base no artigo 151, inciso IV, do CTN, a suspensão da exigibilidade dos
valores referentes a PIS e COFINS incidentes sobre o ICMS devido pela Impetrante em suas operações mercantis [...]".

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.
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Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de suspensão da exigibilidade dos valores referentes a PIS e COFINS incidentes sobre o
ICMS devido pela impetrante, até que seja proferida decisão final neste mandado de segurança.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, somente
após o trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.
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Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003314-81.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: THERMO PRINT ETIQUETAS E ROTULOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA - SP296679
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] que a impetrante possa realizar a apuração
consolidada do grupo empresarial quanto aos tributos federais, especificamente o PIS e a COFINS não-cumulativos,
Leis nºs 10.637/02 e 10.833/02, não incluindo o Imposto Estadual Incidente Sobre a Venda de Mercadorias (ICMS) na
base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, afastando os §1 e §2, da Lei 10.637/02, os §1º e §2º da Lei
10.833/03 e qualquer outra norma que a Secretaria da Receita Federal tente aplicar com a intenção de exigir o PIS e
COFINS sobre os impostos indiretosem questão, autorizando que a restituição e a compensação dos créditos
extemporâneos no período dos últimos 05 anos contados da data da propositura da presente ação, atualizados pela
taxa SELIC, autorizando que o procedimento possa ser realizado por processo administrativo, utilizando-os na
apuração das próprias contribuições ou compensando tais créditos com todos os tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil”.

O pedido liminar foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de embargos de declaração.
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Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Dos embargos de declaração

A União interpõe embargos de declaração da decisão que deferiu o pedido liminar.

Não há, na decisão, obscuridade, contradição e/ou omissão na forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil. 

 

A pretensão da embargante é a modificação da decisão e, para tanto, deve socorrer-se do recurso apropriado.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para
reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15
de março de 2017 E REJEITO o pedido em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                            Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004282-14.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PIZZARIA CAMELO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANO SALINEIRO - SP136831
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] conceder definitivamente o direito da
Impetrante compensar e/ou restituir todos os valores pagos a maior nos últimos 05 anos, em razão da ilegal base de
cálculo exigida pela autoridade e a reconstituição da conta gráfica quanto a saldos credores após a não-cumulatividade
da PIS e COFINS devidamente atualizados pelo SELIC”.

O pedido liminar foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.
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Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
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VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.
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Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                              Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016210-59.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: XODO DA PAULISTA PAES E DOCES LTDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ170294
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para declarar “[...] o direito de a Impetrante calcular e
pagar o PIS e a COFINS tomando por base de cálculo a receita auferida, deduzida do montante recolhido a título de
ICMS [...] o direito de a Impetrante efetuar a compensação do quantum indevidamente recolhido a título de PIS/COFINS
nos últimos cinco anos, com a devida correção pela taxa SELIC, ou subsidiariamente, com a aplicação dos mesmos
índices de correção monetária e juros aplicados pela Impetrada quando da cobrança de seus créditos, com débitos
próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, sem as limitações do artigo 170-A do CTN, afastando-se a aplicação das restrições
presentes em qualquer outra norma legal ou infralegal [...] que a autoridade Impetrada se abstenha de impedir o
exercício dos direitos em tela, bem como de promover, por qualquer meio, administrativo ou judicial, a cobrança ou
exigência dos valores correspondentes às contribuições em debate, afastando-se quaisquer restrições, autuações
fiscais, negativas de expedição de Certidão Negativa de Débitos, imposições de multas, penalidades, ou, ainda,
inscrições em órgãos de controle, como o CADIN”.

O pedido liminar foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).
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A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.
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Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                            Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005979-70.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: KAP COMPONENTES ELETRICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREA LIZI CASTRO CALIL - SP210736, LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE - SP140525
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)
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O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para declarar o “[...] direito líquido e certo de não estar
obrigada efetuar qualquer recolhimento a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS)
e de PIS, sobre os valores pagos a título de ICMS, em consideração à inexistência de relação jurídica que obrigue a
impetrante a incluir na base de cálculo do PIS e da COFINS o montante atinente ao ICMS”.

O pedido liminar foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

A União pediu a suspensão do processo até decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da suspensão processual

O artigo 1.040 estabelece a publicação do acórdão paradigma como termo para retomada do curso dos processos suspensos
em primeiro e segundo grau, a fim de aplicação da tese firmada pelo tribunal superior. No presente caso, o acórdão paradigma já foi
publicado, e não há necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão, eis que as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal produzem efeitos a partir da publicação, o que já ocorreu no presente caso.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.
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Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.
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Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.
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 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010458-09.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: SUPERMERCADO BEIRA ALTA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.
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No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] não se sujeitar ao recolhimento da COFINS e
do PIS calculados sobre base de cálculo apurada com a inclusão dos valores do ICMS por ela devido, uma vez que o
ICMS não constitui faturamento ou receita da Impetrante, bem como seja determinada a restituição e/ou compensação
relativa aos últimos 05 (cinco) anos em que houve o recolhimento indevido ou além do devido, a título de PIS e de
COFINS, com a inclusão indevida do ICMS em suas bases de cálculo, mediante compensação ou restituição, a ser
definido quando do cumprimento da decisão judicial transitada em julgado”.

O pedido liminar foi indeferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.
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Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5014340-
43.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.
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Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014460-22.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: BABY FIRST COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS - SP301354
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ILMO. SR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO -SP
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além
disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a
título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] assegurar o direito líquido e certo da
Impetrante não recolher as contribuições do PIS e da COFINS indevidamente sobre os valores relativos ao ICMS,
anterior e posteriormente às alterações promovidas pela Lei nº 12.973/14 [...] seja reconhecido os valores pagos a
maior e indevidamente [...] assegurar o direito líquido e certo da Impetrante de compensar os valores recolhidos
indevidamente em virtude da integração dos valores correspondentes ao ICMS à base de cálculo do PIS e da COFINS,
corrigidos pela taxa SELIC, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, retroagindo dentro do prazo quinquenal,
resguardado o direito da União Federal, no exercício de suas funções, de verificar a exatidão dos valores
compensados”.

O pedido liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).
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No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
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V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.
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Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016652-25.2017.4.03.6100
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IMPETRANTE: SCORE LATIN AMERICA CONSULTORIA E PROMOCOES S.A., GLOBAL PRODUCTS SOLUTIONS LATIN AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP62385, RAQUEL HARUMI IWASE - SP209781
Advogados do(a) IMPETRANTE: SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP62385, RAQUEL HARUMI IWASE - SP209781
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZACAO EM SÃO PAULO - DEFIS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ISS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da
inclusão do ISS das bases de cálculo das contribuições ao Programa de Integração Social – “PIS” e ao Financiamento da Seguridade
Social – “COFINS”, devidos nos termos das Leis nºs. 10.637/2002, 10.833/2003 e 9.718/1998, inclusive com as alterações da Lei nº
12.973/2014 [...] seja reconhecido o direito das Impetrantes em procederem a compensação dos valores indevidamente recolhidos a este
título a partir dos 05 (cinco) anos anteriores a distribuição do presente feito, com os devidos acréscimos legais e pelos mesmos índices de
atualização dos créditos tributários federais (atualmente Taxa Selic) ou outra que vier a substituí-la [...] seja afastada a aplicação do art.
170-A do Código Tributário Nacional no presente caso, para o fim de autorizar as Impetrantes a realizarem a compensação dos créditos
ora discutidos antes do trânsito em julgado da presente ação”.

O pedido liminar foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ISS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.
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Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).
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A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.
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Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021102-11.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CONNECTCOM TELEINFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS - SP130571
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)
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O objeto da ação é ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ISS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] confirmar a liminar concedida, ou, caso não
concedida liminarmente, no mérito, para que seja assegurado, por sentença, o direito a repetição do indébito relativo aos recolhimentos
do PIS e da COFINS a maior, dos últimos cinco (5) anos, quinquênio legal”.

O pedido liminar foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ISS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.
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Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.
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Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.
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 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026659-76.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: R G M INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LISANDRA FLYNN PETTI - SP257441
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ISS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além disso,
o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a título de
ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ISS.
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No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para que seja reconhecida “[...] inconstitucionalidade e
ilegalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como, que seja declarado o seu direito de solicitar na
esfera administrativa a restituição/compensação dos valores de PIS e COFINS pagos a maior, em razão da inclusão indevida do ISS na
base de cálculo das mencionadas contribuições, durante o curso deste mandamus e nos últimos 05 anos antes do seu ajuizamento,
corrigidos monetariamente com base na variação da taxa SELIC, podendo a compensação administrativa ser efetuada com quaisquer
tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. ”.

O pedido liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).

No mérito, informou que o ISS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

SÃO PAULO
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002544-88.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MWV INDUSTRIA PLASTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISABELA MOURA CAIAFFA - RJ187289
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a impetrante a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além
disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a
título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições
ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] reconhecer a ilegalidade praticada pela
Autoridade Coatora, de modo que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre a Impetrante e a
União que a obrigue a incluir o ICMS na base de cálculo das parcelas vincendas do PIS e da COFINS,após a nova
redação do art. 12 do Decreto-lei nº 1.598/77 e dos arts. 1º, §1º, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, ambas dadas
pela Lei nº 12.973/14; bem como [...] autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título desde
janeiro de 2015 - data de início da vigência da Lei nº 12.973/14 -, com as parcelas vencidas e vincendas daquelas
contribuições e outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a teor do art. 74 da Lei nº 9.430/96(e
suas modificações posteriores)”.

O pedido liminar foi indeferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

Notificada, a autoridade impetrada arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão de não possuir
atribuição para efetuar eventual lançamento tributário, apontando como autoridade correta o Delegado da Delegacia
Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo (Defis/SP).
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No mérito, informou que o ICMS compõe a base de cálculo das contribuições, não havendo nenhuma norma
legal para a sua exclusão. Ademais, todos os ingressos financeiros de uma sociedade empresária estão dentro de sua
receita bruta. Assim, o valor recebido por uma empresa pela venda de um bem ou pela prestação de um serviço é
contabilizado como receita bruta, independentemente de ter incorporado ou não no preço os impostos sobre eles
incidentes.

Quanto à compensação, aduziu que é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva decisão.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de
interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Certidão informando o provimento e trânsito em julgado do agravo de instrumento n. 5004471
56.2017.4.03.0000.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da ilegitimidade passiva

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, pois há pedido de compensação dos tributos pagos. Ademais,
de acordo com a Portaria MF n. 203 de 2012, cabe – também – ao Derat as atividades relativas à cobrança dos
débitos. Nos termos do artigo 271 da Portaria MF n. 430 de 2017 (em vigor a partir de 2018), cabe ao Derat, entre
outras atribuições gerir e executar as atividades de arrecadação.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
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IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a
presente situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima
indicados) conferir eficácia ex nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade
proferida (incluindo a Tese no Tema 69) deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Decisão

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão
do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o pedido em
relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

A impetrante poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o
trânsito em julgado.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                            Juíza Federal

 

 

São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003614-43.2017.4.03.6100
AUTOR: BLUE LIGHT COMERCIO, IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO AUGUSTO NATUCCI MARTINIANO - SP197242
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a autora a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tanto
nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além
disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a
título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a procedência do pedido da ação para declarar “[...] a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, impedindo que a ré venha a lançar ou exigir os tributos em relação à referida base de cálculo, assim como
reconhecer a existência de créditos decorrentes dos pagamentos efetuados a tal título, atualizado pela SELIC e respeitado o período
prescricional que antecede o protocolo da presente, determinando que a ré restitua-o em favor da autora [...] seja autorizada, com fulcro
nas disposições legais aplicáveis, a compensar tais créditos com outros tributos vencidos e/ou vincendas administrados pela ré, também
devidamente atualizado pela Selic”.

O pedido de antecipação da tutela foi deferido.

A ré ofereceu contestação na qual sustentou a legitimidade da inclusão do valor relativo ao ICMS no PIS e na COFINS, e
pediu pela improcedência.

 A parte autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

 Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.
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Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.
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Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente
situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex
nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69)
deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.
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A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Sucumbência

 Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil,
o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-
se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de
Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho
extraordinário.

Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

 Decisão

 Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o
pedido em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de
atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

A autora poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002660-94.2017.4.03.6100
AUTOR: MEGAMIX ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a autora a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tanto
nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além
disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a
título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão de tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário das
contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação “[...] declarando-se a inexistência de relação jurídico tributária
com a União Federal, em relação à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e Cofins [...] No que se refere aos recolhimentos
efetuados a maior do passado respeitando o prazo prescricional, requer sejam declaradas compensáveis, referente às operações
realizadas nos últimos 05 anos, com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, tudo na forma do
artigo 74 da lei n° 9.430/96”.

O pedido de antecipação da tutela foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

 A ré ofereceu contestação na qual sustentou a legitimidade da inclusão do valor relativo ao ICMS no PIS e na COFINS, e
pediu pela improcedência.

 A parte autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

 Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente
situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex
nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69)
deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Sucumbência

 Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil,
o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-
se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de
Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho
extraordinário.
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Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

 Decisão

 Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o
pedido em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de
atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

A autora poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002846-20.2017.4.03.6100
AUTOR: FOXWALL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS DE CONTROLE LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, EMELY ALVES PEREZ - SP315560
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sustentou a autora a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tanto
nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além
disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a
título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.
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Requereu a concessão de tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário das
contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[... ] o fim de declarar a inexistência de relação
jurídica entre a Autora e a Ré que obrigue a primeira a incluir o ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS em
quaisquer dos regimes de apuração de tais contribuições que a Autora adote ou venha a adotar (cumulativo e não-cumulativo), ou, ao
menos, no atual regime de apuração a que está submetida a Autora [...] seja declarado o direito da Autora (compensabilidade) a
compensar os valores recolhidos a maior em virtude da indevida inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação e durante toda a tramitação do processo, mediante
apuração por conta e risco da Autora, com os débitos vencidos e vincendos de quaisquer tributos federais administrados pela Receita
Federal do Brasil, acrescido o crédito compensável de juros calculados pela taxa SELIC, assegurando-se à Ré a, no prazo de cinco anos
após a compensação, o direito a fiscalizar os valores compensados pela Autora, glosando-a se excedidos os efetivos créditos da Autora
[...] Ainda, para o caso de a Autora se sujeitar, futuramente, ao regime não-cumulativo destas contribuições, estatuído pelas Leis nºs
10.637/2002 e 10.833/2003, em relação a ambos os pedidos formulados acima, seja explicitado o seu direito de apurar a COFINS e a
contribuição ao PIS vincendas, assim como a calcular seus créditos compensáveis, mediante a apuração do débito das contribuições com
exclusão do ICMS da base de cálculo e a apuração dos créditos autorizados pelo artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sem
exclusão do ICMS, tal como previsto em tais dispositivos legais, isto é, mediante a aplicação dos percentuais de 1,65% (PIS) e 7,6%
(COFINS) sobre o valor (incluído o respectivo ICMS) dos serviços utilizados como insumos, dentre outras hipóteses arroladas no art. 3º
de cada uma das referidas leis de regência ou, subsidiariamente, como pedido sucessivo, apurando-se os futuros valores a recolher e o
crédito compensável mediante o cálculo tanto do débito como do crédito da COFINS e da contribuição ao PIS com exclusão do ICMS,
caso V. Exa. assim entenda”.

O pedido de antecipação da tutela foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

 A ré ofereceu contestação na qual sustentou a legitimidade da inclusão do valor relativo ao ICMS no PIS e na COFINS, e
pediu pela improcedência.

 A parte autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

 Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente
situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex
nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69)
deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Sucumbência

 Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil,
o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-
se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de
Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho
extraordinário.
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Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

 Decisão

 Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o
pedido em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de
atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

A autora poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5013773-
12.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005095-41.2017.4.03.6100
AUTOR: ELIKON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PEGURARA BRAZIL - RS55644
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Sustentou a autora a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tanto
nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além
disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a
título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão de tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário das
contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] Reconhecer o lídimo direito da(s) empresa(s)
autora(s) de apurar e realizar o pagamento da COFINS e PIS sem a inclusão na base de cálculo do valor devido a título de ICMS,
observado o prazo prescricional quinquenal [...] Exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS por violação o artigo 195, I,
alínea “b”, da CF/88 por afrontar o princípio da hierarquia das leis e a própria CF/88, consoante o recente entendimento do Supremo
Tribunal Federal [...] Julgar a total procedência das razões da Autora, para que a Demandada calcule o pagamento do PIS e COFINS
sem a inclusão na base de cálculo do valor devido a título de ICMS, bem como requer a declaração do direito de recuperar os valores
indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos [...] Declarar o direito à repetição do indébito, quer via restituição e/ou compensação
dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS apurados com inclusão do ICMS na base de cálculo, condenando-se a
União Federal ao pagamento em dinheiro ou mediante compensação com qualquer tributo administrada pela Secretaria da Receita
Federal observada a atualização monetária integral pelos índices reais de inflação e não expurgados, acrescentados dos juros SELIC
[...] Requer ainda a extinção de todos os débitos de PIS e COFINS da autora que tenham sido calculados com a indevida inclusão o
ICMS na base de cálculo, tendo em vista a inconstitucionalidade evidente, com o consequente recálculo da dívida, nos termos expostos
nesta exordial”.

O pedido de antecipação da tutela foi deferido.

 A ré ofereceu contestação na qual sustentou a legitimidade da inclusão do valor relativo ao ICMS no PIS e na COFINS, e
pediu pela improcedência.

 A parte autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

 Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

 Da suspensão processual

 Arguiu a União a necessidade de suspensão do processo até a publicação do acórdão proferido pelo
Supremo Tribunal Federal no RE 574.706.

 Prejudicada, porém, a análise da preliminar, pois o acórdão foi publicado em 02 de outubro de 2017, e não
há necessidade de se aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do acórdão paradigma. 

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.
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Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).
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É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.

Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente
situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex
nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69)
deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Sucumbência

 Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil,
o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-
se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de
Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho
extraordinário.

Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

 Decisão

 Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o
pedido em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de
atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

A autora poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal
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S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Sustentou a autora a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tanto
nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03, pois isso
contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS não constitui receita nem faturamento da empresa. Além
disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos valores pagos a
título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão de tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário das
contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação “[...] sendo declarada a inexistência de relação jurídica tributária em
virtude da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo das Contribuições PIS/COFINS, tendo por base as
alterações promovidas pela Lei nº 12.973/14, ou seja, a partir da sua respectiva vigência, bem como da produção dos seus respectivos
efeitos [...] A repetição dos valores indevidamente pagos à título de Contribuição PIS/COFINS com a inclusão do ICMS e ISS em sua
base de cálculo, devidamente corrigido pela taxa Selic, no período posterior a entrada em vigor da Lei nº 12.973/14, preferencialmente
pela via compensatória, nos termos da legislação Lei nº 9430/96 [...]”.

O pedido de antecipação da tutela foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

 A ré ofereceu contestação na qual sustentou a legitimidade da inclusão do valor relativo ao ICMS no PIS e na COFINS, e
pediu pela improcedência.

 A parte autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

 Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Da suspensão processual

Arguiu a União a necessidade de suspensão do processo até a publicação do acórdão proferido pelo
Supremo Tribunal Federal no RE 574.706.

Prejudicada, porém, a análise da preliminar, pois o acórdão foi publicado em 02 de outubro de 2017, e não há
necessidade de se aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do acórdão paradigma. 

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente
situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex
nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69)
deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Sucumbência

 Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil,
o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-
se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de
Processo Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho
extraordinário.
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Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

 Decisão

 Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o
pedido em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de
atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

A autora poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5022122-
04.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004825-17.2017.4.03.6100
AUTOR: GALEAZZI & ASSOCIADOS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP234419
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

 

O objeto da ação é ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
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Sustentou a autora a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, tanto nos moldes da LC n. 70/91 e da LC 7/70, como das Leis n. 9.718/98, 10.485/02, 10.637/02 e 10.833/03,
pois isso contraria o próprio conceito de faturamento, já que o ICMS e o ISS não constituem receita nem faturamento da
empresa. Além disso, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente pela inconstitucionalidade da inclusão dos
valores pagos a título de ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS.

Requereu a concessão de tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário das
contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre o ISS e ICMS.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] afastar definitivamente a inconstitucional/ilegal exigência da
contribuição ao PIS e da COFINS sobre do valor do ISS incidente em suas atividades sociais, reconhecendo-se, ainda, o direito à
compensação das contribuições pagas a maior a referido título com débitos de quaisquer natureza administrados pela Receita Federal do
Brasil, com a devida atualização monetária desde a época de cada recolhimento indevido, aplicando-se a Taxa Selic, nos termos do artigo
39, §4º, da Lei 9.250/95, ou índice que venha a substituí-la, respeitando-se o prazo prescricional quinquenal, devendo a Ré União
Federal abster-se de praticar contra a Autora quaisquer atos tendentes a exigir a cobrança das exações compensadas ou suspensas [...]
Caso não seja concedido o pleito de compensação formulado, ad argumentandum tantum, em prol do princípio da eventualidade, requer,
subsidiariamente, seja condenada a Ré à devolução de todo o montante das contribuições mencionadas, com a devida atualização
monetária e juros nos termos da lei e conforme supra requerido”.

O pedido de antecipação da tutela foi deferido.

Desta decisão foi interposto recurso de agravo de instrumento.

 A ré ofereceu contestação na qual sustentou a legitimidade da inclusão do valor relativo ao ICMS no PIS e na COFINS, e
pediu pela improcedência.

 A parte autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

 Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Mérito

O ponto controvertido consiste na possibilidade jurídica da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Em que pese a celeuma doutrinária e jurisprudencial instaurada em relação à interpretação do artigo 195,
inciso I, alínea ‘b’, da Constituição Federal – antes e depois da alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20
de 1998, e pelas diversas alterações legislativas sobre os tributos em questão – prevalece atualmente a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n. 574.706/PR, na
qual restou fixada a tese de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

Em análise aos votos proferidos, percebe-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento com
base em fundamentos diversos, tais quais: a natureza não cumulativa do ICMS, em consonância com o disposto no
artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição da República; na natureza de mero ingresso dos valores pagos pelas
mercadorias e destacados das notas, que serão vertidos ao Estado para o pagamento do ICMS; e, na impossibilidade
de onerar o contribuinte em razão de exigência de tributo realizada por ente federativo diverso, no caso os estados.

Em que pese os fundamentos terem sido adotados em relação ao ICMS, podem ser estendidas ao ISS, ante
a similaridade do regime desses tributos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
da COFINS. É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE
574.706.
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II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme
o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos
do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o
presente mandamus foi ajuizado em 04/11/2016, observando-se a prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o
trânsito em julgado da decisão para que se proceda a compensação dos valores recolhidos
indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme
jurisprudência sedimentada nesta Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito,
nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC, como índice de correção do
indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas. (ApReeNec n. 0005797-67.2016.4.03.6113, REL. DES.
FED. ANTONIO CEDENHO, 3ª T., DJ 06/12/2017, grifei).

A decisão, contudo, rompe com o entendimento anteriormente adotado pela jurisprudência pátria e pela
Fazenda, em especial aquele adotado em sede de recurso especial representativo de controvérsia, julgado conforme o
rito do artigo 543-C pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.330.737/SP, Min. Rel. Og. Fernandes, 1ª Seção, DJ
10/06/2015), no qual firmou-se o entendimento de que o ISS compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS, em
raciocínio aplicável – também – ao ICMS.

Em decorrência desta alteração de inteligência jurisprudencial, adoto como razões de decidir os mesmos
fundamentos da decisão proferida no processo n. 0008896-84.2016.4.03.6100, pelo Juiz Federal Dr. JOSÉ CARLOS
FRANCISCO, cujo teor transcrevo a seguir:

“[...] reformulada a leitura jurisprudencial sobre a matéria, por certo que o ICMS não mais deverá integrar as bases
de cálculo do PIS e da COFINS, diante da inconstitucionalidade dessa imposição legal e da interpretação até então dada aos
preceitos normativos sobre a matéria.

Sobre os efeitos no tempo do reconhecimento da inconstitucionalidade (com ou sem redução do texto), em
regra o ato normativo deve deixar o legítimo sistema jurídico com efeitos ex tunc, mesmo porque se trata de nulidade
absoluta do ato impugnado (por violação à supremacia da Constituição). Embora a Lei 9.868/1999 e a Lei
9.882/1999 (tratando do controle concentrado) tenham disposto sobre modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade, o E.STF também assim tem procedido em casos de controle difuso (mesmo porque há uma
visível abstratização desse controle concreto, notadamente em casos de decisões em recursos com repercussão
geral).

É verdade que, por ausência de pedido nesse sentido (que teria sido formulada apenas na tribuna pela
Procuradoria da Fazenda Nacional), o E.STF não analisou a modulação de efeitos da decisão ao julgar o RE
574706, embora tal seja possível em embargos de declaração dessa decisão colegiada ou ainda quando do
julgamento de outra ação ou recurso com o mesmo assunto (especialmente a ADC 18), conforme sinalizado nessa
mesma sessão de julgamento pela E. Relatora, Minª. Cármen Lúcia.
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Não obstante a regra seja o efeito ex tunc, no caso concreto há diversos fatores que orientam o efeito ex
nunc do conteúdo do julgado no RE 574706, matéria posta ao crivo das instâncias ordinárias na medida em que a
modulação pelo E.STF ainda está no âmbito de conjecturas. Isso porque o excepcional efeito ex nunc (como
derivação da confiança legítima) serve para situações nas quais havia firme orientação em um sentido
(posteriormente alterada), fato que se verificava no caso em tela porque havia décadas que a legislação e a
jurisprudência eram firmes no sentido da inclusão do ICM e do ICMS nas bases de cálculo dessas contribuições.
Também por razões de competitividade, os contribuintes que se filiaram à pacificação normativa e jurisprudencial
anterior, sumulada e ostensivamente seguida (ou seja, crendo na igualdade da lei e no Estado de Direito com suas
presunções de validade e segurança jurídica afirmada por instituições judiciárias), estarão em situação desfavorável
em relação àqueles que se posicionaram de modo diverso (embora igualmente de forma legítima). Até mesmo a
natureza normativa similar que julgamentos com repercussão geral proporcionam (com Teses em Temas, marcadas
pela abstração, pela generalidade, pela impessoalidade, pela imperatividade direta e indireta e pela inovação,
características de atos normativos) também indicam o acolhimento de efeito ex nunc em casos excepcionais como o
presente, alterando décadas de posicionamento jurisprudencial consolidado.

Até mesmo a imposição não-cumulativa de grande parte das incidências de PIS e de COFINS (existentes
há mais de uma década) induzem ao efeito ex nunc dessa orientação e desta decisão, uma vez que o regramento do
art. 166 do Código Tributário Nacional exige a comprovação pelo vendedor (contribuinte de direito) do não repasse
da carga tributária (notoriamente indireta) no preço pago pelo consumidor final (contribuinte de fato e legítimo titular
de indébitos no tema ventilado nos autos. Se de um lado não é correto que o Fisco fique com recursos decorrentes
de tributação indevida, de outro lado também não é juridicamente válido devolver os indébitos àqueles que não
arcaram com o ônus da imposição.

Claro que ulterior pronunciamento do E.STF pode alterar minha orientação jurídica para solucionar a presente
situação, mas até então creio correto (não por um, mas pela conjugação dos vários motivos acima indicados) conferir eficácia ex
nunc ao julgado no RE 574706, de maneira que a declaração de inconstitucionalidade proferida (incluindo a Tese no Tema 69)
deverá surtir efeito a partir de 15/03/2017 (inclusive)”.

Compensação

A compensação autorizada pelo artigo 66 da Lei n. 8.383 de 1991, ou ainda do artigo 74 da Lei n. 9.4730 de
1996, é direito do contribuinte caso ocorra a hipótese normativa e independe de autorização ou pronunciamento
judicial.

O contribuinte não possui o direito à compensação irrestrita com qualquer tributo administrado pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

A compensação deverá observar os trâmites legais junto ao órgão administrativo competente, observando-se
eventuais impedimentos legais, tais como a vedação prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457 de 2007 à
compensação das contribuições sociais com os demais tributos hoje administrados pela Receita Federal. A taxa de
juros também será aquela prevista legalmente (artigo 39, § 4º da Lei n. 9.250 de 1995), que é a taxa SELIC.

 Sucumbência

Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código
de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários
advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação
do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

Conforme o inciso III do §4º do artigo 85 do CPC “não havendo condenação principal ou não sendo possível
mensurar o proveito econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa”.

Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados sobre o valor da causa.
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Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa
não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não
demandou tempo de trabalho extraordinário.

 

Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa na primeira faixa, e 8% na segunda faixa nos termos do artigo 85, § 3º do Código de
Processo Civil. 

 Decisão

 Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir de 15 de março de 2017 E REJEITO o
pedido em relação aos períodos anteriores.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o
dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa na primeira faixa, e 8%
na segunda faixa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da
conta. 

A autora poderá realizar a compensação ou restituição das diferenças administrativamente, após o trânsito em julgado.

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5015059-
25.2017.4.03.0000, o teor desta sentença.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
 
Regilena Emy Fukui Bolognesi 

                             Juíza Federal

 

 

12ª VARA CÍVEL

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR
DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO
Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre 

Expediente Nº 3582

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0010606-13.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP328036 -
SWAMI STELLO LEITE) X IVAN PEREIRA
Expeça-se o Alvará de Levantamento em favor da autora devendo constar no referido o advogado indicado à fl. 125. Após, devidamente
liquidado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa findo. Int.
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0009199-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOEL CALI PEREIRA

Analisando os autos não localizei nenhuma pesquisa juntada pela exequente, perante os Cartórios de Registro de Imóveis, com a
finalidade de localizar a executada. 
Dessa forma, deverá a exequente, inicialmente, esgotar as possibilidades de busca de endereço antes de transferir ao Judiciário o ônus
que cabe à parte quando propõe uma ação. 
Oportunamente, voltem os autos conclusos.
Int

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0036881-58.1998.403.6100 (98.0036881-7) - MARISILDA PINHEIRO ALVES X MARLENE PINHEIRO ALVES
FIGUEIREDO(SP182544 - MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI E SP243720 - JULIANA DE AQUINO
FORNAZIER RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)
Diante do silêncio da autora, aguarde-se no arquivo. Int.

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0021748-43.2016.403.6100 - GILVANE FAUSTINO DE ARAUJO X SANDERLANDA MACHADO ALVES DE
ARAUJO(SP140275 - VALDIR TELES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)
Fls. 154/163 - Ciência aos autores para que proceda o depósito judicial no prazo de 15 (quinze) dias tal como determinado na sentença.
Após, voltem conclusos. Int.

USUCAPIAO
0017410-36.2010.403.6100 - JOSE APARECIDO NUNES DO PRADO X RUBENS SOARES X AGENOR PEREIRA DA CRUZ
X SEVERINO EVANGELISTA DOS SANTOS X FRANCISCO TERCEIRO X SIRVAL DA COSTA SILVA X ANTONIA
ALBA SOARES DE OLIVEIRA X ROSANA VALERIO FEITOZA X MANUEL MESSIAS DA SILVA X VALTERLINS JOSE
DE OLIVEIRA X LAURICIO DA COSTA SILVA(SP253349 - LUCIANA CRISTINA ANDREACA LEVADA) X CIA/
FAZENDA BELEM(SP056933 - JOSE ANTONIO DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM(SP154504 - RENATO DOS REIS BAREL E SP089246 - ROSANGELA PENHA FERREIRA DA
SILVA EIRA VELHA)

Vistos.
Intime-se o Apelante para que proceda à digitalização integral dos autos, a fim de possibilitar a sua remessa à segunda instância em grau
de recurso, na forma do que preconiza o artigo 3º da Resolução nº 142/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intime-se.

MONITORIA
0007865-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CRIATIVA
ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - EPP X JOSELICIO CARDOSO NASCIMENTO X GUSTAVO NASCIMENTO
CARDOSO(SP117992 - CYRO PURIFICACAO FILHO)

Vistos em despacho.
Defiro o pedido de suspensão requerido, nos termos do artigo 921, III do Código de Processo Civil.
Dessa forma, remetam-se os autos ao arquivo com baixa sobrestado.
Intime(m)-se.

MONITORIA
0003347-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X MIZAEL GOMES DA SILVA
Vistos em despacho. Indefiro neste momento o pedido de busca on line de valores. Deverá, inicialmente, proceder a autora na forma em
que já determinado nos autos e requerer a intimação do réu para o cumprimento voluntário da obrigação na forma dos artigos 523 e 524
do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos. Int.

MONITORIA
0005127-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE VANDERLEI
DOS SANTOS
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal dê o devido andamento ao feito. Após, voltem conclusos. Int.

MONITORIA
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0020498-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
MARCELO DI GIACOMO(SP231829 - VANESSA BATANSCHEV PERNA E SP283081 - MAIKEL BATANSCHEV)

Vistos em despacho.
Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o
credor o que de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Intime(m)-se.

MONITORIA
0021540-98.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS EDUARDO
SOARES
Diante do requerido pela autora à fl.169, e das diversas tentativas frustradas de citação do réu, conforme certificado pelos Senhores
Oficiais de Justiça, expeça edital de citação do executado, vez que configurados os pressupostos do artigo 257, I do código de Processo
Civil, observadas as cautelas de praxe. Providencie, a Secretaria a publicação do referido Edital no Diário Eletrônico do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, visto o que dipõe o artigo 257, II, bem como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
certificando-se nos autos. Realizada a citação ficta e restando sem manifestação, atente a Secretaria quanto a necessidade de remessa dos
autos à conclusão para a nomeação de curador especial, visto o que determinam os artigos 257, IV e 72, II da Lei Processual Vigente.
Int.

MONITORIA
0021550-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANGELA MARIA
DE FIGUEIREDO DA SILVA

Considerando a manifestação da Defensoria Pública da União, dê-se prosseguimento ao feito.
Diante do certificado nos autos, estando ausente de manifestação da ré no prazo legal, converto o mandado monitório em mandado
executivo nos termos do artigo 701, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.
Considerando que não houve o pagamento do valor devido pelo(s) autor(es), ficam desde já, nos termos do artigo 701 do Código de
Processo Civil, arbitrados os honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa.
Prossiga-se nos termos do Título II do Livro I da Parte Especial do CPC, devendo a autora requerer o que de direito. Prazo: 30 (trinta)
dias.
Int. 

MONITORIA
0023136-83.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X JEAN JACKSON SENA DE OLIVEIRA(SP126370 - MARIA LUCIA PONTILHO)

Vistos em despacho.
Fls. 111/114: Atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na
forma do art. 523 do CPC.
Dê-se ciência a(o) devedor (JEAN JACKSON SENA DE OLIVEIRA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor
a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e, também, de
honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito,
sem prejuízo da expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).
Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze
dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou de nova intimação deste Juízo (art. 525, caput do CPC).
Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e
atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º, CPC).
Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.
Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração
dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.
Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.
Após, voltem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0000382-16.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X VERA LUCIA GERALDA DA SILVEIRA MACHADO(SP250045 - JORGE LUIZ DO
NASCIMENTO JUNIOR)

Vistos em despacho.
Fls. 142/147 e 149 - Atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor(CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL), na forma do art. 523 do CPC.
Dê-se ciência a(o) devedor (VERA LÚCIA GERALDA DA SILVEIRA MACHADO), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que
PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor
do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º
do CPC).
Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze
dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou de nova intimação deste Juízo (art. 525, caput do CPC).
Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e
atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º, CPC).
Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.
Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração
dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.
Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.
Após, voltem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. 

MONITORIA
0009091-06.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI
MACHADO) X NORBI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ADONTOLOGICOS E CORRELATOS LTDA - ME
Vistos em despacho. Tendo em vista o pedido formulado pela exequente, determino que venham os autos para que seja realizada a busca
do endereço do réu pelo Sistema Bacenjud e Webservice. Após, promova-se vista do resultado à autora para que indique quais
endereços deverão ser diligenciados. Int. 

MONITORIA
0009092-88.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
MOTOMEC FERRAMENTAS COMERCIAL LTDA. - EPP
Diante do silêncio da autora, aguarde-se sobrestado. Int.

MONITORIA
0015273-08.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X SOLINEUZA ARTIGOS PARA FESTA LTDA X IDALIA VIEIRA BATISTA X VANESSA
VIEIRA DO CARMO

Vistos em despacho. 
A fim de que possa ser realizado o bloqueio requerido pela Caixa Econômica Federal (CREDORA), por meio do BACENJUD, nos
termos do art. 854 do Código de Processo Civil, esclareça a autora qual é o valor executado no feito, se é o de fls. 133/134 ou 135/136.
Após, voltem conclusos.
Int.

MONITORIA
0021068-92.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI
MACHADO) X DEVISE INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
Verifico que a autora não realizou todas as diligências possíveis a fim de localizar o endereço do réu ou de seus representantes, razão pelo
qual indefiro, neste momento, o pedido de busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a estes Juízo. Sendo assim, junte a
autora os comprovantes de que realizou as diligências necessárias, como por exemplo junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, a fim
de localizar novos endereços do réu. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos. Int.

MONITORIA
0022064-90.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP109310 - ISABEL MARTINEZ VAL
PANTELEICIUC E SP135372 - MAURY IZIDORO) X R.F. MESQUITA INFORMATICA - ME
Verifico que a autora não realizou todas as diligências possíveis a fim de localizar o endereço do réu ou de seus representantes, razão pelo
qual indefiro, neste momento, o pedido de busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a estes Juízo. Sendo assim, junte a
autora os comprovantes de que realizou as diligências necessárias, como por exemplo junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, a fim
de localizar novos endereços do réu. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos. Int.

MONITORIA
0022236-32.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA
MARTINS ALPONTI) X ARIRIU COMERCIO E DISTRIBUICAO LIMITADA - ME
Diante do silêncio da autora, aguarde-se sobrestado. Int.

MONITORIA
0022239-84.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA
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MARTINS ALPONTI) X MAGDALA RODRIGUES DA SILVA INFORMATICA - ME

Vistos em despacho.
Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o
credor o que de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Intime(m)-se.

MONITORIA
0000098-37.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CLOTILDE GOUVEA RIBEIRO LUNARDELLI(SP097741 - ALVARO JOBAL
SALVAIA JUNIOR)
Fl. 131 - Nada a deferir tendo em vista a sentença que extiguiu o feito à fl.123. Dessa forma, retornem os autos ao arquivo. Int.

MONITORIA
0002426-37.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X SARITA MARIANO DE LIMA
Manifeste-se a autora acerca da certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça para que requeira o que entender de direito. Após, voltem os
autos conclusos. Int.

MONITORIA
0002808-30.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP109310 - ISABEL MARTINEZ VAL
PANTELEICIUC) X PLUS & PLUS PROMOCAO E PUBLICIDADE LTDA.
Promova a autora o devido andamento do feito e promova a citação da ré. Após, voltem conclusos. Int.

MONITORIA
0004376-81.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANTONIO
FRANCISCO DE JESUS

Considerando que a citação do réu foi infrutifera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.
Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.
Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.
Int.

MONITORIA
0006169-55.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA
ROCHA) X TULIP COSMETICOS LTDA - EPP
Promova a autora o devido andamento do feito e promova a citação da ré. Após, voltem conclusos. Int.

MONITORIA
0009205-08.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JAIME LOPES DE
SANT ANA

Considerando que a citação do réu foi infrutifera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.
Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser formalizada a relação jurídico processual.
Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.
Int.

MONITORIA
0010009-73.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MAR
CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI - ME X CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA

Não cabe a este Juízo extrair conclusões dos documentos juntados aos autos, com a finalidade de comprovar as pesquisas que foram
realizadas, devendo a autora indicar o endereço certo para que seja realizada a citação dos réus.
Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.
Int.

MONITORIA
0010290-29.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP247413 - CELIO DUARTE
MENDES) X SPX SERVICOS GRAFICOS EIRELI - EPP
Manifeste-se a autora acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Indique novo endereço para a citação da ré. Após, expeça-
se. Int.
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MONITORIA
0016501-81.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP166346 - FABIOLA SENEOR BARBOSA DENANI) X JONAS VIEIRA DE JESUS

Vistos em despacho.
Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o
credor o que de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012848-08.2015.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009881-87.2015.403.6100 () ) - MIMO
DO BRASIL LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO
Fls. 87/152 - Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0006799-48.2015.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON FRANCA E SP328983 - MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA DE PAULA) X MARESSA
MARILI MATIAS COSTA - ME
Promova a autora o devido andamento do feito e promova a citação da ré. Após, voltem conclusos. Int.

CARTA ROGATORIA
0020262-33.2010.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029695-76.2001.403.6100
(2001.61.00.029695-2) ) - MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA X GALFIONE LORENZO
SILVIO(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI E SP184179 - NELSON MASSINI JUNIOR) X NELSON DA
SILVA(SP291071 - GRAZIELLA BEBER E SP139101 - MILENA APARECIDA BORDIN RODRIGUES) X OSMAR
RODRIGUES DA SILVA X OSMAR RODRIGUES DA SILVA FILHO X METALURGICA OSAN LTDA(SP333915 -
CAROLYNE SANDONATO FIOCHI) X JUIZO DA xx VARA FEDERAL DO(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE)
Fls. 2341/2348 - Manifestem-se os executados. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006053-54.2013.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001948-34.2013.403.6100 () ) - NARDJA
SEVERINA DA SILVA(SP302672 - MARIO SERGIO DE SOUSA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos em despacho.
Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o
credor o que de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Intime(m)-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0012846-04.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X LAERCIO VICENTINI GASPARINI(SP143369 - LAERCIO VICENTINI GASPARINI) X
JESSICA BONFIM QUINTAS X ROBERTA VENICIA COTA DE OLIVEIRA X FRANCISCO CARLOS RODRIGUES
ARTIGIO(SP051411 - ROSA MARIA MASANO) X SILVIA HELENA COMPANHONI ARTIGIO(SP051411 - ROSA MARIA
MASANO) X DIEGO FRANCISCO RODRIGUES ARTIGIO(SP051411 - ROSA MARIA MASANO) X BRAZILIAN
MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA(SP297608 - FABIO RIVELLI) X OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Promova a autora o devido andamento do feito e a citação dos réus ainda não citados. Após, voltem conclusos. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0009881-87.2015.403.6100 - MIMO DO BRASIL LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP147528 - JAIRO TAKEO AYABE)
Manifeste-se o autor sobre os embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 1023, parágrafo 2º do CPC).
Após, voltem conclusos. Int. 

CAUTELAR INOMINADA
0002968-55.2016.403.6100 - ARFRAN - AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP(SP147526 - GISELE CATARINO DE
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SOUSA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.
Fls. 151/152: Atendidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o requerimento do credor(UNIÃO FEDERAL), na forma do art. 523
do CPC.
Dê-se ciência a(o) devedor (ARFRAN - AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para
que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor
do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º
do CPC).
Fica o devedor ciente que decorrido o prazo acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze
dias) para apresentação de sua impugnação, independentemente de penhora ou de nova intimação deste Juízo (art. 525, caput do CPC).
Havendo alegação de excesso de execução, deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e
atualizado de seu cálculo, sob pena de sua rejeição liminar (art. 523,4º e 5º, CPC).
Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e processada nos mesmos autos.
Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração
dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.
Apresentada a conta, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.
Após, voltem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. 

ACAO DE EXIGIR CONTAS
0007759-14.2009.403.6100 (2009.61.00.007759-1) - VANDA APARECIDA XIMENES(SP256093 - ARMANDO PEDRO
NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

C E R T I D Ã O 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de 19/03/2015 que
RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes,
arquivem-se. I.C 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0044809-94.1997.403.6100 (97.0044809-6) - MARIO KASUYUKI NAKAYAMA X VERA LUCIA GUIMARAES
NAKAYAMA X SEITI NAKAYAMA X HIROMI SHIMIZU NAKAIAMA(SP073944 - MARCIA TORQUATO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO INDL/ E COML/ S/A(SP089663 - SERGIO
DE MENDONCA JEANNETTI) X BANCO INDL/ E COML/ S/A X MARIO KASUYUKI NAKAYAMA X BANCO INDL/ E
COML/ S/A X VERA LUCIA GUIMARAES NAKAYAMA X BANCO INDL/ E COML/ S/A X SEITI NAKAYAMA X BANCO
INDL/ E COML/ S/A X HIROMI SHIMIZU NAKAIAMA(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI)

Vistos em despacho.
Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, os devedores não cumpriram a sentença, tampouco apresentaram impugnação,
requeira a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o que de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo supra, esclareça o BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, tendo em vista o Alvará de Levantamento já
liquidado à fl. 702.
No silêncio, arquivem-se os autos.
Intime(m)-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0034497-49.2003.403.6100 (2003.61.00.034497-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP114904 - NEI CALDERON) X REINALDA RIBEIRO DOS SANTOS MIRANDA(SP113607 - PATRICIA NICOLIELLO
LALLI MODENEZI) X LUIS HENRIQUE MIRANDA X NEUSA PEREIRA MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
REINALDA RIBEIRO DOS SANTOS MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIS HENRIQUE MIRANDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEUSA PEREIRA MIRANDA(SP114904 - NEI CALDERON)
Diante do silêncio da autora, aguarde-se no arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005015-17.2007.403.6100 (2007.61.00.005015-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM
JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SERGIO SALGUEIRO CASA DE CARNES - ME X SERGIO
SALGUEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO SALGUEIRO CASA DE CARNES - ME X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X SERGIO SALGUEIRO
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal dê o devido andamento ao feito. Após, voltem conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001228-43.2008.403.6100 (2008.61.00.001228-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP114904 - NEI CALDERON) X HUMBERTO BRANDAO RODRIGUES FILHO X REJANE MELO DE LIMA X
SEBASTIAO CELSO SANTOS RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HUMBERTO BRANDAO RODRIGUES
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REJANE MELO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEBASTIAO
CELSO SANTOS RODRIGUES(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora se manifeste nos autos. Após, voltem conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017022-07.2008.403.6100 (2008.61.00.017022-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X CELIA REGINA SILVA X MARIZETE MELO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELIA REGINA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIZETE MELO DA SILVA
Promova-se vista da resposta da Delegacia da Receita Federal à exequente acerca dos documentos juntados aos autos. Após, nada
sendo requerido, aguarde-se sobrestado. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007867-09.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X ESPECIE TOURS VIAGENS E TURISMO LTDA X JOSE PAULO DA SILVA X NELSON EDE SILVA
FRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESPECIE TOURS VIAGENS E TURISMO LTDA
Diante do silêncio da autora, aguarde-se sobrestado. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011688-21.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X JOSENALDO CERQUEIRA DA SILVA X LUZIA BIAZZI OLIMPIO(SP263417 - ILSE MARIA EDINGER) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSENALDO CERQUEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUZIA
BIAZZI OLIMPIO
Diante do silêncio da autora, aguarde-se sobrestado. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013206-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X OSVALDO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSVALDO PEREIRA
Analisando os autos, verifiquei que o instrumento de substabelecimento de procuração de fl. 235 veda ao advogado NEI CALDERON
os poderes para dar quitação. Dessa forma, a fim de que seja expedido o Alvará de Levantamento como requerido à fl. 240, deverá ser
regularizada a representação processual, devendo ser juntado ao feito novo substabelecimento de procuração com poderes para dar e
receber quitação. Após, voltem conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014989-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROGERIO
GONTIGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO GONTIGO
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal dê o devido andamento ao feito. Após, voltem conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0016368-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
JOSE BAPTISTA DE SOUZA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE BAPTISTA DE SOUZA FILHO(SP067217 -
LUIZ FERNANDO MAIA)
Diante do registro da penhora, conforme dos autos, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado (artigo 871, parágrafo 1º do
Código de Processo Civil), para que requeira o que entender de direito no prazo legal. Após, nada sendo requerido, manifeste-se a
exequente acerca do rprosseguimento do feito. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006079-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOCERLANIO
MOREIRA ANDRIOLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOCERLANIO MOREIRA ANDRIOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X JOCERLANIO MOREIRA ANDRIOLA
Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal dê o devido andamento ao feito. Após, voltem conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0017218-98.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X GERSON ABILIO JORGE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERSON ABILIO JORGE
Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça para que requeira o que entender de direito. Após, voltem os autos
conclusos. Int.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0013688-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X DAYANE
FERNANDA DA SILVA X EDIMAR DO PRADO
Vistos em despacho.Baixo os autos em diligência.Trata-se de ação de reintegração de posse proposta pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL em face de DAYANE FERNANDA DA SILVA E OUTRO, com pedido liminar e condenação ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, nos termos que expõe.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se,
não obstante o contrato de financiamento não tenha sido formalizado, foram encaminhados boletos ou cobrados valores referentes à
ocupação do imóvel objeto da relação jurídica entre as partes.Sem prejuízo, intimem-se pessoalmente os réus, através de carta, para que
informem, no mesmo prazo, se efetuaram o pagamento de quaisquer valores ou prestações relativamente ao contrato de financiamento ou
termo de posse provisória que deu origem a esta demanda.As alegações das partes deverão ser comprovadas documentalmente.Intimem-
se. Cumpra-se.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5014751-22.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AGAMON COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, ALINE CRISTIANE DE MELLO, GENILDA DE ALMEIDA GOMES
 

 

D E S P A C H O

Tendo em vista que não houve o pagamento do valor devido pelo(s) réu(s), ficam desde já, nos termos do artigo 701 do Código de Processo
Civil, arbitrados os honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa.

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a procedimento do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Visto que não houve manifestação da autora nos autos, aguarde-se sobrestado.

Int.

           

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5013487-67.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ISABEL TERESA RAMOS SILVA DROGARIA - ME, ISABEL TERESA RAMOS SILVA
 

 

D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que não houve o pagamento do valor devido pelo(s) réu(s), ficam desde já, nos termos do artigo 701 do Código de Processo
Civil, arbitrados os honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa.

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificado o procedimento do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Após, diante do silêncio da autora, aguarde-se sobrestado.

Cumpra-se e intime-se.

          

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5001408-56.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CRISTIANO ROSSI DA SILVA CAMPOS
 

 

D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificada o procedimento devendo constar com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, tampouco apresentou impugnação, requeira o credor
o que de direito.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime(m)-se.      

           

 

São Paulo, 28 de junho de 2018

ECG

Expediente Nº 3640

PROCEDIMENTO COMUM
0028282-09.1993.403.6100 (93.0028282-4) - BAKER HUGHES EQUIPAMENTOS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES
LOURENCO E SP153509 - JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP236072 - JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Chamo os autos à conclusão.
Diante dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Rafael Bonates, gerente do BANCO DO BRASIL, Ag.JEF/PAB, intime-se a AUTORA
para que esclareça o fato ocorrido, eis que pode ter solicitado o Levantamento dos Alvarás acima descritos em agência do BB, diversa
da correta e/ou fora do prazo de validade.
Prazo: 10 (dez) dias.
Insta consignar que as parcelas anteriores foram emitidas da mesma forma, tendo sido realizada a transferência dos valores pertinentes,
sem a ocorrência das dificuldades alegadas, conforme se verifica, por exemplo, às fls.773 e 775 (comprovantes de transferências, feitas
pelo BANCO DO BRASIL para a conta da BAKER HUGHES no BANCO CITIBANK - ref. levantamento das parcelas Nª 4 e 5 do
PRC20100069197).
Saliento que novos alvarás serão expedidos somente após a devolução das vias originais dos ALVARÁS Nº 3289915 e Nº 3289922,
que deverão ser devidamente CANCELADAS, com as cautelas de praxe.
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Com a juntada da manifestação da AUTORA, venham conclusos para análise de emissão de novos alvarás de levantamento das parcelas
de nº6 (fl.778), nº7 (fl.779) e nº8 (fl.800).
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0058160-66.1999.403.6100 (1999.61.00.058160-1) - KIMBERLY - CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP246837 - VITOR NEGREIROS FEITOSA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI)

Fls.1973/1975: Intime-se a PARTE AUTORA para que apresente os documentos indicados pela PFN, no endereço e aos cuidados da
funcionária do DERAT devidamente mencionada pela ré. 
Prazo: 10 (dez) dias, devendo comprovar nos presentes autos a entrega dos documentos.
Após, aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a análise da Seção de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal dos autos do E-
Dossiê Nº10080.003070/0118-13.
Decorrido o prazo acima indicado, abra-se nova vista à PFN.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0002865-92.2009.403.6100 (2009.61.00.002865-8) - BRITISH AIRWAYS INC(SP127615 - ROBERTO ANTONIO DE
ANDREA VERA E RJ148517 - ALBERTO MURILO MIRANDA ACCIOLY) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 -
RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X
BRITISH AIRWAYS INC X UNIAO FEDERAL X BRITISH AIRWAYS INC

Fl.571: Diante do pedido da INFRAERO, EXPEÇA-SE novo alvará para levantamento dos honorários devidos em seu favor.
A INFRAERO deverá retirar o novo ALVARÁ expedido, bem como diligenciar junto à CEF (Ag.PAB/JF) dentro do prazo de validade
evitando, assim, o cancelamento de mais um alvará. 
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0011529-15.2009.403.6100 (2009.61.00.011529-4) - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP112499 - MARIA
HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO E SP250767 - JULIANA
BRITO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

SOLICITE-SE o extrato atualizado das contas abaixo indicadas por mensagem eletrônica às respectivas agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL:
1. Agência 0253 - Conta: 0253.795.00005355-1 (A/C: Sra. Thais Silva Mecca - ag0253@caixa.gov.br) - cópia do depósito de fl.443;
2. Agência 0345 - Contas: 0345.005.00000687-1, 0345.005.00000656-1, 0345.005.00000661-8, 0345.005.00000662-6,
0345.005.00000663-4, 0345.005.00000670-7, 0345.005.00000681-2, 0345.005.00000698-7 e 0346.005.00000681-2, cujas cópias
dos depósitos encontram-se às fls.442, 433/439.
Caso os saldos estejam ZERADOS, intime-se a UNIÃO FEDERAL para informar em quais contas foram realizados os estornos.
Caso as contas possuam os depósitos realizados pela AUTORA, venham conclusos para as providências cabíveis visando ao
levantamento integral dos valores nelas depositados, tendo em vista a concordânica da PFN de fl.1495.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0009380-12.2010.403.6100 - KERLEY PAES E DOCES LTDA - EPP(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E
SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE
CAMPOS NETTO E RJ140884 - HENRIQUE CHAIN COSTA E SP340648A - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A, em razão do despacho de fls.
527/528, fundados no art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Alega a embargante que a decisão é omissa, uma vez que deixou de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos,
e requer que seja determinada a instauração de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos do RESP nº 1.147.191/RS, ou
alternativamente seja observado o artigo 927, III do CPC/2015, em juízo de retratação. 
Devidamente intimados, o exequente KERLEY PÃES E DOCES LTDA EPP, às fls. 539/540, não se opõe à remessa dos autos ao
Setor de Contadoria Judicial e/ou à nomeação de perito contábil, tendo em vista que à fl. 471, foi determinada a liquidação por
arbitramento, com fulcro no art. 509 do CPC. 
Tempestivamente apresentado, o recurso merece ser apreciado.
Vieram os autos conclusos para decisão.
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DECIDO.

Revejo posicionamento que determinou a liquidação por arbitramento de fl. 471.
Analisando as razões dos embargos, não verifico a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC, tendo o recurso nítido
caráter infringente.
Determina o artigo 509, inciso I do CPC:
Art. 509. Quando a sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a requerimento do credor ou
do devedor:
I - por arbitramento, quando determinado pela sentença, convencionado pelas partes ou exigido pela natureza do objeto da liquidação;
No caso dos autos, não houve determinação na sentença, nem no v. acórdão, para que a liquidação fosse por arbitramento.
Muito embora ambas as partes concordem com a modalidade de liquidação por arbitramento, entendo descabida sua aplicação no caso
dos autos, tendo em vista que a apuração dos valores pode ser realizada por cálculos.
Quanto à natureza do objeto da liquidação, a presente execução é por quantia certa, dependendo apenas de cálculo aritmético, uma vez
que os critérios para sua elaboração já foram fixados, e que a ELETROBRÁS tem facilidade para obter as informações necessárias,
incidindo ao caso o disposto nos artigos 509, parágrafo 2º, e 524, parágrafos 3º e 4º do CPC.
Ademais, o REsp. 1.147.191/RS, não impõe a liquidação por arbitramento, apenas fixa que, no caso de sentença ilíquida, para a
imposição da multa prevista no art. 475-J do CPC/73, revela-se indispensável a prévia liquidação da obrigação e, após o acertamento, a
intimação do devedor, na figura do seu Advogado, para pagar o quantum ao final definido no prazo de 15 dias.

Neste sentido:
..EMEN: TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. EXECUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA DE CONVERSÃO DE AÇÕES. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I - No caso, o acórdão recorrido afirma que a Eletrobrás não comprovou ter ocorrido AGE para tratar
da conversão dos créditos reconhecidos na decisão cujo cumprimento está na origem deste recurso. Rever tal afirmação demandaria
reexame de provas, vedado nesta sede, consoante jurisprudência cristalizada na Súmula n. 7/STJ. II - Quanto ao cabimento da multa do
artigo 475-J, do CPC/73, em contraposição aos argumentos da recorrente, no sentido de que a sentença demandava liquidação, o
acórdão recorrido considerou que a presente execução é por quantia certa, dependendo apenas de cálculo aritmético. Se fosse necessária
uma liquidação prévia, tal fase teria sido pré-determinada. Tal situação não ocorre no caso dos autos. Pelo contrário, os critérios já foram
fixados, dependendo apenas da elaboração dos cálculos. Ademais, via de regra, as impugnações da Eletrobrás são rejeitadas, ou
acolhidas em pequena parte, porquanto o entendimento que afasta as suas insurgências, que se repetem na maioria dos casos, já se
encontra consolidado nesta Corte e no STJ (fl. 770). III - Nesse contexto, o exame da pretensão recursal encontra empecilho na Súmula
7/STJ. IV - Com relação aos critérios de incidência da correção monetária e dos juros remuneratórios reflexos, decorrentes do
reconhecimento judicial do direito às diferenças, o entendimento desta corte é de que os juros remuneratórios do empréstimo compulsório
sobre energia elétrica são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, e serão devidos até o efetivo pagamento. V - No caso, o
Tribunal de origem consignou que não houve a conversão, razão pela qual os juros são devidos até o seu efetivo pagamento. Assim,
verifica-se que o acórdão está em consonância com o entendimento desta Corte. Nesse sentido: AgInt no AREsp 870.360/PR, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe de 13/02/2017; AgInt no AREsp
869.823/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2016, DJe de 29/09/2016. VI - Agravo
interno improvido...EMEN:(AIRESP 201602408689, FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/02/2018
..DTPB:.) 

AGRAVOS. DECISÃO TERMINATIVA PROLATADA EM ATENÇÃO AO ART. 557 DO CPC/73. RESP 1.003.955/RS.
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO ENERGIA ELÉTRICA. DESNECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA,
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO E AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
OBEDIÊNCIA DO JULGADO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO À INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS E
MORATÓRIOS. ADEQUAÇÃO DOS HONORÁRIOS PREVISTOS. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. O entendimento adotado
pelo STJ no REsp 1.147.191/RS não impõe a liquidação por arbitramento. O aresto do STJ tem - no que interessa agora - o seguinte
discurso: para efeitos do art. 543-C do CPC, fixa-se a seguinte tese: no caso de sentença ilíquida, para a imposição da multa prevista no
art. 475-J do CPC, revela-se indispensável (i) a prévia liquidação da obrigação; e, após, o acertamento, (ii) a intimação do devedor, na
figura do seu Advogado, para pagar o quantum ao final definido no prazo de 15 dias.... Ora, aqui o objeto da causa demanda cálculos
aritméticos para apurar a correção monetária devida e os juros reflexos cuja execução pode se dar a partir das próprias partes -
principalmente pela ELETROBRÁS, dada a facilidade da obtenção das informações necessárias -, incidindo ao caso o disposto no art.
509, 2º, e 524, 3º e 4º do CPC/15 (475-B, 1º, do CPC/73). Registre-se, como visto, que a decisão do STJ apenas afasta a incidência
da multa agora prevista no art. 523, 1º, do CPC/15 (art. 475-J do CPC/73) enquanto não liquidada a sentença, e por isso o v. aresto não
é relevante aqui. 2.A posição firmada pelo STJ e sobre o qual se fundamentou a decisão ora guerreada não traduz em violação à reserva
de plenário prevista no art. 97 da CF e ao Princípio da Separação dos Poderes, posto referir-se a matéria infraconstitucional a qual a
Corte competente deu a devida interpretação em sede de recursos repetitivos, prerrogativa outorgada pela própria Constituição. 3. Nos
termos do julgado trazido como paradigma pela parte embargante (EDcl no AgRg no REsp 1528141 / RS), os juros remuneratórios
sobre a correção monetária integral são devidos até a data do resgate dos empréstimos compulsórios; ou seja, a data de conversão dos
tributos em ações da ELETROBRAS, o que no caso ocorreu com a AGE nº 143, em 30.06.05. Ao contrário do que acredita a
embargante - nada obstante a clareza do julgado -, data do resgate equivale à data da ocorrência da conversão dos empréstimos
compulsórios, e não à data do efetivo pagamento ao contribuinte da correção monetária integral. 4.Tanto que em ambas as situações
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aventadas no julgado não há incidência simultânea dos juros remuneratórios e moratórios. Em sendo a citação anterior a 30.06.05, os
juros moratórios somente incidirão após aquela data, sobre o montante consolidado devido (saldo de correção monetária e juros
remuneratórios incidentes sobre o saldo). Sendo posterior, já finda a incidência dos juros remuneratórios, os juros moratórios correrão a
partir da citação, incidindo também sobre o montante consolidado. 5.O valor alcançado pelo decisum a título de honorários mostra-se
suficiente, ante a complexidade da causa - já assentada pela jurisprudência do STJ - e o grau de zelo profissional exigido - ausente a
necessidade de dilação probatória e afastada a liquidação por arbitramento, tudo nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC/73.(ApReeNec
00033000320084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Concluo, assim, que o recurso interposto pela embargante consigna o seu inconformismo com os termos do despacho que iniciou a
execução com fulcro no art. 523 do CPC, em desfavor da ELETROBRÁS, objetivando a sua reforma, o que deve ser objeto de recurso
próprio.
Em razão do acima exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Oportunamente, abra-se vista à UNIÃO FEDERAL (PFN).
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006317-71.2013.403.6100 - SANDVIK DO BRASIL S/A. INDUSTRIA E COMERCIO X SANDVIK MINING AND
CONSTRUCTION DO BRASIL S/A X DORMER TOOLS S/A X WALTER DO BRASIL LTDA X SANDVIK MGS S.A. X
SANDVIK MATERIALS TECHNOLOGY DO BRASIL S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP210388 - MARCO ANTONIO
MOREIRA MONTEIRO E SP162658 - MARCOS BOTTER E SP302934 - RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2220 - MONICA CRISTINA A L A DE VASCONCELOS)

Diante das manifestações da AUTORA (fls. 952/953) e do RÉU (fl.950), solicite-se novo orçamento ao perito contador nomeado DR.
LUIS FERNANDO MONDINI RODRIGUES ALVES (celular: 99997-5111 - E.mail: luisfalves@ximenes.net.br), no qual deverá
discriminar de forma DETALHADA as horas que serão dispendidas em cada etapa da confecção do laudo pertinente, justificando o total
orçado de R$46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais) bruto, já incluindo impostos (fl.946).
Prestados os esclarecimentos pelo perito, dê-se vista às partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se
pela PFN.
Com a juntadas das novas manifestações das partes, venham conclusos para fixação da remuneração definitiva do perito.
I.C.
DESPACHO DE FL. 959:Fls. 957/958: Manifestem-se as partes quanto aos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo de 10
(dez) dias.Após, venham conclusos para arbitramento dos honorários periciais definitivos.Publique-se o despacho de fl. 954. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007605-54.2013.403.6100 - BAXTER HOSPITALAR LTDA(SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO
E SP269300B - SIMONE CAMPETTI BASTIAN E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES
FRANHANI E SP165075 - CESAR MORENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos.
Descabido o pedido formulado pela parte autora às folhas 1224/1231.
Analisadas as razões de discordância acerca do valor dos honorários periciais estimados pelo perito nomeado, bem como sobre os
quesitos apresentados pela União (quesito 6) e, ainda, sobre a realização de nova prova pericial, consigno que o perito nomeado é
profissional experiente, que possui os conhecimentos técnicos suficientes à realização da perícia, que oportuno ressaltar já foi realizada.
Insta consignar que cabe ao autor e seu advogado a avaliação da viabilidade econômica da demanda (custo do processo x benefício
pretendido), arcando com seu resultado. Observa-se que o valor inicialmente arbitrado para a realização da perícia não foi contraditado
pela parte autora (fls.1058), nem sequer os quesitos apresentados pela União (fls. 1051). 
Ressalvo, no entanto, que o valor arbitrado para a realização da perícia foi reduzido por este Juízo, conforme despacho de folhas 1062,
em razão de impugnação da União Federal, não havendo manifestação contrária da parte autora no prazo legal (depósito do montante
arbitrado às folhas 1069/1070).
Observo, assim, que a parte autora deixou transcorrer o prazo legal para apresentar eventuais impugnações sobre os pontos apresentados
na petição de folhas 1224/1231. 
Nos termos do Art. 7º do CPC, é assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades
processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo
contraditório, cabendo ao Juiz, também, nos termos do Art. 8 do mesmo diploma legal ao aplicar o ordenamento jurídico, atender aos fins
sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.
Entendo que o pedido formulado pela parte autora, na fase processual em que se encontra o feito, visa ao meu ver obstar e/ou retardar o
regular processamento do feito.
Assim, decorrido o prazo recursal, cumpra a Secretaria o tópico final do despacho de folhas 1223, a saber: expeça-se o alvará de
levantamento ao perito judicial ( guia à fl. 1075). 
Após expedido e retirado o alvará e não havendo novos requerimentos, venham os autos conclusos para sentença. 
Int. e cumpra-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0017361-53.2014.403.6100 - ROGERIO SILVA DE FREITAS(SP101020 - LUIS WANDERLEY ROSSETTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP313976 - MARCO AURELIO
PANADES ARANHA) X KALIL MOHAMED KADURA X AHMED MOHAMED KADURA X JEHAD MOHAMED KADURA
Manifeste-se o autor quanto à devolução da Carta Precatória de fls. 286/296, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021196-49.2014.403.6100 - SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA(SP217515 - MAYRA FERNANDA
IANETA PALOPOLI ALBRECHT) X UNIAO FEDERAL
Fls. 186/188: A remuneração do perito deve ser fixada ouvidas as partes, e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados
o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o
disposto no art. 95 do Código de Processo Civil. Na espécie dos autos, o Sr. Perito Judicial estimou o valor de seu trabalho conforme
planilha acostada à fl. 188, na qual detalha a quantidade de horas a serem despendidas para elaboração dos cálculos pretendidos pelas
partes, fixando o valor da hora trabalhada em conformidade com a Tabela de Honorários do Conselho Federal de Contabilidade. Ambas
as partes concordaram com o valor dos honorários apresentado pelo Perito Judicial (fls. 190 e 191). Assim sendo, fixo os honorários
periciais definitivos em R$ 7.520,00 (sete mil, quinhentos e vinte reais), o que entendo suficientes à remuneração do expert, considerando-
se a localidade da realização da prova técnica, sua complexidade e o tempo a ser despendido. Determino que a AUTORA, que requereu
a produção da prova (fls. 160/177), deposite os honorários do perito, no prazo de 10 (dez) dias. Realizado o pagamento, intime-se o
Perito para iniciar seus trabalhos e apresentar o laudo no prazo de 60(sessenta) dias, conforme já determinado às fls. 179/180. Por fim,
acolho os quesitos apresentados pelo autor e o assistente técnico indicado (fls. 181/183), e o requerimento da União Federal de fl. 191.
Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012468-82.2015.403.6100 - RODRIGO ALESSANDRO BENGUELA(SP330649 - ANDRE FELIPE CABRAL DE ANDRADE E
SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

DESPACHO DE FL.243:
Diante dos documentos trazidos pelo autor RODRIGO ALESSANDRO BENGUELA às fls.229/232, que confirmam sua condição de
hipossuficiência, DEFIRO os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA por ele requeridos, conforme art. 4º da Lei Nº 1.060/50. ANOTE-
SE.
Intime-se o perito Sr. MARCELO DE ALMEIDA PRADO (CRC Nº1SP216823/O-9 - telefone: 3666-0422/4113-9264 - E.mail:
marcelo@pradopericias.com.br) para dizer, em 05 (cinco) dias, se aceita a nomeação, devendo o mesmo ficar ciente de que se trata de
AUTOR beneficiário da Justiça Gratuita, ficando sua remuneração sujeita ao pagamento segundo a Tabela de Honorários Periciais
constante da Resolução Nº 558 de 22 de maio de 2007.
Tendo em vista a complexidade dos trabalhos periciais, fixo os honorários periciais em três vezes o valor máximo da tabela da Resolução
Nº 305 de 07/10/2014 (R$372,80 x 3 = R$1.118,40) do CJF.
Caso haja concordância pelo perito em continuar atuando no processo, OFICIE-SE a Eg. Corregedoria Geral da Justiça Federal acerca
desta determinação.
Em caso de discordância do perito, venham conclusos para nomeação de outro perito contábil. 
I.C.

DESPACHO DE FL.248:
Fls.246/247: Ciência às partes acerca da manifestação do perito MARCELO DE ALMEIDA PRADO, na qual informa que tem interesse
em permanecer como perito contábil nos presentes autos, concordando em receber o valor de R$1.118,40 pela realização do laudo
pericial, nos termos informados à fl.243.
Diante dos quesitos apresentados pelo AUTOR (fls.211/213) e pelo Juízo (fl.215), observadas as formalidades legais, remetam-se ao
perito.
Publique-se despacho de fl.243.
I.C.

PROCEDIMENTO COMUM
0037979-61.2015.403.6301 - GERMINIA NUNES DE JESUS CARDEAL(SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO
SALUSSOLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho. 
Fls. 140/142: Manifeste-se o embargado (PARTE AUTORA) sobre os embargos opostos pela CEF, no prazo de 5 (cinco) dias (art.
1023, parágrafo 2º do CPC).
Após, voltem conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0025566-03.2016.403.6100 - CARMEN PEREIRA DOS SANTOS X IRIS SANTOS LIMA X NILZA PEREIRA DOS SANTOS
X ANDREA PEREIRA DOS SANTOS X AVANICE PEREIRA DOS SANTOS X ELIENE PEREIRA DE BRITO X ELIETE
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PEREIRA DOS SANTOS X ELZA DOS SANTOS SILVESTRE X LECI PEREIRA DOS SANTOS X VERA LUCIA PEREIRA
DA SILVA(SP118751 - MARIA PAULA DE JESUS MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)
Fls. 219/227 e 228/236: Ciência às partes dos depoimentos prestados pelas testemunhas dos autores, através de Carta Precatória. Prazo:
5 (cinco) dias. Após, não havendo mais nada a ser requerido, venham conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000426-30.2017.403.6100 - REGINALDO ANTONIO DA SILVA X CRISTIANE MOURA DA SILVA(SP366692 - MARCELO
AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E
SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Fls.148/149: Diante da manifestação da PARTE AUTORA e da notícia de que o imóvel, objeto da presente ação foi vendido (fl.146),
manifeste-se a CEF acerca do interesse na realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, junto ao CECON.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Em caso negativo, venham conclusos para SENTENÇA, nos termos do tópico final da decisão de fl.129.
I.C.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018295-07.1997.403.6100 (97.0018295-9) - LUSTRES ARTISTICOS LTDA - ME(SP160036 - ANDREA DE MORAES
CHIEREGATTO E SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF E SP195721 - DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR) X
INSS/FAZENDA(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X LUSTRES ARTISTICOS LTDA - ME X INSS/FAZENDA
Tendo em vista que a procuração ad judicia foi outorgada pelo autor no ano de 1997, determino que os patronos do autor juntem aos
autos procuração ad judicia ATUALIZADA, com poderes para receber e dar quitação. Prazo: 10 (dez) dias. Cumprida a determinação
supra, cumpram-se os tópicos finais do despacho de fl. 737, conforme requerido à fl. 743. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0900174-22.2005.403.6100 (2005.61.00.900174-7) - IVONE SANTOS MIRANDA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES
COLAMEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP117065 -
ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X IVONE SANTOS MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. 
Fls. 249/250: Manifeste-se a PARTE AUTORA (EMBARGADA) sobre os embargos opostos pela CEF, no prazo de 5 (cinco) dias
(art. 1023, parágrafo 2º do CPC).
Após, voltem conclusos. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005109-62.2007.403.6100 (2007.61.00.005109-0) - THECNOLUB COM/ E IND/ DE SISTEMAS AUTOLUBRIFICANTES
LTDA X VICENTE IZIDORO DA ROCHA(SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA
SILVA) X THECNOLUB COM/ E IND/ DE SISTEMAS AUTOLUBRIFICANTES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl.224: Manifeste-se o embargado (AUTOR) sobre os embargos opostos pela CEF, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 1023, parágrafo 2º
do CPC).
Após, voltem conclusos.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0021806-46.2016.403.6100 - JANAINA LIMA JEUCKEN X TIAGO LEAL JEUCKEN(SP172669 - ANDREA GOUVEIA
JORGE NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP215219B -
ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X JANAINA LIMA
JEUCKEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TIAGO LEAL JEUCKEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Baixo os autos em diligência.Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito do integral cumprimento do julgado,
apresentando os documentos que comprovem a autorização de liberação dos saldos de FGTS dos autores para a amortização do saldo
devedor do financiamento discutido nos autos.Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0029329-76.1997.403.6100 (97.0029329-7) - SONIA MARIA AGABITI X MARIA DO CARMO DA COSTA FAUSTINO X
MARIA DE LOURDES BERNARDES GARCIA X IVO OLIVEIRA FARIAS X SANDRA REGINA REIS X ELISETE RUFINO
DE FARIA X JOAO APARECIDO DE CAMARGO X AZEVETE RAMOS X MAGDA RODRIGUES SARAIVA X ILDA
VASQUES DURANTE(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E SC000113SA
- MENEZES E REBLIN ADVOGADOS REUNIDOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1113 - NELSON SEIJI MATSUZAWA E
SP136825 - CRISTIANE BLANES) X AZEVETE RAMOS X UNIAO FEDERAL X ELISETE RUFINO DE FARIA X UNIAO
FEDERAL X ILDA VASQUES DURANTE X UNIAO FEDERAL X IVO OLIVEIRA FARIAS X UNIAO FEDERAL X JOAO
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APARECIDO DE CAMARGO X UNIAO FEDERAL X MAGDA RODRIGUES SARAIVA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE
LOURDES BERNARDES GARCIA X UNIAO FEDERAL X MARIA DO CARMO DA COSTA FAUSTINO X UNIAO
FEDERAL X SANDRA REGINA REIS X UNIAO FEDERAL X SONIA MARIA AGABITI X UNIAO FEDERAL
Fls. 740/742: Cumpram os autores o tópico final do despacho de fl.739, confirmando a TOTAL identidade entre os nomes indicados no
polo ativo do processo e o cadastro na Receita Federal, juntando os respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral no
CPF, extraídos do site da Receita Federal, sob pena de cancelamento dos RPV/PRC por erro na grafia ou irrregularidade no CPF. Após,
expeçam-se as minutas de RPV/PRC pertinentes, dando-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0052603-35.1998.403.6100 (98.0052603-0) - ANDIBRAS IMPORTACAO EXPORTACAO COM.E REPRESENTACAO
LTDA(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO E SP155199 - PAULO CELSO SANVITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 -
ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X ANDIBRAS IMPORTACAO EXPORTACAO COM.E REPRESENTACAO LTDA X
UNIAO FEDERAL

Constato que a representação processual dos autos está irregular, tendo em vista que em consulta ao CNPJ da parte autora no sítio da
Receita Federal, observou-se que sua situação é de baixa, assim o instrumento de mandato outorgado na inicial encontra-se irregular.
Por este motivo, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o(s) advogado(s) constituído(s) no feito manifeste(m)-se se continua(m) no
patrocínio da causa. 
No caso positivo, deverá o subscritor da petição inicial, regularizar sua representação processual, anexando aos autos os Contratos
Sociais e suas alterações, bem como informar se ainda representa os interesses da empresa ANDIBRAS IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
Cumprida a determinação supra, abra-se vista à União Federal. 
Após, expeça-se o alvará de levantamento do valor indicado à fl 377.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023733-67.2004.403.6100 (2004.61.00.023733-0) - BELA VISTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP X MERRICK
ASSETS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP072484 -
MARILISE BERALDES SILVA COSTA E SP109322 - SEBASTIAO VALTER BACETO) X UNIAO FEDERAL(SP179322 -
ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X BELA VISTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP X UNIAO FEDERAL

Fls.363/370: Diante das informações trazidas pela UNIÃO FEDERAL (PFN) acerca da existência e consolidação da dívida exigível da
autora BELA VISTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP, determino a retificação da minuta de PRC Nº20180017204 para
que seja expedida em favor do CREDOR ORIGINAL e com LEVANTAMENTO À ORDEM DO JUÍZO DE ORIGEM. 
Entendo cabível a aplicação da multa requerida pela UNIÃO FEDERAL (PFN), tendo em vista a evidente tentativa de fraude à
execução, considerando a Cessão de Direitos Creditórios outorgada pela cedente, devedora de dívidas fiscais (BELA VISTA
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP) à cessionária, totalmente isenta de dívidas ativas (MERRICK ASSETS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA).
Considerando o valor da dívida fiscal da AUTORA de R$93.953.356,41 (atualizado até MAIO/2018), informado pela PFN, à fl.363, e,
conforme determinado no art. 774 do CPC, que define in verbis:
Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que:
I - frauda a execução; 
...
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do
débito em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo, sem prejuízo de outras
sanções de natureza processual ou material. 
FIXO a multa de 1% (hum por cento) do valor atualizado do débito em execução (i.e., R$939.533,56 - atualizado até MAIO/2018),
previsto no diploma legal r. indicado.
Dê-se vista às partes da NOVA MINUTA de PRC expedida e, caso não haja oposição, efetue-se sua TRANSMISSSÃO
ELETRÔNICA definitiva.
Oportunamente, abra-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para ciência e providências que entender cabíveis.
I.C.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5014062-75.2017.4.03.6100
AUTOR: ANGELO DA SILVA PACHECO
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANNA ZUCCOLOTTO ALVES DE OLIVEIRA - SP229242, MURILO PASCHOAL DE SOUZA - SP215112, ALAN
MINUTENTAG - SP230295
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por ANGELO DA SILVA PACHECO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de tutela de
urgência, objetivando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial de imóvel oferecido à ré em garantia de empréstimo habitacional. Pleiteia
ainda, autorização judicial para depósito dos valores atrasados em aberto.

Em sede de decisão definitiva de mérito, pleiteia a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial promovido pela CEF
tendo em vista a ausência de notificação para purgar a mora.

O demandante sustenta que celebrou contrato de financiamento imobiliário com a CEF. Entretanto, salienta que passa por dificuldades
econômicas, tendo procurado a ré para repactuar o saldo devedor, mas que sua proposta foi recusada, sendo obrigado a procurar a tutela jurisdicional.
Argumenta, ainda, que nunca houve notificação extrajudicial a respeito da quitação da mora, e que a notificação apresentada pela instituição financeira é
fraudulenta, o que eiva de nulidade todo o procedimento de consolidação da propriedade promovido pela CEF.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Em decisão proferida em 25.09.2017 (ID. 2775147), foi deferida a tutela.

Devidamente citada, a Ré apresentou Contestação (ID. 2948404). Em sede preliminar, sustentou a carência da ação ao argumento de que
houve consolidação da propriedade do imóvel objeto da demanda, em seu favor, em 24.10.2016. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.

Houve Réplica (ID. 3545098).

Aberta oportunidade para requerimento de provas, o Autor pugnou pela produção de prova pericial grafotécnica.

Os autos vieram conclusos para saneamento.

É o relatório do necessário. Decido. 

O art. 357 do Código de Processo Civil dispõe que, em não ocorrendo nenhuma das hipóteses de extinção do feito sem julgamento de
mérito, e também não sendo o caso de julgamento antecipado de mérito, deverá o juiz proferir decisão de saneamento e organização do processo.

Inicialmente, no que pertine à alegação de carência da ação ante a consolidação da propriedade em favor da Ré, entendo que a questão
encontra-se intimamente ligada ao mérito da causa ante o questionamento do Autor quanto à existência de vício (falsidade) a macular documento
diretamente ligado ao procedimento de consolidação, razão pela qual será apreciada no momento oportuno, após dilação probatória.

No mais, tendo em vista que não foram formuladas outras questões preliminares, passo diretamente à análise do pedido de produção de
provas.

A prova judiciária consiste na soma dos meios produtores da certeza a respeito dos fatos que interessam à solução da lide. Sua finalidade
é, portanto, a formação da convicção em torno dos fatos deduzidos pelas partes em juízo.

Detendo-me aos fatos em litígio, entendo que a controvérsia reside restringe-se à comprovação da veracidade da assinatura aposta no
aviso de recebimento (ID. 2508794, pág. 19). O Autor alega que jamais recebeu referida correspondência, a qual culminou na averbação da consolidação da
propriedade em favor da Ré ante o decurso do prazo para purgação da mora, impugnando sua autenticidade e requerendo a produção de prova grafotécnica.

Dessa maneira, entendo necessária verificação, por expert, a respeito da autenticidade das assinaturas que instruem os documentos objeto
da ação.

Considerando o dever de boa-fé das partes do processo, bem como o dever de cooperação entre estes a fim de se obter, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva, consoante disposto nos Arts. 5º e 6º do Estatuto Processual Civil e tendo em vista que, para fins de realização de
perícia destinada a verificar a autenticidade de documento, assinatura e/ou firma é necessária a remessa ao perito do material sujeito a exame, designo o dia
22 de agosto de 2018, às 14 horas, para que as partes compareçam perante este Juízo em Audiência de Conciliação e Instrução, devendo ser intimado o Sr.
João Marcel Quintiliano, na qualidade de representante da Caixa Econômica Federal, para comparecer ao ato, oportunidade na qual deverá a Ré fornecer os
originais dos documentos constantes dos autos a serem objeto de perícia.

Restando negativa a tentativa de conciliação e apresentados os documentos necessários, tornem os autos conclusos para nomeação de
perito.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

           

 

São Paulo, 28 de junho de 2018

BFN
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014195-83.2018.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMBEV S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCELO SALDANHA ROHENKOHL - RS48824, ANTONIO AUGUSTO DELLA CORTE DA ROSA - RS75672
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de mandado de segurança impetrado pela AMBEV S.A., pessoa jurídica de direito privado, com pedido de liminar, em face
do ato do SENHOR PROCURADOR-REGIONAL DA PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL – 3ª REGIÃO, autoridade coatora
vinculada à UNIÃO - FAZENDA NACIONAL.

 Aduz a impetrante que é pessoa jurídica que se dedica  à produção e o comércio de cervejas, concentrados, refrigerantes e demais bebidas, bem
como alimentos em geral, incluindo composto líquido pronto para consumo, preparado líquido aromatizado, guaraná em pó ou bastão, entre outros fins.

 A impetrante informa que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, reaberto pela Lei nº 12.865/2013, na modalidade
“parcelamento de créditos tributários em condições especiais, PGFN – Demais Débitos – Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente – Art. 1º de
que trata a Lei nº 11.941/2009”.

 Com a edição da Lei nº 13.043/2014, possibilitou-se aos contribuintes que aderiram àqueles parcelamentos a quitação antecipada mediante
utilização de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL. Diante da nova legislação, a Impetrante formalizou em, 27 de novembro de 2014, o “Requerimento de
Quitação Antecipada - RQA”, previsto no art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15 de 22 de agosto de 2014, sob nº 18186.732531/2014-11, com a
indicação dos débitos discriminados e o pagamento do DARF correspondente a 32% do montante consolidado, no valor de R$ 32.528.329,99, para quitação
do saldo com prejuízo fiscal e base negativa de CSLL.

 Além disso, em 31 de dezembro de 2014, em atendimento  ao disposto no art. 14, §8º  da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 07, de 15 de outubro de
2013, a Impetrante formalizou perante a PGFN a discriminação dos débitos  que pretendia parcelar com a juntada das petições de renúncia e desistência das
ações judiciais, anexando o  comprovante de protocolo e a cópia da petição junto à procuradoria  Geral da Fazenda Nacional

 Narra ainda que, quatro anos após o atendimento das formalidades necessárias para adesão e consolidação do RQA, a PGFN publicou a
Portaria nº 31, de 2 de fevereiro de 2018, que tratou “sobre os procedimentos relativos à consolidação de débitos para parcelamento e pagamento à vista
com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de que
trata o art. 17 da Lei  nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda  Nacional (PGFN)”, fixando prazo para
indicação dos débitos no sistema até 28 de fevereiro de 2018.

 Afirma que no momento da consolidação, vários dos débitos aderidos não estavam disponíveis no sistema para indicação pela Impetrante,
tendo sido necessário protocolar em 20 de fevereiro de 2018, por meio do requerimento nº 20180040414, a consolidação de alguns dos débitos aderidos de
forma manual pela Autoridade Coatora, entre eles a CDA nº 80.6.09.030395-48.

 Assim, entende a requerente que no requerimento de consolidação manual houve  informação clara e precisa que as CDAs descritas haviam
sido liquidadas por meio do RQA, nas quais a Impetrante havia registrado a adesão parcial da CDA nº 80.6.09.030395-48, conforme transcreve na inicial.

 A despeito desses esclarecimentos e da possibilidade de adesão parcial dos dados, a Autoridade Coatora desconsiderou o que foi informado
no RQA, bem como o disposto na petição apresentada em atendimento ao art. 14, § 8º da Portaria Conjunta nº 7, de 15 de outubro de 2013, e acabou por
consolidar integralmente os valores da CDA nº 80.6.09.030395-48 por meio da decisão emitida no dia 1º de março de 2018. .

 A impetrante acredita que a decisão da Autoridade Coatora de que a consolidação teria ocorrido de forma integral em relação àquela CDA, está
equivocada e novamente apresentou esclarecimentos por meio do SICAR nº 20180087368, protocolado no dia 02  de abril de 2018 e respectivo registro no dia
seguinte, no sentido de que a  consolidação pelo Procurador deveria ter seguido as mesmas informações apresentadas no RQA e na petição datada de
31/12/2014, inexistindo justificativa para consolidação na forma praticada, uma vez que a Impetrante persistirá com a discussão do saldo não
aderido/consolidado nos Embargos Execução Fiscal.

  Diante disso, a Autoridade Coatora emitiu novo despacho,  no dia 12 de abril de 2018, no qual tratou a manifestação sobre a adesão parcial
como  “desistência parcial da consolidação” e indeferiu o pedido da Impetrante. Em síntese, a Autoridade Coatora dispôs que:

 i) A consolidação da CDA nº 80.6.09.030395-48 foi realizada de forma integral pela Impetrante e não poderia, naquela oportunidade, ser revisada
a consolidação;
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 ii) Mesmo que fosse possível, a consolidação parcial não seria deferida pela PGFN por entender não ser possível o desmembramento da CDA
para inserção apenas dos períodos de apuração indicados pela ora Impetrante;

 iii) No caso de não ser apresentado desistência e renúncia integral nos autos dos Embargos à Execução Fiscal, seria indeferida a consolidação
da CDA nº 80.6.09.030395-48.

 Portanto, defende que os atos da Autoridade Coatora deverão ser anulados para que a consolidação da CDA nº 80.6.09.030395-48 seja realizada
apenas em relação aos débitos dos períodos de janeiro, fevereiro e março de 1998, julho de 1999 e agosto de 2001, conforme requerido.

 Para a impetrante, a arbitrária decisão contraria não apenas o disposto no art. 1º, §2º, inciso I da Lei nº 11.941/2011, mas a própria
regulamentação da Portaria da PGFN sobre os procedimentos decorrentes da sua reabertura pela Lei nº 12.865/2013.

 Assim, requer a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, para o efeito de determinar a Autoridade Coatora que i ) reconheça a
consolidação apenas parcial dos débitos da CDA nº 80.6.09.030395-48 em relação aos períodos de apuração de janeiro, fevereiro e março de 1998,  julho de
1999 e agosto de 2001 e ii) impeça a Autoridade Coatora de prosseguir com a cobrança dos mesmos valores nos autos da Execução Fiscal nº 0000173-
97.2011.4.03.6182, onde houve desistência e renúncia parcial, enquanto não finalizada a discussão na presente ação.

 É o relatório, decido.

 Inicialmente, esclareço que as fotos desfocadas de folhas do processo de execução e dos respectivos embargos à execução dificultam a análise
da prova documental e não podem ser considerados documentos digitalizados. Cópias de autos, e todos os outros documentos,  podem e devem
digitalizado em máquina própria, sendo que este serviço de digitalização já está disponibilizado em diversos estabelecimentos e em salas da ordem dos
advogados do Brasil nos fóruns federais. Mesmo que se admitam-se fotos, ao menos devem estar claras e focalizadas. Anoto que muitas páginas anexadas a
estes autos estão tortas, torcidas, desfocadas, o que poderia impedir a demonstração do direito líquido e certo do impetrante. O processo eletrônico foi
instituído para facilitar o acesso ao judiciário e, deve seguir as regras quanto aos documentos xerocopiados que são autenticados pelo advogado, ou seja,
devem estar legíveis.

Assim, determino à parte impetrante que junte cópia das peças principais da ação de Execução Fiscal nº 0000173-97.2011.4.03.6182, e seus
respectivos embargos, regularmente digitalizados, a fim de garantir o prosseguimento desta ação, cumprindo seus requisitos indispensáveis.

 Passo à apreciação do pedido de liminar.

 A Lei nº 12.016/2009 dispõe que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “ se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando
houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

 Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

 Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a
extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

 

Para o deferimento da medida em comento é necessário comprovar a verossimilhança do direito alegado (fumus boni iuris) e quando o ato
impugnado possa resultar na ineficácia da medida jurisdicional pleiteada através da demanda (periculum in mora).

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

Assiste razão, em parte, à impetrante.

Com efeito, a pessoa jurídica que adere aos benefícios do parcelamento concedido por lei se submete ao regime jurídico legalmente previsto,
sendo vedado ao magistrado a sua modificação parcial para acolher os interesses do impetrante. No entanto, no caso dos autos, não se trata de modificação
do regime jurídico, ou concordância apenas parcial a tal  disciplina, mas sim se há possibilidade jurídica, no regime de parcelamento da Lei 11.941/2009, com
as alterações legislativas posteriores, de renunciar parcialmente sobre os direitos das ações que discutem parcela dos débitos lançados em uma CDA.

A meu ver, neste exame superficial, são plausíveis as alegações da Impetrantes. De plano, verifico que a União iniciou ação executiva para a
cobrança dos débitos constituídos que integram a CDA n. 80.6.09.30395-48. Em face da ação executiva, em curso perante a 8ª. Vara de Execuções Fiscais, a
parte impetrante interpôs embargos à execução, alegando que parte do débito não poderia ser exigido, em face da ocorrência da prescrição. Posteriormente, a
fim de possibilitar a sua participação no parcelamento ofertado pela União a Impetrante renunciou parcialmente aos direitos da ação que fundamentava a
impugnação aos débitos que constituem a CDA 80.6.09.30395-48, mantendo-se a discussão sobre prescrição sobre algumas competências. Nos termos da
sentença proferida em 01/07/2015, nos autos dos embargos à execução fiscal n. 0050138-73.2013.403.6182, o juiz federal Massimo Palazzolo julgou extinta a
ação quanto às competências indicadas e improcedentes os embargos  quanto as demais não objeto da renúncia.  
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 Da sentença, houve interposição de recurso pela Impetrante para o Tribunal Regional Federal, que concedeu à apelação efeitos devolutivo e
suspensivo, conforme decisão anexada aos autos eletrônicos.

 Diante da situação dos embargos à execução, não encontro justificativa para que a Procuradoria Regional indefira o pedido de parcelamento de
parte do débito confessado, mantendo-se a discussão sobre as parcelas remanescentes. Não me parece que houve impugnação da sentença dos embargos
por parte da Procuradoria Regional da Fazenda.

Considerando, ainda, que ainda pende a análise do recurso de apelação que suspendeu os efeitos da ação executiva, não há motivos para que a
União exija a inclusão de todos os débitos da CDA acima mencionada para deferir o pedido de parcelamento.

Por outro lado, não se extrai da leitura da lei 11.941/2011 qualquer vedação à renúncia parcial dos direitos de ação sobre débitos constituídos em
uma mesma CDA.  Se não existe restrição legal de inclusão de débitos objeto de parcial renuncia da ação judicial, não poderia a autoridade impetrada
estabelecer ressalva onde a lei não a institui.

Consigno que a própria Portaria Conjunta 07/2013, art. 14, § 8º, prevê a possibilidade de renúncia/desistência parcial das ações, não sendo,
portanto, repito, neste exame preliminar, legítima a recusa da habilitação dos débitos confessos

Comprovado, portanto, o fumus boni iuris. Passo à análise do perigo de dano.

Em face do ordenamento jurídico, análise do requerimento de habilitação dos débitos não pode ser injustificadamente postergada ou utilizada
para pressionar a renúncia de direitos por parte dos contribuintes.

 No entanto, não se pode obrigar a autoridade a consolidar o parcelamento sem ao menor conceder a oportunidade para o contraditório, sob
pena de ser considerada a medida liminar como de caráter satisfativo. No entanto,  a não suspensão do ato da autoridade indicada como coatora pode causar
dano de difícil reparação, com a exclusão da impetrante do parcelamento concedido, com as consequências jurídicas decorrentes, inclusive com a a prática
de atos executivos para cobrança do débito. 

 Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE a medida liminar, inaudita altera pars, para suspender o indeferimento da consolidação parcial dos
débitos da CDA nº 80.6.09.030395-48 em relação aos períodos de apuração de janeiro, fevereiro e março de 1998,  julho de 1999 e agosto de 2001. Fica
impedida, outrossim, a Autoridade Coatora de prosseguir com a cobrança dos mesmos valores nos autos da Execução Fiscal nº 0000173-97.2011.4.03.6182,
onde houve desistência e renúncia parcial, enquanto não finalizada a discussão na presente ação.

 Intime-se a autoridade para o integral cumprimento desta decisão. Notifique-se para prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de
qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do
citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Notifique-se. Intime-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006891-67.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: USINA BOM JESUS S.A. ACUCAR E ALCOOL
Advogados do(a) IMPETRANTE: NILTON MARQUES RIBEIRO - SP107740, VITOR FERNANDO DAMURA - SP347406
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Vistos.                                                                          
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Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No silêncio, arquivem-
se.

Intime-se.                                                     

 

São Paulo, 29 de junho de 2018

XRD

                     

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014321-36.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SOCIMEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, DEBORA
PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO
 

 

D E S P A C H O

Vistos.

Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista a União Federal para manifestação no prazo legal.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015576-29.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO -
DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

 

                        Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em
05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do
E.TRF da 3a. Região.

                        I.C.

São Paulo, 29/06/2018

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5012152-76.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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RÉU: RONILSON LEITE DA COSTA
 

 

D E S P A C H O

 

Considerando que a citação do réu foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a autora novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.   

           

 

São Paulo, 29 de junho de 2018

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015675-96.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: AMAGGI & LDC TERMINAIS PORTUARIOS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448, EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, impetrado por AMAGGI & LDC TERMINAIS PORTUARIOS S.A., com

pedido de liminar, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT, visando provimento jurisdicional

para que a autoridade não obste o direito da Impetrante em proceder à compensação das estimativas mensais calculadas com base na elaboração dos

balancetes mensais, conforme autorizado pelo artigo 35 da Lei nº 8.981/95, sem a aplicação da restrição imposta no inciso IX, § 2º do artigo 74 da Lei nº

9.430/96 ou, ao menos, seja afastada a aplicação das vedações trazidas pela Lei nº 13.670/18 em relação às estimativas mensais apuradas no decorrer do ano-

calendário de 2018. 

O impetrante narra que é pessoa jurídica que recolhe IRPJ e CSLL, sendo que se submete à apuração pela sistemática do Lucro Real, sendo

sua opção pela apuração anual, e que em conformidade com a Lei nº 8.981/95 elabora balancetes mensais de redução e suspensão para o recolhimento dos

tributos, compensando-os muitas vezes com créditos oriundos de outros tributos. 

Alega que a Lei nº 13.670/18 trouxe vedação do direito à compensação das estimativas mensais, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário

para resguardo de seu direito. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório. Decido.
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Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,

quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do

impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei

de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

“Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens

provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de

vantagens ou pagamento de qualquer natureza.”

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

O regime da compensação autoriza a compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal mediante a entrega da

declaração de compensação pelo próprio contribuinte, na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos

compensados, e cujo efeito é a extinção do crédito tributário sob condição resolutória de ulterior homologação.

Nesse sentido, a Lei nº 13.670/2018 trouxe alterações a diversos dispositivos da Lei nº 9.430/96, notadamente o §3º do artigo 74, alterando a

sistemática da compensação de valores, que passou a vigorar da seguinte maneira:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de

débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.    (Redação dada pela Lei nº 10.637,

de 2002)    (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)  (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)     (Vide Lei nº 12.838, de 2013)  (...) 

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação

mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:  (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)  (...) 

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta Lei.  (Redação dada pelo Lei nº 13.670, de

2018)” – Grifei.

O impetrante argumenta, nesse ponto, que realizou a opção em janeiro de 2018 pela sistemática do Lucro Real, que lhe permitia a

compensação dos referidos valores, sendo tal opção irretratável/inalterável até o final deste mesmo exercício.

Com efeito, a opção feita em janeiro de 2018 é irretratável para todo o ano-calendário para as pessoas jurídicas que optaram pelo

recolhimento do IRPJ/CSLL com base no lucro real anual, nos termos do artigo 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 9.430/96:

“Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a

opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-calendário. 

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de

janeiro ou de início de atividade.” 

 

Retirar do contribuinte uma prerrogativa que possuía exclusivamente em função da opção pela sistemática do lucro presumido viola, no

meu entendimento, o princípio da segurança jurídica, garantia constitucional insculpida no artigo 5º, caput e inciso XXXVI, ambos da Carta Magna.

Transcrevo, nesta oportunidade, trecho de decisão liminar proferida pelo MM; Juízo da 2ª Vara Federal de Novo Hamburgo a respeito do

tema:

“Assim, a partir da publicação da Lei, o contribuinte ficou impedido de realizar a compensação dos débitos relativos ao recolhimento

mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL, o que até então era permitido e vinha sendo realizado pela impetrante ao longo do ano de

2018.

Ocorre que essa alteração legislativa, no meio do exercício fiscal, é causa de insegurança jurídica para os contribuintes, porquanto

afeta diretamente uma sistemática de arrecadação que deve vigorar até o final do ano (a opção pelo lucro real/estimativa é feita

anualmente). Alteraram-se as regras no meio do jogo.
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A alteração operada pela Lei 13.670/18, portanto, causa desordem no sistema tributário nacional, ocasionando verdadeira quebra do

princípio da segurança jurídica, porquanto impossibilita, por exemplo, qualquer planejamento tributário das empresas, dada as

alterações feitas no tocante à compensação tributária.

Isso porque a opção pelo pagamento do imposto mensal determinado sobre base de cálculo estimada é exercida de modo irretratável,

no início de cada ano, conforme estabelece a Lei nº 9.430/96: (...)

Ao fazer a opção pela forma de pagamento do lucro real é feita pelo contribuinte levando em consideração vários fatores, dentre os

quais, certamente, a forma de compensação.

Assim, viola o princípio da segurança jurídica a proibição da compensação em meio ao ano-base. Trata-se de obrigação que vincula o

contribuinte e, ao mesmo tempo, gera-lhe a justa expectativa de que compensará os débitos desta forma durante todo o exercício.”

(Mandado de Segurança nº 5012888-50.2018.4.04.7108/RS, decisão de 20/06/2018).

Ademais, o argumento da segurança jurídica e a obrigação da União respeitar a opção anual do regime jurídico optado pelas empresas,

vedando sua alteração no ano fiscal em curso, foram utilizados para afastar a exigência nonagesimal das contribuições exigidas pela MP 774/2017, nos

termos das decisões proferidas nas ações em curso nesta Seção Judiciária de São Paulo, a saber: 5007864-22.2017. 4.03.6100, proferida pelo E. Juiz Federal

Heraldo Garcia Vita e 5005888-77.2017.403.6100, da lavra do E. Juiz Federal Tiago Bitencourt de David. 

Comprovada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte. Igualmente presente o perigo na demora da prestação jurisdicional na

medida em que a vedação à compensação exerce impactos financeiros no impetrante, que será obrigado a recolher os valores mensalmente para o pagamento

das estimativas.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para autorizar o impetrante que continue realizando o pagamento do IRPJ e CSLL do exercício de

2018 (até dezembro/2018) mediante compensação com créditos decorrentes dos exercícios anteriores, nos termos da legislação anterior à Lei nº 13.670/18.

Intime-se a parte impetrada para o cumprimento integral desta decisão. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações,

no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo,

ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado

independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no

inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição – SEDI,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade

impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

           

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2018

BFN

13ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018802-76.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE ROBERTO BEZERRA DINIZ, ANTONIO LUIZ BEZERRA DINIZ
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    D E S P A C H O

 

              Id 8847772: Defiro a penhora "on-line" nos termos requeridos (art. 854 do CPC).     

          Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros dos executados até o limite da dívida exequenda. Na
eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio (art. 854,
parágrafo primeiro), bem como na hipótese de bloqueio de valores irrisórios.            

           Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intimem-se os executados acerca da indisponibilidade
efetuada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro do referido
artigo.     

           Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do montante bloqueado para conta à
disposição deste juízo, abrindo-se conta individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265, ficando a parte
devedora advertida  da conversão da indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de  termo (art.
854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação à penhora.  

         Caso infrutífera a penhora BACENJUD, fica desde já deferida a consulta ao sistema RENAJUD para
localização de veículos em nome dos executados.

            Após, vista à CEF.

            Int.

 

 

 

                                    

              

 

   SãO PAULO, 20 de junho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023416-27.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GONCALVES & ASSOCIADOS SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP, AMARILDO GONCALVES DE JESUS, CLERI ROSA DE LIMA
GONCALVES DE JESUS
 

  

    D E S P A C H O 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     281/972



          Ids 8847845 e 8899680: Defiro a penhora "on-line" nos termos requeridos (art. 854 do CPC). Antes, porém,
comprovada a alteração da denominação social da empresa executada, retifique-se a autuação a fim de que conste
GONÇALVES & ASSOCIADOS SERVIÇOS DE APOIO LTDA.     

        Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros dos executados até o limite da dívida exequenda. Na
eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio (art. 854,
parágrafo primeiro), bem como na hipótese de bloqueio de valores irrisórios.            

           Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, intimem-se os executados acerca da indisponibilidade
efetuada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do parágrafo terceiro do referido
artigo.     

          Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do montante bloqueado para conta à
disposição deste juízo, abrindo-se conta individualizada junto à agência PAB da CEF nº 0265, ficando a parte
devedora advertida  da conversão da indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de  termo (art.
854, parágrafo quinto) e do início do prazo de 15 (quinze) dias úteis para impugnação à penhora.  

           Caso infrutífera a penhora BACENJUD, fica desde já deferida a consulta ao sistema RENAJUD para
localização de veículos em nome dos executados.

            Após, vista à CEF.

            Int.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 20 de junho de 2018.

 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES
Juiz Federal Titular 
Nivaldo Firmino de Souza
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5985

MANDADO DE SEGURANCA
0040574-31.1990.403.6100 (90.0040574-2) - PIRELLI PNEUS S/A X PIRELLI FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO
COML/ LTDA X PIFLORA REFLORESTADORA LTDA X COBRESUL IND/ E COM/ LTDA X COMPARSE CIA/ DE
CORRETAGENS DE SEGUROS PARTICIPACOES E COM/ X COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES MURIAE
LTDA X PNEUAC COML/ E IMPORTADORA LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Fls. 1077: Defiro, conforme requerido.

Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0020980-88.2014.403.6100 - ISRAEL RIBEIRO DE VASCONCELOS FILHO(SP235564 - JAIRO GLIKSON) X
SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO X UNIAO FEDERAL
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Fls. 271: Indefiro o pedido, uma vez que cabe à União Federal a adoção das providências no sentido de comunicar à autoridade
impetrada o decidido nestes autos. Com a expedição do ofício de fls. 195, cientificando-a do teor da r. sentença prolatada às fls.
187/190, este Juízo encerrou a sua prestação jurisdicional. 

Após, intime-se o impetrante do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do posterior arquivamento
dos autos, se nada vier a ser requerido. 

Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004450-38.2016.403.6100 - UNIPAR CARBOCLORO S.A.(SP020425 - OSIRIS LEITE CORREA E SP245060 - MICHEL
CASSOLA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 451, intime-se a impetrante a proceder à digitalização dos atos processuais, em
consonância com o r. despacho de fls. 416 e as diretrizes da Resolução Pres nº 142/2017, no prazo de trinta dias.

Após, dê-se nova vista à União Federal, conforme requerido, e cumpra-se a parte final do referido despacho. 

Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0008751-28.2016.403.6100 - SOB SCHURTER + OKW DO BRASIL COMPONENTES ELETRONICOS LTDA.(SP180924 -
JULIANA CARRILLO VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

Publique-se o despacho de fls. 118.

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls. 120/125, dando conta de que não procederá à digitalização e conferência
previstas pela Resolução Pres nº 142/2017, intime-se a impetrante, em consonância com o artigo 5º da mencionada Resolução, a
proceder à digitalização dos atos processuais, no prazo de trinta dias.

Após, cumpra a Secretaria a parte final do referido despacho.

Intimem-se.

Despacho proferido às fls. 118: Vistos, em inspeção. Em face do advento das regras para virtualização de processos judiciais iniciados
em meio físico, a fim de possibilitar o envio em grau de recurso ao E. TRF da 3ª Região, intime-se a União Federal, mediante carga dos
autos, a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção de seus dados no
sistema PJe, observando-se o disposto no art. 3º (e seus parágrafos) da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017, com a redação
dada pela Resolução Pres nº 148, de 09 de agosto de 2017.Decorrido o prazo sem a virtualização dos autos pela parte apelante,
certifique-se o ocorrido e intime-se a parte apelada para, no mesmo prazo, providenciar a devida virtualização (art. 5º da Resolução Pres
nº 142/2017).Procedida a virtualização dos autos, compete à Secretaria adotar, para os autos digitalizados e físicos, as determinações do
art. 4º, e incisos, da Resolução Pres nº 142/2017 e do seu art. 6º, parágrafo único, com a redação dada pela Resolução Pres nº
148/2017, procedendo-se à conferência, retificação, intimação, certificação e remessa à instância superior ou, conforme a hipótese, o
sobrestamento em secretaria.Deixando as partes de proceder à virtualização dos autos no prazo fixado por este Juízo, deverá ser
observado o disposto no art. 6º da Resolução Pres nº 142/2017, com a redação dada pela Resolução Pres nº 148/2017.Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011025-06.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: Q BOM HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO REHDER CESAR - SP220833
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

  INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Nos termos da Portaria nº 28, de 12/08/2016, fica a parte autora intimada a
se manifestar sobre a contestação da CEF Id 8990194.
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   SãO PAULO, 2 de julho de 2018.

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

Expediente Nº 10349

MANDADO DE SEGURANCA
0009880-78.2010.403.6100 - ALBERTO SHODI YAMASHIRO(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X GENERAL
COMANDANTE DA 2a REGIAO - COMANDO MILITAR DO SUDESTE(Proc. 2567 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

Fls.269/272: Defiro.
Expeça-se mandado de intimação.
Nada mais requerido, ao arquivo.
Cumpra-se.

Expediente Nº 10350

MANDADO DE SEGURANCA
0030288-08.2001.403.6100 (2001.61.00.030288-5) - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO - FIESP
X CIESP - CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP136022 - LUCIANA NUNES FREIRE) X
SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E
SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO EM SAO PAULO

Indefiro o requerido à fl.1087 por ser incumbência do srº representante judicial da União tomar as providências administrativas internas
cabíveis para obtenção da documentação que julgar necessária para subsidiar suas manifestações.
Diante da natureza dos depósitos efetuados nestes autos, defiro a restituição da diferença dos valores corrigidos pela TR mais juros de
poupança de acordo com a tabela apresentada pela CEF às fls.1085/1086.
Dê-se vista à União pelo prazo de cinco dias.
Expeça-se ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil para que proceda à devolução da diferença dos valores indevidamente
convertidos em renda da União de acordos com os índices fixados nesta decisão.
Com a realização da operação, dê-se vista às partes, bem como, oportunamente, expeça-se ofício para converter para o FGTS os
valores obtidos da Receita Federal.
Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009057-38.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: JULIANA CARDOSO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ATILA AUGUSTO DOS SANTOS - SP220727
IMPETRADO: CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A., REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS - SP302940
Advogado do(a) IMPETRADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS - SP302940

  

  DESPACHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     284/972



              

  

Vista à parte impetrante das informações apresentadas, para manifestação no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos para
deliberação.

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009057-38.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: JULIANA CARDOSO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ATILA AUGUSTO DOS SANTOS - SP220727
IMPETRADO: CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A., REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS - SP302940
Advogado do(a) IMPETRADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS - SP302940

  

  DESPACHO 

              

  

Vista à parte impetrante das informações apresentadas, para manifestação no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos para
deliberação.

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009057-38.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: JULIANA CARDOSO RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ATILA AUGUSTO DOS SANTOS - SP220727
IMPETRADO: CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A., REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS - SP302940
Advogado do(a) IMPETRADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS - SP302940

  

  DESPACHO 
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Vista à parte impetrante das informações apresentadas, para manifestação no prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos para
deliberação.

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 

Expediente Nº 10352

PROCEDIMENTO COMUM
0028028-94.1997.403.6100 (97.0028028-4) - ASSIS ANTONIO DE JESUS X ANTONIO BATISTA DA SILVA X PAULA
SANDRINI CAETANO X APARECIDA HALMY X ALCINDO LUIZ BELLAGAMBA X PEDRO SCIGLIANO X PAULO
CASSIANO GOMES X JOAO BENTO DE FARIA FILHO X FLORINDA MEGIATO X JOAO BLASCO(SP116052 - SILVIA
DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 -
MARCELINO ALVES DA SILVA)

Fls. 632/633: Primeiramente, determino o desentranhamento da petição acostada às fls. 611/612, protocolada sob o nº
2016.61000234384-1, em 11/11/2016, referente ao processo n. 0060526-49.1997.403.6100 e acolho o pedido da União para
desconsiderar as manifestações posteriores acerca da execução dos honorários sucumbenciais cujo pedido a União ainda não deu início.
Intimem-se os herdeiros de ANTONIO BATISTA DA SILVA para que apresentem o formal de partilha, conforme requerido pela
União. Com a juntada, dê-se vista dos autos a União para que se manifeste sobre o pedido de habilitação.
Com relação aos demais Ofícios Requisitórios expedidos (fls. 596 a 604), providencie a Secretaria a atualização das minutas, nos termos
da Resolução 4582017 do CJF. Ficará, portanto, pendente a expedição do ofício requisitório referente ao autor Antonio Batista da Silva,
uma vez que aguarda-se a habilitação dos herdeiros.
Por fim, expeça-se, se em termos, Ofício Requisitório em favor de PAULO CASSIANO GOMES, observando-se a proporção da conta
indicada pela União, às fls. 416.
Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0028281-38.2004.403.6100 (2004.61.00.028281-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028028-
94.1997.403.6100 (97.0028028-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X ASSIS
ANTONIO DE JESUS X ANTONIO BATISTA DA SILVA X PAULA SANDRINI CAETANO X APARECIDA HALMY X
PEDRO SCIGLIANO X PAULO CASSIANO GOMES X JOAO BENTO DE FARIA FILHO X FLORINDA MEGIATO X JOAO
BLASCO(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA)
Despachei, nesta data, nos autos em apenso, processo n. 0028028-94.1997.403.6100.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003388-38.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INDUSTRIA METALURGICA A C F LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela INDÚSTRIA METALÚRGICA ACF LTDA. em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em tutela de urgência, a suspensão do registro de devedor do nome da autora do
SERASA.
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Relata, em síntese, que celebrou com a ré os contratos nºs 21.3329.558.0000001-07 (Empréstimo PJ com Garantia
FGO) em 30/10/2015;  4155.003.00001665-8 (Cheque Especial) em 17/10/2014 e 01.2141.557.34000-02 (Empréstimo) em
06/04/2015, tendo deixado de adimplir o pagamento a partir de maio de 2016. Relata que no mês de julho de 2016 iniciou uma série de
renegociações dos contratos com a ré, inclusive com oferecimento de garantia real para quitação da dívida, sem êxito, visto que a ré
aplica juros sobre juros, bem como outros acréscimos indevidos, além do que faz exigências abusivas em relação à garantia ofertada.
Alega que não existe justa causa para a negativação do nome da autora, cuja manutenção vem trazendo sérios prejuízos ao
desenvolvimento da atividade empresarial.  Necessita, assim, com urgência, a retirada de seu nome dos cadastros de inadimplentes.

Indeferido o pedido de Justiça Gratuita (ID 1173371).

A autora recolheu as custas judiciais (ID 1209527).

Postergada a apreciação da tutela para após a Contestação (ID 1741487).

Citada, a CEF apresentou sua Contestação (ID 2670011).

Réplica (ID 2893390).

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses
requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser
revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

No caso dos autos, a autora encontra-se inadimplente com as parcelas dos contratos mencionados acima, não
concordando com as taxas de juros e a atualização cobradas pela ré. Além disso, a garantia oferecida para renegociação da dívida
enfrenta obstáculos do credor, que exige requisitos mínimos para a sua aceitação, detalhadamente elencado na sua Defesa.

Consigno que, no que se refere à capitalização dos juros mensais praticada pelas instituições financeiras, a Medida
Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro
Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu art. 5º determina que, nas operações concretizadas pelas instituições
financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

O Supremo, no recurso extraordinário nº 592.377/RS, julgado no âmbito da repercussão geral, concluiu pela
constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.170/36, considerados os requisitos de urgência e relevância previstos no artigo 62 da
Constituição Federal.

Desta feita, é possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que se
caracterizasse a prática de anatocismo na presente relação contratual, a mesma possuiria sucedâneo legal.

Passo, então, à análise do pedido de exclusão da Autora dos cadastros de proteção ao crédito.

Os órgãos de proteção ao crédito têm como objetivo o resguardo das relações de crédito da ação dos maus pagadores,
fornecendo às empresas, a eles vinculados, informações relativas à existência de passivos, vencidos e em aberto, com outros
estabelecimentos, de titularidade de potenciais clientes, proporcionando, assim, a redução de riscos e maior segurança nas relações
negociais.

Considerando a complexidade da vida moderna e o papel preponderante das relações mercantis na esfera de atividade
individual, torna-se claro que a criação de um banco de dados de inadimplentes implica cerceamento à liberdade contratual dos indivíduos
que passem a nele figurar, tendo em vista que dificilmente se concederá crédito à pessoas que sabidamente se encontram endividadas.
Nessa situação, evidentemente, deve-se dar primazia ao bom andamento e desfecho das relações de crédito em face da liberdade
individual, até mesmo porque foi o próprio indivíduo quem deu causa à sua inclusão em tais cadastros.
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Por outro lado, se houver indevido registro de débitos, essa irregularidade pode acarretar sérios prejuízos na esfera de
atuação individual, uma vez que, aos olhos do mercado, a pessoa que figura em tais cadastros será tachada injustamente como má
pagadora. Conscientes dos efeitos nefastos de uma anotação indevida, os Tribunais passaram a adotar entendimento no sentido de obstar
a inscrição dos consumidores nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto pendente o processo judicial no qual se discute a validade da
dívida, tendo, inclusive, o próprio E.STJ esposado esse entendimento, como se pode verificar no seguinte julgado: “(...) Descabe a
inserção do nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito, enquanto tramita ação para definir a amplitude do débito.” (RESP
482010, DJ d. 05.05.2003, p. 312, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro).

Todavia, esse entendimento propiciou uma demanda de ações manifestamente improcedentes (sobretudo nas ações
revisionais de contrato), que visavam tão somente a medida antecipatória (ou liminar) para excluir o nome dos respectivos autores dos
cadastros das entidades em referência, deixando o terreno livre para que os mesmos pudessem contrair novas obrigações no mercado
(em muitos casos, imbuídos de verdadeira má-fé).

Diante desse quadro, o E.STJ, por ocasião do julgamento do RESP 527618-RS, estabeleceu o entendimento segundo o
qual, para fins de concessão de tutela antecipada ou medida liminar para exclusão de anotação nos cadastros em tela, a ação deve se
adequar aos seguintes pressupostos: a) existência de ação questionando a integralidade ou parte do débito; b) que a contestação do
débito esteja fundada em relevante fundamento jurídico e em jurisprudência do E.STF e do E.STJ; e, finalmente, c) o oferecimento de
depósito judicial (ou caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz) nos casos em que apenas parte do débito for impugnado.
Referido entendimento vem se consolidando nos sucessivos julgados proferidos pelo E.STJ, como se pode observar no seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO.
TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de
revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para
impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando
referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz (Resp 527618-RS).” (RESP 610063, DJ, d. 31.05.2004, p. 324,
Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves). Veja-se ainda a decisão proferida no RESP 469627: “PROCESSUAL
CIVIL – DIREITO DO CONSUMIDOR – TUTELA ANTECIPADA – CADASTRO DE INADIMPLENTES –
DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS – AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é
lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. II – Para pedir o cancelamento
ou a abstenção dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a verossimilhança
e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a
contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova
orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recurso
especial não conhecido.” (RESP 469627, DJ, d. 02.02.2004, p. 333, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho).

 

Dada a ausência do preenchimento dos requisitos assinalados acima  para exclusão do nome da autora dos órgãos de
proteção ao crédito, não vislumbro a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito invocado.

Pelo exposto, indefiro a tutela provisória de urgência.

Manifestem-se as partes se têm interesse na realização de audiência de conciliação. Prazo: 05 (cinco) dias.

Em caso negativo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.
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    SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003388-38.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INDUSTRIA METALURGICA A C F LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA - SP234480
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela INDÚSTRIA METALÚRGICA ACF LTDA. em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em tutela de urgência, a suspensão do registro de devedor do nome da autora do
SERASA.

Relata, em síntese, que celebrou com a ré os contratos nºs 21.3329.558.0000001-07 (Empréstimo PJ com Garantia
FGO) em 30/10/2015;  4155.003.00001665-8 (Cheque Especial) em 17/10/2014 e 01.2141.557.34000-02 (Empréstimo) em
06/04/2015, tendo deixado de adimplir o pagamento a partir de maio de 2016. Relata que no mês de julho de 2016 iniciou uma série de
renegociações dos contratos com a ré, inclusive com oferecimento de garantia real para quitação da dívida, sem êxito, visto que a ré
aplica juros sobre juros, bem como outros acréscimos indevidos, além do que faz exigências abusivas em relação à garantia ofertada.
Alega que não existe justa causa para a negativação do nome da autora, cuja manutenção vem trazendo sérios prejuízos ao
desenvolvimento da atividade empresarial.  Necessita, assim, com urgência, a retirada de seu nome dos cadastros de inadimplentes.

Indeferido o pedido de Justiça Gratuita (ID 1173371).

A autora recolheu as custas judiciais (ID 1209527).

Postergada a apreciação da tutela para após a Contestação (ID 1741487).

Citada, a CEF apresentou sua Contestação (ID 2670011).

Réplica (ID 2893390).

Relatei o necessário. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Ausentes esses
requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser
revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

No caso dos autos, a autora encontra-se inadimplente com as parcelas dos contratos mencionados acima, não
concordando com as taxas de juros e a atualização cobradas pela ré. Além disso, a garantia oferecida para renegociação da dívida
enfrenta obstáculos do credor, que exige requisitos mínimos para a sua aceitação, detalhadamente elencado na sua Defesa.
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Consigno que, no que se refere à capitalização dos juros mensais praticada pelas instituições financeiras, a Medida
Provisória nº 2.170-36, reeditada em 23 de agosto de 2001, que dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro
Nacional e consolida a legislação pertinente ao assunto, em seu art. 5º determina que, nas operações concretizadas pelas instituições
financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

O Supremo, no recurso extraordinário nº 592.377/RS, julgado no âmbito da repercussão geral, concluiu pela
constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.170/36, considerados os requisitos de urgência e relevância previstos no artigo 62 da
Constituição Federal.

Desta feita, é possível a capitalização de juros mensal, nos termos da Medida Provisória citada. Logo, ainda que se
caracterizasse a prática de anatocismo na presente relação contratual, a mesma possuiria sucedâneo legal.

Passo, então, à análise do pedido de exclusão da Autora dos cadastros de proteção ao crédito.

Os órgãos de proteção ao crédito têm como objetivo o resguardo das relações de crédito da ação dos maus pagadores,
fornecendo às empresas, a eles vinculados, informações relativas à existência de passivos, vencidos e em aberto, com outros
estabelecimentos, de titularidade de potenciais clientes, proporcionando, assim, a redução de riscos e maior segurança nas relações
negociais.

Considerando a complexidade da vida moderna e o papel preponderante das relações mercantis na esfera de atividade
individual, torna-se claro que a criação de um banco de dados de inadimplentes implica cerceamento à liberdade contratual dos indivíduos
que passem a nele figurar, tendo em vista que dificilmente se concederá crédito à pessoas que sabidamente se encontram endividadas.
Nessa situação, evidentemente, deve-se dar primazia ao bom andamento e desfecho das relações de crédito em face da liberdade
individual, até mesmo porque foi o próprio indivíduo quem deu causa à sua inclusão em tais cadastros.

Por outro lado, se houver indevido registro de débitos, essa irregularidade pode acarretar sérios prejuízos na esfera de
atuação individual, uma vez que, aos olhos do mercado, a pessoa que figura em tais cadastros será tachada injustamente como má
pagadora. Conscientes dos efeitos nefastos de uma anotação indevida, os Tribunais passaram a adotar entendimento no sentido de obstar
a inscrição dos consumidores nos órgãos de proteção ao crédito, enquanto pendente o processo judicial no qual se discute a validade da
dívida, tendo, inclusive, o próprio E.STJ esposado esse entendimento, como se pode verificar no seguinte julgado: “(...) Descabe a
inserção do nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito, enquanto tramita ação para definir a amplitude do débito.” (RESP
482010, DJ d. 05.05.2003, p. 312, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro).

Todavia, esse entendimento propiciou uma demanda de ações manifestamente improcedentes (sobretudo nas ações
revisionais de contrato), que visavam tão somente a medida antecipatória (ou liminar) para excluir o nome dos respectivos autores dos
cadastros das entidades em referência, deixando o terreno livre para que os mesmos pudessem contrair novas obrigações no mercado
(em muitos casos, imbuídos de verdadeira má-fé).

Diante desse quadro, o E.STJ, por ocasião do julgamento do RESP 527618-RS, estabeleceu o entendimento segundo o
qual, para fins de concessão de tutela antecipada ou medida liminar para exclusão de anotação nos cadastros em tela, a ação deve se
adequar aos seguintes pressupostos: a) existência de ação questionando a integralidade ou parte do débito; b) que a contestação do
débito esteja fundada em relevante fundamento jurídico e em jurisprudência do E.STF e do E.STJ; e, finalmente, c) o oferecimento de
depósito judicial (ou caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz) nos casos em que apenas parte do débito for impugnado.
Referido entendimento vem se consolidando nos sucessivos julgados proferidos pelo E.STJ, como se pode observar no seguinte julgado:
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“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO.
TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de
revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para
impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando
referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz (Resp 527618-RS).” (RESP 610063, DJ, d. 31.05.2004, p. 324,
Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves). Veja-se ainda a decisão proferida no RESP 469627: “PROCESSUAL
CIVIL – DIREITO DO CONSUMIDOR – TUTELA ANTECIPADA – CADASTRO DE INADIMPLENTES –
DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS – AUSÊNCIA. I - Em princípio, cumpridas as formalidades legais, é
lícita a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. II – Para pedir o cancelamento
ou a abstenção dessa inscrição por meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor demonstre a verossimilhança
e a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo
devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a
contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Nova
orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/RS, relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Recurso
especial não conhecido.” (RESP 469627, DJ, d. 02.02.2004, p. 333, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho).

 

Dada a ausência do preenchimento dos requisitos assinalados acima  para exclusão do nome da autora dos órgãos de
proteção ao crédito, não vislumbro a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito invocado.

Pelo exposto, indefiro a tutela provisória de urgência.

Manifestem-se as partes se têm interesse na realização de audiência de conciliação. Prazo: 05 (cinco) dias.

Em caso negativo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

    SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010913-37.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
IMPETRADO: GERENTE CSC LOCAL/GESCS/SE/SPM DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS EM TELEGRAFOS - ECT, ENGETECH COMERCIO E
SERVICOS ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRADO: KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - PR18661

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação ajuizada por CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A em face do GERENTE CSC
LOCAL/GESCS/SE/SPM DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS EM TELEGRAFOS – ECT e ENGETECH COMERCIO
E SERVICOS ELETRICOS LTDA, na qual pleiteia a imediata suspensão da contratação da 2ª ré para o processo licitatório
17000034/2018.

Sustenta, em síntese, que a empresa vencedora do certame não atendeu a exigências do edital, a saber: comprovação e
capacidade técnica por meio de atestado válido; regularidade da certidão de registro de pessoa jurídica; comprovação de contar com
profissional habilitado responsável; irregularidades na planilha de projeção de custos e, finalmente, irregularidade fiscal, por apresentar
débito tributário no município de Santana de Parnaíba.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após as informações (ID 7682724).

A ECT apresentou informações, alegando preliminares e combatendo o mérito (ID 8460286), bem como a litisconsorte
Engetech contestou o feito (ID 8824422). Sobre essas informações, a impetrante manifestou-se sob ID 8915963.

É o breve relatório. Decido.

Deve ser rejeitada a preliminar de inadequação da via eleita, por supostamente combater-se ato de gestão de empresa que não
ensejaria a propositura de mandado de segurança. A realização de licitação visa, sobretudo, atender o interesse público, e os atos
inerentes ao certame são revestidos de caráter público, não podendo ser classificados como meros atos de gestão. Nesse sentido,
confira-se o já decidido pelo E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. ATO DE AUTORIDADE E NÃO ATO DE MERA GESTÃO. CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES.
DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.

1. O dirigente de sociedade de economia mista, como a Petrobrás, ao praticar atos em certame público, para ingresso de
empregados públicos nos quadros da estatal, está a desempenhar ato típico de direito público, vinculando-se ao regime
jurídico administrativo. Em razão disso, deve observar os princípios que vinculam toda a Administração, como a
supremacia do interesse público, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e todos os demais.
Portanto, tais atos são revestidos de caráter público, não podendo ser classificados como "de mera gestão", configurando,
verdadeiramente, atos de autoridade.

2. Portanto, fixada a natureza jurídica do ato em análise, impugnável é pelo remédio constitucional do mandado de
segurança, conforme se depreende do art. 1º da Lei n. 1.533 /51 (art. 1º , caput e §§, da Lei n. 12.016 /09). Precedentes.

3. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 921429 RJ 2007/0020869-8. Data de
publicação: 16/04/2010)

 

A preliminar de ausência de direito líquido e certo se confunde com o mérito.

Indo adiante, não vejo presentes os elementos que ensejam o deferimento da liminar pleiteada.

A empresa impetrante elenca pontos que, segundo seu entendimento, configuram violações às disposições do edital licitatório,
a despeito das quais a ECT adjudicou o objeto do certame à empresa que não cumpria requisitos obrigatórios.

Em síntese, tais irregularidades consistiriam em:

(i) Atestado de capacidade técnica – Item 1.4, “c” do edital

(ii) Certidão de registro de pessoa jurídica – Item 1.4, “g” do edital

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     292/972



(iii) Profissional com responsabilidade técnica – Item 1.4, “h” do edital

(iv) Irregularidade na planilha de composição de custos

(v) Irregularidade fiscal – Item 11.5 do edital

 

Passo a analisar o mérito de cada um dos pontos acima elencados.

 

(i) Atestado de capacidade técnica – Item 1.4, “c” do edital

 

A impetrante sustenta que os atestados técnicos apresentados pela empresa impetrada não demonstram a realização de
serviços de operação de sistemas elétricos, contrariando o item 1.4, “c”, do Apêndice 2 do edital e Modelo II de Atestado de
Capacidade Técnica, do Apêndice 1 do Edital.

A despeito da argumentação tecida pela impetrante, com a juntada inclusive de parecer elaborado por profissional da área,
observa-se que o tópico reveste-se de tecnicidade que demanda análise avalizada por profissional capacitado, em sede de prova pericial,
impossível de ser produzida na via do mandado de segurança. Com efeito, a despeito de a NBR 14.037/98 trazer definições de
“manutenção” e “operação”, observa-se que esses conceitos se imbricam e não são de simples aferição, tal qual faz querer parecer a
impetrante. Além disso, o edital não é claro no sentido de que o atestado a ser apresentado deve prever expressamente as palavras
“manutenção” e “operação” e nem quais normas devem ser consideradas na interpretação dessas expressões, motivo pelo qual, no que
concerne este tópico, considero ser o mandado de segurança inadequado para a determinação de possível violação a direito líquido e
certo.

 

(ii) Certidão de registro de pessoa jurídica – Item 1.4, “g” do edital

 

A impetrante sustenta também que a certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela impetrada seria inválida, pois
indicaria capital social diferente do mencionado no seu contrato social, implicando o descumprimento do item 1.4, “g” do Apêndice 2 do
edital. Alega que a falta de informação do CREA sobre a alteração do capital social e a falta de atualização de dados invalidaria a
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica apresentada pela vencedora do certame.

Com efeito, observa-se que na certidão juntada sob ID 7630611 consta como capital social o valor de R$ 60.000,00, ao
passo que o Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual juntado sob ID 7630620 aponta alteração para o valor de
R$ 500.000,00. Entretanto, observa-se que a certidão foi expedida em 12/12/2017, com validade até 31/03/2018, ao passo que a
alteração do contrato social só foi firmada em 02/02/2018, com registro da JUCESP em 09/02/2018. Ou seja, a referida alteração
ocorreu praticamente 2 meses depois da expedição da certidão pelo CREA.

Ainda que se alegue que formalmente essa certidão deveria ser reexpedida para fins de admissão da licitação, observo que o
objetivo precípuo da exigência é a averiguação da adequação do objeto social da empresa ao objeto da licitação, de maneira a verificar
se a licitante apresentaria compatibilidade no exercício das atividades requeridas. Nesses termos, ressalte-se que não houve qualquer
alteração do objeto social, recaindo a alegada irregularidade apenas quanto à divergência no capital social registrado.

Tenho que tal divergência não é apta para invalidar o preenchimento do requisito de comprovação do objeto social da
empresa, pois se observa que referido o item 1.4, “g” do Apêndice 2 do edital sequer faz referência à informação do capital social que
deve constar na certidão (ID 7577156 – Pág. 25/26):

 

1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: (...)

g) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação, em nome da licitante, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – em cuja
jurisdição encontra-se localizada a sede da licitante, e que conste, entre as atividades da licitante a indicação do
objeto social pertinente e compatível com o objeto desta licitação; (Grifei)
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Sendo assim, apegar-se ao descompasso de informação, que sequer constava no edital como essencial à validade da certidão,
para invalidar o preenchimento deste requisito seria privilegar a forma em detrimento da materialidade perseguida com a disposição
editalícia, o que não se coaduna com os princípios da Administração Pública. Não se vislumbrando qualquer prejuízo ao interesse público
nesse caso específico, não há motivo que justifique a invalidação pleiteada.

 

(iii) Profissional com responsabilidade técnica – Item 1.4, “h” do edital

 

A impetrante alega que a empresa vencedora do certame licitatório não deteria capacidade técnica exigida pelo item 1.4, “h”,
do Apêndice 2 do edital. Afirma que ela não teria comprovado contar com profissional que possua atestado de responsabilidade técnica
em seu quadro de funcionários na data da entrega da proposta, bem como que o contrato de prestação de serviço apresentado seria nulo.

O referido item 1.4, “h” assim dispõe:

 

1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: (...)

h) Comprovação por parte da licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional
devidamente registrado na entidade profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica,
devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, por execução de serviços de características semelhantes ao
objeto aqui licitado. A comprovação do profissional pertencer ao quadro da licitante deverá ser feita através de registro em
carteira de trabalho ou da ficha de registro do empregado, ou ainda do estatuto ou contrato social em se tratando de
profissional pertencente ao quadro societário ou dirigente da licitante, ou declaração de firma individual (no caso de firma
individual), ou contrato de prestação de serviços profissionais ou similar, com reconhecimento de firma das
assinaturas do Contratado e Contratante, regido pela legislação civil comum; (Grifei)

 

Observa-se que a Engetech apresentou como documento a comprovar o requisito justamente o indicado no trecho acima
grifado, conforme se confere sob ID 7630624. A impetrante sustenta que tal documento seria inválido pelo fato de, em sua Cláusula
Terceira, prever prazo indeterminado de duração do contrato, o que seria vedado pelo art. 598 do Código Civil, que assim dispõe:

 

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por mais de quatro anos, embora o contrato tenha por
causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou se destine à execução de certa e determinada obra. Neste caso,
decorridos quatro anos, dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra.

 

Entretanto, da leitura do dispositivo não decorre a nulidade do contrato, como alega a impetrante. Observa-se, em verdade,
que o artigo é expresso no sentido de que o contrato somente é válido pelo prazo de 4 anos, após o quê “dar-se-á por findo o contrato,
ainda que não concluída a obra”. Nesse mesmo sentido o teor do artigo seguinte, que dispõe:

 

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do contrato, ou do costume do lugar,
qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante prévio aviso, pode resolver o contrato. (Grifei).

 

Ou seja, ao contrário do que sustenta a impetrante, a lei não determina a nulidade do contrato de prestação de serviços
firmado com prazo indeterminado. Observa-se do documento de ID 7630624 que o contrato apresentado foi firmado pela Engetech e o
profissional Fernando Garcia Cavada em 05/09/2016, sendo válido, portanto, nos termos do Código Civil, até 05/09/2020, daí porque
não se sustenta a alegação da impetrante de não ter a empresa impetrada preenchido o requisito estabelecido no item 1.4, “h”, do
Apêndice 2 do edital.

 

(iv) Irregularidade na planilha de composição de custos
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Sustenta a impetrante que haveria irregularidades na planilha de custos da impetrada, pois: a) existiriam divergências na alíquota
do ISS; e b) a impetrada não poderia ser optante do Simples Nacional.

Com relação à alíquota do ISS que constou na planilha de custos, sustenta a impetrante que a planilha de composição de
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) apresentada pela Engetech traria alíquota de 5,2%, contrariando disposição da Lei
Complementar nº 116/2003, que determina que deve ser de 2% a alíquota mínima, e máxima de 5%.

Tal fato não é contestado pelas impetradas, que reconhecem que a planilha inicialmente apresentada continha tal informação.
Entretanto, esclareceram que, detectada a divergência, fazendo uso do expediente previsto no art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/1993 (“É
facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta”), a ECT solicitou à Engetech que procedesse à correção do dado divergente – o que foi atendido, conforme se infere das
correspondências trocadas (ID 8824433) e do documento retificado reapresentado (ID 8824435 - Pág. 4). Não vislumbro, nessa
retificação, enquadramento à vedação disposta no referido §3º do art. 43, aqui transcrito, que proíbe a inclusão de informação que
deveria constar originariamente na proposta, mas mera correção que não compromete a higidez da proposição, uma vez que mantidos os
valores originalmente apresentados e demais condições ofertadas.

Indo adiante, alega a impetrante que a empresa impetrada não poderia ter optado pelo Simples Nacional porque sua atividade
principal seria serviço de engenharia. Tal alegação não pode ser acolhida, haja vista que não há, no art. 17 da Lei Complementar nº
123/2006, qualquer vedação para o enquadramento de empresas que prestam serviços de engenharia, como é o caso da Engetech.
Ademais, o art. 18, §5º-I, da mesma lei complementar, prevê expressamente que tais serviços podem ser beneficiados pelo Simples
Nacional.

Nessa esteira, de fato a empresa impetrada não poderia optar pela Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) –
desoneração da folha, tendo em vista sua forma de tributação, que ocorre nos termos do Anexo V da Lei Complementar nº 123/2006, e
não pelo Anexo IV da mesma lei (caso em que é facultado tal benefício).

Mais uma vez, esse fato não foi negligenciado pela ECT, que da mesma forma com que procedeu quanto à adequação da
alíquota do ISS, solicitou à Engetech que adequasse sua planilha de custos, excluindo tal percentual de seus gastos previstos. Mais uma
vez, observa-se que essa retificação não resultou diferença no valor apresentado na proposta inicial, não se vislumbrando, assim, qualquer
prejuízo ao interesse público.

 

(v) Irregularidade fiscal – Item 11.5 do edital

 

Por fim, alega a impetrante que a impetrada possui débito fiscal junto ao Município de Santana de Parnaíba, que impediria sua
aceitação como contratada, haja vista contrariar o item 11.5 do edital. Aponta a impetrante que tal débito está sendo cobrado por meio
da Execução Fiscal nº 1007545-79.2017.8.26.0529, em trâmite perante a Vara Única do Foro de Santana de Parnaíba.

Ocorre, entretanto, que tal dívida não é óbice à participação na licitação e contratação com a Administração Pública, haja vista
o disposto no art. 29, III, da Lei nº 8.666/1993:

 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (...)

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei; (Grifei).

 

Conforme consta no Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual da Engetech (ID 7630620), a sede da
empresa localiza-se no município de São Paulo/SP, e, quanto a este, não conta qualquer débito tributário a impedir a contratação da
empresa, nos termos do artigo supracitado.

Analisados todos esses pontos, não se vislumbra motivo que enseje a concessão da liminar, haja vista que não se mostra
violado qualquer direito líquido e certo da impetrante, por não haver violação aos termos do edital de licitação nº 17000034/2018.

Ademais, vale frisar que, conforme informações prestadas nos autos, a empresa vencedora do certame já vem efetivamente
prestando os serviços contratados pela ECT e, assim, eventual suspensão dos efeitos da licitação poderia acarretar flagrante prejuízo às
partes, o que caracteriza risco de dano irreparável reverso.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010913-37.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ - RJ106810
IMPETRADO: GERENTE CSC LOCAL/GESCS/SE/SPM DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS EM TELEGRAFOS - ECT, ENGETECH COMERCIO E
SERVICOS ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRADO: KARINA FRANCO DA ROCHA - SP184129
Advogado do(a) IMPETRADO: FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA - PR18661

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A em face do GERENTE CSC
LOCAL/GESCS/SE/SPM DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS EM TELEGRAFOS – ECT e ENGETECH COMERCIO
E SERVICOS ELETRICOS LTDA, na qual pleiteia a imediata suspensão da contratação da 2ª ré para o processo licitatório
17000034/2018.

Sustenta, em síntese, que a empresa vencedora do certame não atendeu a exigências do edital, a saber: comprovação e
capacidade técnica por meio de atestado válido; regularidade da certidão de registro de pessoa jurídica; comprovação de contar com
profissional habilitado responsável; irregularidades na planilha de projeção de custos e, finalmente, irregularidade fiscal, por apresentar
débito tributário no município de Santana de Parnaíba.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após as informações (ID 7682724).

A ECT apresentou informações, alegando preliminares e combatendo o mérito (ID 8460286), bem como a litisconsorte
Engetech contestou o feito (ID 8824422). Sobre essas informações, a impetrante manifestou-se sob ID 8915963.

É o breve relatório. Decido.

Deve ser rejeitada a preliminar de inadequação da via eleita, por supostamente combater-se ato de gestão de empresa que não
ensejaria a propositura de mandado de segurança. A realização de licitação visa, sobretudo, atender o interesse público, e os atos
inerentes ao certame são revestidos de caráter público, não podendo ser classificados como meros atos de gestão. Nesse sentido,
confira-se o já decidido pelo E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. ATO DE AUTORIDADE E NÃO ATO DE MERA GESTÃO. CABIMENTO DO WRIT. PRECEDENTES.
DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     296/972



1. O dirigente de sociedade de economia mista, como a Petrobrás, ao praticar atos em certame público, para ingresso de
empregados públicos nos quadros da estatal, está a desempenhar ato típico de direito público, vinculando-se ao regime
jurídico administrativo. Em razão disso, deve observar os princípios que vinculam toda a Administração, como a
supremacia do interesse público, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e todos os demais.
Portanto, tais atos são revestidos de caráter público, não podendo ser classificados como "de mera gestão", configurando,
verdadeiramente, atos de autoridade.

2. Portanto, fixada a natureza jurídica do ato em análise, impugnável é pelo remédio constitucional do mandado de
segurança, conforme se depreende do art. 1º da Lei n. 1.533 /51 (art. 1º , caput e §§, da Lei n. 12.016 /09). Precedentes.

3. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 921429 RJ 2007/0020869-8. Data de
publicação: 16/04/2010)

 

A preliminar de ausência de direito líquido e certo se confunde com o mérito.

Indo adiante, não vejo presentes os elementos que ensejam o deferimento da liminar pleiteada.

A empresa impetrante elenca pontos que, segundo seu entendimento, configuram violações às disposições do edital licitatório,
a despeito das quais a ECT adjudicou o objeto do certame à empresa que não cumpria requisitos obrigatórios.

Em síntese, tais irregularidades consistiriam em:

(i) Atestado de capacidade técnica – Item 1.4, “c” do edital

(ii) Certidão de registro de pessoa jurídica – Item 1.4, “g” do edital

(iii) Profissional com responsabilidade técnica – Item 1.4, “h” do edital

(iv) Irregularidade na planilha de composição de custos

(v) Irregularidade fiscal – Item 11.5 do edital

 

Passo a analisar o mérito de cada um dos pontos acima elencados.

 

(i) Atestado de capacidade técnica – Item 1.4, “c” do edital

 

A impetrante sustenta que os atestados técnicos apresentados pela empresa impetrada não demonstram a realização de
serviços de operação de sistemas elétricos, contrariando o item 1.4, “c”, do Apêndice 2 do edital e Modelo II de Atestado de
Capacidade Técnica, do Apêndice 1 do Edital.

A despeito da argumentação tecida pela impetrante, com a juntada inclusive de parecer elaborado por profissional da área,
observa-se que o tópico reveste-se de tecnicidade que demanda análise avalizada por profissional capacitado, em sede de prova pericial,
impossível de ser produzida na via do mandado de segurança. Com efeito, a despeito de a NBR 14.037/98 trazer definições de
“manutenção” e “operação”, observa-se que esses conceitos se imbricam e não são de simples aferição, tal qual faz querer parecer a
impetrante. Além disso, o edital não é claro no sentido de que o atestado a ser apresentado deve prever expressamente as palavras
“manutenção” e “operação” e nem quais normas devem ser consideradas na interpretação dessas expressões, motivo pelo qual, no que
concerne este tópico, considero ser o mandado de segurança inadequado para a determinação de possível violação a direito líquido e
certo.

 

(ii) Certidão de registro de pessoa jurídica – Item 1.4, “g” do edital
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A impetrante sustenta também que a certidão de registro de pessoa jurídica apresentada pela impetrada seria inválida, pois
indicaria capital social diferente do mencionado no seu contrato social, implicando o descumprimento do item 1.4, “g” do Apêndice 2 do
edital. Alega que a falta de informação do CREA sobre a alteração do capital social e a falta de atualização de dados invalidaria a
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica apresentada pela vencedora do certame.

Com efeito, observa-se que na certidão juntada sob ID 7630611 consta como capital social o valor de R$ 60.000,00, ao
passo que o Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual juntado sob ID 7630620 aponta alteração para o valor de
R$ 500.000,00. Entretanto, observa-se que a certidão foi expedida em 12/12/2017, com validade até 31/03/2018, ao passo que a
alteração do contrato social só foi firmada em 02/02/2018, com registro da JUCESP em 09/02/2018. Ou seja, a referida alteração
ocorreu praticamente 2 meses depois da expedição da certidão pelo CREA.

Ainda que se alegue que formalmente essa certidão deveria ser reexpedida para fins de admissão da licitação, observo que o
objetivo precípuo da exigência é a averiguação da adequação do objeto social da empresa ao objeto da licitação, de maneira a verificar
se a licitante apresentaria compatibilidade no exercício das atividades requeridas. Nesses termos, ressalte-se que não houve qualquer
alteração do objeto social, recaindo a alegada irregularidade apenas quanto à divergência no capital social registrado.

Tenho que tal divergência não é apta para invalidar o preenchimento do requisito de comprovação do objeto social da
empresa, pois se observa que referido o item 1.4, “g” do Apêndice 2 do edital sequer faz referência à informação do capital social que
deve constar na certidão (ID 7577156 – Pág. 25/26):

 

1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: (...)

g) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em validade na data da licitação, em nome da licitante, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – em cuja
jurisdição encontra-se localizada a sede da licitante, e que conste, entre as atividades da licitante a indicação do
objeto social pertinente e compatível com o objeto desta licitação; (Grifei)

 

Sendo assim, apegar-se ao descompasso de informação, que sequer constava no edital como essencial à validade da certidão,
para invalidar o preenchimento deste requisito seria privilegar a forma em detrimento da materialidade perseguida com a disposição
editalícia, o que não se coaduna com os princípios da Administração Pública. Não se vislumbrando qualquer prejuízo ao interesse público
nesse caso específico, não há motivo que justifique a invalidação pleiteada.

 

(iii) Profissional com responsabilidade técnica – Item 1.4, “h” do edital

 

A impetrante alega que a empresa vencedora do certame licitatório não deteria capacidade técnica exigida pelo item 1.4, “h”,
do Apêndice 2 do edital. Afirma que ela não teria comprovado contar com profissional que possua atestado de responsabilidade técnica
em seu quadro de funcionários na data da entrega da proposta, bem como que o contrato de prestação de serviço apresentado seria nulo.

O referido item 1.4, “h” assim dispõe:

 

1.4. A licitante arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: (...)

h) Comprovação por parte da licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional
devidamente registrado na entidade profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica,
devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, por execução de serviços de características semelhantes ao
objeto aqui licitado. A comprovação do profissional pertencer ao quadro da licitante deverá ser feita através de registro em
carteira de trabalho ou da ficha de registro do empregado, ou ainda do estatuto ou contrato social em se tratando de
profissional pertencente ao quadro societário ou dirigente da licitante, ou declaração de firma individual (no caso de firma
individual), ou contrato de prestação de serviços profissionais ou similar, com reconhecimento de firma das
assinaturas do Contratado e Contratante, regido pela legislação civil comum; (Grifei)

 

Observa-se que a Engetech apresentou como documento a comprovar o requisito justamente o indicado no trecho acima
grifado, conforme se confere sob ID 7630624. A impetrante sustenta que tal documento seria inválido pelo fato de, em sua Cláusula
Terceira, prever prazo indeterminado de duração do contrato, o que seria vedado pelo art. 598 do Código Civil, que assim dispõe:
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Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por mais de quatro anos, embora o contrato tenha por
causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou se destine à execução de certa e determinada obra. Neste caso,
decorridos quatro anos, dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra.

 

Entretanto, da leitura do dispositivo não decorre a nulidade do contrato, como alega a impetrante. Observa-se, em verdade,
que o artigo é expresso no sentido de que o contrato somente é válido pelo prazo de 4 anos, após o quê “dar-se-á por findo o contrato,
ainda que não concluída a obra”. Nesse mesmo sentido o teor do artigo seguinte, que dispõe:

 

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do contrato, ou do costume do lugar,
qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante prévio aviso, pode resolver o contrato. (Grifei).

 

Ou seja, ao contrário do que sustenta a impetrante, a lei não determina a nulidade do contrato de prestação de serviços
firmado com prazo indeterminado. Observa-se do documento de ID 7630624 que o contrato apresentado foi firmado pela Engetech e o
profissional Fernando Garcia Cavada em 05/09/2016, sendo válido, portanto, nos termos do Código Civil, até 05/09/2020, daí porque
não se sustenta a alegação da impetrante de não ter a empresa impetrada preenchido o requisito estabelecido no item 1.4, “h”, do
Apêndice 2 do edital.

 

(iv) Irregularidade na planilha de composição de custos

 

Sustenta a impetrante que haveria irregularidades na planilha de custos da impetrada, pois: a) existiriam divergências na alíquota
do ISS; e b) a impetrada não poderia ser optante do Simples Nacional.

Com relação à alíquota do ISS que constou na planilha de custos, sustenta a impetrante que a planilha de composição de
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) apresentada pela Engetech traria alíquota de 5,2%, contrariando disposição da Lei
Complementar nº 116/2003, que determina que deve ser de 2% a alíquota mínima, e máxima de 5%.

Tal fato não é contestado pelas impetradas, que reconhecem que a planilha inicialmente apresentada continha tal informação.
Entretanto, esclareceram que, detectada a divergência, fazendo uso do expediente previsto no art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/1993 (“É
facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta”), a ECT solicitou à Engetech que procedesse à correção do dado divergente – o que foi atendido, conforme se infere das
correspondências trocadas (ID 8824433) e do documento retificado reapresentado (ID 8824435 - Pág. 4). Não vislumbro, nessa
retificação, enquadramento à vedação disposta no referido §3º do art. 43, aqui transcrito, que proíbe a inclusão de informação que
deveria constar originariamente na proposta, mas mera correção que não compromete a higidez da proposição, uma vez que mantidos os
valores originalmente apresentados e demais condições ofertadas.

Indo adiante, alega a impetrante que a empresa impetrada não poderia ter optado pelo Simples Nacional porque sua atividade
principal seria serviço de engenharia. Tal alegação não pode ser acolhida, haja vista que não há, no art. 17 da Lei Complementar nº
123/2006, qualquer vedação para o enquadramento de empresas que prestam serviços de engenharia, como é o caso da Engetech.
Ademais, o art. 18, §5º-I, da mesma lei complementar, prevê expressamente que tais serviços podem ser beneficiados pelo Simples
Nacional.

Nessa esteira, de fato a empresa impetrada não poderia optar pela Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) –
desoneração da folha, tendo em vista sua forma de tributação, que ocorre nos termos do Anexo V da Lei Complementar nº 123/2006, e
não pelo Anexo IV da mesma lei (caso em que é facultado tal benefício).

Mais uma vez, esse fato não foi negligenciado pela ECT, que da mesma forma com que procedeu quanto à adequação da
alíquota do ISS, solicitou à Engetech que adequasse sua planilha de custos, excluindo tal percentual de seus gastos previstos. Mais uma
vez, observa-se que essa retificação não resultou diferença no valor apresentado na proposta inicial, não se vislumbrando, assim, qualquer
prejuízo ao interesse público.

 

(v) Irregularidade fiscal – Item 11.5 do edital
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Por fim, alega a impetrante que a impetrada possui débito fiscal junto ao Município de Santana de Parnaíba, que impediria sua
aceitação como contratada, haja vista contrariar o item 11.5 do edital. Aponta a impetrante que tal débito está sendo cobrado por meio
da Execução Fiscal nº 1007545-79.2017.8.26.0529, em trâmite perante a Vara Única do Foro de Santana de Parnaíba.

Ocorre, entretanto, que tal dívida não é óbice à participação na licitação e contratação com a Administração Pública, haja vista
o disposto no art. 29, III, da Lei nº 8.666/1993:

 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (...)

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei; (Grifei).

 

Conforme consta no Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual da Engetech (ID 7630620), a sede da
empresa localiza-se no município de São Paulo/SP, e, quanto a este, não conta qualquer débito tributário a impedir a contratação da
empresa, nos termos do artigo supracitado.

Analisados todos esses pontos, não se vislumbra motivo que enseje a concessão da liminar, haja vista que não se mostra
violado qualquer direito líquido e certo da impetrante, por não haver violação aos termos do edital de licitação nº 17000034/2018.

Ademais, vale frisar que, conforme informações prestadas nos autos, a empresa vencedora do certame já vem efetivamente
prestando os serviços contratados pela ECT e, assim, eventual suspensão dos efeitos da licitação poderia acarretar flagrante prejuízo às
partes, o que caracteriza risco de dano irreparável reverso.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009254-90.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA GRACA PORTO PIRES
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS DONIZETE GUILHERMINO - SP91299, MARCOS ANTONIO FAVARELLI - SP204335
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação, com pedido de tutela de urgência, proposta por MARIA DA GRAÇA PORTO PIRES em face da
União, objetivando o restabelecimento da pensão civil que recebia, bem como o pagamento de todas as prestações vencidas e
vincendas, desde a data do cancelamento administrativo, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

A Autora informa que, em 29/11/2017, foi instaurado o processo administrativo nº 16115.000743/2017-89, com a
finalidade de apurar eventuais indícios de pagamento indevido de pensão à filha solteira, maior de 21 anos, de que trata o art. 5º,
parágrafo único, da Lei 3.373/58, em conformidade com a Orientação Normativa nº 4 de 21/02/2013, tendo por base supostos
“levantamentos de auditoria realizados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), em cumprimento ao seu plano anual de fiscalização”,
os quais teriam, em tese, apontado indícios de pagamento indevido da mencionada pensão civil.

Declara que, em 13/12/2017, foi expedia a Carta de Notificação nº 204/2017 - SAMF/SP/SPOA/SE/MF, versando
sobre o processo administrativo em epígrafe, acompanhada da Nota Técnica SINPE/DIGEP/SAM/SP  nº 227/2017, datada de
29/11/2017, solicitando a manifestação da requerente, no prazo de 15 dias, especialmente em relação ao seu estado civil,
acompanhada da certidão de nascimento atualizada e demais documentos que pudessem esclarecer os alegados indícios de que teria
mantido relação de união estável, pois compartilharia o mesmo endereço com o filho e com o pai biológico deste, contrariando, em
tese, os fundamentos do art. 5º, parágrafo único, da Lei 3.373/1958 e da Orientação Normativa nº 13, de 30/10/2013 – MP.

Conta que apresentou, tempestivamente, manifestação escrita, na qual teria feito os esclarecimentos solicitados e
juntado documentos.

Afirma que, em 01/02/2018, foi expedida a Carta SEI nº 11/2018/SINPE/DIGEP/SAMF-SP/SPOA/SE-MF,
acompanhada do DESPACHO proferido pela Chefe do Serviço de Inativos e Pensionistas/DIGEP/SAMF/-SP, recebidos em
16/02/2018, no qual consta a seguinte conclusão:

 

“Da análise das informações prestadas pela pensionista, conclui-se que as mesmas não foram suficientes para afastar as
suspeitas de união estável levantada pelo TCU, as quais devem envolver, no mínimo, o período de geração dos filhos
do casal, e com o nível de detalhe necessário para que não remanesça dúvida, quanto à afirmação da requerente de
que se tratou apenas de uma relação amorosa, cujo ônus da prova recai sobre a beneficiária.

Dessa forma, considerando que o casamento ou a existência de união estável, a qual se equipara ao primeiro, ainda que
não mais existente, afastam a condição de filha maior solteira, nos termos do parágrafo único do artigo 5º da Lei
3.373/58 e da Orientação Normativa nº 13, de 30/10/2013, entende-se que a pensão paga por este Ministério está em
desacordo com referidos normativos, ensejando, por conseguinte, a extinção do direito à percepção do benefício.

Diante do exposto, propõe-se o indeferimento.”

 

Relata que, inconformada com a referida decisão, em 22/02/2018,  interpôs Recurso Administrativo, com fundamento
nos arts.  56 e ss. da Lei 9.784/99, postulando a reforma da decisão, que foi indeferido em 8 de março de 2018, tendo sido decidido
pelo cancelamento da pensão temporária prevista no art. 5º, da Lei nº 3.373/58.

Em 15 de março de 2018, a Autora informa ter sido notificada dessa decisão por carta registrada e, inconformada,
pretende obter por meio da presente ação a declaração de inexistência de irregularidades no recebimento da aludida pensão civil e a
condenação da União ao seu imediato restabelecimento.

Recebida a petição inicial e antes de ouvir a União, o MM. Juízo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária
gratuita e após a interposição de embargos declaratórios pela parte autora, deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Foi postergada a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para momento posterior à apresentação de
contestação pela União.

A Ré apresentou contestação, impugnando a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e combatendo
o mérito.
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É o relatório. Decido.

Primeiramente, mantenho a decisão que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que os
elementos trazidos pela Ré não são suficientes para afastar a presunção de veracidade da declaração de pobreza, considerando, ainda,
que a Autora teve cessado o benefício questionado nestes autos.

Passo, então, à análise do pedido de concessão de tutela de urgência.

A Lei nº 3.373/1958, que dispõe sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família, na parte que diz respeito
à Previdência, garante o pagamento de pensão especial temporária instituída por ex-servidores em favor de filhas solteiras maiores de
21 anos, nos seguintes moldes:

“Art. 3º O Seguro Social obrigatório garante os seguintes benefícios:

I - Pensão vitalícia;

II - Pensão temporária;

III - Pecúlio especial.

(...)

Art. 4º É fixada em 50% (cinquenta por cento) do salário-base, sobre o qual incide o desconto mensal compulsório
para o IPASE, a soma das pensões à família do contribuinte, entendida como esta o conjunto de seus beneficiários que
se habilitarem às pensões vitalícias e temporárias.

Art. 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado:      (Vide Lei nº 5.703, de 1971)

I - Para percepção de pensão vitalícia:

a) a esposa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos;

b) o marido inválido;

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o
segurado solteiro ou viúvo;

II - Para a percepção de pensões temporárias:

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a
invalidez;

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez,
no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados.

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de
cargo público permanente.”

 

No presente caso, a Ré proferiu decisão cancelando o benefício da Autora, diante da verificação de que, pelo menos
no período de geração dos filhos do casal, Bruno Pires Ribeiro, nascido em 16 de setembro de 1988, e Caio Pires Ribeiro, nascido
em 04 de dezembro de 1992, a Autora viveu em união estável com Paulo Jesus Ribeiro, na casa situada na Rua Eduardo Medon, nº
586, Jardim Santa Sofia, Americana/São Paulo, endereço também declinado por ele aos órgãos públicos, como a Receita Federal do
Brasil, e de que a existência do casamento ou existência de união estável, ainda que não mais existente, afasta a condição de filha maior
solteira.
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A Autora, por sua vez, entende a união estável não teria sido comprovada pela Ré, pois informa que possui endereço
diverso do Sr. Paulo de Jesus Ribeiro e que ele teria declarado o mesmo endereço da Autora à Receita Federal, por curto período,
mesmo sem ter efetivamente lá residido. Entende, ainda, que a existência de dois filhos em comum também não comprovaria, por si só,
a união estável.

Pela análise das manifestações e dos documentos juntados aos autos, fica claro que foram observados na via
administrativa o Devido Processo Legal e os correlatos princípios da ampla defesa e do contraditório.

Ademais, entendo que os elementos verificados pela Ré são suficientes para demonstrar, ao menos por ora, que a
Autora manteve união estável com o Sr. Paulo, o que justificaria a cessação da pensão. A indicação do mesmo endereço à Receita
Federal e a existência de dois filhos em comum são indícios suficientes da união estável. Assim, a conclusão adotada pela Ré somente
poderá ser afastada, eventualmente, após a necessária dilação probatória.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

As partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015023-79.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: SUPERMERCADOS MAMBO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL ESCUDEIRO - SP168015, JOSE VICENTE CERA JUNIOR - SP155962
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
 

  

  DESPACHO 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-
se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos
do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito,
e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do
representante judicial, retifique-se a autuação.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 25 de junho de 2018.
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AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5027559-59.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO PAULISTA DOS ECONOMIARIOS APOSENTADOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO LUCAS MIRANDA VERSIANI - DF51870
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação coletiva ajuizada pela ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS ECONOMIÁRIOS APOSENTADOS
– APEASP em face da UNIÃO FEDERAL, que visa declaração de inexistência de obrigação tributária sobre as parcelas de
contribuição destinadas ao equacionamento de déficits, bem como a dedução sem aplicação de limite de 12%.

A União Federal, em contestação, impugna o valor atribuído à causa. Em síntese, sustenta que o valor atribuído pela
parte autora (R$ 10.000,00) não corresponde ao benefício econômico perseguido nesta ação.

Em réplica, a parte autora sustenta que a majoração excessiva pode resultar em entrave ao acesso à Justiça. Assim,
defende a possibilidade de readequação em sede de sentença ou liquidação.

                     É o breve relatório. Passo a decidir.

          Assiste razão à impugnante.  O valor atribuído ao feito deve ser calculado com base no artigo 292, do Código de Processo
Civil – CPC.

          Com efeito, não há amparo legal ou constitucional para a atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins
fiscais.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a
magnitude da causa em que se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico
pretendido.

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres
mínimos sejam cumpridos.

No caso dos autos, é evidente que o valor atribuído não corresponde ao proveito econômico perseguido pela parte
autora. Isso porque, considerando o número aproximado de associados, conforme informado no documento id 3974967 (relatório do
cadastro geral de associados – regular), é inexpressivo o valor que foi atribuído à causa.

Ante o exposto, acolho a impugnação apresentada, devendo a parte autora proceder à retificação do valor atribuído a
causa, de molde a refletir efetivamente o valor do benefício pretendido com esta demanda, recolhendo as custas judiciais complementares,
sob pena de extinção.

                        Intimem-se.

 

                                  São Paulo, 26 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026113-21.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL CANDIDO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: GILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA - SP285343

     D E C I S Ã O

Mantenho a decisão que concedeu a antecipação da tutela, pelos seus próprios fundamentos. Ademais, deve ser acolhido o pedido formulado pela parte
autora, para expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, para que seja averbada na certidão de matrícula do imóvel a existência da presente ação,
para evitar prejuízo a terceiros.

Por fim, deverão as partes informar se há interesse na designação de audiência de conciliação, bem como se pretendem produzir provas.

Intimem-se e oficie-se.

 

    SÃO PAULO, 22 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027546-60.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MUNDO ANIMAL LABORATORIO VETERINARIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO - SP216176
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência à parte Autora da Contestação da União Federal (ID: 5942655) para apresentação de Réplica no prazo legal.

              Int. 

              

 

   SÃO PAULO, 20 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001998-96.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASA-REAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BIJUTERIAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO - SP183770
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por Casa-Real Comércio e Distribuição de Bijuteriais Ltda. – EPP em face da União Federal,
visando à manutenção no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional de que trata a Lei Complementar 123/2006.

Aduz a parte autora, em síntese, que, em razão da existência de débitos tributários, poderá ser excluída do Regime do
Simples Nacional, nos termos do art. 17, inciso V, da LC 123/2006. Todavia, sustenta ser inconstitucional o disposto na legislação de
regência, notadamente no art. 17, inciso V, da Lei Complementar referida, e Resolução CSGN 94/2011, por tratar-se de um expediente
sancionatório indireto para o cumprimento da obrigação tributária. Pede tutela provisória.  

Declinada a competência para o JEF/SP (ID 4465787), o mesmo procedeu à devolução do feito sob o fundamento de
que o que se pretende é a desconstituição de ato administrativo federal, matéria essa não afeta a competência do Juizado Especial Federal
(id 8239619).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Reconsidero a decisão (id 4465787) e reconheço a competência desta 14ª Vara Cível Federal.

Não estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada.  

A Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a
ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, no que tange à apuração e ao recolhimento de impostos e contribuições
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação; ao cumprimento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias e; ao acesso a crédito e ao mercado.

O artigo 17, V, da Lei Complementar 123/2006 veda o ingresso das empresas que possuam débito com o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa,
nos seguintes termos:

 

“Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa
de pequeno porte:

(...)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual
ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;”

(grifo nosso)

 

Os artigos 30, II, e 31, II e § 2º, do mesmo diploma legal, estabelecem o seguinte:
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“Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno
porte, dar-se-á:

I - por opção;

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar;
ou

(...)

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:

(...)

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês seguinte da ocorrência da
situação impeditiva;

(...)

§ 2º  Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a permanência da pessoa
jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30
(trinta) dias contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.

(...)”

 

Assim, o ingresso e a manutenção no regime diferenciado depende do preenchimento dos requisitos necessários previstos
na lei complementar.

No caso dos autos, conforme demonstra o documento (id 4291236)  - consulta optantes pelo Simples Nacional -, a ora
autora efetuou requerimento para adesão ao Regime do Simples Nacional em 10.01.2018, estando pendente de análise. Outrossim,
consta a informação da sua exclusão desse regime diferenciado nos anos de 2015, 2016 e 2017.  

De outro lado, consta a existência de dívidas tributárias, a saber: i) no âmbito da RFB (id 4291232): consta dívida a título
de contribuições previdenciárias, objeto de requerimento de parcelamento simplificado, formulado em 22.01.2018, no valor consolidado
de R$ 75.512,45; ii) simulação via eCAC – Centro Virtual de Atendimento – (id 4291228), de negociação de parcelamento simplificado
de Contribuições Previdenciárias, no valor atualizado de R$ 140.041,25; e iii) Requerimento de parcelamento de débitos no âmbito da
PGFN (id 4291223), em 22.01.2018, no valor consolidado de R$ 1.093,446,03.

Assim, tendo em vista a existência de débitos pendentes, conforme exposto acima, e ausência de comprovação de que os
mesmos são indevidos, ou que estão com a exigibilidade suspensa, tal como exigido no inciso V, do art. 17, da Lei Complementar
123/2006, não sendo suficiente apenas os requerimentos de parcelamentos formulados, sem a necessária comprovação de regularidade
da adesão e pagamento das parcelas, de rigor o indeferimento da tutela.

Ademais, não entendo que as normas em questão violem princípios constitucionais, devendo a legislação ser respeitada.  

Assim, ao menos nesta análise, não verifico violação de direito líquido e certo da Impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA  PELITEADA.

                     Int. e Cite-se.
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                              São Paulo, 20 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024315-25.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FCB BRASIL PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA, FCB BRASIL PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA, FCB BRASIL
PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER WELLINGTON RIPPER - SP191933
Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER WELLINGTON RIPPER - SP191933
Advogado do(a) IMPETRANTE: WAGNER WELLINGTON RIPPER - SP191933
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e UNIÃO FEDERAL visando afastar, em sede liminar, atos fazendários
contrários à exclusão do ISSQN da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Ao final, postula pela concessão da segurança a fim de confirmar a liminar e autorizar a compensação dos valores recolhidos
indevidamente nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, atualizados pela taxa SELIC.

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 3712454).

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (ID 5145810).

 

É o breve relato.

Passo a decidir.

 

Sem preliminares a serem analisadas, estando os autos em termos para julgamento.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014,
DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:
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O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Não obstante os julgados tenham tomado por base o ICMS, o mesmo entendimento aplica-se igualmente ao ISS ante a
similitude dessas exações.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, para
reconhecer o direito da impetrante de não incluir o valor do ISSQN na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal.
A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

 SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018477-04.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: R.A.Y TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JEFFERSON LUCATTO DOMINGUES - SP245838
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e UNIÃO FEDERAL visando afastar, em sede liminar, atos fazendários
contrários à exclusão do ISSQN da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Ao final, postula pela concessão da segurança a fim de confirmar a liminar e autorizar a compensação dos valores recolhidos
indevidamente nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, atualizados pela taxa SELIC.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o valor do ISS na base
de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS (ID 2982945).

A União noticiou a interposição de agravo de instrumento sob nº 5020845-50.2017.4.03.0000 (ID 3225776).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 3449981).

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (ID 5094619).

 

É o breve relato.
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Passo a decidir.

 

Sem preliminares a serem analisadas, estando os autos em termos para julgamento.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014,
DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Não obstante os julgados tenham tomado por base o ICMS, o mesmo entendimento aplica-se ao ISS, ante a similitude dessas
exações.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a
liminar deferida, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o valor do ISSQN na base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal.
A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

Comunique-se nos autos do agravo de instrumento nº 5020845-50.2017.4.03.0000 a prolação desta sentença.

P.R.I.

SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021652-06.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: P1 COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544, MARCELO VIANA SALOMAO - SP118623
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, visando afastar, em sede liminar, atos fazendários contrários à exclusão do
ICMS e do ISSQN da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Ao final, postula pela concessão da segurança a fim de confirmar a liminar e autorizar a compensação dos valores recolhidos
indevidamente nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, atualizados pela taxa SELIC.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o valor do ICMS e do
ISSQN na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final (ID 3699847).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 3881558).

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (ID 5236027).

É o breve relato.

Passo a decidir.

Sem preliminares para análise, estando os autos em termos para julgamento.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014,
DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Não obstante os julgados tenham tomado por base o ICMS, o mesmo entendimento aplica-se ao ISS, ante a similitude dessas
exações.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a
liminar deferida, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o valor do ICMS e do ISSQN na base de cálculo da contribuição
ao PIS e da COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal.
A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.

SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006039-09.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HENRIQUE METZGER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL - SP81418
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara
Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da expedição e transmissão dos Ofícios Requisitórios no. 20180043105 (RPV - protocolo no.
20180140654) e no. 20180043295 (PRC - protocolo no. 20180140655) - documentos ID nº. 9115491 e 9115492 -, para os fins da
determinação contida na parte final do despacho ID 9029414.

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.
 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011794-48.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: FR INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA SALGADO SETTE MATTANA - MG97398
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e UNIÃO FEDERAL visando afasta, em sede liminar, atos fazendários
contrários à exclusão do ISSQN da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Ao final, postula pela concessão da segurança a fim de confirmar a liminar e autorizar a compensação dos valores recolhidos
indevidamente nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, atualizados pela taxa SELIC.

Foi proferida decisão deferindo o pedido liminar para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o valor do ISS na base
de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS (ID  2271359), integrada por decisão em embargos de declaração acolhidos, que
reconheceu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em relação à parcela do ISS, até decisão final (ID 3720598).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 2468664).

O Ministério Público manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (ID 5249725).
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É o breve relato.

Passo a decidir.

 

Sem preliminares a serem analisadas, estando os autos em termos para julgamento.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014,
DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos:

 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.

 

Assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Não obstante os julgados tenham tomado por base o ICMS, o mesmo entendimento aplica-se igualmente ao ISS ante a
similitude dessas exações.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a
liminar deferida, para reconhecer o direito da impetrante de não incluir o valor do ISSQN na base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.

Reconheço, ainda, o direito da Impetrante de compensar os valores indevidamente pagos, respeitada a prescrição quinquenal.
A correção monetária e os juros devem obedecer ao disposto no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

 P.R.I.

SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010260-69.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MARIA DA SILVA BRUSCHI
Advogados do(a) IMPETRANTE: NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO - SP272280, FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM -
SP362512
IMPETRADO: DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria da Silva Bruschi em face do Superintendente Regional do
Departamento de Polícia Federal em São Paulo, visando prestação jurisdicional que lhe assegure a imediata expedição de passaporte.

Para tanto, em síntese, a parte impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade
impetrada lhe negou a obtenção do referido documento, que lhe completa sua liberdade de locomoção, direito constitucionalmente
garantido a todos os cidadãos brasileiros. Alega que pediu a renovação do passaporte em 12.07.2017., com pagamento da taxa devida a
esse título, sendo agendado para o dia 13.07.2017 o seu comparecimento na DPF, quando foi informada acerca da suspensão da
emissão de passaportes em razão de falta de recursos orçamentários. Sustenta a urgência da liminar em face de viagem para o exterior,
marcada para 17.07.2017.

Foi proferida decisão deferindo parcialmente a liminar para determinar à autoridade impetrada a confecção, expedição e
entrega do passaporte em nome da impetrante, mediante a apresentação de todos os documentos necessários, no prazo máximo de 6
(seis) dias úteis a contar do dia 13.7.2017 (ID 1898976).

A autoridade impetrada noticiou o cumprimento da liminar (ID 1980964).

O Ministério Público manifestou-se pela extinção do feito (ID  4392096).

É o breve relatório. Passo a decidir.

Sem preliminares para análise, estando os autos em termos para julgamento.

A impetrante alega que, a despeito da realização de todos os procedimentos necessários para renovação do passaporte, foi
surpreendida com a negativa da autoridade impetrada na continuidade do processo para confecção e entrega do referido documento no
prazo previsto, por questões de cunho burocrático da Polícia Federal, que, desde o dia 27/06/2017, suspendeu a emissão dos
passaportes.

A respeito do tema, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF, que estabelece normas e procedimentos para o serviço de
expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que “o passaporte
confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis dias úteis após
o atendimento, mediante conferência biométrica”.

Cotejando os termos da Instrução acima com a situação fática documentalmente comprovada, notadamente a informação de
suspensão do serviço de emissão de passaporte disponibilizada pela Polícia Federal em seu sítio eletrônico, julgo presente a
verossimilhança das alegações da parte impetrante.

A autoridade impetrada possui um prazo para a expedição e entrega do passaporte, o qual deve ser respeitado, ainda mais em
se considerando que se trata de um serviço público essencial, que não comporta interrupção. Tendo em vista o desrespeito às normas
internas da própria Polícia Federal, com o óbice à expedição de  passaportes após a data especificada supra, entendo haver, no caso em
tela, o alegado ato coator.

Outrossim, noto que a Impetrante foi diligente no agendamento do pedido de renovação do passaporte,  já que os documentos
comprovam que o passaporte seria entregue em tempo hábil para a viagem da impetrante  (ID 1895865). Assim sendo, questões
burocráticas não podem servir como fundamento para obstar o direito constitucional de locomoção dos Impetrantes.

As questões burocráticas da Polícia Federal não podem servir como fundamento para obstar o direito constitucional da
Impetrante de locomoção.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, combinado com a legislação do mandado de segurança, CONCEDENDO A SEGURANÇA postulada, confirmando a
liminar deferida, para corroborar o direito da impetrante à confecção, expedição e entrega do passaporte em nome da Impetrante,
mediante a apresentação de todos os documentos necessários.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.

Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009.

P.R.I.
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SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026398-14.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ISILDA TERESINHA NOBREGA ROBERTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI - SP205187, RODRIGO MALAGUETA CHECOLI - SP285036
IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por  ISILDA TERESINHA NÓBREGA ROBERTO
contra ato do Senhor DIRETOR REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando provimento
jurisdicional no sentido de reconhecer o direito à protocolização de qualquer requerimento de benefício previdenciário dos segurados
representados pela impetrante sem limitação de quantidade e sem necessidade de agendamento prévio para o atendimento no órgão
administrativo.

Afirma a impetrante que, na condição de procuradora, atua na área previdenciária, promovendo requerimentos de benefícios
previdenciários. Sustenta, em síntese, que as restrições impostas pela autoridade impetrada ferem o direito de petição aos órgãos
públicos, o princípio da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (ID 3899740).

A impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (ID 4496712).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 5397768).

O Ministério Público manifestou-se pela denegação da segurança (ID 5486054).

 É o breve relatório. DECIDO.

A controvérsia nos presentes autos cinge-se à análise da legalidade de exigências formuladas pelo INSS para recebimento de
requerimentos formulados pela Impetrante, que representa segurados, sem ser habilitada como advogada.

Para o alcance da eficiência na prestação do serviço público em questão, ou seja, de atendimento a segurados e beneficiários
do INSS e seus procuradores, a Autarquia deve instituir um método de trabalho, de forma a otimizá-lo.

O agendamento prévio e a limitação do número de requerimentos são medidas de organização interna estabelecidas pela
administração com vistas à racionalização, operacionalização e viabilização do atendimento ao público. Tais medidas não violam o direito
de petição aos órgãos públicos, o princípio da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade, tendo em vista que o direito de
atendimento é garantido.

Não há justificativa para que a Impetrante tenha direito a atendimento privilegiado em detrimento dos demais interessados que
procuram atendimento perante o INSS.

Dar preferência à Impetrante acarretaria evidente prejuízo àqueles que não querem ou não podem fazer uso dos seus serviços
e que constituem a maior parcela do público que busca atendimento nas agências da Previdência Social.

Desse modo, o agendamento configura uma eficaz forma de preservação do direito de inúmeros segurados que, em situação de
escassez de recursos financeiros, sequer podem constituir procurador para intermediar seus interesses, que, como sabido, ostentam
caráter alimentar.

A concessão do privilégio à impetrante afrontaria o artigo 5º, inciso LXIX, ao determinar tratamento diferenciado, com
evidente violação ao princípio da isonomia, o que não se pode admitir.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM REQUERIDA, julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
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Tendo em vista que, apesar da notícia de ID 4496712 de interposição de agravo de instrumento, não foi informado a este Juízo
o nº do recurso no TRF, nem tampouco foi possível localizar no sistema processual eventual ação pelo nome da impetrante, seu CPF,
nome da advogada ou sua OAB, deixo de determinar que se informe nos autos do agravo supostamente interposto a prolação desta
sentença.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

P.R.I.

SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011223-77.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CORUS - ARMAZENAGEM, LOGISTICA, TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA - EPP, TRANSCORDEIRO LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por Corus – Armazenagem, Logística, Transporte e Distribuição Ltda. e Transcordeiro Limitada,
com pedido de liminar, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT, visando
provimento jurisdicional para assegurar a manutenção da opção em caráter irretratável pelo recolhimento da contribuição previdenciária
patronal sobre o valor da receita bruta nos moldes da derrogada Lei 12.546/2011 até o final do ano calendário 2017, sem que sofram
qualquer autuação ou penalidade por esse motivo, reconhecendo-se a inaplicabilidade da Medida Provisória 774/2017 para este ano
calendário.

Alegam que a referida medida provisória exclui grande parte dos contribuintes da possibilidade de aplicação da “desoneração
da folha de pagamento”, a partir de 01/07/2017, nos termos do art. 3º, da Medida Provisória, ferindo o direito adquirido dos
contribuintes que optaram pela substituição da forma de recolhimento, de forma irretratável para todo o ano calendário, motivo pelo qual
busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (ID 2286997).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 2605743).

Foi proferida decisão deferindo efeito suspensivo no agravo de instrumento nº 5016856-36.2017.4.03.0000, interposto pelas
impetrantes(ID 2802379).

O Ministério Público requereu o regular prosseguimento do feito (ID 5519056).

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, reconheço a perda parcial do objeto dos autos.

Verifico que, em 09/08/2017, foi editado a Medida Provisória 794/2017, que revogou a Medida Provisória 774/2017, a qual,
por seu turno, efetuou as modificações ora combatidas.

Como a MP 774/2017 produziu efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação, sua vigência se
deu apenas para o mês de julho/2017, havendo a perda de objeto quanto aos períodos subsequentes (julho a dezembro/2017).

No mais, a controvérsia do presente Mandado de Segurança versa sobre os efeitos da Medida Provisória nº 774/2017, que
alterou a norma jurídica relativa ao Regime Alternativo de Tributação, instituído pela Lei nº 12.546/2011.
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A partir da vigência da Lei n.º 12.546/11, que sofreu diversas alterações legislativas, pessoas jurídicas de determinados setores
da economia passaram a contribuir mediante a aplicação da respectiva alíquota sobre o valor de sua receita bruta, em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91.

A propósito, vale transcrever o que dispõe o artigo 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011:

Art. 9 Para fins do disposto nos arts. 7 e 8 desta Lei:

(...)

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da
contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a
qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)

Todavia, foi editada a Medida Provisória nº 774/2017, que alterou a redação e revogou diversos dispositivos da Lei nº
12.546/11, entre eles os incisos I e II do caput e os §§ 1º e 2º do art. 7º, que previam a possibilidade de contribuição pelo regime
alternativo para empresas de diversos setores da economia. Restou expressamente consignado, no artigo 3º da MP, que ela entraria em
vigor na data de sua publicação (30/03/2017), produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua
publicação (01/07/2017).

No entanto, a parte impetrante entende que a irretratabilidade criada pelo próprio legislador no citado artigo 9º, § 13, da Lei nº
12.546/2011 deve ser respeitada por ambas as partes, sob pena de ser violada a segurança jurídica e o direito adquirido dos
contribuintes. Assim, entende que a alteração trazida pela Medida Provisória somente poderia atingir os contribuintes a partir de janeiro
de 2018.

Todavia, tal entendimento adotado pela Impetrante não pode prevalecer, tendo em vista que não há direito adquirido dos
contribuintes a regime jurídico tributário.

Ademais, a própria Constituição Federal, visando assegurar ao contribuinte a segurança jurídica e a possibilidade de prever e
planejar sua atividade econômica, estipulou que as leis que criam ou majoram contribuições sociais podem ser aplicadas a fatos ocorridos
no mesmo exercício em que publicadas, desde que observado o prazo de noventa dias da sua publicação, in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:

(...)

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

Assim, entendo que a irretratabilidade de opção pelo regime tributário para o ano calendário prevista no citado artigo 9º se
refere tão somente à opção do próprio contribuinte.

Diante dos termos da própria Constituição, as leis que criam ou majoram contribuições somente são obrigadas a respeitar os
princípios da irretroatividade e da anterioridade nonagesimal, não havendo que se falar, portanto, em violação a direito adquirido ou ao
princípio da segurança jurídica no caso em questão.

Em face do exposto:

1) JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil,
com relação aos meses subsequentes (agosto a dezembro/2017), em razão de perda de objeto superveniente;

2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487 inciso I, do Código de
Processo Civil, DENEGANDO A SEGURANÇA postulada com relação ao período de vigência de Medida Provisória nº 774/2017
(julho de 2017).

Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da lei nº 12.016/09. Custas ex lege.
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Comunique-se nos autos do agravo de instrumento nº 5016856-36.2017.4.03.0000 a prolação da presente sentença.

P.R.I.

SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011223-77.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: CORUS - ARMAZENAGEM, LOGISTICA, TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA - EPP, TRANSCORDEIRO LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por Corus – Armazenagem, Logística, Transporte e Distribuição Ltda. e Transcordeiro Limitada,
com pedido de liminar, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT, visando
provimento jurisdicional para assegurar a manutenção da opção em caráter irretratável pelo recolhimento da contribuição previdenciária
patronal sobre o valor da receita bruta nos moldes da derrogada Lei 12.546/2011 até o final do ano calendário 2017, sem que sofram
qualquer autuação ou penalidade por esse motivo, reconhecendo-se a inaplicabilidade da Medida Provisória 774/2017 para este ano
calendário.

Alegam que a referida medida provisória exclui grande parte dos contribuintes da possibilidade de aplicação da “desoneração
da folha de pagamento”, a partir de 01/07/2017, nos termos do art. 3º, da Medida Provisória, ferindo o direito adquirido dos
contribuintes que optaram pela substituição da forma de recolhimento, de forma irretratável para todo o ano calendário, motivo pelo qual
busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (ID 2286997).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 2605743).

Foi proferida decisão deferindo efeito suspensivo no agravo de instrumento nº 5016856-36.2017.4.03.0000, interposto pelas
impetrantes(ID 2802379).

O Ministério Público requereu o regular prosseguimento do feito (ID 5519056).

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, reconheço a perda parcial do objeto dos autos.

Verifico que, em 09/08/2017, foi editado a Medida Provisória 794/2017, que revogou a Medida Provisória 774/2017, a qual,
por seu turno, efetuou as modificações ora combatidas.

Como a MP 774/2017 produziu efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação, sua vigência se
deu apenas para o mês de julho/2017, havendo a perda de objeto quanto aos períodos subsequentes (julho a dezembro/2017).

No mais, a controvérsia do presente Mandado de Segurança versa sobre os efeitos da Medida Provisória nº 774/2017, que
alterou a norma jurídica relativa ao Regime Alternativo de Tributação, instituído pela Lei nº 12.546/2011.

A partir da vigência da Lei n.º 12.546/11, que sofreu diversas alterações legislativas, pessoas jurídicas de determinados setores
da economia passaram a contribuir mediante a aplicação da respectiva alíquota sobre o valor de sua receita bruta, em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91.

A propósito, vale transcrever o que dispõe o artigo 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011:
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Art. 9 Para fins do disposto nos arts. 7 e 8 desta Lei:

(...)

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da
contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a
qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)

Todavia, foi editada a Medida Provisória nº 774/2017, que alterou a redação e revogou diversos dispositivos da Lei nº
12.546/11, entre eles os incisos I e II do caput e os §§ 1º e 2º do art. 7º, que previam a possibilidade de contribuição pelo regime
alternativo para empresas de diversos setores da economia. Restou expressamente consignado, no artigo 3º da MP, que ela entraria em
vigor na data de sua publicação (30/03/2017), produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua
publicação (01/07/2017).

No entanto, a parte impetrante entende que a irretratabilidade criada pelo próprio legislador no citado artigo 9º, § 13, da Lei nº
12.546/2011 deve ser respeitada por ambas as partes, sob pena de ser violada a segurança jurídica e o direito adquirido dos
contribuintes. Assim, entende que a alteração trazida pela Medida Provisória somente poderia atingir os contribuintes a partir de janeiro
de 2018.

Todavia, tal entendimento adotado pela Impetrante não pode prevalecer, tendo em vista que não há direito adquirido dos
contribuintes a regime jurídico tributário.

Ademais, a própria Constituição Federal, visando assegurar ao contribuinte a segurança jurídica e a possibilidade de prever e
planejar sua atividade econômica, estipulou que as leis que criam ou majoram contribuições sociais podem ser aplicadas a fatos ocorridos
no mesmo exercício em que publicadas, desde que observado o prazo de noventa dias da sua publicação, in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:

(...)

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

Assim, entendo que a irretratabilidade de opção pelo regime tributário para o ano calendário prevista no citado artigo 9º se
refere tão somente à opção do próprio contribuinte.

Diante dos termos da própria Constituição, as leis que criam ou majoram contribuições somente são obrigadas a respeitar os
princípios da irretroatividade e da anterioridade nonagesimal, não havendo que se falar, portanto, em violação a direito adquirido ou ao
princípio da segurança jurídica no caso em questão.

Em face do exposto:

1) JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil,
com relação aos meses subsequentes (agosto a dezembro/2017), em razão de perda de objeto superveniente;

2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487 inciso I, do Código de
Processo Civil, DENEGANDO A SEGURANÇA postulada com relação ao período de vigência de Medida Provisória nº 774/2017
(julho de 2017).

Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da lei nº 12.016/09. Custas ex lege.

Comunique-se nos autos do agravo de instrumento nº 5016856-36.2017.4.03.0000 a prolação da presente sentença.

P.R.I.

SÃO PAULO, 30 de maio de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011659-36.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TEXTIL J SERRANO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE MEIRA ROSELLINI MIRANDA - SP115915
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação ajuizada por Textil J. Serrano  Ltda., com pedido de liminar, em face do Delegado da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária em São Paulo – DERAT, visando provimento jurisdicional para assegurar a manutenção da opção em
caráter irretratável pelo recolhimento da contribuição previdenciária patronal sobre o valor da receita bruta nos moldes da derrogada Lei
12.546/2011 até o final do ano calendário 2017, sem que sofram qualquer autuação ou penalidade por esse motivo, reconhecendo-se a
inaplicabilidade da Medida Provisória 774/2017 para este ano calendário.

Alega que a referida medida provisória exclui grande parte dos contribuintes da possibilidade de aplicação da “desoneração da
folha de pagamento”, a partir de 01/07/2017, nos termos do art. 3º, da Medida Provisória, ferindo o direito adquirido dos contribuintes
que optaram pela substituição da forma de recolhimento, de forma irretratável para todo o ano calendário, motivo pelo qual busca o
Poder Judiciário para resguardo de seu direito.

Foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar (ID 2275410).

A impetrante realizou depósito judicial correspondente ao montante controverso (ID 2322006).

A autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (ID 2858930).

A União requereu a perda superveniente do objeto em relação aos meses de agosto a dezembro de 2017, e denegada a
segurança em relação a julho, tendo em vista a revogação da MP 774/2017 (ID 3820719).

O Ministério Público requereu o regular prosseguimento do feito (ID 5690146).

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, acolho a alegação de perda parcial de objeto.

Verifico que, em 09/08/2017, foi editado a Medida Provisória 794/2017, que revogou a Medida Provisória 774/2017, a qual,
por seu turno, efetuou as modificações ora combatidas.

Como a MP 774/2017 produziu efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação, sua vigência se
deu apenas para o mês de julho/2017, havendo a perda de objeto quanto aos períodos subsequentes (julho a dezembro/2017).

No mais, a controvérsia do presente Mandado de Segurança versa sobre os efeitos da Medida Provisória nº 774/2017, que
alterou a norma jurídica relativa ao Regime Alternativo de Tributação, instituído pela Lei nº 12.546/2011.

A partir da vigência da Lei n.º 12.546/11, que sofreu diversas alterações legislativas, pessoas jurídicas de determinados setores
da economia passaram a contribuir mediante a aplicação da respectiva alíquota sobre o valor de sua receita bruta, em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91.

A propósito, vale transcrever o que dispõe o artigo 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011:

Art. 9 Para fins do disposto nos arts. 7 e 8 desta Lei:

(...)
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§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento da
contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente para a
qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (Incluído pela Lei nº 13.161, de 2015)

Todavia, foi editada a Medida Provisória nº 774/2017, que alterou a redação e revogou diversos dispositivos da Lei nº
12.546/11, entre eles os incisos I e II do caput e os §§ 1º e 2º do art. 7º, que previam a possibilidade de contribuição pelo
regime alternativo para empresas de diversos setores da economia. Restou expressamente consignado, no artigo 3º da MP,
que ela entraria em vigor na data de sua publicação (30/03/2017), produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto
mês subsequente ao de sua publicação (01/07/2017).

 

No entanto, a parte impetrante entende que a irretratabilidade criada pelo próprio legislador no citado artigo 9º, § 13, da Lei nº
12.546/2011 deve ser respeitada por ambas as partes, sob pena de ser violada a segurança jurídica e o direito adquirido dos
contribuintes. Assim, entende que a alteração trazida pela Medida Provisória somente poderia atingir os contribuintes a partir de janeiro
de 2018.

Todavia, tal entendimento adotado pela Impetrante não pode prevalecer, tendo em vista que não há direito adquirido dos
contribuintes a regime jurídico tributário.

Ademais, a própria Constituição Federal, visando assegurar ao contribuinte a segurança jurídica e a possibilidade de prever e
planejar sua atividade econômica, estipulou que as leis que criam ou majoram contribuições sociais podem ser aplicadas a fatos ocorridos
no mesmo exercício em que publicadas, desde que observado o prazo de noventa dias da sua publicação, in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:

(...)

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

Assim, entendo que a irretratabilidade de opção pelo regime tributário para o ano calendário prevista no citado artigo 9º se
refere tão somente à opção do próprio contribuinte.

Diante dos termos da própria Constituição, as leis que criam ou majoram contribuições somente são obrigadas a respeitar os
princípios da irretroatividade e da anterioridade nonagesimal, não havendo que se falar, portanto, em violação a direito adquirido ou ao
princípio da segurança jurídica no caso em questão.

Em face do exposto:

1) JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil,
com relação aos meses subsequentes (agosto a dezembro/2017), em razão de perda de objeto superveniente;

2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487 inciso I, do Código de
Processo Civil, DENEGANDO A SEGURANÇA postulada com relação ao período de vigência de Medida Provisória nº 774/2017
(julho de 2017).

Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da lei nº 12.016/09. Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, dê-se a devida destinação do depósito feito nos autos e, após, arquivem-se os autos.

P.R.I.

SÃO PAULO, 29 de maio de 2018.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013790-47.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGENCIA ESTADO S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: TATIANA CARVALHO SEDA DE VASCONCELLOS - SP148415
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se de ação ajuizada visando ordem para exclusão do nome da parte impetrante do CADIN. 

 

            Foi deferida a medida liminar pugnada, determinando a análise dos documentos acostados à inicial, os quais, segundo a
parte impetrante, comprovam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário apontado, trazendo aos presentes autos os
esclarecimentos necessários sobre a suspensão das dívidas em tela, que, em princípio, motivam a inclusão no CADIN (ID
8737227).

 

            Regularmente notificada em 14.06.2018 (id 8794781), a autoridade impetrante não se manifestou, conforme certificado nos
autos (certidão id 9109771).

 

Assim sendo, tendo em vista o noticiado pela parte impetrante ( petição id id 9094664), determino à autoridade impetrada
o cumprimento da decisão liminar proferida (id 8737227), no prazo adicional de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
caracterização de desobediência.

 

Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação da autoridade, certifique a Secretaria e tornem os autos
imediatamente à conclusão.

 

Providencie a Secretaria a intimação da autoridade impetrada, por meio de Oficial de justiça, em regime de plantão.  

 

           Int. 

 

              

          São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

 

Expediente Nº 10348

PROCEDIMENTO COMUM
0666309-90.1985.403.6100 (00.0666309-5) - PRAIA E CAMPO ASSOCIACAO RECREATIVA E CULTURAL X
IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA BROOKLIN S/A X TRIUNFO AGROPECUARIA LTDA X BROOKLYN
EMPREENDIMENTOS S/A(SP154320 - MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN)
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Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeçam-se os requisitórios à disposição do juízo.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0022671-51.1988.403.6100 (88.0022671-0) - REVESCITY ESTOFAMENTOS E ACESSORIOS PARA AUTOS
LTDA(SP056414 - FANY LEWY E SP036322 - LUIZ LEWI E SP098707 - MARJORIE LEWI RAPPAPORT E SP057519 -
MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO E SP267051 - ANA PAULA DE MENEZES SUCCI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 327/331: Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público
de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição
federal, expeçam-se os requisitórios à disposição do juízo, conforme requerido, nos termos do art. 3º da Lei n.º 13.463/2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0713010-02.1991.403.6100 (91.0713010-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0701378-76.1991.403.6100
(91.0701378-7) ) - TORK PAR PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA(SP101008 - DOUGLAS GAMEZ) X UNIAO FEDERAL

Fls. 288. Recebo a petição como pedido de requisitório, nos moldes da Lei n.º 13.463/2017.
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeçam-se os requisitórios à disposição do juízo.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009716-07.1996.403.6100 (96.0009716-0) - MARIA GORETI DA SILVA DA CRUZ X MARIA ELENA DE OLIVEIRA X
MARIA HELENA LUCAS X MARIA HELENA OLIVEIRA X MARIA HELENA ROCHA X MARIA HELENA SAMPAIO
ASSNAR X MARIA HELENA VILLALBA FERREIRA X MARIA IGNEZ FALABELLA X MARIA ISABEL LACERDA DA
SILVA X MARIA IVANI FERREIRA DE OLIVEIRA(SP036153 - JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO E
SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO E SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 2837 - GRAZIELA FERREIRA LEDESMA)

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o requisitório à disposição do juízo, nos moldes da Lei n.º 13.463/2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Indefiro o pedido de aplicação de multa de má-fé à Ré, uma vez que não deu causa para a edição da Lei n.º 13.463/2017, não podendo
ser penalizada por seus efeitos.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0016387-12.1997.403.6100 (97.0016387-3) - ALICE KANAAN X ADEMAR VIANA FILHO X ADILSON PAULO PRUDENTE
DO AMARAL FILHO X ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS X ALBERTO BRANDAO MUYLAERT X
ALCIDES TELLES JUNIOR X AMILTON ALVARES X ANA LUCIA AMARAL X ANA PAULA MANTOVANI X ANDRE DE
CARVALHO RAMOS X ANGELO ROBERTO ILHA DA SILVA X ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI X AYMORE
DE ANDRADE X CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR X CECILIA MARIA MARCONDES HAMATI X CLEBER
EUSTAQUIO NEVES X CLICIA FENTANIS X CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA X CORIOLANO DE
GOES NETO X CRISTINA MARELIM VIANA X CYRO LAUDANNA FILHO X DANIEL DE ALCANTARA PRAZERES X
DARCY SANTANA VITOBELLO X DENISE NEVES ABADE X DIOVANILDO DOMINGUES CAVALCANTI X EDNA
AUGUSTA CORREIA CARNEIRO X ELAINE CRISTINA DE SA PROENCA X ELIZABETH KABLUKOW BONORA
PEINADO X EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO X EURICO DOMINGOS PAGANI X FATIMA APARECIDA DE
SOUZA BORGHI X FRANCISCO DIAS TEIXEIRA X GINO AUGUSTO DE OLIVEIRA LICCIONE X GIOVANNI MORATO
FONSECA X IEDA MARIA ANDRADE LIMA X JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI X JEFFERSON APARECIDO
DIAS X JOSE EDUARDO DE SANTANA X JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA X JOSE PEDRO GONCALVES TAQUES X
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JOSE RICARDO MEIRELLES X JOVENILHA GOMES DO NASCIMENTO X JUVENAL CESAR MARQUES JUNIOR X
LAURA NOEME DOS SANTOS X LUCIA HELENA ROSAS DE AVILA FEIJO X LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO X LUIZ
CARLOS DOS SANTOS GONCALVES X LUIZ FERNANDO AUGUSTO X LUIZ FERNANDO VOSS CHAGAS LESSA X
LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN X MANOEL PAULINO FILHO X MARIA CRISTIANA SIMOES AMORIM X
MARIA IRANEIDE DE OLINDA X MARIA LUIZA GRABNER X MARIA SILVIA DE MEIRA LUEDEMAN X MARIO LUIZ
BONSAGLIA X MARLON ALBERTO WEICHERT X MAURICIO DE PAULA CARDOSO X MOACIR MENDES SOUSA X
MONICA CAMPOS DE RE X MONICA NICIDA GARCIA X ORLANDO MARTELLO JUNIOR X PAULA BAJER
FERNANDES MARTINS DA COSTA X PAULO EDUARDO BUENO X PAULO TAUBEMBLATT X PEDRO HENRIQUE
TAVORA NIESS X RANOLFO ALVES X RICARDO NAHAT X RITA DE FATIMA DA FONSECA X ROBERTO
CAVALCANTI BATISTA X ROBERTO MORTARI CARDILLO X ROSANE CIMA CAMPIOTTO X ROSE SANTA ROSA X
SAMANTHA CHANTAL DOBROWOLSKI X SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI X SERGIO NEREU FARIA X SILVANA
FAZZI SOARES DA SILVA X SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA X SONIA MARIA CURVELLO X STELLA FATIMA
SCAMPINI X ZELIA LUIZA PIERDONA X SYLVIA HELENA STEINER MALHEIROS X CLEIDE PREVITALLI
CAIS(SP016650 - HOMAR CAIS E SP016650 - HOMAR CAIS E Proc. 176 - CLEIDE PREVITALLI CAIS E Proc. FREDERICO
FONTOURA DA SILVA CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

O E. STF no RE 870.947/SE, sob o regime do art. 1.036 do CPC (Repercussão Geral-Tema 810), publicado em 20/11/2017, firmou as
seguintes teses:
a) No tocante aos juros moratórios: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário,
em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009; 
b) Em relação à atualização monetária: o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança,
revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. Neste
caso, a TR deve ser substituída pelo que define o Manual de Cálculo da Justiça Federal, no item 4.2.1.1, que fixa o IPCA-E/IBGE a
partir do ano 2000, por se tratar de crédito de natureza não tributária.
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o Ofício Requisitório Complementar, à disposição do juízo, conforme cálculo apurado pelo Setor de Contadoria, às fls.
876/874, no montante de R$ 1.138.142,60, atualizado para abril de 2018. 
Após a transmissão da referida requisição de pagamento, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
manifestem-se acerca do teor do ofício, nos moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003361-07.1999.403.0399 (1999.03.99.003361-7) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP128779 - MARIA RITA
FERRAGUT E SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA E SP120167 - CARLOS PELA E SP086532 -
RAMON CLAUDIO VILELA BLANCO E SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN)

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o requisitório à disposição do juízo, nos moldes da Lei n.º 13.463, de 06 de julho de 2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004044-39.2002.403.0399 (2002.03.99.004044-1) - MARTINELLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X BANCO
MARTINELLI S/A - EM FALENCIA X MARTINELLI DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X GLA
COMERCIAL, AGRICOLA E DE SERVICOS LTDA X MARTINELLI PROMOTORA DE VENDAS LTDA X DATAGLA
SERVICOS E ASSESSORIA A EMPRESAS S C LTDA X GLAUTO MERCANTIL LTDA X MARTINELLI BONOMI IMOVEIS
S C LTDA X CONSCRED FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X MARTINELLI CONSULTORIA E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X TESS ADVOGADOS(SP075835 - EDUARDO CARVALHO TESS FILHO E
SP250257 - PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)
X MARTINELLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X BANCO MARTINELLI S/A - EM
FALENCIA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI DISTR DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X UNIAO
FEDERAL X GLA COMERCIAL, AGRICOLA E DE SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI PROMOTORA
DE VENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL X DATAGLA SERVICOS E ASSESSORIA A EMPRESAS S C LTDA X UNIAO
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FEDERAL X GLAUTO MERCANTIL LTDA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI BONOMI IMOVEIS S C LTDA X UNIAO
FEDERAL X CONSCRED FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI
CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X UNIAO FEDERAL X TESS ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o requisitório à disposição do juízo, nos moldes da Lei n.º 13.463, de 06 de julho de 2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020729-12.2010.403.6100 - DIOSVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

Trata-se de cumprimento de sentença em fase de liquidação, com decisão transitada em julgado.
À vista da manifestação da parte credora, acolho os cálculos apresentados pela Fazenda Nacional às fls. 174/209. 
Deixo de condenar às partes no ônus da sucumbência, por trata-se de execução invertida (STJ. 1ª Turma. AgRg no AREsp 630.235-RS,
Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 19/5/2015 - Informativo n. 563).
Expeça-se o ofício requisitório, nos termos da Resolução 458 do CJF, observando-se os cálculos acolhidos, de acordo com os dados
informados às fls. 212/213. 
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o requisitório à disposição do juízo.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0705452-76.1991.403.6100 (91.0705452-1) - AUTO LINS S A RECAUCHUTAGEM(SP074457 - MARILENE AMBROGI
MONTEIRO DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X AUTO LINS S A
RECAUCHUTAGEM X UNIAO FEDERAL

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o requisitório à disposição do juízo, nos moldes da Lei n.º 13.463, de 06 de julho de 2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
O levantamento de valores nos presentes autos fica condicionado ao trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n. 0003019-
43.2010.403.0000.
Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0050822-80.1995.403.6100 (95.0050822-2) - TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP129601 - CLOTILDE SADAMI
HAYASHIDA E SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO) X
INSS/FAZENDA(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES E SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X
TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA X INSS/FAZENDA X SALVADOR MOUTINHO DURAZZO X INSS/FAZENDA

Fls. 731/733. Recebo a petição como pedido de expedição de requisitório.
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o requisitório à disposição do juízo, nos moldes da Lei n.º 13.463, de 06 de julho de 2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0045665-73.1988.403.6100 (88.0045665-0) - RICARDO CAPELLO(SP122481 - ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE
OLIVEIRA E SP012537 - DIONYSIO VECCHIATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X
RICARDO CAPELLO X UNIAO FEDERAL

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
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necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeçam-se os requisitórios à disposição do juízo, conforme a Lei n.º 13.463/2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0718439-47.1991.403.6100 (91.0718439-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0697867-70.1991.403.6100
(91.0697867-3) ) - BUSNARDO & BUSNARDO PADARIA LTDA X GREGORIO JORDAO GUARARAPES X PEDRO
JORDAO ESPOSITO GUARARAPES X TRANSPORTADORA SPOL LTDA(SP081469 - LUIZ CARLOS BRAGA E SP095059
- ANTONIO CARLOS PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X BUSNARDO & BUSNARDO
PADARIA LTDA X UNIAO FEDERAL X GREGORIO JORDAO GUARARAPES X UNIAO FEDERAL X PEDRO JORDAO
ESPOSITO GUARARAPES X UNIAO FEDERAL X TRANSPORTADORA SPOL LTDA X UNIAO FEDERAL X GREGORIO
JORDAO GUARARAPES X UNIAO FEDERAL

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeçam-se os requisitórios à disposição do juízo, conforme a Lei n.º 13.463/2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002548-90.1992.403.6100 (92.0002548-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0731096-21.1991.403.6100
(91.0731096-0) ) - COMIND PARTCIPACOES S/A X IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA BROOKLIN S/A X COMIND
S/A - PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA TECNICA X MOGIANO PARTICIPACOES S/A X MOGIANA S/A DE COM/
EXTERIOR X COMIND LEASING S/A ARREND MERCANTIL EM LIQ ORDINARIA X LOESER E PORTELA-
ADVOGADOS X BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A. X SOLANIS BRASIL - INVESTIMENTOS E SERVICOS
LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS E SP120084 - FERNANDO
LOESER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA E Proc.
1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X COMIND PARTCIPACOES S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, com decisão transitada em julgado.
Compulsando os autos, verifico que este Juízo acolheu a cessão de crédito noticiada nos autos, conforme despacho de fls. 1949,
determinando, todavia, que o Ofício Requisitório seja expedido com determinação de disponibilidade à ordem deste Juízo, como
requerido pela União, tendo em vista o valor elevado da dívida inscrita total consolidada.
À vista do trânsito em julgado dos embargos à execução n. 0024960-63.2002.403.6100, com julgamento improcedente, deve a
execução prosseguir nos limites do pedido aqui formulado, observando-se os cálculos acolhidos de fls. 1298, nos termos da Resolução
458 do CJF.
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da Constituição Federal,
expeça-se o ofício requisitório em nome da cessionária SOLANIS BRASIL - INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., à disposição
do Juízo.
05 Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Oportunamente, intime-se a União Federal para que, nos moldes do parágrafo 1º, do art. 437, do Código de Processo Civil, manifeste-se
sobre os documentos colacionados aos autos.
Ao SEDI para a inclusão das sociedades empresárias BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A. (CNPJ: 61.364.022/0001-25) e
SOLANIS BRASIL - INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 08.148.467/0001-95), este como terceiro interessado
(cessionário).
Cumpra-se com urgência. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0044923-09.1992.403.6100 (92.0044923-9) - COBRAL IND/ DE LUBRIFICANTES LTDA(SP039904 - EDSON CAMARGO
BRANDAO E SP076605 - WASHINGTON MASASHIGUE MAEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO
MARIN) X COBRAL IND/ DE LUBRIFICANTES LTDA X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição como pedido de requisitório, nos moldes da Lei n.º 13.463/2017.
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeçam-se os requisitórios à disposição do juízo.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
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Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0060565-46.1997.403.6100 (97.0060565-5) - IRAMAR GONCALVES DE AGUIAR(SP112030 - DONATO ANTONIO DE
FARIAS) X JOSE CARLOS EUDES CARANI X LEONIDAS TORRES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUCIA
HELENA MENINGUE DOS SANTOS X MARIA PENHA DO NASCIMENTO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E
SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG) X UNIAO FEDERAL X IRAMAR GONCALVES DE AGUIAR X UNIAO
FEDERAL X JOSE CARLOS EUDES CARANI X UNIAO FEDERAL X LEONIDAS TORRES X UNIAO FEDERAL X LUCIA
HELENA MENINGUE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X LUCIA HELENA MENINGUE DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL X MARIA PENHA DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da Constituição,
expeçam-se os ofícios requisitórios, com anotação à disposição do Juízo.
05 Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do(s) ofício(s)
requisitório(s), nos moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0044631-74.2000.403.0399 (2000.03.99.044631-0) - BANCO ABN AMRO REAL S.A.(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR E SP285438 - LUARA KARLA BRUNHEROTTI ZOLA E SP260867 - ROBSON DA SILVA DESIDERIO E SP046688
- JAIR TAVARES DA SILVA E SP032093 - JOSE ADEMAR BORGES E SP097945 - ENEIDA AMARAL E SP134323 -
MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X BANCO ABN
AMRO REAL S.A. X FAZENDA NACIONAL

Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeça-se o requisitório à disposição do juízo, nos moldes da Lei n.º 13.463/2017.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018496-57.2001.403.6100 (2001.61.00.018496-7) - MARIA ANGELA PERINI DA COSTA(SP052728 - JOSE WILSON DE
LIMA COSTA) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES
SANTANNA) X MARIA ANGELA PERINI DA COSTA X UNIAO FEDERAL

Defiro o pedido de expedição de ofício requisitório referente ao valor incontroverso (fls. 323/335)
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da constituição federal,
expeçam-se os requisitórios com a indicação de levantamento à ordem do juízo. 
Após a transmissão das requisições de pagamento, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se
acerca do teor do ofício requisitório, nos moldes da Resolução 458/2017, do CJF. 
Cumpra-se. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008911-29.2011.403.6100 - OSVALDO BALDIN(SP245956A - MARCOS ANTONIO PERAZZOLI E SC000063SA - SL DE
COSTA, SAVARIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS E SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL X OSVALDO BALDIN X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X OSVALDO BALDIN X UNIAO FEDERAL X SL DE COSTA, SAVARIS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SL DE
COSTA, SAVARIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL

À vista da manifestação da União Federal, bem como do FNDE, acolho o cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 888/893.
Expeçam-se os requisitórios.
Diante da proximidade do dia 1º de julho, quando será obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, nos moldes do art. 100, da Constituição Federal,
expeçam-se os requisitórios à disposição do juízo.
05 Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acerca do teor do ofício requisitório, nos
moldes da Resolução 458/2017, do CJF.
Cumpra-se. Intime-se.
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17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.
JUIZ FEDERAL.
DR. PAULO CEZAR DURAN.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.
BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11273

PROCEDIMENTO COMUM
0948081-23.1987.403.6100 (00.0948081-1) - FENICIA ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS E COBRANCA LTDA(SP071345 -
DOMINGOS NOVELLI VAZ) X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar a denominação da autora de Fenícia S/A Credito Financeiro e Investimento para FENÍCIA
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E COBRANÇA LTDA, CNPJ n. 52.940.319/0001-09 conforme alteração societária de fls.
568/603.
1. Ante o requerido às fls. 356/565, concernente ao início do cumprimento do julgado, promova a parte exequente o cumprimento dos
artigos 10 e 11 da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas
pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando
nos autos. 
Ressalto, ainda, que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017). 
2. Com o cumprimento do item 1 desta decisão, promova a Secretaria o processamento do feito observando-se os termos dos artigos 12
e 13 da mencionada Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações constantes nas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº
152, de 27/09/2017.
3. Decorrido in albis o prazo assinalado no item 1 desta decisão, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo com baixa na
distribuição. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000065-58.1990.403.6100 (90.0000065-3) - MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA UENO X WILSON VILAN(SP069834 -
JOAQUIM ROBERTO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Manifeste-se a União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de habilitação de herdeiros do espólio do coautor Wilson
Vilan deduzido às fls. 200/202, intimando-a, inclusive, da decisão exarada à fl. 185. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0036535-54.1991.403.6100 (91.0036535-1) - ALVARO KINOCK X RAFAEL GANEO KINOCK X FERNANDA GANEO
KINOCK(SP124462 - FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES E Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

1. Fls. 310/311: Ciência às partes do(s) extrato(s) comunicando a disponibilização, sem o respectivo saque, da(s) importância(s)
requisitada(s) para o(s) pagamento(s) da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(es) - RPV, devendo, inclusive, esclarecer se a
execução do julgado encontra-se liquidada.
2. Em consonância com o ditame exposto no artigo 40, parágrafo 1º, da Resolução do CJF nº 458, de 04/10/2017, os saques
correspondentes a precatórios e RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários.
3. Sobrevindo manifestação expressa da parte exequente acerca da satisfação da execução do julgado ou decorrendo in albis, venham os
autos conclusos para sentença de extinção. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015729-61.1992.403.6100 (92.0015729-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734563-08.1991.403.6100
(91.0734563-1) ) - BELOIT INDUSTRIAL LTDA(SP045111 - JOSE CARLOS ANTONIO) X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP113806 - LUIS
FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS)

1. Aguarde-se o processado nos autos da cautelar sob nº 0734563-08.1991.403.6100 (em apenso).PA 1,5 2. Silente, tornem os autos
ao arquivo até que sobrevenha manifestação da parte interessada. Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0019845-13.1992.403.6100 (92.0019845-7) - RICARDO BARBOSA KERSTEN X LUIZ FERNANDO BARBOSA KERSTEN X
IRIS BARBOSA KERSTEN X FLAVIO OLIVA X WINSTON CHACUR(SP043646 - SONIA RODRIGUES GARCIA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 386: Ciência às partes do(s) extrato(s) comunicando a disponibilização, sem o respectivo saque, da(s) importância(s) requisitada(s)
para o(s) pagamento(s) da(s) Requisição(ões) de Pequeno(s) Valor(es) - RPV, devendo, inclusive, esclarecer se a execução do julgado
encontra-se liquidada.
2. Em consonância com o ditame exposto no artigo 40, parágrafo 1º, da Resolução do CJF nº 458, de 04/10/2017, os saques
correspondentes a precatórios e RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários.
3. Sobrevindo manifestação expressa da parte exequente acerca da satisfação da execução do julgado ou decorrendo in albis, venham os
autos conclusos para sentença de extinção. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0038763-55.1998.403.6100 (98.0038763-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030278-66.1998.403.6100
(98.0030278-6) ) - PANINI BRASIL LTDA(SP111356 - HILDA AKIO MIAZATO HATTORI E SP081071 - LUIZ CARLOS
ANDREZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)
Cumpra-se a decisão exarada à fl. 785, arquivando-se os autos em sobrestado, até que sobrevenha decisão definitiva dos autos do
agravo de instrumento sob nº 0027433-32.2015.403.0000. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006347-09.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP152055 - IVO
CAPELLO JUNIOR E SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MARGIRIUS TAXI AEREO LTDA(SP184843 - RODRIGO
AUGUSTO PIRES)

Dê-se ciência às partes da juntada da decisão proferida no Agravo em Recurso Especial (fls. 641/668), com trânsito em julgado.
Fls. 634/640: Informem as partes o paradeiro o bem móvel objeto do processo.
Após, em nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007057-29.2013.403.6100 - PEDRO BENTO MENDES(SP271310 - CLAUDIO LUIS BEZERRA DOS SANTOS E SP238556 -
THIAGO SAMPAIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ROBSON GERALDO COSTA X HINDIRA GONCALVES XAVIER
COSTA(SP237928 - ROBSON GERALDO COSTA)

Vistos, etc. 
1. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial juntado às fls. 326/363.
2. Ante o fato da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 112/114), arbitro os honorários periciais definitivos em 03 (três)
vezes o valor máximo da Tabela Anexa da Resolução CJF nº 232, de 13 de julho de 2016, dado zelo profissional, a natureza e a
complexidade do referido laudo pericial, conforme requerido às fls. 324/325.
3. Preclusas as vias impugnativas, defiro a expedição de ofício ao respectivo Setor desta Justiça Federal responsável pelo pagamento de
honorários periciais arbitrados, nas hipóteses em que foi deferido os benefícios da justiça gratuita.
4. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0006205-25.2001.403.6100 (2001.61.00.006205-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000065-
58.1990.403.6100 (90.0000065-3) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI) X MARIA JOSE
BARBOSA DA SILVA UENO X WILSON VILAN(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO)
Cumpra-se integralmente a decisão exarada à fl. 361 e, após, desapensem-se e arquivem-se. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0008573-12.1998.403.6100 (98.0008573-4) - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. X BMC CORRETORA E
ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA X SEGURADORA BMC S/A X JAIME PINHEIRO PARTICIPACOES S A X BMC
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO - SUL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Fls. 979/980: Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 20 (vinte) dias devendo ainda manifestar-se, no mesmo prazo, acerca do item
2 da decisão de fl. 973.
Cumprido, venham os autos novamente conclusos.
Int.
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CAUTELAR INOMINADA
0734563-08.1991.403.6100 (91.0734563-1) - BELOIT-RAUMA INDL/ LTDA(SP045111 - JOSE CARLOS ANTONIO E
SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP158817 -
RODRIGO GONZALEZ E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI E SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES)

1. Fls. 350/351 e 353/471: Requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito para o regular prosseguimento do
feito. 
2. Silente, aguarde-se provocação no arquivo com baixa na distribuição. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004653-40.1992.403.6100 (92.0004653-3) - FAUSTINO MANCO X AFONSO FELIX GIMENEZ X ANTONIO PEREIRA X
FRANCISCO LOPES GONCALEZ X MILTON JOAO MARANHO X PALMIRO SEVERINO X JOSE RUBENS REIS RIZZO X
PAULO MORACO X ORLANDO SABAGE X CLAUDIO DONIZETI DIAS X JOAO CAETANO X JOSE APARECIDO
BERNARDES X VALDIRIA MONGE RICCI BENETTI X ERCILIA MARANA BIM X ANTONIO BENEDITO BIM X ANGELA
MARIA TOASSA COLACO X ARLINDO FREDERICO TOASSA X ISMERI MARIA RIVABEN NABAS X MARCELO
CEZAR FONTES DOS SANTOS X JOAO TASCIN X HEBE MARIA SIMOES X GENNARO DI FLORA X SANTO
APARECIDO MARANHO X WILMA BALDERRAMA X MARIA CELIA TEIXEIRA X FRANCISCO CALDEIRA X LUIZA
ANDRE CALDEIRA X MARIA IVONE SERRANO DE MARCOS X HIDEO TANAKA X JOSE SABAGE NETO X DUARTINA
IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA X BATISTA PEDRO ROTONDARO FILHO X JOSE VERMEJO MARQUES X SAAD
CHAMMES X PAULO FRANCISCO SABBATINI X SILVIO LOPES X ANTONIO CARLOS BERGAMASCHI X
FRANCISCO ALEICK DI FLORA X JOSE RIBEIRO X JOAO MALDONADO ROJAS X DAIR ANDRADE X CLEMENTINO
SOBRAL X JOSE GENESIO GIROLDO X AGEO LOPES X MOACIR REIS X IOSHIQUI IANAGUIHARA X FIGLIONI &
CIA/ LTDA X JOSE AUGUSTO DA SILVA X JOSE AUGUSTO DA SILVA X JULIO CESAR CARDOZO X LUIZ
APARECIDO CANTALEJO X PEDRO JOSE SIMAO X ZENAIDE APARECIDA CAZARIN SIMAO X DEVANDIR ROBERTO
NABAS X DECIO MALDONADO ROJAS X ALEIXO PEREIRA DE ARAUJO X ANGELA MARIA TOASSA COLACO X
NEIDE APARECIDA TOASSA OLIVEIRA DA SILVA X APARECIDA NEIDE CANCIAN SOBRAL X THIAGO CANCIAN
SOBRAL X DANILO CANCIAN SOBRAL X CAMILA CANCIAN SOBRAL(SP068999 - AFONSO FELIX GIMENEZ E
SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES) X FAUSTINO MANCO X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de habilitação de herdeiros deduzido às fls. 816/826. Int.

Expediente Nº 11274

MONITORIA
0017574-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIANE
CARDOSO DOS SANTOS(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK)

Compulsando os autos, verifico à fl. 49 que a advogada dativa, Dra. Andrezia Ignez Falk, foi nomeada tão somente para o ato em
audiência, pois ausente o patrono da ré.
Assim, arbitro os honorários da advogada dativa, Dra. Andrezia Ignez Falk, no valor máximo da tabela I da Resolução nº 305/2014, do
Conselho da Justiça Federal. Para tanto, requisitem-se os honorários por meio do sistema AJG.
Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de fl 87, expedindo-se carta precatória.
Int.

MONITORIA
0000430-43.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2448 - HELIDA MARIA PEREIRA) X CLAUDIO GOMARA DE
OLIVEIRA(SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI)

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação às fls. 266/269, dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no prazo legal.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. (art. 1010, par. 3º do CPC)
Int. 

MONITORIA
0017518-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X FABIANE VIEIRA DO NASCIMENTO

Tendo em vista que o despacho de fl. 67 não foi disponibilizado ao causídico substabelecido, proceda-se à inserção de seu nome no
sistema processual e republique-se o inteiro teor, conforme reproduzo:.
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1. Ante o requerido às fls. 63/64, concernente ao início do cumprimento do julgado, promova a parte autora o cumprimento dos artigos
10 e 11 da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações expostas pelas
Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos
autos. 
Ressalto, ainda, que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017). 
2. Com o cumprimento do item 1 desta decisão, promova a Secretaria o processamento do feito observando-se os termos dos artigos 12
e 13 da mencionada Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações constantes nas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº
152, de 27/09/2017.
3. Decorrido in albis o prazo assinalado no item 1 desta decisão, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo com baixa na
distribuiçã 
Int

MONITORIA
0000918-90.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X ALESSANDRA LORELEY CUKURS SORRENTINO

Tendo em vista que o despacho de fl. 64 não foi disponibilizado ao causídico substabelecido, proceda-se à inserção de seu nome no
sistema processual e republique-se o inteiro teor, conforme reproduzo:.PA 1,10 1. Encontrando-se o feito na fase de cumprimento do
julgado, de acordo com o que dispõe o artigo 9º da Resolução Pres. nº 142/2017, o seu processamento se dará obrigatoriamente em
meio eletrônico.
Nesse caso, intime-se a parte autora, ora exequente, para que a promova a virtualização dos atos necessários, mediante digitalização, nos
termos dos artigos 10 e 11 da Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as alterações
expostas pelas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de 27/09/2017, daquele Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
comprovando nos autos. 
Ressalto, ainda, que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017). 
2. Com o cumprimento do item 1 desta decisão, promova a Secretaria o processamento do feito observando-se os termos do artigo 12
da mencionada Resolução PRES nº 142/2017, com as alterações constantes nas Resoluções PRES nº 148, de 09/08/2017 e nº 152, de
27/09/2017.
3. Decorrido in albis o prazo assinalado no item 1 desta decisão, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo com baixa na
distribuição. 
Int

PROCEDIMENTO COMUM
0045563-12.1992.403.6100 (92.0045563-8) - ADOLFO HENSCHEL X ADRIANO GIUSEPPE LECCE X ADRIANO GUERIN X
ADRIANO ROSAN X ALBINO GAIOFATTO X ALDO GAIOFATTO X ALVINO HAROLDO MIELKE X ANTONIO
ORESTES X APARECIDO PEREIRA DA SILVA X ARNOLD SIEGFRIED ROSENACKER X ARTURO ROSAN X BRUNO
ORTONCELLI X CARLOS ALBERTO PADILHA X CELSO ANDRADE DA SILVA X CICERO GOMES X CLAUDIO ROSAN
X ELENA METTIFOGO X FRANCESCO DAL BEN X FRANCISCO KILL X GIUSEPPE ANUNZIATO MARESCIALLO X
GIUSEPPE GAIOFATTO X GIUSEPPE MARTINO X HELDER ANTONIO LOURENCAO X IRINEU DOMINGUES
FERREIRA X IVAN GOLCALVES DOS REIS X JOAO NERI SANTANA X JOSE CARLOS ALVES X JOSE OTAVIANO
TENORIO X JOSE ROSA CARDOSO X LIBERALINO NAZIAZENO X LINO ROSAN X LUCIANO ROSAN X MARIA
GIUSEPPA VALLONE LOURENCAO X MARINO HELIO NARDI X MATILDE VASSELI DE ANDRADE X MILTON
JACOMINI X MOYSES MARCONDES X NELSON COSTA FARIA X OTAVIANO TENORIO X ROBERTO JOSE GREITER
X ROBERTO ROSAN X RODOLFO METTIFOGO X SIDNEI FRANCISCO ORESTE X TARCISIO JOSE LOURENCAO X
VITTORIO MARTINO(SP095880 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES E SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO E SP114219 - LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES)

Vistos, etc. 
1. Fls. 597/608, 610/635 e 637/638: Ciência às partes dos extratos comunicando a disponibilização, sem o respectivo saque, da(s)
importância(s) requisitada(s) para o pagamento dos ofícios requisitórios de pequenos valores (RPV).
Em consonância com o ditame exposto no artigo 40, parágrafo 1º, da Resolução do CJF nº 458, de 04/10/2017, os saques
correspondentes a precatórios e RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários.
2. Fls. 609 e 636: Ciência às partes do extrato comunicando a disponibilização a ordem deste Juízo da(s) importância(s) requisitada(s)
para o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto aos coexequentes Carlos Alberto Padilha e Rodolfo Mettifogo.
Consigno, outrossim, que a parte interessada ao requerer a expedição de alvará de levantamento, deverá indicar a(s) guia(s) de
depósito(s), bem como o nome e dados pessoais (RG, CPF e OAB) do causídico, devidamente constituído(a), com poderes específicos
para receber e dar quitação nestes autos, no qual deverá constar da guia de levantamento. 
3. No que tange aos coexequentes Ivan Gonçalves dos Reis e Sidnei Francisco Orestes, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca dos ofícios sob nº 1375 e nº 1377 da Subsecretaria dos Feitos da Presidência constantes às fls. 587/589 e 593/595,
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comunicando o cancelamento dos ofícios requisitórios de pequenos valores sob nº 20180046453 e 20180046497, requerendo o que de
direito para o regular prosseguimento da presente execução. 
Ressalto, ainda, que a parte interessada ao requerer as expedições de ofícios requisitórios de pequeno valor e/ou precatórios, deverá
atentar para a identidade entre a grafia de seu nome ou denominação social da empresa e a constante no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntando-se o respectivo comprovante de situação cadastral da Receita
Federal, haja vista que eventuais discrepâncias de dados propiciam o cancelamento do respectivo ofício junto ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (Ordem de Serviço nº 38, de 27 de fevereiro de 2012, da Presidência do E. TRF da 3ª Região). 
4. Silente, aguarde-se eventual provocação da parte interessada no arquivo, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019733-77.2011.403.6100 - FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP184114 - JORGE HENRIQUE MATTAR) X
AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(SP097405 - ROSANA MONTELEONE SQUARCINA E
SP083943 - GILBERTO GIUSTI E SP305630 - RICARDO TADEU DALMASO MARQUES)

1. Intime-se a ANATEL para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do alegado pela parte autora às fls. 1642/1651.
2. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019815-40.2013.403.6100 - PRO SECURITY SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO
LOPES DE FRANCA E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.
1. Ante a concordância das partes manifestada às fls. 709 e 712 destes autos, acerca dos honorários periciais estimados às fls. 702/704,
arbitro os referidos honorários de forma definitiva em R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), dado o zelo profissional, natureza e
complexidade dos laudos constantes às fls. 722/773 e 814/874. 
2. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito judicial às fls. 814/874.
3. Suplantado o prazo acima assinalado, defiro a expedição de alvará de levantamento a favor do perito nomeado à fl. 690, quanto ao
valor dos honorários periciais definitivos depositados à fl. 711 destes autos, conforme requerido à fl. 721. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0026141-45.2015.403.6100 - SISPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP183463 - PERSIO THOMAZ
FERREIRA ROSA) X UNIAO FEDERAL

1. Ante a concordância expressa da parte autora acerca dos honorários periciais estimados (fls. 817/819), com o respectivo comprovante
de depósito realizado às fls. 821/823, bem como a manifestação da União Federal à fl. 824, arbitro os honorários periciais definitivos em
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), dado a natureza do presente feito e a complexidade do laudo a ser elaborado pelo perito.
2. Preclusas as vias impugnativas, intime-se o perito nomeado à fl. 796, via comunicação eletrônica (asm@cdmil.com e
albertomeiga@gmail.com), para que apresente o laudo pericial contábil no prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014534-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CPS
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X FELIX LEITE CAVALCANTE

Tendo em vista que o despacho de fl. 161 não foi disponibilizado ao causídico substabelecido, proceda-se à inserção de seu nome no
sistema processual e republique-se o inteiro teor, conforme reproduzo:
Fls. 158/160 - Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de
extinção, nos termos do artigo 485, IV do CPC. Int

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0014454-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X RAYANNE KELLY DE ANDRADE OLIVEIRA - EPP X RAYANNE KELLY DE ANDRADE OLIVEIRA

Tendo em vista que o despacho de fl. 89 não foi disponibilizado ao causídico substabelecido, proceda-se à inserção de seu nome no
sistema processual e republique-se o inteiro teor, conforme reproduzo:.PA 1,10 Fls. 86/88: Ciência à exequente, que deve se manifestar
em termos de prosseguimento.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
Int

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005314-76.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X MARINETE MARCIA DA SILVA

Tendo em vista que o despacho de fl. 58 não foi disponibilizado ao causídico substabelecido, proceda-se à inserção de seu nome no
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sistema processual e republique-se o inteiro teor, conforme reproduzo:.
Fls. 51/55: Anote-se.
Fls. 56/57: Esclareça a exequente o pedido de fls. 56/57, certo que a executada já foi devidamente citada, conforme demonstra fls.
47/48.
No silêncio, tornem os autos ao arquivo.
Int

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0011608-47.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X UNIAO OFICINA REPARADORA DE VEICULOS
LTDA - ME X EDUARDO DA COSTA CABRAL X CRISTINA IZABEL DA SILVA

Tendo em vista que o despacho de fl. 67 não foi disponibilizado ao causídico substabelecido, proceda-se à inserção de seu nome no
sistema processual e republique-se o inteiro teor, conforme reproduzo: 
Fls. 65/66: Tendo em vista o acúmulo de processos nesta justiça federal, bem como considerando os princípios processuais da celeridade
e da prestação jurisdicional efetiva, esclareça a exequente a fonte dos endereços indicados, com o fim de evitar sejam tomadas
providências desnecessárias à solução da lide.No silêncio, a diligência será indeferida e os autos, remetidos ao arquivo. Int. 

MANDADO DE SEGURANCA
0009220-02.2001.403.6100 (2001.61.00.009220-9) - REDE DOR SAO LUIZ S.A.(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI
E SP337148 - MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA E SP154069 - DANIELLA GALVÃO IMERI) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP

Ciência às partes do desarquivamento do feito.
Fls. 881/1013: Manifeste-se a parte impetrada, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos novamente conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001780-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROGERIO
FERREIRA DA SILVA(SP106882 - WAGNER LUIZ DIAS E SP022256 - JAIRO FLORIANO DE CARVALHO E SP303512 -
KATIA DE CARVALHO DIAS E SP312514 - FABIANA LUCIA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO
FERREIRA DA SILVA
Fl. 134 - Manifeste-se a parte exequente. Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009038-66.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WALTER MENESES DURAN
 
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por WALTER MENESES DURAN em face do
DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CONTROLE DE IMIGRAÇÃO, com pedido de medida liminar,
cujo objeto é obter provimento jurisdicional que reconheça a imunidade do impetrante quanto às taxas
discutidas na exordial. Subsidiariamente requereu a incidência das taxas de acordo com a Portaria n.º
2368/2006, sob os fatos e fundamentos narrados na exordial. 
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A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi indeferida, o que
gerou a oferta de agravo de instrumento, cuja antecipação dos efeitos da tutela foi concedida. As informações
foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada. O Ministério Público Federal opinou pela concessão
da segurança.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança
instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a autoridade apontada na inicial é
competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para
atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se
igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o
direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito
liquido e certo alegado. 

 

Conforme se denota da decisão proferida no agravo de instrumento (autos n.º 5011651-
26.2017.403.0000) a antecipação dos efeitos da tutela recursal foi concedida para determinar que a autoridade
impetrada se abstivesse de condicionar a expedição da segunda via da cédula de identidade de estrangeiro do
impetrante ao recebimento de quaisquer valores.

 

Instada a se manifestar, a parte impetrante noticiou que já retirou a segunda via do documento
de identificação de estrangeiro em território nacional. 

 

Com efeito, a análise do pedido de expedição da segunda via do documento de identificação
pleiteado pelo impetrante ocorreu em virtude da concessão da tutela recursal em sede de agravo de
instrumento. Todavia, tal circunstância não impede a análise do mérito quando da prolação da sentença.

 
Assim, passo ao exame do mérito.
 

Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferida, a medida liminar requerida pelo
impetrante.  Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que
pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se
adotar a decisão Id n.º 1764812, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde

logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo
Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar:
 

“Defiro o pedido da parte impetrante de concessão do benefício de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso
LXXIV, da Constituição Federal, bem como do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e do art. 98 do Código de Processo Civil,
conforme documentos apresentados (Id n.º 1708026). Anote-se.

 

A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada
dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco da não
neutralização do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.
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Todavia, no caso, entendo ausentes os requisitos para sua concessão.

 

Anoto que a pretensão da parte impetrante já foi apreciada pela Desembargadora Federal Marli Marques, quando da
análise da apelação cível n.1545687, e considerando tratar-se da mesma situação fática, adoto as mesmas razões para
decidir.

 

“Trata-se de apelação em ação civil pública proposta pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO em face da União
Federal, objetivando, seja determinado, em todo território nacional, que a Policia Federal:

a. I) suspenda a exigência do pagamento de multas ou de quaisquer taxas, relacionadas à falta de visto ou estadia
irregular no Brasil, além das taxas de expedição da Carteira de Estrangeiro e de registro (art. 5º da Lei 11.961/09), aos
estrangeiros que implementaram os requisitos para obtenção do direito de permanência no país, encontrando-se em
situação migratória materialmente regular, para o exercício de qualquer direito; II) abstenha-se de autuar e multar os
estrangeiros, que nessa condição, compareçam à Superintendência e aos postos para obter informações e regularizar
formalmente sua situação migratória. Requer-se, ainda, a cominação de sanção pecuniária de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) por cada multa imposta pela Polícia Federal a estrangeiro em situação materialmente regular, como forma de
assegurar que a medida seja efetivamente cumprida, a ser revertida para o Fundo de Defesa de Direitos Difusos, sem
prejuízo das sanções civis, penais e por improbidade administrativa aplicáveis.

b. I) estenda a isenção do pagamento de multas ou de quaisquer taxas, além das taxas de expedição da Carteira de
Estrangeiro e de registro (art. 5º da Lei 11.961/09), aos estrangeiros que implementaram os requisitos para obtenção
do direito de permanência no país, encontrando-se em situação migratória materialmente regular; II) abstenha-se de
autuar e multar os estrangeiros que, nessa condição, compareçam à Superintendência e aos postos para obter
informações e regularizar sua situação migratória; III) cancele as eventuais multas que hajam sido aplicadas aos
estrangeiros em situação migratória materialmente regular, com violação do princípio da isonomia e aos escopos da Lei
11.961/09. Requer-se, ainda, seja cominada sanção pecuniária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por cada multa
imposta pela Polícia Federal a estrangeiro em situação materialmente regular, como forma de assegurar que a medida
seja efetivamente cumprida, a ser revertida para o Fundo de Defesa de Direitos Difusos, sem prejuízo das sanções
civis, penais e por improbidade administrativa aplicáveis.

Foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil. Sem condenação em honorários.

Irresignada, apela a autora, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Dispensada a revisão na forma regimental.

 

VOTO

Com razão a Defensoria quanto à sua legitimidade ativa, haja vista que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça admite sua atuação na defesa de interesses transindividuais de hipossuficientes, como no caso dos autos (AgRg
no REsp 1243163/RS, Rel Min. OG FERNANDES).

Assim, passo à análise do mérito, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, haja vista as contrarrazões da União
Federal.

Cabe deixar consignado que o Poder Judiciário não pode se arvorar na figura de legislador, sob pena de violação do
Princípio Constitucional da Separação de Poderes, razão pela qual afasto de imediato a alegação de violação do
princípio da igualdade quanto à limitação temporal prevista no artigo 1º da Lei 11.961/2009.
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Quanto à extensão da questão do estrangeiro materialmente regular, não se pode olvidar que compete privativamente à
União Federal legislar sobre emigração, imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros (art. 22, XV. CF),
de acordo com diretrizes estabelecidas nas relações exteriores da República Federativa do Brasil com os demais
países, baseadas em acordos e tratados internacionais. Trata-se, portanto, de questão ligada à Soberania do Estado
Brasileiro.

Acrescente-se ao fato que as normas que outorgam isenções devem ser interpretadas literalmente consoante princípio
geral de direito, de modo que não há meios de estender o benefício, como pretende a Defensoria Pública da União,
afastando a cobrança da taxa pela expedição de Carteira de Estrangeiro e de registro aos estrangeiros, ainda que
estejam em situação migratória materialmente regular.

Convém ressaltar que, apenas em 2012, pela Lei nº 12.687, foi incluído o § 3º do artigo 2º da Lei nº 7.116, de 29 de
agosto de 1983, que passou a isentar a primeira emissão da Carteira de Identidade aos brasileiros. Ou seja, os
nacionais, como regra geral, sempre tiveram que arcar com a referida taxa por mais de 25 anos, ante o
Princípio da Legalidade.

Não há dúvida que os procedimentos de expedição dos documentos de identidade de nacional e estrangeiro não se
confundem, exigindo-se, neste último caso, uma atuação pormenorizada da Administração Pública a justificar a
exigência de taxa pela Polícia Federal, tanto que o legislador ordinário não estendeu o benefício.

Ademais, não basta a situação irregular do estrangeiro para a concessão das isenções das taxas, de acordo com o
artigo 5º da Lei nº 11.961/09, os estrangeiros devem ainda comparecer ao Departamento da Polícia Federal para, no
prazo de 180 dias, requererem residência provisória, na forma do artigo 1º do Decreto nº 6.893, de 02 de junho de
2009.

Desta forma, expirado o prazo, perde o estrangeiro o direito à regularização de sua situação no país, sujeitando-se às
multas e sanções decorrentes de sua inércia.

A Defensoria Pública equivoca-se ao pretender a aplicação do princípio da isonomia, uma vez que não há prova nos
autos de que o brasileiro em situação irregular, na condição de estrangeiro, goza dos idênticos benefícios pleiteados
nestes autos.

É de conhecimento público geral que a falta de visto ou a estadia irregular do nacional em outro país é tratada com o
devido rigor, nos termos da legislação alienígena correspondente, inclusive naqueles que mantêm relações diplomáticas
com a República Federativa do Brasil, gerando, por vezes, procedimentos criminais e expulsão do país. É
evidentemente política interna e soberana de cada país.

Ademais, a exclusão das multas e de outras taxas impostas antes do advento da Lei nº 11.961/09, nos termos do artigo
5º, depende do comparecimento do estrangeiro que esteja no país em situação irregular no país ao Departamento da
Polícia Federal, no prazo de 180 dias, e formulação de requerimento de residência provisória, consoante disposto no
artigo 4º.

Em resumo, não cabe ao Poder Judiciário atuar como legislador positivo, sob pena de ofensa à seara de atribuições do
Poder Legislativo, e tampouco pode estender benefícios não contemplados em lei, para situações dessemelhantes.

Atende amplamente ao princípio da razoabilidade fixar os limites pelos quais se há de identificar os interesses dos
estrangeiros em território nacional, sob pena, aí sim, de tratamento antisonômico dispensado aos brasileiros nos países
estrangeiros.

Anoto, ainda, que a identificação da infração à legislação brasileira e a imposição da correspondente sanção aos
estrangeiros é de suma importância para a segurança nacional, razão pela qual não se há de privilegiá-los em detrimento
dos direitos institucionalmente positivados pelos representantes do povo nas respectivas Casas de Lei.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, VI, do CPC e, firme no artigo 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente a ação.

É como voto.”

Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar.”

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito
nos termos do artigo 487, I, do CPC.
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Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 19 de junho de 2018.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER
INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS
RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA
DE FUNDAMENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO
DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam admissíveis os embargos de
declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de
infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder
Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público
ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz
se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013822-86.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA HELENA POMP DE TOLEDO MENEZES - SP283585
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BN ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA - EPP em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO - DERAT, cujo objeto é obter provimento jurisdicional que considere ilegal a cobrança da COFINS
em alíquota superior a 3% (três por cento), nos termos do art. 8º da Lei n.º 9.718/98, bem como autorize a
compensação dos valores recolhidos de forma indevida, dos últimos 05 (cinco) anos, sob os fatos e
fundamentos narrados na exordial. 
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A petição inicial veio acompanhada de documentos. As informações foram devidamente
prestadas pela autoridade impetrada. A União Federal foi incluída no feito. O Ministério Público Federal opinou
pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança
instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a autoridade apontada na inicial é
competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para
atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se
igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o
direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito
líquido e certo alegado. 

 

 

No mérito, com razão a parte impetrante.

 

A questão debatida nos autos refere-se ao enquadramento ou não das empresas corretoras de
seguros no rol constante do art. 22, §1º da Lei n.º 8.212/91 para fins de eventual aplicação do aumento da
alíquota da COFINS de 3% (três por cento) para 4% (quatro por cento), nos termos do art. 18 da Lei n.º
10.684/2003. Tais dispositivos estabelecem:

 

“Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas,
sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas
de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a
contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.”

 

“Art. 18. Fica elevada para quatro por cento a alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas nos §§ 6o e 8o do art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de
1998.”

 

 

Com efeito, é de se notar que o art. 22 da Lei n.º 8.212/91 não abrange todas as atividades de
corretagem. Por esta razão, não é possível equiparar as empresas corretoras de seguro às sociedades
corretoras distribuidoras de título e valores mobiliários e agentes autônomos de seguros privados.

 

No presente caso, conforme se denota dos documentos Ids ns.º 2474327 e 2474337, a parte
impetrante não se enquadra nas empresas elencadas no art. 22, 1º da Lei n.º 8.212/91, cuja atividade é típica
das instituições financeiras.
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Ademais, existem precedentes jurisprudenciais (Resp n.º 1.400.287, 1ª Seção, DJ 03/11/2015,
Rel. Rel. Min. Mauro Campbell Marques e Resp n.º 1.391.092, 1ª Seção, DJ 10/02/2016, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques) acerca das questões postas na exordial, nos quais fundamento a presente decisão. Ressalto
que a adoção dos precedentes, ainda mais quando tomados sob a sistemática dos recursos repetitivos (art.
543-C do CPC), é elemento que prestigia não apenas a isonomia, mas, sobretudo, a segurança jurídica na
modalidade de previsibilidade do resultado da demanda, permitindo que o jurisdicionado melhor pondere os
riscos da demanda.

 

Assim, tendo havido recolhimentos a maior, conforme demonstra os documentos anexados aos
autos, é direito da impetrante exercer a respectiva compensação tributária, desde que após o trânsito em
julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e sob a sistemática do art. 74 da Lei 9.430/96, com a elaboração
das competentes declarações a serem apresentadas perante a Receita Federal do Brasil.

 

Com efeito, o mandado de segurança é instrumento adequado ao reconhecimento do direito de
compensação, a teor da súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo “vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros” (STJ, 2ª Turma, AGRESP
1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento
indevido.

 

Anoto que a autoridade competente mantém o direito de fiscalizar a compensação ora
autorizada, podendo/devendo tomar as medidas legais cabíveis caso sejam extrapolados os limites da presente
decisão (CTN, arts. 142 e 149).

 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para declarar a inexistência da
relação jurídica entre as partes quanto à obrigação de recolher a COFINS a uma alíquota de 4% (quatro por
cento), nos termos do art. 18 da Lei n.º 10.684/2003, bem como para reconhecer o direito da parte impetrante
de compensar administrativamente os valores indevidamente recolhidos a tal título, dos últimos 05 anos,
devidamente corrigidos, conforme acima exposto. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I,
do CPC.  

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Oficie--se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 19 de junho de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001350-19.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOPETRA ROLAMENTOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE - SP235129
IMPETRADO: DELEGADA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SOPETRA ROLAMENTOS E PEÇAS
LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que
reconheça não estar a parte impetrante obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária (patronal), bem
como das contribuições destinadas a terceiros incidentes sobre os pagamentos realizados a título de:  1)
adicional de férias de 1/3, 2) auxílio doença e auxílio acidente nos primeiros 15 dias e 3) aviso prévio
indenizado.

 

Pretende-se, ainda, seja reconhecido o direito da parte impetrante de repetir ou compensar
aquilo que foi recolhido a maior, com os respectivos acréscimos legais, tudo com base nos fatos e
fundamentos jurídicos constantes da inicial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida. As
informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada. O Ministério Público Federal opina pelo
prosseguimento do feito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança
instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a autoridade apontada na inicial é
competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para
atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se
igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o
direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito
líquido e certo alegado. 

 

Passo ao exame do mérito.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     340/972



A incidência de qualquer contribuição, não apenas as sociais, mas toda e qualquer uma, requer a
presença de um liame lógico-jurídico que evidencie a relação do contribuinte, ainda que indireta e longínqua,
com a finalidade constitucionalmente definida para a contribuição. Geraldo Ataliba explica melhor:

 

“O arquétipo básico da contribuição deve ser respeitado: a base deve repousar no elemento
intermediário (pois, contribuição não é imposto e não é taxa); é imprescindível circunscrever-se,
na lei, explicita ou implicitamente um círculo especial de contribuintes e reconhecer-se uma
atividade estatal a eles referida indiretamente. Assim, ter-se-á um mínimo de elemento para
configuração da contribuição. (...) Em outras palavras, se o imposto é informado pelo princípio
da capacidade contributiva e a taxa informada pelo princípio da remuneração, as contribuições
serão informadas por princípio diverso. Melhor se compreende isto, quando se considera que é
da própria noção de contribuição – tal como universalmente entendida – que os sujeitos
passivos serão pessoas cuja situação jurídica tenha relação direta, ou indireta, com uma despesa
especial, a elas respeitantes, ou alguém que receba da ação estatal um reflexo que possa ser
qualificado como ‘especial’ ” (Hipótese de incidência tributária. 5a ed., São Paulo:
Malheiros, 1997, p. 170/171).

 

As contribuições sociais a cargo das empresas, a teor do preceituado no art. 195, I, alíneas “a”,
“b” e “c”, da Constituição de 1988, podem incidir sobre: 1) a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício; 2) a receita ou faturamento (PIS e COFINS); 3) o lucro (CSSL).

 

Para a incidência das chamadas contribuições previdenciárias patronais (item 1 retro)
pressupõe-se a ocorrência de remuneração à pessoa física pelo préstimo de serviço a título oneroso, com ou
sem vínculo empregatício.

 

Logo, por exclusão, se a verba recebida possuir natureza indenizatória (recomposição do
patrimônio diminuído em face de certa situação ou circunstância), não deve haver incidência tributária,
justamente pela ausência do antes falado liame lógico-jurídico entre a situação do contribuinte (a empresa) e a
finalidade da contribuição (manutenção da previdência social), destacando-se que o recolhimento da exação
(caso incidência houvesse) em nada beneficiaria o eventual e futuro direito da pessoa física segurada.   

 

Observo que existem precedentes jurisprudenciais acerca das questões postas na exordial, nos
quais fundamento a presente decisão. Ressalto que a adoção dos precedentes, ainda mais quando tomados sob
a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), é elemento que prestigia não apenas a isonomia,
mas, sobretudo, a segurança jurídica na modalidade de previsibilidade do resultado da demanda, permitindo
que o jurisdicionado melhor pondere os riscos da demanda.

 

Desse modo, decido:

 

1) adicional de férias de 1/3: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ
18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC).
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2 ) auxílio doença e auxílio acidente (nos primeiros 15 dias de afastamento: não há
incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957 - RS, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
na sistemática do art. 543-C do CPC).

 

3) aviso prévio (indenizado): não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ
18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC).

 

As denominadas contribuições para terceiros (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT,
SEBRAE, INCRA, salário educação, etc.) possuem fundamentação constitucional diversa das contribuições
sociais (v.g . arts. 19, II e III, 212, §5º, 240, todos da Constituição). As causas e finalidades dessas
contribuições são diversas daquelas concernentes às previdenciárias. Tanto é que, em relação a algumas delas,
Supremo Tribunal Federal considerou-as como tendo natureza jurídica de contribuição de intervenção no
domínio econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266).

 

Em suma, as contribuições para terceiros estão fora do custeio da seguridade social. Assim, em
princípio, nada impediria a incidência tributária, pois, aqui, não se está a garantir o sistema de previdência social
cuja contribuição sobre as verbas indenizatórias não trariam reflexos no futuro e eventual direito da pessoa
física segurada, mas sim outras finalidades constitucionais.

 

Não obstante, o E. TRF-3ª Região, de forma prevalente, vem entendendo pela não incidência
das contribuições para terceiros sobre as verbas de cunho indenizatório ou não habitual (5ª Turma, AMS
348.880, DJ 13/03/2015, Rel. Des. Fed. Paulo Pontes; 5ª Turma, APELREEX 1.942.004, DJ 04/03/2015, Rel.
Des. Fed. André Nekatschalow; 11ª Turma, APELREEX 1.798.332, DJ 07/08/2014, Rel. Juiz Fed. Convoc.
Leonel Ferreira; 2ª Turma, AMS 350.453, DJ 17/06/2014, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; 3ª Turma,
APELREEX 1.649.510, DJ 13/06/2014, Rel. Juíza Eliana Marcelo).

 

Os documentos juntados aos autos indicam que houve recolhimentos das contribuições
impugnadas na inicial. Portanto, é direito da impetrante repetir (CTN, art. 165) ou efetuar a compensação
tributária (art. 170).

 

 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial, para reconhecer que a parte
impetrante não está obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária (patronal) e das destinadas a
terceiros, incidente sobre os pagamentos realizados a título de adicional de férias de 1/3, auxílio doença e
auxílio acidente nos primeiros 15 dias de afastamento e aviso prévio indenizado, desde que de acordo
com termos acima explicitados.

 

Também reconheço o direito da impetrante de, observada a prescrição quinquenal (CTN, art.
165, I, c/c art. 168, I) repetir o indébito tributário via precatório ou efetuar a respectiva compensação (art. 170),
desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e observando-se o regramento
atinente ao art. 89 da Lei 8.212/91, considerando estarem em cena contribuições previdenciárias.
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A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo “vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros” (STJ, 2ª Turma, AGRESP
1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento
indevido.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Custas ex lege.

 

Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão. Sentença sujeita ao
reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 20 de junho de 2018.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001335-84.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ACIBEL - FERRAMENTARIA E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA-ME - EPP, DINEIA CALDEIRA OLIVEIRA, SERGIO
GONCALVES DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

Ids 3467007, 3199033 e 3199021 - Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento.

No silêncio, ao arquivo.

 Int.             

 

   SãO PAULO, 11 de junho de 2018.

 

 

Expediente Nº 11336

PROCEDIMENTO COMUM
0038102-91.1989.403.6100 (89.0038102-4) - BROMONTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X PAULO EDUARDO VARGAS
MACHADO SARTORELLI X RENATA MEI HSU GUIMARAES X LECH MICHAL SZYMANSKI X CELIO DE FREITAS
FERREIRA X VICENTE ORLANDO DE BENEDICTIS JUNIOR X ROBERTO HESS AZEVEDO X SEMOG SERVICOS
MEDICOS DE OBSTETRICIA E GINECOLOGIA LTD X TERUO YAMAMOTO(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE
SOUZA RIBEIRO E SP080972 - JOAQUIM MACEDO BITTENCOURT NETTO E SP011852 - LUIZ ARTHUR CASELLI
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GUIMARAES E SP155444 - ELVIS CAMARGO SILVA DE BRONG MATTAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO
GOMES AYALA)
Vistos, etc.Fls. 315/321: Manifeste-se a parte autora, ora embargada, no prazo de 05 (cinco) dias.Sobrevindo manifestação ou
decorrendo in albis o prazo, retornem os autos conclusos para decisão. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0672226-80.1991.403.6100 (91.0672226-1) - MINERACAO JUNDU LTDA X CID MUNIZ BARRETO - ESPOLIO X HUGO
JOSE POLICASTRO(SP049022 - ANTONIO EUSEDICE DE LUCENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E
Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

TEOR DA DECISÃO EXARADA À FL. 624: Vistos, etc.1. Ante a proximidade do término do prazo para transmissão de precatórios a
serem inclusos no próximo orçamento (artigo 100, 5º da Constituição Federal, combinado com artigo 47, 1º, da Resolução nº 458/2017
do CJF) e o processado às fls. 364/374, 390/504, 538/544, 547/548, 550, 551 e 596/598, independentemente de nova intimação das
partes, tornem os autos conclusos para transmissões eletrônicas do ofício precatório sob nº 2018.0024743 (fl. 621) e dos requisitórios de
pequenos valores sob nsº 2018.0024744 e 2018.0024746 (fls. 622/623) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Friso, ainda, que
deverão constar dos formulários de requisições que os levantamentos dos pagamentos estarão condicionados à ordem emanada por este
Juízo. 2. Ato contínuo, cumpra-se a parte final do segundo parágrafo da decisão exarada à fl. 618, remetendo-se os autos ao SEDI para
inclusão dos herdeiros indicados naquele ato decisório. 3. Após, intimem-se as partes do teor das requisições transmitidas, devendo a
União Federal ser intimada, inclusive, das decisões exaradas às fls. 603, 618, bem como da presente. 4. Nada mais sendo requerido
pelas partes, cumpra-se integralmente a decisão exarada à fl. 618, no tocante as expedições de ofícios precatórios e/ ou requisitórios de
pequenos valores em favor dos herdeiros de Cid Muniz Barreto.5. Juntamente com este, publique-se o teor da decisão de fl.
618.Intimem-se
TEOR DA DECISÃO EXARADA À FL. 618: Vistos em inspeção.PA 1,8 Remetam-se os autos ao SEDI para retificar a denominação
da autora de Mineração Jundu S/A para Mineração Jundu LTDA conforme cadastro de fls. 616/617 junto a Receita Federal.Diante das
petições apresentadas às fls. 552/579 e 582/595, bem como da ciência da parte ré oposta às fls. 551 e 598 habilito os herdeiros de Cid
Muniz Barreto: Nelson Muniz Barretto (CPF n. 639.230.098-87), Cybele Muniz Barretto Otsuka (CPF n. 127.900.188-71), Nina Muniz
Barretto Conceição (CPF n. 030.788.738-38), Giselle Muniz Barretto (CPF n. 037.509.028-28), Lia Muniz Barretto Fernandes (CPF n.
250.077.908-42), Denise da Conceição Muniz Barretto (CPF n. 100.405.888-82) e Nilce da Conceição Muniz Barretto (CPF n.
440.587.131-00). Ao Sedi para as devidas retificações.Fls. 580/581:Quanto aos herdeiros Karina Muniz Barretto (CPF n.
191.652.528-88) e Gabriela Muniz Barretto (CPF n. 284.254.598-26) aguarde-se futura habilitação.Após, expeça-se Ofício
Requisitório nos termos dos cálculos de fls. 365 e 373, com relação aos herdeiros habilitados de Cid Muniz Barreto, (1/9 para cada
herdeiro do valor devido pela União Federal) em conformidade com a Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, que dispõe
sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor.Intimem-se as partes a
manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou
denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que
tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Silente a parte autora no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0009616-61.2010.403.6100 - GERALDA FERREIRA ALVES(SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO(Proc. 759 - REGINA
ROSA YAMAMOTO) X MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE X CELSO FRANCISCO BRISOTTI
Vistos, etc. De início, para fins de viabilizar as expedições dos ofícios precatórios no sistema processual eletrônico desta Justiça Federal,
remetam-se os autos ao SEDI para que seja incluso, com urgência, como parte impetrada desta ação mandamental o MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO - TEM, portador do CNPJ nº 37.115.367/0035-00 (fl. 288). Após, ante a manifestação da parte
impetrante à fl. 290, a não oposição da União Federal manifestada às fls. 229 e 275 e a proximidade do término do prazo para
transmissão de precatórios a serem inclusos no próximo orçamento (artigo 100, 5º da Constituição Federal, combinado com artigo 47, 1º,
da Resolução nº 458/2017 do CJF), bem como o fato de restar presentes os dados da parte beneficiária, nos termos das novas
regulamentações expostas no artigo 8º e seguintes, da Resolução do CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, independentemente da
intimação das partes, defiro as expedições de ofícios precatórios em favor do(a)(s):- cessionário CELSO FRANCISCO BRISOTTI
(CPF nº 029.186.728-66, nascido em 23/05/1962), no valor de R$ 452.975,63 (R$ 447.785,81 - valor principal e R$ 5.189,82 -
juros), atualizados até 01/01/2016 (fls. 221/222, 229, 275 e 284/288).- cedente GERALDA FERREIRA ALVES (CPF nº
178.368.898-07, nascido em 08/09/1959, pensionista, vinculado no órgão do Ministério do Trabalho e Emprego), no valor de R$
55.344,31, a título de PSS, atualizados até 01/01/2016 (fls. 221/222, 229, 275 e 284/288).Friso, ainda, que deverão constar dos
formulários de precatórios:- a não incidência de juros, conforme julgado às fls. 112/115; - a ocorrência de cessão de crédito;- o valor da
pensão por morte provém do servidor Arthur Oscar Nardi de Souza com lotação no Ministério do Trabalho e Emprego, bem como que a
cedente ocupa a condição de pensionista; e- os respectivos pagamentos ser depositados à ordem deste Juízo. Ato contínuo,
independentemente da preclusão das vias impugnativas das partes, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica do referido
ofício precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, haja vista a proximidade do término do prazo para transmissão de
precatórios a serem inclusos no próximo orçamento, os valores das requisições estarem em plena consonância com as manifestações da
União Federal (parte impetrada) às fls. 229 e 275, bem como restou registrado nos formulários que os levantamentos dos pagamentos
dos precatórios estarão condicionados à ordem emanada por este Juízo. Após, intimem-se as partes do teor das requisições dos ofícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     344/972



precatórios transmitidos.Nada sendo requerido pelas partes, aguarde-se no arquivo com baixa na distribuição comunicação de pagamento
dos respectivos ofícios precatórios. Intimem-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0027651-45.2005.403.6100 (2005.61.00.027651-0) - MORUMBI MOTOR COMERCIO DE AUTOS S A(SP144994 -
MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP237194 - YOLANDA DE SALLES FREIRE CESAR) X UNIAO FEDERAL
X MORUMBI MOTOR COMERCIO DE AUTOS S A X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc.1. Ante a manifestação da União Federal constante às fls. 760/768, noticiando que haverá penhora no rosto destes autos para
garantia de débito existente em nome da empresa exequente, retifique-se, com urgência, o formulário de precatório sob nº 20180024569,
para que o levantamento do pagamento seja condicionado à ordem emanada por este Juízo. 2. Ato contínuo, diante da proximidade do
término do prazo para transmissão de precatórios a serem inclusos no próximo orçamento (artigo 100, parágrafo 5º da Constituição
Federal, combinado com artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução nº 458/2017 do CJF), independentemente de nova intimação das partes,
tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica do ofício precatório sob nº 2018.0024569 (fl. 758) ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.3. Após, intimem-se as partes do teor das requisições transmitidas.4. Nada sendo requerido pelas partes, tornem os
autos conclusos para apreciação do requerido às fls. 667/682, referente à execução das custas processuais e dos honorários
advocatícios. Intimem-se. 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5016203-67.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FERNANDO JORGE VALLADA ROSELINO, HELENA MARIA VALLADA ROSELINO
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

1.  Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão apelada, por seus próprios fundamentos.

2. Tendo em vista a interposição de recurso de apelação  (id 3573141) e a necessidade em se promover a citação do réu para oferecimento de contrarrazões,
cite-se o executado para responder ao recurso de apelação, nos termos do artigo 331, parágrafo 1º, do CPC.      

Int.                    

 

              

 

   SãO PAULO, 11 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5016454-85.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIA JULIANA MACEDO ISSA SANDRI, PAULA DE CARVALHO MACEDO ISSA OKUBO, RENATA DE CARVALHO MACEDO
ISSA LEAO, LUCAS JOSE LOMBARDI SILVA, MATHEUS FRANCISCO LOMBARDI SILVA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos em inspeção.

   1. Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão apelada, por seus próprios fundamentos.

2. Tendo em vista a interposição de recurso de apelação (id 3572981) e a necessidade em se promover a citação do réu para oferecimento de contrarrazões,
cite-se o executado para responder ao recurso de apelação, nos termos do artigo 331, parágrafo 1º, do CPC.                          

Int.

           

 

   SãO PAULO, 11 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000315-16.2018.4.03.6135 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANIELA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALDO GOMES DA SILVA - RJ140539
IMPETRADO: DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL MILITAR DA MARINHA
 

     D E C I S Ã O

 

Ciência da distribuição do feito a esta 17ª Vara.

 

No presente caso, a parte impetrante objetiva obter provimento liminar para o fim de ser mantida
ou reintegrada nas fileiras da Força Singular da Marinha, em virtude do concurso público prestado.
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Narra a impetrante que em virtude da publicação do edital da Marinha do Brasil para concurso
público na especialidade Enfermagem,  efetuou inscrição no processo seletivo nº 001/2017, obtendo aprovação
dentro do número de vagas, sendo convocada para ingressar na Escola Militar em 22/05/2017, para servir na
Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião.

 

Relata que o Edital do referido concurso trouxe como exigência para inscrição que o candidato
tivesse até 6 anos de serviço militar prestados antes da incorporação, pois o mesmo seria computado às
prorrogações, que poderiam atingir o máximo de 8 anos, contudo, nada mencionou sobre o serviço público
civil.

 

Esclarece, todavia, que a autoridade coatora através de ato administrativo de natureza
informativa, determinou a contagem do tempo de exercício de cargo público civil na contagem do tempo de
serviço militar, prejudicando de forma direta a impetrante, em violação aos arts. 136 e 137 do Estatuto dos
Militares e diplomas constitucional e legais posteriores.

 

Assevera a parte impetrante que o ato praticado faz com que seja excluída do serviço ativo em
22/05/2018, uma vez que já trabalhava em órgão público civil.

 

No caso presente, não obstante as alegações expendidas, o exame do pedido de liminar há que
ser efetuado após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, em atenção à prudência e ao
princípio do contraditório.

 

Após a apresentação das informações ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos
conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.

 

Notifique-se.

 

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 22 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023885-73.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MULTILASER INDUSTRIAL S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO DA COSTA RUI - SP173509
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IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo os embargos de declaração opostos, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, nos
termos a seguir expostos.

 

No caso em questão, a parte impetrante alega a possibilidade do benefício fiscal denominado
REINTEGRA abranger as vendas referentes à Zona Franca de Manaus, diante da equiparação com as
exportações efetuadas para empresas estabelecidas no exterior, nos termos do Decreto-Lei nº 288/1967,
recepcionado pelo artigo 40 do ADCT da CF/88.

 

Na petição inicial, a parte impetrante requereu o seguinte:

 

“Conceder à impetrante o direito de usufruir dos benefícios do REINTEGRA,no tocante às
futuras vendas realizadas para empresas situadas na Zona Franca de Manaus (conforme essas se
enquadrem), em razão da equiparação dessas vendas às receitas de exportação nos termos do Decreto-Lei
288/97, combinado com o previsto na legislação que o instituiu e reinstituiu, Lei 12.546/2011 e Lei
13.043/2014, respectivamente;

(ii) A procedência da ação (i) confirmando em definitivo a medida liminar, bem como seja
reconhecido o mesmo direito de calcular o benefício do Reintegra, também com relação às vendas passadas
que se encaixem nos requisitos do benefício, realizadas às empresas situadas na Zona Franca de Manaus, a
partir de dezembro de 2011 até a data da impetração desta ação, respeitado o período decadencial e nos
termos da Lei 12.546/2011 e 13.043/2014, bem como de todas as demais normas relacionadas com o
REINTEGRA; e

(iii) O reconhecimento do direito à compensabilidade do crédito apurado nos termos do
REINTEGRA, aplicado às vendas para empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, com débitos
próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, observada a legislação
específica, corrigido pela SELIC”.

 

O art. 4º do Decreto-Lei nº 288/67 estabeleceu o seguinte:

 

Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização
na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais,
constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro”

 

Nos termos do art. 40 da ADCT:
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“Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de
comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da
promulgação da Constituição.

 

   Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que
disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.”

 

Com efeito, diante do acima estabelecido, é de se notar que   o dispositivo referente à
equiparação com as vendas referentes à Zona Franca de Manaus foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

O prazo inicialmente estipulado foi prorrogado para dez anos pela Emenda Constitucional
42/2003, e posteriormente, para mais cinquenta anos pela Emenda Constitucional 83/2014, consoante os arts.
92 e 92-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, respectivamente.

 

Neste diapasão, é certo que quanto à Zona Franca de Manaus, a equiparação apontada encontra
amparo na Constituição Federal, e, assim, não pode ser alterada pelo legislador ordinário.

 

Havendo equiparação dos produtos destinados à Zona Franca de Manaus com aqueles que são
objeto de exportação para o exterior, conclui-se que o benefício em comento é extensivo à mercadoria
destinada à Zona Franca de Manaus.

 

Nesse sentido, aliás, os seguintes precedentes:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CRÉDITOS DO ÂMBITO DO REINTEGRA. LEI 12.456/2011. VENDAS EFETUADAS
PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS E ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO.
EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO BRASILEIRA PARA O ESTRANGEIRO.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno interposto em 12/04/2016, contra decisão publicada em 04/04/2016.

II. Cinge-se a questão controvertida a se determinar a possibilidade, ou não, de a empresa
contribuinte poder creditar-se, no âmbito do Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), instituído pela Lei 12.456/2001, das
vendas realizadas para empresas da Zona Franca de Manaus. III. Na esteira do entendimento
firmado no STJ, ao analisar especificamente o benefício conferido pela Lei 12.456/2011,
"a venda de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale
à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais,
segundo exegese do Decreto-Lei 288/67, fazendo jus a recorrida à compensação e aos
benefícios fiscais requeridos" (STJ, AgRg no REsp 1.532.186/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/09/2015). No mesmo sentido: STJ, AgRg no
REsp 1.550.849/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
DJe de 16/10/2015. IV. Agravo interno improvido. ..EMEN:

(STJ, 2ª Turma, AIRESP 201502230780,  DJE 25/05/2016, Rel. Min. Assusete Magalhães,
destaquei)
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TRIBUTÁRIO. REINTEGRA. ZONA FRANCA DE MANAUS. EQUIPARAÇÃO À
EXPORTAÇÃO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE.

1. É incabível a análise, pelo Superior Tribunal de Justiça, de questão constitucional, sob pena
de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

2. O entendimento do Sodalício a quo está em conformidade com a orientação do STJ
de que a venda de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus
equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos
fiscais, segundo exegese do Decreto-Lei 288/1967, fazendo jus a recorrida à
compensação e aos benefícios fiscais requeridos.

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 201700166249, DJE 24/04/2017, Rel. Min. Herman Benjamin, destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIOS FISCAIS. REINTEGRA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 489, §1º, IV E 1.022, I E II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

I - Sobre a alegada violação do arts. 489, §1º, IV e 1.022, I e II, do CPC/2015, por suposta
omissão pelo Tribunal de origem da análise da questão acerca da concessão do benefício do
REINTEGRA às empresas que comercializam com a Zona Franca de Manaus, não há a alegada
violação quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia,
sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos
litigantes.

II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que a
alienação de mercadorias para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus
equivale à venda efetivada para empresas estabelecidas no exterior, para efeitos fiscais,
razão pela qual, o contribuinte faz jus ao benefício instituído no Reintegra. Nesse sentido:
AgInt no REsp 1605804/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 13/09/2016, DJe 20/09/2016; AgInt no REsp 1553840/SC, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 25/05/2016.

III - Agravo interno improvido.

(AIRESP 201702713980, DJE 06/03/2018, Rel. Min. Francisco Falcão, destaquei)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REINTEGRA. LEI 12.541/2011. INCLUSÃO, NA BASE DE
CÁLCULO, DE VENDAS REALIZADAS A EMPRESAS NA ZONA FRANCA DE
MANAUS E DEMAIS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS CRÉDITOS. CABIMENTO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado quanto à extensão
do REINTEGRA às receitas oriundas de vendas efetuadas a empresas situadas na Zona
Franca de Manaus. A jurisprudência pátria igualmente compreende as vendas efetuadas a
empresas situadas nas demais Áreas de Livre Comércio do país, pela própria caracterização
destas como regiões de desoneração fiscal, como equiparadas a exportações - a permitir a
inclusão, também, de tais operações na base de cálculo do benefício em discussão.

2. Os créditos no sistema do REINTEGRA, conquanto não decorram de pagamentos indébitos,
não consubstanciam, por outro lado, créditos meramente escriturais, se manejados para pedido
de ressarcimento ou compensação. Sendo este o caso, a correção monetária é de rigor a partir
do momento em que o Fisco indevidamente obsta sua fruição, conforme a jurisprudência.
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3. Apelação fazendária e remessa desprovidas.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, ApReeNec 00043263420164036107, DJF 3 02/03/2018, Rel. Juíza
Fed. Conv. Denise Avelar, destaquei)

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos, nos termos da fundamentação
acima, de modo que da decisão liminar passe a constar o seguinte:

 

“Isto posto, defiro em parte a liminar para usufruir dos benefícios do programa REINTEGRA
sobre as receitas de vendas de mercadorias à Zona Franca de Manaus, em razão da equiparação à exportação
efetuada para o exterior, nos termos Decreto-Lei 288/67, combinado com o previsto na legislação correlata
(desde que preenchidos os demais requisitos previsto em lei). Em face do disposto no art. 170-A do CTN, o
direito de compensação (bem como a análise da compensação referente às vendas pretéritas) será apreciado
quando da prolação da sentença.

 

 

Comunique-se à impetrada a presente decisão.

 

P.R.I. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 22 de junho de 2018.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006793-48.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDIFICIO THE CAPITAL FLAT
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROGERIO MACHADO PEREZ - SP221887, MARCELO NAJJAR ABRAMO - SP211122
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Anote-se a interposição do AI 5011490-79.2018.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª Região bem com dê-se ciência às

partes da decisão proferida (ID nº 8887430), intimando-as para cumprimento no prazo de 10 (dez) dias. Para tanto, oficie-

se à autoridade impetrada.

2. Diante do parecer Ministerial apresentado (ID nº 8535873), venham os autos conclusos para sentença.

3. Intime-se.
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   SãO PAULO, 26 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015406-57.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: QUINTILIANO LIMPEZA E SERVICOS TECNICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLA THAIS SARAIVA LIMA BASSOLI VOLPONI - SP202786, LAYO SOARES ROLIM DALLA LIBERA - SP313093
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum aforado por QUINTILIANO LIMPEZA E SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO , com pedido de
tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a parte ré que suspenda a obrigatoriedade de
inscrição da parte autora junto aos cadastros da parte ré, bem como a necessidade de pagamento da anuidade e
multa e, ainda, de contratação de profissional da área de química, tudo conforme os fatos e fundamentos
jurídicos constantes da exordial. 

 

A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo
presentes os requisitos legais necessários ao seu deferimento.

 

A parte autora insurge-se contra a obrigatoriedade de se registrar perante o Conselho Regional
de Química, sob o argumento de não ser essa sua atividade fim.

 

Com efeito, deve ser registrado no referido Conselho Regional aquele que desenvolver
atividades básicas que a este órgão incumba fiscalizar.
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É o que se depreende da leitura do art. 1º da Lei n.º 6.839/80, que trata da vinculação da
empresa e dos profissionais ao Conselho de fiscalização, conforme a atividade preponderante ou da natureza
dos serviços prestados pela empresa, que dispõe:

 

“Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 

Por sua vez, a Lei n.º 2.800/56, que criou o Conselho Federal e Regional de Química, no seu
art. 27, estabelece que as atividades privativas de químicos estão previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT:

 

“Art 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, coletivas ou não, sociedades, associações, companhias
e empresas em geral, e suas filiais, que explorem serviços para os quais são necessárias atividades de químico,
especificadas no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - ou nesta lei,
deverão provar perante os Conselhos Regionais de Química que essas atividades são exercidas por profissional
habilitado e registrado.”

 

Já os arts. 334 e 335 da CLT, estabelecem:

 
“Art. 334 - O exercício da profissão de químico compreende:
a) a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de pureza;
b) a análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos de especialidade e sua execução, perícia civil ou
judiciária sobre essa matéria, a direção e a responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústria e
empresas comerciais;
c) o magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados em química;
d) a engenharia química.
§ 1º - Aos químicos, químicos industriais e químicos industriais agrícolas que estejam nas condições estabelecidas no
art. 325, alíneas "a" e "b", compete o exercício das atividades definidas nos itens "a", "b" e "c" deste artigo, sendo
privativa dos engenheiros químicos a do item "d".
§ 2º - Aos que estiverem nas condições do art. 325, alíneas "a" e "b", compete, como aos diplomados em medicina ou
farmácia, as atividades definidas no art. 2º, alíneas "d", "e" e "f" do Decreto nº 20.377, de 8 de setembro de 1931,
cabendo aos agrônomos e engenheiros agrônomos as que se acham especificadas no art. 6º, alínea "h", do Decreto nº
23.196, de 12 de outubro de 1933.
Art. 335 - É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria:
a) de fabricação de produtos químicos;
b) que mantenham laboratório de controle químico;
c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais como: cimento,
açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação
de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados.”

 

No presente caso, conforme se denota do contrato social da empresa (Id n.º 9041274) a parte
autora exerce atividade de limpeza em prédios e em domicílios, bem como serviços combinados para apoio a
edifícios, exceto condomínios prediais (limpeza, manutenção e recepção), ou seja, a atividade primordial da
parte autora não está ligada ao exercício da profissão de químico.

 

Neste sentido, a seguinte ementa:
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA-IV- REGIÃO. ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA (ART. 1º DA Lei 6839/1980).
DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO E MANUTENÇÃO DE UM QUÍMICO NOS
QUADROS DA EMPRESA (arts 334 e 335 da CLT). MULTA POR RESISTÊNCIA À
FISCALIZAÇÃO. DESCABÍVEL. 1-O critério legal para a obrigatoriedade ou não de registro
junto aos conselhos profissionais determina-se pela atividade básica da empresa, ou pela
natureza da prestação de serviços a terceiros, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. 2- Empresa
cujo objeto social é: "Serviços de lavanderia Industrial e Doméstica e Passanderia, Comércio
Varejistas de Produtos de limpeza" , não desenvolve atividade ligada à química, não estando
sujeita ao registro no Conselho Regional de Química. 3- Descabível a multa imposta por
resistência à fiscalização, porquanto, não restou devidamente configurada nos autos. 4- Ante o
exposto, nego provimento à remessa oficial e ao recurso do Conselho Regional de Química,
todavia, dou provimento ao recurso da impetrante, para cassar a multa por oposição à
fiscalização que lhe foi aplicada.”

(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AMS n.º 358482, DJ 18/05/2017, Des. Fed. Marcelo Saraiva) 

 

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA  para reconhecer
que a parte autora não está obrigada a registrar-se no Conselho Regional de Química da IV da Região, bem
como dispensada de contratar profissional da área química, enquanto sua atividade principal não estiver ligada
à atividade química, nos moldes acima fundamentados.

 

Como consequência, resta suspensa o pagamento da anuidade e respectiva multa descrita no
auto de infração n.º 54221 (Id n.º 9041285).

 

A presente decisão não inibe o poder fiscalizatório do Conselho, no sentido de identificar
futuramente se houve modificação na natureza da atividade desenvolvida pela parte autora.

 

 

Cite-se e intimem-se.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015072-23.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GOLD SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALBERTO GOLDCHMIT - SP246220
IMPETRADO: PROCURADOR REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     354/972



     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, aforado por GOLD SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face do
PROCURADOR REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que
suspenda a exigibilidade dos débitos referente aos bloquetos ns.º 100112571990, 100147591990, 1006141991 e 26200215602, bem
como determine que a autoridade impetrada defira a adesão ao programa de regularização de débitos não tributários (PRD) fixado pela
Lei n.º 13.494/2017, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

É o relatório. Decido.

 

Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os requisitos para sua
concessão.

 

O presente feito objetiva seja determinado à autoridade coatora que proceda ao parcelamento dos débitos referente
aos bloquetos ns.º 100112571990, 100147591990, 1006141991 e 26200215602, nos termos da Lei n.º 13.494/2017 e Portaria PGF
n.º 691/2017

 

Com efeito, a Lei n.º 13.494/17, objeto da conversão da MP n.º 780/17, criou o Programa Especial de Regularização
de Débitos não Tributários (PDR) e visou oferecer condições benéficas para saldar seus débitos junto às autarquias e fundações públicas
federais e na Procuradoria-Geral Federal, mediante a aplicação de descontos na multa e nos juros.

 

Quanto ao prazo de adesão ao mencionado programa, o art. 1º, §2º estabeleceu que:

“Art. 1o  Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD) nas autarquias e fundações
públicas federais e na Procuradoria-Geral Federal, nos termos desta Lei.

(...)

§ 2o  A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo de cento e vinte dias, contado da
data  de publicação da regulamentação a ser estabelecida pelas autarquias e fundações públicas federais e pela
Procuradoria-Geral Federal, no âmbito de suas competências, e abrangerá os débitos em discussão administrativa ou
judicial indicados para compor o PRD e a totalidade dos débitos exigíveis em nome do devedor, consolidados por
entidade.”

 

Assim, a Procuradoria Geral da União regulamentou a adesão ao PRD por meio da Portaria PGF n.º 691/2017, que
foi publicada em 14/11/2017 (Id n.º 8958380), ou seja, nos termos do disposto no art. 1º, §2º acima exposto, o prazo para adesão se
esgotaria em 13/03/2018. 

Conforme se denota do documento Id n.º 8958385, o formulário de requerimento do aludido parcelamento foi
recebido pela autoridade impetrada em 08/03/2018, portanto, antes do prazo final de 13/03/2018.

 

Todavia, por razões ainda a serem esclarecidas, a parte impetrada entendeu que o prazo para adesão do PRD se
encerrou em 17/11/2017 (Id n.º 8958386).
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Isto posto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que autorize o parcelamento dos débitos
referente aos bloquetos ns.º 100112571990, 100147591990, 1006141991 e 26200215602 da parte impetrante, conforme disposto no
art. 1º, §2º da Lei n.º 13.494/2017, desde que preenchidas as demais condições exigidas pela legislação, bem como para determinar a
suspensão da exigibilidade de tais débitos após a sua inclusão no mencionado parcelamento.

 

Notifique-se a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações
pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Após as informações, voltem os autos conclusos para REAPRECIAÇÃO do pedido de liminar.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2018.

 

 

    SãO PAULO, 26 de junho de 2018.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000029-46.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RUMO COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP354374, GUILHERME YAMAHAKI - SP272296
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO/DEFIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

                             Vistos em inspeção. 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por RUMO COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI
em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT  e DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO – SP - DEFIS,
com pedido de medida liminar, cujo objeto é obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não
recolher a contribuição social devida pelo empregador e o adicional ao RAT sobre os valores pagos a título de
auxílio doença (primeiros 15 dias), terço constitucional de férias, salário família, férias gozadas, férias
indenizadas, auxílio educação, prêmio-assiduidade, vale transporte e vale alimentação,  tudo conforme narrado
na exordial.

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. A medida liminar foi deferida parcialmente.
A União Federal foi incluída no polo. As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada.

 

Posteriormente, a parte impetrante requereu a desistência da ação (Id n.º 4471680).

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de
desistência (Id n.º 4471680). Como consequência, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

 

Custas ex lege.

 

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Oficie-se a
autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 14 de junho de 2018.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017275-89.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: AMARO FASHION LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI -
SP180615
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança aforado por AMARO FASHION LTDA. em face do
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO
PAULO, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça que é indevida a
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS devidos pela parte impetrante, tudo com base nos
fatos e fundamentos narrados na exordial. 

 

A petição inicial veio acompanhada de documentos. O pedido de liminar foi deferido, o que
gerou a oferta de agravo de instrumento pela União Federal, cujo provimento foi negado. A União Federal foi
incluída no feito. As autoridades impetradas apresentaram informações. O Ministério Público Federal opinou
pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório, no essencial.  Passo a decidir.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança
instrumento adequado para a solução da presente lide.  Com efeito, a autoridade apontada na inicial é
competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para
atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se
igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o
direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito
líquido e certo alegado. 

 

No entanto, acolho a preliminar alegada pelo Procurador Geral da Fazenda Nacional de São
Paulo. Analisando os documentos que instruem a inicial, verifico que os débitos ora combatidos não se
encontram inscritos em dívida ativa. Por esta razão, a PGFN não possui legitimidade passiva.

 

Passo ao exame do mérito.
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Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida a medida liminar requerida pela parte
impetrante.  Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que
pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se
adotar a decisão (Id n.º 3050976), como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde

logo, que a fundamentação remissiva, per relationem
[1]

, encontra abrigo na jurisprudência do Colendo
Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar:

 

“Recebo a petição ID nº 2857888 como emenda à inicial.

  

Com base no art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, reconheço a presença do fundamento relevante
(fumus boni iuris) e do risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar na ineficácia
da medida, caso seja finalmente concedida (periculum in mora), de modo a deferir a medida
liminar pleiteada. 

  

Até recentemente, vinha entendendo que o ICMS, por se tratar de imposto indireto, isso é, cujo
montante compõe o preço pago em determinada transação, deveria compor a base de cálculo do
PIS e da COFINS, na medida em que, então dizia eu, tal importância compunha o conceito de
receita auferida pela pessoa jurídica.  

  

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, apreciando o tema 69 objeto
do RE nº 574.706 (rel. Min. Carmén Lucia), por maioria de votos, declarou inconstitucional a
exigência do ICMS sobre a contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Tal decisão necessariamente deve ser reverenciada pelas instâncias judiciais a quo. Ademais, o art.
489, §1º, VI, do CPC de 2015 passou a considerar não fundamentada qualquer decisão judicial,
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que deixar de seguir enunciado de súmula,
jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso
em julgamento ou a superação do entendimento.

 

Ademais, o respeito à orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (questões
constitucionais) e do Superior Tribunal de Justiça (questões de direito federal) privilegia a isonomia
e a segurança jurídica, na modalidade de previsibilidade das decisões judiciais, elemento que auxilia
os jurisdicionados a decidirem acerca de sua atuação perante a lei.

 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar para, em sede provisória, autorizar a parte impetrante, em
relação às prestações vincendas, a não incluir o valor correspondente ao ICMS nas bases de cálculo
das contribuições ao PIS e à COFINS.  

 

Determino, ainda, que enquanto perdurar a suspensão da exigibilidade, fica vedada a tomada de
medias punitivas em face da impetrante, em relação a débitos tributários relacionados com o objeto
da presente demanda (inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS). 
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Ressalto que, a teor do art. 149 do CTN, a autoridade tributária mantém o direito de fiscalizar as
operações engendradas pela parte impetrante, podendo/devendo, dentro do prazo legal, efetuar os
correspondentes lançamentos suplementares em caso de irregularidades verificadas.”

 

 

Isto posto:

 

a) em relação ao pedido efetivado junto ao PROCURADOR GERAL DA FAZENDA
NACIONAL DE SÃO PAULO, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
VI do Código de Processo Civil;

 

b) em relação ao pedido efetivado junto ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT CONCEDO A
SEGURANÇA para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Procedi à
resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.  Custas ex lege.
Oficie--se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 20 de junho de 2018.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER
INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS
RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA
DE FUNDAMENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO
DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam admissíveis os embargos de
declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de
infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder
Judiciário, da técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo
magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público
ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz
se reportou como razão de decidir. Precedentes”

 

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 

19ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015503-57.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229, LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Diante da complexidade do caso, que envolve a análise de matéria fática e de grande quantidade de documentos, entendo
pela necessidade de estabelecimento do contraditório para a apreciação do pedido de tutela provisória.

Cite-se a União para apresentar contestação, no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela provisória requerida.

Intime-se. 

 

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008182-68.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INOVACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAN GOMES CANAVARRO BATISTA - SP149593
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a parte
autora obter provimento judicial que suspenda a exigibilidade da multa aplicada, no valor de R$ 17.529,76 (dezessete mil, quinhentos e
vinte e nove reais e setenta e seis centavos).

Alega ter apresentado proposta comercial para participação do Pregão Eletrônico nº 233/2015 do tipo menor
preço, promovido pela UNIFESP e realizado no dia 15/10/2015, no qual sagrou-se vencedora nos itens 1 e 2.

Relata que, em 13/11/2015, recebeu mensagem eletrônica da Pregoeira determinando que ela se manifestasse
sobre o interesse em dar prosseguimento em um dos itens, haja vista a empresa não atingir o índice mínimo de 16,66% do CCL para os
itens do pregão eletrônico, conforme cláusula constante do edital.

Aponta que, por tal razão, a autora optou por permanecer com o item 1, contudo, em 21/12/2015, foi informada
que o item havia sido cancelado pela ré.

Argumenta que, caso tivesse sido informada que o item 1 seria cancelado, teria permanecido como vencedora do
item 2, razão pela qual apresentou recurso administrativo, o qual foi negado pela Pregoeira.

Afirma que, após 2 anos da realização do Pregão, recebeu ofício da UNIFESP comunicando a aplicação de
penalidade de multa, em razão de ter supostamente solicitado desclassificação de sua proposta para o item 1.

Assevera, contudo, não ter solicitado a desclassificação, tendo inclusive oferecido recurso em face de sua
desclassificação.

Ressalta que, a despeito de ter recorrido da aplicação da penalidade de advertência e multa, a decisão foi mantida.

A apreciação do pedido de tutela provisória foi postergada para após a vinda da contestação.

A UNIFESP contestou no ID 8680189 refutando as alegações da parte autora. Afirma que as sanções aplicadas
decorreram de sua conduta de promover lances no Pregão Eletrônico sem possuir a necessária qualificação econômico-financeira; que a
empresa solicitou a desclassificação para o item 1, por não atender os requisitos de habilitação para os dois itens, somados. Relata que
independentemente da eventual contratação da autora em relação a um dos itens, o fato dela participar de Pregão sem estar capacitada
do ponto de vista econômico-financeiro, por si só, já ensejaria a atividade sancionadora na Licitação, pois caracteriza conduta ilícita
passível de penalidade, por transgredir o item 9.3.3 do Edital. Destaca que a possibilidade de a autora se pronunciar acerca da
manutenção da proposta em relação a um dos itens, a fim de obter a compatibilização com sua real qualificação econômico-financeira,
não teve o condão de eximi-la da infração cometida, razão pela qual a penalidade deve ser mantida. Pugnou pela improcedência do
pedido.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a parte autora a suspensão da aplicação de multa que
lhe foi imposta.

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se acham
presentes os requisitos para a concessão da tutela provisória requerida.

De acordo com a contestação da UNIFESP, ao contrário do alegado pela autora, as penalidades que lhe foram
impostas não decorreram de eventual pedido de desclassificação por ela formulado, mas sim, de descumprimento do item 9.3.3 do Edital,
por promover lances no Pregão sem a qualificação econômico-financeira exigida, o que enseja a atividade sancionadora da
Administração.
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Nos moldes do artigo 9.3.3, inciso II do Edital do Pregão, a licitante deveria apresentar documentos que
comprovassem “Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor total da proposta, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis do último exercício social”.

A UNIFESP assinala que a autora teria infringido a norma prevista no Edital do Pregão no tocante à qualificação
econômico-financeira, assim como o artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002 e artigo 27, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, cujo teor
ora transcrevo:

 

“Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as
seguintes regras:

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do
objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;”

 

“Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação
relativa a:

(...)

III - qualificação econômico-financeira;”

 

Deste modo, o fato de a empresa autora participar do Pregão sem cumprir os requisitos previstos em Edital enseja
a aplicação do artigo 7º da Lei 10.520/2002:

 

“Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.”

 

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a tutela
provisória requerida.

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela UNIFESP, no prazo legal.

Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.

Intimem-se.
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    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006691-60.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO CARLOS FULADOR
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS PRADO DE ALMEIDA GRACA PAVANATO - SP237054
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

ANTÔNIO CARLOS FULADOR, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação de conhecimento, pelo procedimento
comum, contra a Caixa Econômica Federal, com pedido de revisão do contrato de mútuo habitacional n. 1.4444.0552723-
6.

Citada, a ré apresentou resposta, sob a forma de contestação, com alegação de incompetência relativa, ao fundamento de
que, tratando-se de ação pessoal, deve ter sido ajuizada no domicílio do réu, na Subseção Judiciária de Osasco/SP, onde
celebrado o contrato. Aduz, ainda, a existência de foro de eleição em cláusula contratual, estabelecendo o foro daquela
Subseção para apreciação das demandas relativas ao referido contrato.

O autor, apesar de intimado, não se manifestou sobre a alegação de incompetência relativa.

Relatei o essencial. Decido.

Acolho a alegação de incompetência relativa, porquanto se trata de ação pessoal, que deve ser ajuizada no domicílio do
réu, nos termos do art. 46 do Código de Processo Civil.

Dessarte, celebrado o contrato no Município de Osasco, onde a Caixa Econômica Federal também possui sede e lugar em
que deve ser cumprido o contrato, aliado ainda à legítima cláusula de eleição de foro, de rigor o reconhecimento da
incompetência deste juízo, com remessa do feito àquele competente.

Apenas saliento que a cláusula de eleição de foro não se revela abusiva, em especial porque o autor reside no Município de
Osasco, de modo que o processamento da causa na Subseção Judiciária daquela cidade não lhe traz qualquer prejuízo, ao
contrário.

Ante o exposto, acolho a alegação de incompetência relativa e determino, por conseguinte, a remessa dos autos ao foro
competente, qual seja, a Subseção Judiciária de Osasco, para distribuição a um de seus juízos.

PRI.

 

    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001681-69.2016.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANI ZORZI RIBAS - PR48939, DILVO GLUSTAK - PR21592, LETICIA GLUSTAK - PR75816, WILSON MAFRA MEILER
FILHO - PR19787, SIBELE APARECIDA BEZERRA - SP119860
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

Alega a União:

“PRELIMINARMENTE, a União alerta para a falta de interesse de agir, o que por si só leva à extinção do processo sem
o julgamento do mérito por indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Observe-se que o pedido administrativo formulado foi julgado parcialmente procedente, reconhecendo-se o direito do
autor, conforme se verifica pela decisão anexada aos autos e que segue transcrita:

“Deve ser mantida a glosa no valor de R$ 3.795,65 pleiteado indevidamente a título de Imposto Complementar
(mensalão), por tratar-se esse valor de antecipação de pagamento de imposto devido.

Entretanto, esse valor deverá ser abatido do crédito tributário apurado pelo lançamento já recolhido antes da
notificação.

Assim, deve ser afastada a multa de ofício, sobre a parcela recolhida antes da notificação, já que não satisfeitos os
pressupostos para a sua aplicação, uma vez efetuado o pagamento do imposto correspondente, antes de notificado o
lançamento, mantendo-se a multa de ofício sobre o valor de imposto suplementar de R$ 23.698,46, não recolhido.”

Do que se depreende que, embora não tenha sido possível acolher o pedido nos exatos termos formulados, em vista da
falta de preenchimento de requisitos formais, todos os valores recolhidos indevidamente foram considerados créditos
tributários, que serão abatidos de valores devidos.

Portanto, não há que se falar, aqui, em interesse de agir por parte do autor, posto que seu direito foi reconhecido.”

Em vista dessa alegação, determino:

Ao autor que junte aos autos cópia integral do processo administrativo, a partir da decisão da Delegacia da Receita Federal
de Julgamento, a respeito da apreciação da impugnação ofertada, para se verificar se há interesse de agir.

 

Que se manifeste sobre a alegação da União, obrigatoriamente, sob pena de faltar com o dever de lealdade e cooperação
processual, a resultar, por conseguinte, na aplicação das penalidades respectivas.

À União que junte aos autos o suporte documental das suas alegações, em especial a decisão que resultou no julgamento,
para se verificar se foi prolatada antes do ajuizamento ou da contestação, sob pena de sujeitar-se, igualmente, a eventual
penalidade por falta de lealdade processual e com o dever de colaboração.

Prazo comum de quinze dias corridos.

Após, tornem os autos conclusos para verificação de qual providência deverá ser adotado por parte deste magistrado.

PRIC.
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    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular
Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7926

PROCEDIMENTO COMUM
0018021-31.2011.403.6301 - JOAO MIGUEL RALHA GONCALVES NOGUEIRA(SP114886 - EDMUNDO VASCONCELOS
FILHO E SP160239 - VALERIA LEMOS NUNES VASCONCELOS) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO
ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN
PATRICIO FONSECA)
Vistos em inspeção.Trata-se de Execução de Sentença referente à obrigação de pagar e fazer a que foi condenado o Conselho Regional
de Educação Física do Estado de São Paulo - CREF4, para admitir o registro profissional do autor em seus quadros, bem como ao
pagamento de custas e honorários advocatícios.O autor pleiteia o imediato cumprimento do acórdão que transitou em julgado em
02/10/2015 (fls.330). Além disso, apresentou cálculos no valor de R$ 1.395,21, referente às custas e honorários advocatícios devidos
(fls. 333/335 e 338).O réu impugnou os cálculos do autor, defendendo que o valor devido é R$ 1.273,26, depositando em Juízo o
montante exigido pelo autor. (fls. 343/349).Instado a se manifestar, o autor concordou com o valor apontado pelo Réu. Contudo, relata
que até o momento não restou demonstrado nos autos o cumprimento da obrigação de fazer, qual seja, efetuar o registro profissional do
autor nos seus quadros (fls. 353-355).É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando que o autor concorda com o valor apresentado pelo
Réu, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fls. 351, expedindo alvará de levantamento em favor do autor no montante de R$
1.273,26 e da quantia restante em favor do CRF4.Os Alvarás de Levantamento deverão ser retirados mediante recibo nos autos no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Outrossim, assiste razão ao autor quanto à comprovação nos autos pelo réu da
efetivação do registro profissional dele.Assim, tendo em vista que o acórdão transitou em julgado em 02/10/2015 (fls. 330), intime-se o
Réu para comprovar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento integral da sentença que declarou o autor apto para o exercício
profissional na área de Educação Física e autorizou seu registro profissional perante o Conselho Regional de Educação Física do Estado
de São Paulo.Após, comprovado o cumprimento integral da sentença, bem como a liquidação, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005313-62.2014.403.6100 - FERNANDO LUIZ CRUZ DE OLIVEIRA(SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA
PALUMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
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Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
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Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0005585-56.2014.403.6100 - ADILSON HENRIQUE DO NASCIMENTO X ANTONIO RIBEIRO ALVES X ANTONIO
SERGIO FERREIRA DA SILVA X ERNANE CORREA DE FARIA X ILTON FABRIS SANTIAGO X JOAO JOAQUIM DA
SILVA X JOSEMIR DIAS PEREIRA X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X MARCILENA APARECIDA DE SOUZA X
MARGELI FERREIRA(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS E SP110023 - NIVECY MARIA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.
Citada, a ré apresentou resposta, sob a forma de contestação, pela rejeição de pedido. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
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não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil. 
Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais, que incluem custas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10%
do valor atualizado da causa, na forma do art. 85, 8 2º, do CPC, observada a gratuidade processual, conforme o disposto no art. 98, 3º,
do mesmo Código.
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0010584-52.2014.403.6100 - LUIS FERNANDO DA SILVA(SP304727A - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
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ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es). 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0012217-98.2014.403.6100 - MARCIA REGINA FARIA(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
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substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
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5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0014304-27.2014.403.6100 - MARIA SANTIAGO DE LIMA(SP279356 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
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possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0014368-37.2014.403.6100 - ROGERIO DE JESUS CAPAROZ(SP306650 - PAULA RIBEIRO DOS SANTOS E SP211794 -
KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     373/972



órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
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9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0015340-07.2014.403.6100 - ANA PAULA MARTINEZ PRADA(SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONCA JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es). 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0015606-91.2014.403.6100 - TOSHIO NAKAMURA(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
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(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.
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PROCEDIMENTO COMUM
0015688-25.2014.403.6100 - FERNANDA NOVAES GONCALVES CARPINELLI(SP183311 - CARLOS GONCALVES
JUNIOR E SP316390 - ANDRE SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
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segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es). 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0015878-85.2014.403.6100 - MARCOS RODRIGUES AZNAR(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
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cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0016074-55.2014.403.6100 - ELISABETE LEITE MATEUS(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO E SP292356 -
WLADIMIR PINGNATARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
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Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0016119-59.2014.403.6100 - LEONARDO DE NATALE(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
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ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0016150-79.2014.403.6100 - OSMAR NICOLETT JUNIOR(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
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Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
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De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0016794-22.2014.403.6100 - ELAINE MIRANDA DE GODOY(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
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conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0017326-93.2014.403.6100 - SANDRO ROMILSON PRADA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
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18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
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segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0017934-91.2014.403.6100 - CELSO JUNQUEIRA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
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cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0019003-61.2014.403.6100 - VERA LUCIA DAMASO GRAVA(SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
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Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0019012-23.2014.403.6100 - ANA MARIA MICHELETTI FERREIRA(SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
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ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0019936-34.2014.403.6100 - GERSON THOMAZETTI(SP261170 - RONALDO JOSE FERNANDES THOMAZETTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
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Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
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Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0020000-44.2014.403.6100 - ROSANGELA AGUIAR VENANCIO FAITA(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI
KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
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3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0020268-98.2014.403.6100 - ROBERTO ANTONIO POLITO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
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que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0020487-14.2014.403.6100 - ANETE SEVCIOVIC GRUMACH(SP062934 - LEDA MARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
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atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0020675-07.2014.403.6100 - JOSE ROBERTO FERREIRA(SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
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atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0020709-79.2014.403.6100 - WALDIR INACIO DA SILVA FILHO(SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
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recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
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trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0020849-16.2014.403.6100 - CARLOS EDUARDO MACCARIELLO(SP093551 - REGINA CELIA PREBIANCHI BOZZOLAN
E SP306663 - SILVIO LUIZ LONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
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COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es). 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0021640-82.2014.403.6100 - JOSE VALDENOR DA SILVA(SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
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atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
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Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0022593-46.2014.403.6100 - MARIO MILANI(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI MIRANDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
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(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0023190-15.2014.403.6100 - REINALDO LOPES DE LIMA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
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Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0024325-62.2014.403.6100 - SILVIA CRISTINA COPIA CARRILHO SILVA MARTINS(SP186672 - FRANCINI VERISSIMO
AURIEMMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
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Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
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6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0024523-02.2014.403.6100 - MARIA BEATRIZ ARMELIN PETRONI(SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
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ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es). 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0024946-59.2014.403.6100 - JOSE ALVIM DE ANDRADE(SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
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Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
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Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0025058-28.2014.403.6100 - MURILO DOS SANTOS ARAUJO(SP054479 - ROSA TOTH) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
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3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0021985-14.2015.403.6100 - ELIOSTROMO AUGUSTO PAIVA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     413/972



que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0022194-80.2015.403.6100 - DEOVALDO DO AMARAL CARVALHO(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
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seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0022897-11.2015.403.6100 - ADEMIR ESTEVES(SP331276 - CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
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porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0023882-77.2015.403.6100 - DANILO CESAR BUENO DA SILVA X DAVID VIEIRA X GLAUCIA TESSER X JOSE CARLOS
MENDES MANZANO X LUISA MARIA FRANCESCHINELLI ARRUDA FERREIRA X LUIZ ANTONIO GAMBARONI X
LUIZ CARLOS CAETANO X MARGARETE THOMAZ GAMBARONI X PEDRO PEREIRA DA SILVA X SILVANA DE
FREITAS FERNANDES OLIVEIRA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
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TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0024263-85.2015.403.6100 - ANA LUCIA MESQUITA FONTANA(SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
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1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0024476-91.2015.403.6100 - MARIA ANA VIANA CAVALCANTE(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
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eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
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PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0024932-41.2015.403.6100 - ANTONIO RAMOS DE JESUS(SP360351 - MARCELO OLIVEIRA CHAGAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
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posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0025415-71.2015.403.6100 - MARENICE APARECIDA AZANHA BARBOSA(SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI
KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
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sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0025587-13.2015.403.6100 - IVELISE PUCA JACOB(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
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Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
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Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0000487-22.2016.403.6100 - MARGARETH BRUNELO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E SP286907 -
VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
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REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0001113-41.2016.403.6100 - MARCIO ROBERTO CATELAN(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
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específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0001410-48.2016.403.6100 - EUNICE TERUKO SANDAKANE(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
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não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0001559-44.2016.403.6100 - IVAN CARLOS GIBERNI(SP120066 - PEDRO MIGUEL E SP252633 - HEITOR MIGUEL E
SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
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recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0002208-09.2016.403.6100 - FRANCISCO CEZAR LUCAS(SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
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A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
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básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0002500-91.2016.403.6100 - EVALDO CESAR DOS SANTOS MEIRELES(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
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possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0002635-06.2016.403.6100 - JOSE AILTON DA SILVA X JOSE ALBERTO DOS SANTOS X JOSE ALFREDO PASSOS X
JOSE ALVES FERREIRA X JOSE AUGUSTO CALANDRINO X JOSE BARBOSA X JOSE BARNA JUNIOR X JOSE
CAMILO DA FONSECA X JOSE CARLOS CAETANO X JOSE FERRAZ DA COSTA FILHO(SP216058 - JOSE AUGUSTO
VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
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CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     435/972



8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0005046-22.2016.403.6100 - MARCO AURELIO TEIXEIRA LEDIS(SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE
GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
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representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0005216-91.2016.403.6100 - GIOVANI PAULINO CAETANO(SP261464 - SANDRA FELIX CORREIA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
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Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.
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PROCEDIMENTO COMUM
0006922-12.2016.403.6100 - MARINO MARTIN MENA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
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estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0007340-47.2016.403.6100 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE SA(SP276200 - CAMILA DE JESUS SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     440/972



cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0007928-54.2016.403.6100 - NEUSA TIEMI MORITA TAKIYA(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
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De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
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16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0007929-39.2016.403.6100 - NOBUKATSU TAKIYA(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
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MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0008063-66.2016.403.6100 - DECIO SANTOS DUARTE(SP346724 - LARISSA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
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apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
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Custas a cargo do (s) autor (es). 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0008748-73.2016.403.6100 - EDUARDO ABOUCHAR(SP336198 - ALAN VIEIRA ISHISAKA E SP281052 - CHRISTIE
RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
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remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0008919-30.2016.403.6100 - MARIA CRISTINA SOLIS DE PLATO(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
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ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0009251-94.2016.403.6100 - MARIO ALBERTO LOPES(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
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substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
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5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0009387-91.2016.403.6100 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
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Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0009968-09.2016.403.6100 - UMBERTO ALVES CORREIA(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
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inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
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(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0011089-72.2016.403.6100 - CLAUDIO MORAIS DE JESUS(SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
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conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0012602-75.2016.403.6100 - JOSE AUGUSTO VELLUCCI(SP064676 - MARIA DE FATIMA ZANETTI BARBOSA E
SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
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Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0012712-74.2016.403.6100 - CLEONICE GUILHERME NATAL(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
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ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0013850-76.2016.403.6100 - MARIA APARECIDA SATIKO MATSUKI MOREIRA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
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atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0013990-13.2016.403.6100 - RICARDO BARRANCO(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos em Sentença. 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou demanda de conhecimento, pelo procedimento comum, com pedido de
substituição da correção do FGTS pela TR por índice que reflita a inflação do período, sob a alegação de que aquela taxa não se presta
para fins de correção monetária. 
Sem citação da Caixa Econômica Federal. 
Relatei o essencial. Decido. 
De início, ressalto que a matéria discutida nos autos não tem natureza constitucional, conforme assentado pelo Supremo Tribunal Federal,
que não reconheceu repercussão geral a esse respeito, por se tratar de ofensa indireta à Constituição, que não admite o manejo de
recurso extraordinário, eis que a controvérsia é de natureza infraconstitucional, conforme se observa da ementa ora trazida à colação: 
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu
órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da
inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.
Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações
específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria
apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária
dos depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a
atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe de 13/03/2009). 5.
Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(ARE 848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 )
Não há, assim, norma a ser declarada inconstitucional. 
Aplicável o disposto no art. 332, II, do novo Código de Processo Civil, para julgamento pela improcedência liminar do pedido, uma vez
que se dispensa a produção de prova e a matéria foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos
recursos repetitivos, com formação da tese no seguinte sentido: A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria,
ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.
Cuidando-se de matéria infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça determinou o sobrestamento de todos os processos que versem
sobre a matéria ora julgada, até à conclusão do julgamento do Recurso Especial n. 1614874, sob a sistemática dos recursos repetitivos,
cujo principal consectário é a formação de precedente de vinculação obrigatória, na forma do art. 927, III, do Código de Processo Civil.
Aquela Corte julgou a matéria, formando precedente no sentido de que a taxa referencial não pode ser substituída por índice diverso de
correção monetária, uma vez que contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice, exatamente o que se discute nos
autos, de modo que não é dado ao julgador, em nome da segurança jurídica, negar efeito vinculante ao precedente firmado, especialmente
porque, na nova disciplina do atual Código de Processo Civil, o objetivo da disciplina do art. 927 daquele Codex é exatamente
possibilitar julgamentos uniformes, em prestígio ao princípio ora citado, além de dar vazão ao princípio da isonomia. 
Transcrevo a ementa do julgamento proferido no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 731.
ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE
MELHOR REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE
NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 
1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial
representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
2. O recorrente assevera que [...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por
conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador (fl. 507). Defende a
aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as perdas decorrentes da inflação.
3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS
não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe
remunera. 
4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma:
(i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos
estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros
segundo o disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu art. 11, que a
correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990,
ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de
atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em
seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial.
5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento. Precedentes RE 248.188, Relator
Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.
6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634 AgR, Relator
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ
16/08/2002.
7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei 8.036/1990.
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TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 
8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização
monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. 
9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.
(REsp 1614874/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 15/05/2018)
De rigor, portanto, a rejeição liminar do pedido. 
Ante o exposto, rejeito o pedido, na forma dos artigos 332, II e 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários advocatícios, pois incompleta a relação jurídica processual.
Custas a cargo do (s) autor (es), observada a gratuidade processual, na forma do art. 98, 3º, do CPC. 
Apresentada apelação, tornem os autos conclusos para verificar se é hipótese de juízo de retratação.
Sem apelação, certifique-se o trânsito em julgado, com intimação da parte contrária da definitividade da sentença proferida. 
PRI.

PROCEDIMENTO COMUM
0019598-89.2016.403.6100 - SEDIT NORTE NEFROLOGIA, DIALISE E TRANSPLANTE LTDA. - ME X SORIM - SEDIT SUL
NEFROLOGIA, DIALISE E TRANSPLANTE LTDA - EPP X SEDIT SERVICOS MEDICOS LTDA X CARLOS ANTONIO DO
NASCIMENTO(SP267212 - MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B
- ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO)
19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 0019598-89.2016.403.6100Vistos.Converto o julgamento em diligência.Fls. 468-491: Intime-se a
Caixa Econômica Federal para que cumpra o determinado pelo eg. TRF da 3ª Região, no Agravo de Instrumento nº 0018241-
41.2016.403.0000, devendo promover a substituição da garantia acessória relativa ao penhor das aplicações financeiras (no importe total
de R$ 605.563,10) pelo imóvel comercial de matrícula nº 204.230, ficha 01, registrado no 15º Ofício de Registro de Imóveis de São
Paulo (fls. 447-449), no prazo de 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

CAUTELAR INOMINADA
0005668-72.2014.403.6100 - VILMA APARECIDA X CELIO PEREIRA DOS SANTOS(SP080315 - CLAUDIO JACOB
ROMANO E SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA
RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
Fls.185. Oficie-se ao 11º Cartório de Registro de Imóveis, em resposta ao ofício 322/2017, encaminhando-se cópia da r. sentença de fls.
168 e da certidão de trânsito em julgado de fls. 171 verso, nos termos do art. 250 c.c. art. 259 da Lei Federal nº 6015/73, para que
proceda à averbação do cancelamento do registro nº 8 do imóvel de matrícula nº 248.975, conforme determinado na r. decisão de fls.
178, mediante o ofício 2016/220. Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0023700-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X VBB COM/ DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME X ROGERIO EUGENIO DE OLIVEIRA X JOSE MORAES SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X VBB COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ROGERIO EUGENIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MORAES SILVA
Vistos em Inspeção. Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CEF, objetivando a cobrança de débito decorrente de contrato firmado
com VBB -COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA-ME e seus avalistas (PRODUCARD). Após inúmeras tentativas
sem êxito para localização dos réus, foi expedido edital de citação e intimada a DPU para indicar Curador Especial, nos termos do artigo
72, inciso II do CPC. A r. sentença de fls. 344-347, julgou parcialmente procedentes os Embargos Monitórios, passando o contrato
colacionado aos autos, dotado de eficácia de Título Executivo Judicial. A credora apresentou planilha atualizada do débito e requereu a
intimação dos executados nos termos do art. 523 do CPC, bem como a aplicação da multa prevista em seu parágrafo 1º. A DPU
insurgiu-se contra a aplicação da multa e requereu a expedição de edital para intimação dos devedores. É o relatório. Decido. Fls. 359 e
368-370. Assiste razão à Defensoria Pública da União - DPU. Diante a citação ficta do devedor, afasto a multa sancionatória prevista no
art. 523 1º do CPC, em conformidade com o entendimento de tribunais superiores: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MULTA. ART. 475-J DO CPC/73 (ARTIGO 523, 1º, DO CPC) REU
REVEL CITADO POR EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, na
fase de cumprimento da sentença, o devedor deverá ser intimado na pessoa de seu advogado para efetuar o pagamento do título
executivo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidir sobre o montante da condenação a multa de 10% prevista no artigo 475-J,
caput, do Código de Processo Civil/73 (artigo 523, 1º, do CPC). - Consoante entendimento colegiado da corte superior, o que afasta o
julgado singular colacionado pela agravante, a multa constitui sanção imposta àquele que deixa de cumprir voluntariamente a sentença e,
ante sua condição no processo, a ele não pode ser imputada a culpa pela conduta, que pressupõe ciência acerca da condenação e
resistência em honrá-la, sob pena de se criar uma hipótese de responsabilidade objetiva. - Recurso desprovido. (TRF3, AI
00102233122016403000, AI 582586, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, QUARTA TURMA,
04/07/2017). Expeça-se Edital para intimação dos devedores, nos termos do art. 259, III do CPC. Após, publique-se o edital na rede
mundial de computadores, no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, certificando-se nos autos, no prazo de
20(vinte) dias. Por fim, voltem os autos conclusos. Int. 
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22ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010416-23.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GABRIEL FELIPE ROCHA DOS SANTOS, RAQUEL BARREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: HELENA YUMY HASHIZUME - SP230827

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela CEF, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 26 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008309-06.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: LEANDRO BRAZ DO NASCIMENTO
 

  

    D E S P A C H O

Diante da certidão negativa retro, requeira a CEF em prosseguimento, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 26 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004974-13.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELIO GOMES DA SILVA, CARLOS VIEIRA DOS SANTOS, EMERSON HENRIQUE BUZETO, EVANDRO SERGIO SANTOS, GERALDO
WILSON DE PAULA, ISILDA APARECIDA DE LIMA, JOAO BATISTA DE CARVALHO PINHO, JORGE ROBERTO PINHEIRO, JOSE CARLOS BRITO
DOS SANTOS, JOSE JUNIO DOS SANTOS, JULIO CESAR DA SILVEIRA, JUVANCI FELIX DE ARRUDA FILHO, LAERCIO CAVALCANTE DA SILVA,
LUIZ ANTONIO BRIANEZ, MARIA RAIMUNDA MACEDO DUARTE, RONALDO ANTONIO DE PAULA, RONALDO CONSTANTINO DE ARAUJO,
RONALDO NATALINO DE OLIVEIRA, WILSON FRANCISCO GIL PINHEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     461/972



Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA ALVES MOREIRA - SP196496
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011915-42.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADRIANA CAETANO DE DEUS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA SILVA CUNHA - SP322028
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora acerca da contestação ofertada pela CEF, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023254-32.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELDER TAKEO KOGAWA
Advogado do(a) AUTOR: IRACI RODRIGUES DE CARVALHO - SP252873
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO OLIVEIRA SILVA - SP214060

  

    D E S P A C H O

Não havendo interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018998-46.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADAILTON BELINTANI
Advogado do(a) AUTOR: CESAR OCTAVIO BRUM - SP161552
RÉU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: VERA MARIA DE OLIVEIRA NUSDEO - SP106881

  

    D E S P A C H O

Não havendo interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010966-18.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LAYRA LUYZA TRANSPORTES LOGISTICA E LOCACAO LTDA ME
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO MIKIO SUZUKI - SP171784
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

  

    D E S P A C H O

Manfeste-se a autora acerca da contestação ofertada pela ANTT, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004378-92.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: ALMIR RODRIGUES OTERO, ALEXANDER ALVES CAMPOS, GUMERCINDO NUNES HORTA NETO, JOAO CANCIO PEREIRA, JOAO
BATISTA ESTANISLAU, JORGE MARCIO ARANTES CARDOSO, VERA CRISTINA VIEIRA DE MORAES LUCON, OLAVO VARAJAO ANTUNES,
AMARO VIEIRA FERREIRA, MARCOS URUGUAI BENTES LOBATO, MARCOS ENRIQUE ALMEIDA SILVA, LUIZ FERNANDO CASTRO, HELTON DE
ABREU, JOSE CARLOS TOSTES DE LIMA, CLAUDIO ROBERTO PESSOA DORNELAS, CLAUDIO NOGUEIRA, CLEBER DE OLIVEIRA CAMPOS,
GISELE TEIXEIRA DE REZENDE, RODRIGO OLIVA MONTEIRO, ERIKA TATIANA NOGUEIRA COPPINI
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901

  

    D E S P A C H O

Id 8735590: vista aos executados para manifestação, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001942-63.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MERCEARIA ESCADINHA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRE FERREIRA CANABAL - SP189734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Especifiquem as partes, no prazo comum de quinze dias, as provas que porventura queiram produzir.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003705-36.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA JOSEFA PEREIRA MELO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO DE FARIA - SP173183
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219

  

    D E S P A C H O

Não havendo interesse na dilação probatória, venham os autos conclusos para julgamento.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008456-66.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NATHALIA XANDA DE OLIVEIRA DOMINGUES
Advogado do(a) AUTOR: LUANA GUIMARAES SANTUCCI - SP188112
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BRUNA FRANCA RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
Advogado do(a) RÉU: SHIRLEY ARAUJO NOVAIS DE AQUINO - SP236210

  

    D E S P A C H O

Digam as requeridas se têm interesse na designação de audiência de conciliação, no prazo comum de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004116-45.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALBERTO QUEIROZ NAVARRO
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Advogados do(a) AUTOR: SANDRA REGINA DE MELLO BERNARDO - SP200924, FERNANDO FABIANI CAPANO - SP203901
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que porventura queiram produzir, no prazo comum de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 
JUIZ FEDERAL TITULAR
BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11551

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0032388-53.1989.403.6100 (89.0032388-1) - TETSUYA YOSHIMURA X ALFREDO LUIZ NATIVIO X ANTONIO ALVES DE
ALMEIDA X CHILLI S CALCADOS LTDA X CAROLINA DE NAPOLI X C PALUMBO S/C LTDA (ME) X CIRO PAULA DE
MELO(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO E SP395103 - REMO DE ALENCAR PERICO) X EVELITON DE OLIVEIRA
GERALDO X JOSE CARLOS VITOLLO X JOSE LUIS GOMES DE ALMEIDA X JOSE POVOA FILHO X JURANDIR CRUZ
DE OLIVEIRA X LINCOLN HIROBUMI AKIOKA X LIZETE FIORI X MARCIA FERRARI DE FRANCA CAMARGO X
NORBERTO GOMES MONTEIRO X PLINIO BATISTA DA SILVA X VALDIR SANTORO X RODOLPHO SICA X
BENEDICTA NEYDE ANTUNES X JOSE CICERO DOMINGUES X MARIA BRASILIA CARVALHO PEREIRA DE ARAUJO
X ODAIR JUNQUEIRA - ESPOLIO X CECILIA CARMEM JUNQUEIRA X FERNANDO ANTUNES JUNQUEIRA X
HELOISA HELENA JUNQUEIRA PINHEIRO X MARIA LUCIA JUNQUEIRA BRUNO X ANTONIO IGNACIO ZURITA
JUNQUEIRA X JAIR JUNQUEIRA JUNIOR(SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO E SP240746 - MARIA
FERNANDA MARTINHÃO) X ROMULO SARTORETTO FILHO X YOJI NAKANO X ALBERTO TUFI RASSI X CLARICE
DOS SANTOS SOUZA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X
ELISABETE MARINHO RIBEIRO X HABIB EL KHOURI X IDALINA RIBEIRO(SP170632B - ANTONIO FREDERICO
CARVALHEIRA DE MENDONCA) X JORGE DA CONCEICAO FERREIRA X JOSE ROBERTO FERRAUTO X RENATO
JOAO BUCCIARELLI X ZULEIKA GONCALVES BUCCIARELLI X LUIS EDUARDO GONCALVES BUCCIARELLI X
MARCELO GONCALVES BUCCIARELLI(SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X ROBERTO CARLOS
FERREIRA(SP145152 - ALIDA MARIA MOREIRA GULLO) X VALDEVINO PEREIRA DE SOUZA X MERCEDES PEREIRA
DE SOUZA X RICARDO PEREIRA DE SOUZA X FERNANDO PEREIRA DE SOUZA X DENISE PEREIRA DE SOUZA X
VIRGILIO PEREIRA DE ALMEIDA X FERNANDO MAIA ALVES NETTO X GILBERTO CASPAR X WILLIAN MADRID X
ALCINIO DE OLIVEIRA(SP246019 - JOEL COLACO DE AZEVEDO) X MARIO KAN WAH CHU X RICARDO MANGA
VELOSO X VANDERLEI APARECIDO BANIN X CARLOS MARCHI X ANTONIO BARBOSA ALVES X JOCELEI
VALERIO DA SILVA X DONATO DOMENICO DI LERNIA X HORST SCHUCKAR JUNIOR X JOSE CARLOS DE GASPERI
X PAULO ESCORCE X RODOLFO PAULO CAMARA ROCHA X RONALDO NATALIO LICIO(SP174851 - CLARICE DE
FATIMA ZILLISG) X ODAIR BASSO X TERESA CANVESI LEITE X LAZARO CLAUDINER GIACOMINI X MARIA LUCIA
SILVA ALVES NETTO X PAULA ALVES NETTO X RAPHAEL MAIA ALVES NETTO X FERNANDA ALVES NETTO
CADILLO(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP033113 - ANGELO
ROBERTO CHIURCO E SP109460 - AMERICO CAMARGO FAGUNDES E SP124460 - DANIELLE GONCALVES BRANCO
E SP019363 - JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO E SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA E SP107206 -
ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV E SP032809 - EDSON BALDOINO E SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA
DE ARAUJO E SP030055 - LINCOLN GARCIA PINHEIRO E SP174851 - CLARICE DE FATIMA ZILLISG E SP162061 -
MARIANA BARBOSA LIMA PESSANHA) X SILVANDETE FERNANDES DE SOUSA(SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS
SANTOS E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA E SP052139 - EDELCIO BASTOS E SP032770 - CARLOS
AUGUSTO LUNA LUCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X TETSUYA YOSHIMURA X UNIAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     466/972



FEDERAL(SP111676 - MARIA LUCIA SILVA ALVES NETTO E SP005807 - RAUL FERREIRA DA COSTA E AM005807 -
CELSO ANTONIO DA SILVEIRA E SP046001 - HYNEIA CONCEICAO AGUIAR E MG127234 - MARIA LÚCIA SILVA
ALVES NETTO E SP336248 - EDE CARLOS PEREIRA DE ARAUJO)

Providencie o exequente Alcinio de Oliveira, no prazo de 10 (dez) dias, a regularizaão de sua representação processual.
Após, se em termos, tornem os autos para transmissão via eletrônica do ofício requisitório nº 20180018755 ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0035383-05.1990.403.6100 (90.0035383-1) - BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL(SP075352 -
JARBAS ANTONIO DE BIAGI E SP028716 - MIRIAN CAMARGO DE ALBUQUERQUE E SP211484 - IVANIA
FERNANDES DANTAS E SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE
BARROS) X BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Oficie-se ao banco depositário solicitando a transferência do valor constante no extrato de fl. 558, para a conta judicial nº 635.53732-4,
agência 2527, da Caixa Econômica Federal, à disposição do Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais, vinculado ao processo nº 0017396-
97.2010.403.6182.
Advindo a resposta, dê-se ciência ao Juízo da Penhora e aguarde-se o pagamento da 10ª parcela, no arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0718197-88.1991.403.6100 (91.0718197-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0690375-27.1991.403.6100
(91.0690375-4) ) - ADIPLAC DISTRIBUIDORA DE PLACAS E ACUMULADORES LTDA X BAURUPEL COM/ E
REPRESENTACOES LTDA X BAURUSPUMA IND/ E COM/ DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA X CASA SAMPIERI DE
COLCHOES E MOVEIS LTDA - ME X CONOPEL COMERCIAL NOROESTE DE PECAS ELETRICAS LTDA - ME X
ELETRO R R LTDA X FORCAMBI MARMORE E GRANITOS LTDA X LUK BAURU COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
X PERAL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X RIALTO-INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS DE
CONCRETO LIMITADA X REINALDO GARCIA PAGANI X ROBERTO GARCIA PAGANI X ROGERIO GARCIA PAGANI
X JOSE ALVES DE ARAGAO X PAULO CESAR GOMES DE ARAGAO(SP034027 - JOAO RIBEIRO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ADIPLAC DISTRIBUIDORA DE PLACAS E
ACUMULADORES LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes dos estornos dos pagamentos dos ofícios precatórios à Conta Única do Tesouro, nos termos da Lei nº 13.463/2017.
Requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Oficie-se ao Juízo da 7ª Vara de Execuções Fiscais dando ciência do presente despacho.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014972-67.1992.403.6100 (92.0014972-3) - RUSALEN-COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X DISTRIBUIDORA DE FILTROS
RUSALEN LTDA(SP020295 - DEJALMA DE CAMPOS E SP096335 - OTHON GUILHERME BASTOS PADILHA E SP121598
- MARCELO CAMPOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 325 - ESTELA VILELA
GONCALVES E Proc. 224 - ERALDO DOS SANTOS SOARES E SP113052 - ELIZENE VERGARA) X RUSALEN-
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X INSS/FAZENDA

Ciência às partes do estorno do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Lei nº 13.463/2017.
Dê-se ciência à 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP do presente despacho.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0037007-21.1992.403.6100 (92.0037007-1) - ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA(SP117614 -
EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP184549 - KATHLEEN MILITELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)
X ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Oficie-se ao banco depositário solicitando a transferência do valor constante no extrato de fl. 525, para a conta judicial nº 635.57593-5,
agência 2527, da Caixa Econômica Federal, à disposição do Juízo da 6ª Vara de Execuções Fiscais, vinculado ao processo nº 0069973-
88.2003.403.6182.
Advindo a resposta, dê-se ciência ao Juízo da Penhora.
Oficie-se ao Juízo da Vara Fazenda Pública da Comarca de Barueri, dando ciência do estorno do pagamento da parcela do ofício
precatório.
Aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento da 10ª parcela do ofício precatório.
Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0054272-52.2001.403.0399 (2001.03.99.054272-7) - SERAGINI DESIGN E ENGENHARIA DE EMBALAGENS LTDA. X
MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X SERAGINI DESIGN E ENGENHARIA DE EMBALAGENS
LTDA. X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se os pagamentos dos ofícios precatórios, no arquivo sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0085087-03.1999.403.0399 (1999.03.99.085087-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - ADALBERTO
FERNANDO LINHARES X SILVIO COMBA ESTEVES X CRISTINA MURIANO ROGERIO X LUZIA CELIA GOMES X
MARISA APARECIDA COSTA X SUZETE CARVALHO X RAQUEL NOVO CAMPOS X CARLA LISBOA DE LIMA X
LEONARDO JOSE DE ASSIS X FABIO DE ALENCAR MENEZES(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP175419 - ALIK
TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. RAQUEL BOLTES CECATTO) X ADALBERTO FERNANDO
LINHARES X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.
Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010839-25.2005.403.6100 (2005.61.00.010839-9) - TOYOTA DO BRASIL LTDA(SP073318 - JORGE HACHIYA SAEKI E
SP145241 - RAUL GAZETTA CONTRERAS E SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X TOYOTA DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL

Aguarde-se o pagamento do ofício precatório complementar no arquivo sobrestado. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010351-36.2006.403.6100 (2006.61.00.010351-5) - ELISEU DA SILVA(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS E
SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ELISEU DA SILVA X UNIAO
FEDERAL

Oficie-se ao banco depositário solicitando a conversão em renda da União Federal, conforme petição de fl. 591.
Após, se nada mais for requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int. 

24ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5014767-73.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JORDAO RODRIGUES DE FREITAS NETO
 

  

    D E S P A C H O

ID 8738233 - Traga a Caixa Econômica Federal os termos do acordo ou o comprovante de quitação do débito para
homologação em juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.
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   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020225-71.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JULIO CEZAR APARECIDO COLOMBO
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020314-94.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: EWERTON DA SILVA SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.
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Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020429-18.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: STONEX COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MARMORES E GRANITOS EIRELI - EPP, STAMATIS COSMAS RIFIOTIS,
EFTERPI KARAVITI RIFIOTI
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021307-40.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAUDINEI APARECIDO SAMPAIO
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021430-38.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MAGIDA KUSSA
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5021624-38.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: IRIS ROCHA DE CAMPOS FERNANDES
 

  
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     471/972



    D E S P A C H O

              

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020068-98.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FRANCISCO ALVES BENIGNO
 

  

    D E S P A C H O

              

Ciência à parte AUTORA da devolução do mandado citatório com diligência negativa, para requerer o que for de direito quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das pesquisas de localização do(s) endereço(s) do(s) réu(s) junto ao DETRAN,
Cartório de Registro de Imóveis e JUCESP.

Silente ou nada requerido, intime-se por mandado a parte AUTORA para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, parágrafo 1º, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

 

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

25ª VARA CÍVEL
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Dr. DJALMA MOREIRA GOMES
MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3817

PROCEDIMENTO COMUM
0026237-51.2001.403.6100 (2001.61.00.026237-1) - ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A(SP184979 - FERNANDO
GRASSESCHI MACHADO MOURÃO E SP287446 - DAYANA ROSO MARTINS) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO
GALVAO GOMES PEREIRA E SP125844 - JOAO CARLOS VALALA)

Fl.s 828/829: Intime-se a Autora/Executada, por carta, caso não tenha procurador constituído, para que efetue o pagamento voluntário
do débito (depósito judicial ou DARF, código de receita 2864), corrigido até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 523, CPC). Ressalto que, não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, 1º, do CPC. 
Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
No silêncio da executada, requeira a Exequente o que entender de direito, instruindo o pedido com demonstrativo discriminado e
atualizado de seu crédito, no prazo de 15 (qunze) dias. 
Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0027672-84.2006.403.6100 (2006.61.00.027672-0) - SANTANDER S/A - SERVICOS TECNICOS, ADMINISTRATIVOS E DE
CORRETAGEM DE SEGUROS(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X UNIAO FEDERAL

Com fundamento no art. 906, parágrafo único, do CPC, a expedição de alvará de levantamento poderá ser substituída pela transferência
eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo beneficiário. 
Dessa forma, indique a parte autora os dados bancários (banco, agência, conta, CPF/CNPJ) necessários à efetivação da transferência
dos valores depositados nos autos (0265.635.00244334-4). Cumprida a determinação, expeça-se ofício ao PAB deste Fórum Cível
para providências.
No mais, quanto ao requerimento de expedição de requisição PRC/RPV dos valores incontroversos (fls. 497), manifeste-se a União
Federal, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0070051-82.2007.403.6301 (2007.63.01.070051-1) - ROBERTO DUANETTI X ANGELITA APARECIDA DE OLIVEIRA
DUANETTI(SP211979 - VANESSA DUANETTI DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS
SANTOS LIMA)
Converto o julgamento em diligência.Considerando a homologação da transação efetuada pelas partes (fls. 273/276) e a consequente
extinção do processo, com resolução do mérito, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0018675-34.2014.403.6100 - SAVINO DEL BENE DO BRASIL LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE
VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a autora/apelante para que, como último ato antes da remessa do processo ao Tribunal, proceda à retirada dos autos em carga,
a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante a digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos exatos termos dos
artigos 3º e 7º da Resolução Pres. n. 142/2017, no prazo de 15 (quinze) dias.
A digitalização mencionada far-se-á: 
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos; 
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos
da Resolução PRES n. 88, de 24 de janeiro de 2017.
Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação supra, proceda a Secretaria à certificação, devendo
o apelado ser intimado para realização da providência.
Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria à certificação da virtualização dos autos no sistema PJe, anotando-se a nova
numeração conferida à demanda, remetendo-se os autos físicos ao arquivo (findos). 
Ressalto que não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelado deixem de atender à ordem
no prazo assinado, hipótese em que os autos físicos serão acautelados em Secretaria (sobrestados) no aguardo do cumprimento do ônus
atribuído às partes, sem prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual, nos termos do artigo 6º da
Resolução supracitada, ressalvado o disposto em seu parágrafo único.
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Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021689-26.2014.403.6100 - JOSE ROMEO(SP104329 - JOSELINO MARQUES DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO) X DOUGLAS TUDISCO DOS
SANTOS(SP060089 - GLORIA FERNANDES CAZASSA E SP305540 - ANA CLAUDIA FERNANDES CAZASSA)
Converto o julgamento em diligência.Em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se ciência aos Réus acerca da manifestação e da
documentação juntada pelo Autor às fls. 496/531.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006296-27.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X
ADELSON BATISTA DA SILVA(SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES)

Ciência às partes acerca do trânsito em julgado da sentença de fls. 159/163.
Ressalto que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico (sistema PJe), nos termos da Resolução
Pres. n. 142/2017, com as alterações posteriores. 
Caberá ao exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, inserir no sistema PJe, na opção Novo Processo Incidental, o requerimento de
cumprimento de sentença instruído com as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas, e atendidos os
tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n. 88, de 24 de janeiro de 2017: 
a) petição inicial; 
b) procuração outorgada pelas partes; 
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; 
d) sentença e eventuais embargos de declaração; 
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 
f) certidão de trânsito em julgado; 
g) outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja
determinada pelo Juízo, a qualquer tempo; 
h) demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do artigo 524 do CPC. 
Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria à certificação da virtualização dos autos no sistema PJe, anotando-se a nova
numeração conferida à demanda, remetendo-se os autos físicos ao arquivo (findos). 
Cientifico às partes que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não cumprida a virtualização dos autos ou sejam supridos
equívocos de digitalização eventualmente constatados, com a consequente remessa dos autos ao arquivo (findos). 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013273-98.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014532-65.2015.403.6100 () ) - FIXNET
TELECOM - SERVICOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP X NATANAEL DIAS DA
COSTA(SP098094 - PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA
YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal de São Paulo. 
À réplica, oportunidade em que a parte autora deverá especificar as provas que pretende produzir. 
Findo o prazo supra, manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse em produzir provas. 
Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao
aqui determinado, devendo cada parte justificar a pertinência e necessidade das provas indicadas à vista dos fatos que pretendem por
meio delas provar. 
Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0022662-10.2016.403.6100 - ALBA FONTES REIS LACERDA - INCAPAZ X REGINA MARIA FONTES LACERDA DA
FONSECA(SP206822 - MARCELO GUICIARD) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação apresentada pela União às fls. 163/182. 
Após, abra-se vista à União Federal, conforme requerido (fl. 183).
Por derradeiro, volte concluso para deliberação.
Int.

INCIDENTE DE FALSIDADE
0020847-46.2014.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014125-93.2014.403.6100 () ) -
MARCELO COELHO SHIBATA X SIMONE MAZZIO PEREIRA(SP016070 - MANOEL DE PAULA E SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)
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Fls. 195/197: Ciência às partes acerca da confirmação da transferência do valor depositado nos autos para conta indicada pelo
exequente.
Nada mais sendo requerido, volte concluso para extinção.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0009340-16.1999.403.6100 (1999.61.00.009340-0) - ELI LILLY DO BRASIL LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X
UNIAO FEDERAL
Converto o julgamento em diligência.Considerando a liquidação do ofício nº 28/2017-SEC-KCB (fls. 221/222v.) e a inexistência de fase
executiva, proceda a Secretaria ao desapensamento e ao arquivamento dos presentes autos, observadas as formalidades legais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0024064-83.2003.403.6100 (2003.61.00.024064-5) - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO(SP176018 - FABIO
ALEXANDRE NEITZKE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO
ALEXANDRE PINTO) X FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Converto o julgamento em diligência.Esclareça a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se remanesce interesse no pedido a, formulado à
fl. 111, referente à intimação da executada para apresentação de novo cálculo do saldo devedor.Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014887-82.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LINHASITA INDUSTRIA DE LINHAS PARA COSER LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA LOPES - SP355982
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Assim, adeque a parte autora o valor da causa ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido com o
ajuizamento da ação, recolhendo as custas judiciais correspondentes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, volte concluso para apreciação do pedido antecipatório.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 25 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012953-89.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RODRIGO CARDOSO NAUMANN ORESTES
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO FERREIRA VIGO - SP375532, LILIAN DE CARVALHO BORGES - SP250070, AIRES VIGO - SP84934
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     475/972



Vistos etc.

ID 9099213: requer o autor a reconsideração do despacho de ID 8561539, que postergou a apreciação do pedido de tutela
provisória de urgência após a vinda da contestação, sob a alegação de que “o prazo final para pagamento do valor lançado para que
o requerente não tenha seu nome inscrito no CADIN é o dia 30/06/2018”.

 Dada a comprovação da urgência da medida pleiteada, haja vista a juntada superveniente de comunicado expedido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (ID 9099221), informando que o nome do contribuinte será incluído nos próximos dias no
CADIN, RECONSIDERO o despacho de ID 8561539 e passo a analisar o pedido de tutela provisória de urgência:

 Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado em sede de Ação Ordinária, proposta por RODRIGO
CARDOSO ORESTES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão do crédito
tributário “decorrente de supostas irregularidades na apresentação de sua declaração de imposto de renda do exercício 2013, ano
calendário 2012”, no valor de R$ 53.862,07.

Narra o autor, em suma, haver sido surpreendido, em 15/03/2018, com referida cobrança, pois em “nenhum momento
recebeu qualquer tipo de correspondência informando acerca da irregularidade na sua declaração de imposto de renda, bem
como intimando-o para prestar esclarecimentos perante a Receita Federal. Ainda mais, tendo em vista que o seu endereço atual
é o mesmo da época das supostas intimações”.

Com a inicial vieram documentos.

 É o breve relato, decido.  

O art. 300 do Código de Processo Civil dispõe que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo ”, ou seja, exige-se a
demonstração da presença do fumus boni juris e o periculum in mora.

No presente caso, aparentemente, o autor está sendo objeto de procedimento fiscal, ao argumento de compensação indevida
relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte. No entanto, do informe de rendimentos, ID nº 8527396, consta expressamente o valor
recebido da fonte pagadora, inclusive com o desconto a título de tributação. No mesmo sentido, os contracheques acostados aos autos.

Desse modo, a partir de uma análise cuidadosa da documentação, tenho que o autor, ao menos no exame perfunctório da
questão, sofreu a retenção tributária e aparenta boa-fé, de modo que não pode ser penalizado por eventual falha da fonte pagadora.

Ademais,  à vista da alegação de ausência de intimação, pois o autor afirma “que em nenhum momento o requerente
recebeu qualquer tipo de correspondência informando acerca da irregularidade na sua declaração de imposto de renda, bem
como intimando-o para prestar esclarecimentos perante a Receita Federal”,  e visando a resguardar o eventual direito do autor,
DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome do
autor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, até que sobrevenha outra decisão sobre
esse aspecto da demanda.

Intime-se com urgência.

Com a vinda da contestação, voltem-me conclusos.

    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

5818

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015464-60.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANCO DE SANGUE PAULISTA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP247082, TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP298174, RICARDO MARTINS
RODRIGUES - SP247136, JOAO PEDRO MORA - SP405962
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO PAULO - PGFN, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Vistos.

 

Trata-se de PEDIDO DE LIMINAR, formulado em sede de Mandado de Segurança, impetrado por BANCO DE SANGUE
PAULISTA LTDA  contra ato atribuído ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e ao
PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO , objetivando
provimento jurisdicional que determine a “expedição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, da Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN) em relação ao débito
objeto do Processo Administrativo n. 18208.033838/2011-80  (CDA n. 80.6.17.035555-16), bem como suspenderem qualquer
ato tendente à execução forçada do mencionado débito”.

 

Narra o impetrante, em suma, que, conforme consta do “Relatório de Situação Fiscal” o débito consubstanciado na CDA n.
80.6.17.035555-16 foi inscrito em dívida ativa em 22/12/2017, não tendo sido ainda ajuizada a execução fiscal.

 

Relata que referido débito está quitado, tendo sido objeto de discussão nos autos do Mandado de Segurança n. 0028576-
46.2002.403.6100, no qual pretendia o reconhecimento do seu direito à inclusão de débitos na anistia instituída pela Lei n. 11.941/09.
Aduz haver depositado em juízo os valores em discussão. Em primeira instância, a sentença foi parcialmente procedente e, em sede de
apelação, reformada totalmente. Informa, ainda, que desistiu em parte da ação e, posteriormente, aderiu ao REFIS IV, tendo a ação
transitado em julgado em dezembro de 2017.

 

Em 2016, afirma haver impetrado o Mandado de Segurança n. 0025252-57.2016.403.6100 objetivando a expedição de
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em relação aos débitos consubstanciados nos PA ns. 10880.726806/2015-10
(CDA n. 80.6.16.058726-30) e 18208.033838/2011-80, que estariam com a exigibilidade suspensa em razão dos depósitos efetuados
naquele Mandado de Segurança n. 0028576-46.2002.403.6100. Houve a concessão da liminar e expedida a Certidão de Regularidade
Fiscal. Ao final, a ordem foi concedida e a ação transitou em julgado.

 

Justifica a urgência da expedição da certidão “na medida em que corre o risco de ter cancelado o seu contrato com a Cruz
Azul, Associação Beneficente e Filantrópica, caso não apresente a referida certidão até o dia 29/06/2018”.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o breve relato.

 

Não há comprovação nos autos da alegada urgência, pois não consta na notificação emitida pela Cruz Azul a data do seu
recebimento pela empresa impetrante. O carimbo de recebimento, aliás, está em branco, conforme demonstra o documento de ID
9056243.

 

Vale dizer, não há prova de que a certidão de regularidade fiscal deve ser expedida e apresentada até o dia 29/06/2018, como
alega o impetrante.
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Diante disso, antes da apreciação do pedido de liminar, é necessário que o impetrante providencie: a) a regularização da
procuração e b) a adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, recolhendo o valor das custas correspondentes, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Sem prejuízo e no mesmo prazo, esclareça o impetrante a razão pela qual indicou como autoridade coatora o Delegado da
Receita Federal do Brasil  sendo que o débito apontado está inscrito em dívida.

 

Esclareça, ainda, o ajuizamento do presente mandamus, considerando a data da inscrição do débito em dívida ativa
(22/12/2017) e o prazo peremptório de 120 (cento e vinte) dias previsto no art. 23 da Lei do Mandado de Segurança (Lei n.
12.016/2009): “o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da
ciência, pelo interessado, do ato impugnado”.

 

Após, cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014972-68.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLINICA AGGIO ODONTOLOGIA MODERNA INTEGRADA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE APARECIDA RANGEL - MG126983, HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI JUNIOR - MG114183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência e evidência, formulado em sede de Ação Ordinária, ajuizada por
CLINICA AGGIO ODONTOLOGIA MODERNA INTEGRADA LTDA  em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando
provimento jurisdicional que autorize IMEDIATAMENTE a autora “a apurar e recolher a base de cálculo do IRPJ (8%) e da CSLL
(12%), de forma minorada, nos serviços prestados tipicamente hospitalares, na literal expressão da palavra”.
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Narra a autora, em suma, ser sociedade empresarial atuante na área odontológica especializada em procedimentos e
implantes dentários, tendo como apuração dos tributos o lucro presumido, com estrutura própria que atende as normas da ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

 

Objetiva o reconhecimento do benefício fiscal objetivamente concedido pela Lei n. 9.249/95 em relação à incidência do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a receita bruta dos prestadores de
serviços hospitalares.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o breve relato, decido.               

 

O art. 300 do Código de Processo Civil dispõe que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo ”, ou seja, exige-se a
demonstração da presença do fumus boni juris e o periculum in mora.

 

A Lei n. 9.249/95, ao estabelecer as alíquotas reduzidas, não definiu o que sejam serviços hospitalares.

 

Após inúmeras discussões acerca do alcance da expressão “serviços hospitalares”, constante da Lei n. 9.249/95, a matéria
restou pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP n. 1.116.399/BA, sob o regime do art. 543-C, do
Código de Processo Civil de 1973. Firmou o entendimento de que a expressão “serviços hospitalares” constante do art. 15, § 1º, III,
"a", da Lei n. 9.249/95, “deve ser interpretada de forma objetiva, levando-se em conta, não o contribuinte em si (critério
subjetivo), mas a natureza do serviço prestado, independentemente da capacidade de internação ou estrutura do
estabelecimento, de forma a compreender os serviços normalmente, mas não necessariamente, prestados em hospitais, voltados
diretamente à promoção da saúde, excluindo-se as simples consultas médicas, próprias dos consultórios médicos, ainda que
prestadas no interior do estabelecimento hospitalar”.

 

Assim, para a fruição do benefício fiscal é necessário o atendimento dos requisitos constantes no artigo 15, § 1º, inciso III,
alínea "a", da Lei nº 9.249/95, alterada pelo artigo 29, da Lei nº 11.727/08, quais sejam: que a sociedade prestadora de serviços
hospitalares seja organizada sob a forma empresária e que atenda às normas da ANVISA.

 

No presente caso, conforme documentos constantes dos autos, a autora tem a natureza jurídica de sociedade empresária e tem
como objeto social: "a prestação de serviços odontológicos em geral” (ID 8937710).

 

Pois bem.

 

A jurisprudência de nossos tribunais ainda não pacificou o entendimento de que as empresas prestadoras de serviços
odontológicos têm direito à redução da alíquota, de modo que afasto o pedido de tutela provisória de evidência.

 

 

Por outro lado, verifica-se que a autora, embora esteja constituída sob a forma de sociedade empresária, não comprovou a
segunda exigência legal, pois não há nenhum documento nos autos que certifique que as normas da ANVISA foram atendidas pela autora.
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Ademais, referida lei, que prevê a redução das alíquotas, está em vigor desde 1995 e somente agora, em 2018, a autora vem a
juízo pleitear o reconhecimento do benefício imediatamente, o que afasta o requisito do “periculum in mora”.

 

Desse modo, numa análise perfunctória que o momento processual permite, INDEFIRO O PEDIDO de tutela provisória
de urgência, assim como o de evidência.

 

Cite-se.

 

    SãO PAULO, 26 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013478-71.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO WALTER MERGENTHALER
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ARAGAO DOS SANTOS - SP346192
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado em sede de Ação Ordinária, proposta por RICARDO
WALTER MERGENTHALER em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários consubstanciados no PA n. 10932.720121/2011-15, nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN,
“evitando, assim, todo e qualquer ato da Fazenda Nacional tendente a exigi-los, notadamente os de inscrição na dívida ativa,
inscrição no CADIN, e negativa de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de tributos federais até o julgamento definitivo
desta demanda”.

Narra o autor, em suma, ter sido autuado pela Secretaria da Receita Federal, sob a alegação de que “teria arcado com
despesas de cartões de crédito no curso do ano-calendário de 2007 com recursos cuja origem não teria sido demonstrada”.

Alega, no entanto, que os valores apontados pela autoridade fiscal como de origem desconhecida foram de “R$ 1.811.920,00
e R$ 541.262,10, o primeiro a título de mútuo entre o autor e a empresa Brascola Ltda, da qual é sócio, enquanto que a quantia
de R$ 541.262,10, decorreria de doação realizada por esta mesma empresa ao autor”.

Com a inicial vieram documentos.

A apreciação do pedido de tutela provisória de urgência foi postergada para após a vinda da contestação (ID 8658007).
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Citada, a União Federal apresentou contestação (ID 8825169). Alega, em suma, que referida autuação trata da presunção de
omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, nos termos do artigo 42 da Lei n. 9.430/96.
Assevera ser a presunção relativa, cabendo, pois, ao contribuinte a produção de prova em sentido contrário. Afirma que o autor foi
intimado a comprovar e justificar documentalmente a origem dos depósitos. No entanto, alega que o autor não juntou nenhum documento
formal da suposta doação que teria recebido da empresa Brascola Ltda. Ao final, sustenta que permanece inexplicada a origem dos
recursos.

É o relatório, decido.

O art. 300 do Código de Processo Civil dispõe que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, ou seja, exige-se a demonstração da
presença do fumus boni juris e o periculum in mora.

Verifica-se, no presente caso, que a autoridade fiscal procedeu à autuação do autor, sob o fundamento de omissão de
rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, nos termos do artigo 42 da Lei n. 9.430/96, que
dispõe sobre a incidência de imposto de renda na fonte sobre rendimentos de beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, in
verbis:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito
ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica,
regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações.

§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito
efetuado pela instituição financeira.

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos
impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação
vigente à época em que auferidos ou recebidos.

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que
não serão considerados:

I – os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;

II- no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$
12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, dentro do anocalendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais).

§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos,
com base na PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL
DA 3ª REGIÃO DIVISÃO DE DEFESA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – DIDE I 4 tabela progressiva vigente à época em que tenha
sido efetuado o crédito pela instituição financeira”.

Importante destacar que essa presunção é relativa, de modo que cabe ao interessado comprovar a origem dos valores
questionados.

Diante desse contexto, o autor foi intimado, na esfera administrativa, a comprovar e justificar documentalmente a origem dos
depósitos. Contudo, a autoridade competente manteve a autuação, por considerar insuficientes as provas apresentadas.

Em que pese o autor alegar que os rendimentos apontados pela autoridade fiscal tiveram origem em doações realizadas pela
empresa Brascola Ltda, da qual é sócio, fato é que as provas carreadas aos autos não são aptas, ao menos nessa fase de cognição
sumária, a comprovar tais alegações.

É dizer, a questão posta nos autos demanda dilação probatória, incompatível com a análise preliminar da lide, não havendo,
assim, a prova inequívoca a que se refere o art. 300 do CPC.

Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de
tutela provisória de urgência.

À réplica, devendo a parte autora especificar, desde logo, as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão,
justificando-as, sob pena de indeferimento.

Int.
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    SãO PAULO, 21 de junho de 2018.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5014498-97.2018.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: NEO - PACK -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: PRISCILA ANGELA BARBOSA - SP125551
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

Vistos etc.

ID 8889858: não assiste razão à requerente, pois a petição inicial veio acompanhada de apenas 1 (um) aviso de
protesto, cujo protocolo é 3322-13/06, do 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, conforme
demonstra o documento de ID 8844747.

Isso posto, indefiro o pedido de “inclusão da sustação de protesto da CDA n. 8051701170911, protocolo n.
3323-13/06”.

Int.

 

    SãO PAULO, 21 de junho de 2018.
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26ª VARA CÍVEL

*

Expediente Nº 4927

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002381-19.2005.403.6100 (2005.61.00.002381-3) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
- BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP160544 - LUCIANA VILELA GONCALVES)
X WAGNALDO JACO DE ARAUJO X ANTONIO MARCIO NEVES X ADRIANA MADIA BIASI(SP114783 - DEOLINDO
LIMA NETO) X C.M.L. HOME HEALTH CARE REMOCOES LTDA

Fls. 1026/1031 - Deferida a alienação do imóvel por iniciativa particular, o exequente juntou aos autos a proposta de alienação do bem,
apresentada pelo interessado, requerendo a formalização por termo nos autos.
Analisando a proposta apresentada, verifico que atende aos requisitos previstos no artigo 895, bem como no despacho de fls. 1006.
Com efeito, a proposta é para aquisição do imóvel por 60% do valor da avaliação, respeitada a entrada mínima de 25% e o prazo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     482/972



máximo de parcelamento do restante em 30 meses.
Defiro, assim, a alienação integral do imóvel de matrícula n. 47.443. A formalização da alienação será por termo nos autos, nos termos do
art. 880, par. 2º do CPC. Assim, intimem-se as partes, bem como o adquirente, para que compareçam a este juízo a fim de apor suas
assinaturas, no prazo de 15 dias.
O valor da entrada deverá ser depositado judicialmente, no prazo de 48 horas da formalização da alienação.
Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001125-33.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SANDRA CHIMENTAO
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando à substituição da TR, como
índice de correção monetária do FGTS, pelo INPC, pelo IPCA ou outro índice, bem como ao pagamento das diferenças decorrentes
dessa substituição, desde janeiro de 1999.

 

Sustenta, a parte autora, que a TR não reflete os índices oficiais de inflação, razão pela qual não pode ser considerada
como índice de correção monetária.

 

Sustenta, ainda, que permitir sua utilização, viola o artigo 2º da Lei nº 8.036/90, que garante a remuneração dos saldos
da conta vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação de atualização monetária e juros.

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

O feito foi sobrestado, por decisão do Colendo STJ, até o julgamento do REsp nº 1614874, cujo acórdão foi
publicado em 15/05/2018.

 

É o relatório.

 

Passo ao imediato julgamento do mérito, nos termos previstos no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil,
por se tratar de matéria, exclusivamente, de direito e em razão do pedido contrariar acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça
em sede de recurso representativo de controvérsia.

 

A exclusão da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS foi objeto do Recurso
Especial nº 1.614.874, pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, que fixou a seguinte tese:
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“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída
como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei
n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS,
Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a
TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874, 1ª Seção do STJ, j. em 11/04/2018, DJe de 15/05/2018, Relator: Benedito Gonçalves – grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o Poder Judiciário não pode substituir a TR como índice de remuneração das contas vinculadas
ao FGTS.

 

Verifico, pois, não assistir razão à parte autora.
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027679-05.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FALUB INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSELI ELIANA BONSAVER - SP190828
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

 

    S E N T E N Ç A

  

FALUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação
anulatória em face do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS –
IBAMA, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a autora que foi realizada vistoria em sua empresa, em 22/05/2012, ocasião em que foi lavrado o auto de
infração nº 700213 Série D, aplicando-se multa de R$ 4.500,00, sob o argumento de que não teria se regularizado totalmente, nem
realizado a devida correção das atividades desenvolvidas, prestando informações falsas ou enganosas nos sistemas, para obtenção do
Certificado de Regularidade.

 

Afirma, ainda, que o réu não comprovou ter havido tais informações falsas ou enganosas para obtenção do certificado
de regularidade, nem indicou quais foram estas.

 

Alega que não tendo havido a descrição clara e objetiva das informações falsas ou enganosas, o auto de infração deve
ser considerado nulo.

 

Alega, ainda, que todas as dúvidas para o preenchimento do Cadastro Técnico Federal foram orientadas pelo próprio
Ibama.
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Aduz que a equipe técnica do Ibama exigiu documentos relacionados ao período de 2001 a 2011, apesar de a
Resolução Conama nº 362/05 exigir a manutenção dos documentos pelo prazo de cinco anos, razão pela qual deve ser afastada a
exigência de apresentação de informações anteriores a cinco anos da fiscalização.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para que declarar a decadência do período anterior a 28/12/2007, em
relação à exibição de documentos, bem como para declarar a nulidade do auto de infração em questão, por falta de descrição clara e
objetiva das ações ou omissões caracterizadoras das infrações apuradas, cancelando-se, em consequência, a multa imposta.

 

A tutela de urgência foi indeferida.

 

Citado, o réu apresentou contestação, na qual defende a legalidade da autuação. Afirma que, consta do relatório de
fiscalização, que a autora apresentava diversas irregularidades no cadastro, devido à falta de entrega de relatórios anuais, início das
atividades declaradas conflitantes e outras retificações do relatório de atividades e o porte declarado, a ser avaliado após o atendimento
da notificação.

 

Sustenta que o auto de infração pormenorizou os fatos e fez referência expressa aos artigos aplicáveis ao caso, tendo a
autora sido intimada para apresentação de defesa.

 

Sustenta, ainda, que a ausência de regularização perante o Cadastro Técnico Federal é de caráter permanente, não
podendo ser acolhido o pedido de decadência da obrigação de exibir documentos, já que, enquanto não forem esclarecidas as
divergências apontadas e apresentados os documentos, a infração continua sendo cometida.

 

Pede, por fim, que a ação seja julgada improcedente.

 

Foi apresentada réplica.

 

Não tendo sido requerida a produção de outras provas, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação é de ser julgada improcedente. Vejamos.

 

A autora se insurge contra a aplicação da multa administrativa no valor de R$ 4.500,00, decorrente do auto de infração
nº 700213 – D, lavrado em 22/05/2012, que tem como descrição da infração “prestar informações falsas, enganosas nos sistema
oficiais do IBAMA (Cadastro Técnico Federal – CTF)” (Id 3988085 – p. 30).

 

De acordo com o processo administrativo, acostado aos autos pelas partes, verifico que a autora foi notificada em
maio de 2012 para realizar a inclusão de todas suas atividades no CTF, além de apresentar relatórios de atividades e documentos do
período de 2001 a 2011 (Id 4444168 – p. 3).
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Consta, ainda, um relatório de fiscalização, de maio de 2012, que relata a realização de vistorias para adequação às
normas vigentes em relação ao CTF e apresentação de documentos, nos quais se identificou discrepância nas quantidades de matérias
primas e produtos do processo industrial, informadas no cadastro, além de não terem sido entregues relatórios anuais, início das atividades
declaradas conflitantes e outras retificações quanto ao relatório de atividades contidas na Lei nº 10.165/00, conforme relatórios
apresentados a CETESB e ANP (Id 4444168 – p. 9/15).

 

A autora foi notificada para proceder às regularizações, “especificamente quanto à matérias-primas/insumos utilizados
na produção, comerciantes de produtos químicos e produtos perigosos e de resíduos sólidos, além do relatório de produtos e
subprodutos (graxa, etc), desde o ano declarado de início de atividade 07/12/2007”. Foi ainda, informada para que a “atividade 17-2 –
Serviços de Utilidade – tratamento e destinação de resíduos industriais” deverá ser dado término, uma vez que a atividade não é exercida
pela empresa” (Id 4444168 – p. 190/191).

 

Assim, por não atender à notificação, ou seja, por não realizar a correção das atividades desenvolvidas e ter prestado
informações falsas ou enganosas nos sistemas para obter o Certificado de Regularidade, foi lavrado o auto de infração questionado, com
fundamento no artigo 70, § 1º da Lei nº 9.605/99 e nos artigos 3º, inciso II e 82 do Decreto nº 6.514/08, assim redigidos:

 

“Lei nº 9.605/99:

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de
uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo
os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA,
designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério
da Marinha. 

 

Decreto nº 6.514/08:

Art. 3o  As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:

(...)

II - multa simples;

(...)

Art. 82. Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso,
enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em
qualquer outro procedimento administrativo ambiental:

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).”

 

Entendo, pois, que o auto de infração foi claro e fundamentado, ao contrário do alegado pela autora. As informações
falsas ou enganosas estão descritas no relatório de fiscalização, tendo sido dado prazo para que a autora regularizasse tais informações
nos sistemas, mas não o fez.

 

Consta da decisão administrativa que a autora não conseguiu demonstrar que não cometeu infração ambiental e que o
cometimento da infração se deu por negligência da mesma (Id 4444168 – p. 294). Consta, também, da decisão recursal que o “Cadastro
Técnico Federal é declaratório, ou seja, é o próprio usuário que declara toda informação constante em seu cadastro. A correção ou
atualização dos dados cadastrais deverá ser feita pelo próprio usuário” (Id 4444168 – p. 335/336)

 

Assim, da análise do processo administrativo, verifico que o mesmo foi devidamente fundamentado para a aplicação da
pena de multa e para fixação de seu valor, tendo sido garantido o contraditório e a ampla defesa.
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Com relação à solicitação de documentos desde a constituição da pessoa jurídica, verifico não haver irregularidade por
parte do réu. Tal solicitação visava apurar a ocorrência ou não de irregularidade nas informações prestadas no CTF, pela autora.

 

Assim, não há que se falar em decadência, já que os documentos solicitados visavam à apuração da verdade dos fatos.

 

Ademais, a autora não foi autuada por não apresentar tais documentos, mas por não conseguir comprovar a
regularidade das informações prestadas no CTF.

 

E, não comprovadas tais informações, o réu tem o dever de lavrar o auto de infração, apontando a irregularidade
apurada.

 

Havendo, pois, a constatação de irregularidade das informações prestadas no CTF, além de terem sido observadas as
formalidades legais e aplicada a penalidade prevista em lei, não há vício capaz de determinar a anulação do auto de infração.

 

Saliento, por fim, que os atos administrativos gozam da presunção de veracidade e legitimidade, presunção esta que
não foi elidida no presente feito.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, em favor do réu, que arbitro em 10% sobre o valor
atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos
do artigo 85, § 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de junho de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005964-04.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ERIK GALARDI
Advogados do(a) AUTOR: RODOLPHO DE MACEDO FINIMUNDI - SP212432, DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando à substituição da TR, como
índice de correção monetária do FGTS, pelo INPC, pelo IPCA ou outro índice, bem como ao pagamento das diferenças decorrentes
dessa substituição, desde janeiro de 1999.

 

Sustenta, a parte autora, que a TR não reflete os índices oficiais de inflação, razão pela qual não pode ser considerada
como índice de correção monetária.

 

Sustenta, ainda, que permitir sua utilização, viola o artigo 2º da Lei nº 8.036/90, que garante a remuneração dos saldos
da conta vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação de atualização monetária e juros.

 

O feito foi sobrestado, por decisão do Colendo STJ, até o julgamento do REsp nº 1614874, cujo acórdão foi
publicado em 15/05/2018.

 

É o relatório.

 

Passo ao imediato julgamento do mérito, nos termos previstos no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil,
por se tratar de matéria, exclusivamente, de direito e em razão do pedido contrariar acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça
em sede de recurso representativo de controvérsia.

 

A exclusão da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS foi objeto do Recurso
Especial nº 1.614.874, pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, que fixou a seguinte tese:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída
como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.
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4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei
n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS,
Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a
TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874, 1ª Seção do STJ, j. em 11/04/2018, DJe de 15/05/2018, Relator: Benedito Gonçalves – grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o Poder Judiciário não pode substituir a TR como índice de remuneração das contas vinculadas
ao FGTS.

 

Verifico, pois, não assistir razão à parte autora.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004570-59.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ BENEVIDES DE CARVALHO - SP388764, ALEXSANDRA BISCAIA PINHEIRO - SP386811
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando à substituição da TR, como
índice de correção monetária do FGTS, pelo INPC, pelo IPCA ou outro índice, bem como ao pagamento das diferenças decorrentes
dessa substituição, desde janeiro de 1999.

 

Sustenta, a parte autora, que a TR não reflete os índices oficiais de inflação, razão pela qual não pode ser considerada
como índice de correção monetária.

 

Sustenta, ainda, que permitir sua utilização, viola o artigo 2º da Lei nº 8.036/90, que garante a remuneração dos saldos
da conta vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação de atualização monetária e juros.

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

O feito foi sobrestado, por decisão do Colendo STJ, até o julgamento do REsp nº 1614874, cujo acórdão foi
publicado em 15/05/2018.

 

É o relatório.

 

Passo ao imediato julgamento do mérito, nos termos previstos no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil,
por se tratar de matéria, exclusivamente, de direito e em razão do pedido contrariar acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça
em sede de recurso representativo de controvérsia.

 

A exclusão da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS foi objeto do Recurso
Especial nº 1.614.874, pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, que fixou a seguinte tese:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.
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1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída
como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei
n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS,
Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a
TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874, 1ª Seção do STJ, j. em 11/04/2018, DJe de 15/05/2018, Relator: Benedito Gonçalves – grifei)

 

Assim, concluiu-se que o Poder Judiciário não pode substituir a TR como índice de remuneração das contas vinculadas
ao FGTS.

 

Verifico, pois, não assistir razão à parte autora.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
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Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005393-33.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FABIOLA ROSA DA SILVA CRESPO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS SERGIO ALAVARCE DE MEDEIROS - SP184042
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando à substituição da TR, como
índice de correção monetária do FGTS, pelo INPC, pelo IPCA ou outro índice, bem como ao pagamento das diferenças decorrentes
dessa substituição, desde janeiro de 1999.

 

Sustenta, a parte autora, que a TR não reflete os índices oficiais de inflação, razão pela qual não pode ser considerada
como índice de correção monetária.

 

Sustenta, ainda, que permitir sua utilização, viola o artigo 2º da Lei nº 8.036/90, que garante a remuneração dos saldos
da conta vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação de atualização monetária e juros.

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

 

O feito foi sobrestado, por decisão do Colendo STJ, até o julgamento do REsp nº 1614874, cujo acórdão foi
publicado em 15/05/2018.

 

É o relatório.

 

Passo ao imediato julgamento do mérito, nos termos previstos no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil,
por se tratar de matéria, exclusivamente, de direito e em razão do pedido contrariar acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça
em sede de recurso representativo de controvérsia.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     493/972



 

A exclusão da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS foi objeto do Recurso
Especial nº 1.614.874, pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, que fixou a seguinte tese:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída
como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei
n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS,
Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.

7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a
TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874, 1ª Seção do STJ, j. em 11/04/2018, DJe de 15/05/2018, Relator: Benedito Gonçalves – grifei) 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     494/972



Assim, concluiu-se que o Poder Judiciário não pode substituir a TR como índice de remuneração das contas vinculadas
ao FGTS.

 

Verifico, pois, não assistir razão à parte autora.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005307-62.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO - SP92055
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de rito comum ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando à substituição da TR, como
índice de correção monetária do FGTS, pelo INPC, pelo IPCA ou outro índice, bem como ao pagamento das diferenças decorrentes
dessa substituição, desde janeiro de 1999.

 

Sustenta, a parte autora, que a TR não reflete os índices oficiais de inflação, razão pela qual não pode ser considerada
como índice de correção monetária.

 

Sustenta, ainda, que permitir sua utilização, viola o artigo 2º da Lei nº 8.036/90, que garante a remuneração dos saldos
da conta vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação de atualização monetária e juros.

 

Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita.
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O feito foi sobrestado, por decisão do Colendo STJ, até o julgamento do REsp nº 1614874, cujo acórdão foi
publicado em 15/05/2018.

 

É o relatório.

 

Passo ao imediato julgamento do mérito, nos termos previstos no artigo 332, inciso II do Código de Processo Civil,
por se tratar de matéria, exclusivamente, de direito e em razão do pedido contrariar acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça
em sede de recurso representativo de controvérsia.

 

A exclusão da TR como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS foi objeto do Recurso
Especial nº 1.614.874, pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, que fixou a seguinte tese:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR REPONHA AS PERDAS
DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FGTS QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991
COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993.

1. Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser sufragada
neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída
como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado
financeiro, e, por conseguinte, o FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a
cada trabalhador" (fl. 507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor
reponha as perdas decorrentes da inflação.

3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da TR como fator de correção de monetária, na
medida em que o FGTS não tem natureza contratual, tendo em vista que decorre de lei todo o seu
disciplinamento, inclusive a correção monetária que lhe remunera.

4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS está
delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra que a correção monetária das contas
fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii) posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-
Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na
forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o
disposto no artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em seu
art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos saldos de depósitos
de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13, a correção monetária dos
depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização da caderneta de poupança; (v) a Lei
n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos
das contas do FGTS deveriam ser remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração
básica da poupança; e (vi) a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa
Referencial.

5. O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE 226.855/RS,
Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000.

6. É vedado ao Poder Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE
442634 AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR, Relator:
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002.
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7. O FGTS é fundo de natureza financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de
indenização aos trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da
Lei 8.036/1990.

TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015

8. A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a
TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o
mencionado índice.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1614874, 1ª Seção do STJ, j. em 11/04/2018, DJe de 15/05/2018, Relator: Benedito Gonçalves – grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o Poder Judiciário não pode substituir a TR como índice de remuneração das contas vinculadas
ao FGTS.

 

Verifico, pois, não assistir razão à parte autora.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2018

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005344-55.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: VGF LASER IND. COM. E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: RONALDO NUNES - SP192312

 

    S E N T E N Ç A

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face
de VGF LASER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP, pelas razões a seguir expostas:
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Afirma, o autor, que pretende o ressarcimento dos valores pagos a título de benefício auxílio doença acidentário,
concedido ao segurado Wesley Alves da Silva (NB 614.767.855-1).

 

Afirma, ainda, que o trabalhador foi vítima de grave acidente de trabalho, ocorrido em 13/06/2016, no estabelecimento
da empregadora, num galpão de máquinas de produção, na operação de dobradeira utilizada para o processamento de peças de metal.

 

Alega que o empregado tinha que auxiliar na manipulação da peça de processamento durante sua colocação na entrada
da dobradeira e, ao apanhar uma peça que havia acabado de sair do equipamento de corte a laser, teve o dedo indicador amputado por
uma ponta afiada da peça, que cortou sua luva.

 

Alega, ainda, que a auditoria fiscal do trabalho indicou falhas elementares nas ações de segurança e saúde do trabalho
no âmbito da empresa, consistente em falta de equipamento de proteção individual adequada ao risco e falta de análise preliminar de risco
para a tarefa.

 

Sustenta que o acidente ocorreu por negligência da empresa, que não zelou por um ambiente de trabalho seguro,
descumprindo as normas de saúde e segurança do trabalho.

 

Sustenta, ainda, que em razão da culpa da ré no acidente, tem direito ao ressarcimento das prestações pagas ao
segurado até o término da ação, bem como dos futuros desembolsos realizados em decorrência do acidente descrito.

 

Acrescenta que o laudo técnico elaborado pelos auditores fiscais do trabalho comprova a culpa da ré e goza de
presunção relativa de veracidade e de legitimidade, cabendo à ré provar que observou inteiramente as normas de saúde e segurança.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para condenar a ré a ressarcir o INSS de todas as despesas com prestações
e benefícios pagos até a liquidação da sentença ou outros pagos após a liquidação, decorrentes do infortúnio laboral ocorrido. Pede,
ainda, que a ré seja condenada a pagar cada prestação mensal que vier a ser paga referente aos benefícios decorrentes do acidente
mencionado, até a respectiva cessação por uma das causas legais.

 

Citada, a ré apresentou contestação, na qual afirma que sempre concedeu os equipamentos de proteção individual
adequados aos funcionários, conforme determina a legislação. Afirma, ainda, que não tem responsabilidade pelo acidente ocorrido, já que
adotou todos os procedimentos cabíveis para a realização da atividade laboral.

 

Alega que o próprio auto de infração menciona que o trabalhador estava usando luvas de proteção, que supostamente
o protegeria.

 

Acrescenta que a luva fornecida tinha certificado de aprovação, emitido pelo MTE, e era válida até 12/11/2019, sendo
equipamento aprovado para “proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes”.

 

Alega, ainda, que, após o ocorrido, contratou uma empresa de segurança do trabalho que constatou que a luva
utilizada, à época do acidente, dava boa proteção para as mãos, mas que, dada a rigidez, dificultava as operações diárias de manipulação
de materiais metálicos, razão pela qual passou a fornecer outra marca de luva.
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Sustenta que o acidente não tem relação com a alegação de equipamento inadequado, mas de um infortúnio, uma
fatalidade, sem dolo ou culpa por parte da empresa.

 

Sustenta, ainda, que sempre recolheu as contribuições para a Previdência Social, cabendo ao INSS arcar com o
pagamento dos benefícios aos segurados.

 

Pede, por fim, que a ação seja julgada improcedente.

 

Foi apresentada réplica.

 

Não tendo sido requerida a produção de outras provas, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ação é de ser julgada improcedente. Vejamos.

 

Inicialmente, afasto a afirmação da ré de que a contribuição à Previdência Social já abrangeria todo o custeio com os
acidentes do trabalho e que não há razão para o INSS pretender ser ressarcido.

 

Com efeito, o entendimento da jurisprudência é no sentido de que a compulsoriedade da referida contribuição leva a
interpretar restritivamente o artigo 120 da Lei n. 8.213/91, aplicando-o somente no caso de dolo ou culpa grave da empresa
(APELREEX 00104689020114058300, 2ªT do TRF da 5ª Região, j. em 19.3.13, DJ de 21.3.13, Rel: FRANCISCO WILDO).

 

Confira-se, ainda a propósito, o seguinte julgado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. INSS. APELAÇÃO. AÇÃO REGRESSIVA. ART. 120 DA LEI N. 8.213/91. ACIDENTE
DE TRABALHO RECONHECIDO POR ÓRGÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. DIREITO AO
RESSARCIMENTO DOS VALORES DESPENDIDOS COM O AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA MANTIDA.

1. A empresa recorrente alega que no recolhimento da contribuição previdenciária a que está sujeita, prevista
no art. 195, I, a, da CF/88, já incide o Seguro de Acidente de Trabalho - SAT (ou RAT - Risco de Acidente de
Trabalho); que tal fato geraria um bis in idem em caso de manutenção dos termos da sentença recorrida; que a
indenização requerida nos autos possui fim idêntico ao SAT/RAT; que a indenização prevista no art. 120 da Lei
nº 8.213/91 afronta o inciso XXVIII, do art. 7º da CF/88; que sempre cumpriu com os deveres de empregador
previstos em lei, especialmente as regras de segurança e medicina do trabalho; expõe que a limpeza da
"eclusa" não era da alçada do empregado/segurado; a ausência de nexo causal entre os atos do empregador e
o dano sofrido pelo promovente; que se trata de "culpa exclusiva da vítima".

2. Adoção, com acréscimos, da técnica de motivação "per relationem".
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3. "A Emenda Constitucional nº 20/98 estabeleceu expressamente a previsão de que a cobertura do risco de
acidente do trabalho há de ser atendida, concorrentemente, pela Previdência Social e pelo setor privado, o que
afasta qualquer alegação de inconstitucionalidade no tocante ao artigo 120 da Lei 8.213/91." (...) "Desta feita,
a responsabilidade do empregador pelo pagamento de seguro contra acidentes do trabalho - SAT - não
exclui sua responsabilidade nos casos de acidente de trabalho decorrentes de culpa sua, por inobservância
das normas de segurança e higiene do trabalho. Inexiste, pois, qualquer incompatibilidade entre as
disposições do art. 120 da Lei 8.213/91 e o inciso XXVIII do art. 7º da CF/88."

...”

(AC 00042604520104058100, 1ªT do TRF da 5ª Região, j. em 6.6.13, DJ de 13.6.13, Rel: NILIANE MEIRA
LIMA - grifei)

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

O artigo 120 da Lei n. 8.213/91 estabelece:

 

“Art. 120 – Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho,
indicadas para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os
responsáveis.” (grifei)

 

No presente caso, para que o INSS tenha direito ao ressarcimento pretendido, deve comprovar o nexo causal e a
culpa da ré, ou seja, que o acidente decorreu do descumprimento das normas de segurança pela ré. O ônus da prova, quanto ao fato
constitutivo de seu direito, cabe ao autor. É o que estabelece o artigo 373, I do Código de Processo Civil.

 

A respeito do assunto, confira-se o seguinte julgado:

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA MOVIDA PELO INSS CONTRA
EMPRESA VISANDO INDENIZAÇÃO COM FUNDAMENTO NA LEI 8.213/91. PROVA DE
CULPABILIDADE NO EVENTO. NECESSIDADE. NEGLIGÊNCIA DA RÉ NÃO COMPROVADA.

1. Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da Construtora ARG
Ltda. objetivando ressarcimento de gastos relativos a pensão acidentária e pecúlio-morte dos pensionistas de
Aloísio Gomes Custódio, em virtude de acidente de trabalho por alegada culpa da ré.

2. O pedido de ressarcimento se baseia na existência de culpa da empresa, por negligência na observância
das normas padrão de segurança e higiene do trabalho, com fulcro no art. 7º, XXII, e, especificamente, nos
artigos 120 e 121 da Constituição.

3. A prova testemunhal e pericial não é suficiente para caracterizar negligência, indispensável para a
procedência do pedido de indenização formulado em ação regressiva da espécie.

4. Remessa necessária a que se nega provimento.”

(REO 200201990011196, 5ªT do TRF da 1ª Região, j. em 30.9.09, DJ de 26.2.10, Rel: JOÃO BATISTA
MOREIRA)

 

Contudo, na hipótese dos autos, isso não foi feito. É que não restaram comprovados o nexo causal e a culpa da
empresa na ocorrência do acidente. Vejamos.
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As provas produzidas nos autos consubstanciam-se em documentos juntados pelas partes. E, da análise dessa prova
documental, não se chega à conclusão de que a ré teve culpa na ocorrência do acidente de seu empregado Wesley Alves da Silva.

 

Da leitura do Comunicado de Acidente do Trabalho – CAT (Id 4924065 – p. 13/14), depreende-se que o acidentado
havia trabalhado três horas no dia do acidente (13/06/2016) e que não houve registro policial. As demais informações são dados da
empresa e do trabalhador, além da informação de que o acidentado foi levado ao hospital, por ter decepado o dedo indicador direito,
tendo ficado internado, com prazo de afastamento de 45 dias. O empregado teve alta no dia seguinte (Id 4924065 – p. 22).

 

Consta, ainda, a lavratura de dois autos de infração nºs 21.145.767-1 e 21.145.765-5, em 16/03/2017, que relatam a
ausência de enclausuramento da zona de prensagem com proteções fixa ou móvel e a utilização de prensas excêntricas mecânicas sem
proteção fixa das bielas e das pontas de seus eixos, que resistam aos esforços de solicitação em caso de ruptura (Id 4924065 – p.
37/38). Houve interdição do equipamento, que foi levantada em 04/05/2017, após a substituição do mesmo (Id 4924065 – p. 62).

 

Foi apresentado um documento denominado “análise de acidente do trabalho”, elaborado em 10/09/2017, pelo auditor
fiscal do trabalho, mais de um ano depois do acidente, ocorrido em 13/06/2016. No referido documento, consta que foram entrevistados
o acidentado e o proprietário da empresa, além de examinados o CAT, PPRA e PCMSO (Id 4924065 – p. 67/69).

 

Constam, também, as seguintes anotações:

 

“4. Descrição do local do acidente
Galpão de máquinas de produção do empregador, na operação de dobradeira, sendo que o equipamento ficava
em prédio na sede da empresa;
5. Descrição da atividade
Tinha o empregado que auxiliar na manipulação de peça em processamento durante sua colocação na entrada
de equipamento denominado dobradeira.
6. Descrição da Organização do Trabalho
Laborava o empregado de 7:30 às 16:30 auxiliando na operação de dobradeira utilizada no processamento de
peças de metal.
7. Descrição do Acidente
Enquanto segurava junto com colega uma peça a ser apoiada na entrada de dobradeira. Essa peça havia
acabado de sair de equipamento de corte a laser e precisava ser manualmente encaminhada na linha de
produção.
Ao apanhar a peça na saída da máquina de corte a laser, uma ponta afiada da peça nas mãos do operário
cortou sua luva, amputando seu indicador.
8. Fatores Causais que contribuíram para a ocorrência do acidente
1º Falta de equipamento de proteção individual adequado ao risco
2º falta de análise preliminar de risco para a tarefa
9. Conduta da Auditoria Fiscal do Trabalho em relação ao acidente
Concluída a análise dos documentos entregues pela empresa e a entrevista com a vítima do acidente e os
proprietários, lavrou a Auditoria-Fiscal do Trabalho os autos de infração que se encontram em anexo a este
relatório.
Ordenou a Auditoria-Fiscal do Trabalho que a empresa substituísse a luva utilizada por outra adequada após
testes feitos pela própria empresa com luvas de modelos diferentes. Como não foram encontrados
equipamentos de proteção coletiva e nem adaptações confiáveis nos equipamentos para tornar a manipulação
das peças sob trabalho mais seguras, restou realizar testes em luvas com material mais resistente.
Entretanto, como o número de máquinas e os riscos identificados no pátio de máquina são diversos e em
grande número, teve a empresa que firmar Termo de Compromisso visando plano de regularização em prazo
de 12 meses para adequação à NR-12.
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10 Medidas a serem adotadas pela empresa
Especificamente quanto ao acidente analisado, foi substituída a luva utilizada pelos auxiliares de dobradeira
por outra mais adequada ao risco”.

Diminuir o limite de curso das garras da guilhotina.

Capacitar os operadores de máquina.

Proteger a área de risco da prensa mecânica.”

 

Consta, também, o auto de infração nº 21.264.261-8, sem data, que relata que a ré deixou de fornecer aos
empregados, gratuitamente, equipamento de proteção individual adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento.
E relata, ainda, que “utilizava o operário corretamente luva que supostamente o protegeria, mas a ponta da peça cortou a luva e também
parte de seus dedos. Se a escolha da luva pelo empregador tivesse sido correta, o acidente não teria ocorrido” (Id 4924079).

 

 

O INSS juntou documentos referentes à concessão do auxílio doença por acidente do trabalho, demonstrando os
gastos que teve em razão do ocorrido.

 

A ré, por sua vez, apresentou o certificado de aprovação válido para a luva de proteção utilizada no momento do
acidente. Tal certificado é emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e tem a aprovação para “proteção das mãos do usuário contra
agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes”, entre eles resistência ao corte por lâmina, resistência ao rasgamento e resistência
à perfuração por punção (Id 5578114 – p. 2).

 

Os documentos apresentados pelo autor não têm força probatória no que se refere ao nexo causal e à culpa da ré.

 

Da leitura dos autos, constata-se apenas que a empresa ré cometeu irregularidades, mas não se extrai que o acidente
resultou delas.

 

Com efeito, não é possível afirmar que a ausência de enclausuramento da zona de prensagem e a utilização de prensas
excêntricas mecânicas sem proteção fixa das bielas e das pontas de seus eixos foram elementos causadores do acidente narrado na inicial.

 

Ao contrário. Na análise do acidente do trabalho, o Auditor-Fiscal do Trabalho concluiu que não foram encontrados
equipamentos de proteção coletiva e adaptações confiáveis nos equipamentos para tornar a manipulação das peças mais seguras, razão
pela qual ordenou a substituição das luvas por outras mais adequadas, após testes feitos, pela empresa, com modelos diferentes (Id
4924065 – p. 69).

 

Ficou claro, ainda, que o empregado usava luvas destinadas à finalidade desejada no momento do acidente.

 

Não vejo, portanto, como o acidente possa ser atribuído ao descumprimento pela ré de normas padrão de saúde e
segurança do trabalho, indicadas para a proteção individual e coletiva.

 

Caberia, portanto, ao autor, comprovar que a ré teve culpa na ocorrência do acidente. Não tendo se desincumbido
satisfatoriamente deste ônus, a improcedência se impõe.
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Diante do exposto, julgo improcedente a presente ação e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da ré, que arbitro em 10% sobre o valor
atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos
do artigo 85, § 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, §3º, inciso I do Novo Código de Processo
Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024528-31.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO CAPELOTTI - PR56112
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
 

  

    D E S P A C H O

Id 8893835 - Dê-se ciência à autora do documento juntado pela ré,. Prazo de15 dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008668-53.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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RÉU: ROBERTO ALEXANDRE SANTOS DOS REIS
Advogado do(a) RÉU: EMILIA PEREIRA CAPELLA - SP96897

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2018, às 14h30, a ser realizada na Central de Conciliações,
localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro.

Intimem-se as partes e, após, remetam-se os autos à CECON.

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5005095-07.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
REQUERIDO: HELENA ALVES PINHEIRO DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 

  

 

Tendo em vista a certidão negativa do oficial de justiça, intime-se, o Conselho, para que requeira o que de direito quanto ao
prosseguimento do feito.

Prazo: 10 dias, sob pena de arquivamento. 

Int.

           

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015556-38.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LETICIA MAYARA DA SILVA REIS OLIVEIRA - SC33241, MARCIA CRISTINA DE BRITO COSTA - SC50349

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     504/972



IMPETRADO: PREGOEIRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SAO PAULO
 

    D E S P A C H O

Regularize, a impetrante, sua representação processual, juntando documento que comprove que o Sr. João Luiz Kornely possui poderes
para outorgar procuração.

Inclua, ainda, a empresa GIDEP - Gestão Inteligente de Devedores Públicos, no polo passivo do feito.

Prazo: 15 dias.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos.

Int.           

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5016263-40.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AIRON USINAGEM LTDA - ME, JOSE ARI CAVALCANTE DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: MICHEL MARINO FURLAN - SP287609
Advogado do(a) RÉU: MICHEL MARINO FURLAN - SP287609

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória contra AIRON USINAGEM LTDA. ME E JOSÉ
ARI CAVALCANTE DA SILVA, visando ao recebimento da quantia de R$ 90.899,17, referente a emissão de Cédula de Crédito
Bancário – CCB.

 

Citados, os réus ofereceram embargos. Alegam vício de representação da CEF, e requerem que seja determinada a
regularização cabível, sob pena de extinção. No mérito, insurgem-se contra a fixação de juros acima da taxa prevista na Constituição
Federal, ou seja, 12% ao ano. Defendem a aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor. Aduzem que a CEF deixou de
providenciar planilha discriminando os cálculos da dívida do embargante. Pedem que seja apresentada planilha discriminativa do débito,
com os respectivos cálculos, incluindo taxas de juros, para que seja viável a defesa do embargante. Pedem, por fim, os benefícios da
justiça gratuita e o acolhimento dos embargos.
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Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita ao corréu José Ari. Na mesma oportunidade, foi determinado que a pessoa
jurídica comprovasse o preenchimento do disposto no art. 99, parágrafo 2º do NCPC, para que fosse apreciado o pedido de justiça
gratuita em seu nome.

 

Os réus se manifestaram apresentando cópia da declaração de imposto de renda de José Ari Cavalcante da Silva (Id.
4252849).

 

A autora manifestou-se sobre os embargos e impugnou a justiça gratuita.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, rejeito a impugnação à Justiça gratuita apresentada pela CEF, eis que, da análise dos autos, verifico que o réu
apresentou declaração de hipossuficiência (Id 3745968).

 

E, ao contrário do que a autora alega, a declaração firmada pela parte ou por seu procurador de que é pobre e não pode arcar
com as despesas do processo é suficiente para o deferimento de assistência judiciária.

 

Por outro lado, a impugnante não produziu nenhuma prova que ilidisse a presunção que existe em favor do impugnado, que,
saliento, apresentou sua declaração de imposto de renda do exercício 2017 (Id. 3745979).

 

Esse é o entendimento do Colendo STJ. Confiram-se os seguintes julgados:

  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PROVA EM
SENTIDO CONTRÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DOCUMENTO QUE ATESTA A DISPENSA DA DECLARAÇÃO
DE ISENTOS. SÚMULA 7/STJ.

1. Recurso especial contra acórdão que indeferiu a impugnação à concessão da assistência judiciária gratuita.
Defende a recorrente que a juntada de documento que atesta que os beneficiários estão dispensados da entrega de
declaração de isentos é suficiente para inverter o ônus da prova acerca do estado de hipossuficiência.

2. A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de
hipossuficiência emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de
presunção iuris tantum de veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário.

3. No caso concreto, segundo a Corte a quo, a União não logrou comprovar que os autores possuem condições
para custear as despesas do processo. Rever o entendimento das instâncias ordinárias quanto à insuficiência das
provas apresentadas pela União implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável em face do
óbice da Súmula 7/STJ.

(...)”

(RESP nº 1115300, 1ª T. do STJ, j. em 04/08/2009, DJE de 19/08/2009, Relator: BENEDITO GONÇALVES – grifei)

 

“PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.
DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.
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1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da
assistência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas
processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido.”

(AGA nº 908647, 18/10/2007, 5ª T. do STJ, j. em 18/10/2007, DJ de 12/11/2007, p. 283 Relatora: LAURITA VAZ)

 

 

Compartilhando do entendimento acima esposado, rejeito a presente impugnação ao benefício da assistência judiciária ao
corréu José.

 

Entretanto, com relação à corré Airon Usinagem Ltda. ME – pessoa jurídica, indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo
em vista que não foi comprovada a falta de condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. Nesse sentido, já
decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

Não há distinção entre as pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos para a concessão da assistência judiciária;
ambas, para terem direito ao benefício, têm que demonstrar que não possuem recursos, salvo casos excepcionais
de pessoas jurídicas destinadas a fins filantrópicos.

Agravo regimental não provido.

(AGRESP nº 200201140364/MG, 3ª T. do STJ, j. em 06/12/2002, DJ de 24/03/2003, p. 218, Relator ARI
PARGENDLER)"

 

E, mais recentemente, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA- CONDOMÍNIO DE APARTAMENTOS - PESSOA JURÍDICA -
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO
DA LEI Nº1060/50 - AUSÊNCIA DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Conforme o disposto no artigo 2º, parágrafo único da Lei nº 1060/50, considera-se necessitada toda pessoa, que
não possa pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família.

2. O benefício da assistência judiciária gratuita não se limita à pessoas físicas, podendo ser concedido à pessoa
jurídica.

3. Os requisitos para a concessão da justiça gratuita à pessoa física não são os mesmos para a pessoa jurídica.
Enquanto para a primeira basta a declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem prejuízo próprio ou
da família, para a segunda é imprescindível a comprovação de sua precária situação financeira.

4. Agravo improvido.

(AG nº 200203000186084/MS, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 25/08/2003, DJU de 21/10/2003, p. 428, Relatora
JUIZA RAMZA TARTUCE)"

 

 

Por fim, afasto a alegação da falta de comprovação da regularidade da representação processual da CEF, tendo em vista que
a sua representação processual está acostada no Id. 2741735.
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Passo ao exame do mérito.

 

Rejeito a alegação, dos embargantes, de falta de esclarecimentos de como a CEF chegou ao valor apontado como devido.
Constam dos demonstrativos de débito juntados aos autos as taxas e os valores cobrados a título de encargos.

 

O artigo 700 do Novo Código de Processo Civil estabelece como requisito da ação monitória a existência de “prova escrita
sem eficácia de título executivo”. A prova exigida pelo Estatuto Processual deve ser compreendida como aquela que possibilite ao
magistrado dar eficácia executiva ao documento, ou seja, que lhe permita aferir a existência do direito alegado, independentemente de ter
sido o documento produzido pelo devedor ou por ele subscrito.

 

No caso em análise, a autora trouxe aos autos o contrato assinado pelos embargantes (Id. 2741733), bem como os extratos
do contrato, Demonstrativos de Débito e as planilhas de evolução da dívida (Ids. 2741727 e 2741729 a 2741731).

 

Entendo que os documentos trazidos com a petição inicial enquadram-se no conceito de prova escrita a que alude o
mencionado artigo.

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

“PROCESSO CIVIL – MONITÓRIA – DESPESAS COM TRATAMENTO HOSPITALAR – PROVA ESCRITA –
DECLARAÇÃO UNILATERAL – ILIQUIDEZ DO CRÉDITO – OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - RITO ORDINÁRIO.

1 . Na ação monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer documento que, muito embora não
demonstre completamente o fato constitutivo, ao menos permita ao órgão judiciário analisar, através do
contraditório, a existência do direito alegado.

...

3. O rito especial da ação monitória, diante da iliquidez do título e da oposição de embargos, transmuda-se em
ordinário, proporcionando às partes a produção ampla de provas, o que vem a impossibilitar a extinção do
processo por carência de ação. Precedentes do STJ.”

(RESP n.º 19990100122077-3, 4ª T. do TRF da 1ª região, j. em 16/06/2000, DJ de 26/01/2001, p. 152, Juiz MÁRIO
CÉSAR RIBEIRO - grifei).

 

No presente caso, a autora trouxe os elementos probatórios necessários à demonstração dos fatos constitutivos de seu direito,
juntando aos autos o contrato, devidamente assinado pelos embargantes, contendo os fundamentos para a aplicação dos encargos
utilizados para a atualização do principal. Juntou, ainda, extratos e demonstrativos de débito, com os encargos que fez incidir sobre o
débito principal.

 

Afasto, assim, a alegação de que os demonstrativos de débito trazidos pela embargada não explicitam os elementos e critérios
empregados para atingir o montante cobrado.

 

Analiso, agora, as alegações restantes dos embargantes.

 

O contrato firmado pelas partes trata-se de Cédula de Crédito Bancário – CCB (Id. 2741733).
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De acordo com o contrato, foi concedido aos embargantes um limite de crédito no valor de R$ 50.000,00.

 

Os embargantes confirmam que assinaram o contrato e limitam-se a insurgir-se contra as taxas de juros e a capitalização de
juros.

 

Com efeito, tratando-se de contrato de empréstimo, ocorrendo o termo final para o pagamento do valor emprestado, caso não
ocorra o pagamento, existe novo empréstimo. Nesse novo empréstimo, o valor correspondente aos juros transforma-se em capital.

 

Ao final de cada ciclo, o devedor tem a opção de quitar o débito, total ou parcialmente, ou renovar a dívida.

 

Havendo quitação parcial, o valor pago incide sobre o valor cobrado a título de juros.

 

Caso não haja o pagamento, optando, assim, o devedor, pela renovação do empréstimo, os juros, não pagos, passam a ser
considerados como novo empréstimo, incorporando, assim, ao capital principal. Ou seja, não há anatocismo nem usura.

 

Certo é que o débito, em curto período de inadimplência, pode se tornar de difícil pagamento. Contudo, não há aqui nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois as instituições financeiras não estão limitadas aos percentuais de juros estipulados pela
Constituição da República.

 

Com relação à taxa de juros remuneratórios, a limitação constitucional para a incidência de juros, anteriormente prevista no
artigo 192, § 2o, foi revogada pela Emenda Constitucional n. 40, de 29.5.2003.

 

A Lei nº 22.626/33 (Lei de Usura) também não incide sobre os contratos bancários, diante da Lei nº 4.595/64.

 

E, com relação à capitalização de juros, a jurisprudência pacífica do Colendo STJ a admite, desde que pactuada, nos contratos
bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado, reconhecido como representativo de controvérsia:

 

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e
permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a
circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros
compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do
contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização
de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933.
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3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-
17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros
em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta
de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido”

(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/
Acórdão MARIA ISABEL GALLOTTI – grifei)

 

Da análise dos autos, verifico que o parágrafo 4º da cláusula 6ª do contrato celebrado entre as partes, ao prever que “são
devidas prestações mensais fixas, calculadas pelo Sistema Francês de Amortização – Tabela Price, compostas pela amortização
do principal e pelos juros remuneratórios, calculados pela incidência da taxa contratada sobre o valor do empréstimo ”, prevê a
incidência de capitalização mensal de juros (Id. 2741733-p.5)

 

No entanto, é possível a capitalização anual de juros, que não depende de previsão contratual.

 

A respeito do tema, cito os seguintes julgados:

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS.
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. PRECEDENTE. RECURSO PROVIDO.

1. É permitida a cobrança da capitalização anual de juros em contrato de crédito bancário, independentemente
de pactuação expressa.

2. Agravo regimental provido para, conhecendo-se do agravo, conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento.”

(AGARESP 201302168532, 3ª T. do STJ, j. em 22/05/2014, DJE de 30/05/2014, Relator: João Otávio de Noronha –
grifei)

 

“PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL APONTADA. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1- A decisão embargada padece da omissão apontada.

2- A fim de sanar o vício apontado, passa a constar a seguinte parte na decisão prolatada nesta E. Corte:
"Conquanto não seja permitida a capitalização mensal de juros, diante da ausência de previsão contratual,
remanesce à instituição financeira a possibilidade legal de capitalização anual de juros."

3- Embargos de declaração conhecidos e providos.”

(AC 00108020720104036105, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 08/10/13, e-DJF3 Judicial 1 de 11/10/2013, Relator:
José Lunardelli – grifei)

 

“CIVIL. CRÉDITO ROTATIVO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS.
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(...)

2. Tendo o contrato em questão sido celebrado em 28/07/2000, após a edição da Medida Provisória n. 1.963-
17/2000, de 31 de março de 2000, é cabível a capitalização de juros.

3. "No que tange à comissão de permanência, esta Corte pacificou o entendimento com a edição da Súmula 294 de
ser a mesma legal, desde que não cumulada com a correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios e
multa contratual, calculada pela taxa média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato" (STJ, AgRg no Ag 921.380/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 08/05/2009).

(...)

5. Apelação a que se dá parcial provimento para permitir a capitalização mensal de juros.”

(AC 200333000174280, 5ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 15/03/2010, e-DJF1 de 09/04/2010, p. 215, Relator: João
Batista Moreira – grifei)

 

 

Na esteira destes julgados, verifico que o contrato data de 2014, ou seja, foi celebrado após a edição da Medida Provisória
mencionada nos julgados, razão pela qual é possível a capitalização anual dos juros.

 

Ora, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das
cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de
validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido. E os
embargantes não lograram demonstrar a invalidade de nenhuma das cláusulas contratuais.

 

Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus
clientes, nos termos do § 2º, do art. 3º do referido diploma, que estabelece:

 

“Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária (...)”.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários.

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

“RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC.
APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº. 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA PACTUADA.
LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº. 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA 05/STJ.

É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores
de serviços, nos termos do art. 3º, § 2º, do aludido diploma legal.

A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.

...

Recurso Especial parcialmente provido.”
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(RESP nº200300246461, 3ª Turma do STJ, j. em 21/10/03, DJ de 10/11/03, p. 189, Relator: Ministro CASTRO
FILHO - grifei)

 

 

No caso em tela, a embargada enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.

 

Todavia, como visto, os embargantes não provaram que as cláusulas contratuais são abusivas e afrontam as disposições
contidas no CDC.

 

Neste sentido, tem-se o seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento
habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp
678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar
que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas
de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.”

(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO
ZAVASCKI)

 

Ressalto, assim, que eventual discordância deveria ter sido discutida no momento da assinatura do contrato, uma vez que os
devedores tinham livre arbítrio para não se submeter às cláusulas do contrato.

 

Nem mesmo o fato de se tratar de contrato de adesão vem a beneficiar os embargantes, uma vez que as respectivas regras são
fiscalizadas pelos órgãos governamentais, não havendo muita liberdade para o agente financeiro disciplinar as taxas a serem aplicadas.

 

Assim, os embargantes, quando aderiram ao contrato, tinham pleno conhecimento das consequências da inadimplência, de
modo que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora dos
devedores, tornou-se desvantajoso para eles.

 

Com esses fundamentos, REJEITO OS EMBARGOS, constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo judicial.
Contudo, o cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória. A partir daquela data, o cálculo da
atualização monetária deve seguir os critérios de atualização dos débitos judiciais, nos termos da Lei n.º 6.899/81. Nesse sentido, o
seguinte julgado:
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Após o ajuizamento da ação, a dívida deve ser atualizada como qualquer outro débito judicial, nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Precedente da Quinta Turma deste
Tribunal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(AI 00207744620114030000, 5ª Turma do TRF da 3ª Região, j. em 5.12.11, DE de 9.1.12, Relator: LUIZ
STEFANINI - grifei)

 

Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, os quais fixo, nos termos do artigo 85,
§ 2º do Novo Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas. A execução dos honorários em relação ao
coembargante José Ari Cavalcante da Silva fica condicionada à alteração da situação financeira do mesmo, conforme disposto no artigo
98, § 3º do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, nos termos do §8º do art. 702 do CPC, prossiga o feito na forma descrita no Título II do Livro I da Parte
Especial.

 

Assim, ao trânsito em julgado da presente sentença, apresente, a credora, a planilha de cálculos nos termos acima expostos.
Apresentada esta, o devedor deverá providenciar o pagamento, em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 523 do CPC.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013641-51.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLEUDSON LUCIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS MARTINS PORTEIRO CREPALDI - SP386686
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, DELEGADO FEDERAL DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO
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    D E S P A C H O

Manifestação de ID 9094430. Intime-se, o impetrante, a cumprir integralmente a determinação para formular pedido final certo e
determinado, esclarecendo se pretende a anulação do auto de infração além do exercício da profissão, no prazo de 15 dias.

Int.       

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000346-48.2017.4.03.6110 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDERSON ASSIS DOS SANTOS AGROPECUARIA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBSON ANTUNES ALEGRE - SP293882
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.

Arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Int.             

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010794-13.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELOISA CRISTINA GEROLIN, RENATO GOLDIM FILHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA FERNANDES - SP330597, LAURA DEL CISTIA - SP360313
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAURA DEL CISTIA - SP360313
IMPETRADO: DELEGADO POLICIA FEDERAL, MINISTERIO DA JUSTICA, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal  da 3ª Região.                                                                  

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.                
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Intime-se.                                                                         

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012377-33.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VERONICA BRAGATO ROMANHOLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DJACI ROSA DOS SANTOS - SP179131
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal  da 3ª Região.                                                                  

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.                

Intime-se.                                                                         

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009278-21.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARLOS DE OLIVEIRA, EDGARD AFIF CHEHIN, JOSE MICHELAN, JOSE MONARETTI, NAIR SAID CALIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO PEREIRA DE AMORIM FILGUEIRAS - SP11945, FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS - SP78355
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO PEREIRA DE AMORIM FILGUEIRAS - SP11945, FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS - SP78355
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO PEREIRA DE AMORIM FILGUEIRAS - SP11945, FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS - SP78355
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO PEREIRA DE AMORIM FILGUEIRAS - SP11945, FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS - SP78355
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO PEREIRA DE AMORIM FILGUEIRAS - SP11945, FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS - SP78355
EXECUTADO: CEF
 

  

    D E S P A C H O

Manifestação de ID 8809176. Tendo em vista que a sentença proferida na ação rescisória determinou que também fosse aplicado o
índice de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, nas contas vinculadas do FGTS dos autores, indefiro, por ora, a remessa dos autos
à Contadoria Judicial.
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Outrossim, intime-se a CAIXA, nos termos do art. 536 do CPC, para que cumpra a obrigação de fazer, fixada na sentença da ação
rescisória, no prazo de 30 dias, sob pena de, se injustificadamente não cumprida, incidência das penas de litigância de má-fé e
responsabilização por crime de desobediência, nos termos do parágrafo 3º deste artigo, e de aplicação de multa, nos termos do art. 537
do CPC. 

Com relação ao pedido de levantamento do depósito judicial efetuado a título de honorários advocatícios, expeça-se alvará de
levantamento, como requerido.

Int.    

 

 

SãO PAULO, 18 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012195-13.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALVES DIAS - SP127814, MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS - SP246330
EXECUTADO: CARTA CERTA POSTAGENS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO SPRINGMANN BECHARA - SP228034

  

    D E S P A C H O

                                    

Tendo em vista a plena satisfação da dívida, conforme ID 9008582, determino a expedição de alvará de levantamento em favor da
ECT.                                    

 

Comprovada a liquidação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.                                                                       

Int.                              

             

 

 

   SãO PAULO, 26 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010613-12.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RED DRAGON WORLD PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO SHIGETOSHI INOUE - SP255411
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURY IZIDORO - SP135372
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    D E S P A C H O

Diante da manifestação da ECT de ID 8498938, intime-se, o autor, para que junte a memória de cálculo, devidamente atualizada, no prazo de 15 dias.

Cumprida a determinação supra, intime-se, a ECT, acerca do presente despacho.

 Int.             

 

SãO PAULO, 12 de junho de 2018.

 

 

2ª VARA CRIMINAL

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR
DRA. SILVIA MARIA ROCHA 
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. MICHELLE CAMINI MICKELBERG 

Expediente Nº 1937

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0003006-47.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009644-33.2017.403.6181 () ) - ATILA
REYS SILVA(SP078162 - GERALDO ANTONIO LOPES DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA
= SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 260/262: VISTOS ETC.Trata-se de incidente de restituição proposto por ATILA REYS
SILVA, o qual pleiteia a liberação dos veículos e demais bens apreendidos no bojo da operação policial denominada DESCARTE. Em
suma, a defesa alega que o relatório fiscal que embasou as investigações equivocou-se ao inserir o requerente na lista de operações
financeiras suspeitas, tendo em vista que jamais realizou negócios com a maioria das pessoas elencadas pela SRF. A defesa afirmou,
ainda, que o requerente utilizou a conta bancária da ORION BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. apenas para receber
proventos lícitos, esclarecendo que na época encontrava-se com restrições cadastrais junto ao SERASA. Esclareceu que tal conta foi
cedida por Fábio Figueira Claro de Melo.No bojo deste incidente a defesa requereu o desmembramento das investigações e a intimação
de Fábio Figueira Claro de Melo para prestar esclarecimentos.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido
(fls. 253/258).É o relatório.Fundamentando, DECIDO.O pedido deve ser julgado improcedente.Inicialmente, cumpre salientar que,
tratando-se de crimes de lavagem de dinheiro, há uma inversão do ônus da prova, uma vez que, nos termos do artigo 4º, 2.º, da Lei n.º
9.613/98 (com nova redação dada pela Lei n.º 12.683/2012), a constrição somente pode ser levantada quando comprovada a licitude da
origem dos bens.No caso dos autos, entendo não haver elementos aptos a afastar, de plano, os fatos, em tese, criminosos imputados ao
requerente. Com efeito, os argumentos levantados neste incidente confrontam-se diretamente com os indícios colhidos pela autoridade
policial, que apontam ATILA REYS como o principal operador financeiro, por intermédio da ORION, de esquema de lavagem de
dinheiro.Dentre os indícios, destacam-se os relatórios fiscais elaborados pela SRF, o depoimento de Alberto Youssef e Leonardo
Meirelles e diligências da polícia federal.O relatório fiscal aponta com veemência a figura de ATILA REYS SILVA como personagem
central do esquema, responsável pelas atividades que geraram os recursos que transitaram pela ORION BRASIL e beneficiário destes
recursos, em seu nome ou de sua família. Destaque-se que o instrumento de procuração acostado à fl. 203, segundo a SRF, foi renovado
em 01/12/2013 de forma irregular, tendo em vista que Valdeci Pereira de Sousa já não figurava como sócio da ORION BRASIL, desde
07/06/2013.Cabe salientar, também, que muitos bens foram adquiridos pela ORION, em benefício de ATILA, e pela empresa
EXPRESSÃO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., que, segundo apurado pela SRF, seria de fachada.Registre-se, ainda, que
Alberto Youssef e Leonardo Meirelles declararam perante a autoridade policial que foram procurados por ATILA REYS para que
realizar a remessa de divisas para o exterior, por meio de dólar-cabo.Destarte, neste primeiro momento, não vislumbro a possibilidade de
deferir a restituição dos bens de ATILA REYS SILVA, sob pena de desprezar todos os indícios colhidos no curso do inquérito policial.
Cumpre registrar que as investigações ainda se encontram em fase inicial, sendo prematuro concluir pela não participação de ATILA no
suposto esquema criminoso.Ademais, o prejuízo do investigado será minimizado em face da decisão proferida nos autos n.º 0004086-
46.2018.403.6181, que nomeou o requerente como fiel depositário dos veículos apreendidos.Quanto aos demais pedidos, atinentes ao
desmembramento da investigação e oitiva de pessoas, entendo que tal questão deve ser tratada nos autos do inquérito policial, sendo que
tal conveniência fica a cargo da autoridade policial e do Ministério Público Federal.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no
art. 487, I, do Código de Processo Civil, REJEITO o pedido formulado inicial.Diante da existência de documentos acobertados pelo
sigilo fiscal, DECRETO a tramitação sigilosa dos autos, tendo acesso a eles somente as partes, seus procuradores e os funcionários que
necessitem, no desempenho de suas funções, manuseá-los.P.R.I.
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PETICAO
0008148-08.2013.403.6181 - LUIS OCTAVIO AZEREDO LOPES INDIO DA COSTA(SP101458 - ROBERTO PODVAL E
SP257193 - VIVIANE SANTANA JACOB RAFFAINI) X JUSTICA PUBLICA
A Defesa de LUIS OCTÁVIO AZEREDO LOPES ÍNDIO DA COSTA requereu às fls. 355//356, autorização para empreender viagem
ao exterior, no período de 27 de junho a 30 de julho de 2018.O Ministério Público Federal manifesta-se à fl. 363 sem oposição ao
pedido, desde que o acusado compareça em Juízo no prazo de 48 horas após o seu retorno. Decido.Defiro o requerimento da defesa e
autorizo o acusado a empreender viagem para Frankfurt, Alemanha, no período de 27 de junho de 2018 a 20 de julho de 2018, e para o
Chile no período de 20 de julho a 30 de julho de 2018. Proceda a Secretaria à entrega dos passaportes ao requerente.Advirto que o
acusado, 48 (quarenta e oito) horas após o seu retorno ao território nacional, deverá comparecer pessoalmente neste Juízo e devolver os
seus passaportes, os quais ficarão acautelados em Secretaria.Comunique-se ao Departamento de Polícia Federal. O presente despacho
servirá como ofício.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000297-22.1999.403.6111 (1999.61.11.000297-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1005789-
93.1998.403.6181 (98.1005789-0) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X
MARCILIO PINHEIRO GUIMARAES X ALOYSIO PINHEIRO GUIMARAES X ULYSSES PINHEIRO
GUIMARAES(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP085639 -
PAULO MAZZANTE DE PAULA E SP198417 - ELILIA CRISTINA GOTARDI)

Fica a defesa intimada da decisão de fls. 1932/1933: VISTOS.Fls. 1.920/1.922: a defesa de MARCÍLIO PINHEIRO GUIMARÃES
requer seja concedida autorização para que o réu cumpra a pena em regime domiciliar, tendo em vista a gravidade do estado de saúde do
mesmo.O Ministério Público Federal ressaltou que idêntico pedido já foi apreciado por este Juízo, esgotando-se, assim, a jurisdição. Na
oportunidade, requereu sejam empreendidos novos esforços no sentido de dar cumprimento ao mandado de prisão (fl. 1.931).É o
relatório.DECIDO.O pedido da defesa não comporta deferimento.Com efeito, como bem salientou o Parquet Federal, idêntico pedido já
foi apreciado à fl. 1.890, descabendo a este Juízo a revisão das próprias decisões. Tal questão, portanto, encontra-se preclusa, ao menos
neste grau de jurisdição.Não obstante, entendo que o pedido ora formulado consiste em verdadeiro requerimento para alteração do
regime fixado, do semiaberto para o domiciliar, o que seria vedado a este Juízo por estar encerrada a jurisdição do caso, não sendo este
o Juízo da execução.A este Juízo compete apenas a expedição de guia de recolhimento de preso para início da execução penal, cabendo
ao Juízo das Execuções Penais, nos termos da Lei n.º 7.210/84, deliberar sobre o estabelecimento prisional adequado, em observância ao
precedente do E. Supremo Tribunal Federal, firmado em sede de repercussão geral (RE n.º 641.320/RS).Ante o exposto, INDEFIRO o
pedido formulado pela defesa de MARCÍLIO PINHEIRO GUIMARÃES.Quanto ao requerimento formulado pelo Parquet, saliento que
o próprio órgão acusador pode, dentro de suas funções institucionais, tomar as providências necessárias para que a autoridade policial
faça cumprir o mandado judicial de prisão definitiva.Ciência às partes..

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009698-77.2009.403.6181 (2009.61.81.009698-9) - JUSTICA PUBLICA(DF026966 - RODRIGO DE BITTENCOURT
MUDROVITSCH E DF044869 - FELIPE FERNANDES DE CARVALHO E SP384608 - PAULA STOCO DE OLIVEIRA) X
EDOARDO BATTISTA(SP206575 - AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO NETO E SP131054 - DORA MARZO DE A
CAVALCANTI CORDANI E SP206184 - RAFAEL TUCHERMAN)
- Petição de fls. 1754/1755: J. Defiro o requerido, devolvendo o prazo para a resposta à acusação. = Fica a defesa intimada para
apresentação de resposta à acusação. Os autos da ação penal nº 0009698-77.2009.403.6181 e da ação penal nº 0001228-
67.2003.403.6181 estão à disposição da defesa para vista e extração de cópias.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012964-04.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HENRIQUE LAMBERTI JUNIOR X MAIRANEL GANDOLFO
MIRANDA(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP082981 - ALEXANDRE CREPALDI)
Intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, apresentarem os quesitos relativos à oitiva da testemunha de defesa Carlos Ricardo da
Cunha Clavijo, os quais farão parte da Carta Rogatória respectiva.Ademais, intime-se a Defesa de HENRIQUE LAMBERTI JUNIOR
para, em 05 (cinco) dias, apresentar endereço atualizado da testemunha de defesa referida acima, ou confirmar que seu endereço continua
o apresentado às fls. 929, visto que desde a data de apresentação do endereço houve grande lapso temporal. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009224-33.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO JOSE BARBOSA GUIMARAES(SP045925 - ALOISIO
LACERDA MEDEIROS E SP135674 - RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO E SP320114 - GUSTAVO DE OLIVEIRA
RIBEIRO MEDEIROS E SP286567 - FREDERICO DE OLIVEIRA RIBEIRO MEDEIROS) X EMERSON FERNANDES
LOUREIRO(SP011133 - JOAQUIM BARONGENO) X JOAO HERALDO DOS SANTOS LIMA X JOESLEY MENDONCA
BATISTA X JOSE EDUARDO TOBALDINI JARDIM(SP024768 - EURO BENTO MACIEL E SP153714 - EURO BENTO
MACIEL FILHO E SP310842 - GABRIEL HUBERMAN TYLES) X KATIA RABELLO X PLAUTO GOUVEIA X VINICIUS
SAMARANE X WANMIR ALMEIDA COSTA
Considerando a PORTARIA PRES nº. 1113, de 16/05/2018, do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, redesigno a
audiência de inquirição da testemunha de acusação para o dia 20 de fevereiro de 2019, às 14h30min.Intimem-se. Notifique-se o
Ministério Público Federal. Comunique-se, por e.mail, o Juízo deprecado. (Carta Precatória nº 182/2017)
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014530-80.2014.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003642-52.2014.403.6181 () ) - JUSTICA
PUBLICA X WELLINGTON DAMASCENO(SP255228 - PAULO CESAR DE SOUSA) X FABIANO DA SILVA
QUARESMA(SP342484 - WAGNER LUIS DA SILVA) X MONICA MACHADO SOUZA DAMASCENO(SP255228 - PAULO
CESAR DE SOUSA)
= DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 888/890): VISTOS. Aceito a conclusão.Cuida-se de ação penal pública movida pelo Ministério
Público Federal contra WELLINGTON DAMASCENO, MONICA MACHADO SOUZA DAMASCENO e FABIANO DA SILVA
QUARESMA, os dois primeiros como incursos no art. 1.º, caput e 2.º, I, da Lei n.º 9.613/98 e, ou último, em razão da prática do delito
previsto no art. 1.º, 2.º, I, da mesma norma penal.A denúncia foi recebida em 8 de março de 2017 (fls. 757/758).Os acusados foram
citados (fls. 820 e 846) e apresentaram respostas à acusação às fls. 825/830, 853/856 e 870/873.É o relatório.DECIDO.Alega a defesa
de FABIANO DA SILVA QUARESMA que a denúncia seria inepta.Verifico, no entanto, que a denúncia encontra-se de acordo com as
disposições previstas no art. 41 do Código de Processo Penal.Com efeito, note-se que a denúncia faz a devida descrição dos fatos e de
todas as suas circunstâncias, não havendo qualquer dificuldade pelos acusados no entendimento daquilo que lhes é imputado.Outrossim,
no momento do recebimento da denúncia, a trilha cognitiva não pode ser outra senão pela procura de um mínimo de provas sobre a
materialidade e indícios de autoria delitiva, que impliquem na verossimilhança do exercício acusatório, sem que se perca de vista que, se
não estiver presente a certeza da materialidade, mas meros indícios, a peça deve ser recebida, pois sobre a matéria vige o princípio in
dubio pro societate.Segue este mesmo entendimento o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, conforme se extrai do julgado
que ora transcrevo, in verbis:PROCESSUAL PENAL E PENAL: CRIME TIPIFICADO NO ARTIGO 34, CAPUT DA LEI Nº
9.605/98. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. DENÚNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS
PREVISTOS NO ARTIGO 41 DO CPP. IN DUBIO PRO SOCIETATE. DOLO E ESTADO DE NECESSIDADE. APURAÇÃO
NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. I - É pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no
sentido de que a denúncia para ser viável, necessita de mero juízo de probabilidade, bastando, para o seu oferecimento, que os fatos nela
descritos constituam crime, em tese, e que haja indícios suficientes de autoria. II - No presente caso, o recorrido foi surpreendido
praticando atos de pesca desembarcada no período da piracema, já tendo apreendido 1 quilo e 300 gramas de pescado da espécie piau-
três-pintas, em tamanho inferior ao mínimo permitido. São irrefutáveis os indícios de autoria fundados no depoimento dos policiais
ambientais e pela confissão do próprio denunciado, que declarou que estava desenvolvendo a pesca. III - A materialidade do crime,
restou suficientemente comprovada através do Boletim de Ocorrência e Auto de Infração Ambiental. IV - Havendo a descrição de fato
típico, indícios suficientes de autoria e tendo a peça acusatória observado os requisitos estabelecidos no artigo 41 do CPP, não pode o
Juiz deixar de receber a denúncia, salvo se constatada hipótese de rejeição, o que não ocorreu in casu. V - Nesta fase vigora o princípio
in dubio pro societate, de forma que, para o recebimento da denúncia, basta que haja indícios suficientes de autoria e materialidade
delitiva. VI - A ausência de dolo somente poderá ser apurada na instrução criminal, pois depende, para sua verificação, da produção de
provas. VII - A conduta imputada ao recorrido, em princípio, configura a infração do artigo 34 da Lei 9.605/98, cuja pena máxima
cominada é de 03 anos de detenção, não sendo crime de menor potencial ofensivo. VIII - O bem jurídico tutelado pela norma
incriminadora é o meio ambiente, de sorte que não se apura o dano em razão do seu valor, mas sim pela potencialidade lesiva. Assim,
embora o fato descrito na peça acusatória pareça ser inócuo ao meio ambiente, tal conclusão se revela temerária, ao menos, neste
momento. IX - Na decisão que recebe a denúncia, o juízo é de prelibação, não cabendo ao julgador, de pronto, rejeitá-la quando emergir
imprescindível a instrução probatória. X - Recurso provido. (TRF3, RSE 200661060096230, Desembargadora Federal CECILIA
MELLO, Segunda Turma, Fonte: DJF3 CJ2 Data:02/07/2009, p. 435)Urge salientar, ademais, que a exordial foi recebida com
observância aos requisitos de admissibilidade expressos no art. 41 do Código de Processo Penal, tendo sido levado em conta, ainda, as
hipóteses de rejeição previstas no art. 395 do mesmo Diploma Processual. Com efeito, o órgão ministerial logrou êxito em demonstrar,
em sua denúncia, os fatos, em tese, delituosos e sua correlação com os acusados, de modo que os mesmos possam exercer plenamente a
ampla defesa e o contraditório.Pelo exposto, afasto esta preliminar.No tocante às demais alegações, verifico que, em uma análise
perfunctória - própria desta fase processual -, a versão apresentada pelas defesas se contrapõe ao que consta da denúncia, incidindo,
portanto, sobre o meritum causae. O momento apropriado para este tipo de análise é na prolação de sentença.Cumpre ressaltar que não
é cabível, nesta fase processual, exercer um juízo aprofundado sobre a questão, visto que a análise se faz sumariamente. Ainda, seria
prematuro um aprofundamento sobre qualquer questão relacionada ao fato, visto que o processo não se encontra completamente
instruído, sendo necessário o início da instrução criminal para o esclarecimento dos fatos.Ante o exposto, RATIFICO o recebimento da
denúncia e designo o dia 25 de junho de 2019, às 14:30 horas, para a oitiva das testemunhas de acusação Cosme Silva de Souza,
Rogério de Jesus Domingos, Rosinha Soares e Zelita Machado Silva, e o dia 26 de junho de 2019, às 14:30 horas, para a oitiva das
testemunhas de acusação Marcos César Celso, Marcos Pereira e Adelino Donato de Moraes. As audiências serão realizadas por
videoconferência, na Sala de Audiências deste Juízo da 2.ª Vara. Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Mogi das
Cruzes/SP. Providencie a Secretaria todo o necessário para o agendamento das datas retro.Com relação à testemunha Francisco Tiago
de Lira Machado, residente nesta capital, designo o dia 11 de julho de 2019, às 14:30 horas.Defiro integralmente o pleito formulado pelo
Parquet Federal às fls. 791/792.Tendo em vista que os réus constituíram defensor, revogo a nomeação da Defensoria Pública da União às
fls. 823 e 851.Intime-se a defesa de MONICA MACHADO SOUZA DAMASCENO e WELLINGTON DAMASCENO para que,
no prazo legal, apresente declaração de hipossuficiência dos acusados.Ciência às partes.

3ª VARA CRIMINAL
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Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca 

Expediente Nº 6994

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005885-37.2012.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005647-18.2012.403.6181 () ) - JUSTICA
PUBLICA X CESAR AUGUSTO BRANDAO DOS SANTOS(SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X DANILO
ARCHANJO DOS SANTOS X WELLINGTON DE BRITO PEREIRA(SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X JOSE
OSNAR GOMES DOS SANTOS(SP170586 - ANDREIA GOMES DA FONSECA E SP170586 - ANDREIA GOMES DA
FONSECA E SP216035E - ODAIR GOMES DOS SANTOS)
1. Considerando o trânsito em julgado, certificado à fl. 605 para os réus CESAR AUGUSTO BRANDÃO DOS SANTOS,
WELLINGTON DE BRITO PEREIRA e JOSE OSNAR GOMES DOS SANTOS, cumpra-se o v. acórdão de fl. 576 e a r. sentença
de fls. 383/390v. 2. Tendo em vista que as penas definitivas dos réus CÉSAR AUGUSTO BRANDÃO DOS SANTOS,
WELLINGTON DE BRITO PEREIRA e JOSÉ OSNAR GOMES DOS SANTOS restaram fixadas, respectivamente, em 05 (cinco)
anos, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias-multa, em regime inicial semiaberto; em 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias-
multa, em regime inicial semiaberto e em 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias-multa, em regime inicial fechado, expeçam-
se os mandados de prisão. Com o cumprimento dos mandados, expeçam-se as guias de recolhimento definitivas que, depois de
instruídas, deverão ser encaminhadas ais juízos das execuções penais competentes, conforme a Súmula 192 do STJ.3. Em relação ao réu
DANILO ARCHANJO, considerando que houve interposição de agravo contra a decisão que negou provimento ao Recurso Especial
(fls. 594/595 e 597/599v), encaminhem-se as peças complementares à Vara das Execuções penais de Tupã-SP (Controle VEC
1111264), onde tramita a sua execução provisória.4. Solicite-se ao SEDI, por correio eletrônico a alteração da situação dos acusados
para condenados em relação aos CÉSAR AUGUSTO BRANDÃO DOS SANTOS, WELLINGTON DE BRITO PEREIRA e JOSÉ
OSNAR GOMES DOS SANTOS. 5. Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral, considerando o disposto no art. 15, III, da
CF/1988, e em conformidade com o art. 18, da Resolução n.º 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça. 6. Comunique-se o v.
acórdão.7. Lancem-se os nomes dos réus CÉSAR AUGUSTO BRANDÃO DOS SANTOS, WELLINGTON DE BRITO PEREIRA e
JOSÉ OSNAR GOMES DOS SANTOS no rol de culpados.8. Cumpridos os itens 2,3,4 e 5, sobrestem-se os autos em Secretaria.9.
Intime-se

Expediente Nº 6995

INQUERITO POLICIAL
0007247-64.2018.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP183654 - CRISTIANE CAETANO
SIMOES)
SEGREDO DE JUSTIÇA

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4811

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011627-43.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE EDUARDO VENTURA(SP266773 - JOSE PAIXÃO DE SOUZA
JUNIOR E SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA E SP300956 - DOUGLAS ZANOTTI BERTOLIM)
Vistos em inspeção geral ordinária. O Ministério Público Federal imputou a José Eduardo Ventura, brasileiro, casado, produtor musical,
portador do RG n. 30.749.644-2/SSP-SP, residente e domiciliado nesta Capital, a prática do crime de dano qualificado em razão da
vítima (empresa pública federal), tipificado pelo art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal. O réu foi pessoalmente citado. O
MPF ofereceu proposta de suspensão condicional do processo. Em audiência designada especialmente para este fim, o réu, com a
anuência de sua defesa técnica, não aceitou a proposta de suspensão condicional do processo. Foi apresentada resposta da acusação,
com pedido de absolvição sumária. A absolvição sumária foi denegada e ordenou-se a realização da instrução processual. O réu impetrou
ordem de habeas corpus com o objetivo de trancar a ação penal, mas não há informações sobre a concessão da medida. A instrução
processual foi concluída e os autos encaminhados ao Ministério Público Federal, que em suas alegações finais pugnou pela absolvição do
réu, por falta de provas a incriminá-lo. O advogado do réu foi intimado a apresentar memoriais finais, mas o prazo transcorreu in albis. Os
autos vieram conclusos. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Apesar da falta de alegações finais pela defesa do réu, passo a
proferir sentença, porque o farei para absolvê-lo da imputação. No caso, concordo com as razões aduzidas pela Senhora Procuradora da
República que subscreveu as alegações finais, haja vista que não se pode fundamentar o édito condenatório unicamente com base em
elementos de provas colhidos na fase de inquérito policial. De fato, nenhuma das testemunhas ouvidas em juízo presenciou o momento em
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que houve dano à porta giratória da Caixa Econômica Federal e todos os depoimentos prestados não foram conclusivos, conforme
registrado pela Acusação. Registre-se que a principal e única testemunha presencial não foi ouvida em juízo, porque depois de não ter
sido encontrada para intimação, o Ministério Público Federal desistiu de sua oitiva (fls. 187vº) e este pedido foi homologado pela decisão
de fls. 187. De outro lado, o réu negou veementemente a imputação desde a fase de inquérito (fls. 7) e disse que a porta quebrou porque
bateu em sua cabeça de forma involuntária. A lesão corporal ficou evidenciada nos autos, conforme laudo de fls. 09, quando se constatou
ofensa à sua integridade física por agente contundente. Em suma, a prova produzida nos autos é insuficiente para demonstrar que o réu
concorreu para o crime que lhe foi imputado, de modo que sua absolvição é medida que se impõe. ANTE O EXPOSTO, julgo
improcedente a denúncia e absolvo o réu, por não existir prova de que ele tenha concorrido para a infração penal, o que faço com
fundamento no art. 386, inciso V, do Código de Processo Penal. Sem custas. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alterar a situação
do réu para absolvido. Transitado em julgado esta sentença, arquivem os autos com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao Ministério
Público Federal. Intime-se a Defesa técnica pela imprensa oficial e o réu pessoalmente. Comunique-se o eminente Relator do habeas
corpus 0010181-63.2016.4.03.6181 que foi proferida sentença absolutória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM
Juiz Federal Titular
DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO
Juiz Federal Substituto
Bel. Mauro Marcos Ribeiro 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 10927

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000684-54.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ERENITA DE SOUZA PARDIM(SP354574 - JOEL PEREIRA) X SILVIA
ALVES
Cuida-se de denúncia, apresentada no dia 11.01.2018 pelo Ministério Público Federal em face de ERENITA DE SOUZA PARDIM e
SILVIA ALVES, qualificadas nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal (fls. 101/103). É
este o teor da denúncia:(...) Consta dos autos que ERENITA DE SOUZA PARDIM e SILVIA ALVES obtiveram vantagem patrimonial
indevida, para si ou para outrem, mantendo em erro o Instituto Nacional de Seguridade Social, utilizando-se de ardil e falsidade, durante o
período de 03/05/2011 a 30/01/2016 (fls. 51/52).Segundo apurado, a denunciada, quando do requerimento do benefício LOAS em
11/05/2011, informou formalmente ao INSS que era separada do marido Agripino Pereira Jardim, quando na realidade tal fato era falso e
jamais ocorreu (fls. 14/18, 25/34 e 81/82). Agripino Pereira Jardim era aposentado por tempo de contribuição e recebia um benefício de
R$1700,00 (hum mil e setecentos reais) à época dos fatos (fl. 16).SILVIA ALVES funcionou como procuradora de ERENITA DE
SOUZA no procedimento administrativo de requerimento de benefício assistencial perante o INSS (fls. 24 e 87). Apesar de ter informado
em seu depoimento perante a polícia federal que trabalhava para pessoa de nome Creuza Maria e assinava os documentos que esta
indicava sem consciência do teor dos mesmos, não logrou fornecer dados concretos de identificação de Creuza Maria. Assim, presentes
os indícios de autoria em relação a SILVI ALVES.A materialidade e autoria se encontram provadas pela cópia do requerimento
apresentado pelo INSS (fl. 38), pelas pesquisas realizadas pela autarquia (fls. 47 a 52), pelas declarações (fl. 81), e pelas informações
prestadas no Relatório Conclusivo Individual (fls. 94 a 96). (fls. 102/103).A denúncia foi recebida em 1º/03/2018 (fls. 107/109).A corré
ERENITA foi citada pessoalmente em 19.04.2018 (fls. 141), constituiu procurador nos autos (fls. 158), apresentou resposta à acusação
(fls. 144/157), requerendo, em síntese, a absolvição sumária com base na inexigibilidade de conduta diversa, concessão de perdão
judicial, reconhecimento de circunstâncias atenuantes e de diminuição de pena com supedâneo no art. 65, I e III, alíneas b e c do CP, e a
concessão dos benefícios da justiça gratuita.A corré SILVIA foi citada pessoalmente em 24.04.2018 (fls. 139), deixou decorrer o prazo
para apresentação da resposta à acusação, motivo pelo qual foi nomeada a Defensoria Pública da União (DPU) para patrocinar-lhe a
causa. Apresentou resposta à acusação (fls. 144/157), reservando-se ao direito de examinar as questões de mérito após a instrução
processual e arrolando três testemunhas com endereço em São Paulo.Vieram os autos conclusos.É o necessário. Decido.O artigo 397 do
Código de Processo Penal explicita o seguinte:Art. 397 Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o
juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a
existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não
constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.Tocante aos argumentos despendidos pela defesa de ERENITA, verifico que o
artigo 397 do CPP prevê como hipótese de absolvição sumária tão-somente a existência MANIFESTA de causa excludente da
culpabilidade do agente, dentre elas, a inexigibilidade de conduta diversa, coação moral resistível e o potencial consciência da ilicitude. A
versão da acusada, no sentido de que não sabia da irregularidade, exige a instrução do processo e não permite a absolvição nesta fase do
processo.O perdão judicial só é aplicável nas hipóteses expressamente previstas em lei (art. 107, IX, in fine, do Código Penal), como, por
exemplo, nos casos de homicídio e lesão corporal culposos nas hipóteses dos arts. 121, 5º e 129, 8º, ambos do Código Penal. Não se
aplica no delito de estelionato.Portanto, as respostas à acusação não propiciam a aplicação de nenhuma das hipóteses de absolvição
sumária previstas no artigo 397 do CPP, pelo que mantenho a audiência de instrução e julgamento para o dia 16.10.2018 às 15:30

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     521/972



horas.As testemunhas arroladas pela defesa com endereço nesta Capital não aparece em lugar algum nos autos. Suas oitivas, portanto,
não parecem pertinentes e sua necessidade sequer restou minimamente justificada pela defesa.Sendo assim, nos termos do 1º do art. 400
do Código de Processo Penal, deveria ser indeferida (HC 180.249/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA
TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 04/12/2012; RHC 31.429/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
14/02/2012, DJe 29/02/2012).Mais do que isso, referindo-se às testemunhas imprescindíveis (o que não se tem nos autos, à míngua de
qualquer justificação), prevê a parte final do artigo 396-A do Código de Processo Penal, que serão trazidas pela própria defesa, cabendo
justificar a necessidade da intimação judicial.RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 1. ROUBO CIRCUNSTANCIADO
E TENTATIVA DE ESTUPRO. TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA. PEÇA APRESENTADA ANTES DA
LEI Nº 11.719/2008. DESNECESSIDADE DE SOLICITAR A INTIMAÇÃO. FASE INSTRUTÓRIA INICIADA APÓS A
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA.MODIFICAÇÃO PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE SE
DETERMINAR À PARTE QUE LEVE SUAS TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 2. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TESTEMUNHAS QUE NÃO VIRAM OS FATOS. RELATO DA
VIDA PREGRESSA DO RECORRENTE. PROVA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELO MAGISTRADO. ART. 400, 1º,
DO CPP. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ART. 563 DO CPP. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 3. RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS IMPROVIDO.1. Não verifico irregularidade na adoção do procedimento trazido pela Lei nº 11.719/2008, relativo
ao comparecimento das testemunhas de defesa independentemente de intimação - mesmo que a defesa prévia tenha sido apresentada em
momento anterior -, pois referida lei tem caráter processual, não havendo óbice à aplicação de suas disposições ao processo cuja
instrução processual ainda não tenha se iniciado quando da sua entrada em vigor. Ademais, a defesa foi notificada com antecedência da
audiência, possibilitando-se eventual solicitação de intimação de suas testemunhas, o que não foi requerido.2. Não obstante a produção
probatória estar intrinsecamente relacionada aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, é necessária a efetiva
preterição das mencionadas garantias, para que se reconheça eventual nulidade. As testemunhas arroladas não presenciaram os fatos,
tendo a defesa justificado a necessidade de suas oitivas apenas para que se manifestassem acerca da vida pregressa do réu. O Juiz,
contudo, considerou desnecessária a prova, nos termos do art. 400, 1º, do Código de Processo Penal, haja vista não haver nada nos
autos que desabonasse a conduta do recorrente, mostrando-se despicienda, portanto, a prova pretendida.Dessarte, não se cogita de
prejuízo, o que impede eventual reconhecimento de nulidade, nos termos do art. 563 do Código de Processo Penal.3. Recurso ordinário
em habeas corpus a que se nega provimento.(RHC 35.292/PI, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA,
julgado em 28/05/2013, DJe 10/06/2013)Portanto, as testemunhas arroladas pela DPU deverão comparecer na audiência
independentemente de intimação, à míngua de requerimento justificado, na forma da parte final do artigo 396-A do Código de Processo
Penal. Coloco em relevo, ainda, que o manual prático de rotinas das Varas Criminais e de Execução Penal, de novembro de 2009,
elaborado pelo egrégio Conselho Nacional de Justiça, em estrita consonância com a inovação determinada pela Lei n. 11.719/2008,
estatui, em seu item 2.1.4.3., acerca da intimação das testemunhas, que: intimação: c) Regra: condução das testemunhas à audiência pelas
partes. Exceção: intimação pelo juiz, quando requerido pela parte, mediante justo motivo.Fica facultada às partes a apresentação de
memoriais escritos na audiência supracitada.Intimem-se. 

Expediente Nº 10936

INQUERITO POLICIAL
0013876-88.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(MG055108 - SOLIMAR LUIZ ROSSI)

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FOLHAS 180/181-V: Em face do exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE DANIEL
VAZ DE MELO LAVARINI, qualificado nos autos, do crime imputado na denúncia, com fundamento no artigo 397, incisos III e IV, do
Código de Processo Penal.29. Após o trânsito em julgado da presente sentença, oficie-se à Polícia Federal requisitando a incineração da
contraprova da substância apreendida no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando a este Juízo o respectivo termo de incineração, e depois
de feitas as necessárias comunicações e anotações (inclusive remessa ao SEDI para alteração da situação processual do réu),
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.30. P.R.I.C

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA
CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE
SECRETARIA 

Expediente Nº 6743

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0015508-52.2017.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013470-67.2017.403.6181 () ) - JUSTICA
PUBLICA(SP350946 - CESAR MACEDO RAMOS E SP203965 - MERHY DAYCHOUM) X FELIPE DOS SANTOS
BAPTISTA(SP187436 - VALDEMIR BATISTA SANTANA E SP173758 - FABIO SPOSITO COUTO) X ALAN SOUZA DE
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ABREU(SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA E SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X ALISSON DIEGO
SOUZA DA SILVA(SP319754 - GICELDA SOUZA SANTOS E SP385710 - FELIPE BRITO DA SILVA) X CLAUDIO
FERNANDO DOS SANTOS(SP075288 - ANTONIO CRIALESSE E SP374626 - LEOBINO RUFINO DA CRUZ E SP189265 -
JOSE COSMO DE ALMEIDA JUNIOR E SP166966 - ANDREA GONCALVES COSTA) X IARANDI RIBEIRO DA
SILVA(SP234537 - EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS) X JAIR DA SILVA BATISTA(SP162499 - AIRTON JOSE SINTO
JUNIOR) X EDVALDO JOSE DE SANTANA JUNIOR(SP162499 - AIRTON JOSE SINTO JUNIOR) X JOSE WILLIANS DOS
SANTOS(SP189265 - JOSE COSMO DE ALMEIDA JUNIOR E SP166966 - ANDREA GONCALVES COSTA) X FELIPE
BILRO BELEM(SP187436 - VALDEMIR BATISTA SANTANA) X ADILSON DE OLIVEIRA BENTO(SP189265 - JOSE
COSMO DE ALMEIDA JUNIOR E SP166966 - ANDREA GONCALVES COSTA) X ROGERIO BRASILIANO DA
COSTA(SP187028 - ALEXANDRE CORDEIRO DE BRITO E SP167266 - YONE MARLA DE ALMEIDA PALUDETO) X
WALEED ISSA KHMAYIS(SP034282 - PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS E SP137358 - MARCO ANTONIO
BOTELHO) X CARLOS MAGNO SANTANNA DA SILVA X DIEGO VICENTE GUEDES CASTILHO(SP223061 - FELIPE
FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS) X FERNANDO CESAR DOS SANTOS X GILBERTO ANTUNES X
GILBERTO VIANA DE SOUZA X GUSTAVO DIAS DOS SANTOS(SP187728 - CLAUDIO ALVES FRANCISCO) X
HERITIANA RANDRIANIAINA X JACKSON SANTOS SILVA(SP258147 - GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO
SOUTO) X JOAO EDISON FERREIRA VASCONCELOS X JOSE AUGUSTO SOARES(SP285686 - JOÃO GABRIEL DE
BARROS FREIRE) X LUANA RAMOS TEIXEIRA(SP072035 - MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA E SP403034 -
VALCIR GALDINO MACIEL E SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X MARCELO DA FONSECA LIMA
X ROBERTO SILVA BARROSO(SP221266 - MILTON BARBOSA RABELO) X ROGERIO DOS SANTOS
VIANNA(SP121533 - ADAILTON CARLOS RODRIGUES E SP316744 - FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO) X
THAYNARA LUISA SILVA DA CUNHA(SP162430 - ALEX SANDRO OCHSENDORF) X WELLINGTON FERNANDES DA
SILVA(SP187436 - VALDEMIR BATISTA SANTANA E SP162499 - AIRTON JOSE SINTO JUNIOR)
ATENÇÃO DEFESAS DE ADILSON DE OLIVEIRA BENTO, DR. JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR E DRA ANDREA
GONÇALVES COSTA, DE DIEGO VICENTE GUEDES CASTILHO, DR. FELIPE FONTE DOS REIS COSTA PIRES DE
CAMPOS, DE ROGÉRIO BRASILIANO DA COSTA, DR. ALEXANDRE CORDEIRO BRITO E DRA YONE MARLA DE
ALMEIDA PADULETO, DE ALISSON DIEGO SOUZA DA SILVA, DR. FELIPE BRITO DA SILVA E DRA. GICELDA SOUZA
SANTOS, DE JOSÉ AUGUSTO SOARES, DR. JOÃO GABRIEL DE BARROS FREIRE, DE LUANA RAMOS TEIXEIRA, DR.
MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA, DR. VALCIR GALDINO MACIEL E DR. EUGENIO CARLO BALLIANO
MALAVASI, DE ROGÉRIO DOS SANTOS VIANNA, DR. ADAILTON CARLOS RODRIGUES E DR. FELIPE PINHEIROS
NASCIMENTO, DE THAYNARA LUÍSA SILVA DA CUNHA, DR. ALEX SANDRO OCHSENDORF, DE GUSTAVO DIAS
DOS SANTOS, DR. CLAUDIO ALVES FRANCISCO: Aceito a conclusão.Vistos.Trata-se de ação penal, desmembrada dos autos
0013470-67.2017.403.6181 (Operação Brabo), movida em face de 1) Adilson Agostinho Bilro, 2) Adilson de Oliveira Bento, 3) Alan
de Lucena Souza, 4) Alan Souza de Abreu, 5) Alisson Diego Souza da Silva, 6) Carlos Magno SantAnna da Silva, 7) Claudio Fernando
dos Santos, 8) Diego Vicente Guedes Castilho, 9) Eduardo Dipp dos Anjos, 10) Eduardo Freitas do Nascimento, 11) Edvaldo José de
Santana Júnior, 12) Felipe Bilro Belém, 13) Felipe dos Santos Baptista, 14) Fernando César dos Santos, 15) Gilberto Antunes, 16)
Gilberto Viana de Souza, 17) Gustavo Dias dos Santos, 18) Heritiana Randrianiania, 19) Iarandi Ribeiro da Silva, 20) Jackson Santos
Silva, 21) Jair da Silva Batista, 22) João Edison Ferreira Vasconcelos, 23) José Augusto Soares, 24) José Willians dos Santos, 25) Luana
Ramos Teixeira (ou Luana de Almeida Teixeira), 26) Marcelo da Fonseca Lima, 27) Roberto Silva Barroso, 28) Rogério Brasiliano da
Costa, 29) Rogério dos Santos Vianna, 30) Samir dos Santos Pereira, 31) Thaynara Luisa Silva da Cunha, 32) Vilmar Santana de Souza,
33) Waleed Issa Khmayis e 34) Wellington Fernandes da Silva, qualificados nos autos, incursos nos artigos 33 c.c. 40, inciso I, da Lei n.º
11.343/2006 e 2º c.c. 4º, incisos IV e V da Lei n.º 12.850/2013.A denúncia de fls.200/514 e o aditamento à denúncia de fls.858/876
foram recebidos aos 22/11/2017 (fls.878/894).O acusado 1) Adilson Agostinho Bilro foi citado pessoalmente às fls.1927/1928 (item 9) e
apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.1610/1628, sustentando a inépcia da denúncia, por
ser genérica e em razão de não descrição clara de todas as circunstâncias do fato criminoso. Afirmou ainda a ausência de indícios mínimos
de autoria, a atipicidade da imputação do crime de organização criminosa. Tornou comuns as testemunhas arroladas na denúncia,
arrolando ainda três testemunhas de defesa.O acusado 2) Adilson de Oliveira Bento não foi localizado, conforme certidões de
fls.1930/1931.O acusado 3) Alan de Lucena Souza foi citado pessoalmente às fls.1928 (item 10) e apresentou resposta escrita à
acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.1764. Arrolou uma testemunha.O acusado 4) Alan Souza de Abreu foi citado
pessoalmente às fls.1092/1094 (e item 1 de fls.1926) e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às
fls.982/991, requerendo os benefícios da Justiça Gratuita. Sustentou ausência de justa causa e ausência de indícios de autoria. Requereu
diligências. Tornou comuns as testemunhas arroladas na denúncia e arrolou mais cinco testemunhas.O acusado 5) Alisson Diego Souza da
Silva foi citado pessoalmente às fls.1952/1953 e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor não constituído
regularmente nos autos, às fls.1806/1853, sustentando a inépcia da denúncia, por ser genérica, obscura e omissa e não apresentar todas
as circunstâncias do fato criminoso. Requereu ainda a nulidade das interceptações telefônicas, por ter sido usada como meio de
prospecção; por ter-se realizado por um ano, afirmando que a ilicitude estende-se por todas as provas dos autos; por ter havido
decretação genérica de quebra de sigilo de dados cadastrais. Asseverou a ausência de indícios mínimos de autoria. Requereu diligências.
Tornou comuns as testemunhas arroladas na denúncia e arrolou quatro testemunhas.O acusado 6) Carlos Magno SantAnna da Silva foi
citado pessoalmente às fls.1928 (item 11), afirmando não possuir advogado e que procuraria a Defensoria Pública.O acusado 7) Claudio
Fernando dos Santos não foi localizado, conforme item 3 de fls.1926, mas apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de
defensor constituído, às fls.1778/1792, requerendo, preliminarmente, seja requisitado à empresa Santos Brasil Participações S/A cópia da
folha de ponto do acusado referente ao mês de setembro de 2017. Asseverou a ausência de indícios mínimos de autoria e a aplicação do
princípio do in dubio pro reo. Não arrolou testemunhas.O acusado 8) Diego Vicente Guedes Castilho não foi localizado, conforme
certidão de fls.1773/1775 e fls.1871/1872. Acostou procuração às fls.1794. O acusado 9) Eduardo Dipp dos Anjos foi citado
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pessoalmente às fls.1773/1774 e fls.1869/1870 e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às
fls.1218/1236, sustentando a nulidade do relatório do Terminal Deicmar por ser apócrifo, tendencioso e com falhas. Afirmou a ausência
de comprovação do dolo nas condutas imputadas, a ocorrência de erro de tipo, atipicidade da conduta imputada como crime de
organização criminosa. Afirmou ainda que o acusado agiu por obediência hierárquica, configurando inexigibilidade de conduta diversa do
acusado. Requereu a realização de diligências. Arrolou dezessete testemunhas.O acusado 10) Eduardo Freitas do Nascimento foi citado
pessoalmente às fls.1259/1260 e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.1658/1665,
sustentando a ausência de indícios de autoria e atipicidade das condutas imputadas como crimes de tráfico de drogas e organização
criminosa. Afirmou a inépcia da inicial, por ausência de descrição detalhada da conduta imputada. Não arrolou testemunhas. Acostou aos
autos a documentação de fls.1667/1681.O acusado 11) Edvaldo José de Santana Júnior foi citado pessoalmente às fls.1972 e apresentou
resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.1765/1766. Arrolou três testemunhas.O acusado 12) Felipe
Bilro Belém foi citado pessoalmente às fls.1927 (item 8) e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído,
às fls.1629/1657, sustentando, preliminarmente, a inépcia da denúncia, em razão da ausência de descrição de todas as circunstâncias do
fato criminoso. Afirmou ainda a ausência de indícios mínimos de autoria delitiva e atipicidade da conduta imputada como crime de
organização criminosa. Tornou comuns as testemunhas arroladas na denúncia e arrolou três testemunhas.O acusado 13) Felipe dos Santos
Baptista foi citado pessoalmente às fls.1964 e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às
fls.1743/1763, sustentando a inépcia da denúncia, em razão de ausência de descrição detalhada da conduta criminosa. Afirmou ainda a
ausência de indícios mínimos de autoria e atipicidade da conduta descrita como crime de organização criminosa. Tornou comuns as
testemunhas arroladas na denúncia e arrolou duas testemunhas.O acusado 14) Fernando César dos Santos não foi localizado, conforme
certidão de fls.1306/1307. O acusado 15) Gilberto Antunes não foi localizado, conforme certidão de fls.1940. O acusado 16) Gilberto
Viana de Souza foi citado pessoalmente às fls.1770/1772 e fls.1866/1868.O acusado 17) Gustavo Dias dos Santos foi citado
pessoalmente às fls.1928/1929 (item 13) e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às
fls.1237/1241, sustentando a ausência de indícios suficientes de autoria. Arrolou oito testemunhas. Acostou aos autos a documentação de
fls.1243/1252.O acusado 18) Heritiana Randrianiaina foi citado pessoalmente às fls.1933. O acusado 19) Iarandi Ribeiro da Silva foi
citado pessoalmente às fls.1927 (item 5) e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às
fls.1893/1910, sustentando a ausência de indícios suficientes de autoria. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita. Arrolou duas
testemunhas.O acusado 20) Jackson Santos Silva foi citado pessoalmente às fls.1928 (item 12) e apresentou resposta escrita à acusação,
por intermédio de defensor constituído, às fls.1206/1215, sustentando a inépcia da denúncia por não demonstrar o liame subjetivo entre
os denunciados, bem como a ausência de indícios de autoria e ausência de justa causa. Afirmou ainda a atipicidade da conduta imputada
como crime de organização criminosa, por não estar demonstradas habitualidade, estabilidade e permanência. Arrolou três testemunhas.O
acusado 21) Jair da Silva Batista não foi localizado, conforme certidões de fls.1926 (item 4) e fls.1934. O acusado 22) João Edison
Ferreira Vasconcelos foi citado pessoalmente às fls.1939.O acusado 23) José Augusto Soares foi citado pessoalmente às fls.954 e às
fls.1352/1356 e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.1150/1173. Contudo, a petição
não se encontra subscrita. Sustenta a ausência de justa causa, por estar baseada a imputação em relatório sem assinatura de empresa
privada (Terminal Santos-Brasil) e ausência de indícios mínimos de autoria. Afirmou ainda a atipicidade da conduta imputada como crime
de organização criminosa, por não estar demonstradas habitualidade, estabilidade e permanência. Requereu a realização de diligência.
Arrolou oito testemunhas. Acostou aos autos a documentação de fls.1174/1205.O acusado 24) José Willians dos Santos não foi
localizado, conforme certidão de fls.1927 (item 7). A acusada 25) Luana Ramos Teixeira (ou Luana de Almeida Teixeira) deu-se por
citada na pessoa de seu advogado, conforme procuração e fls.1006, e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de
defensor constituído, às fls.1102/1149, sustentando, preliminarmente, nulidade das interceptações. Sustentou ainda a ausência de indícios
de autoria, negando qualquer envolvimento nas atividades do marido, atipicidade da conduta imputada como organização criminosa, e
ainda ausência de elemento subjetivo do tipo. Afirmou ainda inépcia da denúncia, por ausência de justa causa. Arrolou quatro
testemunhas.O acusado 26) Marcelo da Fonseca Lima não foi localizado, conforme certidões de fls.1860/1861 e fls.1936.O acusado 27)
Roberto Silva Barroso foi citado pessoalmente às fls.1929 (item 15) e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor
constituído, às fls.1206/1215, requerendo, preliminarmente, o declínio da competência para a Justiça Federal de Santos ou para a justiça
de domicílio do réu, qual seja, Guarujá/SP. Sustentou ainda a ausência de indícios mínimos de autoria. Arrolou cinco testemunhas.
Acostou aos autos a documentação de fls.1802/1805. O acusado 28) Rogério Brasiliano da Costa não foi localizado, conforme certidão
de fls.1937, mas foi citado na pessoa de seu advogado, conforme certidão de fls.1862/1864.As cópias de fls.1922/1940 indicam que o
endereço indicado como sendo do acusado 29) Rogério dos Santos Vianna não foi diligenciado pelo Juízo Deprecado, haja vista que não
há qualquer diligência certificada.O acusado 30) Samir dos Santos Pereira foi preso, tendo sido realizada audiência de custódia
(fls.1945/1946) e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.1965/1966. Arrolou três
testemunhas.O acusado 31) Thaynara Luisa Silva da Cunha foi citada pessoalmente às fls.1929 (item 16). Às fls.1608/1609 foi acostada
aos autos cópia de procuração subscrita pela acusada.O acusado 32) Vilmar Santana de Souza foi citado por hora certa, conforme
fls.1253/1256, e apresentou resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.1546/1562, requerendo,
preliminarmente, a intimação da defesa do acusado para todos os atos processuais de todas as ações correlatas. Requereu ainda a
expedição de ofício às operadoras para envio de dados de acesso a dados sigilosos pela autoridade policial. Sustentou a inépcia da inicial,
por ausência de descrição de todas as circunstâncias. Afirmou a ocorrência de nulidade nas interceptações telefônicas realizadas. Negou a
autoria delitiva, afirmando a ausência de justa causa para a ação penal. Arrolou três testemunhas. Acostou aos autos a documentação de
fls.1563/1572.O acusado 33) Waleed Issa Khmayis não foi localizado conforme certidões de fls.1263 e fls.1302/1304 e apresentou
resposta escrita à acusação, por intermédio de defensor constituído, às fls.992/1005, sustentando ausência de justa causa e ausência de
indícios mínimos de autoria. Arrolou quatro testemunhas.O acusado 34) Wellington Fernandes da Silva não foi localizado, conforme
certidão de fls.1929 (item 17). É o breve relatório. Decido.1 - De início, verifico que os acusados 1) Adilson Agostinho Bilro, 3) Alan de
Lucena Souza, 9) Eduardo Dipp dos Anjos, 10) Eduardo Freitas do Nascimento, 30) Samir dos Santos Pereira e 32) Vilmar Santana de
Souza encontram-se presos. Assim, a fim de não prejudicar estes acusados, os quais já apresentaram resposta escrita à acusação,
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determino o desmembramento do processo, visto que vários acusados não foram ainda citados nem apresentaram resposta à
acusação.1.1. Extraia-se cópia integral do presente feito, remetendo-a ao SEDI para distribuição por dependência a estes autos, devendo
figurar no pólo passivo da nova ação penal apenas os acusados 1) Adilson Agostinho Bilro, 3) Alan de Lucena Souza, 9) Eduardo Dipp
dos Anjos, 10) Eduardo Freitas do Nascimento, 30) Samir dos Santos Pereira e 32) Vilmar Santana de Souza, os quais deverão ser
excluídos destes autos.1.2. Com a formação dos novos autos, abra-se vista ao Ministério Público Federal, com urgência, para ciência e
manifestação acerca das alegações contidas nas respostas escritas à acusação apresentadas pelos acusados 1) Adilson Agostinho Bilro,
3) Alan de Lucena Souza, 9) Eduardo Dipp dos Anjos, 10) Eduardo Freitas do Nascimento, 30) Samir dos Santos Pereira e 32) Vilmar
Santana de Souza.1.3. Sem prejuízo, ainda nos novos autos, citem-se e intimem-se, expedindo-se carta precatória se necessário, os
acusados 30) Samir dos Santos Pereira e 32) Vilmar Santana de Souza.2 - Intimem-se, expedindo-se carta precatória se necessário, os
acusados 2) Adilson de Oliveira Bento, no endereço indicado às fls.28 e 62 dos autos do pedido de liberdade provisória n.º 0012791-
67.2017.403.6181; 7) Claudio Fernando dos Santos, no endereço indicado às fls.62 dos autos do pedido de liberdade provisória n.º
0012856-62.2017.403.6181; 8) Diego Vicente Guedes Castilho, no endereço indicado na procuração de fls.1794 destes autos2.1. Sem
prejuízo, intimem-se novamente os defensores constituídos dos acusados 2) Adilson de Oliveira Bento, 8) Diego Vicente Guedes Castilho
(procuração às fls.1794), 28) Rogério Brasiliano da Costa (procuração às fls.1879) a apresentarem, nos termos e prazo legais, resposta
escrita à acusação.3 - Diante do contido nas certidões de fls.1928 (item 11), de fls.1973, respectivamente, em relação aos acusados 6)
Carlos Magno SantAnna da Silva, 16) Gilberto Viana de Souza, 18) Heritiana Randrianiaina nomeio a Defensoria Pública da União para
atuar em suas defesas, devendo os autos serem encaminhados ao órgão para apresentação de resposta escrita à acusação. 4 - Intime-se a
advogada Dra. Gicelda Souza Soares - OAB/SP n.º 319.754 a regularizar sua representação processual no feito, acostando aos autos
procuração devidamente assinada pelo acusado 5) Alisson Diego Souza da Silva.5 - Tendo em vista a não localização dos acusados 14)
Fernando César dos Santos, 15) Gilberto Antunes, 21) Jair da Silva Batista, 24) José Willians dos Santos, 26) Marcelo da Fonseca
Lima, 28) Rogério Brasiliano da Costa, 33) Waleed Issa Khmayis nos endereços contidos nos autos, abra-se vista ao Ministério Público
Federal para ciência e manifestação. 5.1. Abra-se vista ainda ao órgão ministerial acerca da documentação de fls.1911/1919, referente a
eventual interesse na extradição do acusado 33) Waleed Issa Khmayis.5.2. Sem prejuízo, providencie a Secretaria pesquisa nos sistemas
disponíveis, visando a localização de eventuais novos endereços do acusado 14) Fernando César dos Santos, 15) Gilberto Antunes, 21)
Jair da Silva Batista, 24) José Willians dos Santos, 26) Marcelo da Fonseca Lima, 28) Rogério Brasiliano da Costa, 33) Waleed Issa
Khmayis, expedindo-se mandado de intimação ou carta precatória, em caso positivo. 6 - Intime-se o defensor constituído do acusado 23)
José Augusto Soares, subscritor da resposta escrita à acusação de fls.1150/1173, a regularizar, ratificando ou retificando, a peça
apresentada, visto que não assinada.7 - Expeça-se novo mandado de citação à acusada 25) Luana Ramos Teixeira (ou Luana de Almeida
Teixeira). Deverá constar do mandado a necessidade de esclarecimentos acerca da divergência entre os nomes Luana Ramos Teixeira ou
Luana de Almeida Teixeira, ambos utilizados em petições apresentadas no feito, juntando aos autos cópia de documento da acusada.7.1 -
Intimem-se ainda os advogados Dr. Valcir Galdino Maciel - OAB/SP 403.034, Dr. Marco Antonio Arantes de Paiva - OAB/SP 72.035
e Dr. Eugênio Carlo Balliano Malavasi - OAB/SP 127.964, a fim de que regularizem a representação processual no feito, haja vista que a
procuração de fls.904 (em nome de Dr. Valcir Galdino Maciel - OAB/SP 403.034, Dr. Marco Antonio Arantes de Paiva - OAB/SP
72.035) tem fim específico para requerimento de certidão de objeto e pé; a procuração de fls.1006 (em nome apenas de Dr. Marco
Antonio Arantes de Paiva - OAB/SP 72.035) e a petição que a acompanha está apenas assinada pelo advogado Dr. Valcir Galdino
Maciel - OAB/SP 403.034, assim como o substabelecimento de fls. 1299 e a procuração de fls.1300.Deverá ainda a defesa da acusada
ser intimada a esclarecer a divergência entre os nomes indicados nas petições apresentadas a este Juízo (Luana Ramos Teixeira ou Luana
de Almeida Teixeira), como também o número do documento de identidade da acusada, haja vista que consta como inexistente no
IIRGD.8 - Expeça-se nova carta precatória à Justiça Federal de Santos/SP, a fim de que seja realizada a citação e intimação do acusado
29) Rogério dos Santos Vianna (Rua Benício de Castro, n.º 108, Castelo, Santos/SP - fls.172/175 do apenso portaria).8.1. Sem
prejuízo, diante da constituição de defensores nos autos 0010474-96.2017.403.6181 (fls.3817) e 0010185-03.2016.403.6181
(fls.7586), intime-se a defesa do acusado 29) Rogério dos Santos Vianna a apresentar resposta escrita à acusação, nos termos e prazo
legais.9 - Intime-se o advogado Dr. Alex Sandro Ochsendorf - OAB/SP n.º 162.430 a regularizar sua representação processual no feito,
acostando aos autos procuração original assinada pela acusada 31) Thaynara Luisa Silva da Cunha, como também a apresentar, no prazo
de 10 (dez) dias, resposta escrita à acusação.10 - Intime-se o advogado Dr. Claudio Alves Francisco - OAB/SP n.º 187.728 a
regularizar sua representação processual no feito, acostando aos autos procuração original assinada pelo acusado 17) Gustavo Dias dos
Santos (fls.1242 destes autos).11 - Expeça-se nova carta precatória, a fim de que o acusado 34) Wellington Fernandes da Silva, seja
citado e intimado no endereço indicado pelo Ministério Público Federal às fls., qual seja, Rua Mato Grosso, n.º 11/31, Guarujá/SP12 -
Defiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50 aos acusados 4) Alan Souza de Abreu, 27)
Roberto Silva Barroso (fls.1573/1575), 19) Iarandi Ribeiro da Silva (fls.1910)13 - Indefiro o pedido de intimação para todos os atos em
todas as ações desmembradas, formulado pela defesa do acusado 32) Vilmar Santana de Souza às fls.1547/1548, haja vista que o
acusado defende-se dos fatos imputados e provas produzidas na presente ação penal. Eventual participação em atos praticados nas
demais ações poderá ser deferida, mas não cabe a este Juízo intimar a defesa do acusado nas ações desmembradas, vez que não figura
no polo destes feitos.14 - De forma diversa da sustentada pela defesa do acusado 5) Alisson Diego Souza da Silva (fls.1851), não há
qualquer dificuldade na visualização das provas relativas ao presente feito, o qual é constituído pelos autos da presente ação penal e seus
apensos, da interceptação telefônica n.º 0010185-03.2016.403.6181, da busca e apreensão n.º 0010474-96.2017.403.6181 (todos
com menção expressa na decisão que recebeu parcialmente a denúncia), tendo as partes pleno acesso a todos eles fisicamente, em
Secretaria. Além disso, a fim de facilitar o acesso aos autos os feitos também se encontram digitalizados, causando assombro a alegação
de dificuldade de visualização das provas.15 - Providencie a Secretaria a colocação de tarja amarela na capa dos autos, haja vista que o
acusado 23) José Augusto Soares conta com mais de setenta anos.16 - Providencie a Secretaria o apensamento de cópia dos autos do
inquérito policial n.º 0004751-36.2017.403.6104 (apensado à ação penal desmembrada n.º 0015509-37.2017.403.6181) ao presente
feito, dando-se ciência às partes.17 - Fls.1683/1738: Dê-se ciência às partes da juntada de análise material apreendido com o acusado
Vilmar Santana de Souza.18 - Providencie a Secretaria a nomeação de profissional, a fim de traduzir a documentação de fls.1371/1545
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da língua russa para a língua portuguesa.19 - Providencie a Secretaria o apensamento de cópia dos autos dos IPLs n.º 0910/2017-2,
1022/2017-2 e 1023/2017-2 (Apensos 154 a 156 da ação penal n.º 0013470-67.2017.403.6181) ao presente feito, dando-se ciência
às partes.Intimem-se. 

Expediente Nº 6744

INQUERITO POLICIAL
0015864-47.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUZIA CARVALHO RODRIGUES NETA(SP154628 - JUSCELINO
RODRIGUES OLIVEIRA) X SOW ALPHA MAMADOU(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA E SP394164 - VANDA
LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA) X MICA DJALO(SP278346 - HENRIQUE LINS TORRES)
Fls. 159/160: Diante do cumprimento do mandado de prisão expedido em desfavor de SOW ALPHA MAMADOU, haja vista a
previsão da Resolução Conjunta PRES/CORE n 02 de 01/03/2016, artigo 1º, 1º e art. 2º, 1º, última parte, e o entendimento do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região sobre a necessidade de apresentação física do preso perante a autoridade jurisdicional, expeça-se carta
precatória para Subseção Judiciária do Rio de Janeiro, para a realização de audiência de Custódia, pelo sistema
convencional.Comunique-se ao Ministério Público Federal e intime-se a defesa constituída.São Paulo, 28 de junho de 2018.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5026670-08.2017.4.03.6100 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: KELLOGG BRASIL LTDA.
Advogados do(a) REQUERENTE: HEITOR FARO DE CASTRO - SP191667, MAUCIR FREGONESI JUNIOR - SP142393, CAROLINA ROCHA MALHEIROS
NICOLAI - SP261885
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista a remessa do presente feito para este juízo das execuções fiscais após
o deferimento da tutela pela 25ª Vara Cível Federal de São Paulo, cite-se a requerida para
apresentar contestação, ocasião na qual deverá se manifestar acerca da suficiência dos valores
depositados para a garantia do débito em questão, bem como informar eventual ajuizamento da
correspondente execução fiscal.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     526/972



 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012709-45.2017.4.03.6182 / 5ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO BENDZIUS - SP118083
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a exequente acerca da redistribuição do feito a este Juízo, requerendo o quê de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002660-42.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

     D E C I S Ã O

              Vistos etc.

 

IDs nºs 5322427 e 8702547. A executada oferece nova apólice de seguro garantia judicial nº
069982018000207750035043, endosso nº 0000000, código SUSEP nº 6998 controle interno nº 320935, ramo 0775 – Seguro
Garantia - Setor Público, proposta nº 4345, da CesceBrasil Grupo Cesce Seguradora (ID nº 4994859), para fins de garantia da presente
demanda fiscal.

O INMETRO rejeita a garantia sob os seguintes aspectos: a) a cláusula 7.2.1 das condições gerais, em razão da
previsão de exigências documentais não especificadas pela seguradora na apólice (fl. 11 do ID nº 4994859); b) a cláusula 14.1.III das
condições gerais, em decorrência da previsão de extinção da garantia quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite
máximo de garantia previsto na apólice, no total de R$ 15.972,01 (fl. 3 do ID nº 4994859).

 

É o breve relatório.

Decido.
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Passo ao exame da nova apólice apresentada pela executada.

Explico, em seguida, as razões do meu convencimento, fazendo referência às cláusulas impugnadas pela exequente.

No que toca à aplicação dos dizeres da cláusula 7.2.1 das condições gerais à garantia, prevalece a dicção da cláusula
11 das Condições Particulares (fls. 08/09 do ID nº 4994859), que ressalva ao final que “A caracterização e indenização/pagamento de
sinistro se dará na forma prevista nas cláusulas 5 e 6 das Condições Especiais, sendo, portanto, inaplicáveis as cláusulas 7.2 e
7.4 das Condições Gerais”, em conformidade com o disposto na cláusula 12 das Condições Particulares, a qual expressamente dispõe,
in verbis:   

 

“12. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido
alteradas pelas presentes Condições Particulares.”

 

Logo, é inconteste a prevalência da cláusula 11 das Condições Particulares, no que toca à inaplicabilidade das
cláusulas 7.2 e 7.4 das Condições Gerais, em consonância com o previsto no art. 9º, I, II e §§ 1º e 2º, todos da Portaria PGF nº
440/2016, de modo que não se sustenta a impugnação ofertada pelo INMETRO quanto a este tópico.   

Prossigo com o exame da cláusula 14.1.III das Condições Gerais (fl. 13 do ID nº 4994859).

A cláusula 14.1.III das Condições Gerais da apólice dispõe, in verbis:

 

    “14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3 destas Condições Gerais:

...

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo da garantia da apólice;”

 

Consoante salientado pelo INMETRO, a cláusula referida não pode compor os termos do ajuste.

Deveras, a cláusula 14.1.III das Condições Gerais da apólice autoriza a extinção da garantia por meio de ato exclusivo
da seguradora quando atingido o limite nela previsto de R$ 15.972,01, atualizado em 09.03.2018 (fl. 03 do ID nº 4994859),  o que
malfere o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Portaria PGF nº 440/16, visto que referida disposição não garante o crédito tribuário
em sua inteireza, especialmente em face da limitação imposta.  

Logo, assiste razão ao INMETRO quanto à recusa, notadamente no que diz respeito à cláusula 14.1.III das Condições
Gerais da apólice,  visto que referida norma torna a garantia inidônea.

                                     Ante o exposto, rejeito a apólice de seguro garantia oferecida pela empresa executada.

 

ID nº 5322427. Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente a
NESTLÉ BRASIL LTDA., que ingressou de forma espontânea nos autos às fls. 01/09 do ID nº 2549010, no limite do valor atualizado
do débito na inicial (R$ 14.688,30), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

 

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.
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Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art.
836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 – DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 – DJE 19/08/2010).
Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48
horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação
jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da
indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, § 2º, do CPC.

 

Nos termos do art. 854, § 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a
Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio
(correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à
constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá
promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e
apresentado nos autos pela exequente.

 

Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o excipiente
(citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do §
2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (§ 3º do art. 854).

 

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do coexecutado de que trata o § 3º do art. 854 do Código de Processo
Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a
transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-
se a juntada do comprovante nos autos.

 

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do coexecutado, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no
art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital,
acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a
Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

 

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer
manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias
para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80,
ficando a exequente desde já cientificada, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente
promover o regular andamento do feito.  

 

Cumpra-se com urgência.

 

Intime-se o INMETRO.

Int.

 

                         São Paulo, 29 de junho de 2018.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009908-59.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a executada acerca da petição ID nº 6895143.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

     São Paulo, 25 de junho de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000374-91.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
EXECUTADO: SEPACO AUTOGESTAO
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 7151612 - Nos termos do artigo 1010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista do autos ao
executado para oferecer contrarrazões no prazo legal.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do que dispõe o parágrafo terceiro do
artigo 1010 do CPC.

Int.

     São Paulo, 25 de junho de 2018.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001655-71.2016.4.03.6100 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: WHIRLPOOL S.A
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816, MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT - SP173362, MARCELO PAULO FORTES DE
CERQUEIRA - SP144994, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos,

 Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela provisória de urgência, ajuizada por WHIRLPOOL S.A. em face
da União Federal, objetivando impedir que o débito decorrente da Notificação Fiscal para Recolhimento do Fundo de Garantia e da
Contribuição Social (“NFGC”) nº 505.989.034, lavrada pelo Ministério do Trabalho e Emprego e decorrente do Processo
Administrativo nº 46473.009366/2007-63, configure óbice para a manutenção da regularidade fiscal da Autora perante a União ante a
apresentação de seguro-garantia no valor integral e atualizado do aludido débito, acrescidos dos honorários da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional no importe de 20%, uma vez que a Autora não pode permanecer sujeita ao estado de inadimplência e suportar seus
efeitos nocivos, enquanto aguarda o ajuizamento da competente Execução Fiscal.

Ressalta que a caução oferecida nestes autos deverá ser posteriormente convertida em garantia da execução fiscal,
passando a integrar a ação de Execução Fiscal, considerando que o mérito da cobrança será discutido em Embargos à Execução Fiscal.

Decisão ID 475421 deferindo a tutela antecipada requerida para acolher a caução do seguro garantia (ID nº
464432), e determinar que os débitos consubstanciados no Processo Administrativo nº 46473.009366/2007-63, não devem ser óbices à
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da autora, nem seja motivo para inclusão de seu nome no CADIN e
órgãos de proteção ao crédito.

A parte ré apresentou contestação no ID 698579 reconhecendo expressamente o pleito da autora no que tange à
possibilidade de garantir o crédito tributário antes do ajuizamento da execução fiscal correspondente para fins do artigo 206 do CTN.
Requer a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 19, §1º, da Lei n.º 10.522/2002, tendo em vista que
reconheceu a procedência do pedido da autora.

A parte autora apresentou réplica no ID 1148583 reiterando os termos de sua inicial, confirmando a liminar
anteriormente deferida, com a condenação da ré em honorários advocatícios, nos termos do art. 85, §3º, do CPC.

Na decisão ID 5898157 o MMº Juízo da 19ª Vara Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo,
considerando a alteração de competência imposta pelo Provimento CJF n.º 25 de 12/09/2017, declinou da competência e determinou a
redistribuição dos autos a uma das Varas Federais de Execuções Fiscais de São Paulo.

A parte autora na petição ID 883187 requereu a redistribuição do feito à esta 11ª Vara de Execuções Fiscais,
considerando que a execução fiscal foi distribuída em 15/12/2016, sob n.º 5006426-06.2017.403.6182 para este Juízo.

O MM. Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais na decisão ID 8250393 determinou a redistribuição do feito a este
Juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais, considerando o ajuizamento da execução fiscal perante este Juízo.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. DECIDO.

Em nosso ordenamento jurídico é autorizado, enquanto a execução fiscal não for ajuizada, que o devedor capaz de
indicar bens suficientes à penhora tenha direito à Certidão Positiva com Efeito de Negativa, antecipando para isso a garantia do Juízo, de
forma cautelar, em feito cautelar ou ordinário.

Neste sentido, jurisprudência do E. STJ:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO REAL. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO
DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele
previstos, conforme diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.2. A falta de prequestionamento da
matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o seu conhecimento, a teor da
Súmula 211/STJ.3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o contribuinte pode, mediante
ação cautelar, oferecer garantia para o pagamento de débito fiscal a fim de obter a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de
Negativa (CPD-EN), porquanto essa caução equivale à antecipação da penhora exigida pelo art. 206 do CTN; contudo, não é
meio apto a suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN. Conferir: REsp 1.123.669/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 1/2/2010; AgRg no REsp 1.331.172/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 22/11/2013; REsp 1.307.961/MT, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
12/9/2012.4. Agravo regimental não provido.”  (STJ, AgRg no AREsp 810212/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe
23.03.2017). 

Portanto, é autorizado ao contribuinte/devedor o oferecimento de garantia idônea, através do ajuizamento de ação
cautelar, permitindo-se a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, evitando-se os prejuízos econômicos e a possível
inviabilização de suas atividades.

A expedição de certidão negativa ou de positiva com efeitos de negativa encontra amparo no disposto pelos art. 205DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     531/972



A expedição de certidão negativa ou de positiva com efeitos de negativa encontra amparo no disposto pelos art. 205
e 206 do Código Tributário Nacional, conforme segue:

“Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por
certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à
identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será
fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.” 

Entretanto, foi noticiado o ajuizamento da competente execução fiscal perante este Juízo, Processo nº 5006426-
06.2017.4.03.6182, para cobrança do crédito tributário.

Dessa forma, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando em
verdadeira perda do objeto da demanda.

O interesse processual é a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido. É uma
relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a
produzir a correção da lesão arguida na inicial.

Assim, com o ajuizamento da execução fiscal, não há mais necessidade destes autos, razão pela qual de rigor a
extinção do processo sem resolução do mérito.

Essa ação foi ajuizada procurando antecipar a penhora que ocorreria consequentemente com o ajuizamento da
execução fiscal, razão pela qual não há que se condenar a União Federal/FN em pagamento de honorários, inclusive considerando que
com a penhora realizada na execução fiscal não há condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, apenas cumprimento
do quanto dispõe o artigo 8º, “caput”, da Lei nº 6.830/80.

Eventual sucumbência deverá ser apreciada nos autos da execução fiscal, quando da interposição dos embargos à
execução fiscal.

Se a parte autora não conseguiu a expedição da CND, esta se deve ao próprio fato de ser a autora inadimplente, e a
condenação da União Federal/FN em honorários seria responsabilizá-la indevidamente pela citada inadimplência da autora.

Nesse sentido transcrevo jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento adoto como razão de
decidir:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR, QUE VISA CONCEDER
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL, ANTECIPANDO-SE OS EFEITOS DA TUTELA. PERDA SUPERVENIENTE
DO OBJETO. JULGAMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, POR DECISÃO MONOCRÁTICA TRANSITADA EM
JULGADO. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. I. A medida cautelar incidental, ajuizada com objetivo de atribuir
efeito suspensivo a Recurso Especial, perde seu objeto, quando o referido recurso é julgado por esta Corte. Precedente: STJ,
AgRg na MC 23.801/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/04/2015. II. Hipótese
em que, com o trânsito em julgado da decisão monocrática que conheceu do AREsp 478.965/SP, para negar seguimento ao
próprio Recurso Especial - ao qual se pretendia atribuir efeito suspensivo, antecipando-se os efeitos da tutela -, houve a perda
superveniente do objeto da presente Medida Cautelar. III. Na forma da jurisprudência, "é descabido o arbitramento de
honorários advocatícios quando se trata de medida cautelar com caráter manifestamente incidental, pois não há falar em
vencedor e vencido, visto que a pretensão cautelar é tão-somente viabilizar provisoriamente a concessão de efeito suspensivo
ao recurso principal" (STJ, AgRg nos EDcl na MC 7.292/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJU de
03/10/2005). IV. Extinção da Medida Cautelar, sem resolução do mérito, em virtude da perda superveniente de seu objeto.
Agravo Regimental prejudicado.” (AGRMC 201202148837, ASSUSETE MAGALHÃES - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:24/06/2015, grifei)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. IRRISORIEDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. AÇÃO
CAUTELAR. POUCA COMPLEXIDADE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.
FEITO PREPARATÓRIO DE AÇÃO PRINCIPAL. 1. Ao prover o recurso especial, fixou-se em favor da agravante verba
honorária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 2. Embora o valor da causa corresponda a R$ 115.479,65 (cento e quinze mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), observa-se que a fixação da verba em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) não se mostra irrisória, visto que o feito não demandou dilação probatória, além de tratar-se de demanda de pouca
complexidade e eminentemente de direito - ação cautelar ajuizada pela empresa contribuinte para fins de obter certidão positiva
com efeitos de negativa, ante a pretensão de caucionar valor questionado em processo administrativo -, encontrando pacífica
jurisprudência em seu favor. 3. Outrossim, a presente cautelar reveste-se de simples ação preparatória de outra ação principal
- ação anulatória de débito fiscal -, esta sim fundada na verdadeira análise de mérito, momento em que o direito do
contribuinte, caso subsistente, garantirá a fixação da verba em valor equivalente ao trabalho desenvolvido. Agravo
regimental improvido.” (AGRESP 201401843541, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/03/2015, grifei)

No mesmo sentido se posiciona a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região:
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“PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
DESCABIMENTO. Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de
realização de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte
Regional.(REO 00345149519974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/06/2015). Também: APELREEX 00006162819964036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2017.

Ainda: 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO CAUTELAR PARA
APRESENTAÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA DO CRÉDITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO PROVIDA. 2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça se tornou uníssona no sentido de
ser incabível condenação em honorários de advogado em ação cautelar, tratando-se hipótese de medida ajuizada com o
propósito exclusivo de realização de ofertar garantia para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário a ser
discutido em ação posterior em razão da ausência de litigiosidade da causa. 3. E outro não podia ser o entendimento para a
concessão de fiança bancária ou de seguro garantia, uma vez que na ação cautelar, a oferta de garantia, independente da forma,
desde que idônea, tem a finalidade exclusiva de suspender a exigência do crédito tributário questionado. (....)”(AC
00121757520074036106, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/10/2016) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Trasladem-se cópias da apólice de seguro garantia (ID nº 464432) aos autos da execução fiscal nº 5006426-
06.2017.4.03.6182, em trâmite neste Juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, com cópia desta sentença.

Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas cabíveis.

P.R.I.

São Paulo, 28 de junho de 2018

 

 

 
CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5003488-04.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINA BARROS VASQUES - SP248018
REQUERIDO: ALBERTO YOUSSEF, JOANA D ARC FERNANDES DA SILVA, TAIANA DE SOUSA CAMARGO, GFD INVESTIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDREA CAROLINA LEITE BATISTA - PR56594, MARCUS BECHARA SANCHEZ - SP149849
Advogado do(a) REQUERIDO: JOANA D ARC FERNANDES DA SILVA - PR35874

     D E C I S Ã O

Vistos,

Considerando que: i) a ordem de indisponibilidade é realizado on line, não tendo opção de exclusão de determinado imóvel
quando de seu envio;  ii) as decisões IDs 5187900 e 5482418 expressamente indeferiram o pedido de indisponibilidade sobre o imóvel
matriculado sob o n.º 193.249, no 14º CRI de São Paulo, até julgamento do Agravo de Instrumento noticiado pela requerente; e  iii) a
parte requerida JOANA D'ARC FERNANDES DA SILVA, na petição ID 6433280, informa a realização de indisponibilidade do
imóvel referido, conforme consta da certidão ID5841623, determino o cancelamento da indisponibilidade realizado sobre o imóvel
matriculado sob o n.º 193.249, do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, pelo sistema ARISP.  Cumpra-se.

ID(s) 6433280 e 6444668: Dê-se vista à Fazenda Nacional para que, no prazo de 02 (dois) dias, manifeste-se 
expressamente acerca da impenhorabilidade alegada pelos requeridos JOANA D'ARC FERNANDES DA SILVA e ALBERTO
YOUSSEF nos bloqueios judiciais efetivados nos autos. Após, voltem os autos conclusos.
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ID(s) 8082640, 8207172 e 9054532: Sem prejuízo, dê-se vista à Fazenda Nacional para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifeste-se acerca das contestações e manifestações dos requeridos.

Int.

                          São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2915

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0018405-12.2001.403.6182 (2001.61.82.018405-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0090278-
09.2000.403.6182 (2000.61.82.090278-1) ) - COLEGIO MANUEL BANDEIRA S/C LTDA(SP063927 - MARIA CRISTINA DE
MELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 152/156 e 159 para os autos da execução fiscal. 
3) Remetam-se os autos ao arquivo findo, desapensando-os. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010871-41.2006.403.6182 (2006.61.82.010871-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035139-
96.2005.403.6182 (2005.61.82.035139-7) ) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CENTRO HEMAT ONC FILADELFIA S/C LTDA(SP079080 -
SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 262/265, 277/280, 327/328, 338, 348, 359, 369, 380/382 e 384 para os autos da execução fiscal.
3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011286-87.2007.403.6182 (2007.61.82.011286-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052416-
91.2006.403.6182 (2006.61.82.052416-8) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 -
RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -
EDGARD PADULA)

1) Trasladem-se cópias de fls. 171/176 para os autos da execução fiscal. 
2) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0037446-52.2007.403.6182 (2007.61.82.037446-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033345-
69.2007.403.6182 (2007.61.82.033345-8) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA
TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 107/113, 143/144, 166/167 e 170 para os autos da execução fiscal. 
3) Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo,
observadas as formalidades legais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     534/972



EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0016003-69.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037050-36.2011.403.6182 () ) - LF
NETWORKS LTDA EPP - ME(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA
SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 
2) Trasladem-se cópias de fls. 168/169 e 171 para os autos da execução fiscal. 
3) Remetam-se os autos ao arquivo findo, desapensando-os, observadas as formalidades legais. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0036154-56.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008940-90.2012.403.6182 () ) -
ARMANDO PEDRO GUERREIRO(SP129271 - ARMANDO PEDRO GUERREIRO) X CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS)

Dada a apelação de fls. 98/101, abra-se vista à entidade-embargada para fins de contrarrazões. Exaurida essa providência, encaminhem-
se os autos à superior instância.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0027744-72.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002309-33.2012.403.6182 () ) -
GONCALVES ARMAS LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)

Dada a apelação de fls. 172/8, abra-se vista à União para fins de contrarrazões. Exaurida essa providência, encaminhem-se os autos à
superior instância.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0021115-14.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018796-88.2006.403.6182
(2006.61.82.018796-6) ) - LUIZ ROBERTO DE SILVEIRA PINTO - ESPOLIO(SP303396 - ADRIANO FACHIOLLI) X
INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

Dada a apelação de fls. 397/403, abra-se vista à União para fins de contrarrazões. Exaurida essa providência, encaminhem-se os autos à
superior instância.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0006198-92.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030143-21.2006.403.6182
(2006.61.82.030143-0) ) - AUSTIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP212384 - LUIS ROGERIO GUIMARÃES
SIQUEIRA E SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL X COMMERCE
DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP133378 - SANDRA CRISTINA
DENARDI LEITAO E SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES E SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT)

Dada a apelação de fls. 474/88, abra-se vista à União para fins de contrarrazões. Exaurida essa providência, encaminhem-se os autos à
superior instância.

EXECUCAO FISCAL
0013314-67.2003.403.6182 (2003.61.82.013314-2) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X
SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA X HELENA CELIA PEREIRA LEITE SALLES ARCURI X SERGIO ANTONIO
PEREIRA LEITE SALLES ARCURI X CELIA REGINA PESCE SALLES ARCURI(SP147902 - EDER ALEXANDRE
PIMENTEL)

I) Fls. 366:
1. Nos termos da manifestação do exequente, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos imóveis indicados às fls. 370/2.
2. Resultando negativa a diligência, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados. 

EXECUCAO FISCAL
0046599-51.2003.403.6182 (2003.61.82.046599-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X I G E
INSTALADORA GERAL DE ELETRICIDADE LTDA X CICERO ANDRE DE SOUZA X FLORO EVANGELISTA DOS
SANTOS(SP200641 - JOSE HILTON NUNES DE QUEIROZ)

1. Uma vez:
(i) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e
parágrafo 1º, do CPC/2015),
(ii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
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determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de CICERO
ANDRE DE SOUZA (CPF/MF nº 755.342.828-00), limitada tal providência ao valor de R$ 30315,84, tomando-se, para tanto, o
sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo
diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para
tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido
pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º
do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais
de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte
executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada
ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se representada por advogado, ou por mandado ou carta
precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de
que se fala (direcionada à parte executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos
casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item 4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo
previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade
deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação
em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a
parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a
mencionada circunstância (a impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de
rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do
CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor
correspondente para conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções
Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Tudo efetivado, desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9, promova-se a intimação da parte executada acerca do
aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por
advogado, ou por mandado ou carta precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 375, parágrafo
2º, do CPC/2015.
11. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Ressalta-se, mais uma vez, que a conversão da indisponibilidade em
penhora dar-se-á apenas nos casos de não apresentação, pela parte executada, de manifestação ou de sua rejeição, nos termos do item
6.
12. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), tornem os autos conclusos para apreciação dos
demais pedidos formulados pela exequente. 

EXECUCAO FISCAL
0060612-55.2003.403.6182 (2003.61.82.060612-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
X ITAPOAN AUTO POSTO LTDA - MASSA FALIDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA E SP202919 -
PATRICIA DI GESU DO COUTO RAMOS)

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo do feito, fazendo-se constar Massa Falida de....
2. Dê-se nova vista à parte exequente para informar a situação atual do processo de falência da executada principal, indicando, se o caso,
o sucessor da respectiva massa. Prazo de 30 (trinta) dias (observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015).
3. Não havendo indicação e desde que a falência tenha sido encerrada, os autos deverão retornar conclusos para sentença.
4. Não havendo manifestação das partes e desde que a falência não tenha sido encerrada, os autos deverão ser remetidos ao arquivo
sobrestado até o desfecho do processo falimentar.
5. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0037050-36.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LF NETWORKS
LTDA - ME.(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO)

Cumpra-se a decisão de fls. 119, remetendo-se autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.
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EXECUCAO FISCAL
0045011-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J.ALVES
VERISSIMO INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP021968 - RUBENS PELLICCIARI E SP174372 - RITA DE
CASSIA FOLLADORE DE MELLO)

I. Haja vista o certificado às fls. 676/7, republique-se, com urgência, o teor da decisão de fls. 630/v.
Teor da decisão de fl. 630/v:
Fls. 581/5:
Trata-se de embargos de declaração opostos por J. Alves Veríssimo Indústria Comércio e Importação Ltda. em face da decisão
proferida a fls. 577, que foi assim posta:
1. A providência requerida às fls. 490 e verso - expedição de mandado de constatação de atividade - não tem sentido, uma vez que, além
de inexistirem indícios de encerramento irregular, a executada compareceu nos autos, apresentando elementos indicativos, ao contrário do
que sugere a União, de que se encontra ativa (fls. 509/11). Indefiro-a, pois.
2. Desnecessária a formalização da providência a que se refere o item 1 da decisão de fls. 476, dado que a executada, comparecendo
repetidamente nos autos, se deu por intimada das constrições ali mencionadas. Certifique-se, pois, o decurso do prazo para oposição de
embargos e, ato contínuo, promova-se a conversão dos valores apontados às fls. 480 a 482 em pagamento definitivo.
3. Efetivada a providência referida no item anterior, abra-se vista em favor da União (prazo: quinze dias), para que, cientificada desta
decisão: (i) informe o saldo da dívida em cobro,(ii) informe o andamento do processo em que formalizada a penhora de fls. 87,
requerendo, se o caso, as medidas apropriadas ao aproveitamento definitivo de tal constrição,(iii) requeira o que mais entender em termos
de impulso.
4. Cumpra-se. Intimem-se. 
Aduz, em seus motivos, que houve erro material deste Juízo ao determinar o decurso de prazo para oferecimento de embargos, uma vez
que já foram propostos, distribuídos em 22/11/2012, registrados sob nº 0054762-05.2012.403.6182. Requer, além disso, a expedição
de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de reverter a ordem de conversão em pagamento definitivo das constrições de fls. 480/2.
Tratando-se de erro material, deixo de oportunizar vista à parte recorrida.
É o relatório. Decido, fundamentando.
Assiste razão à embargante. Passo a suprir o erro material apontado, determinando o cancelamento da certidão lançada a fls. 578, tendo
em vista os embargos ofertados sob nº 0054762-05.2012.403.6182.
Determino, outrossim, a expedição urgente de novo ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de reverter a ordem emitida por meio do
ofício nº 464/2017, de 21/07/2017, permanecendo os valores constritos à disposição deste juízo. O ofício deverá ser instruído com cópia
de fls. 577 e da presente decisão.
Destarte, acolho os declaratórios opostos, mantendo, no mais, a decisão de fls. 577, conforme lançada.
Cumpra-se o item 3 da decisão de fls. 577.
Intimem-se.
II. Após o decurso de prazo da publicação, tornem os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 655/675.

EXECUCAO FISCAL
0035252-69.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AEROESTUDIO
PRODUCAO CULTURAL E SERVICOS DE PRE-IMPRESS(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO)

I. Fls. 97/98: Prejudicado o juízo de retratação da decisão agravada haja vista a superveniência da decisão prolatada em sede de agravo
de instrumento.
II. 
Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da certidão de dívida ativa extinta nº 80.4.12.045035-08. 
III.
Intime-se o exequente, nos termos da decisão de fls. 93, item II. 

EXECUCAO FISCAL
0036541-03.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X A S G MOVEIS E
DECORACOES LTDA - ME(SP166881 - JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO)

I) Fls. 154/6:
1. A executada ofereceu à penhora 3% de seu faturamento. Para tanto, juntou planilha com a média de seu faturamento mensal. Aberta
vista à exequente, os bens ofertados não foram aceitos sob a alegação de que os 3% do faturamento da empresa devedora seriam
irrisórios comparados ao montante do débito em cobro (cf. fl. 160/verso). 
2. Assiste razão à exequente. Os 3% de faturamento da empresa, nos termos em que foram apresentados, não se revestem de liquidez e
certeza, de modo que não constituem ativos idôneos para assegurar o cumprimento das obrigações expressas na CDA. 
3. Isso posto, indefiro a nomeação dos bens à penhora oferecidos pela parte executada.

II) Fls. 160/v:
1. Uma vez:
(i) superada a oportunidade para que a parte executada efetuasse o pagamento ou garantisse voluntariamente o cumprimento da
obrigação exequenda (arts. 8º e 9º da Lei n. 6.830/80),
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(ii) preferencial/prioritária a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 835, inciso I, e
parágrafo 1º, do CPC/2015),
(iii) presente, na espécie, expresso pedido da exequente no sentido da efetivação dessa medida (art. 854, caput, do CPC/2015),
determino a indisponibilidade, para possibilitar a respectiva penhora, de ativos financeiros porventura existentes em nome de A S G
MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME (CNPJ nº 68.171.123/0001-29), limitada tal providência ao valor de R$ 10.058.005,19,
tomando-se, para tanto, o sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (BacenJud).
2. Nos termos do mesmo art. 854, caput, do CPC/2015 (que excepciona, expressamente, a aplicação do art. 9º, caput, do mesmo
diploma), da medida presentemente determinada não se dará prévia ciência à parte executada.
3. Havendo bloqueio em montante:
(i) inferior a 1% (um por cento) do valor do débito e que, ao mesmo tempo,
(ii) não exceda a R$ 1.000,00 (um mil reais),
promova-se o imediato cancelamento da indisponibilidade, tomada a lógica subjacente ao art. 836 do CPC/2015 como parâmetro para
tanto (não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido
pelo pagamento das custas da execução). Essa providência deverá ser implementada em 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
4. Caso a indisponibilidade efetivada se mostre excessiva, será cancelada na parte sobejante, observado prazo prescrito pelo parágrafo 1º
do art. 854 do CPC/2015 - 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta.
5. A providência descrita no item 4 não será levada a efeito de pronto se o excesso decorrer da efetivação de indisponibilidade em mais
de uma conta, hipótese em que, havendo margem de dúvida sobre eventual impenhorabilidade de uma ou mais das contas, caberá à parte
executada indicar sobre qual(is) dela(s) deverá recair o cancelamento, observado, para tanto, o subsequente item 6.
6. Efetivada a indisponibilidade, desde que não seja o caso do item 3 (cancelamento ex officio por valor ínfimo), deverá a parte executada
ser intimada (ex vi dos parágrafos 2º e 3º do art. 854), mediante publicação, se representada por advogado, ou por mandado ou carta
precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015. A intimação de
que se fala (direcionada à parte executada para fins de manifestação nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 854) dar-se-á inclusive nos
casos em que o cancelamento da indisponibilidade for parcial e decorrer de excesso prontamente verificável (item 4).
7. Apresentada a manifestação a que se refere o item 6, os autos deverão vir conclusos para fins de decisão (a ser prolatada no prazo
previsto no art. 226, inciso II, do CPC/2015). Eventual ordem de cancelamento (total ou parcial) que seja emitida nessa oportunidade
deverá ser efetivada em 24 (vinte e quatro) horas.
8. Se não for apresentada a manifestação referida no item 6, sendo o caso de indisponibilidade excessiva em decorrência de efetivação
em mais de uma conta (item 5 retro), será tomada, de ofício, a providência descrita no item 4, com a liberação do excesso. Não poderá a
parte executada, nesse caso, arguir, ulteriormente, a impenhorabilidade dos valores pertinentes à conta mantida bloqueada, salvo se a
mencionada circunstância (a impenhorabilidade) estender-se sobre todos os montantes (o excesso liberado e o resíduo mantido).
9. Tanto na hipótese anterior (não apresentação, pela parte executada, de manifestação nos termos do item 6), como nos casos de
rejeição, ter-se-á como convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente da lavratura de termo (parágrafo 5º do art. 854 do
CPC/2015), observado o montante atualizado da dívida em cobro. Deverá ser providenciada, com isso, a transferência do valor
correspondente para conta vinculada a este Juízo (agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal, localizada neste Fórum de Execuções
Fiscais), providência a ser implementada pela instituição financeira no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - parágrafo 5º do art. 854.
Eventual excesso detectado nos termos do item 5 retro será, na mesma oportunidade, objeto de cancelamento.
10. Uma vez:
(i) que o direito de embargar, no plano executivo fiscal, demanda, diferentemente do que ocorre no regime geral (do CPC/2015), a
prestação de prévia garantia (art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80), estando desde antes consagrada orientação jurisprudencial nesse
sentido (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013),
(ii) que o art. 16, inciso I, da Lei n. 6.830/80 (que determina que o prazo de embargos flui, nos casos de depósito, da data de sua
efetivação) só é aplicável quando o depósito a que ele se refere é efetivado voluntariamente pelo executado,
(iii) que a garantia materializada nos termos do item 9 é juridicamente catalogada como penhora de dinheiro,
necessário que o caso concreto receba (desde que verificadas as ocorrências descritas no item 9) o tratamento previsto no inciso III do
mesmo art. 16 da Lei n. 6.830/80, impondo-se, portanto, a intimação da parte executada do aperfeiçoamento da penhora. Essa intimação
deverá ser implementada mediante publicação, se seu destinatário estiver representado por advogado, ou por mandado ou carta
precatória, conforme o caso, adotando-se, ainda, a via editalícia, nos termos do art. 275, parágrafo 2º, do CPC/2015.
11. Decorrido o prazo de embargos, se nada tiver sido feito pela parte executada, certifique-se, abrindo-se vista à exequente para
requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro na data do
depósito decorrente da ordem de transferência.
12. Os itens 6 e 10 deverão ser cumpridos na mesma oportunidade. Contudo, o prazo para interposição de embargos à execução (item
10) passará a fluir do exaurimento da faculdade concedida à parte executada no parágrafo 3º do artigo 854 do CPC/2015 (item 6),
desde que permaneça silente.
13. Resultando negativa a ordem de indisponibilidade (inclusive nos termos do item 3), o processo terá seu andamento suspenso, ex vi do
art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, devendo ser a exequente intimada nos termos do parágrafo 1º do mesmo dispositivo.
14. Com a intimação a que se refere o item anterior (13), se a exequente quedar silente, os autos deverão ser arquivados sem baixa na
distribuição, na forma prevista pelo mesmo art. 40, agora em seu parágrafo segundo, aguardando provocação pelo limite temporal
definido no parágrafo 4º do multicitado dispositivo.

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     538/972



EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007715-71.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES - SP182340

  

    D E S P A C H O

 

1 - Considerando que não foi apresentado ato de nomeação dos Administradores outorgantes da procuração a fim de demonstrar
se possuem poderes para tanto, regularize o executado sua representação processual.                        

2 - Cumprida a determinação supra, dê-se vista, ao exequente para que se manifeste acerca das alegações do executado (ID
5470401).                

3 - Na ausência de cumprimento do item 1, desentranhe-se eventuais manifestações do executado, excluindo-se o advogado do
sistema de acompanhamento processual, e prossiga-se com a execução.       

I.                             

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2018

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011905-77.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: ANA CLAUDIA SALES DE SOUZA SILVA
 

  

 

    D E S P A C H O
  

         Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela
exeqüente, findo o qual deverá a exequente dar regular andamento ao
feito.                                                               

         Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.     

 

São Paulo,22 de junho de 2018     

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011994-03.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792
EXECUTADO: RODRIGO THIAGO FELISBINO DE QUADROS
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    D E S P A C H O
 

            Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá a
exequente dar regular andamento ao feito.

            Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

São Paulo,22 de junho de 2018     

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012517-15.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
  

    D E S P A C H O
 

            Preliminarmente, intime-se a executada para regularizar sua presentação processual, tendo
em vista que o substabelecimento apresentado na manifestação ID 5288574 não foi assinado pelo
advogado subscritor, física ou eletronicamente.              

            Após, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre a apólice de seguro-fiança
apresentada pela executada.                                        

            Caso a apólice atenda as condições da Portaria PGFN 164/14 e haja concordância do
exequente, intime-se o executado para início da contagem do trintídio legal para oferecimento de
embargos.                                     

            Na hipótese de não aceitação, intime-se a executada para regularização da apólice nos
termos requeridos pelo exequente.

São Paulo, 22 de junho de 2018

 

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 3148

PROCEDIMENTO COMUM
0762083-58.1986.403.6183 (00.0762083-7) - JOAQUIM FERNANDES LOUREIRO(SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES
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NOVAES E SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Petição da parte autora de fl. 572:
Defiro o pedido de vista destes autos por 05 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0115186-53.1999.403.0399 (1999.03.99.115186-5) - ABEL BATISTA DO NASCIMENTO X ABEL LOURENCO X ABIDIAS
SOARES X ABILIO JOSE RIBEIRO X ACACIO BOAVENTURA DA CRUZ X ADAIR ALVES BRAGA X ADAIR ORSARI DE
MIRANDA MELO X ADALGIZA GONZALEZ RIBAL X ADAYR PASSARELLI PIVETTI X ADELAIDE CASTELLO
SCARPARO X ADELAIDE FREIRE FRONCHI X ADELAIDE VENTURINI PATTI X ADELIA GIANINI MUNOZ X ADELINA
BORDELACI PIAIA X ADELINA MALOTEAUX X ADELINO GOMES X ADELINO MARTINS X ADELINO PINHEIRO X
ADRIANO ALVES X AFFONSO MARIA DIAS X AGENOR RIBEIRO X AGENTIL PEREIRA DOS SANTOS X AGNES KISS
CONSTANTINO X AGOSTINHA VINAGRE DOS SANTOS X AGOSTINHO MENDES X ALBERTINA DA CONCEICAO
CONTREAUX X ALBERTINA FERMINO CAMARGO X ALBERTINA MACHADO JORDAO X ALBERTINO CRISTOVAN X
ALBERTO DE ALMEIDA AZEVEDO X ALBERTO APARECIDO MARCONDES X ALBERTO BARREIRO X ALBERTO
DUARTE BRAZIO X ALBERTO LOPES ALEIXO X ALBERTO DOS SANTOS X ALBERTO DOS SANTOS MARTINS X
ALBERTO MATHERN X ALBINO DAMAZO X ALBINO VIGNOTO X ALCIDES BATISTA X ALCIDES BAZZAN X
ALCIDES DA SILVA X ALCIDES TEDESCO X ALCINDO BALDINO ROSA X ALDA PETRATTI RODRIGUES X
ALEXANDRE LARENTIS X ALEXANDRE VARGO JUNIOR X ALFREDO DOS SANTOS X ALFREDO DA SILVA JORDAO
X ALICE ABBATE PILOTTO X ALICE CAMPOS ALVES X ALICE DA CUNHA OPASSO X ALICE DONATILIA BRANDAO
ELIA X ALICE FERNANDES PINTO X ALICE MIRANDA X ALICE MODESTA CECCONELIO X ALONSO EVANGELISTA
DOS SANTOS X ALVARO FERREIRA X ALZIRA BONDEZAN X ALZIRA CHIGUETO LIGEIRO X ALZIRA DOMINGUES
ABRANTES X ALZIRA FREITAS CARDOSO X ALZIRA JACINTHO FERNANDES X ALZIRA MEDEIROS GUIMARAES X
ALZIRA MORALHO DE LOUREDO X AMADEU ESTEVAO MORI X AMADEU DIAS LOUREIRO X AMALIA MUNHOZ
MOLINA X AMALIA RIZZI DA COSTA X AMALIA ZANCHETA TEIXEIRA X AMEDEIA JORGE RIBEIRO X AMELIA DO
CARMO ROSA X AMELIA DA COSTA COELHO X AMELIA GOMES JUSTINO X AMELIA NOGUEIRA DOZZO X
AMELIA PEDRO BIAGI X AMERICA RIBEIRO D AGRELLA X AMERICO BONOLO X AMERICO MENDES PEREIRA X
AMERICO ROSA X ANA MARIA SANTOS VILLAR X ANA DE OLIVEIRA RIBEIRO X ANA RODRIGUES CHAGAS X
ANA ROSA MOURA X ANNA DE CAMARGO CASSALHO X ANNA CONCEICAO DE FRANCISCO SOUZA X ANNA
MARIA DA CONCEICAO X ANNA MARIA FAITA BERNARDINO X ANNA MARIA VARGAS RODRIGUES X ANNA
PIMENTA DA SILVA X ANDRE BOCHINI X ANDRE CLAVIJO CALDERON X ANDRE NAVARRO X ANESIA PEREIRA
VENERANDO X ANESIA DA SILVEIRA SOUZA X ANGELA EMILIA BARRELLA X ANGELA DE JESUS PEREIRA DAS
NEVES X ANGELA MORALES BRESSANI X ANGELA SOUZA DE SA X ANGELA THEREZA GAINO X ANGELINA
ALVES BUENO X ANGELINA CALDEIRA DE ANDRADE X ANGELINA LAFANI CORLETO X ANGELINA MERCEDES
BRINO MARTINS X ANGELINA TEIXEIRA DA SILVA X ANGELINA RAMALHO ANDRADE MACHADO X ANGELINO
ANTUNES RODRIGUES X ANGELO GASTARDO X ANIBAL DE CAMPOS X ANIBAL GOMES X ANNA ALVES RIBEIRO
X ANNA AMBRASAS X ANNA BARBOSA DE CAMARGO X ANNA BLEKER X ANNA MARIA DE LOURDES MELO X
ANNA MARIA ROMAGNOLI X ANNA MARIA DA SILVA BIANCHI X ANNA MURARO SANTI X ANNA PIRES JORDAO
X ANNA DA SILVA CAMARGO X ANNA VIEIRA VICENTE X ANNA DE SOUZA CUNHA X ANNIBAL SOARES X
ANNIBAL VIRGINIO BIROCCHI X ANORINA APRIJO DA SILVA X ANTANAS SVIRPLIS X ANTENOR BATISTA
ROMAO X ANTENOR GALVAO X ANTENOR RODRIGUES X ANTONIA BORILO DA SILVA X ANTONIA CARASCOSSI
CANO X ANTONIA LEME RODILHANO X ANTONIA DE OLIVEIRA PIRES X ANTONIA ROSA DE ARAUJO TEMOTEO
X ANTONIA DE SOUZA BUENO X ANTONIETA ADAMI DE SOUZA X ANTONIETA MARTINS LIMA X ANTONINO
ROMANIN DETTO ZUQUETTO X ANTONIO D ABRANTES X ANTONIO ALEIXO X ANTONIO ALVES SEABRA X
ANTONIO AUGUSTO MACACOTE X ANTONIO BERNARDINO X ANTONIO CANDIDO DE SOUZA X ANTONIO
CAVALIERI X ANTONIO CINALLI X ANTONIO COSTA MARQUES X ANTONIO COSTA SANTOS X ANTONIO
DELFINO EUGENIO X ANTONIO DIAS FERRAZ X ANTONIO DOMINGUES X ANTONIO DOMINGUES DE OLIVEIRA X
ANTONIO DUARTE X ANTONIO FADIGATTI X ANTONIO FERNANDES LAPO X ANTONIO FONSECA PRADO X
ANTONIO FRANCISCO X ANTONIO FRANCISCO ASSUNCAO X ANTONIO GAINO X ANTONIO GOMES OLIVEIRA X
ANTONIO GONCALVES X ANTONIO GORATO X ANTONIO INACIO X ANTONIO JESUS DUARTE X ANTONIO
JOAQUIM MARTINS X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ANA LUIZA DO AMARAL X EDNALDO ROCHA DOS
SANTOS X NAIR SANTOS ROMAO X VERA LUCIA SIANGA X ANTONIO JUSTRA X ANTONIO KISS X ANTONIO
LOPES FERREIRA X ANTONIO LOURENCO X ANTONIO MARIA PIRES X ANTONIO MARTINS SILVIO X ANTONIO
DE MEDEIROS BORGES X ANTONIO MIRANDA X ANTONIO MONTEIRO X ANTONIO MONTEIRO X ANTONIO
MORETTI X ANTONIO MOTA FILHO X ANTONIO DE OLIVEIRA X ANTONIO DE OLIVEIRA CORTEZ X ANTONIO
PANETTO X ANTONIO PEREIRA X ANTONIO PEREIRA X ANTONIO PEREIRA X ANTONIO PINHEIRO DE OLIVEIRA X
ANTONIO PINTO MONTEIRO X ANTONIO QUEIROZ X ANTONIO RAVETTA X ANTONIO RODRIGUES X ANTONIO
RODRIGUES X ANTONIO RODRIGUES MACHADO X ANTONIO RODRIGUES MARCELO X ANTONIO DOS SANTOS X
ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO SASSO X ANTONIO SOARES X ANTONIO STRINGUETO X ANTONIO
VALDEVINO DA SILVA X APARECIDA BENTO X APARECIDA LOPES PEIXOTO X APARECIDA SANTA MARIA X
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APARECIDA SERGIO DE BARROS X APARECIDA ZORZENONI FARRABOTI X APARECIDO SILVA DE OLIVEIRA X
APPARECIDA COPETE AGOSTINHO X ARACY PENTEADO DE ARAUJO X ARCILIO RISSATTO X ARGENTINO
BIASETTO X ARI MARQUES MACHADO X ARIOVALDO DE OLIVEIRA SIQUEIRA X ARISTIDES DE ALMEIDA X
ARISTIDES ALVES X ARLINDO BATISTA X ARLINDO DE PAIVA X ARLINDO RODRIGUES X ARLINDO PEREIRA
LEITE X ARMANDO ANTONIO DE MELLO X ARMANDO BRESSANI X ARMANDO GONCALVES DA SILVA X
ARMANDO DE OLIVEIRA X ARMANDO PEREIRA DE SOUZA X ARMANDO PIVA X ARMANDO BONALDO X
ARMANDO MALITE X ARMELINDA ROQUE DE ANDRADE X ARMINDA DOS ANJOS TEIXEIRA DE SOUZA X
ARMINDO DE OLIVEIRA X ARMINDO FERREIRA VAZ X ARNALDO DENARO X ARNALDO GUIMARAES X ARTHUR
AUGUSTO PENNA X ARTHUR CARRERA CAMARGO X ARTHUR GREGORIO RODRIGUES JUNIOR X ARTHUR
JOAQUIM PREGUICA X ARTHUR SOLDI X ARY LOPOMO X ASSUNCAO LAGUNA PASSIANI X ASSUNCAO SANTOS
DA SILVA X ATILIO PAULINO FARIA X ATTILIO COLOGNESE X AUGUSTA DE SOUZA DOS REIS CARDOSO X
AUGUSTO ALVES RIBEIRO X AUGUSTO CACOZZE X AUGUSTO FRANCO X AURELIO FELIX ZAMPOLLO X AURORA
NUNES COELHO X AURORA ROMERO RODRIGUES X AVELINO RIBEIRO DA SILVA X AYRES PEREIRA X BASILIO
CESTARI FILHO X BASILIO DIAS X BEATRIZ DOS ANJOS CONSTANCIO X BEATRIZ NUNES DOS SANTOS X
BEATRIZ ROZARIA ENRIQUE RODRIGUES COELHO X BEATRIZ DA SILVA X BELMIRA CORREIA SANTAMARIA X
BELMIRA PEREIRA DIAS BARRETO X BELMIRO FERREIRA ESTEVES X BELMIRO MACEDO X BENEDITA DE
ALMEIDA GERALDO X BENEDITA ALVES DE ALMEIDA X BENEDICTA APARECIDA CARDOSO X BENEDITA
BAPTISTA PEREIRA X BENEDICTA BRANDAO DE ARAUJO X BENEDITA EUTALIA BAPTISTA X BENEDICTA
GONCALVES DA SILVA X BENEDITA JUSTINIANO ORTIZ X BENEDITA MACEDO BARROS X BENEDICTA PARRA
SERRARIO X BENEDITA PEREIRA DE ALMEIDA X BENEDICTA RIBEIRO RICCI X BENEDITA MARIA DOS PASSOS X
BENEDICTA RODRIGUES X BENEDICTA DA SILVA X BENEDITA SILVA MACIEL X BENEDITA SOARES DE LOURDES
X BENEDICTA DE SOUZA LOPES X BENEDICTA DE SOUZA OLIVEIRA X BENEDITO ALVES NOGUEIRA FILHO X
BENEDITO ANANIAS X BENEDICTO ANTONIO CARDOSO X BENEDITO ANTONIO SANCAO X BENEDITO DE
ARAUJO X BENEDICTO BENTO X BENEDICTO ERMANO X BENEDITO DO ESPIRITO SANTO X BENEDITO
FRANCISTO DOS SANTOS X BENEDICTO DE FREITAS X BENEDITO GERALDO DA SILVA X BENEDITO LAZARO
NEVES X BENEDITO LEITE X BENEDICTO MARCELINO DA SILVA X BENEDITO DE OLIVEIRA X BENEDITO ONOFRE
DA SILVA X BENEDITO PINHEIRO X BENEDITO RINGO X BENEDITO RODRIGUES X BENEDITO RODRIGUES DA
CRUZ X BENEDITO RODRIGUES MENDES X BENEDITO SILVEIRA X BENEDITO VICTORINO MOURA X BENITO
PERES X BENTO ELIAS DE CASTRO X BENVINDO RODRIGUES SILVA X BERENICE MARIA FIGUEIREDO X BERTA
DO NASCIMENTO MARTINS X BIONDINA SANTINELLO X BIRMA JOSE GONCALVES X BRANDINA MATTIUCCI
BANDA X BRASILINA LUCAS X BRUNA PETRI ONGARI X BRUNA PISTONI ESTEVES X BRUNA VISELLI DE SOUZA X
BRUNO ALVARO TOQUETTE X BRUNO CAMPANARO X CACILDA PINTO DA SILVA X CALE NUNES DE SOUZA X
CALIXTO MARQUES DO ESPIRITO SANTO X CANDIDA RODRIGUES ANDERMARCHI X CANDIDO ALVAREZ X
CARLOS ALBERTO LOPES ALEIXO X CARLOS ALBERTO VISCELLI X CARLOS CARDOSO PITTA X CARLOS FARIA X
CARLOS RODRIGUES X CARLOS SOARES X CARMELA PASQUINE GOMES X CARMELA TORRES FRANCO X
CARMEM AUGUSTA DE ALMEIDA X CARMEM BARROS X CARMEN CASQUEL DOS SANTOS X CARMEN VENEGAS
FALSETTI X CAROLINA GALLI COMERLATTI X CATHARINA MARTINS X CECILIA MARCONDES PESSOA X CECILIA
MARQUES X CECILIA RAVELLI GOMES X CECILIA SANCHES MARTINS X CELESTINA GUERRA BOLANHO X
CELESTINA MONTANEZ CORTES RABASALLO X CELINA DE ALMEIDA SILVA X CEZIRA CAETANO SIQUEIRA X
CICERO CEZARIO BARBOSA X CLARINA ALVES FRIAS X CLAUDETE GARBI DA SILVA X CLAUDIA MOREIRA DA
SILVA X CLEMENTE DI VICENZO X CLEMENTINO SANCAO X CLOTILDE RODRIGUES DOS SANTOS X CONCEICAO
APARECIDA DA SILVA X CONCEICAO FERNANDES GARCIA X CONCEICAO MUNHOZ X CONCETTA AMABILE
DAMIANO X CONCHETA PERRELLA FERREIRA X CONSTANT ROSSI X CRISTINA BAES DOMINGUES X DAGMAR
BEATRIZ FOELKEL PIEROBON X DANIEL SEVERINO MEDEIROS X DARIDA REBANDA X DATO PAVAN X DAURA
FERREIRA DE OLIVEIRA X DAVID ANTONIO TERRIBELLE X DAVID MARTINS DA FONTE X DAVID OLIVEIRA ANJOS
X DAVID DA SILVA MAIA X DELZIO CANTAMESSA X DENTINA MARIA RODRIGUES FRANCO X DEOLINDA DE
JESUS TEIXEIRA DE CARVALHO X DEOLINDA MARETTO GONCALVES X DEOLINDA OLIVEIRA BARROS X
DEOLINDA DA ROCHA FIGUEIRAS X DERALDINA PEREIRA BATISTA X DESIDERIA ANTUNES X DISEREE
MALATEUX NETTO X DESOLINA FARGNOLI X DINEY DE AGUIAR LEANDRO X DIONIZIO BRAGA X DIRCE DA
SILVA DIAS X DOLORES ANAYD MENUCELLI X DOLORES ARCOS FERNANDES EIRAS X DOLORES FELICIANA
GOZO NARVAES X DOLORES NAVARRO VERONESI X DOLORES ORTIGOZA BORGES X DOLORES RODRIGUES
DIAS X DOLORES SARABIA RODRIGUES X DOMINGAS DE OLIVEIRA X DOMINGOS AUGUSTO FERNANDES X
DOMINGOS BERNARDO DE OLIVEIRA COSTA X DOMINGOS COUTO X DOMINGOS FARIGNOLI X DOMINGOS
GARCIA ANTEQUERA X DOMINGOS DO REGO X DOMINGOS ROMAO DE MELO X DOMINGOS SAVIOS MACEDO X
DOMINGOS TEIXEIRA X DONATA DAMICO GAROFOLO X DORA BIANCHINI X DORALICE GONCALVES DE
MORAES X DORIVAL CESTAROLLI X DORIVAL GIL X DORIVAL DE OLIVEIRA X DULCE CALO COLOMBO X
DULSOLINA ROLANDA BELLINI X DURVAL ARAUJO PEIXINHO X DURVAL CAMARGO X DURVAL DE OLIVEIRA
COUTO X DURVAL PEREIRA DE CAMPOS X DURVALINA PINTO PERES X DURVALINO PEREIRA X EDITE
DOMINGOS X EDUARDO CORREA DA SILVA X EDUARDO DE OLIVEIRA X EDUARDO WOOTEKUNAS X EDWARD
MARQUES X EDWIGES PERASSOLI ZANERATO X EDWIRGES TELES DE SOUZA X EGIDIA DE OLIVEIRA TOGNOLO X
ELCI LOPES GUIMARAES X ELIAS DA FONSECA FREITAS JUNIOR X ELIAS DE LIMA X ELIAS LUIZ X ELICIO
GALDINO DOS SANTOS X ELISA GARCIA DE GODOY X ELISIA VIEIRA MARTINS X ELIZA FRANZON X ELIZA
MARCEL X ELIZA PINTO CRISPIN X ELIZABETH DA SILVA X ELIZEU DE FAVARI X ELVIRA GOMES MARQUES X
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ELVIRA MACHADO FERNANDES X ELVIRA MARIA PUCCYNELLI X ELVIRA MASSARO X ELVIRA PACCHIONI X
ELVIRA PASCHUIM ROMERO X ELVIRA PIRES DOS SANTOS SARAIVA X ELVIRA TUMOLI INGLESIAS X ELZA
BATAGLIN FONTANA X ELZA FRANCISCO RAMOS X ELZA SILVA COSTA X EMIDIO JOSE DAVID X EMILIA
BERLOFFA DOS SANTOS X EMILIA DA CONCEICAO X EMILIO EPIPHANIO OCAMPO REINOSO X EMILIO PERES
DIAS X ENCARNACAO RODRIGUES SILVA X ENNIO DE OLIVEIRA ALMEIDA X EPAMINONDAS MENDES X
ERNESTA REGADAS X ERNESTINA MARIA DE JESUS CARVALHO X ERNESTINA PASSARIN ROSSI X ERNESTO
RODOLPHO KALTNER X ERNESTO SOARES X EROTHIDES KOHLER TURQUETTO X ESTELA ALVO FERNANDES X
ESTER DINIZ CORREA X ESTHER PERONI X ETTORE LOSCHI X EUCLIDES DE ABREU X EUCLIDES CASTELLO X
EUDOXIA FERNANDES DE SOUZA X EUFROSINA BALDIN SARDINHA X EUGENIO GALLO X EUGENIO STEPHANI X
EURIDICE RAMOS X EVA PENTEADO FALTRINIERE X FAUSTINA BUENO PIRES X FAUSTINO FERREIRA X
FELISBELLA DA CONCEICAO CERDEIRA X FERMINO LEITE X FERNANDES SANINO X FERNANDO ARROIO X
FELIKAS GUMULIAUSKIS X FIRMINA CIDREZ X FLAVIO DIOGO X FLORENCIO LOPES DA SILVA X FLORENTINA
CINTRA MENDES X FLORIANO RODRIGUES PEREIRA X FLORINDA GIULIANA RIBEIRO X FLORINO ROQUE
GALANTE X FLORIZA PAES RITA X FLORISVALDO AMANCIO DA SILVA X FLORIZA MARIA MARTINS X
FRANCELINA PAULO DOS SANTOS X FRANCISCA CICARELLI CRUCIANI X FRANCISCA GOMES DELGADO X
FRANCISCA RIBAS PERES X FRANCISCO ALCANTARA X FRANCISCO ALFREDO FETTI X FRANCISCO ALVES
FARIA X FRANCISCO BRITO ROCHA X FRANCISCO CARMONA MORENO X FRANCISCO DOS SANTOS X
FRANCISCO GALHEGO X FRANCISCO GOMES X FRANCISCO JOSE FICUCIELLO X FRANCISCO JUCA MEDEIROS X
FRANCISCO LIMA X FRANCISCO LUPIANHES X FRANCISCO MANOEL MARTINS X FRANCISCO MARAPUANA DE
ALMEIDA X FRANCISCO NICACIO X FRANCISCO OLIVIER FREDI X FRANCISCO PEDRO FILHO X FRANCISCO
PLATTI X FRANCISCO RODRIGUES X FRANCISCO SILVESTRE DA SILVA X FRANCISCO SOUZA ABREU X
FREDERICK JOSEPH MUSCAT X FRITZ JOHANN KEWITZ X GENNY DE ALMEIDA FERRAZ X GENOVEVA CHIESA
CAMPOS X GENOVEVA DE MARCHI ZILLO X GENTIL BRAGA DOS SANTOS X GERALDA PINTO DE MOURA X
GERALDINO DE JESUS X GERALDO AMARAL SILVEIRA X GERALDO CUSTODIO DA CUNHA X GERALDO ELOY X
GERALDO FERREIRA X GERALDO PAULINO X GERALDA MARIA ALTINA X GERALDO DE SOUZA X GEREMIAS
GUIDOTTI X GERSON GOMES X GERVASIO DE BARROS X GILBERTO EVILASIO DA LUZ X GILBERTO VIALLI X
GILDO CANDIAN X GINA MALATEAUX X GINES GARCIA GUERREIRO X GIOCONDO CARLOS CARLUCCI X
GLORIA ESTEVES AGOSTINHO X GRACINDA GODINHO VIEIRA DA COSTA X GUILHERME DEMARCHI X
GUILHERME FERREIRA DA SILVA X GUILHERME MARTINS X GUILHERMINA MUNIZ X GUILHERMINA SUHER
MUNIZ X GUMERCINDO FERNANDES DE MORAES X HELENA ANDELMARCHI DONATTI X HELENA MATAGLIANI
PONTES X HELENA DOS SANTOS SILVA X HELENA DA SILVA CORISCO X HELENA STOCCO MALAVAZZI X
HELENA ZINI DEVECHI X HELIO ALVES X HENRIQUE CESTARI X HENRIQUE CHISLANDE X HENRIQUE NAVILLE X
HENRIQUE PAIXAO FILHO X HENRIQUETA COQUE BOMBARDI X HENRIQUETA DE OLIVEIRA X HERMINIA
CONCEICAO PEREIRA X HERMINIA DA SILVA GONCALVES X HERMINIA GUAN ZARATIN X HERMINIO
AGOSTINHO HELLER X HILARIO DEMURO X HILDA GABRIEL ROSSI X HIPATA ZIMENEZ RIBEIRO X HONORATO
FURLAN X HUGO ROSSI X HUMBERTO GAPO DE SOUZA X HYDALGO MENEGUZZI X HYGINO SANTO VERNACCI X
HYLCE DE CASTRO E SILVA X IDA AULUCIANO X IDA BELUTTI DOS SANTOS X IDA BRAVI X IDALINA SUTTI DA
SILVA X IDA LIBERATI MATHEUS X IDA RAMOS LAPORTA X IDA SIMONCELLI X IDALINA REZENDE DE TOLEDO X
IDALINE DE SOUZA TRENTIN X IGNES GONCALVES TEIXEIRA X IGNES OLAJOS X IGNES ZERBINI X ILDA DE
ALCINO SILVA X ILDA BATISTA DA SILVA X INES MARIA LIMA X INEZ NEVES XAVIER X INEZ DE SOUZA PEREIRA
X IOLANDA SOARES DELAQUILA X IRACEMA APARECIDA PEREIRA X IRACEMA W R CAMARGO X IRACI
ANTONIA DOS SANTOS X IRENE CALEGARI X IRIA DE JESUS PIRES X IRIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA X IRINEU
BENASSI X IRINEU CEZAR X IRINEU MARTINS SILVA X IRMA VEZZALI COLONHESI X IZAAC PIRES X IZABEL
FORTUNATA MAILARO BRAGA X IZABEL GOMES ROMAO CARDOSO X ISABEL FERCONDINI X ISAIAS DE
OLIVEIRA FILHO X ISAURA FERNANDES WINKLER X ISAURA GOUVEIA GOMES X ISAURA OLETTO RODRIGUES X
ISMAEL AMARAL COSTA X ITELVINA SILVA DOS SANTOS X IZABEL N OLIVEIRA X JACINTO DE FREITAS X
JACONIAS VITORIO X JACY HELENA MACCHI GOMES X JACYRA GALANTE BELASALMA X JACIRA MARCON
MOREIRA X JACYRA MELO SIQUEIRA X JAIME DIAS X JAIME ESTIMA X JAIME NAVARRO X JAIR GOMES X
JANDIRA DE ASSIS X JANDIRA BARROSO X JANDIRA DE LOURDES C ROSATTE X JANETTI TONELLI PISTONE X
JANUARIO ANTONIO DA SILVA X JASON VICENTE DA SILVA X JAYME MENDES X JAYME RODRIGUES ZORZI X
JESSYE PASCHOALINA GRIPPA VELLOSO X JESUS DEOIS X JOANA DOMINGUES FISCHER X JOANA ZARZA
RODRIGUES X JOANNA CORREA ROMERO X JOANA LEME DA SILVA X JOAO ALEXANDRE X JOAO ALVES SIMOES
X JOAO ANTONIO BATISTA X JOAO ANTONIO CORREA X JOAO ARAUJO DOS SANTOS X JOAO ARCASSA X JOAO
BAPTISTA MASCAGUA X JOAO BATISTA PENTEADO X JOAO BATISTA SIGNATTO X JOAO BARTH LOUREIRO X
JOAO BATISTA XAVIER X JOAO BENTO DE GODOY X JOAO BERNARDO BATISTA X JOAO CARLOS X JOAO
CONCEICAO X JOAO CUNHA X JOAO FERNANDES RAFAEL X JOAO FERREIRA X JOAO FERREIRA X JOAO
FERREIRA PASSOS X JOAO FRANCA X JOAO FRANCISCO GODOY FILHO X JOAO FREIRE LUTA X JOAO GERALDI
X JOAO GOMES X JOAO LANCE X JOAO MARIA X JOAO MARIA MAGALHAES X JOAO MARUCA X JOAO OLIVEIRA
NEPOMUCENO X JOAO PAULO X JOAO PEDRO DOS SANTOS X JOAO PINTO DA SILVA X JOAO DO PRADO X
JOAO RAPHAEL X JOAO RAFAEL VEGA PAREJA X JOAO RODRIGUES OLIVEIRA X JOAO ROVERI X JOAO DOS
SANTOS X JOAO DOS SANTOS X JOAO SOARES X JOAO TRONKOS FILHO X JOAO VALENTE X JOAO WILLIANS
POWEL X JOAO ZAGO X JOAQUIM ANTONIO DA CUNHA X JOAQUIM CARDOSO SILVA X JOAQUIM FRANCISCO
FERREIRA X JOAQUIM GONCALVES X JOAQUIM DE OLIVEIRA CRUZ X JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA X
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JOAQUIM ROSA DA COSTA X JOAQUIM SOARES LEITE X JOAQUINA GONGORA COSTA X JOEL DO CARMO X
JORDALINO DOS SANTOS X JORGE BATISTA SENE X JORGE DE TOMY X JORGE POCOPETZ X JOSE ALBERTOS
STEPHAN X JOSE ALEXANDRE LEME X JOSE ANTONIO DE LIMA X JOSE APARECIDO PEREIRA X JOSE ARAUJO DA
SILVA X JOSE AUGUSTO TEIXEIRA X JOSE DE AZEVEDO X JOSE BASILIO FILHO X JOSE BASILIO DE PAULA X JOSE
BENEDITO FICOCELLI X JOSE BENEDITO DE SOUZA X JOSE BOGIK X JOSE CANDIDO DA SILVA X JOSE CASSAN X
JOSE COLODO X JOSE CORREA DE MIRANDA X JOSE D ALBUQUERQUE SILVA X JOSE DIAS DA COSTA X JOSE
DIAS DA SILVA X JOSE DIAS DOS SANTOS X JOSE DOMINGOS DOS SANTOS X JOSE EUCLIDES X JOSE
FERNANDES X JOSE FERNANDES AMARO X JOSE FERNANDES NETTO X JOSE FERNANDES SOBRAL X JOSE
FERREIRA DE BARROS X JOSE FORTE X JOSE GASTAO LOPES CALCAS X JOSE GERALDO DE MELO X JOSE
GONCALVES X JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA X JOSE HENRIQUE SANTOS X JOSE LOURENCO CASSOLATO X
JOSE LOURENCO DE SOUZA X JOSE LUIZ BONUCCI X JOSE MARIA DE OLIVEIRA X JOSE MARIA PEREIRA X JOSE
MARIA PORTEIRO X JOSE MARTINEZ X JOSE MARTINS ANDRE X JOSE MARTINS GARCIA X JOSE DE PAULO X
JOSE PEREIRA X JOSE PEREIRA LOPES X JOSE DO PRADO X JOSE PRESCIVALLI X JOSE PROCOPIO X JOSE ROCHA
CARNEIRO X JOSE RODRIGUES BOTAS X JOSE RODRIGUES RODRIGUES X JOSE ROMUALDO DA SILVA X JOSE
SANTORO X JOSE DOS SANTOS X JOSE SANTOS DE OLIVEIRA X JOSE SEBASTIAO ALVES X JOSE DA SILVA X
JOSE DE SOUZA LEME X JOSE TARICIO X JOSE TEOFILO DOS SANTOS X JOSE TROVAO X JOSE VIALLE X JOSE
VIEIRA X JOSEFINA BESAN BENATTI X JOSEFINA CELESTINA ELIAS X JOSEFINA ESCOBAR REZENDE X JOSEPHA
MINGOTTI POLINI X JOSINO NUNES PEREIRA X JOVINA FRANCA DE ALMEIDA X JUAN ROMERO GIRON X JUDITH
ROSA DO CARMO X JULIA GONCALVES DE OLIVEIRA X JULIA MARIA DE ARAUJO X JULIA DOS SANTOS PIZZI X
JULIANA ERDEI GALAMBOS X JULIETA BRANCO DE PAULA X JULIETA SIQUEIRA VALERI X JULIETA TRAMA
XAVIER X JULIO BERNARDO DE SANTANA X JULIO CESAR DE OLIVEIRA X JUVELANDIS SARAIVA X JUVENAL
CABOSO DE MELO X JUVENIL DE OLIVEIRA X JUVENTINA DE OLIVEIRA BASILIO X KATA FARKAS X LADISLAU
ARTSCHEFSKI X LAUDELINA DA SILVA X LAURA BENTO X LAURA GOMES HOLLAND X LAURA LANZOTTE
RODRIGUES X LAURA QUEIJA X LAURA DOS SANTOS CARRILHO X LAURA ZUCHINI IZELLI X LAURINDA MARIA
DE SIQUEIRA X LAURO BEGO X LAURO MALTOSO X LAVINA ANTONIO SAVIO X LAZARA DE MORAES FANTINI X
LAZARO CALVETE X LAZARO DE OLIVEIRA X LAZARO DA SILVA X LEANDRO DA COSTA FIGUEIREDO X
LEOKADIA BRZOWSKI X LEONIDIA BATISTA MARINHO X LEONILDA SCARAMUZZA NICASTRO X LEONILDE
NOVELLI RABELLO X LEONIZIA DA SILVA PAULA X LEONARDO ZACCARO X LEONOR GUTHMANN BICHO
PISTONI X LEONOR SANTORO RAMIREZ X LEONORA PFISTER LUNGVITZ X LEONTINA HONORIO SILVA X
LETICIA MATHILDE BORTOLOTTI ARRABAL X LICINIO FRANCISCO DE ARRUDA X LIDIA FINOCHIO DE OLIVEIRA
X LIDIA DE OLIVEIRA X LINA GUEDES CAMARGO X LINDA PESSOTI CASTILHO X LINDOVICA PETRELIS X LINO
DUGO X LINO MARCHI X LINO VICENTE FERREIRA X LOURDES DE CAMPOS TOLEDO X LOURDES IGNACIO DE
SOUZA X LOURDES TEREZA FRANJOLI X LOURENCO LOPES GUIRRA X LOURENCO MONTEIRO X LUCIA BALLON
MARASSATO X LUCIA HERNANDES GARCIA PEREIRA X LUCIANO JOSE DE MEDEIROS X LUCILIA PEREIRA
NASCIMENTO X LUCILIA RIBEIRO GUENAGA X LUCINDA PORTELLA MARCELLI X LUCIO SIMOES BATISTA X LUIZ
AFONSO FERRO X LUIZ BARTHOLOMEU X LUIZ CARDOSO OLIVEIRA X LUIZ COSTA X LUIZ FERREIRA X LUIZ
GONZAGA PASTRO X LUIZ MARIN X LUIZ MARQUES X LUIZ MARTINS X LUIZ NASCIMENTO X LUIZ NICACIO DO
PRADO X AMABILA MAGEL DE OLIVEIRA X LUIZ PARISOTO X LUIZ RAIMUNDO BOUCAS X LUIZ RODRIGUES X
LUIZ DA SILVA CONSTANCIO X LUIZ FERREIRA BARBOSA X LUIZA ANA PERES GASPAR X LUIZA CUCATTO X
LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA X LUIZA IANATORE TRANCOLIN X LUIZA RIVALETO TRIBAN X LUIZA VITORIA X
LYDIA BUENO DEGRANDI X LYDIA SANTOS X LYGIA DE BRITO OLIVEIRA X MACRINA BEGAS BRANBILLA X
MAFALDA RODINI FERREIRA X MAGDALENA FREIRE X MAGDALENA SOUZA DE OLIVEIRA X MANOEL DE
ALMEIDA JUNIOR X MANOEL CARLOS X MANOEL DO CARMO CLARO X MANOEL DA COSTA MARQUES X
MANOEL DA COSTA MATTOS X MANOEL DUARTE FIGUEIREDO X MANOEL FERREIRA X MANOEL FERREIRA DO
VALLE X MANOEL FRANCESINO DAMACENO FILHO X MANOEL GOMES DE AZEVEDO X MANOEL JOAQUIM
RODRIGUES X MANOEL LAMAS X MANOEL MARIA CORDEIRO PAIVA X MANOEL MELQUIADES DE SANTANA X
MANOEL MOREIRA X MANOEL NAVAS X MANOEL NUNES DA SILVA X MANOEL DE OLIVEIRA X MANOEL PINTO
REMA X MANOEL RABELO BESSA X MANOEL RAMA PARDAL X MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA X MANOEL DOS
SANTOS X MANOEL DOS SANTOS X MANOEL DA SILVA X MANOEL VIEIRA DA SILVA X MANOEL PINTO X
MANUEL DA SILVA ALMEIDA X MARCELINO GASPAR X MARCOLINA ANASTACIO X MARGARIDA DIAS ALMEIDA
X MARGARIDA BERES X MARIA AFONSO AREN X MARIA ALVES JACINTHO X MARIA ALVES DE OLIVEIRA X
MARIA ALVES RIBEIRO MUNIZ X MARIA ANA MARQUES RIBEIRO X MARIA ANDRADE JORGE X MARIA DOS
ANJOS FERNANDES X MARIA ANTONIA TARIFA GARCIA X MARIA ANUNCIACAO DE JESUS PESSOA X MARIA
APARECIDA CORREIA DE SOUZA X MARIA APARECIDA OLIVEIRA X MARIA APARECIDA SOARES OLIVEIRA X
MARIA APPARECIDA DOS SANTOS X MARIA APPARECIDA SANTANA ROSA X MARIA DE ASCENCAO DA SILVA
BALTHAZAR X MARIA AUGUSTA FAUSTINO X MARIA BARRETO X MARIA DE BARROS UBALDO X MARIA
BENEDITA PAIVA PIMENTEL X MARIA BIANCHI MARQUES X MARIA BORGES TEIXEIRA X MARIA CAMARA
TAVARES X MARIA CANETA CORREA X MARIA CARMEN LUPIANHI DOS SANTOS X MARIA DO CARMO DORCE X
MARIA DO CARMO GONCALVES DE SOUZA X MARIA DO CARMO MOLINA X MARIA DO CARMO VIANA DE
FREITAS X MARIA DA CONCEICAO DOMINGUES X MARIA DA CONCEICAO DE JESUS CADINA X MARIA
CONCEICAO MACHADO X MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA X MARIA CONTESINI ROSSI X MARIA CORAINE
FOLGOSI X MARIA D ASSUNCAO X MARIA DEVECCHI GONCALVES X MARIA DIAS RIBEIRO X MARIA DOLORES
LOPES X MARIA EMILIA FERRO GIARELLI X MARIA ENGELHARDT CRACONI X MARIA DA FE MORENO DE
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CASTRO X MARIA FERNANDES DE ALMEIDA X MARIA FERNANDES DOS SANTOS X MARIA FERREIRA DO PRADO
X MARIA FORGIONI DE CAMARGO DUTRA X MARIA GALHOTE TRENADO X MARIA GALVAO BELLINAZZI X
MARIA GENEBRA GOMES X MARIA DA GLORIA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA GOMES DA SILVA X MARIA
HELENA TEIXEIRA X MARIA ISABEL SANCHES COSTA X MARIA IZZI GHIDINI X MARIA JACONE LCPES X MARIA
DE JESUS HENRIQUES X MARIA JOSE AMARAL X MARIA JOSE BERTOLANI X MARIA JOSE FELIX X MARIA JOSE
FRANCO X MARIA JOSE GALVAO FELICER X MARIA JOSE NASCHER X MARIA JOSE NUNES ROMANO X MARIA
JOSE RAMOS X MARIA JOSE DA SILVA ALVES X MARIA LEITOJO SANTOS X MARIA DE LOURDES CUNHA X
MARIA LOURDES DE ARAUJO X MARIA DE LOURDES FORSTER RAMOS X MARIA MACHADO DELGADO X MARIA
MADALENA M CAMILO X MARIA MARCONCOLLI CURADO X MARIA MARIA DE ARAUJO X MARIA MARQUES ORI
X MARIA MENDES GOMES X MARIA MENDONCA BERNARDO X MARIA MERCEDES PINHEIRO X MARIA MONTE
CANALES MORILHA X MARIA NASCIMENTO X MARIA NEIDE DOS SANTOS COSTA X MARIA NEUZA NARETTO X
MARIA DE OLIVEIRA FATERIO X MARIA OLIVIA DEVECHI ESTEVAO X MARIA DA PENHA DIAS DE LIMA X MARIA
PERCIVALLI SANINO X MARIA PERNANCHINI MOREIRA X MARIA RAMOS ESTEVES X MARIA REBOLO BERBEL X
MARIA RODRIGUES VELOSOS X MARIA ROSA LOPES ANTUNES X MARIA RUIZ ALEOTTI X MARIA SANCHES DE
JESUS X MARIA SANT ANNA COELHO ANTUNES X MARIA SANTANA SOUZA X MARIA DE SAO JOSE AFONSO X
MARIA DA SILVA ANTUNES X MARIA DE SOUZA DIAS X MARIA STRATTO DA CUNHA X MARIA TARIFA
SOBRINHO X MARIA TEREZA MACHADO DA SILVA X MARIA THEREZA GARCIA GAINO X MARIA VENTURA
BENTO X MARIA VILACA MARINGONI X MARIANO RODRIGUES DA SILVA X MARIJA BACIULYTE X MARINA
GARCIA CAROSSI X MARINO OSCAR BORTOTTO X MARIO BARBERINI X MARIO CARMONA X MARIO DELFINO X
MARIO FARIA X MARIO FONTES MACHADO X MARIO GARCIA X MARIO GERALDO PAVANELLI X MARIO
MENUCHI X MARIO PINTO MORGADO X MARIO PONTES X MARIO QUEIROZ X MARIO SILVA X MARIO DE SOUZA
X MARIO SOUZA MARQUES X MARIO TUON X MARTA BRAZ GONCALVES X MARTINHO DOMINGOS CAMPOS
REINOSO X MATHEUS FERNANDES X MATHEUS TATARUNAS X MATIAS MOOSZ X MATILDE OLIVEIRA GENTIL X
MURILIO DO PRADO X MAXIMA UBINHA X MAXIMINA DE JESUS ROBERTO X MERCEDES ARANTES DE OLIVEIRA
X MERCEDES STACHEFLEDT BETIN X MERCEDES VICTORIA BICHO X MIGUEL BUNELLI X MIGUEL CARNAVAL X
MIGUEL FERREIRA X MILTON ROSSI X MODESTA MARIA DOS SANTOS FERREIRA X MURILO RIBEIRO DO PRADO
X NABIA GEBAILE SARDINHA X NAIR FERNANDES GOUVEIA X NAIR DE PAULA X NAIR PEDROSO CORDEIRO X
NAIR RODRIGUES MASCARENHAS X NAIR DOS SANTOS ANTIQUERA X NANCY RODRIGUES LOPES X NAPOLEAO
DOS SANTOS X NARCISA HERNANDES BATISTA X NATAL D AGOSTINHO X NATAL FAVORETTO X NATALIA
TENORIO C BONAMIGO X NATHALIO ROBERTO ANDRIOTTI X NATIVIDADE FERREIRA DINIZ X NAZARETH
ANSELMO PEREIRA X NELSON BULIZANI X NELSON OPASSO X NELSON RODRIGUES ALVES X NERCIO
MARCELINO X NERINA RICCA X NIDIA FERNANDES DE ARAUJO X NILTON CORREIA MESQUITA X NILZA
ALVARENGA DAUMICHEN X NOEMIA PASSIANI X NORBERTO PEREIRA BRAGA X NYMPHA DE CAMPOS
NASCIMENTO X ODETE ROSSI RAMALHO X ODETTE RIO ATZ X OGER BERNARDES X OLEGARIO FRANCO
OLIVEIRA X OLGA BELONI BUENO X OLGA BODOGNESI LOPES CALCAS X OLGA DE GODOY X OLGA SANCHES
BERTY X OLIMPIA DE BARROS X OLINDA BOFRO TARTARI X OLINDA DE PAULA PEREIRA X OLIVEIROS ALVES
BEZERRA X OLIVIA MAIGNENTE ZAMPOLLI X OLIVIA PERLATTI TUMIERO X OLIVIO DO PRADO X OLIVIO DOS
SANTOS X OLYNTHO DOS SANTOS X ONDINA DA CONCEICAO LIBERATO X ONOFRE BATISTA DA COSTA X
ORACI DE MELO X ORESTES BERNI X ORLANDO AMERICO X ORLANDO BISCHACHIM X ORLANDO FERREIRA X
ORLANDO FRANCISCO BRANGALLIAO X OSCAR PISSOCHIO X OSCAR VERALDI X OSKARAS KELLEROS X
OSORIO DE LIMA X OSTEL BIASETTO X OSVALDO LOPES SANTOS X OSVALDO DE SOUZA X OSWALDO
MARCELINO X OSWALDO SOARES DOS SANTOS X OSWALDO NALIM X OTANIELE DOS SANTOS OLIVEIRA X
OTAVIANO MIGLIORINI X OSIVA CUSTA ALVES X PALMIRA PASTORI BERALDO X PALMIRA PINTO X PASCHOAL
CHIORATTO X PASCHOAL GIMENE X PAULINA MIETTO BISSOLI X PAULINA DA SILVA COELHO X PAULINO
RUBBO X PAULO ANTONIO DA SILVA X PAULO CONCEICAO X PAULO COSTA CLARO X PAULO FERREIRA DA
SILVA X PAULO GUIMARAES FORTES X PAULO PERLI X PEDRA MARTINS TEILOCH X PEDRA DE SOUZA DIAS X
PEDRO AUGUSTO MAREGATTI X PEDRO BIANCHINI X PEDRO DE BRITO CUNHA X PEDRO COELHO DA SILVA X
PEDRO COSTA SANTANA X PEDRO EVANGELISTA DE OLIVEIRA X PEDRO FERREIRA DO AMARAL X PEDRO
GIOVANINI X PEDRO MUNHOZ X PEDRO OSTI X PEDRO PRESBIANCHI X PEDRO RODRIGUES DE MELO X PEDRO
SOFILHO X PEDRO XAVIER LIMA X PELAGIA GAUDATIS X PETRINA MACKIV X PHILOMENA DELPESCO X
PHILOMENA LAURINO TORQUATO X PHILOMENA RODELHANO DA SILVA X PHILOMENA DE VECCHI LOPES X
PIEDADE DOS PRAZERES ROCHA X PIERINA SAPUCCI DA SILVA X PLACIDO ROSA X POSA MATILD POVAR X
PRACILIA GATI DA COSTA X PRESCILA FERREIRA PEREIRA X PRESCILIANA B SIQUEIRA X RAIMUNDO LIMA X
RAMILPHO CARDOSO X RAMIRO PEREIRA BISPO X RAMIRO QUILETTE X RAUL LIMA DE OLIVEIRA LACERDA X
RAYMUNDO DA SILVA ALENCAR X REGINA BONAMIGO TCHORDACH X REGINA CARRACHO DE SOUZA X
REGINA ZILOTTI MARTOS X RENATO JORGE DA SILVA RIBEIRO X RENE MURBACH X RISOLETA DE FREITAS
HENRIQUE X RITA NUNES DA SILVA X RODORICO PINTO X ROGERIO ANTONIO CAMPOLINO X ROMILDA DE
LIMA X ROQUE CELESTINO DE OLIVEIRA X ROSA ANSELMI RICHI X ROSA DIAS ABRA MONTE X ROSA FONSECA
CORREA X ROSA HALLAI X ROSA MARIA GARCIA FERNANDES X ROSA MARTINELLI MORINO X ROSA MASCARO
FARIA X ROSA PASCHOA LUZIERO MAZOCO X ROSA SOARES X ROSA SOUZA GUERRERO X ROSALIA PETERFI X
ROSALINA SANTOS DIAS X ROSALINO RODRIGUES DA SILVA X ROSETE LIGIERO X ROSINA BRANDA GALLO X
RUBENS CORREA X RUBENS FERRAZ X RUBENS GASPAROTE X RUBENS SILVINO X RUPERTO LIZON JIMENEZ X
RUTH AMBROSIO X RUTH MARCELINO DA SILVA SOROLETE X RUTH MATTEUTE X RUTH DE TOLEDO ALMEIDA X
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SABINA MOREIRA DE LIMA X SALVADOR PERES RODRIGUES X SALVADOR DE SOUZA PINTO X SALVADOR
TOLEDO X SANTA TRAMONTINA PINESI X SANTINA SARTORI LUIZ X SATIRO SANTANA X SEBASTIANA RIBEIRO
GASPAR X SEBASTIAO CEGOBIAS FILHO X SEBASTIAO CONCEICAO X SEBASTIAO CUSTODIO X SEBASTIAO
FERREIRA DA SILVA X SEBASTIAO LOPES X SEBASTIAO MATAVELLIS X SEBASTIAO PEREIRA DE AGUIAR X
SEBASTIAO PEREIRA DE BRITO X SEBASTIAO RODRIGUES X SEBASTIAO SOARES DE ARAUJO X SEBASTIAO DE
SOUZA SANTOS X SECUNDINO PERES X SEMEAO RODRIGUES BARBOSA X SERAFINA LINARDO DONNICI X
SERGIO FERREIRA X SEVERINO FIALHO DA SILVA X SILVESTRE PEDRO RAMALHO X SILVIO MARTINS X SIMEI
PAES DA SILVA X SINVAL HILARIO X SOCRATES BERNARDES DE OLIVEIRA X SOPHIA MARIA DOS SANTOS X
STRELLA CONTI X SUSANA SCHUMACHER X SYLVIA FRANCA DE OLIVEIRA X SYNESIO DE SOUZA SOAVE X
TEOFILO GUARIENTO X TERCILIA SANTOS PADOVITTE X TEREZA BERTA X TEREZA FELICIANO DOS SANTOS X
TEREZA LAURA DE BARROS X THEREZA BALIEJO RHOMENS X THEODORA CONCEICAO CARVALHO FIRMINO X
THERCILIA DA COSTA X THEOLINDA TROPEA DE CAMARGO X THEREZA FERREIRA GONCALVES X THEREZINHA
CASTANHO SOAVE X THIAGO ALBUQUERQUE MARQUES X TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS X UBIRAJARA
MARTINS BARROS X URIEL PEREZ X VALDEVINA PINTO PILOTO X VALENTINA DE SOUZA GRACIOLA X VANETE
ALVES DOS SANTOS X VENCESLAU HONORATO DA SILVA X VENINA SPADA FILHO X VERIDIANA LEME MORSA
X VICENTE PARISOTO X VICENTE PAULO DA SILVA X VICENTINA DE OLIVEIRA COSTA X VICENTINA DOS
SANTOS KISS X VICTORIA VOMERO EMANOEL X VILMA CELINA M TERZE CARTUCHO X VILMA VICTAL RIBEIRO
X VIRGILIO FERREIRA LIMA X VIRGINIA MARIA AZEVEDO X VIRGINIA MUNHOZ GOMES X VIRGINIA OLIVEIRA
TREVISOLI X VIRGINIA PINTO DE MORAES X VITORIA DORINGELIO GERALDO X VICTORIO HUMBERTO PIVA X
WAIR DA SILVA X SYLVIA CAMARGO DA SILVA X WALDEMAR CANOSSA X WALDEMAR EMMANOEL FAMULA X
WALDEMAR ROSSI X WADEMAR DA SILVA RAMOS X WALDEMAR VIEIRA DE MATTOS X WALDETE MIRANDA
GALLO X WALDIN DE VECHI X WALDIR TOME FILHO X WALDOMIRO RIBEIRO X WALDIR AMADOR DA SILVA X
WALKER TUPINAMBA X WALTER FELIX X WALTER ZONARO X WANIL TURQUETO X WASHINGTON DE FREITAS X
WILMA DE CAMARGO SANTOS X WILSON ABDALA MALUF FILHO X WILSON ARMENIO X WILSON LOPES
FERREIRA X WILSON RAMOS X XIMENES MAGNO X YOLANDA BORGES RODRIGUES DA FONSECA X YVONE
GOMES BERNARDINO PINTO X ZILDA MARIA CAVALCANTE X ZILDA TAVARES PEDROSO X ZORAIDE
CONCEICAO LEANDRO X ZORAIDE MARTINS DE LIMA X ZORAYDE DA SILVA PARANHOS VIANA X ZULEIKA
HOFFAN PISTRIN(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA E SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI
E SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA E SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA E SP244165 - JOÃO CARLOS VALIM
FONTOURA E SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO E SP217966 - GERALDO MARCOS FURLAN FRADE DE
SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, esclareçam as partes acerca da possível ocorrência de composição amigável na fase de cumprimento de sentença.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005718-97.2001.403.6183 (2001.61.83.005718-8) - AVELINO FURONI X ANTONIO APARECIDO DE ASSIS X DANIEL
DEFANT X IZIDORO MARQUES X JORGE CORREA X JOSE DE ALENCAR PINTO CORREA X JOSE DO CARMO
MOREIRA X JOSE MARTINS DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DORTA DE OLIVEIRA X LAERCIO MARQUES X
OCTAVIO MATHEUCCI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Petição de fls. 1149/1150:
Pleiteia a parte autora o pagamento de diferenças referentes ao período de 01/12/2005 a 31/12/2008, conforme cálculo de fls. 992/1032,
mediante ofício requisitório. 
Conforme já exposto anteriormente, os valores questionados pela parte autora devem ser pagos administrativamente a título de
complemento positivo. 
O INSS informou haver cumprido a obrigação em 2009(fls. 1075/1075 e 1092)2/1075 e 1092), entretanto, conforme cálculo de fls.
992/1032 homologado à fl. 1054, restam diferenças a serem pagas.
Assim sendo, oficie-se à AADJ para que cumpra a obrigação de fazer concernente ao pagamento das diferenças apuradas mediante
complemento positivo referente aos segurados José de Alencar Pinto Correa e Maria Aparecida Dorta de Oliveira, sucessora de José
Martins de Oliveira, nos termos dos cálculos de fls. 992/1032.
Por fim, abra-se vista ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002638-42.2012.403.6183 - MANUEL JUNIOR DE OLIVEIRA X VANILDA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP161118 - MARIA
CRISTINA DE CAMARGO URSO E SP183489E - HELENA REGINA DA CRUZ LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
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Petição da parte autora de fls. 282/299:
Insurge-se a parte autora contra a cobrança efetivada pelo INSS às fls. 282/294 ao argumento de que os valores recebidos em razão da
concessão da tutela, posteriormente cassada, são inexigíveis em virtude do caráter alimentar da verba previdenciária e da boa-fé do
segurado.
Em recente decisão do STJ, no Recurso Especial 2012/0098530-1, acordam os Ministros que o pressuposto básico do instituto da
antecipação da tutela é a reversibilidade da decisão judicial, tanto que havendo perigo de irreversibilidade, não deve ser concedida (CPC,
art. 273, 2º do CPC de 1973). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal
sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente.
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA
DECISÃO. O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a
tutela judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado
pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela
antecipada (CPC, art. 273, 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal
sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele e confiou no juiz ignora o fato de
que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária. Para essa
solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver enriquecimento sem causa.
Sendo um Princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o patrimônio público. O art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à
repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplica
norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de
1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI
675) dispensava. Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido. 
Por isso, intime-se a parte autora a recolher à ordem do juízo o total recebido indevidamente, no valor de R$ 46.567,27, para
competência 10/2017.
Caso o recolhimento não seja efetuado em 30 dias, fica desde já autorizado o INSS a descontar até 30% da renda mensal do benefício
do(a) autor(a) nos termos do artigo 115, II da Lei 8.213/99. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0030542-66.2015.403.6301 - ADAIL GONCALVES DO NASCIMENTO(SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Comunicada a morte da parte autora, suspendo o processo nos termos do artigo 313, I, do novo CPC. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que seja promovida a habilitação dos sucessores processuais do de cujus, conforme artigo 688 do
NCPC. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007212-67.2016.403.6119 - AGILSON PEREIRA DOS SANTOS(SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Fls. 163/164: Aguarde-se por 30 (trinta) dias a devolução da carta precatória pelo Juízo de São José de Tapera, AL.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002731-63.2016.403.6183 - MARIA ELENA NARANJO DIAZ(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAGDA LOUREIRO(SP293130 - MARIA CLAUDIA LEONEL SARMENTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Considerando o teor do documento anexado à fl. 286, aguarde-se o cumprimento da carta precatória por mais 60 (sessenta) dias.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007002-18.2016.403.6183 - TERCIO OLIVEIRA DE MORAIS(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Notifique-se a AADJ para que esclareça o ocorrido e agende nova data para perícia se for o caso.
Sem prejuizo, nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado da apelação de fls. 116/128.
Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0000763-61.2017.403.6183 - ADILSON PEREIRA DOS SANTOS(SP278291 - ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES E
SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05(cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos pela parte
autora (fls. 211/212), nos termos do 2º, do artigo 1.023, do CPC/2015.Dê-se ciência ao MPF.Decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos.Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0749466-03.1985.403.6183 (00.0749466-1) - JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA X NELSON GERALDO MANTOVANI X
JOSE MARTINS X VITALINO ZAGLIO X MARIA DE PAULA BIANCOLINI X NICOLA SALVADOR BIANCOLINI X
ANGELO ROSSINO X MARIO RIBEIRO MOTA X SEBASTIANA VENCESLAU DOS SANTOS X BENVINDO XAVIER
PEREIRA X ANTONIO DOS SANTOS X JOSE BALDOINO X APPARECIDA CACHIELLE BELLINI X DIONIZIO
AGOSTINHO X IRENO PARAJARA X ADEMAR MORAES X LEONINA TASSI DE MORAES X ROQUE DO CARMO X
JOAO MARIOTTO X NAIR LORIATO GRILLO X MOISES GRILLO X RAFAEL GOMES X BENEDITO DE ALMEIDA X
MANOEL MARTINS X FABIO ARAUJO AROSIO X JOSE MICHELIN X LUIZ MICHELIN X MARIANINA DE PAULO
FRISON X LUIZ STIVALE X RICIERI AGOSTINHO X ANTONIO AUGUSTO X MARISA AUGUSTO PINHEIRO X MAURO
AUGUSTO X MAURICIO AUGUSTO X LINDA SISTE DE PAULE X ANTONIO CESSAROVICI X EDUARDO TREVELIN X
ARIOVALDO BARBOSA DA SILVA X DALVA DE MORAES INACIO X NATIVIDADE MARIA DE ALMEIDA FONSECA X
RENATO FRISON X VITOR RAMOS DOS SANTOS X GENTIL ISRAEL DE ABREU X GESSI LIMA DO NASCIMENTO X
MARILU CARVALHO X MARILENE CARVALHO X HERMINIO CARVALHO NETO X MARIA ANGELICA CARVALHO
LAZARINI X ALFREDO LOURENCO FORTUNATO X ARMANDO JOAO SCHINATTO X GENESIS BAPTISTA DA SILVA
X CARLOS JOSE AUGUSTO X GIUSEPPE GIUSTI X MARIA DAS DORES DA SILVA X JOSE LUIZ ORTEGA X
LAUDELINO SANTOS PRIOR X DONAVIL BELLINI X ANTONIO MARQUES X ZILDA MOUTINHO DE ANDRADE X
SONIA MARTINS X LINDAURA ALVES DE SOUZA X FIORAVANTE AGOSTINHO X JOAO CARLOS FURLAN X
VANDERLITA AUGUSTO MARCON X OTAVIO GOES X JOSE DE MATOS X PEDRO PINTO SILVA X NELSON SALERA
SORDILI X ALCINDO LIBERATO SIGALLA X ANA CAMPANHOLA ZANOTTI X MARIA DA CONCEICAO GASPAR DE
MORAIS X REGINA GUERRERO X ROSALINA PIASSI GALHACO X OLINDA BALBINO X ALDACYR FERREIRA DE
ANDRADE DIAS X RENATO ANDRADE DIAS X VERONICA DE PAULI X SEBASTIAO MORO X FAUSTINA VENANCIO
DA CRUZ X VALDILHA MARIA DA SILVA TEIXEIRA X JOAO DE CARVALHO X SEBASTIAO PEREIRA X FERNANDO
GAINO X IRACY DOS SANTOS X EUCLIDES CORREA X DIVA CORREA X LOURDES GRAMATICO FERRO X
ANTONIO BERTASSA X JOSE PIOVEZANA FILHO X NATALINO BIDOIA X CRISTINA SANCHES MANTUANELLI X
HILDA MARIA DA SILVA X JUDITE SILVA AMORIM X MAURIZIA DA SILVA X JOSE VILSON DA SILVA X NEUSA DA
SILVA HENGLER X BENEDITA APARECIDA DA SILVA X OLINTO MAXIMO DA SILVA X ANTONIO PAMIERI X
MARIA VERSOLATTO X LIVERIO ONEDA X PEDRO SOARES DO AMORIM X MARGARIDA SOARES ALVARENGA X
TEREZINHA SOARES ALVARENGA X NELSON FERREIRA X JOAO SACCO X APARECIDO SANTORATO X JANDYRA
COZERO SANTORATO X GERALDO ROGOBELLO X ESTHER VASCONCELOS COSTA X MARIA GUERRINO RAFAEL
X JOAO FERREIRA DA SILVA X MARIA IZABEL DOS SANTOS OLIVEIRA X CATARINA CARVALHO X ANA
JOAQUINA DIAS TIZIANI X ROSA MARIA LORENA X JOSE ERNESTO LOPES ORTEGA X MANOEL GARCIA PEREZ X
AMABILE MANZINI ORTEGA(SP044865 - ITAGIBA FLORES E SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA E SP180962 -
KARINA CESSAROVICE ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO
POZZUTO POPPI E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Petição de fls. 2613/2616:
Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos complementares. Após o decurso do prazo, retornem
os autos conclusos para análise do teor da petição de fls. 2593/2611, bem como do pedido de liberação dos honorários sucumbenciais.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0033483-55.1988.403.6100 (88.0033483-0) - JONAS RUEGGER(SP067289 - SONIA APARECIDA FOSSA CAMARGO E
SP069637 - CLEUZA VIEIRA ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL -
INPS(SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES) X JONAS RUEGGER X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL - INPS(SP217507 - MAGDA CRISTINA MUNIZ)

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Aguarde-se por 60 dias decisão nos autos do agravo de instrumento.
No silêncio, informe a secretaria. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0049040-80.1995.403.6183 (95.0049040-4) - DORA PANGELLA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E Proc.
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YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANTONIA DE SOUZA(SP051963 -
ROSELI PAGURA ORLANDO) X DORA PANGELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Fls. 367/384: Dê-se ciência às partes.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000416-19.2003.403.6183 (2003.61.83.000416-8) - MARIA GONCALVES DA SILVA X LEILA GONCALVES DA
SILVA(SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR
SOARES DE CARVALHO) X MARIA GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 
Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida pela Segunda Instância nos autos dos Embargos à Execução e o disposto na
Resolução 458 de 2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: 
a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 458, conforme artigo 39 da IN-SRF-1500/2014, sendo que,
em caso positivo, deverá indicar o valor; 
b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. 
c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; 
d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como
informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o
caso.Fica ciente que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
e) beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; 
Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). 
No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013277-37.2003.403.6183 (2003.61.83.013277-8) - ALCIDES NUNES X AVELINO NASCIBEM MODANES X DIONE
POMILIO GALHARDO X JURANDIR ANHOLETO X CARLOS EDUARDO ANHOLETO X SILVIA ANHOLETO X ELIANA
ANTONIA DE CASTRO X LUIZ GONZAGA DA CUNHA BUENO X LUIZ FERNANDES(SP107523 - SONIA APARECIDA
MARTINS E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ALCIDES NUNES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X AVELINO NASCIBEM MODANES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIONE
POMILIO GALHARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JURANDIR ANHOLETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GONZAGA DA CUNHA BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Petição de fls. 675/676:
Indefiro o pedido da parte autora, pois, conforme já dito anteriormente (fl. 605), os valores questionados devem ser pagos
administrativamente a título de complemento positivo.
Assim sendo, oficie-se à AADJ para que informe a este Juízo se foram apurados valores devidos aos coautores Alcides Nunes, Dione
Galhardo e Jurandir Anholeto, no período de 07/2005 a 07/2012 decorrentes da revisão concedida nestes autos, conforme solicitado
pela própria procuradoria (fl. 660) e se tal importância foi paga mediante PAB.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002974-27.2004.403.6183 (2004.61.83.002974-1) - LEONILDO TIBURCIO GARCIA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONILDO TIBURCIO GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Fls. 317/318:
Dê-se ciência às partes para que se manifestem em 10(dez) dias.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006189-40.2006.403.6183 (2006.61.83.006189-0) - WANDERLEY SALLES DE CARVALHO(SP114793 - JOSE CARLOS
GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDERLEY SALLES DE CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 
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Tendo em vista a grafia divergente do nome do autor no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, bem como o disposto no
artigo 8º, inciso IV, da resolução 168/2011 - CJF, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia , comprovando
documentalmente a retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso a retificação no termo de autuação. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001140-81.2008.403.6301 (2008.63.01.001140-0) - WALDOMIRO MARTINS X MARIA DAS DORES MENDES DE
OLIVEIRA(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO E SP287460 - ELITON LIMA DOS SANTOS E SP102767 -
RUBENS ROBERTO DA SILVA E SP240739 - PAULO CATINGUEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X WALDOMIRO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007409-68.2009.403.6183 (2009.61.83.007409-4) - GILDASIO PEREIRA SANTOS(SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDASIO PEREIRA SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Petição de fl. 364:
Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da determinação de fl. 362.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005598-05.2011.403.6183 - JOSE CARLOS SANTOS LIMA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS SANTOS LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO 
Impugnada a execução nos termos do artigo 535, IV, do CPC, manifeste-se a parte exequente em 15 (quinze) dias.
Havendo discordância com os cálculos apresentados na impugnação, remetam-se os autos à Contadoria para verificação das contas
apresentadas conforme título transitado em julgado, observando o Manual de Cálculos da Justiça Federal, este com as diretrizes balizadas
no RE870947, se o caso, quanto aos juros e correção monetária.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024396-48.2011.403.6301 - MIGUEL FRANCHI JUNIOR X FERNANDO SERGIO FRANCHI X PATRICIA ANDREA
FRANCHI X PAULO ROBERTO FRANCHI X RENATA FRANCHI(SP271490 - ADRIANA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL FRANCHI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001467-16.2013.403.6183 - CARMELA CONTRERA VEIGA(SP185461 - CLOVIS DE MORAIS E SP293289 - MARCELO
DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARMELA CONTRERA VEIGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Petição de fls. 437/447:
Mantenho a decisão proferida às fls. 433/434 por seus próprios fundamentos, nos termos em que proferida.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias a decisão a ser proferida pela Instância Superior. Após o decurso, informe a Secretaria.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004874-93.2014.403.6183 - THEREZINHA APPARECIDA CORREA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZINHA APPARECIDA CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Diante do teor das fls. 206/207, aguarde-se manifestação no arquivo.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001472-43.2010.403.6183 (2010.61.83.001472-5) - ERALDO FERNANDO CONDE(SP098391 - ANDREA ANGERAMI
CORREA DA SILVA GATO E SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERALDO FERNANDO CONDE

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Impugna a parte autora os cálculos apresentados pelo INSS às fls.308/326 ao argumento de que os valores recebidos em razão da
concessão da tutela, posteriormente cassada, são inexigíveis em razão do caráter alimentar da verba previdenciária.
Em recente decisão do STJ, no Recurso Especial 2012/0098530-1, acordam os Ministros que o pressuposto básico do instituto da
antecipação da tutela é a reversibilidade da decisão judicial, tanto que havendo perigo de irreversibilidade, não deve ser concedida (CPC,
art. 273, 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o
autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente.
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA
DECISÃO. O rande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado pelo
autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela
antecipada (CPC, art. 273, 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal
sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele e confiou no juiz ignora o fato de
que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária. Para essa
solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver enriquecimento sem causa.
Sendo um Princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o patrimônio público. O art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à
repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplica
norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de
1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI
675) dispensava. Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido. 
Por isso, intime-se a parte autora a recolher à ordem do juízo o total recebido indevidamente, no valor de R$ 181.996,63, para
competência 12/2017.
Caso o recolhimento não seja efetuado em 30 dias, fica desde já autorizado o INSS a descontar até 30% da renda mensal do benefício
do(a) autor(a) nos termos do artigo 115, II da Lei 8213/99. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004302-79.2010.403.6183 - MARIA HELENA PETRONI(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA PETRONI

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Impugna a parte autora os cálculos apresentados pelo INSS às fls.206/228 ao argumento de que os valores recebidos em razão da
concessão da tutela, posteriormente cassada, são inexigíveis em razão do caráter alimentar da verba previdenciária.
Em recente decisão do STJ, no Recurso Especial 2012/0098530-1, acordam os Ministros que o pressuposto básico do instituto da
antecipação da tutela é a reversibilidade da decisão judicial, tanto que havendo perigo de irreversibilidade, não deve ser concedida (CPC,
art. 273, 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o
autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente.
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA
DECISÃO. O rande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado pelo
autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela
antecipada (CPC, art. 273, 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal
sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele e confiou no juiz ignora o fato de
que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária. Para essa
solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver enriquecimento sem causa.
Sendo um Princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o patrimônio público. O art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à
repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplica
norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de
1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI
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675) dispensava. Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido. 
Por isso, intime-se a parte autora a recolher à ordem do juízo o total recebido indevidamente, no valor de R$ 294.041,98, para
competência 12/2017.
Caso o recolhimento não seja efetuado em 30 dias, fica desde já autorizado o INSS a descontar até 30% da renda mensal do benefício
do(a) autor(a) nos termos do artigo 115, II da Lei 8213/99. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015439-58.2010.403.6183 - EDIVALDO RUFINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVALDO RUFINO DA SILVA

Retifico o último parágrafo da decisão de fls. 261/262 para limitar o desconto em 15 % da renda do benefício do autor, conforme
acordão de fls. 222/223-verso.
Publique-se a decisão de fls. 261/262.
Int.DECISÃO DE FLS. 261/262: Em recente decisão do STJ, no Recurso Especial 2012/0098530-1, acordam os Ministros que o
pressuposto básico do instituto da antecipação da tutela é a reversibilidade da decisão judicial, tanto que havendo perigo de
irreversibilidade, não deve ser concedida (CPC, art. 273, 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente.PREVIDÊNCIA SOCIAL.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O rande número de ações,
e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que, desde
logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico do
instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação
responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele e confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está
representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária. Para essa solução, há ainda o reforço do
direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um Princípio geral, ele
se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de
1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do
Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplica norma legal que, a contrario
sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130,
parágrafo único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava. Orientação a ser
seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a
devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido. Por isso, intime-se a parte autora
a recolher à ordem do juízo o total recebido indevidamente, no valor de R$ 64.947,70, para competência 12/2017.Caso o recolhimento
não seja efetuado em 30 dias, fica desde já autorizado o INSS a descontar até 30% da renda mensal do benefício do(a) autor(a) nos
termos do artigo 115, II da Lei 8213/99. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003403-13.2012.403.6183 - SEVERINO PEDRO DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEVERINO PEDRO DA SILVA

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Mantenho a decisão de fls. 199/200. 
Aguarde-se por 60 dias decisão nos autos do agravo de instrumento.
No silêncio, informe a secretaria. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004138-46.2012.403.6183 - CARLOS ALBERTO DA CRUZ(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E SP098391
- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO DA CRUZ

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Aguarde-se por 60 dias decisão nos autos do agravo de instrumento.
No silêncio, informe a secretaria. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008509-92.2008.403.6183 (2008.61.83.008509-9) - ELIANA ESTEVAM DE AZEVEDO(SP183353 - EDNA ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA ESTEVAM DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO
Defiro o prazo de 30 dias.
No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020132-51.2012.403.6301 - CIDIRLENE ALVES LIRA CHAVES X THAMARA LIRA CHAVES X CIDIRLENE ALVES LIRA
CHAVES(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS E SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO
STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIDIRLENE ALVES LIRA CHAVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THAMARA LIRA CHAVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.
Aguarde-se o retorno do alvará liquidado. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Int.

Expediente Nº 3182

PROCEDIMENTO COMUM
0008601-46.2003.403.6183 (2003.61.83.008601-0) - MAURO JOSE ELOY X ROSA ALVES ELOY X CARLOS HENRIQUE
ELOY X JOSE LUIZ ELOY X MARIZA APARECIDA ELOY X ANTONIO FAUSTO DA SILVA X ARLINDO VIRGINO DA
SILVA X BENEDITO SOARES FILHO X JOSE CARLOS FERNANDO X GENIVAL FERNANDO X LEANDRO RODRIGUES
FERNANDO X DIEGO AUGUSTO MAGNO DA SILVA FERNANDO X JANAINA CAMILO FERNANDO X ROSELI
FERNANDO X SONIA FERNANDO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X CARLOS HENRIQUE ELOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP361864 - RAFAEL MARTINS MORENO)

Vistos. 
Considerando a transferência dos valores à conta única do Tesouro Nacional, nos termos da Lei 13463/2017, expeça-se novo ofício
requisitório em favor de Janaína Camilo Fernando, correspondente a 1/3 dos valores devidos ao sucedido Genivaldo Fernando, com a
observação de que o de fl. 450 foi parcialmente cancelado de acordo com o artigo 2º da referida norma legal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0938360-26.1986.403.6183 (00.0938360-3) - ACACIO MARTINS X ADALBERTO ZOLYOMI X AFONSO EUGENIO DIAS
CAPELAS X AGOSTINHO DIOGO X ALBERTO RAMOS(SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI) X ALBERTO DE SOUZA
PAES(SP054180 - JANETE NAPHAL TOMAZ) X ALCIDES JOAQUIM PIZZOL X ALCIDES OLIVARES X CELINA
SANTORO OLIVARES X ALDO AMARO FERRAZ X ALFREDO COSTA NETO X ALFREDO LACALENDOLA X ALONSO
MOELAS X ANESIO BOSCATI X ORLANDA VASCON BOSCATTI X ANIBAL ALBERTINI X BEATRIZ RAMOS
ALBERTINI X ANNIBAL PIZZOL X ANISIO MATAR JUNIOR X MARIA SILVIA MORAIS MATTAR X ANGELO
ANTONIO MONACO X ADELAIDE MONACO X ANTONIO CORREIA MARTINS X ANTONIO RIGUETTO X ANTONIO
RUBIRA ROSADO X ANTONIO SALDEIRA X ANTONIO SCOTTI X ARLINDO FERRAZ X ARMANDO CAPETO X
ARMANDO GRAPPEGIA X ARMANDO LEOPOLDO X ARMANDO PEREIRA X ARNALDO BRITES DO AMARAL X ARY
GIRON X ASTHOR DA SILVA COSTA X AUREA FERREIRA DA SILVA X BENEDITO CORRACHANO X CARLINDO
LONGO X CARLOS MECCA JUNIOR X DIRCE SALME MECCA X CARLOS DE NAPOLI X CELIA TEREZA DE JESUS
KUHLMAN FERNANDEZ X CELMO MANHAES PEIXOTO X CELSO FERREIRA X CEZARIO LUCCHI X CLAYTON
LIGEIRO X DANIEL SANTOS PEZZETA X DANILO ANGRIMANI X DANILO POZZANE X DAVID AUGUSTO COSTA X
DIOGO BARONE X DUILIO VEZZANI X ANTONIETTA BRACCO VEZZANI X EDGARD DAL RE X EDUARDO DE
OLIVEIRA X ELIAS PEREIRA DA SILVA X OLGA VICTORINI PEREIRA DA SILVA X ELPIDIO GALHARDO X EMILIO
FIORINI X FELIPE MONTANARI X FIRMINO MARQUES DE MENDONCA X FLAMINDO BRUNINI X FRANCISCO
GARCIA BLANCO X FRANCISCO DE GODOY MOLINA X FRANCISCO MARQUES DE MENDONCA X FRANCISCO DE
PAULA LAURITO X FRANCISCO RODRIGUES X FREDERICO FAVA X GABRIEL OLAH X GERALDO ANTONIO PIZZOL
X GERALDO DA SILVA X GERMANO PACHECO SILVA X GERSON OSMAR CALFAT X GETULIO CORA X
GUILHERME AUGUSTO CAMPOS X HELIO RAMOS X HENOCH DE MORAES X DIRCE IORIO MORAES(SP021492 -
EDNA FELIZARDO MAFFEI) X HILDA POMBAL RAMOS MONTE NEGRO X IRENE MARIA LOVIZIO X ISSAC DE
MORAES X DOROTHY MARTHO DE MORAES X ISALINA MARTINS RISI X ISMAEL DA CUNHA OLIVEIRA X IVA
CATALANI ESPIRITO SANTO X IVAN MARTINS THOMAZ X JOAO ANTONIO BARBOSA X JOAO CUTULO X JOAO
EGIDIO SOARES DE SOUZA X JOAO ELIAS ABDALA X JOAO EMIGDIO PIRES DE CAMPOS X BEATRIZ DE SIMONE
PIRES DE CAMPOS X JOAO FERRARI X JOAO FIOROTTO X JOAO FRANCHI X JOAO MANTOVANI FILHO X JOAO
MARTINS DA CUNHA X JOAO PAULO BASILE X JOAO DA SILVA X JOAQUIM CARLOS X JOAQUIM DE
SOUZA(SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO
POZZUTO POPPI) X ACACIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADALBERTO ZOLYOMI X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AFONSO EUGENIO DIAS CAPELAS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP021492 - EDNA FELIZARDO MAFFEI)

Vistos.
Inicialmente, verifica-se a inexistência de relação de dependência deste feito com os processos referidos no termo de prevenção de fls.
1621/1635, pois a causa de pedir e pedido em relação a alguns são distintos. No que se refere aos demais, o feito foi extinto, sem
resolução do mérito.
Diante do teor do ofício de fls. 1612/1618, noticiando o estorno dos valores objeto do ofício requisitório/PRC/PPV nº 20120107091 (fl.
1586), expeça-se novo ofício requsitório em favor dos sucessores de Henoch de Moraes.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0025934-30.2012.403.6301 - LUCAS BERNARDO MORAIS SILVA(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCAS BERNARDO MORAIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Reitere-se o ofício à Caixa Econômica Federal, para o cumprimento da decisão de fl. 449, devendo o sr. oficial alertar que o não
cumprimento incorre em crime de desobediência à ordem judicial.
Int.

Expediente Nº 3191

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0029870-35.1989.403.6183 (89.0029870-4) - MERCEDES FERRARINI NAVARRO X AGENOR DE SOUZA X ANTONIO
ALVES X ANTONIO GUIRARDI X ANTONIO TARRASCA X ARLINDO CANDINI X AVELINO LUIZ MACHADO X
MARIA JOSE PEREIRA DOMINGUES X NAIR MARIA DE OLIVEIRA X ALCINDA ROSARIA MACHADO X TEREZA
OLIVEIRA PEREIRA X ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA X MIGUEL MACHADO OLIVEIRA X SANDRA FILOMENA
MACHADO DA FONSECA X ALDO MACHADO X BENEDICTO DE OLIVEIRA X DONIZETI JESUS DE OLIVEIRA X
ELISETE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES X JOSE ANGELO DE OLIVEIRA X BENEVIDES DO CARMO FRANCA
X DAVID PIRES X DELIO TREVISAN X ELVIRA VIEIRA DE MORAES X FRANCISCO DE SOUZA BRANCO X CENIRA
SILVA VIEIRA X GABRIEL DE LACERDA PRADO X MARINA LACERDA PRADO DE CAMARGO X ALVARO LACERDA
PRADO X HERMINIA LACERDA VANNI X MARIA CONCEICAO LACERDA PRADO BRUNS X MERCIA LACERDA
PRADO MANTOVANI X LEONOR DE LACERDA BADARO X SILVIA DE LACERDA PRADO MONTEIRO DE MELO X
NEREU DE LACERDA PRADO X GERALDO DA SILVA X PAOLA ANTONELLI DA SILVA X GREGORIO RODRIGUES
RECHE X GUILHERME DE OLIVEIRA PINTO X MARIA CONCEICAO GOMES DE OLIVEIRA X MARGARIDA RIBEIRO
ASSUNCAO X GUIOMAR PEREIRA DA ROCHA X HELENO LOPES PLENS X JOSE ROBERTO TADEU LOPES X MARIA
REGINA DE FATIMA LOPES RICCI X CLAUDIA DE ASSIS LOPES X HERMINIO DUARTE X IRINEU GARCIA MAYORAL
X IVONE COSTA ROMAN X JOAO AMARO DE LIMA PROENCA X ZELIA HESSEL PROENCA X JOAO MARTINS
OLIVEIRA FILHO X MARGARIDA LEOPIZZI MARTINS DE OLIVEIRA X JOSE ANTUNES FILHO X JOSE CARLOS DE
OLIVEIRA X JOSE CASAGRANDE X ADELINA BELLINI CASAGRANDE X JOSE FUENTES X JOSEPHA DE CAMPOS
FUENTES(SP311190B - FABIO NICARETTA) X JOSE MESSIAS CRUZ X LAZARA NOGUEIRA DA CRUZ X JULIO
BERNADETE DA SILVA X KALILE BITTAR X VANIA SALIME BITTAR X NEIDE MARIA BITTAR X MIGUEL DOMINGOS
BITTAR X VITOR BITTAR X HERCULES BITTAR X JOVANIA MARIA FLORENTINO BITTAR X LAERTE EVARISTO DE
GOES X NADIA TEREZA EVARISTO X IVONE SAUDO ALCIATI X LUIZ CORREIA DE TOLEDO X LUIZ FERREIRA X
LUIZ GONZAGA MENEZES X IVONE OVIDIO DE MENEZES X LUIZ MONI X CARMEN NILDE MADUREIRA MONI X
MASSAZO HAYOMA X SUMIE HAYOAMA X MERCEDES GONCALVES SAMPAIO X MILTON NITSCHE X MILTON
NITSCHE JUNIOR X RENATA TERESA NITSCHE SIMAS X NELSON SOLANO X ROSALIA LORENA SOLANO X
ORLANDO ADAME X MARIA GUTIERRE ADAME X OSWALDO MARSILI X RAYMUNDO AFFONSO MARQUES X
RAYMUNDO LUIZ PEREIRA X SEBASTIAO DE ARRUDA LARA X HELENA DA SILVA LARA X SEVERIANO
RODRIGUES CORREA X VALDIR TARDELLI X VALDOMIR RODRIGUES DE CAMARGO X MARIA MADALENA
CAMARGO X VICENTE RICARDO X WALTER KUNTZ X WALTER LOCATELI(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA E
SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI
MATSUOKA JUNIOR) X MERCEDES FERRARINI NAVARRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls. 2017/2028: Defiro a prioridade. Anote-se.
O requisitório da coautora JOSEPHA DE CAMPOS FUENTES já foi transmitido à fl. 2092.
Cumpra-se o quinto parágrafo do despacho de fl. 2014, remetendo os autos à contadoria judicial.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003361-47.2001.403.6183 (2001.61.83.003361-5) - VICTORIO BETTONI X AGOSTINHO CAETANO NERI X DEOLINDA
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DE SOUZA MOREIRA X DORIVAL CARLSON X ELIAS RODRIGUES FAUSTINO X JOAO ANTONIO SEVERINO X JOSE
FELICIO BASSA X JOSE JOAO COLAZANTE X OCTAVIO CARLOS DIAS CARVALHO X VALDIR GHIRALDI
SPIRONELLO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424
- SONIA MARIA CREPALDI) X VICTORIO BETTONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunicada a morte do coautor OCTAVIO CARLOS DIAS CARVALHO, suspendo o processo nos termos do artigo 313, I, do
CPC. para o mesmo.
Cite-se o requerido nos termos do artigo 690 do CPC. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007812-47.2003.403.6183 (2003.61.83.007812-7) - JOSE BATISTELA SOBRINHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X CARVALHO E DUTRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X JOSE BATISTELA SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Verifico que a Contadoria Judicial, nos cálculos de fls. 334/336 aplicou taxa de 1% a.m., quando o correto é 0,5% a.m.; ainda, no cálculo
de honorários (fl. 336), a contadoria considerou o valor de R$34.564,96, contudo deve ser considerado o valor de R$31.944,37,
conforme decisão de fls. 224.Determino o retorno dos autos ao Setor de Cálculos Judiciais para elaboração de novo cálculo, observando
a Res. 267/2013, bem como o exposto acima e, quanto aos juros, as seguintes taxas: a partir da citação, à razão de 0,5% a.m., a partir
de 11/01/2003 até 06/2009 aplica-se 1,0% ao mês - simples e; a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes
sobre a caderneta de poupança, que atualmente correspondem a 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicados de forma simples (art. 1º F da
Lei nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009). Prazo: 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Int.

Expediente Nº 3166

PROCEDIMENTO COMUM
0005872-47.2003.403.6183 (2003.61.83.005872-4) - JORGE BATISTA DE MIRANDA(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002449-74.2006.403.6183 (2006.61.83.002449-1) - BENJAMIM MIRANDA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007529-19.2006.403.6183 (2006.61.83.007529-2) - ANTONIO ORLANDO MARCOLINO(SP239617 - KRISTINY
AUGUSTO E SP216774 - SANDRO BATTAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
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cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007999-50.2006.403.6183 (2006.61.83.007999-6) - OSCARLINA DE PAULA COELHO(SP038915 - EDNA LUCIA
FONSECA PARTAMIAN E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008262-82.2006.403.6183 (2006.61.83.008262-4) - SEBASTIAO MIGUEL DE SALES(SP147349 - LUIZ MARIVALDO
RISSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008560-40.2007.403.6183 (2007.61.83.008560-5) - MANOEL ORMUNDO NETO(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002900-31.2008.403.6183 (2008.61.83.002900-0) - NELSON ALMIR DE PAULA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
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No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012435-81.2008.403.6183 (2008.61.83.012435-4) - JOAO GOUVEIA BORGES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002054-48.2008.403.6301 (2008.63.01.002054-1) - CARLOS TADEU MARASTON FERREIRA(SP058905 - IRENE
BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0056087-85.2008.403.6301 - ERIVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001463-18.2009.403.6183 (2009.61.83.001463-2) - MANOEL DA COSTA MONTEIRO(SP128323 - MARIA DO SOCORRO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     557/972



Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011683-41.2010.403.6183 - GILBERTO CESAR SIQUEIRA REIS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012610-07.2010.403.6183 - WALDIR ALVARES ARANDA(SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015280-18.2010.403.6183 - JOSE GENIVALDO FERREIRA VENANCIO(SP196045 - KAREN PASTORELLO
KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006536-63.2012.403.6183 - LOURIVAL JOSE DA SILVA(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0010904-18.2012.403.6183 - ADAITO LOPES DE ARAUJO(SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0044655-30.2012.403.6301 - ERONILDE ALVES DE LIMA(SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000309-23.2013.403.6183 - WALDIR FERREIRA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004034-20.2013.403.6183 - JOSE RUBENS BEZERRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006987-54.2013.403.6183 - JOSEFA DA SILVA CARVALHO X MARINALVA DA SILVA CARVALHO(SP159517 - SINVAL
MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012411-77.2013.403.6183 - HAROLDO LUSTOSA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002914-05.2014.403.6183 - EDELCIO NUNES ELEUTERIO(SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004196-78.2014.403.6183 - NADIR BRITO DA SILVA(PR066298 - EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI E SP210881 -
PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004637-59.2014.403.6183 - MARCEL MENDES(SP191223 - MARCELO ASSIS RIVAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
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que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007987-55.2014.403.6183 - KLEBER CARVALHO DE SA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008069-86.2014.403.6183 - MARIA IVONEIDE NASCIMENTO SANTANA DA SILVA X BRUNO SANTANA DA
SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000206-16.2014.403.6301 - MANOEL MOURA DA SILVA(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY E SP188827E - JOSE
ROMUALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001885-80.2015.403.6183 - GILBERTO DOMINGUES DE GODOY(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE
PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO E SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
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estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002951-95.2015.403.6183 - CICERO ALVES DE SOUZA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003806-74.2015.403.6183 - WALTER PASCOASO FILHO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004697-95.2015.403.6183 - RIVALDO DOS SANTOS FREIRE(PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
BOSCARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004776-74.2015.403.6183 - EDSON DOS SANTOS(SP316191 - JOSE LUIZ DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
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Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008316-33.2015.403.6183 - MARCOS DAVID(SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA
JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos
para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0009205-84.2015.403.6183 - CARMEM ROMANA SOUSA DE OLIVEIRA(SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010244-19.2015.403.6183 - GERCINO FERREIRA DA SILVA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011542-46.2015.403.6183 - FRANCISCO GONCALVES MARTINS(SP294136A - LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011605-71.2015.403.6183 - JOSE ALVES BARBOSA(SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
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que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000411-40.2016.403.6183 - ISABEL CRISTINA SOARES DOS SANTOS(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES E
PR066298 - EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001504-38.2016.403.6183 - MARIA ROSARIA MOYA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002087-23.2016.403.6183 - DANIEL SILVA GOMES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002297-74.2016.403.6183 - EDIMAR PEREIRA DE SOUSA(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E SP274311 -
GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
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No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008892-26.2016.403.6301 - JOSE PEREIRA DE SOUZA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013863-54.2016.403.6301 - EVA CHOW BELEZIA(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA E SP196976 -
VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em
que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente (parte autora) a dar início ao
cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe, tal como
estabelecido nos artigos 10 e 11 da referida Resolução, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando nestes autos.
No silêncio, considerando que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da
Resolução), aguarde-se provocação no arquivo.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001789-72.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUCIA DE FATIMA ALVES DE SANTANA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS - SP269535
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

                             Apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

São Paulo, 8 de junho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002039-08.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA ELZA SILVA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação oferecida pelo INSS.
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Havendo discordância, remetam-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos nos termos do título exequendo.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 8 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006273-33.2018.4.03.6183
AUTOR: MIRIAM FLORENCIO PERINI
Advogado do(a) AUTOR: EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - SP46152
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

           

Dê-se ciência da distribuição do presente em cumprimento ao disposto na Resolução 142/2017 da
Presidência do TRF da 3ª Região, a qual estabeleceu a virtualização do processo físico por ocasião da
remessa dos autos para o Tribunal para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário.
Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, (se o
caso), nos termos do artigo 4º, I, “b”, de referida Resolução, para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, mediante juntada dos respectivos documentos.
No silêncio, remetam-se os autos à instância superior.
Int.

 

 

 

    São Paulo, 8 de junho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003240-35.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO GREGORIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

Ciência à parte autora acerca da notícia de cumprimento da obrigação de fazer. 

Sem embargo, manifeste-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação oferecida pelo
INSS. 
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Havendo discordância, remetam-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos nos
termos do título exequendo.

 

Int. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009588-69.2018.4.03.6183
AUTOR: IVES CHUQUER
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, concernente a revisão diversa da ora pleiteada.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a
tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por
intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009798-23.2018.4.03.6183
AUTOR: DURVIL FERRO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, concernente a revisão diversa da ora pleiteada.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a
tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     567/972



Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por
intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009799-08.2018.4.03.6183
AUTOR: EDGARD JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, concernente a revisão diversa da ora pleiteada.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a
tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por
intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009804-30.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE LOURENCO ALVAREZ
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção, concernente a revisão diversa da ora pleiteada.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a
tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por
intermédio do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na
realização de audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da
indispensável prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.
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Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006195-39.2018.4.03.6183
AUTOR: JURACY CARNEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO - SP187886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e o processo constante do
termo de prevenção,  extinto sem resolução do mérito.

 A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja a suspensão da
exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão
que as fixou. Se, durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão do benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos
que evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em
questão (cf. artigo 99, § 2º). Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de
contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por
terceiro (cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa.
Possibilidade de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de
hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar
com as custas do processo. 2 - Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à
assistência judiciária gratuita no caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto
com a prova dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte
Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração
decorrente de vínculo empregatício mantido junto à Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de
aposentadoria por tempo de contribuição no importe de R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado ter
noticiado que se encontra “afastado por doença desde 10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta
apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido, ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da
gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de recursos” – deixa evidente que a concessão de
gratuidade judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de
língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado “1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe
do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas
despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos
termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que,
dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender
seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A renda per capita média mensal
do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de
São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A renda auferida pelo impugnado é
quase cinco vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento de convicção, que o teto que
a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à justificar a sua atuação é
de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder
Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos
beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir
que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não
pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de
supostos conflitos de interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de
direitos da parte contrária. 10 - Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-53.2013.4.03.6109, Sétima Turma,
Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)
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PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] -
Os atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de
simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova
em contrário. - Os documentos coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas
CNIS e PLENUS, verifica-se a existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam a alegada
inviabilidade de suportar a s despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de
aposentadoria por tempo de contribuição, além d o ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais,
consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de
experiência (artigos 335 do CPC/1973 e 375 do NCPC), indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às
despesas processuais ordinárias. Precedentes do C. STJ. - Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona
Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12.09.2016, v. u., e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora
apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do
referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de
capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS
revelam que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não
apresentou quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III
- Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des.
Fed. Sergio Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

Existem nos autos indícios suficientes de que a parte autora possui condições econômicas de arcar com as custas e
despesas do processo, visto que suas remunerações nos meses que antecederam a propositura da ação sobejam o patamar dos cinco mil
reais, conforme doc. 8254515, p. 09.   

Além disso, deve ser acrescido o valor do benefício previdenciário, cuja renda atual importa R$5.140,41.

Ante o exposto, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a parte autora o preenchimento dos requisitos para a
obtenção da justiça gratuita, ou proceda ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 290 do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser
instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, cópia integral do processo administrativo NB
42/175.064.533-2, inclusive contendo  os laudos/questionários de avaliação médica e social no âmbito administrativo. 

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido
documento, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001870-21.2018.4.03.6183
AUTOR: MANOEL AVELINO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA RAMIREZ - SP137828
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo C)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por MANOEL AVELINO DE MELO contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.
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Foi determinado ao autor, nos termos do artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, que emendasse a peça
inicial, trazendo aos autos cópia integral do processo administrativo NB 169.702404-9. O prazo conferido para manifestação transcorreu
in albis.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
321, parágrafo único, combinado com o artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Os honorários advocatícios não são devidos, por não se ter completado a relação processual. Custas ex vi legis.

Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.

P. R. I.

São Paulo, 27 de junho de 2018. 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006460-41.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS GALHARDI
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE GALHARDI SANTOS - SP408172, CASSIO PEREIRA DOS SANTOS - SP407177
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Considerando tratar-se de ação proposta por pessoa física contra autarquia federal, o valor atribuído à causa pela
parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta
ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei n. 10.259/01, artigo 3º, § 3º, e artigo 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA,
determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Int.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006432-73.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE ALVES GOMES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CALIANI - PR34414
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Considerando tratar-se de ação proposta por pessoa física contra autarquia federal, o valor atribuído à causa pela
parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta
ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei n. 10.259/01, artigo 3º, § 3º, e artigo 6º, DECLINO DA COMPETÊNCIA,
determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Int.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007420-94.2018.4.03.6183
AUTOR: LUIZ GONZAGA CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: FABIO LUIS DE BRITO - SP327803, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e os processos constantes
do termo de prevenção, tendo o mandado de segurança nº 0001695-35.2006.4.03.6183 sido extinto sem resolução do mérito e haja
vista o processo nº 0054168-80.2016.4.03.6301 versar sobre desaposentação.

 Defiro a tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil.

A gratuidade da justiça é assegurada àqueles com “insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios”, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Ela enseja a suspensão da
exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência de seu beneficiário por 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado da decisão
que as fixou. Se, durante esse prazo, o exequente comprovar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão do benefício, essas obrigações tornar-se-ão executáveis. Caso contrário, serão extintas.

Para tanto, goza de presunção relativa de veracidade a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural, conforme disposto no artigo 99, § 3º, da lei processual. O juiz, contudo, poderá indeferir a gratuidade à vista de elementos
que evidenciem a falta de seus pressupostos legais, devendo, antes, determinar à parte que comprove o preenchimento dos requisitos em
questão (cf. artigo 99, § 2º). Deferido o pedido, é dado à parte adversa oferecer impugnação nos autos do próprio processo, em sede de
contestação, réplica, contrarrazões de recurso ou por meio de petição simples, nos casos de pedido superveniente ou formulado por
terceiro (cf. artigo 100).

[Quanto à caracterização do estado de insuficiência, faço menção a julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Impugnação aos benefícios da gratuidade de justiça. Declaração de pobreza. Presunção relativa.
Possibilidade de indeferimento. Fundadas razões. Suficiência de recursos. Constatação. [...] 1 - A presunção relativa de
hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar
com as custas do processo. 2 - Os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à
assistência judiciária gratuita no caso de “fundadas razões”. Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto
com a prova dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante. Precedentes do STJ e desta Corte
Regional. 3 - Informações extraídas do CNIS revelam que o impugnado, no mês de janeiro de 2013, percebeu remuneração
decorrente de vínculo empregatício mantido junto à Oji Papéis Especiais Ltda., da ordem de R$4.312,86, além de proventos de
aposentadoria por tempo de contribuição no importe de R$2.032,64, totalizando R$6.345,50. 4 - A despeito de o impugnado ter
noticiado que se encontra “afastado por doença desde 10/01/2013”, é de rigor consignar que, mesmo se levando em conta
apenas os proventos de aposentadoria, o quantum percebido, ainda assim, se afigura incompatível com as benesses da
gratuidade de justiça. 5 - A exigência constitucional – “insuficiência de recursos” – deixa evidente que a concessão de
gratuidade judiciária atinge tão somente os "necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de
língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado “1. que ou aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe
do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre; miserável.” Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas
despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos
termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade, das despesas inerentes ao litígio daquele que,
dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições financeiras mínimas para defender
seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado. 6 - A renda per capita média mensal
do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$1.226,00. A maior do Brasil foi do DF, no valor de R$2.351,00. E a maior do Estado de
São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$2.043,74 (Fonte: IBGE-Fev/2017). A renda auferida pelo impugnado é
quase cinco vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro. 7 - Alie-se como elemento de convicção, que o teto que
a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do jurisdicionado à justificar a sua atuação é
de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017). 8 - Os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder
Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos
beneficiários da gratuidade judiciária. As custas processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir
que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça. 9 - O acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não
pode se prestar, sob os mantos da generalização e da malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de
supostos conflitos de interesse, o que impacta negativamente na eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de
direitos da parte contrária. 10 - Recurso de apelação do INSS provido. (TRF3, AC 0001835-53.2013.4.03.6109, Sétima Turma,
Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j. 05.06.2017, v. u., e-DJF3 19.06.2017)
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PREVIDENCIÁRIO. Processual civil. Justiça gratuita indeferida. Renda incompatível. Hipossuficiência não comprovada. [...] -
Os atuais artigos 98 e 99, § 3º, do CPC/2015 assim dispõem, in verbis: “Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” (...) “Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3º Presume-se verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.” - Em princípio, a concessão desse benefício depende de
simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova
em contrário. - Os documentos coligidos aos autos não demonstram a alegada hipossuficiência. - Em consulta às plataformas
CNIS e PLENUS, verifica-se a existência de, ao menos, duas fontes de renda do autor que descaracterizam a alegada
inviabilidade de suportar a s despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família: os proventos de
aposentadoria por tempo de contribuição, além d o ordenado mensal que percebe como empregado contratado. - Ademais,
consulta ao RENAJUD dá conta da propriedade de três veículos automotores, que já configuraria, consoante as regras de
experiência (artigos 335 do CPC/1973 e 375 do NCPC), indicativo de ostentar capacidade financeira para fazer frente às
despesas processuais ordinárias. Precedentes do C. STJ. - Apelação não provida. (TRF3, AC 0003536-46.2013.4.03.6110, Nona
Turma, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 12.09.2016, v. u., e-DJF3 26.09.2016)

PROCESSUAL CIVIL. [...] Agravo de instrumento. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. I - Malgrado a parte autora
apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir o pedido, nos termos do artigo 5º do
referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de
capacidade econômica. II - No caso dos autos os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS
revelam que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado. Importante ressaltar que o autor não
apresentou quaisquer documentos indicativos de despesas que revelem a impossibilidade de arcar com as custas do processo. III
- Agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC) desprovido. (TRF3, AI 0023272-76.2015.4.03.0000, Décima Turma, Rel. Des.
Fed. Sergio Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)]

Existem nos autos indícios suficientes de que a parte autora possui condições econômicas de arcar com as custas e
despesas do processo, visto que suas remunerações nos meses que antecederam a propositura da ação sobejam o patamar dos cinco mil
reais, conforme doc. 9043482, p. 09 (R$17.340,82).

Além disso, deve ser acrescido o valor do benefício previdenciário, cuja renda atual importa R$2.788,34.

Ante o exposto, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a parte autora o preenchimento dos requisitos para a
obtenção da justiça gratuita, ou proceda ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do artigo 290 do Código de Processo Civil.

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída
com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, cópia integral e legível dos processos administrativos NB
42/122.679.690-4 e NB 42/102.975.141-0 e do inquérito policial 14-1524/00 e processo nº 0008273-30.2000.4.03.6181,
mencionados no relato fático. 

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referidos
documentos, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009278-63.2018.4.03.6183
AUTOR: NORMA BARCI PEDREIRO
Advogado do(a) AUTOR: DIANA PINHEIRO FERNANDES - SP362791
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a
tramitação prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal.

 Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada material entre o presente feito e os processos constantes
do termo de prevenção, haja vista o feito nº 0016269-77.2018.4.03.6301 ter sido extinto sem resolução do mérito e a demanda nº
0003478-23.2011.4.03.6301 versar sobre objeto diverso.
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Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída
com os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, cópia integral dos processos administrativos NB
21/174.954.856-6, NB 21/178.358.942-3 e NB 88/530.240.809-7. 

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referidos
documentos, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002384-71.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON JOSE MANTOVANI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de cópia
da comunicação de decisão administrativa do processo administrativo NB
42/183.396.797-3 e cópia legível do PPP de Id n. 4821185 -   pág. 41/43, em
especial da subscrição do profissional legalmente habilitado.

Após, com a juntada, manifeste-se o INSS e venham os autos conclusos
para sentença.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 12 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003029-96.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LEONOR CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS CRUZ - SP340242
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em decisão.

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando,
em síntese, o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Diante da informação juntada aos autos, afasto a hipótese de prevenção entre o presente feito e
os processos apontados no termo de prevenção.

 

É a síntese do necessário. Decido

 

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de
urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

 

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo
Civil. 

 

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a
qualidade de segurado e a real capacidade laborativa da parte autora, muito embora as argumentações
expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de
tutela.

 

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica,
em face, no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos,
no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em
conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

 

III. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da
realização da perícia:
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1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de
atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a
reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia
maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de
paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

IV. Indico para realização da prova pericial a profissional médica Dra. Lígia Célia Leme Forte
Gonçalves - CRM/SP 47.696. 

 

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

 

V. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 06 de agosto de 2018, às
15h20min, no consultório na Av. dos Autonomistas, 896 – Torre 2/Mykonos – cj. 809, Vila Yara, Osasco
– SP.

 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia,
horário e local indicado, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia,
bem como de outros documentos solicitados pela Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova. 

 

VI. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

 

VII. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 28 de junho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008764-13.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IZEU GARCIA MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se,
observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite
nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo
Civil.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008904-47.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LOURDES DE CARVALHO FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se,
observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite
nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo
Civil.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008972-94.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERGIO PENA, LUCIA MARIA PERGENTINO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se,
observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite
nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo
Civil.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009538-43.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSTANTINA DA SILVA BRANDAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se,
observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite
nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Intime-se o INSS para impugnação, na forma do artigo 535 do Código de Processo
Civil.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008964-20.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ESTANISLAU BLAZKO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO KENIG - SP107335
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça o requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, a distribuição da presente
ação nesta 5ª Vara Previdenciária de São Paulo tendo em vista o teor da petição
formulada (Id n. 88331628 – pág. 01) e o processo n. 0258620-72.2004.403.6301,
apontado na certidão de prevenção – Id n. 8840107, que tramitou perante o Juizado
Especial Federal de São Paulo.
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Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, venham os autos conclusos
para sentença.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008942-59.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CHARDULO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Emende a parte autora a petição inicial trazendo aos autos cópia do documento de identidade e do CPF
da parte autora, declaração de hipossuficiência e comprovante de residência do autor.

2. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

   

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003624-95.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE JORGE CARDOSO SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: SEFORA KERIN SILVEIRA - SP235201
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a Informação retro de que o processo foi distribuído em
duplicidade com o processo eletrônico 50036300520184036183, venham os autos
conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008517-32.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JUNIA ROCHA CORREIA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a Informação retro de que o processo foi distribuído em
duplicidade com o processo eletrônico 50037712420184036183,  venham os autos
conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008207-26.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SEVERINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI RIBEIRO - SP350022, TATIANE ROCHA SILVA - SP350568
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 
 
 

Vistos em decisão.

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela provisória, objetivando, em
síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença.

É a síntese do necessário. Decido.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real
capacidade laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na
inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em
face, no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no
prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em
conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

III. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da
perícia:

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que
lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do
benefício por incapacidade temporária? 
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7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite
deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

IV. Indico para realização da prova pericial a profissional médica Dra. Lígia Célia Leme Forte
Gonçalves - CRM/SP 47.696.  

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

V. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 06 de agosto de 2018, às
16h00min, no consultório na Av. dos Autonomistas, 896 – Torre 2/Mykonos – cj. 809, Vila Yara, Osasco –
SP. 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e
local indicado, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de
outros documentos solicitados pela Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova. 

VI. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

VII. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003517-51.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ALVES NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o
INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados pele exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se
acerca da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar a ilegalidade do ato
normativo, dispensando o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados
em secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de sentença, sendo, ainda,
oportunamente, ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da
Resolução supracitada, prossiga-se. 

2. ID 5128193: Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o
valor dos juros deve ser informado separadamente no ofício requisitório, portanto, apresente
a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a discriminação do total apurado a título de juros na
conta de liquidação, tanto em relação ao crédito do autor quanto em relação ao crédito dos
honorários.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003317-44.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLEIDE TRINDADE DO NASCIMENTO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO SAMPAIO SALES - SP214173
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o
INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados pele exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se
acerca da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar a ilegalidade do ato
normativo, dispensando o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados
em secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de sentença, sendo, ainda,
oportunamente, ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito
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1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da
Resolução supracitada, prossiga-se. 

2. Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente memória
discriminada e atualizada de seu crédito, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou
requeira que o réu o faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros
também deverá ser informado separadamente devendo ser discriminado o montante de juros
incidente sobre o principal, bem como sobre os honorários.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003620-58.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALDEIR DA SILVA RAMIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

1. Nos termos da Resolução Pres. n. 142/2017 e em respeito ao contraditório o
INSS foi intimado para conferência dos documentos digitalizados pele exequente.

1.1 Ocorre, contudo, que o INSS em petição protocolada deixou de manifestar-se
acerca da digitalização realizada, limitando-se apenas em apontar a ilegalidade do ato
normativo, dispensando o contraditório que lhe foi oportunizado.

1.2 Outrossim, por decisão deste juízo, os autos físicos permanecerão sobrestados
em secretaria até o encerramento da fase de cumprimento de sentença, sendo, ainda,
oportunamente, ofertadas novas vistas ao INSS no normal andamento do feito

1.3 Desta forma, cumpridos os termos do artigo 12º, item “I”, alínea “b” da
Resolução supracitada, prossiga-se. 

2. Assino à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente memória
discriminada e atualizada de seu crédito, de acordo com os requisitos do art. 534 do CPC, ou
requeira que o réu o faça.

Diante do disposto no art. 8º, VI, da Resolução 458/2017 – CJF, o valor dos juros
também deverá ser informado separadamente devendo ser discriminado o montante de juros
incidente sobre o principal, bem como sobre os honorários.
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Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007282-30.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDIVAL FERREIRA DE ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE VINICIUS SILVA - SP342940
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença.

É a síntese do necessário.

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica,
em face, no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos,
no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em
conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Defiro os quesitos apresentados pela parte autora.

III. Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da
realização da perícia:

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de
atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?
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6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a
reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia
maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de
paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

IV. Indico para realização da prova pericial a profissional médica Dra. Lígia Célia Leme Forte
Gonçalves - CRM/SP 47.696.  

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

V. Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 06 de agosto de 2018, às
15h40min, no consultório na Av. dos Autonomistas, 896 – Torre 2/Mykonos – cj. 809, Vila Yara, Osasco
– SP. 

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia,
horário e local indicado, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia,
bem como de outros documentos solicitados pela Senhora Perita, sob pena de preclusão da prova. 

VI. Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

VII. Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos.

Int.

 

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

              

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008970-27.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a parte exequente a regularização de sua representação processual,
juntando aos autos procuração, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009304-61.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS - SP74940
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando novo instrumento de mandato, tendo
em vista que o nome da advogada, que assinou eletronicamente a petição inicial, figura de forma incompleta na
procuração juntada (ID 8935360 - pág. 1).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008817-28.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCA NEIDE DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR - SP309297
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência as partes da juntada de cópia do processo administrativo pela
ADJ – Id n. 9035049.
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Id n. 5458746: Indefiro o pedido de produção de prova pericial e
testemunhal, por entender que a solução do litígio não demanda, de regra, a realização
de tais provas, vez que a alegada especialidade do(s) período(s) deve ser comprovada
através da juntada de formulário(s), laudo(s) e/ou outros documentos que
efetivamente comprovem as condições de trabalho da parte autora.

Assim, em razão da exigência legal de apresentação dos referidos
documentos pelas empresas, a aferição das condições especiais através destes
documentos, deve anteceder a produção de outras provas.

Dessa forma concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada
dos documentos que entender pertinentes.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008977-19.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO JORGE
Advogado do(a) AUTOR: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Regularize a parte autora sua representação processual tendo em vista a divergência entre o
patrono a quem é outorgado poderes e o signatário da petição inicial.

2. Esclareça, ainda, o benefício previdenciário que pretende ser reajustado, tendo em vista a
alegação de recebimento de pensão por morte e o documento juntado no ID 8833880 que comprova o
recebimento de aposentadoria especial.

3. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003697-04.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDINALDO ANTONIO LIMA BARRETO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA - SP226818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

               

 

Id n. 8919309: Dê-se ciência as partes dos esclarecimentos médicos
apresentados pelo Sr. Perito Judicial.

Após, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham
os autos conclusos para sentença.

Int.

  

 

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006870-02.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITO FELIPE BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a Informação retro de que estes autos foram distribuídos em
multiplicidade com os autos nº 50032801720184036183 e 50038370420184036183,
venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006659-63.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADEMIR LABARCE
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 9062255:
Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do despacho ID 8514847, sob pena

de indeferimento da inicial.
Int. 
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005661-32.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IONE APARECIDA DA SILVA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA PASCOA NETO - SP280215, RENAN SANTOS PEZANI - SP282385
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

     (Sentença Tipo A)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento judicial que determine o restabelecimento do
benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/602.115.259-3, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, bem
como a condenação ao pagamento de danos morais.

Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem clínica, que a tornam incapaz de desempenhar suas
atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado.

Com a petição inicial vieram os documentos.
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Informação prestada pela Secretaria deste Juízo (Id 2884158), acompanhada de documentos (Id 2884165).

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 2884264).

Deferida e produzida a prova pericial (Id 2884264), foi apresentado o respectivo laudo (Id 4315044).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, incompetência absoluta do
Juízo em relação ao pedido de danos morais e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (Id 4568237).

Houve réplica (Id 5143170).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Nos termos do artigo 327 do novo Código de Processo Civil, é permitida a cumulação de pedidos, desde que os
pedidos sejam compatíveis entre si, que o mesmo Juízo seja competente para deles conhecer e o tipo de procedimento seja adequado a
eles.

Dessa forma, considerando tratar o presente feito de pedido para concessão/restabelecimento de benefício
previdenciário cumulado com pedido para indenização por danos morais, entendo ser este Juízo competente para apreciação de ambos.

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Para se constatar o direito à concessão do benefício de auxílio-doença, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a
comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; e 3) o cumprimento da carência, salvo nos
casos previstos no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos
dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para o restabelecimento do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 14/11/2017, conforme laudo juntado aos autos (Id
4315044), constatou não haver situação de incapacidade laborativa atual, sob o ponto de vista clínico.

A nobre experta, após análise do quadro clínico apresentado e dos exames e relatórios médicos trazidos, asseverou
que a autora “apresenta diagnósticos: J 18.9 Pneumonia não especificada; R 06.0 Dispnéia, Fôlego curto, Ortopnéia”, destacando
que “apresenta exame de prova de função pulmonar de 9/1/14, revelando um distúrbio ventilatório restritivo leve e
consequentemente não incapacitante”.

Afirmou, ainda, que “no distúrbio restritivo leve, como no presente caso, não existem limitações para a vida
diária e laborativa”, concluindo, assim, “que não foram apresentados elementos que comprovem a ocorrência de doença
incapacitante”.

Portanto, diante da documentação médica juntada aos autos e das conclusões apresentadas no laudo em testilha, não
resta qualquer dúvida a respeito da inexistência de incapacidade laborativa por parte da autora.

Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do juízo e apto a
diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em
exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não
há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.
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Dessa forma, em face dos elementos constantes nos autos, que indicam não se encontrar a parte autora incapacitada
para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo
o pleito ser julgado improcedente.

Também não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais.

Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial
relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.

O indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do
INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé
ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais.

A corroborar:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

VI – Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido
com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de
responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de
concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu
deferimento.

(...)

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC – APELAÇÃO CÍVEL -
930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.

 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002993-88.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROGERIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR - SP290491
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

     (Sentença Tipo A)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido
de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez NB 32/127.817.756-3, cessado em
16/06/2012, ou, subsidiariamente, a concessão de auxílio-doença.

Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem clínica, que a tornam incapaz de desempenhar suas
atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional (Id 1787987).

Deferida e produzida a prova pericial (Id 1787987), foi apresentado o respectivo laudo (Id 2248441).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido (Id 2350484).

Não houve réplica.

Diante da impugnação ofertada pela parte autora (Id’s 2719245, 2719276, 3471086 e 3471156), foram apresentados
esclarecimentos periciais (Id 3620954).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Para se constatar o direito à concessão do benefício de auxílio-doença, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a
comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; e 3) o cumprimento da carência, salvo nos
casos previstos no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos
dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, para o restabelecimento do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 03/08/2017, conforme laudo juntado aos autos (Id’
2248441 e 3620954), constatou não haver situação de incapacidade laborativa atual.

O nobre experto, após análise do quadro clínico apresentado e dos exames e relatórios médicos trazidos, asseverou
que o autor é portador de “neoplasia benigna da hipófise e epilepsia”.
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Esclareceu, quanto à primeira patologia, que “no caso em análise, com o uso da medicação, sem manifestação de
déficit visual ou déficit motor”. Já em relação à segunda enfermidade, destacou que “a avaliação clínica evidencia estar em bom
estado geral, sem déficit motor ou sensitivo, com obesidade e níveis tensionais controlados”, registrando, ainda, que “restringem-se
a execução de atividades aos portadores de epilepsia, como frequente manuseio com instrumentos cortantes, junto a fogo, em
locais altos sem segurança (lajes, telhados, escadas entre outras), dirigir profissionalmente veículos automotores ou aeronaves”.

Concluiu, assim, que “considerando-se as recomendações e as exigências da atividade exercida – analista de
suporte técnico –, não caracterizada situação de incapacidade a atividade habitual referida”.

Ademais, questionado acerca das conclusões apresentadas, o Perito Judicial ressaltou que “a existência de uma
doença não resulta, necessariamente, na incapacidade para o trabalho”, reiterando as conclusões apresentadas anteriormente.

Portanto, diante da documentação médica juntada aos autos e das conclusões apresentadas no laudo em testilha, não
resta qualquer dúvida a respeito da inexistência de incapacidade laborativa por parte da autora.

Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do juízo e apto a
diagnosticar a existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em
exames e relatórios trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não
há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado.

Dessa forma, em face dos elementos constantes nos autos, que indicam não se encontrar a parte autora incapacitada
para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo
o pleito ser julgado improcedente.

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007468-87.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS JOSE ESPINHO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO GARUTTI JUNIOR - SP364033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos em sentença.
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      (Sentença tipo A)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter a concessão da aposentadoria por invalidez ou o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/542.882.653-0.

Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem psicológica, que a tornam incapaz de desempenhar suas
atividades laborativas. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado (ID 3253107).

Com a petição inicial vieram os documentos de ID 3253127, 3253144, 3253153, 3253156, 3253166, 3253176,
3253197, 3418959 e 3418972.

Indeferido o pedido de tutela antecipada e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (ID 3933304).

Deferida a produção das provas periciais (ID 3933304), foi apresentado o respectivo laudo médico (ID 4653203), a
respeito do qual o autor se manifestou ID 5318024.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação ID 4857012, arguindo, preliminarmente, prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

A teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que
coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade
para o trabalho.

Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos
da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 11/01/2018, conforme laudo ID 4653203,
constatou: “Apresenta Trastorno de pânico (ansiedade paroxística episódica) (CID 10: F41.0). (...) O tratamento preconizado, e
que tem ótima taxa de sucesso, para essa condição, além da medicação, é a terapia cognitivo-comportamental, sendo um dos
alicerces o de exposição gradual ao evento ansiogênico para que, com o acúmulo de história de sucessos (conseguir expor-se ao
ambiente do medo), haja melhora do quadro. Em oposição, mecanismos de fuga dos eventos ansiogênicos, como uso e abuso de
benzodiazepínicos, isolamento social e procurar companhia de conhecidos para ter sensação de segurança, pioram a doença.
Portanto, cessar quaisquer atividades, inclusive o trabalho, contribui para a manutenção/piora dos sintomas apresentados em
psiquiatria..” pág. 07 – ID 4653203.

Ao final, conclui o expert do juízo: “Não foram encontrados efeitos colaterais limitantes de medicamentos. Caso
vierem a aparecer, como sonolência excessiva, estes são facilmente debelados com ajustes de doses pelo médico assistente”,
esclarecendo que “Não há incapacidade sob ponto de vista psiquiátrico” pág. 07 e 08 – ID 4653203.

Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra
incapacitada para o trabalho, tenho por prejudicada a análise dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário
pretendido, devendo o pleito ser julgado improcedente.

 

- Dispositivo –
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Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a
resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil. 

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 3º, inciso I, do novo CPC), cuja
execução fica suspensa, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do novo CPC.

 Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.    

 

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008052-23.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL LOURENCO - SP275449, MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE - SP177809
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NESTOR NILSON AMANCIO
Advogado do(a) RÉU: GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI - SP98212

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Santher – Fábrica de Papel
Santa Therezinha S/A, pessoa jurídica de direito privado, contra o INSS e Nestor Nilson Amâncio, empregado da autora, que visa à
declaração de nulidade da decisão que reconheceu o nexo técnico epidemiológico que concedeu o auxílio-doença acidentário (espécie
B91) ao corréu Nestor, sob a alegação de que a doença que o acometeu não está relacionada ao trabalho, mas que tem natureza
degenerativa. Objetiva ainda a alteração da espécie do benefício concedido para auxílio-doença previdenciário (espécie B31).  

 Inicialmente a ação foi distribuída para a 17ª Vara Federal Cível, onde tramitou sob o nº 0010291-87.2011.403.6100 em
autos físicos. 

 O pedido de tutela antecipada foi indeferido, conforme decisão ID 8573231 – pág. 53. 

 Citados, os réus apresentaram contestação: INSS às págs. 60/62 e Nestor Nilson Amancio às págs. 67/125, ambas do ID
8573231. 

 A autora ofereceu réplica (ID 8573231 –págs. 129/135) às contestações, sem especificar as provas que pretendia produzir. 

 A ação foi julgada improcedente, com a condenação da autora na verba honorária de R$ 5.000,00 a ser rateada entre os
réus (sentença ID 8573231 –págs. 150/154). 
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 A autora interpôs recurso de apelação (ID 8573231 –págs. 166/173) à sentença proferida e os autos foram encaminhados
aos E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde foi declarada a incompetência absoluta do Juízo de origem, anulando-se a sentença
prolatada e determinando-se a remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias da Seção Judiciária de São Paulo. 

 Os autos foram redistribuídos para esta 5ª Vara Federal Previdenciária no Sistema PJe no qual recebeu o nº 5008052-
23.2018.4.03.6183. 

 

É o relatório.

Decido.

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária. 

Ratifico os atos praticados na 17ª Vara Federal Cível.

No entanto, verifico a ocorrência de ilegitimidade ativa ad causam, na medida em que a parte não possui ligação com o direito
que pretende ver afirmado em Juízo, de cunho personalíssimo do corréu NESTOR NILSON AMANCIO (art. 17 CPC).

No presente caso, entendo que a relação jurídica decorrente da concessão de qualquer benefício no âmbito da Previdência
Social envolve, tão-somente, o INSS e o segurado, não competindo a terceiros, estranhos a essa relação, questionarem em Juízo os atos
administrativos concessórios da autarquia previdenciária.

Assim, diante da flagrante ilegitimidade da parte autora, restando configurada a carência da ação, julgo extinto o feito sem o
exame de seu mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do novo Código de Processo Civil. 

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa (art. 85, § 2º do novo CPC).

 Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.

                 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA
Juiza Federal Titular
ROSIMERI SAMPAIO
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8664

PROCEDIMENTO COMUM
0012270-63.2010.403.6183 - MIRYAN REGINA TADEU BASSI X SIMONE BASSI SANDOVAL(SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 312/315, que julgou procedente o
pedido de concessão de benefício de pensão por morte à autora. É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos
de declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração
quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Alega a embargante que há equívoco no dispositivo da sentença, vez que foi deferido o benefício desde a data do óbito da
genitora da autora, ocorrido em 20/02/10, conforme certidão de óbito de fl. 13, mas por equívoco constou 05/07/2010 (fl. 13).Dessa
forma, constatado o erro material, verifico que assiste razão à embargante, de forma que conheço dos embargos e, no mérito, dou-lhes
provimento, para retificar o dispositivo da sentença, apenas para constar que o benefício de pensão por morte da autora, NB
21/153.041.234-7, é devido desde a data do óbito da genitora da autora, ocorrido em 20/02/10 (fl. 13), e não como constou, mantendo-
o nos demais termos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0007966-11.2016.403.6183 - EDSON AUGUSTO DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 125/127, que julgou parcialmente
improcedente o pedido da presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada por omissão quanto ao pedido de reconhecimento
do período comum de trabalho de 07.01.1988 a 24.05.1995, bem como em relação ao pedido de conversão dos seus períodos especiais
de trabalho.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do
novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls.
129/130 que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem
sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de
inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar
omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima
apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode
ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.
VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no
relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de
ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal
instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação
do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o
pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,
como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-
7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração,
visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício
para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira
Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001988-78.2001.403.6183 (2001.61.83.001988-6) - FRANCISCO FERREIRA JUVENCIO(SP089107 - SUELI BRAMANTE E
SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X FRANCISCO FERREIRA JUVENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003734-78.2001.403.6183 (2001.61.83.003734-7) - SANDRA MARIA BUENO(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO
ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X
SANDRA MARIA BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005078-94.2001.403.6183 (2001.61.83.005078-9) - CELSO GONCALVES DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X CELSO
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GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004241-68.2003.403.6183 (2003.61.83.004241-8) - CLAUDINES FRANCISCO DE SOUZA(SP110545 - VALDIR PEDRO
CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X CLAUDINES FRANCISCO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004722-31.2003.403.6183 (2003.61.83.004722-2) - ANTONIO GOMES DA SILVA(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X ANTONIO GOMES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014020-47.2003.403.6183 (2003.61.83.014020-9) - HENRIQUETA PINTO KIILIAN(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X HENRIQUETA PINTO KIILIAN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002931-90.2004.403.6183 (2004.61.83.002931-5) - FRANCISCO JACINTO LEITE(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA)
X ERON PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE
LUIS DE CAMARGO) X FRANCISCO JACINTO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000928-31.2005.403.6183 (2005.61.83.000928-0) - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA(SP096769 - JOSE ROBERTO MARIA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X MIGUEL RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002020-44.2005.403.6183 (2005.61.83.002020-1) - JOSE ROBERTO DOMINGUES(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X JOSE ROBERTO DOMINGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0041143-49.2006.403.6301 - MAMORO SAKAGUTE(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X RODRIGUES, PAZEMECKAS E
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AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAMORO SAKAGUTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0066965-40.2006.403.6301 - IDALINA APARECIDA DE LATIN SANTOS(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS CAPARICA
MODOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDALINA APARECIDA DE LATIN SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0082042-89.2006.403.6301 (2006.63.01.082042-1) - MARIA DA CONCEICAO FERREIRA SANTOS(SP149416 - IVANO
VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO FERREIRA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000960-65.2007.403.6183 (2007.61.83.000960-3) - ADEMIR BATISTA DOS SANTOS(SP085649 - APARECIDA DE
FATIMA PEREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMIR BATISTA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003629-91.2007.403.6183 (2007.61.83.003629-1) - CICERO DOMINGOS LOPES(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA
NORONHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE
CARVALHO) X CICERO DOMINGOS LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003694-86.2007.403.6183 (2007.61.83.003694-1) - AURELIANO ABADE FILHO(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X
AURELIANO ABADE FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006414-26.2007.403.6183 (2007.61.83.006414-6) - APARECIDO TADEU DE CAMARGO(SP125436 - ADRIANE
BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X MASOTTI & FEDERICO ADVOGADOS
ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO TADEU DE CAMARGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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0007364-35.2007.403.6183 (2007.61.83.007364-0) - MARIA APARECIDA SANTANA SOUSA(SP228487 - SONIA REGINA
USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA SANTANA SOUSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007540-14.2007.403.6183 (2007.61.83.007540-5) - JUAN CARLOS ROLDAN BIRRIEL(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUAN CARLOS ROLDAN BIRRIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008124-81.2007.403.6183 (2007.61.83.008124-7) - RUY SOARES JACINTHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUY SOARES JACINTHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002128-68.2008.403.6183 (2008.61.83.002128-0) - IVANTUIR PIMENTEL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANTUIR PIMENTEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003942-18.2008.403.6183 (2008.61.83.003942-9) - DENISE MARIA GUERINI MARTINEZ(SP373829 - ANA PAULA ROCA
VOLPERT) X ANA PAULA ROCA VOLPERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DENISE MARIA GUERINI MARTINEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009536-13.2008.403.6183 (2008.61.83.009536-6) - SONIA REGINA CASCALDI(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS
SANTOS JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SONIA REGINA CASCALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009679-02.2008.403.6183 (2008.61.83.009679-6) - OSVALDO HIROTO YOSHIMOTO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA
CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO HIROTO YOSHIMOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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0012823-81.2008.403.6183 (2008.61.83.012823-2) - KATIA CRISTIANE GONCALVES LUNA(SP133258 - AMARANTO
BARROS LIMA E SP124360 - SEVERINO SEVERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
KATIA CRISTIANE GONCALVES LUNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0041456-39.2008.403.6301 - KEILA GONCALVES DE LIMA SOUZA(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KEILA GONCALVES DE LIMA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000019-47.2009.403.6183 (2009.61.83.000019-0) - LIGIA APARECIDA DA SILVA COELHO(SP177326 - PATRICIA
EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIGIA APARECIDA DA SILVA
COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001809-66.2009.403.6183 (2009.61.83.001809-1) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CABRAL(SP276995 - ROGERIO VIANA
BIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CABRAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002565-75.2009.403.6183 (2009.61.83.002565-4) - ISMAR JOAO CAVALCANTE FERREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO
DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISMAR JOAO CAVALCANTE FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002731-10.2009.403.6183 (2009.61.83.002731-6) - ADAILTON SANTOS DA LUZ(SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA E
SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADAILTON SANTOS DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016390-86.2009.403.6183 (2009.61.83.016390-0) - OTAVIO MENDES DE MELLO(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTAVIO MENDES DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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0005742-81.2009.403.6301 - VLADOMIR MEDEIROS FERREIRA(AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VLADOMIR MEDEIROS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP102197 - WANDERLEY TAVARES DE SANTANA)

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000605-16.2011.403.6183 - AGOSTINHO GOMES CUNHA X OLGA DE SOUZA GOMES CUNHA(SP096231 - MILTON
DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGOSTINHO GOMES CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003230-23.2011.403.6183 - MARIA IVONETE PEREIRA LEITE X SAMUEL PEREIRA LEITE(SP208219 - ERICA QUINTELA
FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IVONETE PEREIRA LEITE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMUEL PEREIRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004064-26.2011.403.6183 - ARMANDO JESUS DE CARVALHO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP154758 -
CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO JESUS DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004878-38.2011.403.6183 - MARTA DE OLIVEIRA COELHO(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES KELIAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARTA DE OLIVEIRA COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009380-20.2011.403.6183 - JOSE PESSOA DE SANTANA(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PESSOA DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011997-50.2011.403.6183 - VALMIR DE JESUS SANTOS(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR DE JESUS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001567-05.2012.403.6183 - CARLOS PICCIARELLI(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X CARLOS PICCIARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004788-93.2012.403.6183 - ANTONIO BATISTA CONTIERI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
EMANUELLE SANTOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
BATISTA CONTIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004833-97.2012.403.6183 - SIDNEY ALVES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEY ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007597-56.2012.403.6183 - CLEVIO DO AMARAL(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X IDELI MENDES DA SILVA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEVIO DO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011453-28.2012.403.6183 - JOSE MARTINS NETTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARTINS NETTO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000546-57.2013.403.6183 - GISLENE GLAUCIA ROSSI(SP191354 - FERNANDA APARECIDA ALVES DORIGUETTO
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GISLENE GLAUCIA ROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002898-85.2013.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001447-93.2011.403.6183 () ) - IVO
ANTONIO BORDIGNON(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN E SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVO ANTONIO BORDIGNON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001725-89.2014.403.6183 - MANOEL VICENTE CORREIA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN E SP018454 -
ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL VICENTE CORREIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001318-20.2013.403.6183 - LADISLAU TEODORO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E SP098391 -
ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LADISLAU TEODORO

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017765-89.1990.403.6183 (90.0017765-0) - ALCINO VIEIRA CASADO X ADRIANA PEREIRA CASADO(SP056949 -
ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X
ALCINO VIEIRA CASADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003581-40.2004.403.6183 (2004.61.83.003581-9) - PEDRO OLIVEIRA REIS(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA
PURIFICACÃO E SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PEDRO OLIVEIRA REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008111-82.2007.403.6183 (2007.61.83.008111-9) - LEACIR DE CASTRO(SP150697 - FABIO FEDERICO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEACIR DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 8665

PROCEDIMENTO COMUM
0001395-34.2010.403.6183 (2010.61.83.001395-2) - WILSON MARTINS DIAS(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003571-83.2010.403.6183 - AUCILENE ARAUJO ROCHA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OZANA EVANGELISTA MARIANO(SP020138 - JOAO GUILHERME FERRAZ LEAO)

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 333/336, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré ao pagamento de Pensão por Morte em favor da autora AUCILENE ARAÚJO ROCHA,
a contar da data do requerimento administrativo (07/01/10), devendo o benefício ser rateado com a corré OZANA EVANGELISTA
MARIANO, observada a prescrição quinquenal(...) - fls. 336, sob a alegação de que a mesma é omissa e contraditória.É o
relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de
Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for
omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 342/345, que a
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embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito
da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal
próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou
obscuridade.Assim sendo, a embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem
justificar a interposição dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por
intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES.
PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz
respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se
pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º
8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio
de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado
sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de
declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des.
Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS
INFRINGENTES.1 - Denota-se o caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a
decisão recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 -
Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais
razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.Fls. 357/360: Indefiro o pleito da parte autora. A sentença concedeu a
antecipação da tutela para determianr a implantação do benefício à autora. O benefício foi implantado, tendo a autarquia-ré cumprido a
determinação judicial. Qualquer alegação sobre eventual incorreção no cálculo da Renda Mensal Inicial será analisada na fase processual
oportuna.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000103-09.2013.403.6183 - JOSUEL FRANCISCO DA COSTA(SP301199 - SUELI DE SOUZA COSTA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 235/242, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré a revisar o benefício do autor, incluindo, no PBC os valores recebidos a título de auxílio-
acidente , NB 95/119.378.576-3, nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91; bem como reconheço e homologo a especialidade dos
períodos de trabalho de 28/04/76 a 03/11/76 (Viação Monte Alegre), de 05/11/76 a 07/04/80 (Empresa de Segurança Bancária Vigil
Ltda) e de 29/04/95 a 05/03/97 (Auto Viação Jurema Ltda), para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/109.182.325-9, desde a DER de 24/03/98 (fl. 21),(...) - fls. 242, sob a
alegação de que a mesma é omissa e contraditória.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de
declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando
houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 250/255, que a embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido
na decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria
de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, a embargante não demonstrou
a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que
pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do
art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o
relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade
Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos
anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,
indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a
decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte
conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o
caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe
seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.
(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para
negar-lhes provimento.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010380-84.2013.403.6183 - MARIA BERNARDETE BATISTA SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 235/242, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré a revisar o benefício do autor, incluindo, no PBC os valores recebidos a título de auxílio-
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acidente , NB 95/119.378.576-3, nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91; bem como reconheço e homologo a especialidade dos
períodos de trabalho de 28/04/76 a 03/11/76 (Viação Monte Alegre), de 05/11/76 a 07/04/80 (Empresa de Segurança Bancária Vigil
Ltda) e de 29/04/95 a 05/03/97 (Auto Viação Jurema Ltda), para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 42/109.182.325-9, desde a DER de 24/03/98 (fl. 21),(...) - fls. 242, sob a
alegação de que a mesma é omissa e contraditória.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de
declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando
houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 250/255, que a embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido
na decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria
de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, a embargante não demonstrou
a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos. O que
pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do
art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o
relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade
Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos
anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,
indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a
decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte
conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o
caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe
seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.
(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para
negar-lhes provimento.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0009074-12.2015.403.6183 - ANTONIO BANHOS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO
SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 218/228, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, para declarar a especialidade dos períodos de 01/11/82 a 13/03/85, de 13/02/87 a 22/06/89, de
30/05/96 a 10/10/97 e de 10/07/02 a 07/09/02, e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comuns, bem como a
averbar os períodos comuns de 08/11/02 a 20/12/02, 05/03/03 a 03/11/04, 04/02/05 a 08/05/06, de 26/01/10 a 24/07/10 e de
01/11/10 a 29/01/11, somá-los aos demais períodos já reconhecidos administrativamente (tabela de fls. 99/105), e conceder o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/167.270.014-8 autor ANTÔNIO BANHOS (tabela supra) - fl. 224v/225, sob a
alegação de que a mesma é omissa.O embargante alega que a sentença é extra petita na parte em que reconheceu a especialidade dos
períodos de 01/11/82 a 13/03/85, de 13/02/87 a 22/06/89, e que a mesma é omissa quanto aos demais períodos discriminados às fls.
234/235.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Nesse particular, verifico que assiste parcial razão
ao embargante pois, de fato, o autor embora também tenha feito pedido genérico de reconhecimento da especialidade dos períodos de
trabalho (item b, fl. 17), não discriminou os períodos de 01/11/82 a 13/03/85, de 13/02/87 a 22/06/89, no item c de fl. 17 da
inicial.Dessa forma, a sentença deve ser retificada nessa parte, de forma que deve ser subtraída da fundamentação a análise do
reconhecimento da especialidade desses dois períodos. De outro lado, verifico que tais períodos já foram reconhecidos como especiais
administrativamente, conforme tabela de fls. 103, de modo que não há alteração quanto à contagem do tempo de contribuição do
autor.Todavia, não assiste razão ao embargante nos demais questionamentos ora formulados.Em verdade, quanto aos demais pedidos,
observa-se, nas razões expostas às fls. 234/235, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido na decisão
embargada, vez que a sentença expressamente se manifestou sobre todos eles, computando-os, inclusive, na tabela elaborada e
mencionada no dispositivo.De tal forma, tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua
matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Ante o exposto, conheço dos embargos e,
no mérito, dou-lhes parcial provimento para sanar o excesso apontado, subtraindo-o da fundamentação da sentença e do dispositivo
sentença na forma abaixo, mantendo-a nos demais termos:(...)Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que somente os
períodos de 30/05/96 a 10/10/97 (New Oldany Indústria Metalúrgica Ltda) e de 10/07/02 a 07/09/02 (Indústria e Comércio Metalúrgica
Atlas S/A) devem ser considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum, vez que o autor exerceu, nos referidos períodos,
a atividade de soldador/operador de solda (operando máquinas de solda elétrica), de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente, conforme formulários de fls. 35/36, 40/41, 43 e 54 e laudo técnico de fls. 55/56, estes últimos devidamente subscritos por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,
item 2.5.3, e Decreto nº 83.080/79, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.3.(...) - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro a especialidade dos períodos de 30/05/96 a 10/10/97 e de 10/07/02 a 07/09/02,
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e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comuns, bem como a averbar os períodos comuns de 08/11/02 a
20/12/02, 05/03/03 a 03/11/04, 04/02/05 a 08/05/06, de 26/01/10 a 24/07/10 e de 01/11/10 a 29/01/11, somá-los aos demais períodos
já reconhecidos administrativamente (tabela de fls. 99/105), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB
42/167.270.014-8 autor ANTÔNIO BANHOS (tabela supra), (...) P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001860-33.2016.403.6183 - MARIO MARSURA DOS SANTOS(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença que julgou procedente o pedido da
presente ação (fls. 160/163), sob a alegação de que a mesma padece de erro material.Em suas razões (fl. 165), o embargante atenta este
Juízo para o fato de que embora conste no dispositivo da sentença embargada que a mesma foi julgada procedente, a demanda foi
efetivamente julgada parcialmente procedente, tendo em vista que o pedido relativo à indenização por danos morais foi julgado
improcedente.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do
novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Compulsando dos autos, verifico que razão assiste
ao embargante. O embargante ajuizou a presente ação com o fim de obter provimento jurisdicional que determine a revisão da RMI do
seu benefício previdenciário, e que condene a Autarquia-ré ao pagamento de indenização por danos morais. No entanto, a sentença
proferida apenas acolheu parte do pedido, razão pela qual foi, de fato, julgada parcialmente procedente. Há, portanto, erro material na
redação do dispositivo. Desse modo, conheço dos embargos e, no mérito, dou-lhes provimento para sanar o erro material apontado e
alterar o dispositivo da sentença, que passa a conter a seguinte redação, mantendo, contudo, os demais termos da sentença:Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do novo Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor MARIO MARSURA DOS SANTOS, NB 42/149.495.160-3 desde a DER de 21.07.2009, considerando as
contribuições efetivamente recolhidas em relação ao período de 08.10.1974 a 21.07.2009, nos termos da fundamentação, observada a
prescrição quinquenal e compensando-se os valores já recebidos, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações
vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,
ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à
prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do autor, (art. 86, único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no
artigo 85, 3º, 4º, inciso II e 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença,
excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de determinar o reexame necessário,
nos termos do art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido
artigo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003322-25.2016.403.6183 - FERNANDO JOSE DA SILVA JUNIOR(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 373/379, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, sob a alegação de que a mesma está eivada por omissão quanto ao pedido de reconhecimento da
especialidade do período de trabalho de 16.05.1985 a 15.08.1988.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos
de declaração.Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração
quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 382/384 que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo emitido
na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria
de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não
demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos.
O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do
art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o
relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade
Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos
anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,
indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a
decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte
conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o
caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe
seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.
(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para
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negar-lhes provimento.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0005761-09.2016.403.6183 - FRANCISCO ANISIO DE ABREU GENUINO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA: Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 439/448, que julgou parcialmente
procedente o pedido da presente ação, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para condenar a Autarquia-Ré a averbar e reconhecer o período comum entre 13/01/1984 a 25/07/1984, e o período
especial entre 29/08/1984 a 05/03/1997, com a consequente conversão deste em período comum, concedendo ao autor FRANCISCO
ANISIO DE ABREU GENUINO o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER em 04/11/2015 (fls.
153),sob a alegação de que a mesma é omissa.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os embargos de
declaração.Consoante dispõe o artigo 1022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de declaração quando
houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou
tribunal.Em verdade, observa-se, nas razões expostas às fls. 452/456, que o embargante pretende trazer questionamentos do juízo
emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações, discorrem sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua
matéria de fundo, o que seria, em verdade, manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o
conteúdo de uma sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não
demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos presentes embargos.
O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do
art. 535 do CPC.2 - Constatado erro material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o
relatório do voto a ter a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade
Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e ILL, referentes aos
anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,
indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a
decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte
conhecida, providos. (negritei)(TRF3, AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o
caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão recorrida por outra que lhe
seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados.
(negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para
negar-lhes provimento.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000145-10.2003.403.6183 (2003.61.83.000145-3) - JOSE CANCIO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOSE CANCIO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004664-91.2004.403.6183 (2004.61.83.004664-7) - SERGIO BIAO(SP408343 - KARINA MEDEIROS SANTANA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO BIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005525-77.2004.403.6183 (2004.61.83.005525-9) - CICERO JULIO DA SILVA(SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO JULIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007107-15.2004.403.6183 (2004.61.83.007107-1) - MARLI FELIPE(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLI FELIPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000512-63.2005.403.6183 (2005.61.83.000512-1) - ANTONIO CARLOS COMORA(SP210916 - HENRIQUE BERALDO
AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X
ANTONIO CARLOS COMORA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006471-15.2005.403.6183 (2005.61.83.006471-0) - ORLANDO CANDIDO BUENO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO
FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO CANDIDO BUENO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006099-32.2006.403.6183 (2006.61.83.006099-9) - MANOEL MESSIAS SANTOS(PR032410 - ROBERTO SOUZA
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL MESSIAS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006602-53.2006.403.6183 (2006.61.83.006602-3) - JOSE PEREIRA ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PEREIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001702-90.2007.403.6183 (2007.61.83.001702-8) - SUELI CORDEIRO(SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002975-07.2007.403.6183 (2007.61.83.002975-4) - MOACY CLEMENTINO DO AMARAL(SP202185 - SILVIA HELENA
RODRIGUES) X RODRIGUES, PAZEMECKAS E AGUIAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MOACY CLEMENTINO DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003973-72.2007.403.6183 (2007.61.83.003973-5) - SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP229805 - ELISABETE
YSHIYAMA E SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008191-46.2007.403.6183 (2007.61.83.008191-0) - ANITA DE FATIMA DOS SANTOS ADAMI(SP205321 - NORMA DOS
SANTOS MATOS VASCONCELOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANITA DE FATIMA DOS SANTOS ADAMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000816-57.2008.403.6183 (2008.61.83.000816-0) - ANTONIO LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA(SP112026 - ERRO DE
CADASTRO E SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001549-23.2008.403.6183 (2008.61.83.001549-8) - PEDRO BENEDITO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO BENEDITO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006893-82.2008.403.6183 (2008.61.83.006893-4) - FERNANDO FRANCISCO JOAQUIM(SP373829 - ANA PAULA ROCA
VOLPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO FRANCISCO JOAQUIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010411-80.2008.403.6183 (2008.61.83.010411-2) - MARIA DO LIVRAMENTO SILVA(SP223662 - CARLOS ROBERTO
BATAGELO DA SILVA HENRIQUES E SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA DO LIVRAMENTO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010838-77.2008.403.6183 (2008.61.83.010838-5) - ISABEL SANTOS CONCEICAO(SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISABEL SANTOS CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011930-90.2008.403.6183 (2008.61.83.011930-9) - NELSON MILTON MOURA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON MILTON MOURA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0063229-43.2008.403.6301 - CLAUDIO APARECIDO GARCIA DO NASCIMENTO(SP162724 - WELLINGTON WALLACE
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO APARECIDO GARCIA DO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001353-19.2009.403.6183 (2009.61.83.001353-6) - DENIR APARECIDO DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DENIR APARECIDO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001994-07.2009.403.6183 (2009.61.83.001994-0) - ROBINSON ALVES DOS SANTOS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBINSON ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014933-19.2009.403.6183 (2009.61.83.014933-1) - DILSON OLIVEIRA DA SILVA(SP194474 - RAMIRO ANTONIO DE
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DILSON OLIVEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007065-53.2010.403.6183 - ALTAMIR CAVALCANTE AREIAS(SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALTAMIR CAVALCANTE AREIAS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012514-89.2010.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030935-35.2008.403.6301
(2008.63.01.030935-8) ) - MARIA JULIA DE JESUS COSTA(SP105763 - WILSON APARECIDO DE MOURA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JULIA DE JESUS COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012739-12.2010.403.6183 - RITA EDILEUSA PEREIRA FERNANDES(SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA EDILEUSA PEREIRA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006335-76.2010.403.6301 - JOSE LUIZ RODRIGUES(SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001033-95.2011.403.6183 - ELIANA PAULA DE OLIVEIRA(SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO RIBEIRO E
SP205096 - MARIANA MARTINS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA PAULA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0044984-76.2011.403.6301 - ROSALIA COITINHO VACCARELLI(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSALIA COITINHO VACCARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001976-78.2012.403.6183 - TERESA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA X VALDEMAR MOREIRA PENHA X WALTER
LUIZ RIZZI ALBERTIN X WILSON MIGUEL BARTELI X YEDA MOJOLLA GALAFASSI(SP308435A - BERNARDO
RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA
APARECIDA RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR MOREIRA PENHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER LUIZ RIZZI ALBERTIN X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X WILSON MIGUEL BARTELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YEDA MOJOLLA
GALAFASSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006854-46.2012.403.6183 - ADRIANA DA SILVA NEVES COSTA GUILHERME(SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA DA SILVA NEVES COSTA GUILHERME X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP380803 - BRUNA DO FORTE MANARIN E SP301284 - FELIPE FERNANDES
MONTEIRO)

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011052-29.2012.403.6183 - CRISTIANE SOLDERA(SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X CRISTIANE SOLDERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001066-17.2013.403.6183 - ADRIANA DE CARVALHO ABREU DE SOUZA(SP235428B - FATIMA MARQUES DA
CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADRIANA DE CARVALHO ABREU DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004145-67.2014.403.6183 - ESMILIO APPARECIDO RAMOS(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESMILIO APPARECIDO RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015196-51.2009.403.6183 (2009.61.83.015196-9) - SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA COSTA(SP180541 - ANA JULIA
BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIMONE APARECIDA OLIVEIRA DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004770-72.2012.403.6183 - ANTONIO MARCOS DE ANDRADE(SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARCOS DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0035753-88.2012.403.6301 - VERA LUCIA BARATO(SP060573 - MARIA LUCIA DE LUNAS LEME GONCALVES SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA BARATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.: (...) julgo extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formlaidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009157-35.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ALBERTO RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, GABRIEL DE
VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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2. No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se
que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma
condição do presente.

3. Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, por entender desnecessária ao deslinde
da lide.

4. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de
março de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o
fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a
ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

              

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007717-04.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO CAMILO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do

Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007726-63.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAYR SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do

Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008188-20.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELIO BERETELLA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do

Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008199-49.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WLADIMIR LOCCI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009331-44.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO LEITE PEDROSO
Advogados do(a) AUTOR: CARINA BRAGA DE ALMEIDA - SP214916, GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA - SP274311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão. 
  
Recebo a petição ID 8955342 como emenda à inicial.
A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória,

objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário. 
   
Passo a decidir, fundamentando.  
 
Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo

descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência dos requisitos ensejadores da
concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código
de Processo Civil.

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema
urgência da medida.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do

Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.         

Intime-se.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009459-64.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE EDUARDO VANNUCCI MENEZES
Advogados do(a) AUTOR: CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035, CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265109
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de

tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria especial.

 
É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
 
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de

evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória,

previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.
De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas

produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as condições
de trabalho da parte autora.

Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de
atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o estudo de
toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de
forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao
reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo

Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º,
inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº
11.419 de 2006.

Intime-se.    
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009211-98.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEVINO MISAEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do

Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.
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Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009392-02.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEUSA DO AMARAL
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do

Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.
São Paulo, 28 de junho de 2018.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2858

PROCEDIMENTO COMUM
0006413-07.2008.403.6183 (2008.61.83.006413-8) - EDUARDO AKIOSHI YIZUKA(SP145442 - PATRICIA APARECIDA
HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
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0006536-68.2009.403.6183 (2009.61.83.006536-6) - ELIZABETH MULLER(SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação da parte autora para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados
por meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte ré para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
5 - Intimem-se.?

PROCEDIMENTO COMUM
0002964-70.2010.403.6183 - EDISON SPINDOLA(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0015608-45.2010.403.6183 - MARIA CRISTINA DE CAMPOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER
E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação da parte autora para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados
por meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte ré para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
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4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
5 - Intimem-se.?

PROCEDIMENTO COMUM
0007161-34.2011.403.6183 - JOSE BARBOSA DE LIMA(SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0005002-84.2012.403.6183 - CLAUDETE MENINO(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000377-70.2013.403.6183 - FERNANDO PENHA PEREIRA(SP276186 - ADRIANA MARCAL DOS SANTOS E SP267394 -
CASSIA SALES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação da parte autora para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados
por meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
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2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte ré para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
5 - Intimem-se.?

PROCEDIMENTO COMUM
0006311-72.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS CORREA(SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA E
SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007906-09.2014.403.6183 - PEDRO DA SILVA(SP157867 - FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0009259-84.2014.403.6183 - ARIADNE SABINO VIEIRA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação da parte autora para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados
por meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
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1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte ré para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
5 - Intimem-se.?

PROCEDIMENTO COMUM
0011245-39.2015.403.6183 - EDUARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011854-22.2015.403.6183 - RAIMUNDO NONATO CORREIA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação da parte autora para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados
por meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte ré para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
5 - Intimem-se.?

PROCEDIMENTO COMUM
0000394-04.2016.403.6183 - PAULO MUNIZ DE CARVALHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
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sentença, determino:
1- A intimação da parte autora para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados
por meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte ré para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
5 - Intimem-se.?

EMBARGOS A EXECUCAO
0001042-86.2013.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010320-15.1993.403.6183 (93.0010320-2)
) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X NATALINA
SCAVONE KUHN(SP107103 - CRISTINA KUHN S BELLEM DE LIMA)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0010291-27.2014.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000094-86.2009.403.6183
(2009.61.83.000094-3) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA
FORNAZARI) X MANUELINA MARIA DIAS(SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação da parte autora para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados
por meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte ré para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
5 - Intimem-se.?
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EMBARGOS A EXECUCAO
0003940-04.2015.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001699-38.2007.403.6183
(2007.61.83.001699-1) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 - LUCIANE SERPA) X TEREZA
BERTUCCIO X SABRINA BERTUCCIO(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007316-95.2015.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003071-85.2008.403.6183
(2008.61.83.003071-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO
SIMAO) X ANTONIO ALVES PENTEADO NETO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

Expediente Nº 2859

PROCEDIMENTO COMUM
0003521-62.2007.403.6183 (2007.61.83.003521-3) - SEBASTIAO DA ROCHA(SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI E
SP202964 - INALDO FLORENCIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
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previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0091780-67.2007.403.6301 - EDITE GONCALVES PEREIRA(SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011790-56.2008.403.6183 (2008.61.83.011790-8) - GISELA SUEMI TSUDA(SP099395 - VILMA RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0063187-57.2009.403.6301 - JOSE LUIZ CANDIDO(SP263134 - FLAVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
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1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007253-12.2011.403.6183 - MARCOS VINICIUS ALVES AMORIM(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007892-30.2011.403.6183 - GERSON XAVIER DA COSTA(SP170820 - PAULO RODRIGUES DE MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0005455-79.2012.403.6183 - SERGIO BONILHA DE TOLEDO PIZA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
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sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0028138-47.2012.403.6301 - CSABA PETER MARIO BANFOLDY(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002316-85.2013.403.6183 - ISMAEL DOS SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0040491-85.2013.403.6301 - WILSON MAFEI(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011487-32.2014.403.6183 - DANIELA REINALDO DE CARVALHO(SP167212 - LEA MARIA STEFANI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0005576-73.2014.403.6301 - MARIA DA CONCEICAO RAMOS DOS SANTOS X ANDRE RAMOS DOS SANTOS X
CINTIA RAMOS DOS SANTOS CASSETARI X PERLA RAMOS DOS SANTOS(SP198201 - HERCILIA DA CONCEICÃO
SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.
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PROCEDIMENTO COMUM
0010993-36.2015.403.6183 - KATIA MARIA PEREIRA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011250-61.2015.403.6183 - ORIDES BORTOLETTO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011667-14.2015.403.6183 - ADEMAR QUERINO BRANDAO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP215869 -
MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP306925 - PAMELA CAVALCANTI DAS DORES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
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3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000502-33.2016.403.6183 - JOSE MALHONE(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007226-24.2014.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012289-69.2010.403.6183 () ) -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP266567 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X ANTONIO
EDUARDO MARTINS(SP059744 - AIRTON FONSECA)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009182-41.2015.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009306-68.2008.403.6183
(2008.61.83.009306-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO ALVES DOS SANTOS(SP261310 -
DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
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previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009831-06.2015.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001074-62.2011.403.6183 () ) -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X CLAUDIONOR
TIBURCIO DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS)

Tendo em vista o disposto na Resolução PRES 142/2017, que dispõe sobre o momento processual para a virtualização de processos
judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio de processos em grau de recurso ao TRF e no início do cumprimento de
sentença, determino:
1- A intimação do apelante para que promova, no prazo de 15 dias, a virtualização dos atos processuais, inclusive aqueles registrados por
meio audiovisual, mediante digitalização e inserção do processo no sistema PJE, da seguinte forma:
1.1) DE MANEIRA INTEGRAL, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
1.2) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
1.3) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos
previstos na resolução PRES 88/2017.Para inserção do processo judicial no PJe, deverá, a parte, utilizar-se da opção Novo Processo
Incidental, obedecendo à mesma classe processual atribuída ao processo físico, incumbindo-lhe, ainda, apontar o número de registro do
processo físico, no campo Processo de Referência.
2 - Decorrido in albis o prazo, certifique-se o ocorrido e intime-se o apelado para que cumpra as determinações do item 1, no mesmo
prazo.
3 - Não cumprida a providência do item 1 por nenhuma das partes, certifique a Secretaria o ocorrido, acautelando o processo em
escaninho próprio para ulterior deliberação.
4 - Cumprida a providência do item 1, certifique-se a virtualização e inserção no sistema de PJe, anotando-se a numeração atribuída à
demanda e, após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007173-50.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SINVAL TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR - SP215791
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Recebo a petição ID nº 8599919 como emenda à inicial.

Verifica-se que há dois comprovantes de endereço constantes nos autos, sendo que o mais recente deles
(setembro/2017) refere-se a endereço distinto daquele informado pela parte autora na petição acima mencionada.

Assim, intime-se o demandante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça a divergência apontada, trazendo
comprovante de endereço recente (até 180 dias) em seu nome e procedendo à emenda da petição inicial, se o caso.

Ademais, até o presente momento a parte autora não trouxe aos autos cópia do processo administrativo, em que
pese seu agendamento para atendimento na autarquia previdenciária ter sido há mais de quatro meses (01/03/2018),
conforme petição ID nº 4589333.
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Ante o exposto, concedo o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para que o demandante cumpra integralmente o
despacho ID nº 4144163, sob pena de extinção do processo.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000710-58.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: JOSE MARCHI

Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Por derradeiro, proceda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, com a juntada do mandado requerido constando o
cumprimento da citação da autarquia federal, uma vez que a data da citação é imprescindível para apresentação dos cálculos
de liquidação.

Após, remetam-se os autos à autarquia federal para apresentação dos cálculos de liquidação.

Intimem-se. Cumpra-se.

       

SãO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008768-84.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JESUS FRANCISCO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013, GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO
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Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, formulado
por JESUS FRANCISCO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.061.561-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 052.663.968-73, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 09-12-2015 (DER) – NB
42/175.945.932-9.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado na seguinte empresa:

Eletro-Liga H-5 Ltda., de 14-01-1987 a 11-03-1989;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 10-09-1991 a 12-02-1997;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 02-06-1997 a 31-12-2011;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2012 a 31-12-2013;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2014 até a data do ajuizamento.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do benefício de
aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, ou, sucessivamente, concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 23/96). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 99/101 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela; determinação para que a aparte
autora apresentasse comprovante de endereço atualizado; regularizados, determinação de citação do instituto previdenciário;
Fls. 102/103 – apresentação de documento, pela parte autora;
Fls. 104/124 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção
à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;
Fl. 126 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;
Fls. 127/131 – apresentação de réplica, sem requerimento de produção de provas. 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 28-11-2017, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 09-12-2015
(DER) – NB 42/175.945.932-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de
serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do
laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.
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Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço
especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da
apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que
se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente
agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do
Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do
Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será
efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no
sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo
Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção
individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da
empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

Eletro-Liga H-5 Ltda., de 14-01-1987 a 11-03-1989;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 10-09-1991 a 12-02-1997;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 02-06-1997 a 31-12-2011;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2012 a 31-12-2013;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2014 até a data do ajuizamento.

Anexou aos autos documentos à comprovação do quanto alegado:

Fls. 32/46 – cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – do autor;

Fls. 47/48 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Eletro-Liga H-5 Ltda., referente ao
período de 02-06-1997 a 13-07-2015 (data da emissão do documento), que atesta exposição do autor a: ruído de
84,8 dB(A), cianetos de sódio e hidróxido de sódio, no período de 02-06-1997 a 22-05-2003; ruído de 84,8 dB(A),
hidróxido de sódio e cianeto de sódio, no período de 23-05-2003 a 07-04-2004; ruído de 88,9 dB(A), gases ácidos
e umidade de 08-04-2004 a 18-05-2006; ruído de 89,4 dB(A), gases ácidos, umidade e produtos químicos de 19-05-
2006 a 28-05-2007; ruído de 81,9 dB(A), umidade e gases ácidos e produtos químicos de 29-05-2007 a 29-05-2008;
ruído de 82,2 dB(A), umidade, gases ácidos e produtos químicos (ácidos), de 30-05-2008 a 08-03-2012; ruído de
77,9 dB(A), umidade, gases ácidos e produtos químicos (ácidos), de 09-03-2012 a 27-03-2013; 78,3 dB(A),
umidade, gases ácidos e produtos químicos (ácidos), de 28-03-2013 a 27-03-2014; ruído de 78,9 dB(A), umidade e
gases ácidos, de 28-03-2014 à data da emissão do PPP”;

Fl. 49 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela Eletro-Liga H-5 Ltda., referente ao período de
14-01-1987 a 11-05-1989, em que o autor exerceu o cargo de “Ajudante Geral”. Não consta no documento
indicação de exposição do autor a agentes noviços;
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Fl. 50 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Eletro-Liga H5 Ltda., referente ao
período de 10-09-1991 a 12-02-1997 em que o autor desempenhou a atividade de “Ajudante Geral”. Não consta
indicação no documento de exposição do autor a agentes nocivos. Consta no campo “Fator de Risco” a
seguinte informação: “Não há laudo ambiental da época”.

 

Inicialmente, observo que a atividade de “Ajudante Geral”, desempenhada pelo autor nos períodos de 14-01-1987 a 11-05-1989 e de 10-09-1991 a
12-02-1997, não pode ser enquadrada pela categoria profissional, por não estar entre as atividades profissionais elencadas no Anexo do Decreto nº.
53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, que regem a matéria, sendo necessária a comprovação de exposição a agentes nocivos. Ademais, observo
que não consta nos documentos de fls. 49/50 menção a exposição do autor a agentes nocivos, portanto deixo de reconhecer a especialidade dos r. períodos.

Indo adiante, consoante informações constantes no PPP de fls. 47/49, no período de 02-06-1997 a 07-04-2004 há descrição dos agentes
químicos a que o autor esteve exposto. Entendo que a combinação de dois ou mais agentes químicos, ainda que individualmente estejam abaixo do limite de
tolerância, podem ser considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente. Conforme Adriane Bramante:

“Os agentes químicos e os limites de tolerância

Considerando a questão extremamente técnica, precisamos nos socorrer dos estudos de saúde e segurança do
trabalho para entender essas questões de limites de tolerância e critérios qualitativos.

No caso de agentes químicos, cujos limites de tolerância estejam abaixo do mínimo exigido e que, portanto, não
ensejariam direito à aposentadoria especial, precisam ser analisados com cuidado.

Isso porque a combinação de dois ou mais agentes químicos, ainda que individualmente estejam abaixo do limite de
tolerância, podem ser considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente.

Vendrame nos esclarece essa questão:

(...)”, (LADENTHIN. Adriane Bramante de Castro. “Aposentadoria Especial – Teoria e Prática”. Curitiba: Juruá
Editora. 2ª edição. 2014, p. 121).

 

Desta forma, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor no período de 02-06-1997 a 07-04-2004.

 No que diz respeito ao agente agressivo umidade, algumas considerações merecem ser feitas. Somente se mostra possível o reconhecimento da
especialidade por exposição a umidade até 05-03-1997, uma vez que tal agente era previsto como nocivo à saúde no item 1.1.3 do quadro anexo do Decreto
53.831/64, que vigorou até 05-03-1997, quando revogado pelo Decreto 2.172/97. Outrossim, a especialidade por exposição a umidade até 05-03-1997, se
verifica em “Operações em locais com umidade excessiva, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais”, conforme se depreende do item
1.1.3 do Decreto n.º 53.831/64, in verbis:

1.1.3

UMIDADE

Operações em locais com
umidade excessiva, capaz
de ser nociva à saúde e
proveniente de fontes
artificiais.

Trabalhos em contato direto e
permanente com água -
lavadores, tintureiros, operários
nas salinas e outros.

Insalubre 25 anos

Jornada normal em
locais com umidade
excessiva. Art. 187 da
CLT e Portaria
Ministerial 262, de 6-8-
62.

 

Entretanto, consoante informações constantes no documentos apresentados pelo autor, não é possível o reconhecimento da especialidade por
exposição à umidade, de acordo com o descrito no item 1.1.3 do Decreto n.º 53.831/64, sobretudo pela descrição das atividades do autor.
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Verifico, ainda, que o autor esteve exposto a pressão sonora acima do limite de tolerância no período de 08-04-2004 a 28-05-2007. Porém
quanto ao período de 29-05-2007 a 13-07-2015, consoante informações constantes no PPP de fls. 47/49 a exposição do autor se deu abaixo do limite de
tolerância fixado para o período que era de 85 dB(A). Sustenta ao autor, ainda, que no período controverso estaria exposto a agentes químicos. Todavia, com
o Decreto nº. 3.048 de 06-05-1999 passou a exigir que a exposição a agentes nocivos leve em conta os níveis de concentração estabelecidos, de modo que a
partir de tal data a referência genérica à exposição a produtos químicos constante nos documentos apresentados, não tem o condão de comprovar a
nocividade da atividade desenvolvida, sem que haja a especificação dos níveis de exposição a tais agentes e sua conformidade aos índices regulamentados.

Deixo, ainda, de reconhecer a especialidade do período de 14-07-2015 a 28-11-2017 (data do ajuizamento), pois, não foram apresentados
documentos hábeis a comprovar a exposição do autor a agentes nocivos.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº
8.213/1991.[v]

Cito doutrina referente ao tema[vi].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a
concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso
porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à
aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 09 (nove) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e
sete) dias, em tempo especial.

Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.

Passo à análise do pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na data do requerimento administrativo.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa
sentença, verifica-se que na DER em 09-12-2015 a parte autora, possuía 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de tempo de contribuição, tempo
suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela
parte autora JESUS FRANCISCO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.061.561-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 052.663.968-73, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

Eletro-Liga H-5 Ltda., de 02-06-1997 a 07-04-2004;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 08-04-2004 a 28-05-2007.

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,4 (um vírgula quatro)
de especial em comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fl. 72), e conceda aposentadoria
por tempo de contribuição, identificada pelo NB 42/175.945.932-9, requerida em 09-12-2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 300 e 537, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro Nacional de
Informações Sociais.

 A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

  

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: JESUS FRANCISCO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.061.561-1
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
052.663.968-73.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.

Termo inicial do
benefício - DIB:

Data do requerimento administrativo – dia 09-12-2015, NB 42/175.945.932-9.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios: Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original

do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação

sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,

destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.
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2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na

mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.

Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de

Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a

redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum

em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que

suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a

previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da

prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de

especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para

aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da

prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da

ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art.

543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que

exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma

justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam

pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada

pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25

anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução

da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo

texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do

Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a

nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho

como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

- EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO

NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO

DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA

NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO.

AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da

Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio

ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de

aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores

que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles

empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de

custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus

destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria

especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na

Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado

com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao

criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados

eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de

forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco

presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção

efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de

modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação

nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção

Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito

além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial

após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são

inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese

fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao

Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,

substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição

nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91
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[vi] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades

que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá

Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009744-91.2017.4.03.6183
AUTOR: ANATALINO DOS SANTOS BRITO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA GARCIA CHICON - SP255459
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

Vistos, em sentença.
 

I – RELATÓRIO
 

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
ANATALINO DOS SANTOS BRITO , portador do RG nº 30.616.555-7-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob nº 254.277.088-39, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A parte autora pretende que a autarquia previdenciária lhe conceda o benefício
de auxílio doença desde o seu indeferimento em 30/08/2017, NB 31/619.951.576-9,
ou aposentadoria por invalidez.

Aduz ser portador de esquizofrenia, doença que o incapacita para o
desempenho de suas atividades laborativas habituais (porteiro). Por tal razão, pretende
a concessão do benefício por incapacidade a seu favor.

Protesta, ainda, pela condenação da parte ré a indenizar os danos morais
experimentados.

Assim, requer a procedência do pedido e pugna pela concessão da tutela de
urgência, para que seja, imediatamente, concedido o benefício por incapacidade a seu
favor.

Com a inicial, a parte autora colacionou documentos aos autos (fls. 33/111 [i]).

O autor reiterou o pedido de concessão da tutela de urgência às fls. 114/116.

O pedido de concessão da tutela de urgência foi indeferido (fls. 117/119).

Citada, a autarquia previdenciária ré contestou o feito requerendo a
improcedência dos pedidos por não preenchimento dos requisitos legais (fls. 120/130).
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Foi designada perícia médica na especialidade psiquiatria (fls. 131/134).

O laudo médico pericial foi juntado aos autos às fls. 140/151.

As partes foram intimadas a se manifestar acerca da prova pericial produzida,
bem como para especificar as provas que pretendiam produzir (fls. 152/153).

A parte autora apresentou réplica e manifestou-se acerca do laudo médico
pericial (fls. 158/163).

O autor requereu a concessão da tutela de urgência (fls. 164/170).

Vieram os autos à conclusão.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.
 

II - MOTIVAÇÃO
 

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Oportunizou-se às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando
assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa,
conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo
antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil. Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao
preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento
do período de carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho, sem
perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação.

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à
concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e
temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas
funções habituais.

Por fim, o auxílio-acidente será concedido, independentemente de carência,
como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

São três os requisitos para sua concessão: a) acidente de qualquer natureza; b)
sequela definitiva e; c) redução da capacidade laborativa em razão da sequela.

Noutros termos, o que diferencia os três benefícios é o tipo de incapacidade.
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Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser
permanente - sem possibilidade de recuperação - e total para toda atividade laborativa
- sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que
não a exercida anteriormente. Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser
temporária - com possibilidade de recuperação - e total para a atividade exercida pelo
segurado. Finalmente, para o auxílio-acidente, a incapacidade deve ser parcial e
permanente, com redução da capacidade laboral do segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa
interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou
seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não
estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do
auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade
habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o
artigo 59 da Lei n. 8.213/91 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade
decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de doença profissional ou do
trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art.
26, da Lei n. 8.213/91.

A fim de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido na peça
inicial, este juízo determinou a realização de perícia médica, na especialidade de
psiquiatria.

A médica perita, drª. Raquel Szterling Nelken, apresentou parecer bem
fundamentado, analisando o estado mental do autor, cuja conclusão orientou-se pela
sua incapacidade laborativa atual, pelo prazo de 12 (doze) meses (fls. 140/151):

VI - DISCUSSÃO E
CONCLUSÃO
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Após anamnese psiquiátrica e
exame dos autos concluímos que o
periciando não apresenta sintomas e
sinais sugestivos de desenvolvimento
mental incompleto, retardo mental,
demência ou psicose. O autor é
portador de transtorno depressivo
recorrente, episódio atual grave com
sintomas psicóticos. Trata-se de autor
que começou a apresentar sintomas
depressivos e ansioso em 2014 e
chegou a ir a psiquiatra levado pela
família. Como a medicação lhe
causava muito sono e precisava
controlaras câmeras de acesso deixou
de fazer uso. Passou a ficar
preocupado de não conseguir manter o
emprego pois sentia desânimo,
dificuldade de ir trabalhar. Acabou
sendo demitido em final de 2016 e em
janeiro de 2017 fez tentativa de
suicídio sendo internado por doze dias.
Depois da internação passou a fazer
tratamento psiquiátrico regular. O
transtorno depressivo recorrente
caracteriza-se por períodos de
sintomas depressivos, de duração
variável, geralmente de seis a oito
meses, seguidos de intervalos
assintomáticos, também de duração
variável. A doença decorre de
tendências hereditárias que podem ser
despertadas por algum acontecimento
ao longo da vida. A intensidade das
fases em que há depressão é variável
podendo haver desde sintomas leves
até sintomas graves, podendo até
haver risco de suicídio. No caso em
questão parece haver fatores
agravantes para a evolução da
doença, tais como falta de intervalo
entre as crises, presença de sintomas
psicóticos, tentativas de suicídio, ou
seja, o prognóstico é reservado.
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Assim mesmo, o quadro tem
apenas três anos de evolução
indicando possibilidade de controle.
Os sintomas depressivos presentes no
momento do exame são graves com
sintomas psicóticos. Nos episódios
típicos de cada um dos três graus de
depressão: leve, moderado ou grave, o
paciente apresenta um rebaixamento
do humor, redução da energia e
diminuição da atividade. Existe
alteração da capacidade de
experimentar o prazer, perda de
interesse, diminuição da capacidade
de concentração, associadas em geral
à fadiga importante, mesmo após um
esforço mínimo. Observam-se em geral
problemas do sono e diminuição do
apetite.

Existe quase sempre uma
diminuição da autoestima e da
autoconfiança e frequentemente ideias
de culpabilidade e ou de indignidade,
mesmo nas formas leves. O humor
depressivo varia pouco de dia para dia
ou segundo as circunstâncias e pode se
acompanhar de sintomas ditos
"somáticos", por exemplo, perda de
interesse ou prazer, despertar matinal
precoce, várias horas antes da hora
habitual de despertar, agravamento
matinal da depressão, lentidão
psicomotora importante, agitação,
perda de apetite, perda de peso e
perda da libido. O número e a
gravidade dos sintomas permitem
determinar três graus de um episódio
depressivo: leve, moderado e grave.
São essenciais para o diagnóstico da
depressão: humor depressivo (que não
muda conforme os estímulos da
realidade), falta de interesse,
lentificação psicomotora e anedonia.
Para determinarmos os graus de
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depressão utilizamos duas classes de
sintomas que devem durar pelo menos
quinze dias: 1) sintomas A que incluem
humor deprimido e/ou perda de
interesse e prazer e/ou fadiga ou
perda de energia e 2) sintomas B que
incluem redução da atenção e da
concentração e/ou redução da
autoestima e da autoconfiança e/ou
sentimento de inferioridade, de
inutilidade ou de culpa excessiva e/ou
agitação ou lentificação psicomotora
e/ou alteração do sono e/ou alteração
do apetite e alteração do peso. Na
depressão leve o indivíduo apresenta
dois sintomas A e dois sintomas B. Na
depressão moderada, dois ou três
sintomas A e pelo menos seis no total.
Na depressão grave, três sintomas A e,
pelo menos, cinco sintomas B. Vamos
então classificar o grau de depressão
do autor utilizando estes critérios: dos
sintomas A, o autor apresenta: humor
deprimido, perda de interesse e perda
de energia (três sintomas A) e dos
sintomas B, ele apresenta: redução da
autoestima, redução da capacidade de
atenção e de concentração, lentidão
psicomotora, sentimento de
inferioridade e alteração do sono
(cinco sintomas B). Ou seja, o autor é
portador no momento do exame de
episódio depressivo grave com
sintomas psicóticos. Esta intensidade
depressiva não permite o retorno ao
trabalho, mas a patologia é passível de
controle com medicação e
psicoterapia. O tratamento
medicamentoso do autor está centrado
em controle de quadro psicótico e o
excesso de medicação antipsicótica
piora a depressão e deixa o autor
entorpecido. É necessário revisar o
esquema medicamentoso. Incapacitado
de forma total e temporária por doze
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meses quando deverá ser reavaliado.
Data de início da incapacidade, pelos
documentos anexados aos autos,
fixada em 04/01/2017 quando fez
tentativa de suicídio e foi internado.

 

Com base nos elementos e fatos
expostos e analisados, conclui-se:

 

Caracterizada situação de
incapacidade laborativa temporária
(doze meses), sob a ótica psiquiátrica.

Nesse particular, o laudo pericial encontra-se bem fundamentado, não deixando
quaisquer dúvidas quanto à suas conclusões ou como a elas chegaram. [ii]

A ilustre perita reconheceu expressamente a incapacidade laborativa atual do
autor, desde 04-01-2017, que se estende pelo período de 12 (doze) meses, a partir de
quando deverá ser reavaliado.

Quesitos do juízo referentes a
auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez:

 

(...)

 

8. Caso a parte pericianda esteja
temporariamente incapacitada, qual é a
data limite para reavaliação do benefício
por incapacidade temporária?

 

Resposta: Dentro de um ano.

 

(...)
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11. É possível determinar a data de
início da incapacidade? Informar ao
juízo os critérios utilizados para a
fixação desta data, esclarecendo quais
exames foram apresentados pela a parte
pericianda quando examinado e em quais
exames baseou-se para concluir pela
incapacidade e as razões pelas quais
assim agiu.

 

Resposta: Data de início da
incapacidade, pelos documentos anexados
aos autos, fixada em 04/01/2017 quando
fez tentativa de suicídio e foi internado.

 

(...)

 

 

Verifica-se, portanto, que o indeferimento do benefício NB 31/619.951.576-9,
requerido em 30/08/2017, se deu indevidamente, uma vez que o autora já estava
incapaz para o desempenho de suas atividades laborativas .

A qualidade de segurado do autor ao momento da incapacidade laborativa
estava presente, uma vez que era segurado obrigatório na modalidade empregado,
conforme se verifica da anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS (fl. 83).

Assim, o pleito procede apenas em parte, sendo devido o pagamento de
benefício de auxílio-doença no período a partir da DER 30/08/2017 até abril de 2019.

 

III. DISPOSITIVO

Com essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo
Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados por ANATALINO DOS SANTOS BRITO , portador do RG nº
30.616.555-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 254.277.088-39, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  e extingo o processo com
julgamento do mérito.
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Condeno a parte ré ao pagamento do benefício de auxílio-doença
previdenciário a favor do autor desde DER 30/08/2017 até abril de 2019 (NB
31/619.951.576-9).

Atualizar-se-ão os valores da condenação conforme critérios de correção
monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a
serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo a tutela de urgência e determino à parte ré que implante, no
prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de auxílio-doença a favor do autor, sob pena
de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais).

Em razão da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do
artigo 85, §2º do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º,
inciso I, da Lei n.º 9.289/96. O autor é beneficiário da Justiça Gratuita e nada adiantou
(art. 4º, par. único Lei n.º 9.289/96).

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496,
§ 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[i] Visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 29-06-2018.

[ii] “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. TRANSFORMAÇÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA ACIDENTÁRIA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme legislação de regência, cumpre ao magistrado,
destinatário da prova, valorar sua necessidade. Assim, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, não há cerceamento
de defesa quando, em decisão fundamentada, o juiz indefere produção de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental. 2. A teor
da Lei n. 8.213/91, a concessão de beneficío acidentário apenas se revela possível quando demonstrados a redução da capacidade
laborativa, em decorrência da lesão, e o nexo causal. 3. No caso, o Tribunal de origem, com base no laudo pericial, concluiu que inexiste
nexo causal entre a doença incapacitante e as atividades laborativas exercidas pela parte autora, motivo pelo qual o benefício não é devida
a pretendida transformação da aposentadoria por invalidez em aposentadoria acidentária. 4. Assim, a alteração das conclusões adotadas
pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-
probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento.” STJ. AGARESP Nº 201300701616. Relator: SERGIO KUKINA.  20/04/2015.  Disponível em:
https://www2.jf.jus.br/juris/unificada/Resposta. Acesso em: 04/04/2016
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001228-48.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA VICENTINA PENIDO AVIAN
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: CILENE FAZAO - SP180553, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

Vistos, em decisão.

Reporto-me ao que consta de fls. 832/835: Rejeito o pedido de reconsideração
formulado pela autora pois o quanto analisado e decidido no âmbito da Justiça do
Trabalho – Juízo declarado incompetente – não vincula este Juízo, inclusive no que
concerne à aferição dos requisitos legais necessários à concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita.

Não há, pois, que se falar em coisa julgada ou rediscussão de matéria já
apreciada nos autos.

Assim, a parte autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar a
inviabilidade de pagamento das custas processuais, ainda que de parceladamente,
considerando que é titular de dois benefícios previdenciários – aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/068.140.026-44 e pensão por morte NB 21/16.092.993-
00 – que, juntos superam o teto estipulado para os benefícios da Previdência Social.

Consequentemente, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita. Promova a parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.
VANESSA VIEIRA DE MELLO

           Juíza Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002257-70.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO SADAO KIMURA
Advogado do(a) AUTOR: LEILAH CORREIA VILLELA - SP182484
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Vistos, em decisão.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MÁRIO
SADAO KIMURA, nascido em 05-06-1947, filho de Sigueke Kimura e de Sadako Kimura, portador da cédula de
identidade RG nº 6.468.114 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
558.583.418-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Requereu a parte autora prioridade na tramitação do processamento do feito.

Informou a parte estar aposentado por tempo de contribuição desde 1º-12-2000  (DER – DIP) – NB
42/113.161.569-4.

Asseverou ter requerido revisão de sua aposentadoria em 18-09-2007 – NB 42/113.161.569-4.

Insurgiu-se contra desconsideração do período em que trabalhou na Lavanderia Bem Hur, de 10-09-1962 a 17-
06-1968.

Sustentou que o período foi averbado pela autarquia, mas não foi considerado no cálculo do benefício.

Defendeu que, caso tivesse sido averbado o período, contaria com majoração de sua renda mensal inicial.

Pleiteou reconhecimento do tempo comum.

Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação do período acima referido.

Os arquivos citados na sentença decorrem da conversão do Processo PJe em formato 'pdf'.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 10/35).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do pedido (fls.
88/96).

Sobreveio interposição de embargos de declaração, pela autarquia previdenciária, e pela parte autora (fls. 97 e
100).

Alega a autarquia que houve reconhecimento de número maior de períodos em relação àquele pleiteado. Referiu-
se, exatamente, ao interregno de 10-09-1962 a 17-06-1968.

O autor, em seus embargos, aponta ter protocolado revisão de seu benefício previdenciário em 14-09-2007
(DER) – NB 42/113.161.569-4. Sustenta não ter ocorrido prescrição.

Sentenciado o feito, sobreveio nova interposição de embargos, pela parte autora.

Afirma, com base no extrato de fls. 122, estar o processo administrativo em tramitação.

Os recursos de embargos de declaração são tempestivos.

Este juízo, às fls. 123, determinou que houvesse manifestação do instituto previdenciário .

O prazo decorreu “in albis”.

Este juízo determinou à autarquia que, efetivamente, cumprisse decisão de fls. 123, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), relativa à inércia previdenciária. Vide fls. 124/125 e 130/131.

Sobreveio pedido, da lavra da parte autora, de efetivo julgamento dos embargos de declaração, documento ID nº
4781955 (fls. 129).

No que pertine ao pedido formulado às fls. 129, entendeu ser necessário aguardar manifestação da autarquia,
referente à decisão de fls. 123.

Deu-se resposta da autarquia, com informação de que andamentos do processo, muitas vezes, são lançados sem
que haja campo destinado a tanto (fls. 133/134).
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Com espeque no art. 78, da Lei Processual, este juízo determinou que se providenciasse a vinda, aos autos, de
cópia do processo administrativo (fls. 142/144).

Peticionou a parte autora. Narrou total impossibilidade de obtenção do processo administrativo (fls. 145/150).

Este juízo indeferiu pedido de fls. 145/150 (fls. 151).

O autor anexou aos autos cópia de seu processo administrativo no ID 2542807 (fls. 153/159).

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – DECISÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Registro, inicialmente, ser dever do instituto previdenciário  cumprir efetivamente as decisões judiciais, sem poder
de opção, conforme art. 77, da Lei Processual, “in verbis”:

“Art. 77.  Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos
aqueles que de qualquer forma participem do processo:

(...)

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua
efetivação;

(...)”.

Retifico a decisão de fls. 142/144.

Providencie a autarquia cópia do processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se a decisão de
fls. 123.

Descumprida a medida, imponho multa diária de R$500,00 (quinhentos reais), a ser duplicada após o decurso de
10 (dez) dias.

Findo o prazo, retornem os autos à conclusão.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000909-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WAGNER VICENTE OLIVEIRA SALES
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       S E N T E N Ç A
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Vistos, em sentença.

 I - RELATÓRIO

 Trata-se de recurso de embargos de declaração.

Foram opostos pela parte ré. A ação foi ajuizada por WAGNER VICENTE OLIVEIRA SALES , nascido em 24-05-1969, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 085.231.668-23, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 30-03-2017 (DER) – NB 42/
178.773.752-4, indeferido em razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Indica locais e períodos em que trabalhou:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

U s i m i n a s – Usinas
Siderúrgicas MG S/A

Tempo comum 01-02-1984 02-02-1995

Usibasa Usinagem I. S/A Tempo especial 18-07-1995 21-11-1995

Karmak ICPM Ltda. Tempo comum 01-08-1996 02-01-1997

Usiman UMT Ltda. Tempo comum 01-03-1997 02-09-1997

Usibasa Usinagem I. S/A Tempo especial 03-09-1997 30-09-1999

Engebasa UM Ltda. Tempo comum 27-06-1991 22-05-1992

T R S – Usinagem e
Manutenção Ltda.

Tempo comum 01-02-2000 16-08-2000

Bardella S/A IM Tempo especial 22-08-2000 04-04-2008

Prensas Schuler S/A Tempo especial 19-06-2008 21-10-2009

Usiminas Mecânica S/A Tempo especial 09-12-2009 01-06-2010

Primetals T. B. Ltda. Tempo comum 01-06-2010 09-05-2011

AD Previdenciário NB 5465076794 07-06-2011 24-02-2012

Fey – IC Ltda. Tempo comum 03-05-2012 03-08-2017

A D por acidente do
trabalho

NB 6069189039 12-07-2014 22-08-2014
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Insurge-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades que exerceu nos seguintes períodos:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Usibasa Usinagem I. S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 94
dB(A)

18-07-1995 21-11-1995

Bardella S/A IM T e m p o especial –
exposição ao ruído de 89
dB(A)

22-08-2000 04-04-2008

Prensas Schuler S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 85,7
dB(A)

19-06-2008 21-10-2009

 

Afirma ter estado sujeito a intenso ruído.

Postula pela declaração do tempo especial sustentado, e a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de
contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 20/106).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do pedido (fls. 109/155).

Sobreveio interposição de recurso de embargos de declaração, pela autarquia previdenciária (fls. 157/158).

Assevera que houve erro material na sentença proferida, em relação aos seguintes pontos:

A especialidade constante da tabela de fls. 154, pertinente à empresa Bardella S/A IM, foi apenas de 19-11-2003 a 04-04-2008.

Constou da tabela o total de 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias de trabalho.

Diferente está o dispositivo, com informação de que a parte perfez 36 (trinta e seis) anos e 10 (dez) meses de trabalho.

Está na tabela que a parte trabalhou junto à empresa Usibasa Usinagem I. S/A, DE 03-09-1997 a 07-09-1999. Na CTPS da parte
autora, constante de fls. 39, há data de 03-09-1997 a 07-09-1999.

E, por fim, aponta a autarquia duplicidade de contagem do vínculo de 27-06-1991 a 22-05-1992, mais precisamente nos vínculos 6 e
1, da tabela de contagem.

O recurso é tempestivo.

Vieram os autos à conclusão. Fundamento e decido.

O recurso é tempestivo.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de recurso de embargos de declaração.

Conheço e acolho os embargos. Equivocou-se o juízo quanto à contagem do tempo de serviço.

Houve duplicidade de contagem do item 6 e do item 1. Trata-se de retificação necessária ao julgado.
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No que alude à empresa Usibasa, o próprio CNIS da parte autora, documento emitido pela autarquia, configura vínculo laboral até
março de 1998. Vide item 06 do cadastro do INSS.

Plausíveis, em parte, as razões invocadas pela parte recorrente, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-
se mister completar a decisão eivada de contradições.

Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:

“Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou
contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro
material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos
pela jurisprudência como agravo interno – v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I,
redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078,
o qual equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC”, (JR., Nelson Nery et al.
Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).

 

Assim, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho, em parte,  os embargos de declaração opostos pela parte ré.

Refiro-me à ação cujas partes são WAGNER VICENTE OLIVEIRA SALES , nascido em 24-05-1969, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 085.231.668-23, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida, com retificação da tabela de contagem do tempo de
contribuição.

Registro que, com os embargos, houve diminuição do tempo de atividade da parte autora, cuja consequência será concessão de
aposentadoria proporcional ao tempo de contribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

________________ X ________________
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SENTENÇA

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ajuizada por WAGNER VICENTE OLIVEIRA SALES , nascido em 24-05-1969, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 085.231.668-23, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 30-03-2017 (DER) – NB 42/
178.773.752-4, indeferido em razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Indicou locais e períodos em que trabalhou:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

U s i m i n a s – Usinas
Siderúrgicas MG S/A

Tempo comum 01-02-1984 02-02-1995

Usibasa Usinagem I. S/A Tempo especial 18-07-1995 21-11-1995

Karmak ICPM Ltda. Tempo comum 01-08-1996 02-01-1997

Usiman UMT Ltda. Tempo comum 01-03-1997 02-09-1997

Usibasa Usinagem I. S/A Tempo especial 03-09-1997 30-09-1999

Engebasa UM Ltda. Tempo comum 27-06-1991 22-05-1992

T R S – Usinagem e
Manutenção Ltda.

Tempo comum 01-02-2000 16-08-2000

Bardella S/A IM Tempo especial 22-08-2000 04-04-2008

Prensas Schuler S/A Tempo especial 19-06-2008 21-10-2009

Usiminas Mecânica S/A Tempo especial 09-12-2009 01-06-2010

Primetals T. B. Ltda. Tempo comum 01-06-2010 09-05-2011

AD Previdenciário NB 5465076794 07-06-2011 24-02-2012

Fey – IC Ltda. Tempo comum 03-05-2012 03-08-2017

A D por acidente do
trabalho

NB 6069189039 12-07-2014 22-08-2014
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Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades que exerceu nos seguintes períodos:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Usibasa Usinagem I. S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 94
dB(A)

18-07-1995 21-11-1995

Bardella S/A IM T e m p o especial –
exposição ao ruído de 89
dB(A)

22-08-2000 04-04-2008

Prensas Schuler S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 85,7
dB(A)

19-06-2008 21-10-2009

 

Afirmou ter estado sujeito a intenso ruído.

Postulou pela declaração do tempo especial sustentado, e a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de
contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 20/106).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 109/110 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferimento do pedido de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Fls. 112/123 – contestação do instituto previdenciário.

Fls. 124/137 – planilhas e extratos previdenciários, da parte autora, anexados aos autos pelo INSS

Fls. 137 - abertura de prazo para manifestação pela parte autora acerca da contestação e para ambas as
partes especificarem as provas que pretendiam produzir.

 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
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O cerne da controvérsia a ser dirimida consiste em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora, na petição
inicial, podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso
I do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

 

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale
lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não
reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da
elaboração dos cálculos de liquidação.

Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 31-01-2018, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 30-03-2017
(DER) – NB 42/ 178.773.752-4. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional. 

Passo a apreciar o mérito.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre
foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição
especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº.
9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente
nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente
nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades
exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário–PPP apresentado pela autora para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da
empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa

responsável; perfeita indicação do período de trabalho. 
[ii]

Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que
deve prevalecer o índice de 80 dB (A)  (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo
173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando
houver efetiva exposição a 80 dB (A)  (oitenta decibéis).

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB (A)  (noventa
decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído
mínimo de 85 dB (A)  (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[iii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento
de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iv]
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Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside quanto à natureza das alegadas atividades exercidas pelo autor durante os seguintes períodos e empresas:

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Usibasa Usinagem I. S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 94
dB(A)

18-07-1995 21-11-1995

Bardella S/A IM T e m p o especial –
exposição ao ruído de 89
dB(A)

22-08-2000 04-04-2008

Prensas Schuler S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 85,7
dB(A)

19-06-2008 21-10-2009

 

Examino os documentos referentes à comprovação da especialidade de atividades nas empresas indicadas:

 

Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Fls. 39 - Usibasa Usinagem
I. S/A

T e m p o especial –
exposição ao ruído de 94
dB(A) – atividade de
torneiro mecânico,
conforme CTPS

18-07-1995 21-11-1995

Fls . 73/74 – PPP – perfil
profissional
profissiográfico da
empresa Bardella S/A IM

T e m p o especial –
exposição ao ruído de 89
dB(A) – cargo de
Mandrilhador

22-08-2000 04-04-2008

Fls . 77/78 – PPP – perfil
profissional
profissiográfico da
empresa Prensas Schuler
S/A

T e m p o especial –
exposição ao ruído de 85,7
dB(A), ao calor, à névoa de
óleo e ao óleo sintético –
não mineral

19-06-2008 21-10-2009

Fls. 31/52 – cópias da CTPS da parte autora;

 

No que pertine aos PPP – perfil profissional profissiográfico da empresas, cumprem aspectos formais e materiais necessários:
assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da
empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

 Diante das datas e dos decibéis constantes dos documentos da parte autora, verifico que há direito à contagem do tempo
especial nos interrengos indicados:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     660/972



Empresas: Natureza da atividade: Início: Término:

Usibasa Usinagem I. S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 94
dB(A)

18-07-1995 21-11-1995

Bardella S/A IM T e m p o especial –
exposição ao ruído de 89
dB(A)

19-11-2003 04-04-2008

Prensas Schuler S/A T e m p o especial –
exposição ao ruído de 85,7
dB(A)

19-06-2008 21-10-2009

 

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos
artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema 
[v].

Com base na documentação acostada aos autos do processo administrativo referente ao requerimento em discussão neste feito,
comprovou o autor possuir 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias de tempo de contribuição até a data do requerimento
administrativo (DER), não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição postulado.

 III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei Previdenciária.

Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
pela parte autora, WAGNER VICENTE OLIVEIRA SALES, nascido em 24-05-1969, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 085.231.668-23, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida e na exposição aos agentes nocivos, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora.
Refiro-me às empresas:

Empresas: Início: Término:

Usibasa Usinagem I. S/A 18-07-1995 21-11-1995

Bardella S/A IM 22-11-2000 04-04-2008

Prensas Schuler S/A 19-06-2008 21-10-2009

 

Julgo improcedente pedido de declaração do tempo especial dos seguintes locais e interregnos de trabalho do autor:
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Empresas: Início: Término:

Bardella S/A IM 22-08-2000 18-11-2003

 

Registro que o autor perfez, na data do requerimento administrativo – dia 30-03-2017 (DER) – NB 42/ 178.773.752-4, o total de 34
(trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias de trabalho, insuficiente à aposentadoria por tempo de contribuição integral. Há direito
à concessão de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço.

Fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo – dia 30-03-2017 (DER) – NB 42/ 178.773.752-4.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo os efeitos da tutela de mérito e determino imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à
parte autora. Decido com arrimo no art. 300, do Código de Processo Civil.

Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora e extratos obtidos no Sistema
Único de Benefícios – DATAPREV.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10%  (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Não incidem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza - art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de maio de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: WAGNER VICENTE OLIVEIRA SALES, nascido em 24-05-1969, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 085.231.668-23.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria proporcional ao tempo de contribuição
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Períodos especiais reconhecidos:
Empresas: Início: Término:

Usibasa Usinagem I. S/A 18-07-1995 21-11-1995

Bardella S/A IM 22-11-2000 04-04-2008

Prensas Schuler S/A 19-06-2008 21-10-2009

 

Tempo total de atividade da parte
autora:

34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias de tempo de contribuição

Termo inicial do benefício  (DIB) e
do pagamento do benefício  (DIP):

Data do requerimento administrativo - dia 30-03-2017 (DER) – NB 42/ 178.773.752-4

Antecipação da tutela – art. 300,
CPC:

Deferida. Determinada imediata implantação do benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de
contribuição.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas
processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10%  (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Reexame necessário: A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código
de Processo Civil.

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO.
RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO.
TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995  (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.
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Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-
C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o
regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo
de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis
Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de
premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, §
3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995  (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da
aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado,
demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo
apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum  ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991,
com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado  (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei
que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação
do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos  (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será
de 1,4  (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado  (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação  (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria
é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação
do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário  (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois,
caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a
conversão desse tempo em especial  (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial  (25 anos) e, com isso,
afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.
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16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo
de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991  (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

 (EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[iii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90
DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de
trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído
a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização
provido.  (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

[iv] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA
NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social  (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida  (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde  (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana  (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado  (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana  (art.
1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde  (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado  (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional  (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ
de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de
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financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente
convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no
art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II
do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até
50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados
eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função
social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física  (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma
que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do
instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se
firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou
dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do
agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual
 (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo
ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário  (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
 (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[v] “Da aposentadoria

A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se
do sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.

Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.

Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por
tempo proporcional, como veremos abaixo:

“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;

Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;

Adicionar 40% ao tempo de contribuição  (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”

Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência
da Emenda Constitucional n. 20/98”,  (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social
– Ano XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ajuizada por EUNA CELESTINA DOS REIS LOPES, nascida em 04-11-1958, inscrita no cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 045.617.178-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria em 27-12-2006 (DIB) – NB 42/142.957.050-1, deferido em
razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Indicou locais e períodos em que trabalhou:

 

Atividades profissionais

Período

admissão saída

Vidrolex Ind. E Com. 20/05/76 03/11/76

RCN Industrial  03/12/76 07/01/77

Nupen Partic.  09/02/77 09/03/77

Cirbras Ltda.  04/04/77 30/05/77

K&T Comercial 06/06/77 10/05/78

Inds. Kappaz S/A 01/08/78 30/12/78

Inds. Kappaz S/A 01/01/79 14/05/81

Casa Bahia Comercial 24/06/81 17/07/82

Inds. Kappaz S/A 27/07/82 30/12/84
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Inds. Kappaz S/A 01/01/85 30/12/90

Inds. Kappaz S/A 01/01/91 05/03/97

Inds. Kappaz S/A 06/03/97 13/12/98

Inds. Kappaz S/A 14/12/98 27/12/06

 

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades que exerceu nos seguintes períodos:

Atividades profissionais

Período

admissão saída

Inds. Kappaz S/A 01/08/78 30/12/78

Inds. Kappaz S/A 01/01/79 14/05/81

Inds. Kappaz S/A 27/07/82 30/12/84

Inds. Kappaz S/A 01/01/85 30/12/90

Inds. Kappaz S/A 01/01/91 05/03/97

Inds. Kappaz S/A 06/03/97 13/12/98

Inds. Kappaz S/A 14/12/98 27/12/06

 

Afirmou ter direito ao enquadramento por atividade especial, na medida em que esteve sujeita ao ruído superior a 91,5 dB(A) e ao
calor de 25,5º IBUTG.

Indicou tê-lo demonstrado às fls. 14, 15 e 16 do processo administrativo NB 42/142.957.050-1.

Postulou pela declaração do tempo especial sustentado, e a condenação do INSS a converter o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição no benefício de aposentadoria especial.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

A presente ação foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, onde se decidiu pela remessa dos autos a esta Vara
Federal. Vide processo nº 0014348-20.2017.4.03.6301.

Com a inicial, a parte autora anexou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 08/312).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do pedido (fls. 347/365).

Deu-se interposição, pela autarquia, de recurso de embargos de declaração (fls. 366).
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Requereu apreciação da preliminar de decadência.

O recurso é tempestivo.

Abriu-se vista dos autos para parte autora, cujas contrarrazões estão carreadas (fls. 368 e 369/372).

É o relatório. Passo a decidir.

II - MOTIVAÇÃO

Versam os autos sobre recurso de embargos de declaração, apresentados pela autarquia previdenciária, em ação de revisão de
benefício.

Conheço e acolho os embargos de declaração.

Houve, de fato, omissão do juízo no que pertine ao tema da decadência.

É de rigor o acréscimo de tais razões de decidir, na fundamentação da sentença.

Plausíveis, portanto, as razões invocadas pela embargante.

Conforme a jurisprudência:

 

   “Embargos declaratórios. Omissão. Tanto podem referir-se à parte dispositiva como aos motivos da decisão. Sentença e acórdão
haverão de examinar os vários fundamentos relevantes deduzidos na inicial e na contestação, justificando por que são desacolhidos” (STJ-3a

Turma, R Esp 30.220-5-MG, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 8.2.93, deram provimento, v.u., DJU 8.3.93, p. 3118), (NEGRÃO, Theotônio. “Código de
Processo Civil”. São Paulo: Saraiva, 45a  ed, nota 16c ao art. 535, p. 716).

 Constatada a omissão, esclareço a sentença prolatada.

Com intuito de apresentar um bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.

III - DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte ré. Decido em consonäncia com arts. 1.020 e
seguintes, do Código de Processo Civil.

Refiro-me à ação cujas partes são EUNA CELESTINA DOS REIS LOPES, nascida em 04-11-1958, inscrita no cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 045.617.178-97, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

  _______________________________________________________________________________________

7ª VARA PREVIDENCIÁRIA

PROCESSO Nº 5006975-45.2017.4.03.6183

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARTE AUTORA: EUNA CELESTINA DOS REIS LOPES

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE MELLO
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SENTENÇA 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de ação ajuizada por EUNA CELESTINA DOS REIS LOPES, nascida em 04-11-1958, inscrita no cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 045.617.178-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Narra a parte autora ter formulado pedido de benefício de aposentadoria em 27-12-2006 (DIB) – NB 42/142.957.050-1, deferido em
razão do não preenchimento do requisito tempo mínimo de contribuição.

Indicou locais e períodos em que trabalhou:

 

Atividades profissionais

Período

admissão saída

Vidrolex Ind. E Com. 20/05/76 03/11/76

RCN Industrial  03/12/76 07/01/77

Nupen Partic.  09/02/77 09/03/77

Cirbras Ltda.  04/04/77 30/05/77

K&T Comercial 06/06/77 10/05/78

Inds. Kappaz S/A 01/08/78 30/12/78

Inds. Kappaz S/A 01/01/79 14/05/81

Casa Bahia Comercial 24/06/81 17/07/82

Inds. Kappaz S/A 27/07/82 30/12/84

Inds. Kappaz S/A 01/01/85 30/12/90

Inds. Kappaz S/A 01/01/91 05/03/97

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     670/972



Inds. Kappaz S/A 06/03/97 13/12/98

Inds. Kappaz S/A 14/12/98 27/12/06

 

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades que exerceu nos seguintes períodos:

Atividades profissionais

Período

admissão saída

Inds. Kappaz S/A 01/08/78 30/12/78

Inds. Kappaz S/A 01/01/79 14/05/81

Inds. Kappaz S/A 27/07/82 30/12/84

Inds. Kappaz S/A 01/01/85 30/12/90

Inds. Kappaz S/A 01/01/91 05/03/97

Inds. Kappaz S/A 06/03/97 13/12/98

Inds. Kappaz S/A 14/12/98 27/12/06

 

Afirmou ter direito ao enquadramento por atividade especial, na medida em que esteve sujeita ao ruído superior a 91,5 dB(A) e ao
calor de 25,5º IBUTG.

Indicou tê-lo demonstrado às fls. 14, 15 e 16 do processo administrativo NB 42/142.957.050-1.

Postulou pela declaração do tempo especial sustentado, e a condenação do INSS a converter o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição no benefício de aposentadoria especial.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

A presente ação foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, onde se decidiu pela remessa dos autos a esta Vara
Federal. Vide processo nº 0014348-20.2017.4.03.6301.

Com a inicial, a parte autora anexou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 08/312).

 

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 315 – deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e ratificação dos atos até então
praticados.
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Fls. 317/318 – pedido da parte autora de normal prosseguimento do feito.

Fls. 318/327 – contestação do instituto previdenciário.

Fls. 328/341 – planilhas e extratos previdenciários, da parte autora, anexados aos autos pelo INSS.

Fls. 342 - abertura de prazo para manifestação pela parte autora acerca da contestação e para ambas as
partes especificarem as provas que pretendiam produzir.

Fls. 343/346 – réplica da parte autora.

 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

O cerne da controvérsia a ser dirimida consiste em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora, na petição
inicial, podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso
I do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição e de decadência.

 

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale
lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não
reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da
elaboração dos cálculos de liquidação.

Registro, por oportuno, que a ação foi proposta em 18-10-2017, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 27-12-2006
(DIB) – NB 42/142.957.050-1. Consequentemente, há incidência efetiva do prazo prescricional. Caso seja declarado procedente o pedido, serão
devidas parcelas posteriores a 18-10-2012 – quinquênio antecedente à propositura da ação.

No que alude à decadência, também registro as datas de propositura da ação e do requerimento administrativo. Aduzo a data de
propositura da ação no Juizado Especial Federal de São Paulo, dia 30-03-2017.

Contudo, várias das questões trazidas aos autos foram documentadas no processo administrativo, e não foram apreciadas pela
Administração.

Conforme dito na petição inicial:

“Cumpre esclarecer Vossa Excelência, que referida contagem, trata-se tão somente do período declarado em DSS8030 e PPP das
Indústrias KAPPAAZ S/A, sem levar em consideração outros registros da autora.

É importante salientar que a empresa empregadora forneceu os Formulários de Informações sobre Atividades exercidas em
Condições Especiais (DSS8030) para comprovar a atividade especial. Nos referidos formulários (anexos) as empresas declararam possuir
Laudo de Levantamento de Riscos Ambientais para comprovar a exposição habitual e permanente da Autora a agentes agressivos”.  

Assim, não se pode inferir pela decadência do direito à revisão neste caso.

Colaciono doutrina a respeito:
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“Mais recentemente, o Superior Tribunal de Justiça vem oferecendo orientação no sentido de que, em matéria previdenciária,
“quando não se tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em decadência”. No caso específico enfrentado pelo STJ, o INSS não
havia indeferido o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais, uma vez que não chegou a haver discussão a
respeito desse pleito. Mais especificamente, expressou-se que “o prazo decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas
quando do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o prazo
prescricional, e não o decadencial- AgRg no REsp 1407710/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 08.05.2014, DJE 22.05.2014).

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em relação ao reconhecimento do tempo especial e à contagem do tempo de contribuição.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre
foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição
especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº.
9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo
de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente
nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente
nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades
exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário–PPP apresentado pela autora para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da
empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa

responsável; perfeita indicação do período de trabalho. 
[ii]

Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que
deve prevalecer o índice de 80 dB (A)  (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo
173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando
houver efetiva exposição a 80 dB (A)  (oitenta decibéis).

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB (A)  (noventa
decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído
mínimo de 85 dB (A)  (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[iii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento
de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iv]

No que pertine ao calor, aliado ao ruído, não se pode olvidar que foram múltiplos os agentes agressivos à saúde do trabalhador.

Neste sentido:
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MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. ÓBICES LEGAIS. RUÍDO. POSSIBILIDADE.
LIMITE. APÓS 05-03-1997. 85 DECIBÉIS. SOLDADOR. CATEGORIA. MANGANÊS. MÚLTIPLOS AGENTES. I - A jurisprudência firmou-se
no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79,
sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95,
passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos
SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II - Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97,
regulamentando a Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida, bem como, que o nível de ruído que passou a caracterizar a insalubridade da
atividade foi elevado a 90 decibéis. III - A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve
observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de
modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo
assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao
caráter social da legislação previdenciária. IV - Da mesma forma, deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor na função de
soldador, com enquadramento no código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 2.5.1 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79, uma vez que nos
referidos períodos bastava o enquadramento dentro das atividades elencadas nos mencionados Decretos. V - Acrescente-se que também
deve ser considerada especial a exposição habitual e permanente ao agente químico manganês, enquadrando-se no código 1.0.14 do Decreto
n.º 2.172/97 e no item 1.0.14 do Decreto n.º 3.048/99. VI - Enfatizo que, além do material particulado de manganês, o autor esteve submetido a
materiais particulados de ferro e cobre, calor próximo ao limite de tolerância, estabelecido na NR nº 15, e ruído de 82,9 dB, sendo que a
exposição cumulada de múltiplos agentes insalubres ao longo do tempo acarreta maior prejuízo à saúde do trabalhador. VII - Cumpre ao INSS
considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários, implantar o benefício de aposentadoria, a ser
calculado nos termos da Lei nº 8.213/91. VIII - Remessa oficial desprovida e apelação do impetrante parcialmente provida.
(AMS 00099885120084036109, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/10/2013 ..FONTE_Republicação).

 

Consequentemente, é de rigor a procedência do pedido, com averbação do especial.

 

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside quanto à natureza das alegadas atividades exercidas pelo autor durante os seguintes períodos e empresas:

Atividades
profissionais

Período

admissão saída

Inds. Kappaz S/A 01/08/78 30/12/78

Inds. Kappaz S/A 01/01/79 14/05/81

Inds. Kappaz S/A 27/07/82 30/12/84

Inds. Kappaz S/A 01/01/85 30/12/90

Inds. Kappaz S/A 01/01/91 05/03/97

Inds. Kappaz S/A 06/03/97 13/12/98

Inds. Kappaz S/A 14/12/98 27/12/06

 

Examino os documentos referentes à comprovação da especialidade de atividades nas empresas indicadas:
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Atividades profissionais

Natureza da atividade Período

 admissão saída

Fls. 23 – PPP – perfil profissional profissiográfico
da empresa Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de

25,5º  01/08/78 30/12/78

Fls. 24/25 – laudo técnico pericial da empresa
Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  01/08/78 30/12/78

Fls. 23 – PPP – perfil profissional profissiográfico
da empresa Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  01/01/79 14/05/81

Fls. 24/25 – laudo técnico pericial da empresa
Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  01/01/79 14/05/81

Fls. 26 e 28/30 – PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  27/07/82 30/12/84

Fls. 26 e 28/30 – PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  01/01/85 30/12/90

Fls. 26 e 28/30– PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  01/01/91 05/03/97

Fls. 26 e 28/30– PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  06/03/97 13/12/98

Fls. 26 e 28/30 – PPP – perfil profissional
profissiográfico da empresa Inds. Kappaz S/A

Exposição ao ruído de
91,5 dB(A) e ao calor de
25,5º  14/12/98 27/12/06

 

No que pertine ao PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa, de fls. 23 a 30, cumprem aspectos formais e materiais
necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de
empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço especial da parte autora.

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA
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No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da
Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema:

“APOSENTADORIA ESPECIAL

A Constituição Federal de 1988, ao fixar as diretrizes básicas sobre a previsão das aposentadorias do regime geral, veda a adoção
de critérios diferenciados para a concessão de aposentadorias, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física e nas hipóteses de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos por lei
complementar (CF/88, art. 201, § 1º, com a redação dada pela ED nº 47/2005).

Ao longo de sua vida profissional, muitos trabalhadores desenvolvem atividades insalubres ou perigosas, sem que tenham
laborado todo o tempo necessário para a concessão de uma aposentadoria especial. O presente artigo é dotado de relevância para estes
trabalhadores em face da possibilidade de converter o tempo especial em comum de forma mais favorável, permitindo o acesso a uma
aposentadoria por tempo de contribuição de forma mais rápida, como será visto no item 5 infra”, (Machado da Rocha, D. (2018). Comentários
à Lei de Benefícios da Previdência Social. 16th ed. São Paulo: Atlas, pp.397-398).

Com base na documentação acostada aos autos do processo administrativo referente ao requerimento em discussão neste feito,
comprovou o autor possuir 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de atividade especial, até a data do requerimento
administrativo.

Há direito à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em aposentadoria especial. Devem ser
descontados os valores anteriormente percebidos e respeitada a prescrição quinquenal. Valho-me, para decidir, do disposto nos arts. 103 e
124, da Lei Previdenciária.

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, acolho a preliminar de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei Previdenciária. Declaro serem devidas
parcelas posteriores a 18-10-2012, quinquênio antecedente à propositura da ação.

Quanto ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
pela parte autora, EUNA CELESTINA DOS REIS LOPES, nascida em 04-11-1958, inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 045.617.178-97, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida e na exposição aos agentes nocivos, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora.
Refiro-me às empresas:

Atividades profissionais

Período

admissão saída

Inds. Kappaz S/A 01/08/78 30/12/78

Inds. Kappaz S/A 01/01/79 14/05/81

Inds. Kappaz S/A 27/07/82 30/12/84

Inds. Kappaz S/A 01/01/85 30/12/90

Inds. Kappaz S/A 01/01/91 05/03/97

Inds. Kappaz S/A 06/03/97 13/12/98

Inds. Kappaz S/A 14/12/98 27/12/06
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Registro que a parte autora perfez, na data do requerimento administrativo – dia 27-12-2006 (DIB) – NB 42/142.957.050-1,  o total de
27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de tempo de trabalho especial.

Há direito à concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, da Lei Previdenciária.

Fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo – dia 27-12-2006 (DIB) – NB 42/142.957.050-1.

Descontar-se-ão, nos termos do art. 124, da Lei Previdenciária, as parcelas pagas a título de aposentadoria por tempo de
contribuição, com os valores devidos a título de aposentadoria especial.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, porque a parte autora
percebe benefício previdenciário.

Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora e extratos obtidos no Sistema
Único de Benefícios – DATAPREV.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Não incidem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza - art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2018.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: EUNA CELESTINA DOS REIS LOPES, nascida em 04-11-1958, inscrita no cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 045.617.178-97.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria especial.
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P e r í o d o s especiais
reconhecidos:

Atividades profissionais

Período

admissão saída

Inds. Kappaz S/A 01/08/78 30/12/78

Inds. Kappaz S/A 01/01/79 14/05/81

Inds. Kappaz S/A 27/07/82 30/12/84

Inds. Kappaz S/A 01/01/85 30/12/90

Inds. Kappaz S/A 01/01/91 05/03/97

Inds. Kappaz S/A 06/03/97 13/12/98

Inds. Kappaz S/A 14/12/98 27/12/06

 

Tempo total de atividade
especial da parte
autora:

27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de atividade em especiais
condições, com exposição ao ruído e ao calor.

Termo inicial do
benefício  (DIB) e do
pagamento do benefício
 (DIP):

Data do requerimento administrativo - dia 27-12-2006 (DIB) – NB 42/142.957.050-1. Início do
pagamento em 18-10-2012, em razão da incidência d prescrição quinquenal.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Não foi deferida porque a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Honorários
advocatícios:

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as
despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de
Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Reexame necessário: A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I,
do Código de Processo Civil.
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[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento
administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada
ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995  (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de
tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime
do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia
sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,
destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no
momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as
espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito
do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis
Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de
premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, §
3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995  (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o
art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em
especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum  ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para
efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado  (2.1
acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na
definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento
da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de
tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a
do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos  (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será
de 1,4  (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de
converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado  (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação
 (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".
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13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o
tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em
aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário  (art. 29, I e II, da
Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial  (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial  (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa
atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu
todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991  (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente
ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

 (EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das
empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com
base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,
substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o
PPP.

 

[iii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER
CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A
85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de
trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que
o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído
a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização
provido.  (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

[iv] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA
NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social  (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida  (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde  (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana  (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado  (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana  (art.
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1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde  (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado  (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional  (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ
de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de
financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente
convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no
art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II
do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até
50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados
eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função
social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física  (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma
que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do
instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se
firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou
dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do
agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual
 (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo
ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são
impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário  (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
 (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009601-68.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ODLON ALVES MEIRELLES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Providencie a parte autora comprovante de endereço atualizado e cópias de seus documentos de identificação.

Sem prejuízo, apresente o demandante declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais
devidas, sob pena de extinção.

Por fim, traga aos autos a parte autora cópia do processo administrativo referente ao benefício em análise.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002050-37.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: IRACI FAUSTA DE ARAUJO

Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

              

Vistos, em despacho.

Cite-se o Sr. Ermenegildo Alves Pereira, pai da falecida, para que integre o feito. Para tanto, providencie a parte autora o
endereço do Sr. Ermenegildo.

Sem  prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da
prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das
perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória.

Fixo, para as providências, o prazo de cinco (05) dias.

Posteriormente, venham os autos à conclusão.

Intimem-se.
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SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006351-27.2018.4.03.6183

AUTOR: MARIA DA SOLIDADE RODRIGUES DOS REIS LACERDA

Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO DE ALENCAR - SP279146

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006540-05.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JONAS CANDIDO SOARES

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de n.º 9058006: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de
30 (trinta) dias.      

Intimem-se.                                                             

 

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008142-65.2017.4.03.6183

AUTOR: ROMUALDO RUSSO

Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004630-40.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: DANIEL JONAS DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 9071451: Indefiro o pedido de expedição do precatório em relação ao valor incontroverso,
tendo em vista que o artigo 100, parágrafo 8º, da Carta Magna veda a expedição de precatório ou requisição de pequeno
valor antes do trânsito em julgado da decisão exequenda, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da
execução.

Cumpra a parte autora a parte final do despacho ID n.º 8329689, apresentando mémoria de cálculo nos termos do artigo
534 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo para recurso desta decisão, remetam-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta
aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001875-69.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: JAYME MUNER FILHO

Advogado do(a) AUTOR: MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES - SP295922

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de São Carlos, para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, a
saber: João Carlos Facundo e Ernesto Massaropi Júnior.

Com o retorno da carta cumprida, dê-se vista dos autos às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
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Após, retornem os autos para a Subsecretaria da Décima Turma.

Intimem-se.

 

SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008221-10.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: VITA APARECIDA DE SOUZA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de n.º 9061551: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de
30 (trinta) dias.      

Intimem-se.                                               

           

 

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008958-13.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TOMASINO CASTELLI
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Afasto a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº 8839109, por serem distintos os objetos das
demandas.

Providencie a parte autora comprovante de endereço atualizado e cópias de seus documentos de identificação.

Sem prejuízo, apresente o demandante declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais
devidas, sob pena de extinção.

Por fim, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício
em análise.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos de prioridade, justiça gratuita e demais
deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008920-98.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AIRTON FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Providencie a parte autora comprovante de endereço atualizado e cópias de seus documentos de identificação.

Sem prejuízo, apresente declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais devidas, sob pena
de extinção.

Traga, ainda, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o caso, do feito
mencionado na certidão de prevenção ID nº 8828403, para análise do disposto nos artigos 58 e 59 do Código de Processo
Civil.

Por fim, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício
em análise.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos de justiça gratuita, prioridade e demais
deliberações.
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Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009600-83.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEYDE GIMENES ACEITUNO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Afasto a possibilidade de prevenção apontada na certidão ID nº 9044898, por serem distintos os objetos das
demandas.

Providencie a parte autora comprovante de endereço atualizado e cópias de seus documentos de identificação.

Sem prejuízo, apresente declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais devidas, sob pena
de extinção.

Por fim, intime-se a demandante para que traga aos autos cópia do processo administrativo referente ao benefício
em análise.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos de justiça gratuita, prioridade e demais
deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008744-56.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA DEOGUINA DE PAULA

Advogado do(a) AUTOR: MARCIO BRASILINO DE SOUZA - SP312391

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D E S P A C H O

              

Vistos, em despacho.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 28 de
agosto de 2.018, às 15:00 horas.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS, para avaliar a demanda e subsidiar o procurador
que for escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual
conciliação.                                      

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC,
no que tange à sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência
designada. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                       

 

SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005394-26.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MAILZA DIAS

Advogado do(a) AUTOR: CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA - SP210565

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

D E S P A C H O

            

Vistos, em despacho.
Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 04 de
setembro de 2.018, às 14:00 horas.
Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, depositem as partes,
mediante protocolo, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente de intimação, opção que
deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  
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No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide
art. 450 do CPC.
Especifiquem, ainda, outras provas que pretendem produzir.
Fixo, para as providências acima, o prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar
procurador eventualmente escalado para a audiência, com informações a respeito da conveniência e oportunidade de
eventual conciliação.                                      

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC,
no que tange à sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência
designada. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.            

 

SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005687-93.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINALDO SALUSTINO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO - RN2955
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Considerando o poder geral de cautela do magistrado e o que dispõe o art. 77, inciso IV do Código de Processo Civil,
intime-se novamente a parte autora para que cumpra o despacho ID nº 7827629 no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do processo.

 

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003528-80.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: SERGIO GOLDMAN

Advogado do(a) AUTOR: MARCOS AUGUSTO PRADO - SP211366

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

         

Vistos, em despacho.

Procedo ao saneamento do processo, conforme art. 357, do CPC.

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do art. 442 do CPC.                                                

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 04 de
setembro de 2.018, às 15:00 horas.

Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS, para avaliar a demanda e subsidiar o procurador
que for escalado para a audiência,  com  informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual
conciliação.                                      

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC,
no que tange à sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência
designada. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.                                       

 

SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005268-10.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA HILDA DA COSTA TENORIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DO REGO - SP260911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Reporto-me à petição ID nº8294788: Considerando que a documentação constante dos autos revela-se suficiente para o
deslinde da causa, indefiro o pedido de Inspeção em audiência. Vide artigo 464, II  do Código de Processo Civil.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.   

Intimem-se                           

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO
Juíza Federal Titular 

Expediente Nº 6150

PROCEDIMENTO COMUM
0005154-11.2007.403.6183 (2007.61.83.005154-1) - VALTER MARQUES MIGUEL(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Reporto-me ao despacho de fls. 237.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005994-21.2007.403.6183 (2007.61.83.005994-1) - SONIA REGINA SIMOES DE OLIVEIRA(SP145862 - MAURICIO
HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Fls. 340/342: Indefiro o pedido de expedição do precatório em relação ao valor incontroverso, tendo em vista que o artigo 100,
parágrafo 8º, da Carta Magna veda a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor antes do trânsito em julgado da decisão
exequenda, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução.
Decorrido o prazo para recurso desta decisão, aguarde-se o cumprimento pelas partes do despacho de fls. 337.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011476-71.2012.403.6183 - FRANCISCO FREDERICO X MARIA AUGUSTA DOS SANTOS FREDERICO(SP308435A -
BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos do Contador
Judicial.
Após, venham os autos conclusos.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004263-72.2016.403.6183 - ARNALDO PAULO DE MENEZES(SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. 
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente: 
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a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração e eventuais
substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado); 
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos
principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo,
Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença.
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execuçãono PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com anotação de baixa-findo.
Distribuída a execução para o cumprimento de sentença, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006382-06.2016.403.6183 - WAGNER ESPIGARES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP281798 - FABIO DA
SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pela autarquia federal, homologo-os para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 57.303,90 (Cinquenta e sete mil, trezentos e três reais e
noventa centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 5.730,39 (Cinco mil, setecentos e trinta reais e trinta e nove centavos)
referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 63.034,29 (Sessenta e três mil, trinta e quatro reais e vinte e nove
centavos), conforme planilha de fls. 189/190, a qual ora me reporto.
Anote-se a renúncia da parte autora ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, visando a expedição de Requisição de Pequeno
Valor, conforme documento de fls. 216.
Anote-se o contrato de prestação de serviços de advocacia de fls. 215, para o destaque da verba honorária. 
Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal. 
Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013611-71.2003.403.6183 (2003.61.83.013611-5) - KAETE HEYMANN X CLAUDIO HEYMANN FELICIANO X THOMAZ
HEYMANN FELICIANO(SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KAETE
HEYMANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. 
Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002652-26.2012.403.6183 - EDSON FRANCISCO DOS SANTOS(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS
FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON FRANCISCO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 3o. da Lei 13.463/2017.
Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011528-33.2013.403.6183 - SOLANGE APARECIDA CAUSIN(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE APARECIDA CAUSIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em despacho.
Aguarde-se o trânsito em julgado do recurso de Agravo de Instrumento interposto.
mem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010399-42.2003.403.6183 (2003.61.83.010399-7) - FRANCISCO CARLOS MASSEI(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FRANCISCO
CARLOS MASSEI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Providencie o ilustre patrono da parte autora, a juntada aos autos da via ORIGINAL do contrato de honorários advocatícios, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório sem o destaque da verba honorária contratual.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004910-48.2008.403.6183 (2008.61.83.004910-1) - CARLOS NOGUEIRA(SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENCA
ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. 
Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007256-93.2013.403.6183 - HILDEGARD ADELHEID SCHLOSSER CANDEU(SP307042A - MARION SILVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILDEGARD ADELHEID SCHLOSSER CANDEU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a i. patrona, atualizando seu cadastro, se o caso, se o seu nome é MARION SILVEIRA - site da OAB/SP ou MARION
SILVEIRA REGO - conforme inscrição junto ao CPF, comprovando documentalmente a competente atualização.
Com a regularização, expeçam-se as competentes requisições de pagamento competentes.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000275-14.2014.403.6183 - MOISES MATIAS DOS SANTOS(SP314484 - DANIELE SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOISES MATIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 266/293: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.
Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30 (trinta)
dias. 
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003997-22.2015.403.6183 - MARCOS EDUARDO CRUZ(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X BORGES
CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS EDUARDO
CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Fls.496: O ofício de fls. 489 foi transmitido corretamente, uma vez que o valor questionado pela parte autora perfaz a soma dos
requisitórios de fls. 488 e 489, devido ao destaque da verba honorária.
As transmissões já foram devidamente efetuadas às fls. 493/495.
Em prosseguimento do feito, cumpra a parte autora o despacho de fls. 355.
Intimem-se. Cumpra-se. 

Expediente Nº 6151
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PROCEDIMENTO COMUM
0007044-19.2006.403.6183 (2006.61.83.007044-0) - MARIA APARECIDA SILVA X CARLOS EDUARDO SILVA DA PENHA
X CRISTIANE SILVA DA PENHA X LUIZ RICARDO SILVA DA PENHA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença opostos pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS, alegando excesso de
execução nos cálculos da parte exequente de fls. 191/192.Devidamente intimada, a parte executada impugnou os cálculos às fls. 194/226,
aduzindo excesso de execução.Intimada a se pronunciar sobre os fundamentos da impugnação, a parte exequente reiterou os valores
originalmente apresentados (fls. 231).Remetidos os autos ao contador judicial, em razão da divergência apresentada, foram apresentados
os cálculos de fls. 233/235, os quais fixaram o valor devido em R$ 219.513,10 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e treze reais e dez
centavos), para março de 2017, já incluídos os honorários advocatícios. O exequente apresentou manifestação à fl. 239, concordando
com os cálculos. A autarquia previdenciária também apresentou concordância com os cálculos (fl. 241/243). É o relatório. Passo a
decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia posta em discussão na presente demanda inicialmente versava sobre o possível excesso
de execução nos cálculos apresentados pela parte exequente.Contudo, elaborados os cálculos pelo Setor Contábil competente, ambas as
partes concordaram expressamente com os valores apurados. Destarte, deve prosseguir nos exatos termos do cálculo elaborado pela
contadoria, no montante total de R$ 219.513,10 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e treze reais e dez centavos), para março de 2017,
já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS.Determino
que a execução prossiga pelo valor R$ 219.513,10 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e treze reais e dez centavos), para março de
2017, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente
impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da
correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo
para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do
Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da
Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do
requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003293-09.2015.403.6183 - EDIVAL ALVES BADARO(SP353425A - HUGO LEONARDO SILVA BADARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de processo cuja sentença está proferida e fundamentada.Ao apresentar recurso de
apelação, a autarquia previdenciária formulou proposta de acordo, com escopo de extinção do processo (fls. 460/461).Intimada para
apresentar contrarrazões, a parte autora demonstrou concordar com a proposta citada (fl. 471/472).É, em síntese, o processado. Passo a
decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de proposta de acordo, apresentada no momento da interposição do recurso de
apelação.Homologo o acordo, para que produza efeitos.Atuo com arrimo no princípio da economia processual e na determinação contida
no art. 3º, 3º, do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 3º (...) 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual
de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do
processo judicial.Observo não mais ser de competência do juízo de primeiro grau matéria afeta ao mérito da causa. Assim também ocorre
quanto ao exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos. Confiram-se artigos 494 e 1.010, 3º, do Código de Processo
Civil.Contudo, força convir que em havendo proposta de acordo, apresentada em sede de recurso de apelação e, constando dos autos a
respectiva aceitação pela parte contrária, alterou-se, totalmente, o âmbito de devolutividade da matéria impugnada ao Tribunal.Não se
trata de admissibilidade de recurso, mas do exame da existência real de questões a serem, efetivamente, remetidas à instância
superior.Consequentemente, há possibilidade de este juízo, em momento antecedente à remessa dos autos à segunda instância, homologar
o acordo proposto, fruto da vontade de ambas as partes. Decido nos termos do art. 1.010, do Código de Processo Civil. Valho-me,
também, do quanto determinado no art. 166, da lei processual, referente aos princípios que norteiam a conciliação: princípios da
independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada
.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, homologo, por sentença, a proposta de acordo do INSS, ofertada em sede de recurso
de apelação, expressamente aceita pela parte autora. Atuo nos termos dos arts. 166 e 487, inciso III, alínea b, da lei processual.Intimem-
se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007617-42.2015.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS em face de JOSÉ ROBERTO DA SILVA.Assiste razão à insurgência do impugnado (fls. 329/332). Isso porque,
consoante se depreende expressamente do título executivo judicial, foi determinado: Condeno o réu a conceder ao autor o benefício de
aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (15.12.2014), com renda inicial de 100% do salário-de-benefício,
nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei n 8.213/91, na redação dada
pela Lei n 9.876/99.De fato, o título executivo nada dispõe acerca do artigo 57, 8º, da Lei n 8.213/91.Tornem, pois, os autos à
Contadoria Judicial para que elabore novos cálculos, respeitando integralmente o título executivo, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,
vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tornem, então, conclusos os autos para deliberações.
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PROCEDIMENTO COMUM
0009255-13.2015.403.6183 - NATANAEL DE MORAES SALLES(SP224496 - ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.
Por derradeiro, cumpra a parte autora o determinado à fl. 117, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 15(quinze) dias. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000547-37.2016.403.6183 - AGUINALDO JOSE DA SILVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 249/250), bem como do despacho de fl. 251 e da ausência de
impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO
DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de aposentadoria especial em favor da parte
autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005593-07.2016.403.6183 - SIMONE BATISTA DA SILVA X FRANCISCA BATISTA DA SILVA(SP181108 - JOSE SIMEÃO
DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de processo cuja sentença está proferida e fundamentada.Ao apresentar recurso de
apelação, a autarquia previdenciária formulou proposta de acordo, com escopo de extinção do processo (fls. 128/129).Intimada para
apresentar contrarrazões, a parte autora demonstrou concordar com a proposta citada (fls. 137/138).É, em síntese, o processado. Passo
a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de proposta de acordo, apresentada no momento da interposição do recurso de
apelação.Homologo o acordo, para que produza efeitos.Atuo com arrimo no princípio da economia processual e na determinação contida
no art. 3º, 3º, do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 3º (...) 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual
de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do
processo judicial.Observo não mais ser de competência do juízo de primeiro grau matéria afeta ao mérito da causa. Assim também ocorre
quanto ao exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos. Confiram-se artigos 494 e 1.010, 3º, do Código de Processo
Civil.Contudo, força convir que em havendo proposta de acordo, apresentada em sede de recurso de apelação e, constando dos autos a
respectiva aceitação pela parte contrária, alterou-se, totalmente, o âmbito de devolutividade da matéria impugnada ao Tribunal.Não se
trata de admissibilidade de recurso, mas do exame da existência real de questões a serem, efetivamente, remetidas à instância
superior.Consequentemente, há possibilidade de este juízo, em momento antecedente à remessa dos autos à segunda instância, homologar
o acordo proposto, fruto da vontade de ambas as partes. Decido nos termos do art. 1.010, do Código de Processo Civil. Valho-me,
também, do quanto determinado no art. 166, da lei processual, referente aos princípios que norteiam a conciliação: princípios da
independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada
.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, homologo, por sentença, a proposta de acordo do INSS, ofertada em sede de recurso
de apelação, expressamente aceita pela parte autora. Atuo nos termos dos artigos 166 e 487, inciso III, alínea b, da lei
processual.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006761-44.2016.403.6183 - CLAUDINE BALDO(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCLAUDINE BALDO, portador da cédula de identidade RG nº 6.262.436 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº. 690.721.758-91, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Postula o autor a condenação da autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
desde o requerimento administrativo, efetuado em 05-03-2009, bem como ao pagamento dos atrasados. Em 30-01-2018 foi proferida
sentença de parcial procedência do pedido, extinguindo-se o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil (fls. 206/219). Sobreveio oposição de embargos de declaração pela parte ré às fls. 223/224. Sustenta a existência de
contradição no julgado, que consistiria na sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 5% do
valor da causa, em que pese ser a embargada representada pela Defensoria Pública da União (fls. 223/224). Vieram os autos à
conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela autarquia ré
em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm
por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante
dispõe o art. 1.022 do novel Código de Processo Civil. Conforme a doutrina:Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar a decisão
omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim
integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou
infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno - v. coments. CPC 1021).
Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a
interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de
embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).No caso dos autos, conheço e acolho parcialmente os embargos de declaração
opostos, na medida em que o Juízo incorreu em erro material ao condenar a autarquia previdenciária ao pagamento de honorários
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sucumbenciais, não havendo que se falar, todavia, na existência de contradição no julgado.Como consequência, procedo à seguinte
retificação na parte dispositiva da sentença embargada: À fl. 210, onde se lia: (...) Considerando a sucumbência recíproca das partes,
condeno o autor e o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual de 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa, nos termos do art. 85, 4º, III do CPC. Em relação ao autor, beneficiário de justiça gratuita, a execução fica suspensa
nos termos do art. 98, 3º do CPC. Leia-se: (...) Considerando a sucumbência recíproca das partes, condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do
art. 85, 4º, inciso III do Código de Processo Civil. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a execução fica suspensa, nos
termos do art. 98, 3º do Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública da União,
porquanto, em conformidade com o disposto na Súmula nº 421 do Superior Tribunal de Justiça, não são devidos honorários advocatícios
à Defensoria Pública, quando litiga em face da pessoa jurídica de direito público à qual pertença ou de pessoa que integra a mesma
Fazenda Pública . Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, nada havendo a
reembolsar à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita (...). ]III - DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos
embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dando-lhes parcial provimento para suprir erro
material.Esta decisão passa a integrar o julgado. Anote-se no livro de registro de sentenças (grifei).No mais, mantendo a sentença tal
como fora lançada.Refiro-me aos embargos opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação proposta por
CLAUDINE BALDO, portador da cédula de identidade RG nº 6262436 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 690.721.758-
91Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006972-80.2016.403.6183 - MARIA ROSA DE JESUS NETA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E SP235659 -
REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA ROSA DE JESUS NETA, portadora da cédula de
identidade RG nº 20.988.668-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 104.473.588-04,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende a parte autora seja a autarquia previdenciária
compelida a lhe conceder benefício por incapacidade. Assevera sofrer de diversas moléstias de ordem ortopédica que a impedem de
exercer as suas funções laborativas habituais, como empregada doméstica.Afirma contar com todos os requisitos necessários à concessão
do benefício que persegue.Acompanharam a petição inicial os documentos de fls. 11-27 e fls. 39-41.Foram deferidos à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de concessão de tutela de urgência (fls. 42-58).Determinada a produção
de prova pericial (fls. 61-63).Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou o feito (fls. 68-93),
requerendo a improcedência dos pedidos. A parte autora não compareceu às perícias médicas judiciais (fls. 95-96), sendo intimada a
justificar documentalmente o motivo do não comparecimento (fl. 97).Houve, então, a desistência do feito (fl. 98).Considerando a
inexistência de poderes específicos para desistência da ação na procuração outorgada, foi a parte autora intimada para regularização (fl.
100). Ante a inércia da parte autora, fora concedido novo prazo, sob pena de prosseguimento normal do processo (fl. 103).Não houve
cumprimento da decisão pela parte autora, o que ensejou o indeferimento do pedido de desistência.Considerando que a parte autora não
cumpriu os atos e diligências que lhe incumbem, foi determinada sua intimação pessoal para suprir a falta, nos termos do artigo 485, 1º do
Código de Processo Civil (fl. 104-104verso).Intimada pessoalmente (fl. 112), a parte autora não se manifestou.A autarquia previdenciária
manifestou-se às fl. 115, requerendo a improcedência do pedido. É o relatório. Fundamento e decido.II - MOTIVAÇÃOCuidam os
autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz,
respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo
Código de Processo Civil.A parte autora deixou de promover os atos e as diligências que lhe incumbiam abandonando o feito por mais de
30 (trinta) dias. Verifico que a última manifestação da parte autora data de 24-04-2017 (fl. 98).Intimada pessoalmente para suprir a falta
no prazo de 5 (cinco) dias, nos exatos termos do artigo 485, 1º do Código de Processo Civil, deixou a parte autora de se
manifestar.Impõe-se, pois, a extinção do processo por abandono, nos termos do artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil.III -
DISPOSITIVOCom essas considerações e com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, EXTINGO O
PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. Refiro à ação proposta por MARIA ROSA DE JESUS NETA, portadora da cédula de
identidade RG nº 20.988.668-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 104.473.588-04,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas
processuais e de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância
com o art. 485, 2º, do Código de Processo Civil. Em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita, as verbas sucumbenciais
devidas pela parte autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, 2º e 3º, do Código de Processo Civil.
Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007925-44.2016.403.6183 - JOSE CICERO SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. 
Diante das informações prestadas pela empresa TEDRIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. às fls. 109/114, determino a expedição
de ofício à empresa SAMA MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, para que informe a este Juízo qual técnica foi utilizada
pelo engenheiro de segurança do trabalho mencionado no campo 16.4 do PPP de fls. 38/40, na medição da intensidade do ruído
(dosímetro, decibelímetro, etc.) existente no ambiente de trabalho do autor junto à empresa TEDRIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA nos períodos de 10-03-2008 a 10-03-2009 e de 23-06-2009 a 26-05-2010, bem como sobre o atendimento às regras
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estabelecidas pela NHO 01 da Fundacentro.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015309-92.2016.403.6301 - ESTACIO DE SOUSA ROLIM(SP288940 - DANIEL GONCALVES LEANDRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP321282 - JUNIOR BARBOSA DA SILVA)
Vistos, em sentença. I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada por ESTACIO DE SOUSA ROLIM, portador do documento de
identidade RG n 17.099.071-0, inscrito no CPF/MF n 055.118.998-36, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.Inicialmente, cumpre ressaltar que o feito foi ajuizado perante o Juizado Especial Federal. Afirma a parte autora que
efetuou requerimento administrativo para concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao portador de deficiência,
sendo o mesmo indeferido sob o argumento de falta de tempo de contribuição.Sustenta ser pessoa portadora de deficiência física
permanente, fazendo jus à aposentadoria especial, com base na Lei Complementar n.º 142/2013. Postula, judicialmente, a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao portador de deficiência NB 42/172.502.614-4, desde a data de entrada do
requerimento administrativo (DER), em 25-02-2015. Com a inicial, foram colacionados documentos aos autos (fls. 09/32). Foi
determinado que a parte autora juntasse aos autos procuração e cópia do procedimento administrativo NB 42/172.502.614-4, sendo as
determinações judiciais cumpridas às fls. 38/39 e 44/56.Remetidos os autos à contadoria (fls. 64/68), foi apurado valor da causa superior
à alçada do Juizado Especial Federal, sendo os autos remetidos a esta 7ª Vara Previdenciária (fls. 69/69verso).Devidamente citada, a
autarquia previdenciária ré apresentou contestação requerendo, em síntese, a improcedência dos pedidos (fls. 109/118). Foi determinada
a realização de perícia socioeconômica, bem como de perícias médicas nas especialidades de oftalmologia e clínica geral (fls.
120/123).Laudos periciais juntados às fls. 125/133, 134/139 e 147/151.Ciente, a parte autora se manifestou às fls. 161/162. A autarquia
previdenciária exarou o seu ciente à fl. 163.O feito foi convertido em diligência a fim de que a autarquia ré se manifestasse sobre o
interesse na realização de acordo (fls. 167/168).O INSS informou não possuir interesse na realização de acordo (fl. 171).Após, vieram os
autos conclusos.É, em síntese, o processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃODefiro os benefícios da justiça gratuita a favor da parte
autora. Anote-se. Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para portador de
deficiência.Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao
contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.Não havendo necessidade de
produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo
ao exame do mérito.Conforme dispõe o artigo 3º, incisos I a III, da Lei Complementar n.º 142, de 08 de maio de 2013, a aposentadoria
por tempo de contribuição especial para a pessoa com deficiência será devida, no Regime Geral de Previdência Social, para o segurado
que contar com: i) 25 anos de tempo contribuição, se homem, e 20 anos, se mulher, desde que constatada deficiência grave; ii) 29 anos
de tempo contribuição, se homem, e 24 anos, se mulher, desde que constatada deficiência moderada; e, iii) 33 anos de tempo
contribuição, se homem, e 28 anos, se mulher, desde que constatada deficiência leve, como se verifica pela transcrição do artigo
citado:Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria pelo RGPS ao segurado com deficiência, observadas as seguintes condições: I
- aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência
grave; II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado
com deficiência moderada; III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no
caso de segurado com deficiência leve; ou [...]Parágrafo único. Regulamento do Poder Executivo definirá as deficiências grave, moderada
e leve para os fins desta Lei Complementar.A fim de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido na peça inicial, este juízo
determinou a realização de perícias médicas, nas especialidades de oftalmologia e clínica geral.In casu, o médico perito especialista em
oftalmologia, Dr. Orlando Batich, concluiu, após exame clínico e análise da documentação médica, pela existência de deficiência leve.
Reproduzo, a seguir, alguns dos mais relevantes trechos da prova técnica produzida (fls. 125/133):COM BASE NOS ELEMENTOS
EXPOSTOS E ANALISADOS, CONCLUI-SE:Caracterizada deficiência visual de grau leve (redução de visão de 25% de sua
capacidade laborativa).Realiza a atividade de forma independente, sem nenhum tipo de adaptação ou modificação, na velocidade habitual
e com segurança.Não tem nenhuma restrição ao realizar a atividade considerada de maneira normal para uma pessoa da mesma idade,
cultura e educação. Realiza a atividade sem nenhuma modificação, realizando-a da forma e velocidade habitual.Perguntado sobre o grau
de deficiência (quesito 8 do Juízo), o perito respondeu tratar-se de deficiência de grau leve (fl. 133).Considerando o grau de deficiência
do autor - leve -, para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição especial para o portador de deficiência, nos termos do
artigo acima transcrito, exige-se o tempo mínimo de 33 (trinta e três) anos de contribuição.No caso dos autos, conforme planilha de
contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que na DER em 25-
02-2015 a parte autora possuía, excluindo-se os períodos concomitantes, 21 (vinte e um) anos, 05 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de
tempo de contribuição.Assim, a parte autora não cumpriu com o requisito do tempo mínimo para a concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição especial para o portador de deficiência, na data do requerimento administrativo (DER).Desta forma, é de rigor a
improcedência do pedido da parte autora.III. DISPOSITIVOCom essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do
novo Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ESTACIO DE SOUSA ROLIM, portador do
documento de identidade RG n 17.099.071-0, inscrito no CPF/MF n 055.118.998-36, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente
decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código
de Processo Civil.Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000251-78.2017.403.6183 - RUY EUGENIO PERLE BARANCOSKI(SP222654 - SANDRA MARIA DE QUEIROZ E
SP061571 - APARECIDA BENEDITA LEME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista constar no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV a concessão em
favor do autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/184.484.315-4, com data de início em 21-11-
2017(DIB), em 15(quinze) dias, manifeste-se o autor se persiste interesse na concessão do benefício pleiteado. Ressalto que, de acordo
com a simulação e demais extratos anexos obtidos no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, as rendas mensais inicial (RMI) e
atualizada para maio/2018 (RMA) do benefício postulado em Juízo corresponderiam a R$4.819,91 (quatro mil, oitocentos e dezenove
reais e noventa e um centavos) e R$5.165,17 (cinco mil, cento e sessenta e cinco reais e dezessete centavos) respectivamente, sendo que
a renda mensal atualizada (RMA) para maio/2018 do benefício nº. 42/184.484.315-4 obtido administrativamente, é superior,
correspondendo a R$5.205,37 (cinco mil, duzentos e cinco reais e trinta e sete centavos). No mesmo prazo, traga a parte autora aos
autos cópia integral do procedimento administrativo relativo ao benefício de aposentadoria NB 42/184.484.315-4. Após, abra-se vista ao
INSS.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000481-23.2017.403.6183 - HESTO BERNARDES DA SILVA(SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Fls. 281/290: defiro o pedido do autor, relativo ao pleito de esclarecimento em face da perícia realizada.Intime-se o perito Dr.
Élcio Roldan Hirai para que responda aos quesitos complementares (fls. 287/290), no prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vistas às
partes e venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003262-04.2006.403.6183 (2006.61.83.003262-1) - JOSE LUIZ DE MATTOS(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS
CORREA) X SOCIEDADE SAO PAULO DE INVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO LTDA X FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATORIOS
FEDERAIS(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ DE
MATTOS X OLGA FAGUNDES ALVES(SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X JOSE LUIZ DE MATTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Tendo em vista a expedição dos alvarás de levantamento de fls. 329 e 332, com apoio no artigo 924, II, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão em favor do
exequente de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006468-21.2009.403.6183 (2009.61.83.006468-4) - ROGERIO SOUZA SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGACA E
SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROGERIO SOUZA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.Cuidam os autos de cumprimento de sentença promovido por ROGÉRIO SOUZA SILVA contra INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Tendo em vista as requisições de pagamento expedidas às fls. 370-371 nos autos,
referente aos valores incontroversos, tornem os autos à Contadoria Judicial a fim de refaça os cálculos, compensando-se os valores já
incluídos nos ofícios requisitórios. Após, dê-se vista às partes para ciência e eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Tornem,
então, conclusos os autos para deliberações.Intimem-se

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010273-79.2009.403.6183 (2009.61.83.010273-9) - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO
DE CARVALHO E SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 304/305), bem como do despacho de fl. 306 e da ausência de
impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 09-
05-2011. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com
baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014036-54.2011.403.6301 - CELESTE NUNES DE OLIVEIRA(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS CAPUCHO
GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELESTE NUNES DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 167/168 e 206/211), bem como do cumprimento da
obrigação de fazer (fls. 182/183), do despacho de fl. 212 e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924,
II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a revisão
do benefício de pensão por morte. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
na distribuição, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009510-39.2013.403.6183 - NILMA CARVALHO X CROWN OCEAN CAPITAL CREDITS I FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS(SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILMA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183736 -
RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP315342 - LEONARDO ESTEBAN MATO NEVES DA FONTOURA)
Vistos, em sentença.Tendo em vista o extrato de pagamento de precatório de fl. 367 e a expedição dos alvarás de levantamento
acostados às fls. 370 e 372, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO referente ao julgado que declarou o direito da parte autora à concessão da pensão por morte em decorrência do
falecimento de seu filho, desde a data do requerimento administrativo - 03-08-2004 (DER), e à percepção das prestações vencidas,
observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0002000-43.2011.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008143-24.2006.403.6183
(2006.61.83.008143-7) ) - LAUDELINO RODRIGUES DE MEDEIROS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA
LUCIA D AMATO E SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de cumprimento provisório de sentença, manejado por LAUDELINO RODRIGUES
MEDEIROS, portador da cédula de identidade RG 10.531.192 SSP inscrito no CPF/MF sob o nº 067.208.466-04, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretende o requerente a execução provisória do título judicial formado no
processo nº 0008143.24.2006.403.6183, para o fim de efetivar a obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal da
aposentadoria percebida pelo exequente. Recebidos os autos, foi determinada à AADJ a averbação do tempo rural reconhecido em
sentença, somando-se àquele já reconhecido administrativamente pela autarquia previdenciária (fl. 175).Intimada, a parte autora se
manifestou às fls. 180-181 informando o não cumprimento da obrigação de fazer pela parte ré.A AADJ informou a este Juízo que
procedeu à revisão do benefício do autor (fls. 182-187 e 192-197).O autor, então, apresentou manifestação no sentido de que não teria a
parte ré cumprido integralmente a tutela antecipada concedida uma vez que não efetivou o pagamento administrativo das diferenças (fl.
198 e 203).Foi determinada a notificação da AADJ para que providenciasse o pagamento do complemento positivo compreendido entre
a data da concessão da tutela antecipada e a data da efetiva implantação do benefício (fl. 204).Remessa dos autos ao INSS (fl. 206).Ante
a ausência de manifestação da AADJ, foi determinada intimação pessoal do gerente regional do INSS em São Paulo para cumprimento
da obrigação (fl. 208). Esta decisão foi, contudo, suspensa (fl. 211).O exequente reiterou o pedido de pagamento administrativo das
diferenças devidas desde 1º/09/2011 (fls. 215-229).Juntado aos autos extratos do Sistema Hiscreweb evidenciando pagamento
administrativo de valores a favor do exequente (fl. 229), foi determinado que se manifestasse.O exequente, então, informou às fls. 234 que
haveria, ainda, valores não pagos.Foi determinado ao INSS que se manifestasse (fl. 235), que tomou ciência à fl. 236.Convertido o
julgamento em diligência para remessa dos autos ao Setor Contábil (fl. 237).Parecer e cálculos às fls. 238-240.A autarquia previdenciária
executada manifestou-se às fls. 252-269 requerendo a suspensão de qualquer tendente a cobrança de valores uma vez que a pretensão
volta-se, originalmente, à satisfação de obrigação de fazer. Além disso, referiu que houve mudança substancial da sentença singular em
sede de julgamento de recurso pelo Tribunal.Foi acolhido o pleito da autarquia previdenciária, determinando-se o sobrestamento do
processo (fl. 270).Contra a decisão de sobrestamento foram apresentados embargos de declaração (fls. 272-273), os quais foram
rejeitados (fl. 275).O exequente interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 281-292), ao qual foi dado parcial provimento (fls. 294-
297).Foi determinada a remessa dos autos ao Setor Contábil, que apresentou parecer e cálculos (fls. 298-303).A autarquia previdenciária
executada discordou dos cálculos da Contadoria Judicial, suscitando a existência de crédito a seu próprio favor, devido pelo exequente
(fls. 311-353).O exequente, de seu turno, apresentou impugnação aos cálculos do Setor Contábil às fls. 365-382.Os autos retornaram à
Contadoria Judicial (fl. 383), que ratificou os cálculos (fl. 384).Em manifestação, o exequente impugnou novamente os cálculos (fls. 390-
405), reiterando razões anteriormente apresentadas.A executada manifestou-se às fls. 407-410.Mais uma vez, os autos retornaram ao
Setor Contábil (fl. 411).A Contadoria apresentou parecer ratificando os cálculos anteriores (fls. 412-413).O exequente concordou com o
parecer da Contadoria Judicial (fls. 418-420). O executado reiterou os pedidos formulados anteriormente (fl. 422-425).Em decisão,
reconheceu-se a impossibilidade de cumprimento provisório para satisfação de valores, salvo se incontroversos - que não é o caso - nos
exatos termos do quanto decidido pela instância superior. Foi determinado às partes que esclarecessem acerca do integral cumprimento
da obrigação de fazer (fls. 427-427verso).O exequente informou ciência quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pela parte
executada (fl. 432). O INSS executado lançou o seu ciente (fl. 431).É a síntese do processado. Passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃOO exequente manejou o presente expediente com vistas a dar cumprimento à medida antecipatória contida na
sentença prolatada no processo nº 0008143.24.2006.403.6183, a qual determinou a revisão de seu benefício previdenciário. No curso
do processo houve cumprimento regular da obrigação de fazer pela parte executada.Após a revisão do benefício, o requerente passou a
requer o pagamento de diferenças de valores atrasados que seriam devidos. Ocorre que, neste momento, revela-se inviável a expedição
de precatório ou requisição de pequeno valor para pagamento dos valores em atraso. Isso porque o art. 100 da Constituição Federal
estabelece como requisito para a expedição de precatório ou para o pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor o
trânsito em julgado da sentença, restringindo, assim, o âmbito dos atos executivos em sede de execução provisória. Com efeito, tratando-
se de execução movida contra a Fazenda Pública, não se aplicam as regras ordinárias da execução por quantia certa, vez que as
exigências do direito material na disciplina das relações jurídicas que envolvem a Fazenda Pública influenciam as regras processuais,
exigindo tratamento específico, a fim de adaptar as regras pertinentes à sistemática do precatório. Nesse sentido, o próprio Tribunal
Regional Federal, quando da análise do recurso de agravo de instrumento interposto pelo ora exequente solucionou esta questão, pela
inviabilidade de expedição de precatório ou requisitório antes do trânsito em julgado, salvo em caso de valores incontroversos, o que não
se trata da hipótese sob análise (fls. 294-297).Destarte, diante da impossibilidade de realização do pagamento dos valores em atraso
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antes do trânsito em julgado, em razão das regras de direito material aplicáveis ao caso concreto, e do cumprimento da obrigação de
fazer, a presente demanda comporta extinção nos termos do artigo 520, combinado com o artigo 924, inciso II, ambos do Código de
Processo Civil.Verifico, ainda, que, a despeito do teor do art. 85, 1º, do Código de Processo Civil, não é cabível a fixação de honorários
advocatícios em benefício do exequente no cumprimento provisório de sentença. Isso porque da interpretação sistemática do referido
dispositivo, tem-se que o exequente será condenado ao pagamento dos honorários nas hipóteses em que a execução provisória for
indeferida ou em caso de redução de seu valor, seja porque deu causa à ação, seja porque foi vencido. Todavia, não se pode condenar o
executado a pagar honorários advocatícios no bojo do cumprimento provisório, porquanto a execução provisória é faculdade do credor,
mas não é dever que cumpre ao executado realizar voluntariamente. Além disso, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
inaplicáveis, ao caso, os novos regramentos constantes do CPC/2015 acerca do cabimento de honorários na fase de execução provisória,
porquanto, na hipótese ora em foco, a deflagração da referida fase processual ocorreu antes da entrada em vigor do novo normativo.
Inviável cogitar na retroatividade da norma processual para alcançar fatos e situações consolidadas sob a vigência da norma revogada. III
- DISPOSITIVOCom estas considerações, DECLARO EXTINTO o presente cumprimento provisório de sentença, manejado por
LAUDELINO RODRIGUES MEDEIROS, portador da cédula de identidade RG 10.531.192 SSP inscrito no CPF/MF sob o nº
067.208.466-04 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Não há reexame necessário.Oportunamente,
com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005619-10.2013.403.6183 - MANOEL GARCIA DA SILVA X LUZINETE NAZARE GARCIA(SP211280 - ISRAEL MESSIAS
MILAGRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL GARCIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP357976 - EZEQUIAS ALVES DA SILVA)
Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 228-229 e 271), bem como do despacho de fl. 270 e da ausência
de impugnação idônea dos exequentes, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de prestação continuada a favor do
autor.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000360-29.2016.403.6183 - OTONIEL RAMOS NOVAES(SP324248 - ANA LUIZA TANGERINO FRANCISCONI E
SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTONIEL RAMOS
NOVAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. Cuidam os autos de cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, em face OTONIEL RAMOS NOVAES, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de fls. 613-676.No
intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil se encontra à folha 680.Tornem os
autos conclusos ao Setor Contábil para que apresente os cálculos que legitimaram o parecer de fl. 680.Após, vista às partes para
manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sucessivos.Tornem, então, conclusos os autos.Cumpra-se. Intimem-se.

Expediente Nº 6152

PROCEDIMENTO COMUM
0000507-12.2003.403.6183 (2003.61.83.000507-0) - GUIOMAR DA CONCEICAO CALDEIRA FERREIRA X TATIANE
FERREIRA LIMA(SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)
Vistos, em decisão.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS em face de GUIOMAR DA CONCEIÇÃO CALDEIRA FERREIRA E OUTROS.Assiste razão à insurgência da
impugnada (fls. 632/633). Isso porque, consoante se depreende expressamente do título executivo judicial, foi determinado: Assim, como
a matéria não se encontra pacificada, a correção monetária incidirá nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da feitura dos cálculos do complemento positivo, em obediência ao Provimento COGE
n 64, de 28 de abril de 2005.Tornem, pois, os autos à Contadoria Judicial para que elabore novos cálculos, respeitando integralmente o
título executivo, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.Tornem,
então, conclusos os autos para deliberações.

PROCEDIMENTO COMUM
0003497-29.2010.403.6183 - CLAUDIO LUIS MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Aguarde-se o julgamento do recurso de Agravo de Instrumento interposto por 60 (sessenta) dias.
Após, tornem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0034423-90.2011.403.6301 - VALMIR FERREIRA DE MOURA(SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO E SP176872 -
JENIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc. 
Oficie-se à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, conforme requerido
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à fl. 213, para que complemente o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostado
às fls. 37/38, indicando a intensidade da tensão elétrica a qual restou o autor exposto no período de 1º-11-1997 a 13-07-2010 e, ainda,
para indicar se havia a sua exposição permanente ao agente nocivo indicado. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0055636-84.2013.403.6301 - NELSON BATISTA FARIA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por
NELSON BATISTA FARIA, portador da cédula de identidade RG nº 14.223.120-4 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o nº 010.916.258-75, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a
parte autora concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 08-04-2005 (DIB/DER) - NB 42/136.505.814-7.Insurge-se
contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes empresas: Viação São Paulo Ltda., de 29-04-1995 a 31-
12-2003; Comercial Sambaiba de veículos Ltda., de 02-02-2004 a 08-04-2005.Requer, assim, a declaração de procedência do pedido
com a averbação do tempo especial acima referido e a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição desde
a data do início do benefício. Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 08/73).Em consonância com o princípio do devido
processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 89/109 - parecer técnico da contadoria do JEF/SP;Fls. 110/112 - decisão
proferida no Juizado Especial Federal para redistribuição à vara previdenciária em face do valor de alçada;Fl. 127 - redistribuição do
processo neste juízo; deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita; afastada a possibilidade de prevenção apontada no
termo de fls. 124/125; ratificação dos atos praticados;Fl. 128 - declaração de ciência da autarquia previdenciária e requerimento de
devolução do prazo para contestar o feito;Fl. 129 - deferimento da devolução do prazo;Fls. 131/140 - contestação do instituto
previdenciário. alegação de que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição
quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;Fl. 141 - abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem,
eventualmente, produzidas pelas partes;Fl. 142 - requerimento, da parte autora, de produção de prova pericial;Fl. 143 - ciência da
autarquia previdenciária;Fl. 144 - indeferimento do pedido de prova pericial;Fls. 146/160 - prolação de sentença de improcedência do
pedido;Fls. 165/172 - interposição de recurso de Apelação pelo autor;Fls. 182/184 - acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, que deu provimento à Apelação do autor, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de
origem para realização de prova pericial;Fl. 191 - informação acerca do encerramento das atividades da empresa Viação São Paulo no
que diz respeito a transporte coletivo urbano;Fls. 193/195 - determinada realização de perícia; deferimento da realização de perícia por
similaridade na empresa Sambaiba Transportes Urbanos Ltda.; nomeação do perito do Juízo; abertura de prazo para que as partes
apresentassem quesitos;Fl. 197 - declaração de ciência da autarquia previdenciária;Fls. 198/201 - manifestação do autor em que requer a
juntada de laudo pericial realizado na empresa Sambaiba Transportes Urbanos Ltda.;Fls. 202/217 - apresentação de Laudo Técnico
Pericial elaborado pelo perito Sr. Flávio Furtuoso Roque, Engenheiro de Segurança do Trabalho;Fl. 222 - manifestação de concordância
do autor com o laudo pericial apresentado;Fl. 223 - manifestação do instituto previdenciário. Vieram os autos à conclusão.É o relatório.
Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.Inicialmente, cuido da
matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao pedido de reconhecimento
da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter
eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos,
contados da propositura da ação, o que já é observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.No
caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 30-10-2013, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 08-04-
2005 (DER) - NB 42/136.505.814-7. São devidas as parcelas existentes a partir de 30-10-2008.Enfrentada a questão preliminar,
examino o mérito do pedido.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de
serviço; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO
ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e
83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em
relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de
05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos,
passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se
tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da
jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço
especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial
depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente
nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a
exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades,
para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos
termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.Passo a tecer
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alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6,
os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma
previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código
1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve
prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I,
da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva
exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB,
tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo
de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento
fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente
ruído. Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da
empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa
responsável; perfeita indicação do período de trabalho.Verifico, especificamente, o caso concreto.Quanto ao requerido, pela parte autora,
a autarquia somente considerou especiais os períodos citados às fls. 64/66: Cebel Distribuidora de Materiais Elétricos Ltda. - ME, de 17-
01-1977 a 13-03-1980. S. G. Participações Ltda., de 05-05-1980 a 10-11-1980; Sebastião Marchesine & Cia. Ltda., de 01-12-1980
a 15-05-1984; Sebastião Marchesine & Cia. Ltda., de 01-09-1984 a 08-08-1985; Transportadora Derruti Limitada, de 09-08-1985 a
05-02-1986; Viação São Paulo Limitada, de 02-05-1986 a 28-04-1995.Os r. períodos também não foram objeto de contraprova por
parte do instituto previdenciário em sua contestação. A controvérsia reside, portanto, nos seguintes interregnos: Viação São Paulo Ltda.,
de 29-04-1995 a 31-12-2003; Comercial Sambaiba de Veículos Ltda., de 02-02-2004 a 08-04-2005.Constam dos autos os seguintes
documentos para a comprovação do quanto alegado: Fls. 17/22 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor; Fls. 31 -
Declaração da empresa Viação São Paulo Ltda., acerca do período de 02-05-1986 a 31-12-2003 em que o autor exerceu a função de
motorista; Fl. 32 - Formulário da empresa Viação São Paulo Ltda., referente ao período de 02-05-1986 a 31-12-2003 em que o autor
estaria exposto a agentes agressivos como ruído, provados por veículos que circulam no trânsito urbano da cidade, intempéries climáticas,
bem como poeira oriunda de veículos (automóvel, caminhão, ônibus, etc.) que transitam na mesma; Fls. 33/35 - Ficha de Registro de
Empregados da empresa Auto Viação Pompéia Ltda.; Fls. 36 - Declaração da empresa Comercial Sambaiba de Veículos Ltda., quanto
ao período de 02-02-2004 a 02-08-2004 (data da assinatura do documento) em que o autor exerceu o cargo de Motorista; Fl. 37 -
Formulário emitido pela empresa Comercial Sambaiba de Veículos Ltda., referente ao período de 02-02-2004 a 02-08-2004 (data da
emissão do documento) em que o autor estaria exposto a agentes agressivos como ruído, provados por veículos que circulam no trânsito
urbano da cidade, intempéries climáticas, bem como poeira oriunda de veículos (automóvel, caminhão, ônibus, etc.) que transitam na
mesma; Fl. 38 - Ficha de Registro de Empregados da empresa Comercial Sambaiba de Veículos Ltda.; Fls. 202/217 - Laudo Técnico
Pericial elaborado em 26-02-2018 pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Flávio Furtuoso Roque - CREA/SP 506.348.837-9, que
atesta exposição do autor, nos períodos controversos, a ruído de 85 dB(A) e vibração ambiental.Sobre o tema observo que, a atividade
de motorista de ônibus de empresa de ônibus gera contagem diferenciada de tempo de serviço , conforme julgado que trago aos autos.
Estava prevista no Decreto nº 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II.O anexo do Decreto nº 53.821/64, também inclui como especial o
enquadramento na categoria profissional dos motoristas e cobradores de ônibus e caminhões, sob o código 2.4.4.Conforme ressaltado,
há presunção absoluta de exposição a agentes nocivos quando o segurado se enquadrava nas categorias profissionais relacionadas nos
mencionados decretos até 28-04-1995, o que já foi observado pela autarquia previdenciária, conforme contagem de fls. 64/66.Indo
adiante, conforme informações constantes no Laudo Técnico de fls. 202/217, verifico que o autor esteve exposto a pressão sonora acima
dos limites de tolerância fixados pela legislação, nos períodos de 29-04-1995 a 05-03-1997, 19-11-2003 a 31-12-2003 e de 02-02-
2004 a 08-04-2005.No entanto, deixo de reconhecer a especialidade do período de 06-03-1997 a 18-11-2003 considerando que o
autor esteve exposto a ruído abaixo do limite fixado para o período que era de 90 dB(A).Observo que, na hipótese, excepcionalmente,
para fins de reconhecimento da especialidade da atividade exercida pelo autor, há a possibilidade de utilização do laudo pericial realizado
em empresa similar, acostado às fls. 202/217, em face da informação de fl. 191. No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado
proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. JULGAMENTO SEM SUBSTRATO PROBATÓRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
CATEGORIA PROFISSIONAL. RUÍDO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NA FORMA MAIS VANTAJOSA AO
SEGURADO. 1. Atenta contra a instrumentalidade do processo o julgamento do pedido estando ausente provas materiais necessárias
que indiciem o labor rurícola, já que não há recurso da parte interessada e o pedido não encontra substrato probatório mínimo para
conhecimento do mérito da causa. Recurso do INSS improvido no tópico. 2. Atividade de carpinteiro passível de enquadramento no
código 2.3.3, do Decreto nº 53.831/64, pois laborava em obras da construção civil. Tenho que edifício de construção civil não é conceito
limitado somente às construções que envolvam mais de um pavimento, já que o sentido do substantivo é indicar a obra, resultado das
atividades humanas de erguer imóveis destinados a uso residencial ou comercial, o que envolve as fundações, os alicerces, as paredes, o
piso, o teto, o reboco, os revestimentos e o acabamento. Ainda, o fundamento do código indicado pelo Sr. Perito é a periculosidade, que
está presente não só nas obras com mais de um pavimento, mas sim em qualquer obra de construção civil, dado os riscos de
desabamento de uma parede, de cair o teto, ou até mesmo do trabalhador cair da cobertura do pavimento único. Nesse caso, atento a
esses aspectos, entendo que a periculosidade também está presente nas atividades desempenhadas pelo autor, ainda que tenha trabalhado
em construções com apenas um pavimento, durante alguns períodos analisados. 3. As perícias realizadas por similaridade ou por aferição
indireta das circunstâncias de trabalho têm sido amplamente aceitas em caso de impossibilidade da coleta de dados in loco para a
comprovação da atividade especial. Precedentes desta Corte. 4. Demonstrado o tempo de contribuição necessário, bem como a carência
mínima, é devido à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição na forma mais vantajosa ao segurado. 5.
Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão
de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     703/972



do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo.(APELREEX 50000525320114047120, EZIO TEIXEIRA, TRF4 -
SEXTA TURMA, D.E. 11/06/2013.) GRIFEIAdemais, a parte autora pretende que os períodos controversos, sejam reconhecidos como
trabalhados sob condições especiais, em razão de exercer a atividade de motorista de ônibus urbano e estar exposto ao agente físico de
vibração de corpo inteiro - VCI, porém o pedido não deve prosperar considerando que a exposição à vibração não está descrita nos
Anexos dos Decretos 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 como agente agressivo, não sendo possível, portanto, considerar os
períodos posteriores a 28-04-1995 como exercício de atividade em condições especiais.Com efeito, o Decreto n. 83.080/79 somente
inclui entre as atividades especiais os trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, por exposição à trepidação. Nos termos dos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (itens 2.0.0), por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço em razão de agentes físicos
pressupõe exposição acima dos limites de tolerância especificados ou às atividades descritas. O agente nocivo vibrações encontra-se
previsto no código 2.0.2, no contexto de trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. A delimitação, pelas normas de regência,
das atividades qualificadas em decorrência de trepidação ou vibrações impede a qualificação dos serviços desenvolvidos em outros
contextos. Cumpre salientar, por oportuno, que nem sempre uma atividade insalubre para fins trabalhistas tem o condão de ser
reconhecida como especial para fins previdenciários, como no presente caso.Em seguida, examino o tempo de serviço da parte
autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações
veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Passo à análise do pedido de revisão da aposentadoria por
tempo de contribuição do autor utilizando-se o tempo acrescido com a conversão do período especial, ora reconhecido, em atividade
comum.No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante
dessa sentença, verifica-se que trabalhou até a DER - 08-04-2005 - durante 36 (trinta e seis) anos, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias.
Diante de tal contagem, verifica-se que o autor alcançou tempo de contribuição acima de 35 anos que deve ser considerado na fórmula de
cálculo do fator previdenciário que será aplicado no cálculo de sua renda mensal inicial.Por sua vez, no que se refere à data de início do
pagamento dos valores atrasados fixo na data da ciência da autarquia previdenciária acerca dos documentos apresentados às fls. 202/217
em 07-05-2018. (fl. 223)Isto porque os documentos anexados ao procedimento administrativo eram insuficientes para caracterização do
caráter especial da integralidade do período reconhecido na sentença, o qual somente pode ser reconhecido como tal em razão do Laudo
Técnico apresentado às fls. 202/217.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora NELSON BATISTA FARIA, portador da cédula de
identidade RG nº 14.223.120-4 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.916.258-75,
em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida,
declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: Viação São Paulo Ltda., de 29-04-1995 a 05-03-1997;
Viação São Paulo, de 19-11-2003 a 31-12-2003; Comercial Sambaiba de Veículos Ltda., de 02-02-2004 a 08-04-2005.Determino ao
instituto previdenciário que considere o período acima descrito como especial, converta-o pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial
em comum e some aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fls. 64/66 e revise o valor da renda
mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/136.505.814-7.Deixo de antecipar a tutela em razão de
não vislumbrar o preenchimento do requisito periculum in mora, uma vez que a autora vem percebendo o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 07-05-2018 - data da ciência -
DIP.Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.Atualizar-se-ão os
valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.Diante da sucumbência recíproca, serão
proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111,
do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A
presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005564-88.2015.403.6183 - APARECIDO DE SOUZA VIANA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuidam os autos de revisão de benefício previdenciário, formulado por APARECIDO DE SOUZA VIANA, portador da cédula de
identidade RG nº 9.697.982 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 003.803.638-01, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O feito não está maduro para julgamento.Quanto ao período
laborado na empresa Sun Chemical do Brasil Ltda., de 28-11-2003 a 25-04-2011, verifico que há divergência de informações nos Perfis
Profissiográficos Previdenciários - PPPs apresentados às fls. 77/78 e 94, pois, estão em dissonância, no que se refere à exposição do
autor ao agente ruído e agentes químicos.O PPP de fls. 77/78 refere exposição do autor a ruído de 82 dB(A); acetato de etila; etanol;
isopropanol e tolueno no período de 2003 a 2004; ruído de 75,1 dB(A); acetato de etila; benzeno em 2005; ruído de 81,7 dB(A) em
2006; acetato de etila; etanol e isopropanol em 2007; ruído de 77,19 dB(A) de 2008 a 2009; ruído de 77,19 dB(A); acetato de etila;
álcool etílico; álcool isop de 2010 a 2011, já o PPP de fl. 94 atesta exposição do autor a ruído de 75,1 dB(A) de 2003 a 2004; ruído de
81,7 dB(A) em 2005; acetato de etila em 2006; ruído de 71,3 dB(A); etanol e isopropanol em 2007; ruído de 77,19 dB(A) de 2008 a
2010. Destarte, ad cautelam, converto o julgamento do feito em diligência.A Lei nº 9.528/97, decorrente da conversão da MP nº 1596-
14, no 4º do artigo 58 da Lei dos Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento:
o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários.Assim,
considerando as divergências apontadas, oficie-se à empresa Sun Chemical do Brasil Ltda., com cópia das fls. 77/78 e 94, para que
apresente o laudo técnico de condições ambientais do trabalho que serviu de base para a elaboração dos PPP - Perfis Profissiongráficos
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Previdenciários, informando a este Juízo a que agentes químicos e físicos e em que períodos o autor esteve efetivamente exposto no
período controverso. Cumprida as diligências, abra-se vista dos autos às partes para manifestação, se o desejarem, no prazo de 05
(cinco) dias.Após, venham os autos conclusos.Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011052-24.2015.403.6183 - WILSON BATISTA REZENDE(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO COCCHI
MACHADO LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de WILSON BATISTA REZENDE, alegando excesso de execução nos
cálculos da parte exequente de fls. 131-133.Em sua impugnação de fls. 136-156, a autarquia previdenciária alega que os cálculos
apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução. Intimado, o
exequente reafirmou os seus cálculos (fls. 159-161).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial,
cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 162-167.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da
contadoria judicial, conforme despacho de fl. 169.A parte exequente suscitou equívoco da Contadoria Judicial, ao não incluir honorários
advocatícios de sucumbência (fl. 170).A autarquia previdenciária executada, por seu turno, sustentou que nada seria devido (fl. 172-
176).Os autos retornaram à Contadoria Judicial, considerando que o título executivo não determinou a compensação de honorários
advocatícios (fls. 179-179verso).A Contadoria Judicial apresentou cálculos e parecer (fls. 181-184).A parte exequente manifestou
concordância (fl. 187), enquanto a executada reiterou as razões anteriores.É o relatório. Passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A
controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte
exequente. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução.Tenho que a liquidação deverá se
ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação,
não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que
a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o
título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de
liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo,
na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento
daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.A fim de
debelar a controvérsia, foram os autos remetidos ao Setor Contábil, que constatou divergências nos cálculos de ambas as partes, de
modo que nenhum deles seria fiel aos termos do título executivo. Cientes as partes, o exequente concordou com as colocações da
Contadoria Judicial, cessando qualquer resistência. De outro lado, a autarquia previdenciária executada requereu a aplicação do artigo 57,
8º, com o afastamento da condenação ao pagamento de valores atrasados.Contudo, descabida a pretensão da executada.Afasto a
incidência do disposto no art. 57, 8º, da Lei nº. 8.213/91. Assim o faço em consonância com a arguição de inconstitucionalidade que
tramitou perante o Tribunal Regional Federal da 4ª Região .Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela contadoria judicial
dessa seção judiciária federal (fls. 181-184), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados
nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo
elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 110.177,05 (cento e dez mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos),
para setembro de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação
ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de WILSON
BATISTA REZENDE.Determino que a execução prossiga pelo valor de R$ 110.177,05 (cento e dez mil, cento e setenta e sete reais e
cinco centavos), para setembro de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência,
considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de
cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana
do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da
Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o
competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da
referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005873-75.2016.403.6183 - EVALDO MARTINS DA SILVA(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por EVALDO MARTINS DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº
35.437.775-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 337.793.683-15 em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.O autor sustenta, em síntese, estar acometido de males que o incapacitam para o exercício de suas atividades laborativas. Relata
traumatismo craniano não especificado, epilepsia, cefaleia crônica pós-traumática, demência não especificada e perdas de audição.Afirma
que, embora preencha os requisitos necessários à obtenção de benefício por incapacidade, a autarquia previdenciária deixou de conceder
o benefício, mesmo diante de diversos requerimentos administrativos.Assim, requer seja a demanda julgada procedente com o fim de que
seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/539.979.382-9 desde a sua cessação, em 23-01-2013, ou,
sucessivamente, seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Com a petição inicial foram colacionados aos autos
documentos (fls. 13/33).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo determinada a juntada aos autos de
comprovante de residência atualizado (fl. 36).A determinação judicial foi cumprida às fls. 37/38.Restou indeferido o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a realização de perícias médicas nas especialidades de psiquiatria, ortopedia e clínica
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geral (fls. 39/40).Regularmente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação pugnando, em síntese, pela improcedência dos
pedidos (fls. 50/74).Os laudos periciais foram juntados às fls. 76/86, 87/93 e 94/101.Cientes as partes, houve manifestação da parte
autora requerendo a realização de perícia médica na especialidade de otorrinolaringologia (fls. 108/109). O pedido foi deferido, sendo
designada perícia na especialidade de otorrinolaringologia (fls. 110/112).Laudo pericial juntado às fls. 117/122. Cientes as partes, a parte
autora manifestou discordância parcial com relação ao laudo apresentado (fls. 128/134). A autarquia ré exarou seu ciente à fl.
135.Vieram os autos conclusos.O feito não está maduro para julgamento.Melhor analisando os autos, verifico que o médico especialista
em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, recomendou a realização de perícia na especialidade neurologia (fl. 80).Agende-se,
pois, perícia médica judicial na especialidade neurologia (art. 370, CPC).Após, às partes o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias para
manifestação.Tornem, então, conclusos os autos.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008535-12.2016.403.6183 - MARCIA HAGE(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Intime-se a AADJ para que, no prazo de 20(vinte) dias, apresente cópia frente e verso e legível, do Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP referente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/154.446.870-6, bem como informe qual(is)
período(s) de labor pela autora e junto à qual(is) empregador(es) houve o reconhecimento administrativo da especialidade da(s)
atividade(s) exercida(s).
Com a vinda da documentação supra, abra-se vista às partes para ciência. 
Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000291-60.2017.403.6183 - ALECIO TRAJANO DE ALMEIDA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc. Trata-se de ação proposta por ALECIO TRAJANO DE ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG nº. 12.347.639-
2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 989.240.528-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Narra o autor ter requerido administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerimento nº.
42/178.065.793-2, em 15-01-2016(DER), que restou indeferido.Pleiteia o reconhecimento e averbação do tempo especial que alega ter
exercido em condições especiais de trabalho, e a condenação da autarquia-ré a conceder-lhe o benefício postulado, com o pagamento
das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.Sustenta fazer jus ao benefício postulado com renda mensal inicial
(RMI) no valor de R$1.312,41 (hum mil, trezentos e doze reais e quarenta e um centavos), conforme esclarecimentos prestados às fls.
132/136.A demanda foi ajuizada em 02-02-2017.É o relatório, passo a decidir.Inicialmente, a parte autora atribuiu à causa o valor de
R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), à fl. 15.Ocorre que o montante inicialmente atribuído encontra-se em dissonância às regras
processuais para determinação do valor da causa.O valor da causa, além de certo, deve corresponder ao conteúdo econômico da
demanda, conforme estabelecem os artigos 291 e 292, do novo Código de Processo Civil.Ademais, conforme dispõem os 1º e 2º do
artigo 292 do novo Código de Processo Civil, o valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas
correspondentes a uma prestação anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado. No presente caso, o valor da renda mensal
inicial (RMI) do benefício postulado é de R$1.312,41 (hum mil, trezentos e doze reais e quarenta e um centavos), conforme cálculos e
extratos anexos que fazem parte integrante desta decisão. Desta feita, na data de ajuizamento da demanda, o valor da causa é de
R$35.192,47 (trinta e cinco mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), que corresponde à soma das diferenças
vencidas, observada a prescrição quinquenal, às 12(doze) parcelas de diferenças vincendas, a teor do que preleciona o citado artigo 292
do Código de Processo Civil.Não há dúvidas, portanto, que o valor da causa resulta em patamar inferior ao que define a competência
desta Vara Previdenciária, porquanto inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data da distribuição da demanda, que correspondia a
R$56.220,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e vinte reais).Isto posto, retifico de ofício o valor da causa para R$35.192,47 (trinta e cinco
mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Com essas
considerações, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,
para onde devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.
Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000615-50.2017.403.6183 - VANDIR TERRAO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, VANDIR TERRÃO, em face da sentença de fls. 167/187,
que julgou parcialmente procedente o pedido. Sustenta a existência de omissão e obscuridade na sentença recorrida, pois não teria havido
o enquadramento pela categoria profissional da atividade de eletricista exercida pelo autor em diversos períodos, prevista no item 1.1.8
dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79.Intimado, o embargado pugnou pelo não provimento dos embargos, dado o seu caráter
infringente, e requereu, após sua análise, vista dos autos para analisar a viabilidade recursal (fl. 191vº). Vieram os autos à conclusão. É o
relatório. Passo a decidir, fundamentadamente.II - FUNDAMENTAÇÃOConheço dos embargos porquanto tempestivos e formalmente
em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por vício de
omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do novel Código de Processo Civil. Conforme a doutrina:Finalidade.
Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter
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substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não
têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como
agravo interno - v. coments. CPC 1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94
1º). A IJE 48 caput, que admitia a interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual
equipara as hipóteses de cabimento de embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC, (JR., Nelson Nery et al.
Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).No caso dos autos, busca a
parte embargante alterar a decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos expostos, apartado de qualquer dos
pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.Força convir que a sentença aviltada enfrentou a questão de forma
clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer
dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração.Conforme a doutrina:Mesmo nos embargos de declaração com
fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por
construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ-1a Turma, R Esp
13.843-0-SP-Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.),
(NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414).No mesmo sentido, o julgado da lavra do
Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
CONCRETO. EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I - Os
embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,
exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão embargado enfrentou o tema
posto em debate, concluindo que a declaração de inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na hipótese, referente à cobrança
progressiva do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como conseqüência natural da coisa
julgada. III - Não é omisso o julgado pelo fato de não ter se manifestado expressamente acerca de alegação deduzida pelo ora
embargante nas contra-razões apresentadas em face do recurso especial, porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um
todos os argumentos trazidos pelas partes. IV - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como
prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da existência de violação a preceito
constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. VI
- Embargos de declaração rejeitados. (grifei) (EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148). (Grifos não originais)III - DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos
embargos de declaração opostos por VANDIR TERRÃO, em face da sentença de fls. 167/187, que julgou parcialmente procedente o
pedido.Deixo de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0304499-68.2005.403.6301 (2005.63.01.304499-3) - JOSE MARIA DE AGUIAR(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO
MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA DE AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 368/369), bem como do despacho de fl. 370 e da ausência de
impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/087.984.400-0. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição,
com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011012-18.2010.403.6183 - ANTONINO DOS SANTOS X SILVANIA CORREA DA SILVA X MARCELA SILVA DOS
SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONINO
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 321/323), bem como do despacho de fl. 324, da expedição de
alvará à fl. 337 e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a conversão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial em favor da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011943-84.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS NIETO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS NIETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) vinculado(s) ao CPF do titular do crédito, conforme extratos retro juntados. Requeira o
que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo legal sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012491-12.2011.403.6183 - ANA BENITEZ MOLLA X CROWN OCEAN CAPITAL CREDITS I FUNDO DE
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INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X IDELI
MENDES DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ANA BENITEZ MOLLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP315342 - LEONARDO ESTEBAN MATO
NEVES DA FONTOURA)
Vistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 298, 319 e 328), bem como do despacho de fl. 327 e da
ausência de impugnação idônea dos exequentes, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a revisão do benefício previdenciário da parte autora.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004305-29.2013.403.6183 - PAULO ROBERTO NUNES(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS BELLINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ROBERTO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 344/345), bem como do despacho de fl. 346 e da ausência de
impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO
DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de aposentadoria especial em favor da parte
autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004565-09.2013.403.6183 - ERCI FORNAZZARI BRUNELLI(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERCI FORNAZZARI BRUNELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ERCI FORNAZZARI BRUNELLI, alegando excesso de execução nos
cálculos da parte exequente de fls. 258/267.Em sua impugnação de fls. 270/274, a autarquia previdenciária alega que os cálculos
apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.No intuito de
debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas
290/309.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fl. 310.A parte
exequente concordou expressamente com os cálculos apresentados (fl. 311).A autarquia previdenciária discordou dos cálculos, pugnando
pela aplicação da TR no que concerne à correção monetária (fl. 312). É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se
de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na
presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 258/267.
Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 270/274).Tenho que a liquidação deverá se
ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação,
não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que
a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o
título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de
liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo,
na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento
daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.Descabidas
as pretensões da parte executada no sentido de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte
executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção
monetária. A sentença de folhas 116/120, que conformou o título executivo, no tocante aos juros e à correção monetária, traçou os
parâmetros a serem observados, nos seguintes termos: Após o trânsito em julgado efetuar o pagamento das prestações vencidas,
respeitada a prescrição quinquenal, as quais atualizar-se-ão conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na
Resolução n 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Está atualmente em vigor. Logo, no momento da
elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater à Resolução CJF nº 267/2013, observadas as alterações supervenientes
ocorridas em dezembro de 2013, considerando-se os critérios expressamente delimitados no título executivo.Desse modo, analisando os
cálculos apresentadas pela contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 290/309), conclui-se que eles traduzem a força
pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a
execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 220.690,70 (duzentos e
vinte mil, seiscentos e noventa reais e setenta centavos), para fevereiro de 2018, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas
considerações, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ERCI FORNAZZARI BRUNELLI.Determino que a execução prossiga pelo valor R$
220.690,70 (duzentos e vinte mil, seiscentos e noventa reais e setenta centavos), para fevereiro de 2018, já incluídos os honorários
advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de
sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas
apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos,
se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º
405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de
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destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010160-86.2013.403.6183 - VALDEMIR FERREIRA DA SILVA(SP198201 - HERCILIA DA CONCEICÃO SANTOS
CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMIR FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 197/198), bem como do despacho de fl. 199 e da ausência de
impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO
DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor
da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição,
com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002119-04.2011.403.6183 - ROBERTO PICINATO(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROBERTO PICINATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.Cuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, em face de ROBERTO PICINATO, alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de folhas
387/397.Em sua impugnação de folhas 400/432, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são
superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.Intimada a se pronunciar, a parte exequente contestou os
cálculos da autarquia executada e pugnou pela homologação de seus cálculos ou pela remessa dos autos à contadoria judicial (fl. 434).No
intuito de debelar a controvérsia estabelecida entre as partes, os autos foram remetidos, à contadoria judicial, cujo parecer contábil se
encontra à folha 435, tendo as partes exequente e executada concordado com o mesmo, respectivamente, às folhas 439/440 e
438.Vieram os autos conclusos para julgamento.É o relatório. Decido.A controvérsia posta em discussão na presente demanda versa
sobre o possível excesso de execução nos cálculos apresentados pela parte exequente.Elaborados os cálculos pelo Setor Contábil
competente, ambas as partes concordaram com o parecer de fl. 435, que faz referência aos cálculos apresentados pela autarquia
previdenciária às fls. 400/432. Assim, considerando-se não haver indício de erro nas contas de liquidação da executada, ratificadas pela
contadoria judicial e, também, o fato de que ambas as partes com elas concordaram expressamente, deve o montante nelas indicado ser
acolhido para fins de prosseguimento desta execução.Assim, HOMOLOGO as contas de liquidação elaboradas pela executada (fls.
400/432) e ratificadas pela contadoria judicial às folhas 435/436, fixando o valor devido em R$ 190.264,37 (cento e noventa mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos), para junho de 2017, já incluídos honorários advocatícios.Com estas
considerações, ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, em face de ROBERTO PICINATO.Determino que a execução prossiga pelo valor total de R$ 190.264,37 (cento e noventa mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos), para junho de 2017, já incluídos honorários advocatícios.Deixo de fixar
honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a
natureza de mero acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte
exequente com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se
o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham
os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no
artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se for o
caso.Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0034636-28.2013.403.6301 - JOSE ROSA DOS SANTOS(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E SP257869 - EDIVAN DA
SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROSA DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de JOSE ROSA DOS SANTOS, alegando excesso de execução nos cálculos
da parte exequente de fls. 456-466.Em sua impugnação de fls. 469-477, a autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados
pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução. Intimado, o exequente reafirmou
os seus cálculos (fls. 479-481).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil
e cálculos se encontram às folhas 483-490.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial,
conforme despacho de fls. 492.A parte exequente concordou com os cálculos apresentados e requereu a sua homologação (fl. 496).A
autarquia previdenciária reiterou os termos da impugnação (fls. 498-500).É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-
se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão
na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente. Inconformada com os
valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução.Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites
estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado
a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse
os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser
estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de
cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de
cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo
que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.A impugnação da
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autarquia previdenciária voltou-se contra os critérios adotados pelo exequente para fins de correção monetária e de juros de mora sobre
os valores devidos.Com a remessa dos autos ao Setor Contábil, constataram-se divergências nos cálculos de ambas as partes, de modo
que nenhum deles seria fiel aos termos do título executivo. Cientes as partes, o exequente concordou com as colocações da Contadoria
Judicial, cessando qualquer resistência. De outro lado, a autarquia previdenciária executada aduziu o desrespeito ao título executivo no
que concerne aos critérios de correção monetária e juros de mora.Contudo, descabida a pretensão da executada no sentido de que
prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A decisão superior de fls. 409-415 que conformou o título executivo
traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência da correção monetária nos seguintes termos: Os juros de mora e a
correção monetária deverão ser calculados de acordo com a lei de regência (destaco).A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a
alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Está atualmente em vigor e é o diploma que
regulamenta os critérios de juros de mora e correção monetária dos passivos em questão. Logo, no momento da elaboração da liquidação
do julgado, as partes devem se ater à Resolução CJF nº 267/2013, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de
2013, considerando-se os critérios expressamente delimitados no título executivo. Nesse particular, verifico que tanto os juros de mora
quanto a correção monetária observam, estritamente, o título executivo judicial.Inadmissível, pois, a pretensão da executada no sentido de
fazer prevalecer critérios diversos daqueles delineados no título executivo.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela
contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 483-490), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma
vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos
termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 116.904,34 (cento e dezesseis mil, novecentos e quatro
reais e trinta e quatro centavos), para maio de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO
PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, em face de JOSE ROSA DOS SANTOS.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 116.904,34 (cento e dezesseis mil,
novecentos e quatro reais e trinta e quatro centavos), para maio de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar
honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a
natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte
executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se
o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,
venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso.Publique-se. Intimem-se. 

Expediente Nº 6153

PROCEDIMENTO COMUM
0003692-14.2010.403.6183 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. 
Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002693-56.2013.403.6183 - SEVERINO FERREIRA DA SILVA(SP098181B - IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA
DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 303/305 e 321/322), bem como do despacho de fl. 323 e da
ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que condenou a autarquia previdenciária a revisar o valor da renda mensal inicial do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/106.307.926-5.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011347-95.2014.403.6183 - MIGUEL LINO DA SILVA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência às partes do traslado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça. 
Tendo em vista a Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determina que a distribuição
de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a
partir de 13/03/2017, para início do cumprimento do julgado, determino que o exequente:
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a) digitalize as peças necessárias para formação dos autos da fase de cumprimento de sentença (petição inicial, procuração e eventuais
substabelecimentos, documentos pessoais, mandado de citação, sentença, acórdãos e decisões proferidas pelo E. TRF-3ª Região e
Tribunais Superiores, certidão de trânsito em julgado);
b) distribua a referida execução através do sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, com referência e vinculação a estes autos
principais, cadastrando o processo eletrônico como NOVO PROCESSO INCIDENTAL, Cumprimento de Sentença Definitivo,
Subseção Judiciária de São Paulo, Órgão Julgador 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Classe Cumprimento de Sentença. 
c) peticione no processo físico noticiando a distribuição da execução no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias e, não havendo manifestação ou notícia de distribuição da execução, deverão estes autos
físicos aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com anotação de baixa-findo. 
Distribuída a execução para o cumprimento de sentença, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-
findo), mantendo-se ativo apenas os autos eletrônicos.
RESSALTO QUE A EXECUÇÃO AJUIZADA NO PJE CORRERÁ NA FORMA INVERTIDA.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012020-88.2014.403.6183 - ANTONIO BENEDITO BERTOLO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos dos acórdãos proferidos, bem como da certidão de trânsito
em julgado do processo 0000678-28.2011.4.03.6105.
Após, tornem os autos conclusos para deliberações.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006746-75.2016.403.6183 - LUIZ CAMPELO DA SILVA X VALQUIRIA CAMPELO DA SILVA(SP273422 - LUCIANA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Cuida-se de ação sob procedimento comum ajuizada por LUIZ CAMPELO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº
50.893.713-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 246.172.534-91, representado regularmente por sua curadora especial
VALQUÍRIA CAMPELO DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 41.073.658-2 e inscrita no CPF/MF sob o nº
080.062.756-37 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Reconsidero parte da decisão de fl. 199. Não
obstante o relatório de fl. 194, entendo imprescindível a realização de perícia social para aferição do requisito atinente à hipossuficiência
econômica, indispensável à concessão do benefício assistencial. Portanto, indefiro, por ora a tutela de urgência.Agende-se, novamente,
perícia social a ser realizada no endereço indicado à fl. 202 dos autos, ocasião em que deverá a nobre perita realizar levantamento de
quantos e quais os membros do núcleo familiar do autor - que com ele resida sob o mesmo teto - a renda de cada um, obtendo
documentos comprobatórios de tais circunstâncias.Advirto a parte autora que eventual não realização da prova pericial por resistência de
seus familiares terá consequências processuais relacionadas ao ônus da prova.Após, dê-se vista do laudo às partes para manifestação no
prazo de 5 (cinco) dias cada.Remetam-se, então, os autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007999-98.2016.403.6183 - BIAGIA BONANNO(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta por BIAGA BONANNO, portadora da cédula de
identidade RG nº 17.269.226-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 089.457.888-08, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Sustenta a parte autora ter requerido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/168.641.012-0, com DER em 01-09-2014, deferido pela autarquia previdenciária.Contudo, aduz ser pessoa portadora de deficiência
física, fazendo jus à aposentadoria especial, com base na Lei Complementar n.º 142/2013. Requer, assim, a conversão do seu atual
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria do deficiente.O feito não se encontra maduro para julgamento.
Converto-o em diligência.Com efeito, a Lei Complementar n. 142/2013 (LC n. 142/2013) regulamentou a concessão da aposentadoria
da pessoa com deficiência segurada, prevista no artigo 201, 1º da Constituição Federal.Referida lei exige tempo de contribuição
diferenciado em razão da gravidade da deficiência fundamentadora da pretensão (art. 3º, I a II). Prevê, também, a aposentadoria por
idade do deficiente, com tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, comprovada a deficiência nesse período (art. 3º, IV).No caso sob
análise, a parte autora pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência. É, pois,
imprescindível a aferição da existência de deficiência, bem como, se o caso, o grau (grave, moderada ou leve) da mesma, para que se
determine o tempo de contribuição necessário para o deferimento do pleito.Nesse contexto, o artigo 4º da LC n. 142/2013 estabeleceu
que a avaliação da deficiência será médica e funcional, nos termos do Regulamento, de modo a viabilizar o adequado cotejo entre as
condições médicas e sociais do segurado que pretende o reconhecimento de seu impedimento.Assim, determino o agendamento de
perícia médica na especialidade de ortopedia, bem como de perícia socioeconômica. Após, vista às partes para manifestação no prazo de
15 (quinze) dias.Tornem, então, conclusos os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000192-90.2017.403.6183 - JOSE BARBOZA DOS SANTOS(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Cuida-se de ação sob procedimento comum ajuizada por JOSÉ BARBOZA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade
RG nº 6.891.850-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 521.562.738-04 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.O processo não se encontra maduro para julgamento, razão pela qual o converto em diligência.No caso sob análise, o
autor obteve benefício de prestação continuada ao idoso NB 88/120.761.917-2, cessada ulteriormente ante a constatação, pela autarquia
previdenciária ré, de que o autor estaria casado com Maria Araújo dos Santos, titular de benefício de aposentadoria por idade.Com
efeito, o autor é casado com a senhora Maria Araújo dos Santos (fl. 19). Contudo, alega-se que há separação de fato do casal,
circunstância que fora indicada pelo próprio autor quando da realização da perícia social (fls. 133-146).Verifica-se, portanto, que há
controvérsia acerca da separação de fato do autor. Para elucidação de tal controvérsia, com fundamento no artigo 370 do CPC, converto
o julgamento em diligência e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357 do CPC, para o dia 21
de agosto de 2018, às 15:00 (quinze horas). No que concerne às testemunhas, especifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o
nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o
endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide art. 450 do CPC.Decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os
autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente escalado para a audiência, com informações a respeito da
conveniência e oportunidade de eventual conciliação. Intimem-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico
para os termos do artigo 455 do CPC, no que tange à sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da
hora e do local da audiência designada. Ressalto que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001903-24.2003.403.6183 (2003.61.83.001903-2) - GERALDO MOREIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X GERALDO
MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Fls. 549: Defiro a concessão de prazo de 10 (dez) dias ao autor, conforme requerido.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023688-58.2007.403.6100 (2007.61.00.023688-0) - BENEDICTA CAMARGO SPONHARDI X BENEDICTA FERREIRA DA
SILVA MORAES X ZILDA APARECIDA MORAES PEREIRA X RUBENS DOS SANTOS PEREIRA X JOSE RUI FERREIRA
DE MORAES X ORLANDA GOMES DE MORAES X BENEDICTO BORGES X BENEDITA COSTA SGARBOSSA X LUIZ
CARLOS SGARBOSSA X BENEDITA DE ALMEIDA ARGENTON X BENEDITA JUSTINA DA MATA DOS SANTOS X
BENEDICTA OLGA CARNEIRO BONIFACIO X BENEDITA RIAL X BENEDICTO RIBEIRO MENDES X BENTA FREITAS
LOURENCO X ESPOLIO DE BENTA FREITAS LOURENCO X MARIA ELENA LOURENCO DOS SANTOS X ALICE
LOURENCO X ZILDA LOURENCO X MARIA DE LOURDES LOURENCO X NEIDE LOURENCO X ELCIO LOURENCO X
DANIEL ROGERIO GONCALVES X ESTER ELIANE GONCALVES X SUELI REGINA GONCALVES X FERNANDO
LOURENCO X BENTA SILVEIRA PONS X CANDIDA DA SILVA CAMPOS X CAPITULINA DA COSTA CAMPOS X
BEATRIZ CASEMIRO DE CAMPOS X GERALDO CASEMIRO DE CAMPOS JUNIOR X MARLENE APARECIDA DE
CAMPOS FALASCO X ROBERTO JACINTO CASEMIRO DE CAMPOS X CARMELITA MAGDALENA DE CASTRO X
CARMEM MARROCO POLTRONIERI X CARMEM MARTINS PRADO X CATHARINA PASSE JOAQUIM X CATHARINA
POLETO DE SOUZA X CECILIA FREITAS DA SILVA X CECILIA LOURENCO DA CRUZ X CECILIA MARIN
PIASSALONGA X CECILIA MOTTA MINOTTI X MARIA JOSE MINOTTI DELDUQUE X MARIA ANTONIA MINOTTI DO
NASCIMENTO X MARIA TERESA MINOTTI OLIVIERI X CARLOS ALBERTO MINOTTI X CECILIA QUENTAL AIEVOLI
X CELESTE LORENCINI PEREIRA X CLARICE DE SOUZA X CLARICE MORSELLI POMPEU X CLEIDE APARECIDA
MAGRINI X CLOHE LEITE DE PAULA X CLOTILDE RODRIGUES DOS SANTOS X CONCEICAO DE ARRUDA X EVA
BENEDITA FANELLI X GILBERTO ADAO APARECIDO FANELLI X JOSE DE OLIVEIRA FILHO X LUIZ CARLOS
FANELLI X MARIA DE OLIVEIRA SILVA X SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA X BENEDITO APARECIDO SILVA X
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA X ROBERTO PEREIRA DA SILVA X CLAUDIO PEREIRA DA SILVA X LUIZ
PEREIRA DA SILVA X PAULO PEREIRA DA SILVA X MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA BARBISAN X MARIA HELENA
DE OLIVEIRA BARBISAN X ROSELI DE LOURDES ARGENTON E SILVA X JOAO BATISTA SILVEIRA PONS X
GUSTAVO PONS X NATERCIA PONS X LELIA PONS NAPOLI X LEONEL PONS NAPOLI X ANA LUIZA GOMES
CAMPOS X APARECIDA CAMPOS DA SILVA X SALVADOR DA SILVA X WILMA REGINA DA SILVA X MARIA
CANDIDA DE OLIVEIRA SILVA X JORGE CLAUDIO DA SILVA X LEONIL CAMPOS DE MIRANDA X MARIA FERREIRA
CAMPOS X EVERTON AIEVOLI X IVONE MOURAO AIEVOLI X SAULO MOURAO AIEVOLI X ALISSON NERI
CRISTIANO X GLAUCIA CRISTIANO X GRAZIELA CRISTIANO X GREICE CRISTIANO CAMARGO X JOSE ADEMIR
GONCALVES DA SILVA X LEONICE DO CARMO GONCALVES DA SILVA X MARLENE MARIA DA SILVA BUCCI X
ALCEBIADES BUCCI X ANGELICA CRISTINA BUCCI TAKANAGE X FERNANDA REGINA BUCCI GRILLO X EVERTON
CARLOS BUCCI X SANDRA REGINA GONCALVES BRANDINO X APARECIDA ALVES X AURORA ALVES SAGLIA X
GENY ALVES X MADALENA ALVES DIAS X ANDERSON REGINALDO DA CRUZ X BENEDITO BRITO REGINALDO DA
CRUZ X CRISTIANE REGINALDO DA CRUZ X ELDER REGINALDO DA CRUZ X JOAO REGINALDO DA CRUZ X
OSWALDO REGINALDO DA CRUZ FILHO(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E SP042977 - STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS E SP109487 - LUCIA FATIMA
NASCIMENTO PEDRINI) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP119024 - GUILHERME LEGUTH NETO)
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X BENEDICTA CAMARGO SPONHARDI X UNIAO FEDERAL(SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO E SP272575 -
ALEXANDRE GALDINO PONTUAL BARBOSA E SP295474 - ALEXANDRE KOLANO BARBOSA DE CARVALHO E
SP166119 - VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA)

Vistos, em despacho.
Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo
11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. 
Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002405-50.2009.403.6183 (2009.61.83.002405-4) - MARIA SOCORRO SINDEAUX DA SILVA(SP252980 - PAULO
VINICIUS BONATO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA SOCORRO SINDEAUX DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Ciência às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. 
Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0044829-44.2009.403.6301 (2009.63.01.044829-6) - ORZETE DE SOUSA ALBUQUERQUE(SP237681 - ROGERIO
VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORZETE DE SOUSA ALBUQUERQUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra a decisão de fls. 454/455verso, que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença, este movido por ORZETE DE SOUSA
ALBUQERQUE. Aduz que a decisão merece ser esclarecida uma vez que contraria o disposto na Lei n.º 11.960/2009, sendo de rigor a
aplicação da taxa referencial para fins de correção monetária.Requer o acolhimento dos aclaratórios a fim de que tais pontos sejam
expressamente enfrentados pela decisão. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. II - MOTIVAÇÃOConheço do respectivo recurso,
vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por
erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do novel Código de Processo Civil. No
caso dos autos, busca a executada, parte embargante, alterar a decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os fundamentos
expostos, apartado de quaisquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.Pontuo que a fundamentação
que ensejou a rejeição da impugnação reconheceu de maneira expressa e inequívoca a necessidade de aplicação do INPC para fins de
correção monetária, nos exatos termos do título executivo judicial.Além disso, a decisão que conformou o título executivo dispõe
expressamente sobre a questão, ao afirmar: não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n 11.960/09.
Nada há a ser esclarecido.Diante da inexistência de contradição ou de obscuridade na decisão de fls. 454/455, a discordância da autora
deverá ser objeto de recurso adequado para a instância própria, visto que o inconformismo não legitima o manejo dos embargos
declaratórios.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos por INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a decisão de fls. 454/455verso, que rejeitou a impugnação ao cumprimento de
sentença, este movido por ORZETE DE SOUSA ALBUQUERQUE. Deixo de acolhê-los, mantendo a decisão tal como fora
lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012198-42.2011.403.6183 - ANTONIO GONCALVES NETO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GONCALVES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Diante do trânsito em julgado da ação rescisória, conforme certidão de fls. 388, NOTIFIQUE-SE APSADJ - Paissandu, pela via
eletrônica, para que proceda à cessação da aposentadoria especial (NB 175.187.046-1) e a imediata revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 141.916.811-5), ocorrida em 08/09/2006, com o acréscimo dos períodos de trabalho
especiais reconhecidos na demanda, nos termos do julgado rescisório (fls. 382/383), no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.
Após, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, os novos cálculos de liquidação do julgado, conforme os parâmetros
decididos na ação rescisória.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0003498-09.2013.403.6183 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU E SP254823 -
TABATA NUNCIATO PREVITALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Em que pese o indeferimento da tutela de urgência no bojo da ação rescisória n.º 0001747-67.2017.4.03.0000, verifico que a
controvérsia lá instaurada é de grande relevância, considerando a arguição de afronta à coisa julgada.Considerando, ainda, que aquela
ação rescisória fora encaminhada à conclusão para julgamento em 26-03-2018, entendo oportuna e necessária a suspensão do curso do
presente processo, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, nos termos do artigo 313, inciso V, a e 4º do Código de Processo Civil.Assim,
suspenda-se o curso do processo, nos termos expostos.Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012490-61.2010.403.6183 - JOSE AYRTON DE SOUZA(SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AYRTON DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos, em despacho.
Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo-os para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 237.716,02 (Duzentos e trinta e sete mil, setecentos e dezesseis reais e
dois centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 38.688,52 (Trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e dois
centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 276.404,54 (Duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha de fls. 221/226, a qual ora me reporto. 
Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal. 
Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.
Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010596-16.2012.403.6301 - JOAO EUGENIO DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO EUGENIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de JOÃO EUGÊNIO DA SILVA, alegando excesso de execução nos cálculos
da parte exequente de fls. JOÃO EUGÊNIO DA SILVA.Em sua impugnação de fls. 244-250, a autarquia previdenciária alega que os
cálculos apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução. Intimado,
o exequente reafirmou os seus cálculos (fls. 270-272).No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria
judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas 274-279.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da
promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fls. 281.A parte exequente concordou com os cálculos apresentados e requereu
a sua homologação (fl. 283).A autarquia previdenciária reiterou os termos da impugnação (fls. 284-287).É o relatório. Passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A
controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte
exequente. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução.Tenho que a liquidação deverá se
ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação,
não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que
a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o
título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de
liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo,
na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento
daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.A
impugnação da autarquia previdenciária voltou-se contra os critérios adotados pelo exequente para fins de correção monetária e de juros
de mora sobre os valores devidos.Com a remessa dos autos ao Setor Contábil, constataram-se divergências nos cálculos de ambas as
partes, de modo que nenhum deles seria fiel aos termos do título executivo. Cientes as partes, o exequente concordou com as colocações
da Contadoria Judicial, cessando qualquer resistência. De outro lado, a autarquia previdenciária executada aduziu o desrespeito ao título
executivo no que concerne aos critérios de correção monetária e juros de mora.Contudo, descabida a pretensão da executada no sentido
de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A decisão superior de fls. 219-223verso que conformou o
título executivo traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência da correção monetária nos seguintes termos: Determino o
critério de incidência dos juros e correção monetária como segue. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente na forma das
Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores
já pagos. Os juros moratórios incidirão em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do
CPC/1973, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu
art. 406 e do art. 161, 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da
caderneta de poupança, conforme redação dada ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros
moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos
vencimentos. (destaco).A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal. Está atualmente em vigor e é o diploma que regulamenta os critérios de juros de mora e correção monetária
dos passivos em questão. Logo, no momento da elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater à Resolução CJF nº
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267/2013, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de 2013, considerando-se os critérios expressamente
delimitados no título executivo. Nesse particular, verifico que tanto os juros de mora quanto a correção monetária observam, estritamente,
o título executivo judicial.Inadmissível, pois, a pretensão da executada no sentido de fazer prevalecer critérios diversos daqueles
delineados no título executivo.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls.
274-279), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado
e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no
montante total de R$ 283.163,86 (duzentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos), para maio de
2017, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento
de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de JOÃO EUGÊNIO DA
SILVA.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 283.163,86 (duzentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e três reais e oitenta
e seis centavos), para maio de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se
as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando
exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo
judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09
de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos
termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do
momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002548-97.2013.403.6183 - ANTONIO ROBERTO PERCEGO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ROBERTO PERCEGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ANTONIO ROBERTO PERCEGO, alegando excesso de execução nos
cálculos da parte exequente de fls. 127/138.Em sua impugnação de fls. 136/170, a autarquia previdenciária alega que os cálculos
apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.No intuito de
debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas
178/197.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fl. 198.A parte
exequente concordou expressamente com os cálculos apresentados (fl. 199).A autarquia previdenciária discordou dos cálculos, pugnando
pela aplicação da TR no que concerne à correção monetária (fls. 201/205).À fl. 206, foram fixados os índices de correção monetária e
juros moratórios.A autarquia previdenciária ré interpôs agravo de instrumento em face da decisão de fl. 206 (fls. 208/219). Sobreveio
decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, considerando ausentes os pressupostos para o recebimento do agravo com efeito
suspensivo, que, por isso, foi negado (225/227).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A
controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte
exequente às fls. 127/138. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a execução (fls. 136/170).Tenho
que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou
discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo com
a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138;
STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da
fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua
irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados,
competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI,
art. 5º da Constituição Federal.A parte executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a
utilização da TR como índice de correção monetária. A decisão superior de folhas 112/116verso, optou por determinar que os índices de
correção monetária e juros moratórios fossem fixados no momento da execução do julgado. Em cumprimento à determinação superior,
este Juízo fixou os consectários legais (fl. 206), nos seguintes termos: Determino que a correção monetária e os juros de mora sejam
aferidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos na Justiça Federal (Resolução n 267/2013), atualmente em vigor.Logo,
no momento da elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater à Resolução CJF nº 267/2013, observadas as alterações
supervenientes ocorridas em dezembro de 2013, considerando-se os critérios expressamente delimitados no título executivo.Desse modo,
analisando os cálculos apresentadas pela contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 178/197), conclui-se que eles traduzem a
força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado. Destarte, a execução deve prosseguir nos
termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 262.679,38 (duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos e
setenta e nove reais e trinta e oito centavos), para agosto de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações,
REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em
face de ANTONIO ROBERTO PERCEGO.Determino que a execução prossiga pelo valor R$ 262.679,38 (duzentos e sessenta e dois
mil, seiscentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), para agosto de 2016, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar
honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a
natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte
executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se
o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,
venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso.Publique-se. Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0039537-05.2014.403.6301 - MARLENE APARECIDA KRONEMBERGER(SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE APARECIDA KRONEMBERGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 260/261), bem como do despacho de fl. 262 e da ausência de
impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de pensão por morte a favor da autora. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa-findo.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005273-32.2017.4.03.6183

AUTOR: ANATALIA FRANCISCA DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES - SP163552

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002128-31.2018.4.03.6183

AUTOR: ANTONIO CARLOS GALVAO MONTEMOR

Advogado do(a) AUTOR: CAMILA BASTOS MOURA DALBON - SP299825

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O
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Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006070-71.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FELIPE NUZZO
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA - SP102076
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos, em decisão.

I – RELATÓRIO
 

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
FELIPE NUZZO, portador do RG nº 7.878.416-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº
007.611.138-51, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Alega o autor que é segurado da previdência social, apresentando diversas
moléstias mentais relacionadas a transtornos depressivos, que o incapacitam para o
desempenho de suas atividades laborativas (motorista).

Aduz que requereu administrativamente o benefício previdenciário de auxílio
doença NB 31/621.702.463-6, que teria sido deferido pela autarquia previdenciária até
04/08/2017. Assim, requer o restabelecimento do aludido benefício por incapacidade.

Requer a concessão da tutela de urgência.

Com a petição inicial, foram colacionados aos autos procuração e documentos
(fls. 02/10 e 24/34[1]).
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Foram deferidos o benefício de Justiça Gratuita, bem como o pedido de
tramitação prioritária e foi determinado ao autor que esclarecesse a partir de quando
pretende a concessão do benefício (fl. 38/39).

O autor manifestou-se às fls. 40/42.

Vieram os autos à conclusão.  

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO
 

 

A parte autora esclareceu que pretende o benefício previdenciário por
incapacidade desde a cessação, ou seja, desde 05/08/2017. De outro turno, indica o
autor número de benefício não correspondente a essa data de cessação - NB
31/621.702.463-6 -, ou seja, a benefício que fora requerido em 23/01/2018 e
indeferido.

Considerando que “a interpretação do pedido considerará o conjunto da
postulação e observará o princípio da boa-fé” (art. 322, §2º, CPC), em que pese o
autor ter indicado número de benefício equivocado, entende-se que o pleito refere-se
ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/617.411.685-2, cessado
em 04/08/2017.

Superada essa questão, passo a apreciar o pedido de tutela de urgência.

Na hipótese em apreço, o autor requer a tutela de urgência para a imediata
concessão do benefício de auxílio doença a seu favor.

O benefício de auxílio-doença é devido, nos termos do artigo 59 da Lei n.º
8.213/91, ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Contudo, analisando a documentação providenciada pela parte autora, verifico
que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento da
medida.

Em que pese as alegações do autor, a documentação médica trazida aos autos,
notadamente os relatórios de fls. 28/32, indica que apresenta quadro de abalo
emocional desencadeado de sequestro ocorrido em novembro de 2015.
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Contudo, o fato gerador da concessão do benefício de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez é a incapacidade e não o acometimento de eventual
doença que esteja sendo administrada com medicamentos específicos.

Nesse contexto, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
administrativo, o exame que avaliou o autor e constatou sua capacidade laborativa
goza de presunção de legalidade e veracidade.

Imperioso, portanto, a realização de perícia médica para constatação da
configuração dos requisitos legais.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos
ensejadores da concessão de tutela antecipada, em especial a verossimilhança das
afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Destaco que, uma vez constatada a existência da incapacidade e preenchidos os
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, serão regularmente quitados
os valores devidos em atraso, acrescidos de juros e de correção monetária.

Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a tutela de urgência postulada por FELIPE NUZZO, portador do RG nº
7.878.416-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 007.611.138-51, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Nos termos do inciso II, do art. 381, do Código de Processo Civil, agende-se,
imediatamente, perícia na especialidade PSIQUIATRIA.

Sem prejuízo, cite-se autarquia previdenciária.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

assinatura eletrônica

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta em 29/06/2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007233-23.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ MENDONCA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LUIZ MENDONÇA DOS
REIS, nascido em 20-05-1956, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 132.519.768-85, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter apresentado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 13-11-2015 (DER) -
NB 42/ 177.441.783-6, indeferido.

Asseverou que o instituto previdenciário deixou de averbar alguns períodos cuja prova está na CTPS – Carteira de Trabalho da
Previdência Social. Referiu-se ao interregno de 14-03-1972 a 17-10-1975, laborado na empresa IBEA – Indústria de Botões e Afins Ltda.

Mencionou o disposto no art. 62, do Decreto nº 3.048/99.

Requereu averbação do tempo de contribuição e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento
administrativo.

Pleiteou aplicação do art. 29-C, da Lei Previdenciária.

Toda referência às folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico - “download de documentos em PDF”, na
cronologia “crescente”.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 09/87).

Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de procedência do pedido (fls. 120/133).

Sobreveio interposição de recurso de embargos de declaração, da lavra da parte autora (fls. 134/135).

Insurgiu-se contra o percentual dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações
vincendas.

Requereu majoração do valor para 15% (quinze por cento).

O recurso é tempestivo.

Informou o instituto previdenciário  implantação do benefício, às fls. 136.

No que alude aos embargos, deu-se vista à parte ré, para manifestação, providência cumprida (fls. 142/143).

Sustentou a autarquia que houve intenção, da parte autora, de modificação do julgado, matéria objeto de recurso de apelação.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - MOTIVAÇÃO

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo de trabalho e de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Conheço e não acolho os embargos de declaração interpostos pela parte autora.

Registro que houve, por parte do juízo, cumprimento do princípio da estrita legalidade, previsto no art. 85, do Código de Processo
Civil, “in verbis”:

“Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou
definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
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§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até
200 (duzentos) salários-mínimos;

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido
acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a sentença;

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente
ocorrerá quando liquidado o julgado;

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, a
condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor na
data da decisão de liquidação.

§ 5o Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo
vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no inciso I do § 3o, a fixação do percentual de honorários deve
observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.

§ 6o Os limites e critérios previstos nos §§ 2o e 3o aplicam-se independentemente de qual seja o conteúdo da
decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.

§ 7o Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição
de precatório, desde que não tenha sido impugnada.

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for
muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o.

§ 9o Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de honorários incidirá sobre a soma das
prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações vincendas.

§ 10.  Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo.

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho
adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a 6o, sendo vedado ao tribunal, no
cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos
nos §§ 2o e 3o para a fase de conhecimento.
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§ 12.  Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções processuais, inclusive as
previstas no art. 77.

§ 13.  As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou julgados improcedentes e em
fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do débito principal, para todos os efeitos legais.

§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos
créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.

§ 15.  O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da
sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.

§ 16.  Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios incidirão a partir da data do
trânsito em julgado da decisão.

§ 17.  Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.

§ 18.  Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é
cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.

§ 19.  Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da lei”.

Ademais, cumpriu-se o disposto na súmula n° 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Conforme dito pelo representante do instituto previdenciário, trata-se de matéria objeto de inconformismo da parte autora, a ser
tratada em recurso de apelação.

Neste sentido:

“Inconformismo com a solução jurídica dada pelo acórdão embargado. A irresignação com a solução jurídica
dada a causa não é hipótese de cabimento dos aclaratórios, que se limitam à análise de existência de omissão, obscuridade
ou contradição (STJ, 3ª T., EDclAgRgAgRGAResp 181354-PR, rel. Min. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, j. 3.4.2014, DJUE
10.4.2014), (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p.
2127, 2 v.).

 

Com essas considerações, mantenho a sentença tal como proferida.

 

III – DISPOSITIVO

“Ex positis”, conheço e não acolho o recurso de embargos de declaração apresentados pela parte autora, conforme arts. 1.022 e
seguintes, da Lei Processual.

Reporto-me à ação cujas partes são LUIZ MENDONÇA DOS REIS, nascido em 20-05-1956, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 132.519.768-85, e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Mantenho a sentença de procedência do pedido tal como proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004724-85.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE BERNARDO DA SILVA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA - SP261861
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos, em despacho.

 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos
termos do artigo 11  da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.  

 

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.                                                   

 

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de
nova intimação.                    

 

Intimem-se. Cumpra-se.      

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003551-26.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDINACIR ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMIRA DE SOUZA LOPES - SP203738
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo 
11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      
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Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004973-70.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS ROSSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Diante da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5020481-78.2017.4.03.0000, se em termos, expeça-se o
necessário, EM RELAÇÃO À PARCELA INCONTROVERSA,  na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio
Conselho da Justiça Federal.                       

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002292-93.2018.4.03.6183

AUTOR: MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: SANDOVAL SANTANA DE MATOS - SP337704

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000892-44.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo
EXEQUENTE: HAMILTON CASARINI LUNGUINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MONICA APARECIDA CONTRI - SP160223
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos
termos do artigo 11  da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.  

 

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.                                                   

 

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de
nova intimação.                    
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Intimem-se. Cumpra-se.      

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027285-95.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARLINDO DA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Recebo a petição ID nº 9070224 como emenda à inicial.

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007865-15.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JAMIR MAROSTEGAN
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Recebo a petição ID nº 9058975 como emenda à inicial.

Defiro ao demandante os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do art. 1.048 e seguintes da lei processual, aliado ao
princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os processos em idêntica situação nesta Vara.
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Providencie a parte autora, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, o cumprimento integral do despacho ID nº
8619327, trazendo aos autos cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício em análise.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007339-48.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SOLIANI SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me à petição ID nº 9059616. Considerando que compete à parte autora comprovar fato constitutivo do seu
direito, conforme disposto no art. 373, I, do Código de Processo Civil, bem como diante da ausência de prova da recusa da
autarquia previdenciária em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por
representante legal, indefiro o pedido formulado.

Cumpra a parte autora o determinado no despacho ID nº 8954814, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008071-63.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: MARIA JOSE FLAUSINO ARAUJO DOS SANTOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O
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         Vistos, em despacho.

         Tendo em vista os ofícios acerca do cancelamento das requisições juntados, expeçam-se com urgência novos ofícios, transmitindo-
se com bloqueio, tendo em vista a existência de mero erro material na expedição.

         Intimem-se. Cumpra-se.

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000824-31.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ CARLOS PRIOLLI DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO PRIOLLI DA CUNHA - SP232818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de revisão de aposentadoria por idade, formulado por LUIZ CARLOS PRIOLLI DA CUNHA, portador da cédula de
identidade RG nº 4.615.960 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 793.630.598-04, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Cita a concessão de aposentadoria por idade em 16-03-2016 (DIB/DER) – NB 41/176.222.294-6.

Defendeu que a autarquia não observou, para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade, o valor dos salários-de-contribuição
efetivamente recebidos pela parte autora, conforme reconhecido nos autos da Reclamação Trabalhista 0001207-54.2011.5.02.0491, o que gerou prejuízo no
cálculo da RMI. Assim, requer o recálculo da aposentadoria por idade de acordo com os salários efetivamente recebidos pelo autor, conforme documentos
juntados aos autos.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 14/1030). (1)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 1032/1033 – determinação para que a parte autora apresentasse declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais devidas,
bem como comprovante de endereço atualizado; afastada a possibilidade de prevenção em relação ao processo n.º 0034935.97.2016.403.6301,
apontado na certidão de prevenção identificada pelo ID n.º 861313;
Fls. 1034/1037 – apresentação de documentos, pela parte autora;
Fls. 1038/1039 – acolhido o contido às fls. 1034/1037 como aditamento à inicial; deferimento dos benefícios da gratuidade judicial à parte autora,
determinação de citação do instituto previdenciário;
Fl. 1040 – manifestação da autarquia previdenciária acerca da impossibilidade de visualização da petição inicial;
Fl. 1041/1042 – determinação para que a parte autora regularize a autuação;
Fls. 1043/1048 – manifestação do autor em que esclarece que, por equívoco, quando da distribuição do feito foi selecionada a opção sigilo;
Fls. 1049/1078 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, alegou
que não integrou a lide em que houve o reconhecimento do vínculo trabalhista e de que não há provas nos autos de recolhimento de contribuição
previdenciária referente ao vínculo reconhecido no âmbito trabalhista;
Fls. 1079/1080 – abertura de vista para réplica e para que as partes apresentassem rol de testemunhas para posterior designação de data de audiência
de tentativa de conciliação, instrução e julgamento;
Fls. 1081/1095 – apresentação de réplica em que o autor informa que não possuía testemunhas por entender que as provas seriam eminentemente
documentais e pré- constituídas, requerendo o julgamento antecipado da lide;
Fls. 1096/1098 – manifestação do autor em que requer a juntada dos comprovantes dos encargos previdenciários;
Fls. 1099/1100 – decisão de conversão do julgamento em diligência, em que se observou a desnecessidade de designação de data para audiência de
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instrução em face dos documentos constantes nos autos e determinou-se a remessa dos autos à contadoria para que se verificasse o cálculo da
renda mensal inicial do benefício titularizado pelo autor de acordo com os salários de contribuição efetivamente recebidos; cumprida a diligência;
Fls. 1101/1111 – apresentação de cálculos e parecer contábil;
Fl. 1112 – determinação de ciência às partes acerca dos cálculos judiciais;
Fls. 1114/1144 – apresentação de contestação da autarquia previdenciária;
Fls. 1145/1146 – manifestação da parte autora acerca dos cálculos apresentados.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 20-03-2017, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 16-03-2016
(DER) – NB 41/176.222.294-6. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

B – MÉRITO DO PEDIDO

Inicialmente, constato que instado a se manifestar acerca dos documentos e cálculos referentes à revisão ora pleiteada pelo autor, o instituto
previdenciário apresentou novamente contestação. Assim, deixo de observar a contestação apresentação às fls. 1114/1144, considerando que a autarquia
previdenciária já havia contestado o pedido inicial às fls. 1049/1078. Ademais, observo que os argumentos trazidos às fls. 1114/1144 são dissociados dos
fatos trazidos na inicial.

Indo adiante, defende o autor que a autarquia previdenciária para o cálculo de sua renda mensal inicial não observou os salários de contribuição
corretos no período básico de cálculo (PBC), reconhecidos em Reclamação Trabalhista, referente ao período de 02-05-2002 a 16-11-2010.

O cálculo da renda mensal inicial do benefício é matéria afeta aos artigos 34 e 35, da Lei Previdenciária[i].

Consta dos autos cópia da Reclamação Trabalhista n.º 0001207-54.2011.5.02.0491, em que destaco a sentença trabalhista às fls. 532/537 e a
decisão de homologação dos cálculos relativos às verbas trabalhistas às fls. 969. O autor apresentou também documentos referentes ao recolhimento de
verbas trabalhista conforme fls. 1087/1098.

 Da análise dos autos, sobretudo dos documentos de fls. 532/537, 969, 1087/1098 e do parecer apresentado pela Contadoria Judicial de fls.
1101/1111, observo que a autarquia previdenciária calculou de forma equivocada a renda mensal inicial.

Observo, por oportuno, que a autarquia, ao se pronunciar nos autos, não fez prova em sentido contrário, isto é, não demonstrou,
matematicamente, a correção dos cálculos realizados, concernentes à renda mensal inicial do benefício concedido à parte autora.

Independentemente se benefício sob análise foi calculado mediante o cômputo de salários de contribuição diferentes do que os por direito por
erro do INSS ou em razão de recolhimento a menor pela empregadora, a responsabilidade pelo recolhimento não é do empregado, mas sim do(a)
empregador(a), e em qualquer das hipóteses não pode o empregado ser prejudicado por condutas que não lhes são imputáveis. Cabe ao INSS, no caso de
recolhimento a menor, o dever de promover a apuração do débito e executar a respectiva cobrança, em ação apartada, em face da ex-empregadora da parte
autora.

No presente caso, os salários de contribuição referentes ao período de 02-05-2002 a 16-11-2010 são divergentes dos constantes no sistema CNIS
da Previdência Social considerados para cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora. 

Transcrevo o artigo 29ª e §2º da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

“ Art. 29-A.  O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os
vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao
Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.

 (...)
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§ 2o  O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do
CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo
INSS.”

De acordo com a própria Instrução Normativa 45 do INSS/PRES Nº. 45, de 06 de agosto de 2010 – DOU 11-08-2010, em seu artigo 589, os dados
constantes no CNIS servem como prova de salário-de-contribuição, salvo quando comprovado erro. Passo a transcrever o referido artigo:

“Art. 589. Os dados constantes no CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação
à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salário-de-contribuição, salvo
comprovação de erro ou fraude em sentido contrário”.

Transcrevo o artigo 29, inciso I da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-
de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

Assim, de rigor a revisão do benefício da parte autora.

Da análise dos autos, sobretudo do parecer acostado às fls. 1101/1111, entendo ser procedente o pedido formulado pela parte autora,
concernente à readequação de sua renda mensal inicial ao valor correspondente aos salários de contribuição de 02-05-2002 a 16-11-2010.

Constato, ainda, que a autarquia previdenciária reconheceu administrativamente, acolhendo a sentença trabalhista, o vínculo do autor com a
empresa Green Line Sistema de Saúde Ltda. no período de 02-05-2002 a 16-11-2010, conforme decisão de fls. 99 e “Resumo de documentos para Cálculo de
Tempo de Contribuição” elaborado pela autarquia previdenciária e juntado aos autos às fls. 100/102.

Entendo que a concessão de benefício previdenciário não se dá de forma automática, salvo quando o Instituto-réu tem acesso a todos os dados
necessários para sua concessão ou revisão, quando, então, poderá efetuar sua implantação de ofício. Depende, assim, de provocação da parte interessada,
que tem todas as informações e documentos necessários para a análise do pedido.

Dentre os documentos necessários para a concessão do benefício estão exatamente aqueles que comprovam o tempo de serviço e os salários-
de-contribuição, advindos da relação empregatícia.

Dessa maneira, temos que a autarquia-ré concede o benefício baseado nos documentos que originalmente lhe forem apresentados pela parte
interessada.

No caso dos autos, verifico que houve a apresentação pelo autor dos documentos referentes à Reclamação Trabalhista, considerando inclusive
a manifestação da autarquia à fl. 99, comprovando o valor dos salários de contribuição relativos ao período controverso.

Assim, o autor tem direito ao recálculo do valor da renda mensal inicial do seu benefício desde a DER em 16-03-2016.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora
LUIZ CARLOS PRIOLLI DA CUNHA, portador da cédula de identidade RG nº 4.615.960 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 793.630.598-04, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e condeno o réu à obrigação de:

a) Revisar o benefício de aposentadoria por idade identificado pelo NB 41/176.222.294-6, em nome da parte autora, de acordo com os salários de
contribuição do período de 02-05-2002 a 16-11-2010;

b) São devidas diferenças a partir da DER em 16-03-2016;

c) Após o trânsito em julgado, a pagar as diferenças apuradas, conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução
n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal;

d) Os valores recebidos administrativamente pela parte autora serão compensados por ocasião da liquidação da sentença.

 

 Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito “periculum in mora”, uma vez que a parte autora vem
percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Atuo com
arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

 (1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] “Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão computados: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança

e da aplicação das penalidades cabíveis; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995))

        II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer

aposentadoria, nos termos do art. 31; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

        III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições efetivamente recolhidas”. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

        “Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-

contribuição no período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição”.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003700-22.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: THEREZA MASHUE HAYASHI WATANABE
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória,
ajuizada por THEREZA MASHUE HAYASHI WATANABE , portadora da cédula
de identidade RG nº 8.592.848-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 093.949.738-
77, contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Pretende a exequente promover a execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, ajuizada pelo Ministério Público
Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com a finalidade de “restar
reconhecido judicialmente o percentual de 39,67% como direito à todos os titulares
de benefícios previdenciários cujos salários-de-contribuições utilizados para
cálculos de RMI referente à Fevereiro de 1994, como correção integral a partir do
índice do IRSM, bem como implantar as diferenças positivas vincendas, e pagar as
diferenças positivas desde o  início do benefício, corrigidas com correção monetária
e juros de mora desde a citação, respeitando a prescrição quinquenal (5 anos)
anteriores ao ajuizamento da ACP.” (fl. 04 [1])

A exequente pretende, por meio da presente demanda, a execução das
diferenças decorrentes da revisão do benefício de aposentadoria por idade de seu
falecido cônjuge, Yoshimune Watanabe, NB 41/025.405.283-5, DIB 28/02/1995, com
base no título indicado.

Com a petição inicial, vieram documentos (fls. 11/30).

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita a favor da exequente e
determinada a anotação da tramitação prioritária. Foi determinado à parte autora que
apresentasse certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte
na época do óbito, bem como comprovante de residência (fl. 33/34).

A parte autora não se manifestou razão pela qual fora concedido o prazo
suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento (fl. 35).

Apresentou, então, manifestação a parte autora às fls. 36/42 na qual esclarece
que os herdeiros já contam com mais de 21 (vinte) anos e não possuem qualquer
invalidez que lhes garanta o direito à concessão do benefício. Trouxe comprovante de
residência.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O processo comporta imediata extinção, sem apreciação do mérito, ante a
ausência de documento imprescindível ao regular processamento e julgamento do
processo.

Postula a parte exequente a sua habilitação para execução do título coletivo
formado no bojo da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183.

Fora a autora intimada a providenciar a juntada de certidão de inexistência de
dependentes habilitados à pensão por morte na época do óbito, nos exatos termos do
artigo 321 do Código de Processo Civil.

Num primeiro momento, a parte autora não se manifestou.
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Concedido prazo complementar à parte autora, não trouxe referido documento,
limitando a alegar que inexistem outros dependentes, sem demonstrar
documentalmente a afirmação.

Não bastasse, verifico que o presente pedido de habilitação e cumprimento de
sentença coletiva não veio acompanhado com o imprescindível título executivo.

Não há, nos autos, cópia da sentença proferida no bojo da ação civil pública
aludida, tampouco certidão de trânsito em julgado, documentos essenciais à
propositura da demanda (arts. 771, 778, 798, I, “a”, CPC).

Tais circunstâncias, pois, autorizam a extinção do processo sem análise do
mérito, com fundamento nos artigos 320 e 321, caput e parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

Nada impede, contudo, que sanada a irregularidade, torne a parte autora a
requerer judicialmente a habilitação e cumprimento do título em questão.

Por todo o exposto, com fundamento nos artigos 320 e 321, caput e parágrafo
único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL referente ao
processo proposto por THEREZA MASHUE HAYASHI WATANABE , portadora
da cédula de identidade RG nº 8.592.848-3 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º
093.949.738-77, contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS..

Custas pela parte autora, ressalvada a concessão da Justiça Gratuita (art. 98, §§
2º e 3º, CPC). Deixo de condenar em honorários advocatícios pois não houve citação
da parte ré. Atuo em consonância com o art. 85, do Código de Processo Civil.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 (assinatura eletrônica)

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”),
cronologia “crescente”, consulta em 28/06/2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001228-48.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA VICENTINA PENIDO AVIAN
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
Advogados do(a) RÉU: CILENE FAZAO - SP180553, MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

Vistos, em decisão.

Reporto-me ao que consta de fls. 832/835: Rejeito o pedido de reconsideração
formulado pela autora pois o quanto analisado e decidido no âmbito da Justiça do
Trabalho – Juízo declarado incompetente – não vincula este Juízo, inclusive no que
concerne à aferição dos requisitos legais necessários à concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita.

Não há, pois, que se falar em coisa julgada ou rediscussão de matéria já
apreciada nos autos.

Assim, a parte autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar a
inviabilidade de pagamento das custas processuais, ainda que de parceladamente,
considerando que é titular de dois benefícios previdenciários – aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/068.140.026-44 e pensão por morte NB 21/16.092.993-
00 – que, juntos superam o teto estipulado para os benefícios da Previdência Social.

Consequentemente, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita. Promova a parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.
VANESSA VIEIRA DE MELLO

           Juíza Federal

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008685-34.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JULIANA JESSICA MARCILIO CAMPOS, CESAR HENRIQUE MARCILIO CAMPOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO - SP143094
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ RICARDO GARRETA ZAMENGO - SP143094

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de n.º 9061559: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de
30 (trinta) dias.      

Intimem-se.                                     

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007542-44.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: SEBASTIAO MARTINS VIEIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

             

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008778-31.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: SONIA BARBOSA CAMARGO IGLIORI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

           

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000702-81.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: OVIDIO MIGUEL DE ARAUJO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

            

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006442-54.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: CELLY TAVIL

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

             

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000661-17.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: FRANCISCO CEZARIO OLIVEIRA

Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436, DANILO PEREZ
GARCIA - SP195512

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.
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SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005346-04.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO CANNALONGA NETO
Advogado do(a) AUTOR: FIORELLA IGNACIO BARTALO - SP205075
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Cuidam os autos de concessão de benefício previdenciário, formulado por FRANCISCO CANNALONGA NETO, portador da cédula de
identidade RG nº 4.510.813 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 906.714.068-68, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Vieram os autos conclusos.

O feito não está maduro para julgamento.

Verifico haver divergência de informações nos documentos apresentados pelo autor acerca dos vínculos empregatícios mantidos com o Esporte
Clube Pinheiros, Clube Atlético Juventus e Grêmio Esportivo Catanduvense, especialmente no que se refere às anotações em CTPS, “Contratos de Atleta
Profissional de Futebol” e nas “Autorizações para movimentação de conta vinculada”.

Assim, oficie-se aos clubes: “Esporte Clube Pinheiros”, “Clube Atlético Juventus” e “Grêmio Esportivo Catanduvense”, com cópia de fls. 74/75,
76/77, 100/101, 115, 161, 162, 164 e 169, para que informe a este Juízo as efetivas datas de admissão e desligamento do autor, apresentando a Ficha de
Registro de Empregado ou qualquer outra informação pertinente, referente aos vínculos mencionados. (1.)

Prazo: 15 (quinze) dias.

Com o cumprimento, abra-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias cada.

Tornem, então, os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001936-35.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: CLEONICE FERREIRA IGNACIO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

              

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009607-75.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER MARCOLIN
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Providencie a parte autora comprovante de endereço atualizado e cópias de seus documentos de identificação.

Sem prejuízo, apresente o demandante declaração de hipossuficiência ou recolhimento das custas processuais
devidas, sob pena de extinção.

Por fim, traga aos autos a parte autora cópia do processo administrativo referente ao benefício em análise.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009565-26.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JUCELINO DE JESUS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Apresente o demandante instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência recentes, já que aqueles
juntados aos autos foram assinados há quase 3 (três) anos.

Sem prejuízo, providencie a parte autora a juntada de comprovante de endereço recente em seu nome.

Por fim, justifique o demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor do benefício postulado referente
às prestações vencidas e 12 (doze) vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor da causa,
nos termos do art. 291 e seguintes do Código de Processo Civil.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela fundado em urgência ou
emergência e demais deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008851-66.2018.4.03.6183

AUTOR: SERGIO MURILO BOSCO

Advogados do(a) AUTOR: ALCIONEI MIRANDA FELICIANO - SP235726, CATIA ANDREA DE ARAUJO - SP262595

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009388-96.2017.4.03.6183

AUTOR: FERNANDO EUGENIO VICINANSA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000698-44.2018.4.03.6183

AUTOR: VICENTE ALVES DE SOUSA FILHO

Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DOS SANTOS XAVIER - SP222800
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009555-79.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO FIGUEIREDO PUERTAS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Apresente o demandante cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício em análise,
incluindo a comunicação de indeferimento do benefício.

Sem prejuízo, justifique a parte autora o valor atribuído à causa, considerando o valor do benefício postulado
referente às prestações vencidas e 12 (doze) vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor
da causa, nos termos do art. 291 e seguintes do Código de Processo Civil.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela fundado em urgência ou
emergência e demais deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006441-35.2018.4.03.6183

AUTOR: EVERALDO FERREIRA

Advogado do(a) AUTOR: TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO - SP256608

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006037-81.2018.4.03.6183

AUTOR: MAURO SERGIO APARECIDO DE CIMA

Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009411-08.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO GRILLO
Advogado do(a) AUTOR: KARINA BONATO IRENO - SP171716
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o benefício da gratuidade da justiça
ou proceda ao recolhimento das custas processuais devidas, sob pena de extinção.

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000206-52.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Decorrido o prazo para autora se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela autarquia federal e, competindo ao Juízo
velar pela correta execução do julgado, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos
apresentados, no prazo  de  30 (trinta) dias.     

Intimem-se. Cumpra-se.         

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008998-29.2017.4.03.6183

AUTOR: ANTONIO JOSE SIQUEIRA DE MELO

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN - SP197535

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006416-22.2018.4.03.6183

AUTOR: RONALDO VIEIRA LOPES

Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004428-63.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ROSEMEIRE DE ASSIS DIVINO SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ROMERO - SP147048

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

       D E S P A C H O

Vistos, em despacho.
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Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pela autarquia federal,
homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 90.724,53 (Noventa mil,
setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e três centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 9.072,45 (Nove mil,
setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$
99.796,98 (Noventa e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e noventa e oito centavos), conforme planilha ID n.º
8491725, a qual ora me reporto.   

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005699-10.2018.4.03.6183

AUTOR: IVO ROCHA DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: LIGIA FREIRE - SP148770

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003650-93.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JORGE LUIZ AMARAL FRANCA

Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

  

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de n.º 9055813: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de
30 (trinta) dias.      

Intimem-se.                                                           

 

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005916-53.2018.4.03.6183

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES DE SOUZA

Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005912-16.2018.4.03.6183

AUTOR: VANUZIA MEIRA DE OLIVEIRA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005712-09.2018.4.03.6183

AUTOR: JOEL AUGUSTO DE SANTANA

Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

           

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007204-70.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: INGRID CAETANO HARTWIG, HENRIQUE CESAR CAETANO HARTWIG

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

   

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 9065373: Indefiro o pedido de expedição do precatório em relação ao valor incontroverso,
tendo em vista que o artigo 100, parágrafo 8º, da Carta Magna veda a expedição de precatório ou requisição de pequeno
valor antes do trânsito em julgado da decisão exequenda, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da
execução.
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 Decorrido o prazo para recurso desta decisão, remetam-se os autos ao Contador Judicial a fim de que verifique a correta
aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elabore conta de liquidação.

Intimem-se. Cumpra-se.

           

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003814-58.2018.4.03.6183
AUTOR: ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALMIRA OLIVEIRA RUBBO - SP384341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

Considerando o poder geral de cautela do magistrado e o que dispõe o art. 77, inciso IV do Código de Processo Civil,
intime-se a parte autora para que cumpra o despacho ID nº 5574614 no prazo derradeiro de 15 (quinze ) dias, sob pena de
extinção do processo.

Intimem-se.

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006141-73.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CELIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS TOSCANO CAVALCANTE - SP390882
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DIRETOR DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA DE SANTO AMARO/SP

 

 

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Cumpra integralmente o impetrante o despacho ID nº 7820131, no prazo de 10 (dez) dias,  apresentando comprovante de
endereço em seu nome com data recente,  sob pena de extinção.
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Com as regularização, encaminhem-se os autos à conclusão para apreciação do pedido de medida liminar.

 

 Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004148-92.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANDRIELLE FERNANDA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Considerando o poder geral de cautela do magistrado e o que dispõe o art. 77, inciso IV do Código de Processo Civil
intime-se a parte autora para que cumpra o despacho ID nº 7912643 no prazo derradeiro de 15(quinze) dias, sob pena de
extinção do processo.

 

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009836-69.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILMAR FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NAILE DE BRITO MAMEDE - SP215808
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID nº 8892991: Tendo em vista a dificuldade relatada pelo patrono em localizar a parte autora, determino o
sobrestamento do feito por 30(trinta) dias para que seja providenciado o cumprimento do despacho ID nº 4217814, ficando
ciente o patrono que sem a referida regularização o processo será extinto.

Intime-se.

              

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008292-46.2017.4.03.6183

ASSISTENTE: MARIANO JOAQUIM DA SILVA

Advogado do(a) ASSISTENTE: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR - SP70756

ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007378-79.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: RENATO AQUINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DAVID FERREIRA DE OLIVEIRA - SP359383
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Justifique documentalmente a parte autora o motivo do seu não comparecimento à perícia médica
agendada.                                         

 

Concedo às partes o prazo de 15(quinze) dias para manifestação nos termos do art. 417, do Código de Processo
Civil.                  

 

No silêncio ou nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.        

 

Intimem-se.

 

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000803-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GEORGES CHRISTIAN COSTARIDIS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE PEREIRA DE ARAUJO - SP291960
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Ciência às partes do laudo social.       
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Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos termos do art. 477, § 1º, do Código de
Processo Civil.  

 

Requisite a serventia os honorários periciais.     

 

Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Após, venham os autos conclusos.  

 

Intimem-se.  

 

 

             

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008251-79.2017.4.03.6183

AUTOR: JOSE CARLOS CAETANO DA CUNHA

Advogados do(a) AUTOR: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731, CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   
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    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007298-18.2017.4.03.6183

AUTOR: ADAO OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008060-97.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DJANIRA ROSA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA RAMOS - SP366558
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

Vistos, em decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     756/972



I – RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
DJANIRA ROSA DE ALMEIDA , portadora da cédula de identidade RG nº
36.078.107-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 319.964.728-60, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Alega a autora que, 2015, foi submetida a cirurgia de transparente renal,
fazendo tratamento, com uso de medicamentos e está impossibilitada de exercer
qualquer atividade laborativa.

Esclarece que requereu administrativamente o benefício previdenciário de
auxílio doença NB 31/554.025.098-9, deferido e  concedido de 05-11-2012 a 26-04-
2016. Contudo, alega que o tratamento precisa de continuidade e que se encontra
incapacitada para o desempenho de suas atividades laborativas, sendo a cessação
indevida.

Requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade com o adicional
de 25% previsto no artigo 45 da Lei n.º 8.213/91.

Protesta pelo restabelecimento do benefício de auxílio doença com sua
conversão em aposentadoria por invalidez desde 26-04-2016.

Requer a concessão da tutela de urgência para que a perícia médica seja
realizada com urgência.

Com a petição inicial, foram colacionados aos autos procuração e documentos
(fls. 09/431[1]).

Foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça, sendo determinado à
parte autora que juntasse aos autos comprovante de residência atualizado e cópia de
seus documentos pessoais de identificação (fl. 67).

As determinações judiciais foram cumpridas às fls. 69/72.

Vieram os autos à conclusão.  

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II - DECISÃO

A parte autora requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, colacionando aos autos declaração de hipossuficiência financeira (fl. 10), a
qual goza de presunção de veracidade (art. 99, §3º, CPC/15), inexistindo qualquer
elemento que a infirme.
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Verifico, pois, que neste momento apresenta os requisitos constitucionais (art.
5º, LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o deferimento da gratuidade de justiça,
sem prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo.

Assim, DEFIRO por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Anote-se.

Na hipótese em apreço, a parte autora requer a tutela de urgência para a
realização da perícia médica judicial com urgência.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Com efeito, encontram-se presentes os requisitos legais exigíveis para o
deferimento da medida.

Isso porque o pedido encontra lastro na Recomendação Conjunta
CNJ/AGU/MTPS n.º 1/2015 (art. 1º, incs. I e II) a qual determina que, com vistas a
fomentar a atividade conciliatória, em casos como o presente, haja a realização da
perícia inclusive antes da citação da entidade autárquica.

Com efeito, é exatamente o que tem aplicado este Juízo em situações como a
presente, de modo que a probabilidade do direito encontra-se caracterizada. No mais,
a potencial possibilidade de acordo em caso de constatação da incapacidade da autora
evidencia a necessidade de se resguardar célere resultado útil do processo.

Entendo, com essas considerações, presentes os requisitos legais
imprescindíveis para a concessão da tutela de urgência.

Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de Processo Civil,
DEFIRO a tutela de urgência postulada por DJANIRA ROSA DE ALMEIDA ,
portadora da cédula de identidade RG nº 36.078.107-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF
sob nº 319.964.728-60.

Agende-se imediatamente perícia na especialidade CLÍNICA MÉDICA.

Sem prejuízo, cite-se a autarquia previdenciária ré.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em
PDF”), cronologia “crescente”, consulta realizada em 28-06-2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006283-14.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ISMAEL FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAQUIM CASIMIRO NETO - SP176874
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Cuidam os autos de ação comum ajuizada por ISMAEL FERREIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº.
14.000.271-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.352.318-84, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.

Postula a parte autora a condenação da autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, requerido em 04-10-2016(DER) e administrativamente indeferido, mediante o reconhecimento da especialidade do labor
que exerceu nos seguintes períodos e empresas:

BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., de 07-05-1987 a 09-12-1987;

SADIA COMERCIAL LTDA., de 1º-02-1988 a 03-01-1989;

FRIGORÍFICOS BORDON S/A., de 23-03-1989 a 19-06-1989;

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, de 31-07-1989 a 03-06-1991;

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ, de 22-07-1991 a 11-10-1991;

GATTI TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., de 09-10-1991 a 14-07-1993;

VIAÇÃO GATO PRETO LTDA., de 15-07-1993 a 23-10-1995, de 18-12-1997 a 06-07-
2001, de 1º-12-2001 a 09-09-2005 e de 10-01-2006 a 04-10-2016.

 Requer, ainda, o computo como tempo comum de contribuição, do labor que alega ter exercido nos seguintes períodos e
empresas:

MACPRADO PRODUTOS OFTÁLMICOS LTDA., de 10-08-1979 a 08-08-1980;

BRASTEMP S/A., de 04-09-1980 a 30-05-1984;
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MERIDIONAL S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA., de 06-04-1981 a 14-04-1981;

SODEXHO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, de 1º-12-1983 a 11-09-
1984;

ROGIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOBILÍSTICOS LTDA., de 20-06-1984 a
25-04-1987;

INO INDÚSTRIA NACIONAL DE ÓTICA LTDA., de 15-10-1984 a 10-01-1985;

AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LTDA., de 05-02-1985 a 12-03-1985;

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, de 1º-04-1985 a 08-11-1985;

LOJAS AMERICANAS S/A., de 04-02-1986 a 17-03-1986;

WHIRLPOOL S/A., de 03-03-1986 a 1º-12-1986;

TODAI TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA., a partir de 19-12-1986;

MAFERSA SOCIEDADE ANÔNIMA, de 19-01-1987 a 20-02-1987;

CONSTRUTORA OAS S/A., de 28-11-1995 a 04-1996.

 O feito não se encontra maduro para julgamento.

Converto o julgamento em diligência.

No prazo de 45(quarenta e cinco) dias, apresente a parte autora cópia integral das suas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social – CTPS, suas fichas de registro de empregados e/ou termo de rescisão contratual, e extratos analíticos do FGTS,
referentes às empresas e períodos a seguir elencados:

MACPRADO PRODUTOS OFTÁLMICOS LTDA., de 10-08-1979 a 08-08-1980;

BRASTEMP S/A., de 04-09-1980 a 30-05-1984;

MERIDIONAL S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA., de 06-04-1981 a 14-04-1981;

SODEXHO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, de 1º-12-1983 a 11-09-
1984;

ROGIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOBILÍSTICOS LTDA., de 20-06-1984 a
25-04-1987;

INO INDÚSTRIA NACIONAL DE ÓTICA LTDA., de 15-10-1984 a 10-01-1985;

AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LTDA., de 05-02-1985 a 12-03-1985;
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COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, de 1º-04-1985 a 08-11-1985;

LOJAS AMERICANAS S/A., de 04-02-1986 a 17-03-1986;

WHIRLPOOL S/A., de 03-03-1986 a 1º-12-1986;

TODAI TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA., a partir de 19-12-1986;

MAFERSA SOCIEDADE ANÔNIMA, de 19-01-1987 a 20-02-1987;

CONSTRUTORA OAS S/A., de 28-11-1995 a 04-1996.

Caso detenha outros documentos de importância para o deslinde do feito com relação a tais vínculos empregatícios e
referentes aos em que alega ter exercido atividade especial, deverá a parte autora acostá-los aos autos no mesmo prazo, sob pena de
preclusão da prova.

Após, abra-se vista ao INSS.

Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

JUÍZA FEDERAL

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007035-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: FELIPE CARIA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação proposta por FELIPE CARIA DE SOUSA, portador da cédula de identidade RG nº
39.743.749-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 386.125.888-98, representando por sua genitora ELISETE APARECIDA
CARIA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Sustenta a parte autora que a autarquia previdenciária procedeu à cessação de seu benefício assistencial NB
87/522.429.301-0, ao constatar suposto indício de irregularidade na concessão administrativa do mesmo.

Após a suspensão do benefício, a autarquia ré determinou a devolução dos valores recebidos pelo autor,
totalizando o montante de R$ 35.823,15 (trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e quinze centavos).

Requer a concessão de tutela provisória para que haja a suspensão da exigibilidade do débito e o imediato
restabelecimento do benefício.

Com a inicial, a parte autora colacionou documentos aos autos (fls. 12/64[1]).

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, sendo determinado que a parte autora apresentasse
comprovante de residência atualizado (fl. 67).
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A determinação judicial foi cumprida pela parte autora (fls. 69/74).

Vieram os autos à conclusão.   

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

Pretende a parte autora a concessão de tutela de urgência a fim de que seja, imediatamente, determinado o
restabelecimento do benefício assistencial NB 87/522.429.301-0, devendo, ainda, a autarquia previdenciária suspender a
cobrança dos valores apurados no bojo do processo administrativo.

Alega o autor que é pessoa portadora de deficiência, e que preenche os requisitos necessários para a obtenção do
benefício assistencial pleiteado.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, “a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se que os documentos acostados aos autos evidenciam
a probabilidade do direito da parte autora.

No caso dos autos, a autarquia previdenciária, após avaliação administrativa, identificou indícios de irregularidade
no benefício assistencial NB 87/522.429.301-0, em decorrência do exercício de atividade remunerada por parte do
beneficiário (fl. 21).

Ocorre que, consoante alegação do autor, embora o requerente tenha exercido atividade remunerada (a parte
autora trabalhou na empresa Sonda Supermercados Exportação e Importação S/A, em vaga destinada à deficiente), persiste
a miserabilidade da família.

No bojo do processo administrativo onde apurado o crédito impugnado, verifica-se que a suposta irregularidade
na manutenção do benefício teria se dado pelo simples fato de o autor exercer atividade remunerada. Contudo, a parte
autora afirma que a miserabilidade do núcleo familiar persiste.

Eventual erro administrativo da entidade autárquica não legitima, num primeiro momento, a pretensão de cobrança
dos valores pagos indevidamente, especialmente quando inexistente qualquer evidência no sentido de que tenha o
beneficiário agido de má-fé ou concorrido dolosamente para o pagamento.

A própria parte ré não suscita a existência de má-fé da autora.

Portanto, mesmo após a apuração administrativa, não houve conclusão contundente acerca da má-fé da parte
autora no recebimento do benefício assistencial NB 87/522.429.301-0, supostamente percebido de forma irregular por
alguns períodos.

 Mostra-se, portanto, questionável o montante pretendido pela autarquia previdenciária o que firma, nesse
momento, a boa-fé da parte autora, atraindo o entendimento jurisprudencial no sentido de que, tratando-se de verbas de
natureza alimentar, os valores pagos por erro ao segurado não podem ser cobrados.

Neste sentido, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS
PELA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-
FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os valores percebidos que foram pagos
pela Administração Pública em decorrência de interpretação deficiente ou equivocada
da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à
restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não
contribuiu para a realização do pagamento considerado indevido. 2. Agravo regimental
a que se nega provimento. (AGARESP 201100976904, MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 13/04/2012)
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PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO
DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE
BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA. IRREPETIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 1. O
acórdão recorrido expressou entendimento alinhado ao desta Corte de Justiça, no
sentido de que, em se tratando de verbas de natureza alimentar, como as decorrentes de
benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração Pública por força de
antecipação de tutela posteriormente revogada não devem ser restituídos. 2. Já decidiu
esta Corte, em caso semelhante, pela inaplicabilidade do art. 115, II, da Lei n. 8.213/91,
quando o segurado é recebedor de boa-fé. 3. Não havendo, ao menos implicitamente,
declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como se observa na presente
hipótese, não há falar em violação do art. 97 da CF e da Súmula Vinculante 10. Agravo
regimental improvido. (AGARESP 201300628421, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 24/05/2013)

Com efeito, tais fatos mostram-se hábeis a demonstrar a verossimilhança das alegações. O fundado receio de dano
irreparável, a seu turno, deve-se ao fato de estar a parte requerente na iminência de sofrer uma cobrança aparentemente
indevida.

Desta feita, em um juízo de cognição sumária, entendo fazer a parte autora jus à suspensão da exigibilidade dos
valores indicados à fl. 63, no importe de R$ 35.823,15 (trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e quinze centavos).

Por outro lado, não há verossimilhança na afirmação da parte autora no sentido de que não possua meios de
prover a própria manutenção nem tê-la provida por sua família.

Isso porque, os documentos colacionados aos autos não permitem aferir, com precisão, a imprescindibilidade do
benefício pretendido para a subsistência do núcleo familiar da parte autora. 

Assim, a priori, não se depreende das alegações da parte autora risco de dano irreparável ou de difícil reparação
que justifique o imediato restabelecimento do benefício assistencial.

Desse modo, reputo, em um juízo de cognição sumária, ausentes os requisitos ensejadores da concessão de tutela
antecipada, em especial, a verossimilhança das afirmações, condição indispensável a esse tipo de decisão. 

Faz-se imprescindível a realização perícia socioeconômica para aferição dos requisitos legais.

Nesse particular, portanto, não estão preenchidos os requisitos do artigo 273, inciso I do Código de Processo
Civil.

Portanto, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
PRETENDIDA.

Determino à autarquia previdenciária que se abstenha de cobrar quaisquer valores objeto desta demanda, até o
seu julgamento definitivo.

Cite-se a autarquia previdenciária.

Agende-se, imediatamente, perícia socioeconômica.

Publique-se. Intimem-se.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004812-60.2017.4.03.6183

AUTOR: IZAIAS HENRIQUE DE OLIVEIRA JUNIOR
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Advogados do(a) AUTOR: ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL - SP180359, MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS - SP74940,
LILIAN SOARES DE SOUZA - SP139539

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004240-07.2017.4.03.6183

AUTOR: VALMIR RIBEIRO GOMES

Advogados do(a) AUTOR: DANIELA MIRAS SANCHES - SP351515, MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO - SP187886

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   
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    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006309-12.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: AIRTON GOMES

Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em despacho.

            Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos Embargos de Declaração opostos.

            Após, venham os autos conclusos.

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006874-73.2017.4.03.6183

AUTOR: ANGELO MIGUEL SARUBBI NETO

Advogado do(a) AUTOR: FABIO RAMON FERREIRA - SC19422

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.
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Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005878-75.2017.4.03.6183

AUTOR: RINALDO MARQUES DE ALMEIDA

Advogado do(a) AUTOR: JUARES OLIVEIRA LEAL - SP272528

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000694-41.2017.4.03.6183
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AUTOR: ADAIR CORREIA DE MELO

Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007357-06.2017.4.03.6183

AUTOR: JOAO EUCLIDES DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes.

Vista às partes para contrarrazões, no prazo legal.
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Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.  

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005295-90.2017.4.03.6183

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: MARCOS NUNES DA COSTA - SP256593

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007052-22.2017.4.03.6183

REQUERENTE: LUIZ CARLOS DOS REIS

Advogado do(a) REQUERENTE: MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI - SP287590

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006711-93.2017.4.03.6183

AUTOR: SILMARA CRISTINA CORREA DE FREITAS

Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste  Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   
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    São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007676-37.2018.4.03.6183

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 29 de junho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000200-45.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: VALFREDO TAETS GUSTAVO

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

            Vistos, em despacho.
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            Mantenho a decisão de ID nº 9030368, não consistindo o recurso do bloqueio de requisições de pagamento em instrumento para
desrespeito aos prazos legais e regulamentares.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006058-57.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: JOSE MURTA DE CARVALHO

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

           Vistos, em despacho.

            Mantenho a decisão de ID nº 9030352, não consistindo o recurso do bloqueio de requisições de pagamento em instrumento para
desrespeito aos prazos legais e regulamentares.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000215-14.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: GILMAR CARLOS DIAS

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

           Vistos, em despacho.
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            Mantenho a decisão de ID nº 9029943, não consistindo o recurso do bloqueio de requisições de pagamento em instrumento para
desrespeito aos prazos legais e regulamentares.

            Intimem-se.

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000158-93.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO KOMESU
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265109, CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo 
11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009134-26.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SC14973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cuidam os autos de concessão de benefício previdenciário, formulado por JOÃO SOARES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº
10.827.988-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 994.731.518-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

Vieram os autos conclusos.
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O feito não está maduro para julgamento.

Entendo necessária a conversão do feito em diligência para que a parte autora apresente no prazo de 20 (vinte) dias cópia integral do
procedimento administrativo NB 42/168.030.917-7, em ordem cronológica e legível.

Ademais, oficie-se a empresa Brasimet Processamento Térmico S/A, com cópia das fls. 108/109, para que informe a este Juízo dos dados do
responsável técnico indicado no PPP emitido pela empresa para o período controverso, bem como a metodologia utilizada para aferição do ruído a que o
autor esteve exposto durante o período de labor e apresente os laudos técnicos de condições ambientais do trabalho que serviram de base para a elaboração
do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário. (1.)

Prazo: 15 (quinze) dias.

Com o cumprimento, abra-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 5 (cinco) dias cada.

Tornem, então, os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. Cumpra-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004273-60.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMARILDO JOSE VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA - SP292439, LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI - SP139389
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatei que a engenheira Juliana Ferreira Victal – Registro nº. 5062190209 –
indicada no Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP de fls. 39/48 referente à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL – INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA., como a responsável pelos registros ambientais para o período de labor pelo autor de 18-03-1985 a 13-05-2013, na data de início das
atividades teria apenas 05(cinco) anos de idade.

Assim, “ad cautelam”, converto o julgamento do feito em diligência e determino à parte autora que acoste aos autos o(s) laudo(s) técnico(s)
pericial(is) que embasou(ram) a confecção dos perfis profissiográficos apresentados, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de julgamento do
processo no estado em que se encontra.

Oficie-se, ainda, à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL – INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., para que esclareça a razão da
divergência entre parte dos níveis de ruído informados no PPP de fls. 39/48 e no PPP de fls. 26/31, uma vez que se referem ao labor exercido pelo autor nos
mesmos lapsos temporais.

Fazem parte integrante desta decisão o extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS referente à JULIANA FERREIRA
VICTAL, e cópia dos Perfis Profissiográficos Previdenciários acostados aos autos.

Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO
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Juíza Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004263-50.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo
EXEQUENTE: RANGEL SANCHES BUSTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização do nome do autor junto ao Cadastro de Pessoa
Física - CPF, uma vez que a grafia é divergente dos documentos pessoais e cadastro do nome do autor no presente feito.

 

Regularizado, retifique-se o nome no processo e cumpra-se o despacho ID nº 9024173.

 

Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005671-42.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EVANDRO ALVES FEITOSA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Vistos, em decisão.

Recebo a petição ID nº 9051085 como emenda à inicial.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim,
na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em urgência ou evidência,
conforme artigos 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja
antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:

“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO
SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que
devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não
necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a
1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação
nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma
Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da
presença dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que
absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão
da tutela antecipada. III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento
jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação
da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é
de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que
poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que,
indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a
antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade especial
em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial
e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente
do autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB
(A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003.
Impossibilidade de retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do
segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de
caracterizar a especialidade do labor, diante da continuidade de exposição aos índices de
pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do
labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da
atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998.
Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra
fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do
direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de
aposentadoria por tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a
parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação das parcelas
recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da
dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial
assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo
com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
XIII - Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente
provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.
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Intimem-se.

    SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008289-91.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVAGNER RIBEIRO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: DORIEL SEBASTIAO FERREIRA - SP367159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

 

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por EDVAGNER RIBEIRO LEITE,  portador da cédula de
identidade RG nº. 50.741.870-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 131.502.603-10, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Relata a parte autora, em síntese, ter efetuado requerimento no âmbito administrativo de aposentadoria em 19-08-2016 (DER) – nº.
179.667.149-2, que restou indeferido pela autarquia previdenciária.

Sustenta que, na oportunidade, não foi reconhecida a especialidade da atividade de SOLDADOR que exerceu nos seguintes períodos e
empresas, reconhecimento por enquadramento pela categoria profissional que ora postula judicialmente:

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA, de 1º-04-1980 a 08-04-1985;

MENDES JUNIOR ENGENHARIA S/A., de 04-11-1985 a 13-01-1987;

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA, de 22-04-1987 a 14-12-1987;

CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A OBRA, de 02-02-1988 a 05-06-1990;

CONSTRUTORA TRATEX S/A, de 11-06-1990 a 08-08-1991;

ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A., de 04-09-1991 a 10-01-1993;

CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A., de 19-05-1993 a 02-02-1994;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     776/972



CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA, de 05-04-1994 a 05-07-1994;

CONSÓRCIO CBPO TENENGE, de 17-11-1994 a 02-01-1995.

Requer, ainda, o reconhecimento da especialidade do labor que exerceu posteriormente a 28-04-1995, nos seguintes períodos e empresas, que
estariam comprovados mediante Perfis Profissiográficos Previdenciários:

CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A, de 18-01-1995 a 12-02-1996;

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREIA, de 22-05-1996 a 21-10-1996;

EMPRESA BARRO BRANCO LTDA, de 03-07-2000 a 15-08-2003;

COSTA FORTUNA FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., de 28-10-2005 a 17-01-2007;

ROCA FUNDAÇÕES S/S LTDA., de 09-02-2009 a 19-08-2016.

Requer, ainda, a homologação e contabilização de todo o período de labor junto da empresa ROCA FUNDAÇÕES S/S LTDA. e EMPRESA
BARRO BRANCO.

Postula, ao final, que haja o reconhecimento da especialidade em questão, com a consequente condenação do INSS a conceder-lhe
aposentadoria especial. Subsidiariamente requer, caso os períodos convertidos em especial não sejam suficientes para a concessão da aposentadoria
especial, seja o tempo especial convertido em comum homologados em CNIS e somado ao tempo comum já administrativamente reconhecido, e seja deferido
em seu favor aposentadoria por tempo de serviço sem incidência negativa do fator previdenciário.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos instrumento de procuração e documentos (fls. 15/256). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 259/260 – deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; indeferiu-se o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela; determinou-se a regularização pela demandante da representação processual,
a apresentação de comprovante de endereço atualizado e, regularizados, a citação da parte ré;

Fls. 262/265 – peticionou a parte autora juntando procuração, declaração de hipossuficiência e comprovante
de residência atualizado;

Fl. 266 – recebida a petição ID 4457808 como emenda à petição inicial, e determinou-se a citação da parte ré
para apresentar contestação no prazo legal;

Fls. 267/292 - devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação, em
que pugnou pela total improcedência do pedido;

Fl. 293 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas
partes;

Fls. 294/298 - apresentação de réplica.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer o autor a condenação do INSS a conceder-lhe
aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

 

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em  17-11-2017 ao passo que o requerimento administrativo remonta a 19-08-
2016(DER). Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

 

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do
laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço
especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da
apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que
se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da
empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [ii]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Conforme já exposto, a especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional até 28-04-
1995; por meio da confecção de informativos ou formulários, no período de 29-04-1995 a 10-12-1997, e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, a partir de 11-12-1997.

O labor como soldador deve ser considerado especial nos termos do código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº
83.080/79. Comprovando o exercício de tal atividade até 28-4-1995, o autor trouxe aos autos cópia das suas Carteiras de Trabalho, em que as seguintes
informações:

Fl. Empresa Cargo Período
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182 CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORREA

Soldador Manutenção Meio
Oficial

1º-04-1980 a 08-04-1985;

183 MENDES JUNIOR ENGENHARIA
S/A

Soldador de Radiador 04-11-1985 a 13-01-1987;

183 CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORREA

Soldador de Manutenção III 22-04-1987 a 14-12-1987;

184 e
201

CONSTRUTORA ANDRADE
GUTIERREZ S/A

Soldador II 02-02-1988 a 05-06-1990

201 CONSTRUTORA TRATEX S/A Soldador III 11-06-1990 a 08-08-1991;

202 ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

Soldador II 04-09-1991 a 10-01-1993;

202 CONSTRAN S/A CONSTRUÇÕES
E COMÉRCIO

Soldador Manutenção 08-03-1993 a 08-04-1993;

203 CONVAP ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES S/A

Soldador III 19-05-1993 a 02-02-1994

204 CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORREA

Soldador Manutenção III 05-04-1994 a 05-07-1994

204 CONSÓRCIO CBPO TENENGE, Soldador B 17-11-1994 a 02-01-1995

Assim, reconheço a especialidade do labor que o autor exerceu nos períodos de 1º-04-1980 a 08-04-1985; de 04-11-1985 a 13-01-1987; de
22-04-1987 a 14-12-1987; de 02-02-1988 a 05-06-1990; de 11-06-1990 a 08-08-1991 ; de 04-09-1991 a 10-01-1993; de 09-03-1993 a 08-04-1993; de
19-05-1993 a 02-02-1994; de 05-04-1994 a 05-07-1994 e 17-11-1994 a 02-01-1995.

Enquadro pela categoria profissional, o labor exercido pelo autor no período de 18-01-1995 a 28-04-1995 junto à empresa CONVAP
ENGENHARIA E CONTRUÇÕES S/A., no cargo de Soldador. Por sua vez, em razão da ausência de responsável pelos registros ambientais na empresa, nos
termos do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP de fls. 144/145, reputo não comprovada a especialidade do labor exercido pelo autor no período de 29-
04-1995 a 12-02-1996.

Com base no Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP trazido à fl. 123, expedido em 12-07-2017 pela empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORREA S/A., que indica a submissão do autor a ruído de 84,6 dB(A) no período de 22-05-1996 a 21-10-1996, reconheço a especialidade do
labor exercido em tal lapso temporal, com fulcro no código 1.1.5 do anexo I ao Decreto nº. 83.080/79.

O Perfil Profisiográfico Profissional apresentado às fls. 151/152, referente ao labor exercido pelo autor junto à empresa QUEIROZ INDÚSTRIA E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. – EPP  no período de 1º-03-2004 a 25-01-2005, não aponta a exposição do segurado a
qualquer agente nocivo ou fator de risco à saúde, pelo que, sendo a única prova produzida com relação a tal período, reputo de natureza comum o labor
exercido em tal lapso temporal.

Por sua vez, o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP acostado às fls. 149/150, indica a exposição do autor a ruído de 87,5 dB(A) no período
de 28-10-2005 a 17-01-2007, e como responsável pelos registros ambientais da empresa FUNDESP FUNDAÇÕES ESPECIAIS LTDA., o Sr. JOSÉ FRANCISCO
DE MENEZES; em pesquisa ao site do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – consulta anexa, localizei a existência de apenas um engenheiro com
referido nome, com CREA de Minas Gerais, título de graduação Técnico em Eletrotécnica, e situação: interrompida. Como para fazer prova da exposição a
agentes nocivos/fator de risco exige-se a elaboração de laudo técnico por Engenheiro de Segurança do Trabalho, reputo não comprovada a exposição do
autor a agente nocivo durante tal labor e, por conseguinte, demonstra-se de natureza comum.
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No Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado às fls. 156/157, indica-se a exposição do autor a ruído de 89 dB(A) e a existência de
responsável pelos registros ambientais da empresa e pela monitoração biológica apenas no período de Julho/2015 a Junho/2016, razão pela qual reputo
comprovada a natureza especial apenas do labor exercido pelo autor de 1º-07-2015 a 30-09-2015 – data de expedição do documento, junto à empresa
ROCA FUNDAÇÕES S/S LTDA, com fulcro no código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº. 2.172/97 e Decreto nº. 3.048/99. Declaro de natureza comum o labor
exercido de 09-02-2009 a 30-06-2015 e de 01-10-2015 a 19-08-2016.

Acrescento que, por meio dos comprovantes de pagamento apresentados às fls. 25/84 e anotações em CTPS, restou devidamente comprovado
nos autos o labor pelo segurado de 03-07-2000 a 31-07-2003 junto à EMPRESA BARRO BRANCO LTDA ., e de 09-02-2009 a 19-08-2016 junto à
empresa ROCA FUNDAÇÕES S/A LTDA, períodos que devem ser computados pelo INSS como de labor comum pelo autor.

Assim, passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria especial.

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº
8.213/1991.[iii]

Cito doutrina referente aos temas [iv].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus à
concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso
porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à
aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa, que faz parte integrante desta sentença, apuro que o autor até a data do
requerimento administrativo trabalhou apenas 13(treze) anos, 10(dez) meses e 03(três) dias submetido a condições especiais, não fazendo jus, portanto, à
aposentadoria especial.

Passo a apreciar o pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, o autor deve deter na data do requerimento administrativo ao
menos 35(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, deveria o
autor deter ao menos 33(trinta e três) anos, 02(dois) meses e 23(vinte e três) dias de tempo de contribuição e 53(cinquenta e três) anos de idade em 19-08-
2016 (DER).

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, verifica-se que o
autor detinha em 19-08-2016(DER) o total de 36(trinta e seis) anos, 05(cinco) meses e 08(oito) dias de tempo de contribuição e 57(cinquenta e sete) anos,
06(seis) meses e 02(dois) dias, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário postulado de forma subsidiária.

Ressalto que, com base na documentação produzida, restou comprovado o não cumprimento administrativo pela parte autora do determinado na
carta de exigência acostada à fl. 250, em decorrência de mera burocracia da parte ré. Assim, fixo a data de início do pagamento do benefício ora deferido (DIP)
na data do agendamento administrativo pelo autor do atendimento, ou seja, em 20-04-2017 (fl. 18).

 

III – DISPOSITIVO

Afastada a incidência da prescrição quinquenal prevista no art. 103 da Lei nº. 8.213/91.

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo
autor, EDVAGNER RIBEIRO LEITE, portador da cédula de identidade RG nº. 50.741.870-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 131.502.603-10, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Declaro o tempo especial de trabalho pelo requerente, ora reconhecido por enquadramento pela categoria profissional e por exposição a agente
nocivo acima dos limites de tolerância. Refiro-me aos seguintes locais e períodos:

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA, de 1º-04-1980 a 08-04-1985;

MENDES JUNIOR ENGENHARIA S/A., de 04-11-1985 a 13-01-1987;
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CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA, de 22-04-1987 a 14-12-1987;

CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A., de 02-02-1988 a 05-06-1990;

CONSTRUTORA TRATEX S/A., de 11-06-1990 a 08-08-1991;

ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A., de 04-09-1991 a 10-01-1993;

CONSTRAN S/A CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, de 08-03-1993 a 08-04-
1993;

CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A., de 19-05-1993 a 02-02-1994;

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA, de 05-04-1994 a 05-07-1994;

CONSÓRCIO CBPO TENENGE, de 17-11-1994 a 02-01-1995;

CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES  S/A, de 18-01-1995 a 28-04-1995;

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA, de 22-05-1996 a 21-10-1996;

ROCA FUNDAÇÕES S/S LTDA., de 1º-07-2015 a 30-09-2015.

Declaro, ainda, como tempo comum de trabalho, o labor exercido pelo autor de 03-07-2000 a 31-07-2003 junto à EMPRESA BARRO BRANCO
LTDA., e de 09-02-2009 a 19-08-2016 junto à ROCA FUNDAÇÕES S/S LTDA.

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos como tempo especial, converta-os em tempo comum mediante a
aplicação do fator de conversão 1,4, some-os aos demais períodos de trabalho reconhecidos pelo INSS e ora declarados, e conceda em favor do autor a
aposentadoria por tempo de contribuição, desde 19-08-2016(DIB), data do requerimento administrativo nº. 179.667.149-2. Condeno, ainda, o INSS a apurar
e a pagar os valores em atraso, desde 20-04-2017 (DIP).

Conforme planilha anexa, a parte autora perfazia em 19-08-2016 (DER) o total de 36(trinta e seis) anos, 05(cinco) meses e 08(oito) dias de
tempo de contribuição e 57(cinquenta e sete) anos, 06(seis) meses e 02(dois) dias, e apenas 13(treze) anos, 10(dez) meses e 03(três) dias de tempo especial.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a
serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, bem como respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, nos exatos moldes deste
julgado.

Integram a presente sentença as planilhas de contagem de tempo de especial/tempo de contribuição da parte autora e extratos obtidos no CNIS -
Cadastro Nacional de Informações Sociais e Sistema Único de Benefícios – DATAPREV.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza (o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96), nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora:  EDVAGNER RIBEIRO LEITE,  portador da cédula de identidade RG nº.
50.741.870-0 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 131.502.603-10, nascido em 17-02-1959, filho de Almerinda
Ribeiro Leite e João Ferreira Leite.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição –

NB 42/179.667.149-2

Tempo de contribuição do autor
apurado até a DER:

36(trinta e seis) anos, 05(cinco) meses e 08(oito) dias

Termo inicial do benefício –
(DIB):

19-08-2016 (DER)

Termo inicial do pagamento
(DIP):

20-04-2017 – data agendamento de atendimento no INSS.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução
nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as
partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com
espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior
Tribunal de Justiça.

Antecipação da tutela: Sim

Reexame necessário: Não

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da
aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995
(art. 57, § 5º).
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Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial
em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no
acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos
assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em
regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com
efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria,
não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve
renumeração dos parágrafos).

 

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da
resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de
conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação
dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do
tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é
especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para
saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria.
Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era
de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao
tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum
em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito
vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi
afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço,
mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a
redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os
aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial
(fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de
conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço
previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus
sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e
manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo, portanto, os outros formulários, bastando,
assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[iii] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando
submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao
fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

[iv] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram
outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do
desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008768-84.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JESUS FRANCISCO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013, GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, formulado
por JESUS FRANCISCO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.061.561-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 052.663.968-73, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 09-12-2015 (DER) – NB
42/175.945.932-9.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado na seguinte empresa:

Eletro-Liga H-5 Ltda., de 14-01-1987 a 11-03-1989;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 10-09-1991 a 12-02-1997;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 02-06-1997 a 31-12-2011;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2012 a 31-12-2013;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2014 até a data do ajuizamento.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do benefício de
aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, ou, sucessivamente, concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 23/96). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 99/101 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela; determinação para que a aparte
autora apresentasse comprovante de endereço atualizado; regularizados, determinação de citação do instituto previdenciário;
Fls. 102/103 – apresentação de documento, pela parte autora;
Fls. 104/124 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção
à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;
Fl. 126 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;
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Fls. 127/131 – apresentação de réplica, sem requerimento de produção de provas. 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 28-11-2017, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 09-12-2015
(DER) – NB 42/175.945.932-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de
serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do
laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço
especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da
apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que
se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente
agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do
Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do
Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será
efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no
sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo
Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção
individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]
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Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da
empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

Eletro-Liga H-5 Ltda., de 14-01-1987 a 11-03-1989;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 10-09-1991 a 12-02-1997;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 02-06-1997 a 31-12-2011;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2012 a 31-12-2013;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 01-01-2014 até a data do ajuizamento.

Anexou aos autos documentos à comprovação do quanto alegado:

Fls. 32/46 – cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – do autor;

Fls. 47/48 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Eletro-Liga H-5 Ltda., referente ao
período de 02-06-1997 a 13-07-2015 (data da emissão do documento), que atesta exposição do autor a: ruído de
84,8 dB(A), cianetos de sódio e hidróxido de sódio, no período de 02-06-1997 a 22-05-2003; ruído de 84,8 dB(A),
hidróxido de sódio e cianeto de sódio, no período de 23-05-2003 a 07-04-2004; ruído de 88,9 dB(A), gases ácidos
e umidade de 08-04-2004 a 18-05-2006; ruído de 89,4 dB(A), gases ácidos, umidade e produtos químicos de 19-05-
2006 a 28-05-2007; ruído de 81,9 dB(A), umidade e gases ácidos e produtos químicos de 29-05-2007 a 29-05-2008;
ruído de 82,2 dB(A), umidade, gases ácidos e produtos químicos (ácidos), de 30-05-2008 a 08-03-2012; ruído de
77,9 dB(A), umidade, gases ácidos e produtos químicos (ácidos), de 09-03-2012 a 27-03-2013; 78,3 dB(A),
umidade, gases ácidos e produtos químicos (ácidos), de 28-03-2013 a 27-03-2014; ruído de 78,9 dB(A), umidade e
gases ácidos, de 28-03-2014 à data da emissão do PPP”;

Fl. 49 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela Eletro-Liga H-5 Ltda., referente ao período de
14-01-1987 a 11-05-1989, em que o autor exerceu o cargo de “Ajudante Geral”. Não consta no documento
indicação de exposição do autor a agentes noviços;

Fl. 50 – PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário – emitido pela empresa Eletro-Liga H5 Ltda., referente ao
período de 10-09-1991 a 12-02-1997 em que o autor desempenhou a atividade de “Ajudante Geral”. Não consta
indicação no documento de exposição do autor a agentes nocivos. Consta no campo “Fator de Risco” a
seguinte informação: “Não há laudo ambiental da época”.

 

Inicialmente, observo que a atividade de “Ajudante Geral”, desempenhada pelo autor nos períodos de 14-01-1987 a 11-05-1989 e de 10-09-1991 a
12-02-1997, não pode ser enquadrada pela categoria profissional, por não estar entre as atividades profissionais elencadas no Anexo do Decreto nº.
53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, que regem a matéria, sendo necessária a comprovação de exposição a agentes nocivos. Ademais, observo
que não consta nos documentos de fls. 49/50 menção a exposição do autor a agentes nocivos, portanto deixo de reconhecer a especialidade dos r. períodos.

Indo adiante, consoante informações constantes no PPP de fls. 47/49, no período de 02-06-1997 a 07-04-2004 há descrição dos agentes
químicos a que o autor esteve exposto. Entendo que a combinação de dois ou mais agentes químicos, ainda que individualmente estejam abaixo do limite de
tolerância, podem ser considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente. Conforme Adriane Bramante:

“Os agentes químicos e os limites de tolerância

Considerando a questão extremamente técnica, precisamos nos socorrer dos estudos de saúde e segurança do
trabalho para entender essas questões de limites de tolerância e critérios qualitativos.

No caso de agentes químicos, cujos limites de tolerância estejam abaixo do mínimo exigido e que, portanto, não
ensejariam direito à aposentadoria especial, precisam ser analisados com cuidado.

Isso porque a combinação de dois ou mais agentes químicos, ainda que individualmente estejam abaixo do limite de
tolerância, podem ser considerados insalubres em razão do sinergismo ou potencialização do agente.

Vendrame nos esclarece essa questão:
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(...)”, (LADENTHIN. Adriane Bramante de Castro. “Aposentadoria Especial – Teoria e Prática”. Curitiba: Juruá
Editora. 2ª edição. 2014, p. 121).

 

Desta forma, reconheço a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor no período de 02-06-1997 a 07-04-2004.

 No que diz respeito ao agente agressivo umidade, algumas considerações merecem ser feitas. Somente se mostra possível o reconhecimento da
especialidade por exposição a umidade até 05-03-1997, uma vez que tal agente era previsto como nocivo à saúde no item 1.1.3 do quadro anexo do Decreto
53.831/64, que vigorou até 05-03-1997, quando revogado pelo Decreto 2.172/97. Outrossim, a especialidade por exposição a umidade até 05-03-1997, se
verifica em “Operações em locais com umidade excessiva, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais”, conforme se depreende do item
1.1.3 do Decreto n.º 53.831/64, in verbis:

1.1.3

UMIDADE

Operações em locais com
umidade excessiva, capaz
de ser nociva à saúde e
proveniente de fontes
artificiais.

Trabalhos em contato direto e
permanente com água -
lavadores, tintureiros, operários
nas salinas e outros.

Insalubre 25 anos

Jornada normal em
locais com umidade
excessiva. Art. 187 da
CLT e Portaria
Ministerial 262, de 6-8-
62.

 

Entretanto, consoante informações constantes no documentos apresentados pelo autor, não é possível o reconhecimento da especialidade por
exposição à umidade, de acordo com o descrito no item 1.1.3 do Decreto n.º 53.831/64, sobretudo pela descrição das atividades do autor.

Verifico, ainda, que o autor esteve exposto a pressão sonora acima do limite de tolerância no período de 08-04-2004 a 28-05-2007. Porém
quanto ao período de 29-05-2007 a 13-07-2015, consoante informações constantes no PPP de fls. 47/49 a exposição do autor se deu abaixo do limite de
tolerância fixado para o período que era de 85 dB(A). Sustenta ao autor, ainda, que no período controverso estaria exposto a agentes químicos. Todavia, com
o Decreto nº. 3.048 de 06-05-1999 passou a exigir que a exposição a agentes nocivos leve em conta os níveis de concentração estabelecidos, de modo que a
partir de tal data a referência genérica à exposição a produtos químicos constante nos documentos apresentados, não tem o condão de comprovar a
nocividade da atividade desenvolvida, sem que haja a especificação dos níveis de exposição a tais agentes e sua conformidade aos índices regulamentados.

Deixo, ainda, de reconhecer a especialidade do período de 14-07-2015 a 28-11-2017 (data do ajuizamento), pois, não foram apresentados
documentos hábeis a comprovar a exposição do autor a agentes nocivos.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº
8.213/1991.[v]

Cito doutrina referente ao tema[vi].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a
concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso
porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à
aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 09 (nove) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e
sete) dias, em tempo especial.

Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.

Passo à análise do pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na data do requerimento administrativo.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa
sentença, verifica-se que na DER em 09-12-2015 a parte autora, possuía 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de tempo de contribuição, tempo
suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

III – DISPOSITIVO
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Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela
parte autora JESUS FRANCISCO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.061.561-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 052.663.968-73, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

Eletro-Liga H-5 Ltda., de 02-06-1997 a 07-04-2004;
Eletro-Liga H-5 Ltda., de 08-04-2004 a 28-05-2007.

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,4 (um vírgula quatro)
de especial em comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fl. 72), e conceda aposentadoria
por tempo de contribuição, identificada pelo NB 42/175.945.932-9, requerida em 09-12-2015.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 300 e 537, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro Nacional de
Informações Sociais.

 A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

  

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: JESUS FRANCISCO FERREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.061.561-1
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
052.663.968-73.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.

Termo inicial do
benefício - DIB:

Data do requerimento administrativo – dia 09-12-2015, NB 42/175.945.932-9.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.
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Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios: Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO

DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original

do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação

sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo,

destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na

mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.

Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de

Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a

redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum

em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que

suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a

previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a

lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da

prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de

especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para

aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da

prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da

ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art.

543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço".
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13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que

exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma

justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam

pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada

pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25

anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução

da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo

texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do

Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a

nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em

que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho

como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

- EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO

NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO

DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA

NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO.

AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da

Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio

ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de

aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores

que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles

empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de

custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus

destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993,

Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria

especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na

Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado

com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao

criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados

eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de

forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco

presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção

efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de

modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação

nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção

Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito

além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial

após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são

inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese

fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao

Recurso Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,

substituindo, portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição

nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91
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[vi] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades

que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho, em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá

Editora, 5ª ed., 2012, p. 26).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009744-91.2017.4.03.6183
AUTOR: ANATALINO DOS SANTOS BRITO
Advogado do(a) AUTOR: RENATA GARCIA CHICON - SP255459
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

Vistos, em sentença.
 

I – RELATÓRIO
 

Trata-se de ação processada sob o procedimento comum, proposta por
ANATALINO DOS SANTOS BRITO , portador do RG nº 30.616.555-7-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob nº 254.277.088-39, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A parte autora pretende que a autarquia previdenciária lhe conceda o benefício
de auxílio doença desde o seu indeferimento em 30/08/2017, NB 31/619.951.576-9,
ou aposentadoria por invalidez.

Aduz ser portador de esquizofrenia, doença que o incapacita para o
desempenho de suas atividades laborativas habituais (porteiro). Por tal razão, pretende
a concessão do benefício por incapacidade a seu favor.

Protesta, ainda, pela condenação da parte ré a indenizar os danos morais
experimentados.

Assim, requer a procedência do pedido e pugna pela concessão da tutela de
urgência, para que seja, imediatamente, concedido o benefício por incapacidade a seu
favor.

Com a inicial, a parte autora colacionou documentos aos autos (fls. 33/111 [i]).

O autor reiterou o pedido de concessão da tutela de urgência às fls. 114/116.

O pedido de concessão da tutela de urgência foi indeferido (fls. 117/119).

Citada, a autarquia previdenciária ré contestou o feito requerendo a
improcedência dos pedidos por não preenchimento dos requisitos legais (fls. 120/130).
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Foi designada perícia médica na especialidade psiquiatria (fls. 131/134).

O laudo médico pericial foi juntado aos autos às fls. 140/151.

As partes foram intimadas a se manifestar acerca da prova pericial produzida,
bem como para especificar as provas que pretendiam produzir (fls. 152/153).

A parte autora apresentou réplica e manifestou-se acerca do laudo médico
pericial (fls. 158/163).

O autor requereu a concessão da tutela de urgência (fls. 164/170).

Vieram os autos à conclusão.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.
 

II - MOTIVAÇÃO
 

Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.

Oportunizou-se às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando
assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa,
conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo
antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil. Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao
preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento
do período de carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho, sem
perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação.

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à
concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e
temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o exercício de suas
funções habituais.

Por fim, o auxílio-acidente será concedido, independentemente de carência,
como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

São três os requisitos para sua concessão: a) acidente de qualquer natureza; b)
sequela definitiva e; c) redução da capacidade laborativa em razão da sequela.

Noutros termos, o que diferencia os três benefícios é o tipo de incapacidade.
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Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser
permanente - sem possibilidade de recuperação - e total para toda atividade laborativa
- sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que
não a exercida anteriormente. Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser
temporária - com possibilidade de recuperação - e total para a atividade exercida pelo
segurado. Finalmente, para o auxílio-acidente, a incapacidade deve ser parcial e
permanente, com redução da capacidade laboral do segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa
interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou
seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não
estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do
auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade
habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o
artigo 59 da Lei n. 8.213/91 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade
decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de doença profissional ou do
trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art.
26, da Lei n. 8.213/91.

A fim de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido na peça
inicial, este juízo determinou a realização de perícia médica, na especialidade de
psiquiatria.

A médica perita, drª. Raquel Szterling Nelken, apresentou parecer bem
fundamentado, analisando o estado mental do autor, cuja conclusão orientou-se pela
sua incapacidade laborativa atual, pelo prazo de 12 (doze) meses (fls. 140/151):

VI - DISCUSSÃO E
CONCLUSÃO
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Após anamnese psiquiátrica e
exame dos autos concluímos que o
periciando não apresenta sintomas e
sinais sugestivos de desenvolvimento
mental incompleto, retardo mental,
demência ou psicose. O autor é
portador de transtorno depressivo
recorrente, episódio atual grave com
sintomas psicóticos. Trata-se de autor
que começou a apresentar sintomas
depressivos e ansioso em 2014 e
chegou a ir a psiquiatra levado pela
família. Como a medicação lhe
causava muito sono e precisava
controlaras câmeras de acesso deixou
de fazer uso. Passou a ficar
preocupado de não conseguir manter o
emprego pois sentia desânimo,
dificuldade de ir trabalhar. Acabou
sendo demitido em final de 2016 e em
janeiro de 2017 fez tentativa de
suicídio sendo internado por doze dias.
Depois da internação passou a fazer
tratamento psiquiátrico regular. O
transtorno depressivo recorrente
caracteriza-se por períodos de
sintomas depressivos, de duração
variável, geralmente de seis a oito
meses, seguidos de intervalos
assintomáticos, também de duração
variável. A doença decorre de
tendências hereditárias que podem ser
despertadas por algum acontecimento
ao longo da vida. A intensidade das
fases em que há depressão é variável
podendo haver desde sintomas leves
até sintomas graves, podendo até
haver risco de suicídio. No caso em
questão parece haver fatores
agravantes para a evolução da
doença, tais como falta de intervalo
entre as crises, presença de sintomas
psicóticos, tentativas de suicídio, ou
seja, o prognóstico é reservado.
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Assim mesmo, o quadro tem
apenas três anos de evolução
indicando possibilidade de controle.
Os sintomas depressivos presentes no
momento do exame são graves com
sintomas psicóticos. Nos episódios
típicos de cada um dos três graus de
depressão: leve, moderado ou grave, o
paciente apresenta um rebaixamento
do humor, redução da energia e
diminuição da atividade. Existe
alteração da capacidade de
experimentar o prazer, perda de
interesse, diminuição da capacidade
de concentração, associadas em geral
à fadiga importante, mesmo após um
esforço mínimo. Observam-se em geral
problemas do sono e diminuição do
apetite.

Existe quase sempre uma
diminuição da autoestima e da
autoconfiança e frequentemente ideias
de culpabilidade e ou de indignidade,
mesmo nas formas leves. O humor
depressivo varia pouco de dia para dia
ou segundo as circunstâncias e pode se
acompanhar de sintomas ditos
"somáticos", por exemplo, perda de
interesse ou prazer, despertar matinal
precoce, várias horas antes da hora
habitual de despertar, agravamento
matinal da depressão, lentidão
psicomotora importante, agitação,
perda de apetite, perda de peso e
perda da libido. O número e a
gravidade dos sintomas permitem
determinar três graus de um episódio
depressivo: leve, moderado e grave.
São essenciais para o diagnóstico da
depressão: humor depressivo (que não
muda conforme os estímulos da
realidade), falta de interesse,
lentificação psicomotora e anedonia.
Para determinarmos os graus de
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depressão utilizamos duas classes de
sintomas que devem durar pelo menos
quinze dias: 1) sintomas A que incluem
humor deprimido e/ou perda de
interesse e prazer e/ou fadiga ou
perda de energia e 2) sintomas B que
incluem redução da atenção e da
concentração e/ou redução da
autoestima e da autoconfiança e/ou
sentimento de inferioridade, de
inutilidade ou de culpa excessiva e/ou
agitação ou lentificação psicomotora
e/ou alteração do sono e/ou alteração
do apetite e alteração do peso. Na
depressão leve o indivíduo apresenta
dois sintomas A e dois sintomas B. Na
depressão moderada, dois ou três
sintomas A e pelo menos seis no total.
Na depressão grave, três sintomas A e,
pelo menos, cinco sintomas B. Vamos
então classificar o grau de depressão
do autor utilizando estes critérios: dos
sintomas A, o autor apresenta: humor
deprimido, perda de interesse e perda
de energia (três sintomas A) e dos
sintomas B, ele apresenta: redução da
autoestima, redução da capacidade de
atenção e de concentração, lentidão
psicomotora, sentimento de
inferioridade e alteração do sono
(cinco sintomas B). Ou seja, o autor é
portador no momento do exame de
episódio depressivo grave com
sintomas psicóticos. Esta intensidade
depressiva não permite o retorno ao
trabalho, mas a patologia é passível de
controle com medicação e
psicoterapia. O tratamento
medicamentoso do autor está centrado
em controle de quadro psicótico e o
excesso de medicação antipsicótica
piora a depressão e deixa o autor
entorpecido. É necessário revisar o
esquema medicamentoso. Incapacitado
de forma total e temporária por doze
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meses quando deverá ser reavaliado.
Data de início da incapacidade, pelos
documentos anexados aos autos,
fixada em 04/01/2017 quando fez
tentativa de suicídio e foi internado.

 

Com base nos elementos e fatos
expostos e analisados, conclui-se:

 

Caracterizada situação de
incapacidade laborativa temporária
(doze meses), sob a ótica psiquiátrica.

Nesse particular, o laudo pericial encontra-se bem fundamentado, não deixando
quaisquer dúvidas quanto à suas conclusões ou como a elas chegaram. [ii]

A ilustre perita reconheceu expressamente a incapacidade laborativa atual do
autor, desde 04-01-2017, que se estende pelo período de 12 (doze) meses, a partir de
quando deverá ser reavaliado.

Quesitos do juízo referentes a
auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez:

 

(...)

 

8. Caso a parte pericianda esteja
temporariamente incapacitada, qual é a
data limite para reavaliação do benefício
por incapacidade temporária?

 

Resposta: Dentro de um ano.

 

(...)
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11. É possível determinar a data de
início da incapacidade? Informar ao
juízo os critérios utilizados para a
fixação desta data, esclarecendo quais
exames foram apresentados pela a parte
pericianda quando examinado e em quais
exames baseou-se para concluir pela
incapacidade e as razões pelas quais
assim agiu.

 

Resposta: Data de início da
incapacidade, pelos documentos anexados
aos autos, fixada em 04/01/2017 quando
fez tentativa de suicídio e foi internado.

 

(...)

 

 

Verifica-se, portanto, que o indeferimento do benefício NB 31/619.951.576-9,
requerido em 30/08/2017, se deu indevidamente, uma vez que o autora já estava
incapaz para o desempenho de suas atividades laborativas .

A qualidade de segurado do autor ao momento da incapacidade laborativa
estava presente, uma vez que era segurado obrigatório na modalidade empregado,
conforme se verifica da anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS (fl. 83).

Assim, o pleito procede apenas em parte, sendo devido o pagamento de
benefício de auxílio-doença no período a partir da DER 30/08/2017 até abril de 2019.

 

III. DISPOSITIVO

Com essas considerações e com fundamento no artigo 487, inciso I, do novo
Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados por ANATALINO DOS SANTOS BRITO , portador do RG nº
30.616.555-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 254.277.088-39, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  e extingo o processo com
julgamento do mérito.
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Condeno a parte ré ao pagamento do benefício de auxílio-doença
previdenciário a favor do autor desde DER 30/08/2017 até abril de 2019 (NB
31/619.951.576-9).

Atualizar-se-ão os valores da condenação conforme critérios de correção
monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a
serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo a tutela de urgência e determino à parte ré que implante, no
prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de auxílio-doença a favor do autor, sob pena
de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais).

Em razão da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do
artigo 85, §2º do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º,
inciso I, da Lei n.º 9.289/96. O autor é beneficiário da Justiça Gratuita e nada adiantou
(art. 4º, par. único Lei n.º 9.289/96).

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496,
§ 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[i] Visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia “crescente”, consulta em 29-06-2018.

[ii] “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. TRANSFORMAÇÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA ACIDENTÁRIA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme legislação de regência, cumpre ao magistrado,
destinatário da prova, valorar sua necessidade. Assim, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, não há cerceamento
de defesa quando, em decisão fundamentada, o juiz indefere produção de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental. 2. A teor
da Lei n. 8.213/91, a concessão de beneficío acidentário apenas se revela possível quando demonstrados a redução da capacidade
laborativa, em decorrência da lesão, e o nexo causal. 3. No caso, o Tribunal de origem, com base no laudo pericial, concluiu que inexiste
nexo causal entre a doença incapacitante e as atividades laborativas exercidas pela parte autora, motivo pelo qual o benefício não é devida
a pretendida transformação da aposentadoria por invalidez em aposentadoria acidentária. 4. Assim, a alteração das conclusões adotadas
pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-
probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento.” STJ. AGARESP Nº 201300701616. Relator: SERGIO KUKINA.  20/04/2015.  Disponível em:
https://www2.jf.jus.br/juris/unificada/Resposta. Acesso em: 04/04/2016
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007359-39.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE LUIS GASPAR GOMES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS - SP151699, MAURICIO ANTONIO DAGNON - SP147837
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Recebo as petições ID nos 9085891 e 9086406 como aditamento à inicial.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim,
na presente situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em urgência ou evidência,
conforme artigos 294 a 299 da lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja
antecipação dos efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:
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“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO
SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE
PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE
NATUREZA URBANA. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A
CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que
devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não
necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a
1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação
nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma
Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da
presença dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que
absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão
da tutela antecipada. III - Inexistência de previsão legal que vede tal provimento
jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação
da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é
de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que
poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que,
indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a
antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade especial
em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial
e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente
do autor a níveis sonoros superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB
(A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a 85 dB (A), a partir de 19/11/2003.
Impossibilidade de retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a sujeição do
segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de
caracterizar a especialidade do labor, diante da continuidade de exposição aos índices de
pressão sonora mais elevados. VII - O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do
labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da
atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º
3.048/99, seja de períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998.
Precedentes. IX -A vedação contida no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra
fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício de profissão e do
direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de
aposentadoria por tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, pois verificado tempo suficiente. XI - Deve a
parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação das parcelas
recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da
dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial
assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos critérios contemplados no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo
com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
XIII - Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente
provida”, (APELREEX 00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL
DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Cite-se a parte ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Intimem-se.

    SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006613-74.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA CRISTINA PINHEIRO LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA APARECIDA CRISTINA PINHEIRO LIMA , portadora da cédula de identidade RG nº. 13.966.977-2
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 013.552.818-65, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Indica a parte autora ter formulado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 25-07-2012(DER) – NB
42/159.300.906-0, que foi deferido pela autarquia previdenciária, apurando-se administrativamente a autora deter até tal data o total de 32(trinta e dois)
anos, 09(nove) meses e 24(vinte e quatro) dias de tempo de contribuição.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento como tempo especial do período de 29-04-1995 a 25-07-2012 junto à CASA DE SAÚDE
SANTA MARCELINA, e de 07-04-1982 a 04-01-1992 junto à ULTRALAB DIAGNÓSTICO IMAGEM LTDA.

Requer, ao final, a declaração de procedência do pedido, com o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas durante os
períodos controversos, a averbação do tempo especial e a consequente revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, e, se o caso,
sua conversão em aposentadoria especial.

Com a inicial, a parte autora acostou aos autos documentos (fls. 06-197) (1).

Inicialmente a demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases e foram tomadas várias providências de cunho
processual:

Fls. 235/286 – devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação.
Preliminarmente, arguiu a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo. No mérito, sustentou a total
improcedência do pedido;

Fls. 289/290 – após cálculos pela contadoria judicial, proferiu-se decisão de incompetência absoluta do
Juizado Especial Federal, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da
Capital, competente para apreciação e julgamento do feito;

Fls. 298/299 – ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária; foram
ratificados os atos praticados; deferiram-se à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita;
abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e especificação das provas;

Fls. 300/307 – apresentação de réplica.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

O primeiro aspecto a ser enfocado é o do decurso do prazo prescricional.

Com feito, o art. 347, parágrafo único, do Decreto n. 3.048/99, admite a interrupção da prescrição através do processo administrativo, "in verbis":

    Art. 347 - E de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tornar conhecida a decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Na mesma linha o artigo 4º, parágrafo único, do Decreto n. 20.910/32, estabelece que:

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou não pagamento da dívida, considerada líquida tiverem as
repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.

Parágrafo Único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros
ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano.

Desta feita, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/159.300.906-0 sido deferido administrativamente em 19-09-2012,
e o pleito de revisão, na esfera administrativa, sido formulado em 15-07-2015, quando havia fluido apenas 02(dois) anos e 10(dez) meses daquele termo,
pedido este que foi processado pela autarquia previdenciária apenas em 23-01-2018 conforme consulta anexa que passa a fazer parte integrante deste
julgado, não há que se falar na ocorrência de prescrição quinquenal.

Examino, a seguir, natureza das atividades desempenhadas pela parte autora, passando à análise do mérito.

 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento da especialidade de
períodos de labor.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça[i].

Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Até a Lei n.º 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a
prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a
existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço
especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da
apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que
se passou a exigir laudo técnico.

A Lei n.º 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos
acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção
individual na hipótese de exposição a agente ruído. [ii]

Devo salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pela parte autora para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da
empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.
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Quanto às atividades em ambientes hospitalares, os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97 e nº 3.048/99, respectivamente, nos itens
1.3.2, 1.3.4, 3.0.1 e 3.0.1, elencavam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins.

O exercício das atividades de técnica de enfermagem, atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem igualmente permite o enquadramento
pela categoria profissional - código 2.1.3 do anexo II do Decreto nº 80.080/79 - “enfermeiros”, pois são semelhantes às de enfermeiro e exercidas sob mesmas
condições.

Além disso, a própria Autarquia Previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das atividades descritas nos
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/74 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e ambiente de trabalho,
conforme artigo 170, § 1º, da Instrução Normativa INSS nº 20/07.

Cumpre mencionar, ainda, que a especialidade inerente à atividade de auxiliar/técnica de enfermagem é objeto de reconhecimento, pela
jurisprudência.

O Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de
Processo Civil, reconheceu que “as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o
trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais". Precedente – (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14-11-2012, DJe 07-03-2013). (Grifos não originais)

De acordo com a fundamentação retro exposta, e com base nos Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs apresentados às fls. 29/30 e
163/165, que indicam a exposição da autora ao desempenhar o cargo de “auxiliar de enfermagem” no Setor: unidade de internação clínica e cirúrgica, a fator
de risco biológico: “Vírus, bactérias, fungos e protozoários” na CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, enquadro como especiais as atividades exercidas
de 29-04-1995 a 25-07-2012, com fulcro no código 1.3.4 do anexo I do Decreto nº 80.080/79, código 3.0.1, anexo IV, do Decreto nº. 2.172/97, 3.0.1, anexo IV, do
Decreto nº. 3.048/99.

Por sua vez, com relação ao labor que exerceu de 07-04-1982 a 04-01-1992 junto ao ULTRALAB – ULTRASSONOGRAFIA E LABORATÓRIOS
INTEGRADOS S/C LTDA., apresentou a parte autora cópia da anotação em CTPS à fl. 16, e Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP às fls. 167/169, que
não indicam a sua exposição a qualquer agente nocivo/fator de risco, mas o exercício do cargo de atendente de enfermagem, que equivale à de enfermeira,
considerada insalubre pelos códigos 2.1.3 do Decreto nº. 53.831/64 e 2.1.3 do Anexo II ao Decreto nº. 83.080/79, devendo igualmente ser computado como
tempo especial de labor.

Em seguida, examino o tempo de serviço da parte autora.

 

B – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal n.º

8.213/1991.
[iii]

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer
jus à concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em
relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença, verifica-se que a autora trabalhou
por um período total de 31(trinta e um)_ anos, 08(oito) meses e 18(dezoito) dias em atividades sujeitas a condições especiais de trabalho. 

Com efeito, a parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria especial, mostrando-se de rigor a
procedência do pleito inicial.

Por sua vez, no que se refere à data de início do pagamento dos valores atrasados (DIP) fixo-a na data do requerimento administrativo, já que, por
meio da documentação apresentada administrativamente, já restava comprovado o preenchimento do requisito mínimo de 25(vinte e cinco) anos de tempo
especial pela parte autora.

 

III – DISPOSITIVO

No que alude ao mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e artigos 57 e seguintes da Lei nº. 8.213/91, julgo
procedente o pedido formulado pela parte autora MARIA APARECIDA CRISTINA PINHEIRO LIMA, portadora da cédula de identidade RG nº. 13.966.977-2
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 013.552.818-65, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
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 Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me ao labor prestado junto à:

Empresas/Estabelecimentos: Cargo exercido: Período especial de trabalho:

ULTRALAB DIAGNÓSTICO DE
IMAGEM LTDA.

Atendente de
enfermagem

de 07-04-1982 a 04-01-1992;

CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA Atendente/Auxiliar
de Enfermagem

de 29-04-1995 a 25-07-2012.

Deverá o instituto previdenciário averbar os períodos especiais acima descritos, somá-los aos períodos de trabalho em condições especiais já
reconhecidos administrativamente (fls. 62/63), e proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/159.300.906-0,
transformando-o em aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (DIB/DER).

Condeno, ainda, o INSS a apurar e a pagar os valores em atraso, desde 25-07-2012(DIP/DER/DIB).

Conforme planilha anexa, a parte autora perfazia em 25-07-2012 (DER) o total de 31(trinta e um) anos, 08(oito) meses e 18(dezoito) dias de
tempo especial de trabalho.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a
serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela de mérito porque a parte autora percebe, atualmente, benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, não se vislumbrando, portanto, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Condeno a autarquia previdenciária, ante a sua sucumbência máxima (art. 86, par. único, CPC/15), ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85,
§ 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Está o réu dispensado do reembolso dos valores das custas processuais (art. 4º, parágrafo único, Lei n. 9.289/96), pois a parte autora é
beneficiária da Justiça Gratuita e nada recolheu.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, I do novo Código de Processo Civil.

Integram a presente sentença as consultas extraídas do Sistema DATAPREV, do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, e a tabela
de cálculo de tempo especial anexa.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: MARIA APARECIDA CRISTINA PINHEIRO LIMA , portadora da cédula de identidade RG nº. 13.966.977-2 SSP/SP, inscrita
no CPF/MF sob o nº. 013.552.818-65, nascido em 02-02-1961, filha de Julio Pinheiro e Laide Ernesto Pinheiro.

Parte ré: INSS

Períodos reconhecidos como
tempo especial:

de 07-04-1982 a 04-01-1992 e de 29-04-1995 a 25-07-2012.
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Benefício revisado, que deverá
ser convertido em
Aposentadoria Especial:

Aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/159.300.906-0Data de início do benefício (DIB) e data de início do
pagamento (DIP):

Data de início do benefício
(DIB) e do início do
pagamento (DIP):

 

25-07-2012(DER)

Total de tempo especial de
trabalho na DER:

31(trinta e um) anos, 08(oito) meses e 18(dezoito) dias.

Honorários advocatícios: Condeno a autarquia previdenciária, ante a sua sucumbência máxima (art. 86, par. único, CPC/15), ao pagamento de
honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da
sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, § 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil. Está o réu
dispensado do reembolso dos valores das custas processuais (art. 4º, parágrafo único, Lei n. 9.289/96), pois a parte autora é
beneficiária da Justiça Gratuita e nada recolheu.

R Antecipação de tutela:

 

 

Não

Reexame necessário:
Não, art. 496, § 3º, I do novo Código de Processo Civil.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO
DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA
APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da
aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995
(art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial
em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no
acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos
assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em
regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi,
Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime
jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com
efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria,
não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve
renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria
que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da
resolução do caso concreto.
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7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de
conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação
dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a
configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do
tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é
especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para
saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria.
Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era
de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao
tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum
em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito
vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi
afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço,
mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a
redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os
aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial
(fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de
conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço
previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus
sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).
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[ii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201,
§ 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO
VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O
TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS
CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à
previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196,
CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das
atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se
incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de
Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio
ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados
nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores
que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do
mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de
04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da
previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este
benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos
de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria
especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o
indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo
risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o
texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado
ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10.
Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à
sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que
em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a
um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que
se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o
caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros
os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos
trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso
Extraordinário. (ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015).

 [iii] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme dispuser a lei.
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Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando
submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao
fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009937-09.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARISA NAKADA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE CHAGAS - SP101432
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do artigo 
11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova
intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                            

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008342-72.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP198707

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

D E S P A C H O

    

Vistos, em despacho.
Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 06 de
setembro de 2.018, às 14:00 horas.
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Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, depositem as partes,
mediante protocolo, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente de intimação, opção que
deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide
art. 450 do CPC.
Especifiquem, ainda, outras provas que pretendem produzir.
Fixo, para as providências acima, o prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar
procurador eventualmente escalado para a audiência, com informações a respeito da conveniência e oportunidade de
eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC,
no que tange à sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência
designada. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.            
     

 

SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000972-08.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: APARECIDO DONIZETE JACOMETI
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

 

Indefiro o pedido de produção de prova pericial, formulado às fls. 184/190, vez que a comprovação do período laborado em atividade especial
deve ser feita por meio de apresentação de formulários próprios e por laudos respectivos ao seu exercício. (1.)

 

Intime-se.

  VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

 

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007559-80.2017.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: MIRIAM DE OLIVEIRA ALVES

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância da autarquia federal, conforme documento ID n.º 9058012, defiro prazo de 20 (vinte) dias
para que a parte autora providencie a inclusão dos demais beneficiários no pólo ativo da ação.

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que os cálculos sejam realizados considerando todos os
benefíciários.  

Intimem-se. Cumpra-se.            

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006932-76.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: TEREZA NORIEM RODRIGUES SANCHEZ

Advogados do(a) AUTOR: ROSANGELA CARDOSO E SILVA - SP341095, ANA PAULA BERNARDO FARIA -
SP278698

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

D E S P A C H O

             

Vistos, em despacho. 

                                              

Redesigno audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 06
de setembro de 2.018, às 15:00 horas.
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Remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar procurador eventualmente escalado para a audiência,
com informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.     

                                

Intimem-se.                                               

 

SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007498-88.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: YASMIN MACHADO DE SOUZA

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID de n.º 8670028: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.

Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de
30 (trinta) dias.      

          Intimem-se.                          

                                  

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000706-21.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: MARIA JOSE DE LIMA MARTINS

Advogado do(a) EXEQUENTE: REINALDO ALEIXANDRINO - SP300697

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

  Vistos, em despacho.

Por derradeiro, cumpra a parte autora integralmente o despacho ID n.º 8562851, providenciando cópias da sentença, de
eventual acórdão e da certidão de trânsito em julgado referentes ao processo 0002320-59.2012.4.03.6183 (ação civil
pública).   

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.     

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003688-08.2018.4.03.6183

AUTOR: MARIA JOSE CAVALCANTE PEIXOTO

Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          
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    São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006622-36.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ELIANA BONONI LIMA

 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 9096516: Anote-se o contrato de honorários.

Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do
benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou
cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser
informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de
execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006935-31.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: LUZIA LEITE

Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO PHILIPE AIELLO DE MORAES - SP353393

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

     

Vistos, em despacho.
Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     815/972



Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, conforme arts. 334 e 357, do CPC, para o dia 11 de
setembro de 2.018, às 14:00 horas.
Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, depositem as partes,
mediante protocolo, o rol de testemunhas, ainda que o comparecimento seja independentemente de intimação, opção que
deverá ser declarada expressamente na mesma petição. Confira-se art. 357, § 4º, do CPC.  

No que pertine às testemunhas, especifique o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho. Vide
art. 450 do CPC.
Especifiquem, ainda, outras provas que pretendem produzir.
Fixo, para as providências acima, o prazo de 15 (quinze) dias.

Por fim, decorrido o prazo fixado no item anterior, remetam-se os autos ao INSS para avaliar a demanda e subsidiar
procurador eventualmente escalado para a audiência, com informações a respeito da conveniência e oportunidade de
eventual conciliação.                                     

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, atentando o i. causídico para os termos do artigo 455, do CPC,
no que tange à sua incumbência de informar ou intimar a testemunha arrolada acerca do dia, da hora e do local da audiência
designada. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora.                                 

Intimem-se.            
      

 

SÃO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000920-12.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: REGIANE PEREIRA DA SILVA FILGUEIRAS

Advogado do(a) AUTOR: SUEINE GOULART PIMENTEL - RS52736

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração opostos, nos termos do artigo
1.023, §2º, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, diante da informação e simulação constante  nos documentos ID n.º 9040420 e 9040421, esclareça a parte
exequente, de forma expressa, no prazo de 10 (dez) dias, se opta pela implantação do benefício concedido nos autos
principais (espécie 42, DIB 30/01/2015 e cômputo de tempo de 33A-08M-19D), com a consequente cessação do
benefício administrativo (NB-42/176.894.322-0).

Intimem-se.
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 SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004682-70.2017.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSANGELA APARECIDA MARCONI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor relativas
ao valor INCONTROVERSO, nos termos do artigo 11  da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da
Justiça Federal.  

 

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.                                                   

 

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de
nova intimação.                    

 

Intimem-se. Cumpra-se.      

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003786-90.2018.4.03.6183

AUTOR: DENISE PARDINHO

Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO GAROZZI - SP372149

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

    São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008400-41.2018.4.03.6183 / 7ª
Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CELSO LOURENCO

Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU -
SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Noticiado o falecimento da parte autora, suspendo o andamento do feito, com fundamento no artigo 313, inciso I, do
Código de Processo Civil.   
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Considerando que o artigo 112 da Lei  nº 8.213/91 dispõe que o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na ausência deles, aos seus sucessores na forma da Lei Civil,
independentemente de inventário ou arrolamento, regularize o patrono, a habilitação dos herdeiros/sucessores, carreando aos
autos,1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu, 3) carta
de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que
menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.

Assim sendo, concedo aos interessados o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos acima mencionados.

Após, remetam-se os autos ao INSS para manifestação acerca do pedido de habilitação e ao Ministério Público Federal
para intervenção, tendo em vista tratar-se a habilitante de pessoa interditada.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

             

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007114-62.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo

EXEQUENTE: TEREZINHA BEZERRA DE ALENCAR OLIVEIRA

Advogado do(a) EXEQUENTE: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

             

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006197-09.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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EMBARGANTE: ITALO LOPES

Advogado do(a) EMBARGANTE: BERNARDO RUCKER - PR25858

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de distribuição eletrônica para remessa de autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame
necessário, formado a partir dos embargos à execução – processo físico de nº 00078763720154036183, em que são partes Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS e Italo Lopes.

 

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar como Embargante o INSS e como embargado
o autor da ação principal – processo físico de nº 00002019120134036183.

 

Após, intime-se o INSS e o MPF, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, I da Resolução
142, de 20-07-2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

Finalmente, se em termos, remetam-se os autos à instância superior.

 

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 24 de maio de 2018.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006464-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

EMBARGANTE: MARILDA DA SILVA

Advogado do(a) EMBARGANTE: CLEUSA MARIA ALVES MOREIRA - SP165685

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de distribuição eletrônica para remessa de autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame
necessário, formado a partir do processo físico de nº 00094361420154036183 (processo principal de nº 200661830085856, em que
são partes GUILHERME DE PAULA, menor impúbere, representado por sua mãe MARILDA DA SILVA, JÉSSICA SILVA DE
PAULA e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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Inicialmente, embora de trate de embargos à execução que busca o acerto de contas de verbas sucumbenciais, providencie o patrono da
parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização do pólo ativo (devendo constar INSS) e do pólo passivo, providenciando a
juntada de comprovante de inscrição junto ao CPF dos embargados Guilherme de Paula – representado por Marilda da Silva e Jéssica
Silva de Paula.

 

Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificação dos pólos ativo e passivo dos presentes Embargos à Execução.

 

Por fim, intime-se o INSS e o MPF, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, I da Resolução
142, de 20-07-2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

Após, se em termos, remetam-se os autos à instância superior.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

   SãO PAULO, 23 de maio de 2018.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002902-95.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

AUTOR: SELMARA MARTINS FONSECA

Advogados do(a) AUTOR: EDVALDO JOSE DE SOUZA - SP372855, ERANDI JOSE DE SOUZA - AC3014

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

  

D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Tendo em vista a determinação na parte final do Termo de Audiência ID n° 5735766, providencie a parte autora o endereço
do Sr. Marco Antônio da Silva, a fim de viabilizar a sua citação.    

SÃO PAULO, 4 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007546-47.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LATIFE SALIM DE FREITAS VALE
Advogado do(a) AUTOR: ERNANI ORI HARLOS JUNIOR - PR33750
RÉU: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - SÃO PAULO/VILA MARIANA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para remessa de autos ao Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou
reexame necessário, formado a partir do processo físico nº 0003390-72.2016.4.03.6183, em que são partes Latife Salim de
Freitas Vale e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Intime-se o INSS e o MPF, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, I
da Resolução 142, de 20-07-2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Após, se em termos, remetam-se os autos à instância superior.

Intimem-se.

   SÃO PAULO, 27 de junho de 2018.

 

 

Expediente Nº 6154

PROCEDIMENTO COMUM
0005911-10.2004.403.6183 (2004.61.83.005911-3) - DAMIAO AFONSO DE MIRANDA(SP316616 - ADRIANA DE SOUZA
MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO E SP109144
- JOSE VICENTE DE SOUZA)
Vistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 418-420 e 492), bem como do despacho de fl. 493 e da
ausência de impugnação idônea dos exequentes, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício previdenciário a favor da parte
autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006022-57.2005.403.6183 (2005.61.83.006022-3) - SANTINO NUNES DA SILVA(SP115526 - IRACEMA MIYOKO
KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 208/209), bem como do cumprimento da obrigação de fazer (fls.
220/221), do despacho de fl. 222 e da ausência de impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-
se baixa na distribuição, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002196-86.2006.403.6183 (2006.61.83.002196-9) - JALTAIR BEZERRA DE LIMA(SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES
ROLNIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I. RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por JALTAIR BEZERRA DA SILVA,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     822/972



portador da cédula de identidade RG nº 11.792.867-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.523.668-80, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora, nestes autos, declaração judicial de concessão do
benefício de aposentadoria especial. A sentença de folhas 97-106 julgou procedente em parte o pedido, reconhecendo como especial o
período laborado de 02-08-1978 a 05-03-1997 e de 01-12-2001 a 22-07-2003, convertendo-os em tempo comum, com a
consequente condenação à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a favor do autor.A r. decisão superior de
folhas 163-168 deu parcial provimento à apelação da autarquia previdenciária e à remessa necessária e reconheceu a especialidade
apenas do período de 02-08-1978 a 05-03-1997, determinando a concessão do benefício a partir de 31-07-2012.Os autos tornaram a
esta instância para cumprimento do título executivo judicial, sendo a parte exequente intimada (fl. 183).O exequente manifestou-se no
sentido de que não teria interesse no benefício obtido judicialmente uma vez que estaria aposentado por invalidez, sendo o atual benefício
mais vantajoso (fl. 187).Foi a parte autora foi intimada a informar se optaria pelo benefício concedido nestes autos ou por aquele
concedido administrativamente, considerando que a opção por este importaria em renúncia a eventuais parcelas atrasadas (fl. 190-
190verso).O autor quedou-se silente.É a síntese do processado. Passo a decidir.II. FUNDAMENTAÇÃOA hipótese dos autos
contempla a aplicação dos artigos 925 e 924, inciso IV, do Código de Processo Civil.Isso porque, no caso em análise, a parte autora
obteve, por meio do provimento jurisdicional final, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a favor do autor.Contudo, na
fase de cumprimento, manifestou-se pelo desinteresse na implementação do referido benefício.Como é cediço, a parte autora tem o
direito de optar entre o benefício concedido judicialmente e o benefício concedido no âmbito administrativo. Entretanto, tal opção deve
ser feita integralmente, sendo defeso o recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado. Feita a opção pelo benefício
concedido judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados na execução; optando o segurado pelo
benefício administrativo, não poderá executar nenhuma prestação do benefício judicial.Nesse sentido, os seguintes arestos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). BENEFÍCIO JUDICIAL X
BENEFÍCIO ADMINISTRATIVO. OPÇÃO MAIS VANTAJOSA. RENÚNCIA AS PRESTAÇÕES ATRASADAS DO
BENEFICIO JUDICIAL.1. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão
colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à
rediscussão de matéria já decidida.2. Encontra-se pacificado o entendimento de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício
que lhe seja mais vantajoso. Todavia, a opção pelo benefício administrativo, em detrimento do benefício judicial, implica a renúncia das
prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez que é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe
aprouver.3. Agravo legal do INSS que se dá provimento e agravo legal do autor desprovido.(TRF3, 9ª Turma, AI nº
2011.03.00.009398-8, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 27.06.11, DJU 06.07.11) (grifo nosso) PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA JUDICIALMENTE. BENEFÍCIOS DE
AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDOS ADMINISTRATIVAMENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO CONJUNTO. ARTIGO 124 DA LEI Nº 8.213/91. DESCONTO DOS VALORES
RECEBIDOS. DEDUÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS MANTIDA. - O segurado tem o
direito de optar entre o benefício concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa. - Feita a opção pelo benefício
concedido judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução; caso opte pelo benefício
administrativo, não poderá executar nenhuma prestação do benefício judicial. Precedentes deste E. TRF (AR 0005774-
16.2005.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 3ª Seção, v.u., DJU CJ1 16.11.2011; 9ª Turma, AI nº 2011.03.00.009398-8,
Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 27.06.11, DJU 06.07.11; 10ª Turma, AC nº 2000.61.13.000281-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j.
03.06.08, DJU 11.06.08). - Apelação improvida. (TRF3, AC 0050397-97.2012.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA
CAZERTA, Data de Julgamento: 18/03/2013, OITAVA TURMA)A parte autora elegeu como mais vantajoso o benefício administrativo
(fl. 187), renunciando, assim, à possibilidade de executar eventual valor remanescente obtido pela via judicial.Dessa forma, ao optar pelo
benefício deferido administrativamente, a parte autora renunciou aos valores atrasados a que teria direito, caso escolhesse o benefício
concedido judicialmente.Diante da renúncia do crédito manifestada pela parte autora, torna-se imperiosa a declaração da extinção da
execução, com fulcro no artigo 924, inciso IV do Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos dos artigos
924, inciso IV e 925, ambos do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA a execução que se processa nestes autos. Refiro-me
ao processo cujas partes são JALTAIR BEZERRA DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 11.792.867-1 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº 006.523.668-80, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001640-11.2011.403.6183 - RUBENS CROCE X GILBERTO SOLANO FILHO X NORBERTO GONCALVES SILVA X INES
BERNARDETE DA SILVA E SILVA X CLAUDIO RIBEIRO CALDAS X TELESPHORO CARLOS DA SILVA(SP018454 -
ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.
Fls. 616: Defiro a transmissão do precatório ou requisição de pequeno valor após o decurso do prazo concedido às partes, ou a
competente renúncia ao prazo, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça
Federal. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011057-51.2012.403.6183 - ZILMAR TELES BRITO(SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I. RELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito ordinário, ajuizada por ZILMAR TELES BRITO, portador
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da cédula de identidade RG nº 13.962.650-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.755.708-00, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretendia a parte autora a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por
invalidez NB 32/081.230.498-5, bem como a concessão do adicional de 25%, tendo em vista a necessidade de assistência permanente
de outra pessoa.A sentença de folhas 111/114 reconheceu a decadência e julgou improcedentes os pedidos.A r. decisão superior de
folhas 151/157 deu parcial provimento à apelação da parte autora e condenou a autarquia ré ao pagamento do adicional de 25% a recair
sobre o cálculo da aposentadoria por invalidez. Os autos tornaram a esta instância para cumprimento do título executivo judicial, sendo a
parte exequente intimada (fl. 160).O exequente manifestou-se requerendo o arquivamento do processo, tendo em vista o cumprimento do
pleito pela via administrativa (fl. 163).Intimada a esclarecer a petição de fl. 163, a parte autora informou que havia sido realizado
requerimento pela via administrativa, tendo o réu implantado o adicional de 25%, bem como efetuado o pagamento dos valores em atraso
durante o período não prescrito. Requereu, assim, o arquivamento do processo (fls. 170/171). A autarquia previdenciária não se opôs ao
pedido formulado pelo autor (fl. 173). É a síntese do processado. Passo a decidir.II. FUNDAMENTAÇÃOA hipótese dos autos
contempla a aplicação dos artigos 925 e 924, inciso IV, do Código de Processo Civil.Isso porque, no caso em análise, a parte autora
obteve, por meio do provimento jurisdicional final, a concessão de adicional de 25% em sua aposentadoria por invalidez, desde a data do
requerimento administrativo.Contudo, na fase de cumprimento, manifestou-se pelo desinteresse na execução de eventuais créditos,
informando que os valores já foram pagos pela via administrativa (fls. 170/171).Diante da renúncia do crédito manifestada pela parte
autora, torna-se imperiosa a declaração da extinção da execução, com fulcro no artigo 924, inciso IV do Código de Processo Civil.III -
DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos dos artigos 924, inciso IV e 925, ambos do Código de Processo Civil, DECLARO
EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos.Refiro-me à demanda proposta por ZILMAR TELES BRITO, portador da
cédula de identidade RG nº 13.962.650-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.755.708-00, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004303-59.2013.403.6183 - GETULIO VIANA GALVAO(SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra GETULIO VIANA GALVAO.Assiste razão à insurgência do impugnado às fls. 538/539. Isso porque, consoante se depreende
expressamente do título executivo judicial, o direito da parte autora retrocede à data do requerimento administrativo: Registro que,
conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo a parte autora contava com
41 (quarenta e um) anos, 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias de atividade. Portanto, faz jus a parte autora à revisão de seu benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/135.631.863-8, desde a data do requerimento administrativo (24-10-2008).
Consigno que, a revisão do benefício é decorrência lógica da sentença. Fixo, por oportuno, os consectários legais. Atualizar-se-ão os
valores da condenação conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013,
do Conselho da Justiça Federal, observadas as alterações ocorridas até o trânsito em julgado da decisão. Eventuais valores percebidos
pela parte autora a título de benefício previdenciário, cuja acumulação seja vedada, serão compensados, acrescidos apenas de correção
monetária.Tornem, pois, os autos à Contadoria Judicial para que elabore novos cálculos, respeitando integralmente o título executivo, no
prazo de 15 (quinze) dias.Após, vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tornem, então, conclusos os
autos para deliberações.

PROCEDIMENTO COMUM
0003305-57.2014.403.6183 - ELIUDE DA PAZ MATIAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração opostos nos autos da ação movida por ELIUDE DA PAZ
MATIAS, portador da cédula de identidade RG nº 15.685.502-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 045.772.358-03, em face da sentença de fls. 320/340, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado. Alega
o embargante, omissão no julgado quando da condenação ao pagamento de honorários, em face da gratuidade concedida à parte autora.
(fls. 345/346). Deu-se por ciente o INSS dos embargos de declaração interpostos pela parte autora, requerendo, após seu julgamento,
nova vista dos autos (fl. 347). Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de
embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e
formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por erro material ou por
vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil. Perscrutando detidamente os
autos, verifico a existência de omissão no dispositivo da sentença e passo a saná-la nos seguintes termos.Assim, onde se lê:Diante da
sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de
Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o
artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Leia-se:Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as
despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da
sentença, ressalvada a gratuidade reconhecida ao autor (artigo 98, 3º, do CPC). Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo
Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º,
inciso I, da Lei 9.289/96.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora e
retifico o dispositivo da sentença, nos termos delineados.Refiro-me aos embargos opostos por ELIUDE DA PAZ MATIAS, portador da
cédula de identidade RG nº 15.685.502-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
045.772.358-03, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. No mais, mantenho a
sentença tal como fora lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002322-24.2015.403.6183 - JOSE APARECIDO TIMOTIO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, visando a sua
transformação em aposentadoria especial, formulado por JOSÉ APARECIDO TIMOTIO, portador da cédula de identidade RG nº.
15.445.627 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº. 009.675.108-80, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.Informa a parte autora ter requerido benefício de aposentadoria em 12-11-2010 (DER), tendo-lhe sido concedido
administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/154.709.868-3, computando-se o total de 41
(quarenta e um) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de contribuição. Insurgiu-se contra a ausência de
reconhecimento da especialidade do labor que exerceu de 03-12-1998 a 31-10-2010 junto à empresa MULTIVERDE PAPÉIS
ESPECIAIS LTDA. Alega ter direito ao reconhecimento da especialidade do labor prestado junto à referida empresa.Pugna, ainda, pela
conversão inversa do labor em atividades comuns exercidas até 28-04-1995, mediante a aplicação do fator de conversão 0,83, conforme
estaria previsto no Decreto nº. 83.080/79.Ao final, pleiteia a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial
acima referido e condenação do INSS a converter a sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/154.09.868-3 em
aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (DER). Subsidiariamente, requer seja a autarquia-ré condenada
revisar o benefício que titulariza, elevando o tempo total de serviço do autor, considerando o acréscimo decorrente da conversão da
atividade especial em comum, mediante a aplicação do fator 1,4.Com a inicial, acostou o autor documentos aos autos (fls. 37/132).Em
consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais: Fl. 135 - deferiram-se os benefícios da
assistência judiciária gratuita e determinou-se a intimação do demandante para comprovar seu endereço atualizado; Fls. 140/141 -
requereu a parte autora a juntada aos autos de comprovante de endereço atualizado; Fl. 143 - o contido às fls. 140/142 foi acolhido
como aditamento à inicial, e determinada a citação da autarquia-ré; Fls. 145/160 - devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a total
improcedência do pedido; Fl. 161 - abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes
especificarem as provas que pretendiam produzir; Fls. 163/170 - apresentação de réplica com pedido de especificação de provas; Fls.
171 - deu-se o INSS por ciente; Fl. 172 - indeferiu-se o pedido de produção de prova pericial; Fls. 174/181 - peticionou a parte autora
informando a interposição de agravo de instrumento, e requerendo o deferimento do Juízo de Retratação; Fl. 185 - deu-se por ciente o
INSS; Fls. 186/192 - translado da cópia do acórdão e da certidão de trânsito em julgado, proferidos nos autos do Agravo de
Instrumento nº. 0006509-63.2016.4.03.0000.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuidam os
autos de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo especial de
labor.Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I
do Código de Processo Civil. Por sua vez, não há que se falar em incidência da prescrição quinquenal, pois o autor ajuizou a presente
demanda em 06-04-2015 e requereu o benefício postulado em 12-11-2010 (DER).Passo à análise do mérito. B - MÉRITO DO
PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao
reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-
se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as
atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de
atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência
do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da
condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do
advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995,
é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir
dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e
DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.A Lei nº
9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era
prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas
posteriormente a 28 de abril de 1995.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto
53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo
aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto
72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência
do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto
2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o
enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB (A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são
consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto
4.882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça
.Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de
proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. Por sua vez, o agente físico calor está previsto nos códigos 1.1.1 do anexo
ao Decreto nº 53.831/64, 1.1.1 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 2.0.4 do Anexo IV ao Decreto nº 2.172/97 e 2.0.4 do Anexo IV
ao Decreto nº 3.048/99. O nível de tolerância é o fixado em termos do Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo ou IBUTG no
Anexo nº 3 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78, do Ministro de Estado do Trabalho, que aprovou as Normas Regulamentadoras NR do
Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. O índice aplicável ao
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trabalhador é determinado de acordo com o tipo de atividade e o regime de trabalho, conforme segue: a) trabalho contínuo: 30,0 (leve),
26,7 (moderada) e 25,0 (pesada); b) regime de 45 minutos de trabalho por 15 de descanso: 30,1 a 30,6 (leve), 26,8 a 28,0 (moderada)
e 25,1 a 25,9 (pesada); c) regime de 30 minutos de trabalho por 30 de descanso: 30,7 a 31,4 (leve), 28,1 a 29,4 (moderada) e 26,0 a
27,9 (pesada); d) regime de 15 minutos de trabalho por 45 de descanso: 31,5 a 32,2 (leve), 29,5 a 31,1 (moderada) e 28,0 a 30,0
(pesada); e) adoção obrigatória de medidas de controle: acima de 32,2 (leve) e acima de 31,1 (moderada).A atividade é classificada
segundo a taxa de metabolismo a ela associada. Exemplos de trabalhos leves seriam os exercidos na posição sentada, com movimentos
moderados com braços e tronco (ex.: datilografia) ou com braços e pernas (ex.: dirigir), ou na posição em pé, em máquina ou bancada,
principalmente com os braços. Trabalhos moderados seriam da espécie em que, na posição sentada, exigem-se do trabalhador
movimentos vigorosos com braços e pernas, ou, na posição em pé, o trabalhador desempenha trabalho leve ou moderado em máquina ou
bancada, com alguma movimentação. A portaria também considera exemplo de trabalho moderado aquele realizado em movimento, com
intensidade moderada, de levantar e empurrar. Por fim, como exemplos de trabalho pesado, a portaria menciona a atividade intermitente
de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá) e o trabalho fatigante. Passo a analisar o caso concreto. A controvérsia
reside na especialidade ou não das atividades desempenhadas pelo autor no período de 03-12-1998 a 31-10-2010 junto à empresa
MULTIVERDE PAPÉIS ESPECIAIS LTDA. Visando comprovar a alegada especialidade do labor exercido, o autor acostou aos autos
a seguinte documentação: Fls. 112/113 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 31-10-2010, referente ao labor
exercido pelo autor no período de 23-10-1995 a 06-06-2017 junto à empresa MULTIVERDE PAPÉIS ESPECIAIS LTDA., indicando
a exposição do autor a ruído e a calor; Fl. 125 - análise e decisão técnica de atividade especial realizada pelo perito médico da INSS,
decidindo pelo enquadramento como especial apenas do período de 06-11-1984 a 02-12-1998.Cumpre salientar que o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado às fls. 112/113 detém força probatória, preenchendo os requisitos formais e materiais
necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de
empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.No PPP
apresentado menciona-se no campo 15 - Exposição a Fatores de Riscos, a exposição do autor aos seguintes agentes nocivos durante o
período apontado na exordial como controverso:Período Tipo Fator de risco Intens/Conc. Técnica Utilizada1º-06-1991 a 19-08-2002
Físico Ruído 90,0 dB (A) Dosimetria Físico Calor 30ºC IBUTG Químico Agentes químicos Insalubridade grau médio NR - 15, Anexo
1320-08-2002 a 19-08-2003 Físico Ruído 86,4 dB (A) Dosimetria Físico Calor 28ºC IBUTG30-05-2003 a 29-05-2004 Físico Ruído
86,4 dB (A) Dosimetria Físico Calor 28ºC IBUTG30-09-2004 a 29-09-2005 Físico Ruído 84,1 dB (A) Dosimetria Físico Calor 28,1
ºC IBUTG28-07-2005 a 27-07-2006 Físico Ruído 77,6 dB (A) Dosimetria Físico Calor 28,0ºC IBUTG15-07-2006 a 14-07-2007
Físico Ruído 80,0 dB (A) Dosimetria Físico Calor 25,63ºC IBUTG13-08-2007 a 12-08-2008 Físico Ruído 77,0 dB (A) Dosimetria
Físico Calor 25,63ºC IBUTG03-08-2009 a 02-08-2010 Físico Ruído 81,0 dB (A) Dosimetria Físico Calor 29,7ºC IBUTGA partir de
1º-01-2004, ainda que o trabalho tenha sido realizado antes da referida data, o documento apto a demonstrar a exposição do trabalhador
aos agentes nocivos passou a ser o PPP, podendo ser aceitos os formulários anteriores desde que também emitidos em data anterior (art.
258 e 260 da Instrução Normativa INSS/PRES nº. 77, de 21-01-2015). Por conseguinte, apresentado o PPP, salvo dúvidas fundadas, é
dispensada a apresentação de laudo pericial, do histograma ou memória de cálculos, razão pela qual não se pode concordar com a
exigência formulada pelo INSS no inciso III do art. 280 da IN INSS/PRES nº. 77/2015.No que se refere à técnica para a medição do
nível de ruído, ao longo do tempo foram adotadas, por legislações diferentes, duas técnicas: a) para períodos anteriores a 18-11-2003,
véspera da vigência do Decreto nº. 4.882/2003, a NR-15/TEM (Anexo I, item 6), admitia a medição do ruído por meio de decibelímetro;
b)a partir de 19-11-2003, vigência do Decreto nº. 4.882/2003, que inclui o 11 no art. 68 do Decreto nº. 3.048/99, a medição do ruído
deve-se dar em conformidade com o preconiza a NHO 01 (itens 6.4 e 6.4.3) da Fundacentro, por meio de dosímetro de ruído (técnica
dosimetria - item 5.1.1.1 da NH0-01) (APELREEX 00037234820144036133, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
TRF 3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1. Data 08.03.2017). Assim, com base no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
acostado às fls. 121/122, reconheço que o autor trabalhou sob condições especiais nos períodos de 03-12-1998 a 19-08-2002 e de 19-
11-2003 a 29-05-2004, com fulcro no item 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº. 3.048/99 com redação dada pelo Decreto nº. 4.882/03, já
que restou comprovada a sua exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao de tolerância considerados para referidos
interstícios, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, junto à empresa MULTIVERDES PAPÉIS ESPECIAIS
LTDA. Embora haja a declaração do empregador no âmbito do PPP no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI)
fornecido ao autor, não resta descaracterizado o tempo de serviço especial para aposentadoria, conforme ARE 664335.Com relação ao
agente físico calor, conforme já exposto, a NR-15 prevê que qualquer exposição abaixo de 25,0 IBUTG é sempre considerada inferior
aos índices de tolerância e, portanto, sem repercussão previdenciária. Por outro lado, qualquer exposição superior a 32,2 IBUTG será
sempre considerada insalubre, gerando, assim, o direito a que o tempo nessa atividade seja considerado especial para fins previdenciários.
Por fim, entre as balizas de 25,0 e 32,2 IBUTG, só será considerada insalubre a atividade se ultrapassar os índices mínimos previstos para
cada natureza de atividade (leve, moderada ou pesada) a depender do total de calorias perdidas pelo trabalhador em cada hora (Kcal/h)
de trabalho - Quadro III - NR-15) e b) se o empregador não observar o tempo mínimo de descanso no desempenho da atividade
intermitente prevista na referida NR-15 - Quadro 1. No caso dos autos, não há informações acerca do tempo de intervalo em atividade
intermitente e total de calorias perdidas por hora de trabalho, razão pela qual não se pode constatar se o autor esteve ou não exposto a
agente nocivo. Assim, entendo não comprovada a especialidade do labor exercido pelo autor nos períodos de 20-08-2002 a 18-11-
2003 e de 30-05-2004 a 02-08-2010, já que exposto a níveis de ruído inferiores aos limites de tolerância previstos, conforme retro
exposto. Da mesma forma, diante da não apresentação de qualquer documentação com relação às atividades que exerceu de 03-08-
2010 a 31-10-2010, reputo de natureza comum tal labor. B.2 - CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALRequer a parte
autora, ainda, que seja determinada a conversão do tempo de atividade comum que desempenhou, em tempo especial de trabalho,
mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83. Não é possível que o segurado que não cumpriu os requisitos para obtenção de
aposentadoria especial se elida da incidência do fator previdenciário de forma oblíqua, mediante conversão de tempo comum em especial,
por ausência de amparo legal e por não ser este o espírito do sistema previdenciário em vigor.Também não é o caso de se aceitar a
conversão invertida, a qualquer tempo, das atividades exercidas sob vigência da norma infralegal que previa tal coeficiente de conversão,
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pois a situação não é equivalente ao entendimento aplicado na conversão do tempo especial em comum, em que se analisa a norma
jurídica vigente ao tempo do pacto laboral para qualificar o trabalho como especial ou comum. A análise da norma vigente ao tempo em
que prestado o pacto laboral tem por finalidade apurar a natureza das atividades exercidas. No caso sob exame, os períodos de trabalho
que se pretende converter são evidentemente comuns, como reconhece a parte autora na inicial. O que se discutem são as regras de
apuração da renda mensal do benefício, que são as vigentes ao tempo do cumprimento dos requisitos para aposentação. Assim, a
conversão invertida é possível até início de vigência da Lei 9.032/95, desde que o segurado implementasse os requisitos para concessão
da aposentadoria especial antes do início de vigência da Lei 9.876/99, o que não foi o caso dos autos.B.3 - CONTAGEM DO TEMPO
DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem
previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente aos temas .No caso em tela, a parte autora
deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria
especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim
já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de
serviço anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença, verifica-se que o autor até a data do requerimento administrativo
trabalhou apenas 18 (dezoito) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias submetido a condições especiais de trabalho, não fazendo
jus, portanto, à conversão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, em aposentadoria especial.Passo
a apreciar o pedido subsidiário de revisão do benefício NB 42/154.709.868-3, mediante majoração do tempo total de contribuição
computado e, consequentemente, da sua renda mensal inicial (RMI).Conforme planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição
anexa, que passa a integrar essa sentença, computando-se além dos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fl. 122º/123),
o tempo especial ora reconhecido após sua conversão mediante a aplicação do fator de conversão 1,4, verifico que na data do
requerimento administrativo o autor detinha 43 (quarenta e três) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias de tempo de contribuição, e não
apenas os 41 (quarenta e um) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias apurados administrativamente. Faz jus o autor, portanto, à
revisão da renda mensal inicial (RMI) do seu benefício de aposentadoria nº. 42/154.709.868-3, mediante majoração do tempo total de
contribuição e fator previdenciário considerados para cálculos. III - DISPOSITIVOCom esteio no art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, JOSÉ APARECIDO TIMOTIO, portador da cédula de
identidade RG nº. 15.445.627 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº. 009.675.108-80, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Determino que a autarquia previdenciária reconheça como especial o labor desenvolvido
pela parte autora nos seguintes interregnos: MULTIVERDE PAPÉIS ESPECIAIS LTDA., de 03-12-1998 a 19-08-2002 e de 19-11-
2003 a 29-05-2004.Conforme planilha anexa, o autor perfazia em 12-11-2010 (DER) o total de 43 (quarenta e três) anos, 01 (um) mês
e 07 (sete) dias de tempo de contribuição. Determino ao Instituto Nacional do Seguro Social que revise a aposentadoria por tempo de
contribuição titularizada pela parte autora, desde a data do requerimento administrativo - 12-11-2010 (DER/DIB), com base no tempo
total de contribuição indicado nesta sentença.Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar e a pagar as parcelas em
atraso vencidas desde a data de início do benefício (DIB), ou seja, desde 12-11-2010 (DER/DIP). Deixo de conceder a tutela
antecipada por restar afastado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que a parte autora já recebe benefício
previdenciário.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º
134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Integram a presente sentença
planilhas de contagem de tempo especial e de tempo de contribuição da parte autora, e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional
de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente
distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior
Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente
sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, I do novo Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006121-75.2015.403.6183 - EDIVALDO GOMES DA SILVA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de conversão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
em aposentadoria especial, formulado por EDIVALDO GOMES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 10.895.297-6
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 006.002.498-40, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 14/10/2011
(DIB/DER) - NB 42/156.131.667-6.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes
empresas: Amelco S/A Indústria Eletrônica, de 11-07-1978 a 29-01-1979; CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, de
05-03-1985 a 14-10-2011 (DER); CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, de 15-10-2011 até hoje
(desaposentação).Requereu o reconhecimento dos seguintes períodos comuns de labor: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ, de 19-11-1973 a 05-12-1973; BANCO NACIONAL S/A., de 01-01-1974 a 04-01-1978; SIEMENS S/A., de 05-02-1979 a
21-01-1985.Pretende, também, a desaposentação, para que sejam computados períodos de labor posteriores à obtenção do benefício,
com a concessão de aposentadoria especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 26/135).Em consonância com o princípio
do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 138 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita;
postergou-se para a sentença o exame da tutela antecipada e determinou-se a citação do instituto previdenciário;Fls. 140/166 -
apresentação de contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não haveria direito do autor ao reconhecimento do tempo
especial requerido, e sustentou a improcedência do pedido de desaposentação;Fl. 167 - abertura de vista para réplica e especificação de
provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 168/174- apresentação de réplica;Fl. 175 - ciência da autarquia
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previdenciária;Fl. 176 - indeferimento do pedido de produção de prova pericial e testemunhal;Fls. 177/188 - interposição pela parte
autora de Agravo Retido em que requereu a realização de prova pericial;Fl. 190 - contrarrazões da autarquia previdenciária;Fls. 192/201
- proferiu-se sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a especialidade do labor prestado pelo autor junto à CPTM de
05-03-1985 a 10-03-2009;Fls. 203/204 - a parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida às fls.
192/201;Fls. 207/204 - interposição de apelação pelo INSS;Fls. 216/217 - proferida sentença em sede de embargos de declaração,
conhecendo-os, porém, deixando de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada;Fls. 219/229 - interposição de apelação pela
parte autora;Fls. 239/243 - proferido acórdão pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dando provimento ao agravo retido
interposto pelo autor, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução do feito, com
a realização de prova pericial, julgando prejudicados os apelos da parte autora e do INSS;Fl. 245 - já baixados em primeira instância,
peticionou a parte autora a produção de prova pericial e testemunhal, requerendo que fosse apurada a exposição do autor à energia
elétrica acima de 250 volts e aos agentes químicos junto à empresa COMPANHIA PAULISTA DE TRENS - CPTM;Fls. 250/252 -
nomeação por este Juízo de perito de sua confiança para efetuar perícia técnica no local de trabalho do autor, e apresentação dos
quesitos que formulou;Fls. 253/255 - apresentação do rol de quesitos pela parte autora para a perícia;Fl. 258 - deu-se por ciente o
INSS;Fls. 259/280 - constam dos autos laudo técnico pericial elaborado pelo perito Engenheiro de Segurança do Trabalho Flávio
Furtuoso Roque - CREA 5063488379;Fl. 281 - cientificadas as partes acerca do laudo pericial, com concessão do prazo de 15(quinze)
dias para manifestação, nos termos do art. 477, 1º, do Código de Processo Civil;Fls. 283/284 - concordou a parte autora com o laudo
pericial elaborado pelo perito judicial;Fl. 285 - deu-se por ciente o INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃOA. MÉRITO Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide,
nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil. Diante da não arguição de preliminares, passo à análise do mérito. A.1 -
RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL E COMUMNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento
do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister
observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei n.º 9.032/95 as atividades
especiais eram aquelas insertas nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de
atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência
do laudo pericial.Com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da
condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do
advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n.º 9.032/95, em
28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do
trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235,
DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo
técnico.A Lei n.º 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura
do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa;
carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.Verifico, especificamente, o caso
concreto.Inicialmente, no que tange ao período comum de labor de 19-11-1973 a 05-12-1973, 1º-01-1974 a 04-01-1978 e 05-02-
1979 a 21-01-1985, padece ao autor interesse de agir.Isso porque, consoante se depreende da planilha de cálculo de tempo utilizada
pela autarquia previdenciária fls. 98 e seguintes, a autarquia previdenciária já os computou regularmente, de modo que a pretensão
ventilada, nesse particular, não prospera (art. 17, CPC).Passo a apreciar o pedido concernente à especialidade do labor dos interregnos
controversos.Quanto à atividade desenvolvida junto a AMELCO S/A INDÚSTRIA ELETRÔNICA de 11-07-1978 a 29-01-1979,
verifico que o autor desempenhou o cargo de auxiliar técnico em eletrônica. Inexiste nos autos qualquer documento hábil a demonstrar a
efetiva exposição ao agente nocivo apontado, e acima dos limites admitidos, que justifique o enquadramento pretendido.Isso porque, no
que toca ao agente nocivo eletricidade, não é possível o reconhecimento da especialidade pelo enquadramento profissional, sendo
imprescindível a demonstração da exposição ao agente nocivo acima de 250 volts, nos termos dos Decretos de regência.Improcede,
portanto, o pleito nesse particular.No que tange ao período de atividade junto a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM,
de 05-03-1985 a 14-10-2011 (DER), verifico que há nos autos os seguintes documentos: Fl. 56 - Formulário DIRBEN-8030, emitido
em 31-12-2003 pela CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos referente ao período de 05-03-1985 até a data de emissão,
que relata a exposição do autor a altas tensões, não obstante a preponderância das tensões da exposição durante a jornada de trabalho
seja inferior a 250volts; Fls. 58/60 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - expedido em 09-10-2013, referente ao labor exercido
pelo autor no período de 01-01-2004 a 09-10-2013 junto à empresa CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, atestando a
exposição do autor a agentes químicos a partir de 01-06-2004. Fl. 74 - Formulário DSS 8030, emitido em 31-12-2003, referente ao
período de 05-03-2003 até a data da emissão, que relata a exposição do autor a altas tensões, não obstante a preponderância das
tensões da exposição durante a jornada de trabalho seja inferior a 250volts; Fls. 76 - laudo técnico atestando exposição do autor a
tensões elétricas superiores a 250volts, não obstante a preponderância das tensões da exposição durante a jornada de trabalho seja
inferior a 250volts, de forma habitual e intermitente; Fls. 77/79 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - expedido em 10-03-2009,
referente ao labor exercido pelo autor no período de 1º-01-2004 a 10-03-2009 junto à empresa CPTM - Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos, atestando a exposição do autor a linhas de alta tensão. Fls. 259/280 - Laudo técnico pericial - levantamento e avaliação
de riscos ambientais, elaborado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho designado por este Juízo, Flávio Furtuoso Roque - CREA
5063488379, com base em perícia técnica realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, das 13h às 14h, no endereço: Estação da Luz, Rua
José Paulino, Portão nº. 07, Bom Retiro, São Paulo/SP, CEP 01120-001.Da análise de todos os documentos colacionados aos autos,
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depreende-se que o autor esteve exposto, nos interregnos de 05-03-1985 a 31-12-2003, de 1º-01-2004 a 10-03-2009 e de 11-03-
2009 a 14-10-2011 (DER) ao fator de risco físico eletricidade, e ao agente químico benzeno, no exercício de suas atividades laborativas.
Concluiu o Sr. Perito Judicial ao responder o quesito nº. 5 do autor, in verbis: 5) Informar se o Reclamante desenvolvia suas atividades
laborais sob exposição de risco elétrico e em qual a tensão, e expressamente se tal exposição se deu de modo habitual e
permanente.Resposta: Sim. Durante a oitiva dos presentes ficou constatada a manutenção em equipamentos em proximidade a
equipamentos energizados com 13.800 volts, 6.000 volts e 900 volts. Expondo-se assim a área de risco. A exposição ao risco é
Indissociável: Habitual e Permanente, não ocasional nem Intermitente. Inteligência do Art. 66 do Decreto nº. 3.048/99, com a redação
dada pelo Decreto nº. 4.882/2003(...).6) Informar o Senhor Perito, se o PPP está omisso em relação a exposição a energia elétrica acima
de 250 volts.Resposta: Sim. Entendo que, no caso do fator de risco eletricidade, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado
não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste sentido, colaciono precedente
do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região .O C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.306.113/SC
(representativo da controvérsia), firmou posicionamento no sentido de que é possível reconhecer a especialidade de trabalho exposto à
tensão elétrica acima de 250 (duzentos e cinquenta) volts mesmo após a supressão de tal agente do rol do Decreto nº 2.172/1997 na
justa medida que o rol em tela é meramente exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e pela legislação
trabalhista ..Cito importante lição a respeito .Conforme a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região .Concluiu também o
perito pela exposição do autor ao agente químico BENZENO. Transcrevo relevante trecho do Laudo Técnico Pericial produzido
judicialmente:(...) 15) Informar se o Reclamante, no exercício da sua função, mantinha contato com produtos químicos, quais eram esses
produtos, e se o mesmo era de modo habitual e permanente, ou eventual intermitente, nos termos da lei. Resposta: Foi constatada a
exposição aos agentes químicos considerados insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. Em diligência foi
confirmado que o Reclamante manteve contato com substâncias químicas INSALUBRES CANCERÍGENAS conforme abaixo: Nome
químico Utilizado em: Relacionado na NR 15HEXANA - N-hexano.Composto por Benzeno (CAS 71-43-2) Processo de Trabalho
utilização de solventes. Anexo 13-AA reclamada não comprovou o fornecimento dos EPI do reclamante.Fica caracterizada a
insalubridade em grau máximo conforme atividade de operações com benzeno e seus derivados. (...).Com relação a tal exposição, à fl.
270 assim atestou o perito: (...) A insalubridade por exposição ao benzeno não é elidida pela utilização de EPI´s, cujo uso é obrigatório.
O contato com produto era diário, habitual, permanente e parte integrante das obrigações decorrentes do vínculo laboral do Autor, sendo,
portanto, considerado habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. A atividade é considerada especial para concessão de
aposentadoria desde a vigência dos Decretos nº. 53.831/64, Decreto nº. 83.080/79 - anexo I e Decreto nº. 3.048/99 - Anexo IV(...).Por
todo o exposto, considero ter restado comprovado que, no período controverso, a parte autora esteve exposta ao agente químico
benzeno e ao fator de risco eletricidade - tensão superior a 250 volts, devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades
exercidas no período de 05-03-1985 a 14-10-2011, com fulcro nos códigos 1.0.3 e 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 e códigos 1.0.3 e
1.0.19 do Decreto nº 3.048/99.Por fim, passo a analisar o pedido atinente à desaposentação, que envolve o período de 15-10-2011 até
a propositura da demanda.A desaposentação é ato cujo escopo é a cessação da aposentadoria para que o segurado possa alcançar,
novamente, idêntico direito, neste ou em outro regime previdenciário.Em contraposição à aposentadoria, que é o direito do segurado à
inatividade remunerada, a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da
aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo
ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. 7ª ed. São
Paulo: LTr, 2006, p. 545).Entendo que a desaposentação não encontra guarida no nosso ordenamento jurídico, na medida em que nossa
Carta Magna respalda o ato jurídico perfeito, no art. 5º, inciso XXXVI.Nesta linha de raciocínio, a lei expressamente vedou ao
aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social, com o retorno ao exercício de atividade e recolhimento de novas contribuições, a
obtenção do direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. Desse modo, ainda que o aposentado permaneça no
trabalho ou a ele retorne, pelo sistema do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, continua obrigado a recolher, já que se trata de
filiação obrigatória. No entanto, não fará jus à prestação previdenciária, com exceção ao salário-família e à reabilitação profissional. É o
que preleciona o 2º do art. 18 da Lei Previdenciária:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em
decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Tal ônus decorre da
própria natureza do regime previdenciário, caracterizado pela repartição simples, dado que os benefícios não decorrem do valor
capitalizado pelo próprio segurado, atentando-se ao princípio da universalidade do custeio da Previdência Social, descrito no artigo 195
da Lei Maior e ao princípio constitucional da solidariedade. A desaposentação, na forma pretendida, implica nova escolha entre
benefícios, o que não pode ser admitido, sob pena de violação dos princípios da segurança jurídica e da legalidade estrita dos atos
administrativos.Ademais, entender que o pagamento de contribuições gera, ao poder estatal, o dever de conceder novo benefício,
independentemente de devolução dos valores já percebidos, é raciocínio, salvo melhor juízo, em descompasso com a impossibilidade de
locupletamento ilícito.Vale mencionar, ainda, o disposto no artigo 181-B do Decreto n.º 3.048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por
idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e
irrenunciáveis.Colaciono julgados de Tribunais Regionais Federais:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA -
DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 -
RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal
inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013
(RESP 1348301).II - Não cabe o sobrestamento do feito nesta etapa processual, consoante iterativa jurisprudência. III - Os arts. 194 e
195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na
solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado
com contas individuais. IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro
benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em
atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de
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utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário.
Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio
e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter
benefício mais vantajoso. VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício
previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, 2º, da Lei n.
8.213/91. VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do
quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. VIII - Pendente de análise pelo STF a
questão constitucional, em sede de repercussão geral. IX- Apelação improvida. (TRF-3, AC 0005165-73.2013.4.03.6104/SP, Rel.
Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, Data de Julgamento: 28/04/2014); PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCABIMENTO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA
APOSENTADORIA EM CURSO. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Cuida, na hipótese, de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão
monocrática que nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do autor e manteve a r. sentença
que julgou improcedente o pedido de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. Nota-se, todavia, que o recurso ora
em análise (embargos) pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente, assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante
iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo agravo legal, ante a previsão expressa, ex vi do art. 557 do CPC. - As
contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do
custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado (art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91). - Consoante o
entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, recolhida pelo aposentado que
permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo
da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - A
desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a renúncia da atual
aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais
vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de aposentadoria. - Não interessa a parte autora a simples renúncia do
benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação,
a fim de formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de
contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). - Na hipótese dos autos, a
desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à aposentadoria atual não gera direito ao
incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela
renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao
qual terá renunciado. Precedentes desta E. Corte. - A alegada contradição no teor da r. decisão monocrática agravada não restou
demonstrada. O fato de a referida decisão mostrar-se contrária a pretensão deduzida pelo autor não implica em contradição. - Agravo
legal improvido (AC 00139396020114036105, JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:18/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.); PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO
REITERADO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE
LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da
aposentadoria percebida pela parte autora por outra mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem
restituição dos proventos percebidos. II - Não se conhece do agravo retido não reiterado nas razões de apelo (art. 523, 1º, CPC). III -
O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem
pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. IV - Se a lei de regência somente previu o
aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de reabilitação
profissional, não pode o Poder Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função legislativa e permitir
que o segurado substitua o benefício em manutenção. V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o
princípio da estrita legalidade que norteia os atos administrativos. VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à
necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos
e gerações. VII - Reexame necessário provido. VIII - Apelo do INSS provido. IX - Sentença reformada, (APELREEX
00109833620084036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/01/2013);PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO
DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO
DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA
APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é renunciável o
benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de
atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma
nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. A devolução das
contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94. Apelação
desprovida, (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux
Chagas);PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE
DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente
ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer
prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,
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nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito,
tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos
autos, (Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU
22.03.2002) (grifei).Insta consignar que, não obstante a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, nos termos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil (RESP nº 1.332.488/SC), a matéria atualmente é objeto de análise pelo Supremo Tribunal
Federal, ao qual é constitucionalmente atribuída a competência para seu exame, uma vez que já foi reconhecida a repercussão
geral.Concluo, portanto, pela ausência do direito à desaposentação. A.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE
AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes
da Lei federal n.º 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Entendo, portanto, que o autor trabalhou sob condições especiais na
empresa mencionada e no seguinte período: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, de 05-03-1985
a 14-10-2011 (DER);No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente
em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões,
pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial
basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de
contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço do autor anexa - que passa a fazer parte
integrante desta sentença - verifica-se que este trabalhou 26(vinte e seis) anos, 07(sete) meses e 10(dez) dias em atividades de natureza
especial.Assim, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria especial, devendo ser convertida a aposentadoria por tempo de
contribuição que percebe, em aposentadoria especial. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, EDIVALDO GOMES DA SILVA, portador
da cédula de identidade RG nº 10.895.297-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
006.002.498-40, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Reconheço e declaro
como tempo especial de trabalho pelo autor, o seguinte período de labor: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM, de 05-03-1985 a 14-10-2011. Deverá a autarquia previdenciária averbar o período especial acima
descrito e proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/156.131.667-6, transformando-o em
aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (DIB/DER). Condeno, ainda, o INSS a apurar e a pagar os valores
em atraso, desde 14-05-2018(DIP) - data da ciência pelo INSS do laudo técnico pericial produzido pelo perito de confiança deste Juízo,
acostado às fls. 259/280, documento que comprovou a especialidade ora declarada. Conforme planilha anexa, o autor perfazia em 14-
10-2011(DER) o total de 26(vinte e seis) anos, 07(sete) meses e 10(dez) dias de tempo especial de trabalho.Atualizar-se-ão os valores
conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela de mérito porque a parte autora percebe,
atualmente, benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não se vislumbrando, portanto, fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e
4º, do Novo Código de Processo Civil.Está o réu dispensado do reembolso dos valores das custas processuais (art. 4º, parágrafo único,
Lei n. 9.289/96), pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e nada recolheu.A presente sentença não está sujeita ao reexame
necessário, conforme art. 496, 3º, I do novo Código de Processo Civil. Integram a presente sentença as consultas extraídas do Sistema
Único de Benefícios - DATAPREV e do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e a tabela de cálculo de tempo especial
anexa.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São
Paulo, 28 de junho de 2018.VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza FederalTópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e
71/2006:Parte autora: EDIVALDO GOMES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 10.895.297-6 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 006.002.498-40, nascido em 16-04-1959, filho de Antônio Gomes da
Silva e Elzita Rosa da Silva.Parte ré: INSSPeríodo reconhecido como tempo especial: de 05-03-1985 a 14-10-2011.Benefício revisado:
Aposentadoria por Tempo de Contribuição - NB 42/156.131.667-6, a ser convertida em Aposentadoria Especial.Data de início do
benefício (DIB): 14-10-2011 (DER)Data de início do pagamento (DIP): 14-05-2018 (data da ciência pelo INSS do laudo técnico de fls.
259/280).Total de tempo especial de trabalho na DER: 26(vinte e seis) anos, 07(sete) meses e 10(dez) dias.Honorários advocatícios:
Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios,
que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de
Processo Civil.R Antecipação de tutela: Não concedida - a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.Reexame necessário: Não, art. 496, 3º, I do novo Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM
0006447-98.2016.403.6183 - JACSON GOMES DE SOUZA(SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de processo cuja sentença está proferida e fundamentada.Ao apresentar recurso de
apelação, a autarquia previdenciária formulou proposta de acordo, com escopo de extinção do processo (fls. 132verso/133).Intimada, a
parte autora demonstrou concordar com a proposta citada (fl. 145).É, em síntese, o processado. Passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de proposta de acordo, apresentada no momento da interposição do recurso de apelação.Homologo o
acordo, para que produza efeitos.Atuo com arrimo no princípio da economia processual e na determinação contida no art. 3º, 3º, do
Código de Processo Civil, in verbis: Art. 3º (...) 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo
judicial.Observo não mais ser de competência do juízo de primeiro grau matéria afeta ao mérito da causa. Assim também ocorre quanto
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ao exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos. Confiram-se artigos 494 e 1.010, 3º, do Código de Processo
Civil.Contudo, força convir que em havendo proposta de acordo, apresentada em sede de recurso de apelação e, constando dos autos a
respectiva aceitação pela parte contrária, alterou-se, totalmente, o âmbito de devolutividade da matéria impugnada ao Tribunal.Não se
trata de admissibilidade de recurso, mas do exame da existência real de questões a serem, efetivamente, remetidas à instância
superior.Consequentemente, há possibilidade de este juízo, em momento antecedente à remessa dos autos à segunda instância, homologar
o acordo proposto, fruto da vontade de ambas as partes. Decido nos termos do art. 1.010, do Código de Processo Civil. Valho-me,
também, do quanto determinado no art. 166, da lei processual, referente aos princípios que norteiam a conciliação: princípios da
independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, da informalidade e da decisão informada
.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, homologo, por sentença, a proposta de acordo do INSS, ofertada em sede de recurso
de apelação, expressamente aceita pela parte autora. Atuo nos termos dos artigos 166 e 487, inciso III, alínea b, da lei
processual.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007832-81.2016.403.6183 - ELIANE LOPES BARBOSA(SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de recurso de embargos de declaração. Os autos versam sobre pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ELIANE LOPES BARBOSA, nascida em 17-04-1969, filha de
Olgair Souza Lopes e de Dionísio Alves Barbosa, portadora da cédula de identidade RG nº 18.178.581-X SSP/SP, inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 113.250.638-78, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 14-11-2014 (DER) - NB
46/171.926.551-5.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas e períodos: Hospital
Sírio-Libanês, de 03-08-1987 a 28-04-1996; Beneficência Médica Brasileira, de 14-10-1996 a 04-10-2000; GEOPS Recursos
Humanos Ltda., de 24-07-2000 a 20-10-2000; Luandre Serviços Temporários Ltda., de 04-03-2001 a 21-04-2001; Hospital Alvorada
Taguatinga Ltda., de 12-08-2002 a 05-02-2003; Associação do Sanatório Sírio Hospital do Coração, de 20-07-2001 a 03-01-2007;
Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 04-05-2006 a 25-09-2008; Centro de EP Dr. João Amorim, de 1º-07-
2008 à data atual;Defendeu ter direito à concessão de aposentadoria especial. Citou constante manuseio de instrumentos infectantes, além
do contato permanente com vírus, bactérias, fungos e protozoários.Aludiu à negativa de concessão do benefício e interposição de recurso
junto ao Conselho de Recurso da Previdência Social.Requereu declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo
especial acima referido e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.Com a inicial, acostou
documentos aos autos (fls. 17-148).Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial procedência do
pedido (fls. 190/201). Sobreveio recurso de embargos de declaração, ofertados pela parte ré (fls. 207/208).Defende que há contradição
no cômputo do tempo de atividade da autora. Assevera que o interregno compreendido entre 22/06/2001 a 30/07/2001 não foi
considerado especial na parte dispositiva, não obstante conste na planilha. Aponta existência de períodos em duplicidade, tais como: 1º-
08-2011 a 11-08-2002, de 12-08-2002 a 05-02-2003, de 04-05-2006 a 03-01-2007 e de 1º-07-2008 a 25-09-2008. Sustenta que
tais períodos devem ser computados uma única vez para contagem de tempo de contribuição.Proferida sentença nos embargos de
declaração, houve interposição de recurso de apelação, pelo INSS. Posteriormente, sobreveio informação, da lavra da parte ré,
pertinente à diversidade de contagem de tempo de contribuição (fls. 210/233, 225/263 e 245).Aponta a autarquia que há informação de
parte do sexo masculino, na planilha, diferentemente do que ocorre na realidade, por tratar-se de autora.Aduz que o cálculo exato seria
no percentual 1,20 e não 1,40.E, ainda, remete ao período de 06-09-2012 a 06-11-2013, em que a autora percebeu auxílio-doença -
NB 31/553.149.746-2. Assevera que tal interregno não poderia ser considerado especial.Proferida sentença, deu-se nova interposição,
pela parte autora, de recurso de embargos de declaração (fls. 252/265 e 264/283).Assevera que o período trabalhado junto ao Hospital
Santa Paula, no interregno de 18-07-1996 a 07-10-1996, foi enquadrado administrativamente, mais precisamente às fls. 81, dos
autos.Aduz que a autora trabalhou no Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim além da data de seu requerimento
administrativo.Sustenta que, ainda que sejam descontados os períodos em duplicidade, e seja corrigido o fator para 1,20 (um vírgula
vinte), há direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição porque foram atingidos os requisitos legais, correspondentes a
30 (trinta) anos de contribuição.Defende, ainda, haver preclusão da petição do INSS, constante de fls. 245/248.O recurso é
tempestivo.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de embargos de declaração
opostos em pedido de concessão de aposentadoria especial, ou de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de
períodos especiais.Conheço e acolho, em parte, o recurso interposto.Razão assiste à parte autora quando defende que o período de 18-
07-1996 a 07-10-1996, trabalhado no Hospital Santa Paula, é objeto de reconhecimento administrativo, conforme fls. 81.Também está
correta a parte autora, ao indicar continuidade do trabalho junto ao Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim, em período
posterior à data de seu requerimento administrativo.Quanto às informações do INSS, pertinentes aos cálculos, observo ser possível
correção de erro material, em atenção ao que preleciona o art. 494, do Código de Processo Civil.Registro que o período compreendido
entre 22/06/2001 e 30/07/2001 consta no extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, como especial.
Consequentemente, é objeto de reconhecimento do pedido, efetuado administrativamente. Jamais deveria ser motivo de interposição de
embargos de declaração.No que alude à contagem em duplicidade, faz-se mister revisão dos cálculos.E, quanto ao interregno de
concessão de benefício por incapacidade, cumpre indicar entendimento adotado por este juízo.Neste particular, acolho o
recurso.Plausíveis as razões invocadas pela parte recorrente, em consonância com o art. 1.022, do Código de Processo Civil. Faz-se
mister completar a decisão eivada de contradições.Na linha de Nery Jr e de Rosa Nery:Finalidade. Os EDcl têm finalidade de completar
a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,
mas sim integrativo ou aclaratório. Prestam-se também à correção de erro material. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador
ou infringente do julgado (nesse sentido, os embargos têm sido recebidos pela jurisprudência como agravo interno - v. coments. CPC
1021). Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC/1973 535 I, redação da L 8950/94 1º). A IJE 48 caput, que admitia a
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interposição dos embargos em caso de dúvida, teve a redação alterada pelo CPC 1078, o qual equipara as hipóteses de cabimento de
embargos no microssistema dos juizados especiais às do CPC, (JR., Nelson Nery et al. Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 2120, 2 v.).Assim, esclareço a sentença prolatada.Observo que o presente julgado tem
caráter infringente na medida em que há alteração no tempo de contribuição alcançado pela parte autora.Com intuito de apresentar um
bom trabalho, indene de dúvidas, segue, nas páginas seguintes, julgado retificado.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho,
em parte, os embargos de declaração opostos pela parte autora.Refiro-me à ação cujas partes são ELIANE LOPES BARBOSA,
nascida em 17-04-1969, filha de Olgair Souza Lopes e de Dionísio Alves Barbosa, portadora da cédula de identidade RG nº
18.178.581-X SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 113.250.638-78, e o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Segue, nas laudas seguintes, reprodução integral da sentença proferida.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, em 28 de junho de 2018, reportando-me à sentença proferida em 29 de junho de
2017.VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza Federal PROCESSO Nº 0007832-81.2016.4.03.61837ª VARA
PREVIDENCIÁRIACLASSE: 29 - PROCEDIMENTO COMUMPARTE AUTORA: ELIANE LOPES BARBOSAPARTE RÉ:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOJUÍZA
FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ELIANE LOPES BARBOSA, nascida em 17-04-1969, filha de
Olgair Souza Lopes e de Dionísio Alves Barbosa, portadora da cédula de identidade RG nº 18.178.581-X SSP/SP, inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 113.250.638-78, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 14-11-2014 (DER) - NB
46/171.926.551-5.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas e períodos: Hospital
Sírio-Libanês, de 03-08-1987 a 28-04-1996; Beneficência Médica Brasileira, de 14-10-1996 a 04-10-2000; GEOPS Recursos
Humanos Ltda., de 24-07-2000 a 20-10-2000; Luandre Serviços Temporários Ltda., de 04-03-2001 a 21-04-2001; Hospital Alvorada
Taguatinga Ltda., de 12-08-2002 a 05-02-2003; Associação do Sanatório Sírio Hospital do Coração, de 20-07-2001 a 03-01-2007;
Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 04-05-2006 a 25-09-2008; Centro de EP Dr. João Amorim, de 1º-07-
2008 à data atual;Defendeu ter direito à concessão de aposentadoria especial. Citou constante manuseio de instrumentos infectantes, além
do contato permanente com vírus, bactérias, fungos e protozoários.Aludiu à negativa de concessão do benefício e interposição de recurso
junto ao Conselho de Recurso da Previdência Social.Requereu declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo
especial acima referido e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.Com a inicial, acostou
documentos aos autos (fls. 17-148).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases
processuais: Fl. 151 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito. Determinação para que a parte se pronunciasse sobre a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls. 149. Fls.
152 - pedido apresentado pela parte autora, de retificação de seu nome para Eliane Lopes Barbosa. Fls. 155 - recebimento da petição
de fls. 152/153 como aditamento à inicial. Fls. 157/166 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao
reconhecimento de tempo especial requerido. Fls. 167/174 - planilhas previdenciárias anexadas aos autos pelo INSS. Fl. 175 - abertura
de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes; Fl. 181/185 - manifestação da parte
autora relativa aos termos da contestação. Fls. 186/187 e 189 - pedido de produção de prova pericial, apresentado pela parte autora,
indeferido pelo juízo. Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de pedido de
concessão de aposentadoria especial, ou de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos
especiais.Verifico, inicialmente, preliminar de prescrição.A - PRESCRIÇÃONoto não incidência do disposto no art. 103, da Lei
Previdenciária.Deu-se propositura da ação em 13-10-2016. O requerimento administrativo é de 14-11-2014 (DER) - NB
46/171.926.551-5.Consequentemente, não decorreram 05 (cinco) anos entre as datas citadas. Caso seja julgado procedente o pedido,
conceder-se-á o benefício a partir do requerimento administrativo.Cuido, em seguida, do mérito do pedido.B - MÉRITO DO
PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao
reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-
se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei n.º 9.032/95 as
atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi
necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos
para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem
eficácia a partir do advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n.º
9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40,
DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se
passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e
habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente
e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser
aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente
agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais
expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do
Decreto n.º 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto n.º 72.771/73, anexo I do Decreto n.º 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos
Decretos n.º 2.172/97 e n.º 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice
de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto n.º 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução
Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80
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dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto n.º 4.882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB.
Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo
Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído.
Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar
elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um
representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita
indicação do período de trabalho. Verifico, especificamente, o caso concreto.A autora trabalhou nos locais e períodos descritos, com
apresentação de importantes documentos: Fls. 55/56 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Hospital Sírio-Libanês, de
03-08-1987 a 07-11-1993 - atividade de escriturária, sem indicação de fatores de risco; Fls. 55/56 - PPP - perfil profissional
profissiográfico da empresa Hospital Sírio-Libanês, de 08-11-1993 a 06-05-1996 - atividade de auxiliar de enfermagem, na unidade
crítica cardiológica, com exposição a vírus, bactérias, fungos e protozoários; Fls. 62/63 - PPP - perfil profissional profissiográfico da
empresa Beneficência Médica Brasileira, de 14-10-1996 a 04-10-2000 - atividade de auxiliar de enfermagem - informação de contato
com pacientes e/ou material infecto-contagiante; Fls. 64/65 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa GEOPS Recursos
Humanos Ltda., de 24-07-2000 a 20-10-2000 - atividade de auxiliar de enfermagem - ausência de indicação de fatores de risco no PPP
- perfil profissional profissiográfico da empresa; Fls. 66/68 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Luandre Serviços
Temporários Ltda., de 04-03-2001 a 21-04-2001 - atividade de auxiliar de enfermagem - exposição a bactérias parasitas; Fls. 69 - PPP
- perfil profissional profissiográfico incompleto da empresa Hospital Alvorada Taguatinga Ltda., de 12-08-2002 a 05-02-2003 -
atividade de auxiliar de enfermagem, com exposição a vírus, bactérias, fungos e protozoários; Fls. 70/72 - PPP - perfil profissional
profissiográfico da empresa Associação do Sanatório Sírio Hospital do Coração, de 20-07-2001 a 03-01-2007 - atividade de auxiliar de
enfermagem, na Unidade de Terapia Intensiva, com exposição a riscos biológicos; Fls. 73/74 - PPP - perfil profissional profissiográfico da
empresa Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 04-05-2006 a 25-09-2008 - atividade de técnico de
enfermagem, com exposição a vírus e bactérias; Fls. 77/78 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Centro de EP Dr. João
Amorim, de 1º-07-2008 a 05-02-2003 - atividade de técnica de enfermagem, com exposição a fatores biológicos.Verifico ser possível o
enquadramento pela categoria profissional da atividade de auxiliar de enfermagem, desempenhada pela autora, no Hospital Sírio-Libanês,
de 08-11-1993 a 06-05-1996, com fulcro nos códigos 1.3.4 do Quadro Anexo do Decreto nº. 83.080/79. Indico, por oportuno,
Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 que abordam os trabalhos permanentes
expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins,
sendo inegável a natureza especial do labor.Trago, por oportuno, julgados da lavra de nosso Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. - Recurso
de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da
celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde
logo, à análise da E. Oitava Turma. - A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no
artigo 557 do CPC, que deu parcial provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de
concessão de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos interstícios de 06/03/1997 a
24/02/2012 e de 06/03/1997 a 07/05/2012, em que laborou, respectivamente, na Fundação Faculdade de Medicina e no Hospital das
Clínicas da FMUSP. Fixada a sucumbência recíproca. Cassou a tutela antecipada, concedida na sentença, que determinou a implantação
imediata do benefício. - Sustenta que houve contradição no julgado, pois trabalhou em condições especiais até a DER, em 31/07/2012, e
não somente até 07/05/2012. Para comprovar o labor a autora juntou cópia de sua CTPS, cópia integral do procedimento administrativo
e PPP, que foi emitido em 07/05/2012, porém, deve ser apto a validar o labor até a DER já que no interregno de dois meses não houve
alteração no cargo ou na função da autora. - A fls. 176/179 a parte autora requereu antecipação da tutela para que seja intimado o INSS
para proceder à averbação do tempo especial reconhecido e sua consequente conversão em comum. - A fls. 180/192 a requerente juntou
documentos, pleiteando o reconhecimento do labor em condições agressivas em período posterior ao reconhecido pela decisão
monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 24/02/2012 (data da confecção do perfil
profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade de Medicina - agente agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e
permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 06/03/1997 a 07/05/2012 (data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de
enfermagem - Hospital das Clínicas da FMUSP - agente agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil
profissiográfico previdenciário. - O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1
abordam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. - Tem-se que a autora não cumpriu a
contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal
previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não
importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não
deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer
dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Não merece
reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. -
No que tange à petição de fls. 176/179, verifico que não estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, de forma que indefiro o
pedido de antecipação da tutela. - Quanto ao pedido de fls. 180/192, verifica-se que, a decisão monocrática foi disponibilizada em
25/11/2014 e a mencionada juntada de documentos foi protocolada apenas em 31/03/2015. Ademais, em 01/12/2014 a parte autora já
havia oposto embargos de declaração, ocorrendo, portanto, a preclusão consumativa. - Agravo legal improvido.(REO
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00099706020124036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.
IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. REVISÃO DO
BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de
aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço,
todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para
decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade
laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a
matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à
repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência,
ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro,
com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos
conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta
Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o
aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime
diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. O
termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente é a data da citação do INSS. Assim, é improcedente o pedido de
desaposentação, eis que a parte autora expressamente consignou na sua petição inicial não possuir interesse em receber novo benefício,
cujo termo inicial não seja a data em que completou os requisitos para a concessão da aposentadoria especial. 6. O pedido de revisão do
benefício pela conversão da aposentadoria comum em especial é parcialmente procedente. 7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP e laudos técnicos comprovam que a autora trabalhou nos períodos indicados, na atividade de auxiliar/técnico de enfermagem, de
modo habitual e permanente, em contato com pacientes e materiais infecto-contagiosos - sangue, urina, fezes e secreções, contendo vírus
e bactérias (fls. 18/23). Referidos agentes agressivos são classificados como especial, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64
e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 8. O termo
inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (16/08/2006 - fl. 35), vez que a autora já preenchia os requisitos exigidos para
a concessão do benefício, devendo ser descontados os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria por tempo de
contribuição nº 139.572.893-1/42 concedida em 16/08/2006, observada a prescrição quinquenal. 9. Apelação da parte autora
parcialmente provida.(AC 00021643720134036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)As patologias inerentes ao ambiente hospitalar são
públicas e notórias, independem de prova.O risco às moléstias infecciosas ficou evidente na descrição das atividades que a parte autora
executava.Quanto à prova colacionada aos autos, cumpre citar, por oportuno, que quase todos os PPP - perfis profissionais
profissiográficos estão elaborados conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional
profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do
CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.Outro aspecto a ser considerado é o de que as informações
objeto do formulário demonstram que a exposição enfrentada pela parte autora foi permanente e habitual, não ocasional e, tampouco,
intermitente.Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.Destarte, reconheço a
especialidade da atividade desempenhada pela autora nos períodos: Hospital Sírio-Libanês, de 08-11-1993 a 06-05-1996; Beneficência
Médica Brasileira, de 14-10-1996 a 04-10-2000; Luandre Serviços Temporários Ltda., de 04-03-2001 a 21-04-2001; Hospital
Alvorada Taguatinga Ltda., de 12-08-2002 a 05-02-2003; Associação do Sanatório Sírio Hospital do Coração, de 20-07-2001 a 03-
01-2007; Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 04-05-2006 a 25-09-2008; Centro de EP Dr. João Amorim,
de 1º-07-2008 A 05-02-2013.Deixo de fazê-lo, em razão da ausência de descrição de atividade nociva ou de documento incompleto,
nos seguintes interregnos: Fls. 55/56 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Hospital Sírio-Libanês, de 03-08-1987 a 07-
11-1993 - atividade de escriturária, sem indicação de fatores de risco; Fls. 64/65 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa
GEOPS Recursos Humanos Ltda., de 24-07-2000 a 20-10-2000 - atividade de auxiliar de enfermagem - ausência de indicação de
fatores de risco no PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa; Fls. 69 - PPP - perfil profissional profissiográfico incompleto da
empresa Hospital Alvorada Taguatinga Ltda., de 12-08-2002 a 05-02-2003 - atividade de auxiliar de enfermagem, com exposição a
vírus, bactérias, fungos e protozoários;Observo que a autora teve reconhecimento administrativo, conforme documento de fls. 81, de seu
trabalho junto ao Hospital Santa Paula. Reporto-me ao período de 18-07-1996 a 07-10-1996.No que alude ao período em que a autora
percebeu auxílio-doença, compreendido entre 06-09-2012 e 06-11-2013 - NB 31/553.149.746-2, vale mencionar que adoto, ao
decidir, julgado da lavra do Tribunal Regional Federal da 4ª Região - autos de n. autos do IRDR de nº
50178966020164040000/TRF.Em seguida, examino o tempo de serviço especial da parte autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO DA PARTE AUTORAConforme planilha de contagem de tempo especial anexa, que passa a integrar esta sentença, ao
efetuar o requerimento administrativo, a autora contava, na data do requerimento administrativo, com apenas 18 (dezoito) anos, 03 (três)
meses e 03 (três) dias. Não há direito, portanto, à aposentadoria especial.A autora completou, somados os períodos comum e especial,
30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias de atividade. Há direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
requerido em 14-11-2014 (DER) - NB 46/171.926.551-5.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de
prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei Previdenciária.Com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora ELIANE LOPES BARBOSA, nascida em 17-04-1969, filha de
Olgair Souza Lopes e de Dionísio Alves Barbosa, portadora da cédula de identidade RG nº 18.178.581-X SSP/SP, inscrita no Cadastro
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de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 113.250.638-78, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Determino a averbação do tempo correspondente ao labor prestado com exposição a agentes biológicos, da
seguinte forma: Hospital Sírio-Libanês, de 08-11-1993 a 06-05-1996; Beneficência Médica Brasileira, de 14-10-1996 a 04-10-2000;
Luandre Serviços Temporários Ltda., de 04-03-2001 a 21-04-2001; Hospital Alvorada Taguatinga Ltda., de 12-08-2002 a 05-02-
2003; Associação do Sanatório Sírio Hospital do Coração, de 20-07-2001 a 03-01-2007; Real e Benemérita Associação Portuguesa de
Beneficência, de 04-05-2006 a 25-09-2008; Centro de EP Dr. João Amorim, de 1º-07-2008 A 05-02-2013.Declaro que a autora
completou, somados os períodos comum e especial, 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias de atividade. Há direito ao
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido em 14-11-2014 (DER) - NB 46/171.926.551-5.Fixo termo inicial do
benefício na data do requerimento administrativo - dia 14-11-2014 (DER) - NB 46/171.926.551-5.Atualizar-se-ão os valores conforme
critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da
Justiça Federal.Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito porque a autora, no momento, percebe aposentadoria por tempo de
contribuição. Decido em consonância com art. 300, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as
vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Está o réu
isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.A presente sentença não está sujeita ao
reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Anexo ao julgado planilha de contagem do tempo de
contribuição da parte autora e respectivo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 29 de junho de
2017.VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza FederalTópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:Parte autora: ELIANE
LOPES BARBOSA, nascida em 17-04-1969, filha de Olgair Souza Lopes e de Dionísio Alves Barbosa, portadora da cédula de
identidade RG nº 18.178.581-X SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 113.250.638-
78.Parte ré: INSSBenefício não concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.Tempo de serviço da parte autora: A autora
completou, somados os períodos comum e especial, 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias de atividade. Benefício concedido:
Aposentadoria por tempo de contribuição, requerido em 14-11-2014 (DER) - NB 46/171.926.551-5.Honorários advocatícios: Serão
devidos pela autarquia. Foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.Reexame
necessário: Não incidente - art. 496, 3º, do CPC.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR
0007541-81.2016.403.6183 - JUAREZ RODRIGUES GOMES(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES E
SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I - RELATÓRIO Trata-se de ação de produção antecipada de prova proposta por JUAREZ RODRIGUES
GOMES, portador da cédula de identidade RG nº 16.610.352-4 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 044.700.708-40 em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sustenta a parte autora estar acometida de enfermidade que a incapacita
para o desempenho de suas atividades habituais. Protesta pela produção antecipada de provas, a fim de que seja reconhecida sua
incapacidade laborativa. Com a petição inicial foram juntados documentos (fls. 19/50).Em despacho inicial, determinou-se à parte autora
que juntasse aos autos procuração e declaração de hipossuficiência (fl. 57).As determinações judiciais foram cumpridas às fls. 58/60.O
incidente processual foi admitido, sendo determinada a citação da autarquia previdenciária e o agendamento da prova pericial (fl.
62/64).Designadas perícias médicas nas especialidades ortopedia e oftalmologia (fls. 79/81), foram juntados laudos periciais às fls.
88/100 e 112/122.Regularmente citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação, requerendo a improcedência dos pedidos (fls.
128/133).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação de produção antecipada de
prova, prevista nos artigos 381 e seguintes do Código de Processo Civil.Poderá a parte requerer a produção antecipada da prova nos
casos em que (i) haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da
ação; (ii) a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito; ou (iii) o
prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.Tendo em vista que o objetivo da ação é, tão somente,
viabilizar a produção da prova, não comporta valoração ou formação de convencimento. O procedimento da produção antecipada da
prova é conciso e culmina na prolação de sentença homologatória, que atesta servirem os elementos produzidos como prova
judicial.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO.
JULGAMENTO DA AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROVAS. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. AFASTADA.
INTERESSE NO JULGAMENTO. AGRAVO PROVIDO.1. A exceção de suspeição de perito foi julgada, sem resolução do mérito,
por falta de interesse de agir, consubstanciado na perda superveniente do objeto, sob o fundamento de que foi julgada a ação de cautelar
de antecipação de provas (nº 2000962-65.1998.4.03.6005), que homologou a prova pericial produzida nos autos.2. A sentença que o
juiz profere na ação cautelar de produção antecipada de provas é tão somente homologatória, já que apenas assegura a regularidade
formal do processo, restando as objeções quanto à neutralidade e imparcialidade do perito para a exceção de suspeição de perito.3. Não
há que se falar em perda superveniente do objeto, razão pela qual se mostra necessário o julgamento da exceção de suspeição, a qual se
verificará a pertinência do alegado pelos agravantes.4. Agravo provido. Portanto, tendo em vista que o escopo da presente ação é a
produção da prova, a sentença é meramente homologatória do laudo pericial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, HOMOLOGO a
produção da prova pericial e declaro EXTINTA a presente ação.Refiro-me à demanda proposta por JUAREZ RODRIGUES GOMES,
portador da cédula de identidade RG nº 16.610.352-4 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 044.700.708-40 em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.No caso, tendo a autarquia ré contestado a ação, resta caracterizado o litígio, pelo que
são devidos honorários advocatícios à parte contrária. Em razão disso, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do artigo 85, 2º do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002225-10.2004.403.6183 (2004.61.83.002225-4) - JOAQUIM BERNARDO BARBOSA(SP129888 - ANA SILVIA REGO
BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X JOAQUIM
BERNARDO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP125434 - ADRIANA APARECIDA
BONAGURIO PARESCHI)
Vistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 349-351), bem como dos despachos de fls. 352 e 355 e da
ausência de impugnação idônea dos exequentes, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão de benefício previdenciário da parte autora.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010637-85.2008.403.6183 (2008.61.83.010637-6) - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA X AIRTON FONSECA X MARIA
LUCIA RIBEIRO FONSECA(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.Tendo em vista a expedição do alvará de fl. 375 e a ausência de manifestação acerca do despacho de folha 374,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado
que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB nº. 534.909.833-7 desde a data da sua cessação, em 12-07-
2011(DCB).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com
baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011941-22.2008.403.6183 (2008.61.83.011941-3) - JOAQUIM ALVES MACHADO X ANA NUNES MACHADO(SP121934 -
SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS E SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOAQUIM ALVES MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ANA NUNES MACHADO (herdeira de JOAQUIM ALVES
MACHADO), alegando excesso de execução nos cálculos da parte exequente de fls. 134/160.Em sua impugnação de fls. 163/180, a
autarquia previdenciária alega que os cálculos apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando,
assim, excesso de execução.No intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e
cálculos se encontram às folhas 185/194.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial,
conforme despacho de fl. 195.A parte exequente concordou expressamente com os cálculos apresentados (fl. 196).A autarquia
previdenciária discordou dos cálculos, pugnando pela aplicação da TR no que concerne à correção monetária (fls. 198/206). É o
relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia
previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente
do cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 134/160. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária
impugnou a execução (fls. 163/180).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de conhecimento.
Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em
que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR
162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a
diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre
o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla
defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada,
nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.Descabidas as pretensões da parte executada no sentido de que prevaleça
critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º
11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção monetária. A decisão superior de folhas 73/75, que
conformou o título executivo, no tocante aos juros e à correção monetária, traçou os parâmetros a serem observados, nos seguintes
termos: Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal,
se o caso.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal. Está atualmente em vigor. Logo, no momento da elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater à
Resolução CJF nº 267/2013, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de 2013, considerando-se os critérios
expressamente delimitados no título executivo.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela contadoria judicial dessa seção
judiciária federal (fls. 185/194), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites
daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela
contadoria judicial, no montante total de R$ 323.694,62 (trezentos e vinte e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois
centavos), para outubro de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO PARCIALMENTE a
impugnação ao cumprimento de sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ANA
NUNES MACHADO (herdeira de JOAQUIM ALVES MACHADO).Determino que a execução prossiga pelo valor de R$
323.694,62 (trezentos e vinte e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos), para outubro de 2017, já
incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente
impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da
correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo
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para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do
Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da
Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do
requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000967-52.2010.403.6183 (2010.61.83.000967-5) - ELIAS EDUARDO LACERDA(SP196873 - MARISA VIEGAS DE
MACEDO E SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES KELIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIAS
EDUARDO LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ELIAS EDUARDO LACERDA, alegando excesso de execução nos
cálculos da parte exequente de fls. 270/273.Em sua impugnação de fls. 276/284, a autarquia previdenciária alega que os cálculos
apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.No intuito de
debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil e cálculos se encontram às folhas
287/294.Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fl. 295.A
autarquia previdenciária executada impugnou os cálculos, questionando os critérios utilizados para a correção monetária, e requereu a
suspensão do feito a fim de que se aguarde a modulação dos efeitos da decisão do RE 870.497/SE do STF (fls. 297/311).A parte
exequente quedou-se inerte.Vieram os autos à conclusão. É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de
impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.Primeiramente, indefiro o pedido de
suspensão do feito para que se aguarde a modulação dos efeitos da decisão do E. Supremo Tribunal Federal nos autos do RE
870.947/SE, formulado pela autarquia ré às fls. 297/310. Isso porque, a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na
fase de conhecimento. Além disso, o julgamento do RE 870.947/SE diz respeito apenas ao momento anterior à formação do título
executivo, inexistindo determinação superior de suspensão dos processos quanto a esta questão. Mesmo que as partes tenham assentido
ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações nos termos em que apresentadas, se em desacordo
com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT
160/138; STJ-RF 315/132. O título judicial deve ser estritamente observado, de acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da
fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua
irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de sentença, o contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados,
competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI,
art. 5º da Constituição Federal.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de execução, decorrente do
cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 270/273. Inconformada com os valores apurados, a autarquia previdenciária impugnou a
execução (fls. 276/284).Descabida a pretensão da autarquia previdenciária no sentido de aplicação de índice diverso daquele estampado
no título executivo. A parte executada protesta pela aplicação dos ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR
como índice de correção monetária.A decisão superior de folhas 179/186 traçou os parâmetros a serem observados acerca da incidência
da correção monetária nos seguintes termos: Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos
critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do E. Conselho da Justiça
Federal.A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal. Está atualmente em vigor. Logo, no momento da elaboração da liquidação do julgado, as partes devem se ater à Resolução CJF
nº 267/2013, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de 2013, considerando-se os critérios expressamente
delimitados no título executivo.Desse modo, analisando os cálculos apresentados pela contadoria judicial dessa seção judiciária federal
(fls. 287/294), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma vez que elaborados nos limites daquilo que foi
julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria
judicial, no montante total de R$ 140.033,64 (cento e quarenta mil, trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), para julho de 2017, já
incluídos os honorários advocatícios.Com estas considerações, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento de
sentença interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ELIAS EDUARDO
LACERDA.Determino que a execução prossiga pelo valor de R$ 140.033,64 (cento e quarenta mil, trinta e três reais e sessenta e quatro
centavos), para julho de 2017, já incluídos os honorários advocatícios.Deixo de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as
peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta a natureza de acertamento de cálculos, objetivando
exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte executada com aquilo que emana do título executivo
judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09
de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos
termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do
momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se o caso.Publique-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009953-87.2013.403.6183 - LUIZ BRAZ DO NASCIMENTO(SP089527 - HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ BRAZ DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP303653 - KARLA REGINA FERREIRA AQUILINO)
Vistos, em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fls. 303/305 e 321/322), bem como dos despachos de fl. 337 e 339,
com apoio no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado
que condenou o INSS a pagar as rendas mensais vencidas e não pagas do período compreendido entre a indevida cessação do benefício
do exequente (1º-11-2011) até a data anterior à determinação de seu restabelecimento em razão de Mandado de Segurança (07-04-
2013), acrescida as diferenças dos consectários legais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
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legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002980-63.2006.403.6183 (2006.61.83.002980-4) - MANOEL IGINO DE SOUZA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL IGINO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Vistos em sentença.Em face do pagamento comprovado nos autos (fl. 434), bem como do despacho de fl. 435 e da ausência de
impugnação idônea do exequente, com apoio no artigo 924, II, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO
DE EXECUÇÃO referente aos honorários de sucumbência.Persiste a execução em face da parte autora, razão pela qual suspendo o
andamento do feito. Aguarde-se sobrestado no arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014133-20.2011.403.6183 - ANTONIO BELTRAN JUNIOR(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BELTRAN JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão. I - RELATÓRIOCuidam os autos de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ANTONIO BELTRAN JUNIOR, alegando excesso de execução nos
cálculos da parte exequente de fls. 322/336.Em sua impugnação de fls. 340/356, a autarquia previdenciária alega que os cálculos
apresentados pela parte exequente são superiores ao efetivamente devido, configurando, assim, excesso de execução.No intuito de
debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer contábil se encontra às folhas 358/362.Abriu-se vista
às partes para se manifestarem acerca da promoção da contadoria judicial, conforme despacho de fl. 377.A parte exequente concordou
com os cálculos apresentados (fl. 382/383).A autarquia previdenciária discordou dos cálculos, reiterando os valores apresentados com a
impugnação (fl. 381). É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença
oposta pela autarquia previdenciária - parte executada.A controvérsia posta em discussão na presente impugnação trata do excesso de
execução, decorrente do cálculo apresentado pela parte exequente às fls. 322/336. Inconformada com os valores apurados, a autarquia
previdenciária impugnou a execução (fls. 340/356).Tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de
conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações
nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a
executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de
acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao
magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Por tal motivo, na fase de cumprimento de sentença, o
contraditório e a ampla defesa se encontram mitigados, competindo ao juiz zelar pelo cumprimento daquilo que se encontra protegido pelo
manto da coisa jugada, nos termos do inciso XXXVI, art. 5º da Constituição Federal.Descabidas as pretensões da parte executada no
sentido de que prevaleça critério diverso daquele lançado no título executivo judicial.A parte executada protesta pela aplicação dos
ditames da Lei n.º 11.960/2009, defendendo, assim, a utilização da TR como índice de correção monetária. A decisão superior de folhas
220/224, que conformou o título executivo, no tocante aos juros e à correção monetária, traçou os parâmetros a serem observados, nos
seguintes termos: A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor. A Resolução CJF nº 267/2013 dispõe sobre a alteração do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Está atualmente em vigor. Logo, no momento da elaboração da liquidação do
julgado, as partes devem se ater à Resolução CJF nº 267/2013, observadas as alterações supervenientes ocorridas em dezembro de
2013, considerando-se os critérios expressamente delimitados no título executivo.Desse modo, analisando os cálculos apresentadas pela
contadoria judicial dessa seção judiciária federal (fls. 358/362), conclui-se que eles traduzem a força pecuniária do título executivo, uma
vez que elaborados nos limites daquilo que foi julgado e deferido na fase de conhecimento. Destarte, a execução deve prosseguir nos
termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 28.126,02 (vinte e oito mil, cento e vinte e seis reais e dois
centavos), para julho de 2017.Com estas considerações, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento de sentença
interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de ANTONIO BELTRAN JUNIOR.Determino
que a execução prossiga pelo valor R$ 28.126,02 (vinte e oito mil, cento e vinte e seis reais e dois centavos), para julho de 2017.Deixo
de fixar honorários de sucumbência, considerando-se as peculiaridades da presente impugnação ao cumprimento de sentença, que ostenta
a natureza de acertamento de cálculos, objetivando exclusivamente a aferição da correspondência das contas apresentadas pela parte
executada com aquilo que emana do título executivo judicial.Transcorrido o prazo para interposição de recursos, se em termos, expeça-se
o necessário, na forma da Resolução n.º 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,
venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 405/2016.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso.Publique-se. Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006582-13.2016.403.6183 - EVANILDE CAMARGO PEIXOTO(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em sentença.I. RELATÓRIOCuidam os autos de cumprimento de sentença proposta por EVANILDE CAMARGO PEIXOTO,
portadora do RG n 14.023.190 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n 446.924.988-20, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Pretende a exequente promover a execução da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº
0011237-82.2003.403.6183, ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o fim de
condená-lo a recalcular todos os benefícios previdenciários dos segurados da previdência social cuja renda mensal inicial tiver sido ou
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houver de ser calculada computando-se os salários-de-contribuição referentes a fevereiro de 1994, corrigindo-os pelo valor integral de
IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, e a implantar as diferenças positivas encontradas nas parcelas vincendas, em
razão do novo cálculo. Constam dos autos, regularmente, a sentença proferida no bojo da ação coletiva (fls. 21/30), o acórdão que
apreciou o recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária (fls. 31/44) e certidão de trânsito em julgado (fl. 45). O título
determinou, em suma o recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da renda mensal inicial
inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários de
contribuição que serviram de base de cálculo (fls. 29/30).O exequente pretende, por meio da presente demanda, a execução das
diferenças decorrentes da revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/063.635.587-0, DIB 09/03/1994,
com base no título indicado.Com a petição inicial, vieram documentos (fls. 12/53).Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita a
favor do exequente e determinada a anotação da tramitação prioritária (fl. 55). Citada, a autarquia previdenciária apresentou impugnação
às fls. 59/88, suscitando excesso de execução.Foi recebida a impugnação da autarquia previdenciária executada (fl. 92). O exequente se
opôs às alegações da parte exequente e requereu expedição de precatório quanto aos valores incontroversos (fls. 93/98), que foi
indeferido pela decisão de fls. 99.Remetidos os autos ao Setor Contábil, foram apresentados parecer e cálculos (fls. 100/104). Intimado,
o exequente sustentou que a Contadoria Judicial não observou o título no que concerne aos juros de mora (fls. 109).Foi determinado o
retorno dos autos ao Setor Contábil (fls. 111-111verso), que retificou o seus cálculos (fls. 113-117).Intimadas as partes, o exequente
concordou com o parecer da Contadoria Judicial (fl. 120), enquanto a autarquia previdenciária executada suscitou a não observância dos
critérios delineados na Lei n. 11.960/2009 para fins de correção monetária e juros de mora.Vieram os autos conclusos.É, em síntese, o
processado. Passo a decidir.II. FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de demanda de execução de sentença, proferida nos autos da Ação Civil
Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, ajuizada pelo Ministério Público Federal, em 14-11-2003, em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.As Ações Civis Públicas são regidas pela Lei n.º 7.347/85, que, em seu artigo 21, determina a aplicação dos
dispositivos do Título III do Código de Defesa do Consumidor para todas as ações coletivas.Por sua vez, o art. 104 do Código de
Defesa do Consumidor assim dispõe:Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não
induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e
III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a
contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.Observa-se, desse modo, que não se verifica a ocorrência da litispendência
entre as ações individuais e a ação coletiva, resguardando-se ao interessado, caso não queira aderir à ação coletiva, a possibilidade de
ajuizar ação individual. Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que de acordo com o regime instituído
pelo Código de Defesa do Consumidor para julgamento das ações coletivas lato sensu, a demanda coletiva para defesa de interesses de
uma categoria convive de forma harmônica com ação individual para defesa desses mesmos interesses de forma particularizada (CC
111.727/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 17.9.2010).Contudo, o caso sob análise cuida-se justamente de
cumprimento do título executivo judicial formado no bojo na ação coletiva. Esta demanda é vocacionada à sua habilitação e satisfação do
crédito perseguida. No caso em tela, constata-se que o exequente recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/063.635.587-0, DIB 09/03/1994, tendo sido incluída a competência de fevereiro de 1994 no período básico de cálculo de seu
benefício (fls. 16/17). Logo, a parte autora possui legítimo interesse na execução do título judicial coletivo. O benefício fora, no mais,
concedido no Estado de São Paulo, consoante delimitado pelo título executivo.Por conseguinte, o exequente tem direito à aplicação do
IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, pois a competência de fevereiro de
1994 foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, nos termos do artigo 36, 7º, e artigo 39 do Decreto 3.048/99.
Da mesma forma, a prova pericial contábil aferiu que, uma vez considerados os salários de contribuição corrigidos, a renda mensal inicial
do benefício da parte autora seria diversa daquela apurada originalmente (fls. 113/117).Os juros de mora e os índices de atualização
monetária a serem observados são, estritamente, os constantes no título executivo judicial o que foi estritamente respeitado pela
Contadoria Judicial.Nesse particular, inclusive, tenho que a liquidação deverá se ater aos termos e limites estabelecidos na fase de
conhecimento. Mesmo que as partes tenham assentido ou discordado com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolher suas alegações
nos termos em que apresentadas, se em desacordo com a coisa julgada, para evitar que a execução ultrapasse os limites da pretensão a
executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.Portanto, o título judicial deve ser estritamente observado, de
acordo com a diretriz estabelecida pelo princípio da fidelidade que orienta as fases de liquidação e de cumprimento de sentença. Ao
magistrado cumpre o honroso dever de zelar por sua irrestrita observância.Não prosperam, portanto, as alegações trazidas pela autarquia
previdenciária no sentido de que prevaleça índices e critérios diversos daqueles estabelecidos no título tal como juros de mora de 0,5% ao
mês a partir da vigência da Lei n.º 11.960/09 e taxa referencial (TR) para fins de correção monetária.Ademais, como a presente demanda
versa sobre a execução de título judicial coletivo, a data do ajuizamento da presente ação de cumprimento de sentença não pode ser
fixada como parâmetro para a aplicação do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 103 da Lei n.º 8.213/91.Isso porque
a Ação Civil Pública n.º 0011237-82.2003.403.6183 foi proposta no dia 14-11-2003. Logo, a prescrição quinquenal deve ser
observada considerando-se a data da propositura desta ação coletiva, sendo possível apenas o acolhimento da prescrição das parcelas
anteriores a 14-11-1998.Portanto, declaro prescritas as diferenças postuladas pela parte autora anteriores a 14-11-1998.Destarte, a
execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial, no montante total de R$ 283.079,95 (duzentos e
oitenta e três mil, setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), para agosto de 2016.III - DISPOSITIVOE, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por EVANILDE CAMARGO
PEIXOTO, portadora do RG n 14.023.190 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n 446.924.988-20, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Destarte, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo elaborado pela contadoria
judicial, no montante total de R$ 283.079,95 (duzentos e oitenta e três mil, setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), para agosto
de 2016.Condeno, ainda, a autarquia previdenciária, em razão de sua sucumbência preponderante, ao pagamento de honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as
vincendas. Atuo com arrimo no art. 86, parágrafo único, e art. 85, 3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil.Está o réu isento do
pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96, nada havendo a reembolsar à parte autora,
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beneficiária da assistência judiciária gratuita. A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I,
do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

LIQUIDAÇÃO PROVISORIA DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM
0008981-15.2016.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007072-11.2011.403.6183 () ) - NAIR
DUARTE TEIXEIRA X MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES X JUDITE DA CRUZ GONCALVES(SP018454 - ANIS
SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, em decisão.Trata-se de cumprimento provisório de sentença movido por NAIR DUARTE TEIXEIRA E OUTROS contra
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Em sua impugnação de folhas 412/432, a autarquia previdenciária alega a
existência de excesso de execução e apresenta cálculo de liquidação consolidando o valor que entende ser devido à parte exequente.No
intuito de debelar a controvérsia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls. 457/486.A
autarquia previdenciária concordou com os cálculos apresentados no que diz respeito às exequentes JUDITE DA CRUZ GONÇALVES
e MARIA DO NASCIMENTO GONÇALVES, discordando dos cálculos quanto à exequente NAIR DUARTE TEIXEIRA (fls.
491/504).A parte exequente concordou com os cálculos da contadoria (fls. 528) e requereu a expedição de ofício de requisição de
pagamento do valor reconhecido nos cálculos do INSS, uma vez que se trata da parcela incontroversa (fls. 532/534).Registro que, apesar
de serem incontroversos os valores calculados pela parte executada, subsiste efetiva divergência acerca do acerto das contas, pendendo
julgamento do próprio recurso especial interposto pela exequente nos autos principais. Valho-me, para decidir, do princípio da segurança
jurídica, oriundo da Constituição da República.Neste sentido, indico importantes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. NECESSIDADE DE
TRÂNSITO EM JULGADO.I - Em que pese a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça admita a execução provisória do
montante incontroverso do débito, no caso dos autos, tendo em vista que o título executivo judicial ainda não se encontra aperfeiçoado,
deve a execução provisória prosseguir até a fase dos embargos, ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do título
definitivo.II - O procedimento previsto nos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil deve ser compatibilizado com a norma contida
no artigo 100 da Constituição da República, que pressupõe o trânsito em julgado da sentença, para a expedição de precatório ou
pagamento de débito de pequeno valor.III - Agravo do autor improvido (art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI
0026806-62.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 24/02/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/03/2015).Também menciono, por oportuno, decisões de vários Tribunais Regionais Federais, proferidas na esfera
tributária, em que se condicionou o levantamento dos valores depositados ao trânsito em julgado:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. FIANÇA BANCÁRIA.
LEVANTAMENTO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Agravo de instrumento contra decisão que recebeu embargos à execução sem efeito suspensivo e determinou o prosseguimento do feito
executivo com a liquidação da garantia ofertada (fiança bancária). 2. Com efeito, o oferecimento de fiança bancária ostenta o efeito de
garantir o débito exequendo, em equiparação ou antecipação à penhora, cujo principal objetivo é viabilizar a expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa e a oposição de embargos do devedor. 3. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no
sentido de que o legislador equiparou a fiança bancária ao depósito judicial como forma de garantia da execução, de acordo com os
artigos 9º, parágrafo 3º e 15, da LEF. Nessa linha, o eg. STJ concluiu que, a exemplo do depósito judicial em dinheiro, o levantamento de
fiança bancária oferecida como garantia de execução fiscal depende do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 32, parágrafo
2º, daquele dispositivo normativo. 4. Agravo de instrumento provido.(AG 00087615320144050000, Desembargador Federal Marcelo
Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::23/02/2015 - Página::82.);PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. CONVERSÃO EM RENDA DA FAZENDA PÚBLICA DOS VALORES DEPOSITADOS EM CONTA JUDICIAL
ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Agravo
de Instrumento manejado em face da decisão que deferiu a conversão dos valores depositados em execução fiscal em pagamento
definitivo, antes do transito em julgado dos embargos à execução. 2. O Col. Superior Tribunal de Justiça, bem como este Tribunal
Regional, consolidou o entendimento segundo o qual, por força da regra contida no art. 32, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, o
levantamento do depósito judicial ou a sua conversão em renda da Fazenda Pública, depende do trânsito em julgado dos Embargos à
Execução. 3. verifica-se, na hipótese, que foram opostos Embargos à Execução e que estes ainda estão pendentes de julgamento, não
havendo que se falar em possibilidade de conversão em renda da União quando sequer foram apreciados os Embargos. Agravo de
Instrumento Provido.(AG 00046710220144050000, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE -
Data::17/09/2014 - Página::48.).Com essas considerações, indefiro o pedido de expedição de ofício precatório do valor incontroverso da
execução, antes do efetivo trânsito em julgado.Intime-se a parte exequente para ciência. 

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008551-07.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WAGNER WELLINGTON ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA - SP101399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.
Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução

PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

            

 

 

lva

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005847-21.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSANA APARECIDA DEACOLINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Despachado em inspeção.

Diante da decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto
e ou implantado ou, ainda, encontrar-se em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se
eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo
fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo,
autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário, devendo-se a autarquia
previdenciária comprovar tal conduta neste feito.
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Intime-se o INSS para que apresente memória discriminada e atualizada dos
cálculos de liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo Civil), a fim de conferir maior celeridade
ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (art. 5.º,
LXXVIII da CF).

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017 e suas alterações pela
Resolução PRES. n.º 152, de 27/09/2017, nos moldes do art. 12, item I, b), intime-se a parte
contrária para conferência dos documentos digitalizados, para que indique, se for o caso, a este
Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017,
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser encaminhada à esfera
competente.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007883-36.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DAVID BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.
Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução

PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007890-28.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SARAIVA DE SOUSA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.
Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução

PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007786-36.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALCIDES VIEIRA BRITO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE PIACITELLI - SP292372
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

Despachado em inspeção.
Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução

PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

lva

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007482-37.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO MOURAO NOGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO -
SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

                                      Despachado em inspeção.

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução
PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.
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Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                               

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

lva

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007090-97.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

                                      Despachado em inspeção.

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução
PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                               

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
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Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz FederalAndré Luís Gonçalves NunesDiretor de Secretaria

Expediente Nº 3125

PROCEDIMENTO COMUM
0003517-64.2003.403.6183 (2003.61.83.003517-7) - ORLANDO DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA
FALCO E SP009477SA - BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Considerando o prazo exíguo para transmissão dos ofícios precatórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com inclusão
das solicitações para pagamento no próximo exercício, expeçam-se os ofícios requisitórios fazendo constar bloqueio.
2. Após a transmissão ao TRF3, não havendo oposição das partes, oficie-se ao Egrégio TRF 3ª Região solicitando-se o desbloqueio
3. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0002284-90.2007.403.6183 (2007.61.83.002284-0) - JOSE MARCOS FOGLI DO NASCIMENTO(SP210450 - ROBERTO DOS
SANTOS FLORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pelo Ofício 3847652 juntado às fls. 276/283, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem ps autos conclusos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003394-37.2001.403.6183 (2001.61.83.003394-9) - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO RAMOS(Proc. ALEXANDRE
FERREIRA DA GRACA E SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X MARIA ANTONIA DA CONCEICAO RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da juntada dos ofícios 3848156 e 38496889 juntados às fls. 455/469.
Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a retificação das divergências na grafia do nome da autora, conforme apurado às fls.
461 e 469.
Silente, arquivem-se os autos.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006921-55.2005.403.6183 (2005.61.83.006921-4) - SERGIO PAULINO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS
E SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X G5 CREDIJUS CREDITOS JUDICIAIS FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS X MOURA E DAGNON SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP147837 -
MAURICIO ANTONIO DAGNON)

Alvará disponível.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004956-56.2016.403.6183 - OTACILIO FELICIANO DE SOUZA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTACILIO FELICIANO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 238/244 : Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que o ofício requisitório nº 20180016826 seja aditado
para que no local da advogada Aline Britto de Albuquerque, conste ANA PAULA ROCA VOLPERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, Secção do Estado sob nº 17998, CNPJ 24.463.596/0001-24.
Intime-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006751-41.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PRISCILLA CAVALCANTE DOS SANTOS
REPRESENTANTE: JAQUELINE CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO - SP249823, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de autos em que a parte pretende a concessão de pensão por morte.

Estes autos foram redistribuídos do JEF. Ciência às partes.

Ratifico os atos praticados até a presente data.

Considerando a Contestação de fls. 126, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem
como para, se já não o fez, apresentar, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais, notadamente a Certidão de
Inexistência/Existência de Dependentes Habilitados à pensão por morte, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de obtenção de provas essenciais à resolução do
pedido, salvo se a parte Autora comprovar documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende produzir, indicando que fato almeja demostrar com cada
modalidade escolhida, ficando ciente de que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e
objetivo e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de produzir a prova. Caso não
apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o processo será jugado no estado em que se encontra.

Por oportuno, havendo início de prova material plausíveis, defiro, antecipadamente, a produção de prova testemunhal
eventualmente requerida.

Com efeito, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresente o respectivo rol de testemunhas, conforme
determina o artigo 450 do Código de Processo Civil.

Consigno às partes que serão ouvidas, no máximo, 3 (três) testemunhas, para a prova de cada fato, ficando assinalado o limite de 10
(dez) testemunhas, nos termos do artigo 357, § 6º, do citado diploma processual civil.

Fica, desde já, após a apresentação da relação, determinado à Secretaria providenciar o agendamento de data para a audiência
de oitiva das testemunhas eventualmente arroladas, consignando, ainda, a necessidade de o patrono da parte Autora cumprir o
estabelecido no artigo 455 do Código de Processo Civil, devendo, neste ponto, intimar a parte Autora apenas e tão somente ,
por meio do diário oficial eletrônico, bem como o Réu mediante carga dos autos, a respeito do dia e horário que deverão
comparecer na sala de audiências deste Juízo, certificando-se nos autos quanto à audiência designada.

Igualmente, deverá a parte Autora comparecer à audiência para prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 385 da lei processual
civil, cabendo também ao seu advogado comunicá-la da data acima designada.

Por oportuno, na hipótese do Instituto Nacional do Seguro Social arrolar testemunhas diversas da parte Autora, muito embora o CPC
estabeleça ser dever do advogado providenciar a intimação das testemunhas, por ser a parte ré autarquia federal e para evitar maior
delonga, determino a expedição de mandado.

Cumpridas todas as determinações, torne os autos conclusos.

Intimem-se. Expeça-se o necessário.
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CHY

 

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009634-58.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE OLIMPIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CONCEICAO MORAIS LOPES CONSALTER - SP208436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de redistribuição do JEF em razão do valor da causa.

Considerando o cálculo da Contadoria, fixo o valor da causa em R$ 90555,90.

Ratifico os atos praticados até a presente data. Ciência às partes.

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a contestação, bem
como para, se já não o fez, especificar, expressamente, quais os períodos então laborados que
pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando-os em destaque.

Com a réplica, apresente ainda a parte Autora, caso ainda não juntados à petição
inicial, o processo administrativo do benefício objeto da ação e as provas documentais necessárias à
demonstração de sua pretensão, de acordo com as exigências legais para os respectivos períodos
pleiteados, observando-se as seguintes exigências legais, conforme tabela que segue abaixo:

 

Período Documentos
Necessários

Previsão Legal

Até 28/4/1995 –
Categoria
Profissional ou
Agente Nocivo

CTPS para
enquadramento por
categoria profissional
ou CTPS + Formulário
para Agente Nocivo

Art. 31, Lei nº
3 . 8 0 7 / 6 0 ; Códigos
2.0.0 do Anexo do
Dec. nº 53.831; Anexo
II do Dec. nº
83.080/79; Art. 1º da
Lei nº 5.527/68; Art.
57, caput, e §§ 1 ao
4º, e art. 58 da Lei nº
8.213/91 (redação da
Lei nº 9.032/95)
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De 29/4/1995 até
5/3/1997 – Agente
Nocivo

CTPS + Formulário
SB-40 ou DSS-8030
(com habitualidade e
permanência)

Art. 31 da Lei nº
3.807/60; Códigos
1.0.0 do Anexo do
Decreto nº 53.831/64;
Anexo I do Dec. nº
83.080/79; Art. 57,
caput, e §§ 1º ao 5º da
lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95)

De 6/3/1997 a
31/12/2003 –
Somente Agente
Nocivo

CTPS + Formulário
(SB-40, DSS-8030 ou
DIRBEN-8030) +
Laudo (com
habitualidade e
permanência)

Anexo IV do Decreto
n º 2.172/97; Art. 57,
caput, e § 1º ao 5º da
Lei nº 8.213/91
(redação da Lei nº
9.032/95); Art. 58,
caput, e §§ 1º ao 4º da
Lei nº 8.213/91
(redação das Leis nºs
9.528/97 e 9.732/98)

Após 1/1/2004 –
S o m e n t e Agente
Nocivo

CTPS + Perfil
Profissiográfico
Previdenciário válido
(com habitualidade e
permanência)

Art. 148 da IN Instituto
Nacional do Seguro
Social/DC nº 95/2003,
alterada pela IN nº
99/2003; Art. 68 do
Dec. 3.048/99,
alterado pelos Dec.
nºs 4.032/01 e
4.729/03

Em caso de ruído,
calor ou frio (para
qualquer período)

PPP válido e ou
Formulário + Laudo
(com habitualidade e
permanência)

 

 

Observe-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para
dispensar a necessidade de apresentação de Laudo Técnico à comprovação da especialidade da
atividade exercida após 1/1/2004, deverá ser devidamente preenchido, indicando os responsáveis
técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de
monitoração biológica. Caso a atividade tenha sido desempenhada até 31/12/2003, deverá ter
sido assinado por profissional habilitado, exceto quando contiver períodos trabalhados antes e
depois de 1/1/2004, sem solução de continuidade, caso em que, obedecidos os requisitos
anteriores, poderá ser assinado por representante legal da empresa.
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Igualmente, deverá a parte autora especificar as demais provas que pretende
produzir, indicando que fato almeja demonstrar com cada modalidade escolhida, ficando ciente de
que deverá cumprir seu ônus processual apontando essas provas e fatos de modo claro e objetivo
e de que qualquer requerimento condicional será interpretado como ausência de intenção de
produzir a prova. Caso não apresente novas provas e ou complemente as já existentes, o
processo será jugado no estado em que se encontra.

Advirto, desde já, que este Juízo não adotará qualquer providência com fins de
obtenção de provas essenciais à resolução do pedido, salvo se a parte Autora comprovar
documentalmente a impossibilidade de assim proceder.

Por fim, deverá a parte Autora juntar aos autos o extrato do CNIS, a fim de comprovar
a concessão administrativa, ou não, de eventual benefício previdenciário, ocorrida posteriormente à
propositura da presente ação.

Cumpridas todas as determinações, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009357-42.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO PAZIANI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

O autor requer tutela provisória de urgência para imediata conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Com a inicial, juntou procuração e documentos. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A tutela de urgência é provimento precário, concedido se comprovado nos autos a

probalidade do direito e o perigo de dano, nos termos art. 300 do Código de Processo Civil, abaixo
transcrito: 

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.” 
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No caso em análise, a probabilidade do direito exige maior dilação probatória para
comprovação do tempo especial.

Não visualizo, ainda, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pois o
segurado encontra-se amparado por benefício previdenciário..

Por fim, a reforma da decisão antecipatória de tutela acarreta ao autor o ônus de
devolução dos valores pagos indevidamente, mesmo no âmbito previdenciário (STJ, REsp
1401560/MT, decido pela sistemática de recurso repetitivo) ou, de outro lado, implicará na
irreversibilidade do provimento, diante da impossibilidade econômica de repetição dos valores, em

prejuízo ao erário.

Diante disso, a tutela antecipada só deve ser deferida em casos excepcionais.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada formulado na inicial.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, intime a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a
contestação e para, se já não o fez, apresentar cópia integral do processo administrativo do

benefício pretendido, cópia integral da ação trabalhista, se o caso, e outras provas documentais
necessárias à demonstração de sua pretensão (carteira de trabalho, certidões e demais documentos
relativos aos vínculos que se pretende reconhecer).

A parte deverá trazer os documentos necessários à sua comprovação do período
especial pretendido, caso não estejam instruídos no processo administrativo, de acordo com as
exigências legais vigentes (a partir de 29/04/1995, apresentar formulários SB-40, DSS-8030,

DIRBEN-8030 ou outros meios de prova equivalentes; a partir de 01/01/2004, apresentar PPP; e
para ruído, calor ou frio, apresentar laudo técnico para todo o período).

Cumpridas todas as determinações, retornem os autos conclusos.

Intimem-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008978-04.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO EVANGELISTA DA TRINDADE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENNA ANGY FRANY PEREIRA GARCIA - SP384100
IMPETRADO: CHEFE GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SÃO PAULO - VILA MARIANA
 

Decisão proferida em plantão

 

Trata-se de mandado de segurança distribuído em regime de plantão, no qual o impetrante objetiva a concessão de liminar para que o
segurado continue trabalhando e recebendo a aposentadoria espécie B46, conforme narrado na inicial.

Alega na petição inicial que foi concedida ao impetrante o benefício aposentadoria especial, com inicio de vigência em 17/06/2016 (DER),
todavia, o segurado ainda trabalha na empresa MD Papéis LTDA, na função de condutor de máquina e deseja continuar
laborando, exercendo assim o seu direito de livre exercício do trabalho e recebendo a sua aposentadoria que foi concedida
devido atendimento a todos os requisitos.

Nos termos da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009, serão apreciadas no Plantão Judiciário somente os pedidos que tiverem
caráter de urgência, implicando em perecimento de direito.

O artigo 1º da Resolução acima específica as matérias que poderão ser apreciadas em plantão. Vejamos:

Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais ou
juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do
magistrado plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão
preventiva ou temporária;

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de caso em que da
demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de
1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas.

§ 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à
sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.

§ 2°. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser
ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal
por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz.

§3º. Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens
apreendidos.

No presente caso, muito embora o presente mandado de segurança tenha sido distribuído em regime de plantão, não vislumbro o
necessário risco de perecimento de direito que justifique a apreciação da liminar requerida em sede de Plantão Judiciário.
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Com efeito, aguardar a análise do caso pelo Juiz natural da causa, no horário de expediente, não causará risco ao direito pleiteado em
caráter tutelar pelo impetrante.

Desta forma, por não se enquadrar nos casos previstos na Resolução CNJ nº 71/2009, deixo de apreciar o pedido liminar formulado na
inicial.

Determino que seja anexada a presente decisão ao sistema PJE, podendo a parte autora requerer novamente o pedido ora deduzido.

Intimem-se.

 

    SÃO PAULO, 20 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007218-20.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ALVES NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

              

                                      Despachado em inspeção.

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução
PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

 

lva
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007203-51.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE AFONSO FERREIRA MACIEL
Advogados do(a) AUTOR: WILLIAM CALOBRIZI - SP208309, RENATO CHINI DOS SANTOS - SP336817
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

                                      Despachado em inspeção.

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução
PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

 

lva

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007089-15.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

          Despachado em inspeção.
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Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução
PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

 

 

lva

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006884-83.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO RICARDO GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246, JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

                             Despachado em inspeção.

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução
PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                               

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
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lva

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006579-02.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO ELPIDIO VELOSO
Advogado do(a) AUTOR: FRANK DA SILVA - SC14973
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

                             Despachado em inspeção.

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução
PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                               

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

lva

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008532-98.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JESILDA FELIX QUIRINO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Despachado em inspeção.
Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017, e suas alterações pela Resolução

PRES. n.º 152, de 27/09/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos moldes do
art. 4.º, item I, b) intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que indique, se
for o caso, a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser endereçada à esfera competente e não neste
Juízo.                                              

Após, encaminhe-se o processo eletrônico para a tarefa de remessa à instância superior,
reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

 

 

lva

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009824-21.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: UZIEL MADUREIRA
Advogados do(a) AUTOR: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM - SP271130, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990, GABRIEL DE
VASCONCELOS ATAIDE - SP326493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito
exigido no art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

Ainda mais, defiro prioridade de tramitação considerando o art. 71 da Lei n.º 10.741/2003, combinado
com o art. 1.048, I, do NCPC, respeitando-se os demais jurisdicionados na mesma condição. Anote-se na
forma do § 2º do art. 1.048 do NCPC.

Cite o INSS.
Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos

termos do pedido, a fim de apurar se há vantagem financeira.
A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:
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 a) teto vigente no mês;
 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;
 c) valor pago pelo INSS no mês;
 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.
 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer

apontando as razões de eventuais divergências.
 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada,

incluindo juros desde a data da citação.
 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.
Por fim, compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I,

NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da
expressa negativa em fornecê-los.

Desta forma, indefiro a expedição de ofício, vez que não se comprovou a impossibilidade de
obtenção.

      Int.

 

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007968-22.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERINA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO - SP147913
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

             

 

Despachado em inspeção.

Diante da decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto
e ou implantado ou, ainda, encontrar-se em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se
eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo
fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo,
autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário, devendo-se a autarquia
previdenciária comprovar tal conduta neste feito.
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Intime-se o INSS para que apresente memória discriminada e atualizada dos
cálculos de liquidação (art. 509, §2.º, Código de Processo Civil), a fim de conferir maior celeridade
ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (art. 5.º,
LXXVIII da CF).

Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017 e suas alterações pela
Resolução PRES. n.º 152, de 27/09/2017, nos moldes do art. 12, item I, b), intime-se a parte
contrária para conferência dos documentos digitalizados, para que indique, se for o caso, a este
Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los.

Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017,
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deverá ser encaminhada à esfera
competente.

São Paulo, 18 de junho de 2018.

 

 

lva

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009787-91.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARMINDO BAPTISTA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito
exigido no art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

Cite o INSS.
Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos

termos do pedido, a fim de apurar se há vantagem financeira.
A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:
 a) teto vigente no mês;
 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;
 c) valor pago pelo INSS no mês;
 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.
 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer

apontando as razões de eventuais divergências.
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 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada,
incluindo juros desde a data da citação.

 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.
Por fim, compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I,

NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da
expressa negativa em fornecê-los.

Desta forma, indefiro a expedição de ofício, vez que não se comprovou a impossibilidade de
obtenção.

      Int.

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009786-09.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ARMELINDO LOSCHI
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do
requisito exigido no art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

Ademais, compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo
373, I, NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos
ou da expressa negativa em fornecê-los.

Desta forma, indefiro a expedição de ofício, vez que não se comprovou a impossibilidade de
obtenção.

Cite-se. Intime-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009764-48.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANESIO POLLES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito
exigido no art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

Cite o INSS.
Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos

termos do pedido, a fim de apurar se há vantagem financeira.
A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:
 a) teto vigente no mês;
 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;
 c) valor pago pelo INSS no mês;
 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.
 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer

apontando as razões de eventuais divergências.
 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada,

incluindo juros desde a data da citação.
 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.
Por fim, compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I,

NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da
expressa negativa em fornecê-los.

Desta forma, indefiro a expedição de ofício, vez que não se comprovou a impossibilidade de
obtenção.

      Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009805-15.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EURELIO TOSO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR45015
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Defiro o benefício da justiça gratuita formulado na inicial, tendo em vista o preenchimento do requisito
exigido no art. 99, do Novo Código de Processo Civil c/c Lei nº 1.060/50.

Cite o INSS.
Com a juntada da contestação, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos nos

termos do pedido, a fim de apurar se há vantagem financeira.
A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos, planilha com:
 a) teto vigente no mês;
 b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;
 c) valor pago pelo INSS no mês;
 d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês e o valor pago pelo INSS.
 Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial deverá elaborar parecer

apontando as razões de eventuais divergências.
 A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil, de forma atualizada,

incluindo juros desde a data da citação.
 Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para sentença.
Por fim, compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 373, I,

NCPC). Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da
expressa negativa em fornecê-los.

Desta forma, indefiro a expedição de ofício, vez que não se comprovou a impossibilidade de
obtenção.

      Int.

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000063-97.2017.4.03.6183
AUTOR: LUIZ GONZAGA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS - SP91547
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de embargos de declaração opostos por LUIZ GONZAGA VIEIRA, alegando
omissão na sentença de fls. 153-154[i].

Segundo o embargante, não foi apreciado cumprimento da carência para
aposentadoria por idade em conformidade com os cálculos da 14ª Junta de Recursos do Conselho de
Recurso da Previdência Social - CRPS; omissão quanto ao vínculo anotado em CTPS do período de
02/01/1978 a 07/10/1987 para Manzano & Irmãos Ltda.; período em gozo de benefício por incapacidade
referente a acidente do trabalho, de 18/12/1972 a 14/02/1973.

É o relatório. Passo a decidir.

O recurso é tempestivo, pois protocolado em 07/03/2018, no prazo de cinco dias úteis
desde a publicação da sentença.

Os embargos de declaração são espécie peculiar de recurso a fim de sanar omissão,
contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

No mérito, há omissão a ser sanada.

A sentença julgou improcedente o pedido do autor por falta de cumprimento do prazo
de carência, tendo em vista cômputo de 162 contribuições, quando seriam necessárias 174
contribuições para concessão do benefício no caso concreto.

No tocante à adoção dos cálculos elaborados pela Junta de Recursos do Conselho de
Recursos da Previdência Social - CRPS, a decisão mencionada foi anulada pelo próprio CRPS de
forma a não mais vincular a autarquia federal em seu cumprimento.

No entanto, houve omissão no tocante ao período de labor de 02/01/1978 a 07/10/1987 para
Manzano & Irmãos Ltda.

O período mencionado encontra-se anotado na Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS (fls. 91/96), pela ordem cronológica, incluindo anotações referentes à contribuição
sindical e alterações salariais.

Os vínculos de emprego lançados CTPS gozam de presunção relativa de veracidade
(Súmula n. 225 do C. Supremo Tribunal Federal).

Não havendo elementos de fraude, devem ser considerados para cômputo do tempo
de contribuição e de carência.

Considerando o tempo ora reconhecido, o autor contava com 175 contribuições para
fins de carência, suficientes para concessão da aposentadoria por idade, conforme tabela abaixo:

 

 
Atividades profissionais

Esp Período
Atividade
comum

 
Atividade
especial

  

 
 

admissão saída a m d a m d
CARÊNCIA
EM MESES

1

MANZANO &
MANZANO
LTDA.   18/12/1972 14/02/1973

            
-

     
1

     
27

     
-       -

         
-

3

2

MANZANO &
MANZANO
LTDA.   15/02/1973 20/08/1977

           
4

     
6

       
6

     
-       -

         
-

54

3

MANZANO &
MANZANO
LTDA.   02/01/1978 07/10/1987

           
9

     
9

       
6

     
-       -

         
-

118
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 Soma:
 

   13 16 39    
 

 

Correspondente
ao número de
dias:     

5.199   

 Tempo total :        14 5 9     

 Conversão: 1,40         

 
Tempo total de atividade
(ano, mês e dia):

   14 5 9     

             

 
PEDÁGIO?

S/N    S

Sem direito à ATC Proporcional. Tempo de cumprimento de
pedágio superior a 35 anos.

 

Carência em todos
vínculos? S/N S

TOTAL

Verificar tempo Lei
9876/99 e EC 20/98? N          

175
meses.

Carência
Necessária:  

 

Idade em outra
data? Digite
(dd/mm/aa): 08/08/2012 Nesta data 66 anos.

 

 

Entretanto, conforme consulta ao CNIS e ao sistema interno do INSS, o autor
encontra-se aposentado por idade (NB 184.967.514-4), com DIB em 08/08/2012, conforme requerido
nessa ação.

O atendimento administrativo do pedido do autor acarreta processualmente a perda
superveniente do objeto da ação. Em outros termos, não prevalece o interesse de agir, havendo
carência superveniente das condições da ação.

 

Nesse caso, o dispositivo da sentença deve ser alterado de:

“Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.  

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de
percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85,
§ 4º, III  do CPC, cuja execução fica suspensa nos termos do art. 98, § 3º do CPC em
face da justiça gratuita deferida.

Para a seguinte redação:

Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual mínimo sobre valor atualizado
da causa, nos termos do art. 85, §4º, inciso III , do CPC. 
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos e lhes dou
provimento para sanar a omissão apontada.

Devolvo o prazo processual de apelação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de junho de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

[i ] Todas as referências às folhas nesta decisão referem-se ao processo em PDF extraído na ordem cronológica crescente das páginas.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001377-78.2017.4.03.6183
AUTOR: CLAUDIO ANTONIO CORAZZA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLAUDIO ANTONIO CORAZZA,

alegando contradição na sentença de fls. 93-97[i].

Segundo o embargante, houve divergência quanto à data de início do pagamento de
atrasados, pois embora tenha fixado início do benefício desde a DER (28/10/2015), houve
condenação das parcelas atrasadas desde a data de 27/11/2015.

É o relatório. Passo a decidir.

Os embargos de declaração são espécie peculiar de recurso a fim de sanar omissão,

contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

No mérito, há contradição a ser sanada.

A sentença julgou procedente o pedido do autor para conceder aposentadoria por idade
na data da DER, em 28/10/2015. Os atrasados foram limitados ao período de 28/10/2015 a 05/09/2016.
No entanto, em seguida a sentença determinou pagamento das parcelas em atrasado a partir de
27/11/2015. Destaco trecho em questão:
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“Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conceder ao autor aposentadoria de
idade, requerida administrativamente em 28/10/2015 (NB 1741365209), com o
pagamento dos atrasados no período de 28/10/2015 a 05/09/2016.

As prestações em atraso devem ser pagas a partir de 27/11/2015 e serão apuradas
em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do Manual de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da execução, mas
com observância do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com força de
repercussão geral, no RE nº 870947/SE, no que toca à correção monetária.”

 

Nesse caso, o erro material contido no parágrafo mencionado (fl. 87) deve ser

alterado para constar a seguinte redação:

As prestações em atraso devem ser pagas de 28/10/2015 a 05/09/2016 e serão
apuradas em liquidação de sentença, com correção monetária e juros na forma do
Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal em vigor na data da
execução, mas com observância do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com força

de repercussão geral, no RE nº 870947/SE, no que toca à correção monetária.

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos e lhes dou
provimento para sanar a omissão apontada, mantendo a decisão em todos os seus demais
termos.

P.R.I.

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

[i ] Todas as páginas dessa sentença referem-se ao processo em PDF obtido pela ordem cronológica crescente de páginas.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008407-33.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULINA CALLEGARI
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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A parte autora requer a concessão da tutela de urgência ou de evidência para
readequação de seu benefício aos tetos previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03.

Afirmou ainda demora excessiva da autarquia federal para entrega de cópia do
processo administrativo, agendada apenas para 03 de setembro de 2018. Dainte disso, pediu pela
requisição dos documentos, mediante inversão do ônus da prova e presença dos requisitos da
tutela de urgência.

Os autos vieram para apreciação do pedido.

É o relatório. Passo a decidr. 

A tutela de urgência (art. 300 do CPC) e de evidência (art. 311 do CPC) de natureza
provisória pressupõem a probabilidade do direito do autor. 

No caso concreto, para benefícios anteriores a Constituição Federal de 05/10/1988,

este Juízo tem posicionamento no sentido de decadência da revisão. Isto porque os chamados
maior e menor valor teto são critérios intrínsecos à forma de cálculo do benefício previdenciário, nos
termos da legislação da época, razão pela qual se diferenciam dos tetos introduzidos nas EC’s
20/98 e 41/2003.

Diante disso, indefiro pedido de requisição do processo administrativo e nego o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, ausente a probabilidade do direito do autor.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008421-17.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: JULIO ALVES MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A parte autora requer a concessão da tutela de urgência ou de evidência para

readequação de seu benefício aos tetos previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03.

Afirmou ainda demora excessiva da autarquia federal para entrega de cópia do
processo administrativo, pois não possui data para atendimento. Diante disso, pediu pela
requisição dos documentos, mediante inversão do ônus da prova e presença dos requisitos da
tutela de urgência.

Os autos vieram para apreciação do pedido.

É o relatório. Passo a decidr. 

A tutela de urgência (art. 300 do CPC) e de evidência (art. 311 do CPC) de natureza

provisória pressupõem a probabilidade do direito do autor. 

No caso concreto, para benefícios anteriores a Constituição Federal de 05/10/1988,
este Juízo tem posicionamento no sentido de decadência da revisão. Isto porque os chamados
maior e menor valor teto são critérios intrínsecos à forma de cálculo do benefício previdenciário, nos
termos da legislação da época, razão pela qual se diferenciam dos tetos introduzidos nas EC’s
20/98 e 41/2003.

Diante disso, indefiro pedido de requisição do processo administrativo e nego o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, ausente a probabilidade do direito do autor.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008716-54.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LOURISVALDO DE OLIVEIRA CARMO
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A parte autora requer a concessão da tutela de urgência ou de evidência para
readequação de seu benefício aos tetos previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03.

Afirmou ainda demora excessiva da autarquia federal para entrega de cópia do
processo administrativo, pois agendou atendimento apenas para 04 de agosto de 2018. Diante

disso, pediu pela requisição dos documentos, mediante inversão do ônus da prova e presença dos
requisitos da tutela de urgência.

Os autos vieram para apreciação do pedido.

É o relatório. Passo a decidr. 

A tutela de urgência (art. 300 do CPC) e de evidência (art. 311 do CPC) de natureza
provisória pressupõem a probabilidade do direito do autor. 

No caso concreto, para benefícios anteriores a Constituição Federal de 05/10/1988,
este Juízo tem posicionamento no sentido de decadência da revisão. Isto porque os chamados
maior e menor valor teto são critérios intrínsecos à forma de cálculo do benefício previdenciário, nos

termos da legislação da época, razão pela qual se diferenciam dos tetos introduzidos nas EC’s
20/98 e 41/2003.

Diante disso, indefiro pedido de requisição do processo administrativo e nego o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, ausente a probabilidade do direito do autor.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008947-81.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE BICOF
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A parte autora requer a concessão da tutela de urgência ou de evidência para
readequação de seu benefício aos tetos previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03.

Afirmou ainda demora excessiva da autarquia federal para entrega de cópia do
processo administrativo, pois agendou atendimento apenas para 06 de setembro de 2018. Diante
disso, pediu pela requisição dos documentos, mediante inversão do ônus da prova e presença dos

requisitos da tutela de urgência.

Os autos vieram para apreciação do pedido.

É o relatório. Passo a decidr. 

A tutela de urgência (art. 300 do CPC) e de evidência (art. 311 do CPC) de natureza
provisória pressupõem a probabilidade do direito do autor. 

No caso concreto, para benefícios anteriores a Constituição Federal de 05/10/1988,
este Juízo tem posicionamento no sentido de decadência da revisão. Isto porque os chamados
maior e menor valor teto são critérios intrínsecos à forma de cálculo do benefício previdenciário, nos
termos da legislação da época, razão pela qual se diferenciam dos tetos introduzidos nas EC’s

20/98 e 41/2003.

Diante disso, indefiro pedido de requisição do processo administrativo e nego o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, ausente a probabilidade do direito do autor.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.
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São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008955-58.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALTER LEONE
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A parte autora requer a concessão da tutela de urgência ou de evidência para
readequação de seu benefício aos tetos previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais
20/98 e 41/03.

Afirmou ainda demora excessiva da autarquia federal para entrega de cópia do
processo administrativo, pois agendou atendimento apenas para 17 de setembro de 2018. Diante

disso, pediu pela requisição dos documentos, mediante inversão do ônus da prova e presença dos
requisitos da tutela de urgência.

Os autos vieram para apreciação do pedido.

É o relatório. Passo a decidr. 

A tutela de urgência (art. 300 do CPC) e de evidência (art. 311 do CPC) de natureza
provisória pressupõem a probabilidade do direito do autor. 

No caso concreto, para benefícios anteriores a Constituição Federal de 05/10/1988,
este Juízo tem posicionamento no sentido de decadência da revisão. Isto porque os chamados
maior e menor valor teto são critérios intrínsecos à forma de cálculo do benefício previdenciário, nos

termos da legislação da época, razão pela qual se diferenciam dos tetos introduzidos nas EC’s
20/98 e 41/2003.
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Diante disso, indefiro pedido de requisição do processo administrativo e nego o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela, ausente a probabilidade do direito do autor.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000514-25.2017.4.03.6183
AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: ELISA ANDREIA DE MORAIS FUKUDA - SP377228
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA LUCIA PEREIRA REZENDE em
face da sentença proferida (ID 2684407), que julgou extinto o processo com resolução de mérito,
alegando contradição e omissão no tocante aos pedidos de  pagamento das diferenças em atraso
do benefício de pensão por morte no importe de CR$135.894,29 e de revisão da renda mensal
inicial do benefício. 

Os embargos foram opostos dentro do prazo de 05 (cinco) dias previsto pelo art. 1.023
do Novo Código de Processo Civil.

É o relatório. Passo a decidir.
Os embargos de declaração são espécie peculiar de recurso a fim de sanar omissão,

contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

O embargante afirma que este Juízo entendeu tratar o feito de revisão do benefício de
pensão por morte, alegando tratar-se de recálculo no momento da concessão do benefício.
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A parte embargante alega, também, ter a sentença se baseado no Decreto 20.910/1932,
contudo somente a lei possui o condão de assegurar e definir direitos e obrigações, bem como que
a decisão não se pronunciou acerca do dano moral.

A embargante pretende, com relação às primeiras alegações, a revisão da sentença

proferida. A reforma da sentença, como se sabe, não é cabível na via estreita dos embargos de
declaração.

Contudo, relativamente à omissão acerca do pronunciamento quanto ao dano moral,
razão assiste à parte embargante.

Dos Danos Morais

A parte autora pleiteou o pagamento das diferenças em atraso do benefício de pensão
por morte no importe de CR$135.894,29, bem como a revisão da renda mensal inicial do mesmo
benefício, pedidos julgados extintos com resolução de mérito, diante do reconhecimento da
prescrição quinquenal e da decadência decenal, respectivamente.

Assim, tendo em vista a extinção do feito com resolução do mérito pelo reconhecimento

da prescrição e da decadência, resta descabido o pedido de indenização por danos morais.  

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos e lhes dou
provimento para sanar a omissão apontada, mantendo a decisão em todos os seus demais
termos.

Devolvo às partes o prazo processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009232-74.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA CASEMIRO DOS SANTOS FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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A parte autora requer a concessão da tutela de urgência ou de evidência para
readequação de seu benefício aos tetos previdenciários previstos nas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03.

É o relatório. Passo a decidr. 

A tutela de evidência (art. 311 do CPC) independe do perigo de dano, mas pressuõe a
comprovação das afirmações alegadas na inicial, documentalmente. 

No caso concreto, o julgamento da questão depende de prova contábil pericial.

Diante disso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Após, à contadoria para a elaboração dos cálculos nos termos do pedido, a fim de
apurar se há vantagem financeira.

A memória de cálculo a ser elaborada deverá conter, dentre outros documentos,
planilha com 4 (quatro) colunas (valores mês a mês):

a) teto vigente no mês;

b) valor devido com a aplicação do teto vigente no mês;

c) valor pago pelo INSS no mês;

d) diferença entre o valor devido com a aplicação do teto vigente no mês (3ª coluna) e
o valor pago pelo INSS (4ª coluna).

Caso a parte autora tenha elaborado memória de cálculo, o Sr. Contador Judicial
deverá elaborar parecer apontando as razões de eventuais divergências.

A evolução das rendas deve ser realizada até a data da emissão do parecer contábil,
de forma atualizada, incluindo juros desde a data da citação.

Após, intimem-se as partes acerca do parecer e façam os autos conclusos para

sentença.

Cumpra-se independente de intimação.

São Paulo, 29 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005812-61.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CESAR SEARA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANGEL CANDIDO DA SILVA - SP276384
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

CESAR SEARA JUNIOR, nascido em 21/05/1942, devidamente qualificado, ajuizou
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE TÍTULO JUDICIAL, com pedido de concessão de tutela de evidência,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a correta revisão do benefício
da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 05/03/1996 (NB 101.407.532-4).
Requereu, outrossim, o pagamento dos atrasados no importe de R$ 55.501,52.

A parte autora alega, em síntese, que a autarquia, ao realizar a atualização dos
salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo PBC da aposentadoria por tempo
de contribuição, excluiu a variação integral do índice de reajuste de salário mínimo (IRSM) referente

ao mês de Fevereiro 1994, no montante de 39,67%, e no caso em análise, referente ao mês de
março/ 1996 o importe de 13,30%.

                Esclarece que, diante do trânsito em julgado da Ação Civil Pública n°
0011137.82.2003.403.6183, ocorrido em 21/10/2013, o Instituto Nacional do Seguro Social procedeu
ao reajuste dos benefícios, implantado a nova renda mensal, contudo restam débitos quanto aos
valores em atraso.

Juntou procuração, documentos e planilha de cálculos.

É O BREVE RELATO. DECIDO.

A tutela de evidência exige a cumulação dos seguintes pressupostos: prova documental
dos fatos alegados na inicial e da existência de tese jurídica firmada pela Corte Superior em casos

repetitivos. Não é o caso dos autos.

Não vislumbro manifesto propósito protelatório do INSS, pois sequer foi oportunizada à
autarquia federal a apresentação de defesa.

O art. 311 do Código de Processo Civil não prevê a possibilidade de concessão de liminar
nesses casos:

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:

I  - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório da parte;

II  - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
súmula vinculante;
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III  - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega
do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos
fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar
dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente. –
Grifei.

 

No caso dos autos, a probabilidade do direito da parte exequente exige maior dilação
probatória.

Ademais, os atos emanados do Instituto Nacional do Seguro Social, como gestor dos
benefícios previdenciários, gozam de presunção de legitimidade. A irregularidade na revisão do

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 05/03/1996 (NB 101.407.532-4)
deve ser objetivamente demonstrada, a fim de afastar a presunção do ato administrativo.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de evidência antecipada formulado na
inicial.

Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte exequente, para
cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação

perante este Juízo têm a mesma prioridade.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social nos termos do artigo 535 do Novo

Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 26 de junho de 2018.

 

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004448-54.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAMILA ALVES DE LIMA E SILVA, CARLOS ALVES DE LIMA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA - SP163656
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA - SP163656
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              

            Tendo em vista o acordo firmado entre as partes (ID 5385639, 5385633 e 5385624) e diante da decisão transitada em julgado
(ID 5385605), caso o benefício já não tenha sido revisto e ou implantado ou, ainda, encontrar-se em desconformidade com a coisa
julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no
silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo, autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso
necessário, devendo-se a autarquia previdenciária comprovar tal conduta neste feito. 

            Em seguida, cumprida regularmente a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio
constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e
atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, §2º, Código de Processo Civil), nos termos do acordo supra mencionado. 

  Nos termos da Resolução PRES. n.º 142, de 29/07/2017 e suas alterações pela Resolução PRES. n.º 152, de 27/09/2017, nos
moldes do art. 12, item I, b), intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, para que indique, se for o caso,
a este Juízo, no prazo de cinco dias, possíveis equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los. 

            Qualquer insurgência quanto às determinações da Resolução PRES. n.º 142/2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª
Região deverá ser encaminhada à esfera competente.

            São Paulo, 10 de maio de 2018.

 

lva

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5009137-44.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE LUIZ DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MAURO CESAR AMARAL - SP356219
IMPETRADO: INSS INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL
 

     D E C I S Ã O

 

JOSE LUIZ DA COSTA , devidamente qualificado, ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  pleiteando a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e a concessão do benefício de auxílio-acidente. Requereu, outrossim, a realização de perícia médica nas

especialidades de ortopedia e psiquiatria.

A parte autora alega ter percebido 2 benefícios de auxílio-doença (NB 605.121.054-0 e 615.909.532-7), cessado o segundo em 08/05/2018.
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Aduz não haver qualquer controvérsia em relação à incapacidade diante da comprovação do agravamento da doença incapacitante.  

Juntou procuração e documentos.

A parte autora emendou a petição inicial (ID 8891172 e 8892339).

É O BREVE RELATO. DECIDO.

Para concessão da tutela provisória de urgência são necessários, segundo o artigo 300 do Novo Código de Processo Civil, dois requisitos:

a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A tutela provisória de urgência é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito do direito previdenciário

esse entendimento é reforçado, pois se trata de situações que a parte pretende benefício de caráter alimentar, e a devolução de parcelas recebidas são, na

prática, irrepetíveis. Deste modo, apenas em situações extremas, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao

segurado, é possível a concessão da medida de urgência.

No caso em análise, a probabilidade do direito exige maior dilação probatória para comprovação da incapacidade do autor.

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS em nome da parte autora, observa-se o indeferimento do

benefício de  auxílio-doença (NB 6077073818)  requerido após o término do pagamento do último benefício (NB 6159095327)  em 08/05/2018. Constata-se,

também, o recebimento de remuneração no mês 05/2018 da FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP.

A reforma da decisão antecipatória de tutela acarreta ao autor o ônus de devolução dos valores pagos indevidamente, mesmo no âmbito

previdenciário (STJ, REsp 1401560/MT, decido pela sistemática de recurso repetitivo) ou, de outro lado, implicará na irreversibilidade do provimento, diante

da impossibilidade econômica de repetição dos valores, em prejuízo ao erário.

Diante disso, a tutela antecipada só deve ser deferida em casos excepcionais. Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência

antecipada formulado na inicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Determino a realização de prova pericial nas especialidades de ortopedia e de psiquiatria, cujo laudo deverá observar o Anexo – Quesitos

Unificados – Formulário de Perícia (Hipóteses de Pedido de Auxílio-Doença ou de Aposentadoria por Invalidez), constantes dos itens I a V, da supracitada

recomendação, com entrega no prazo de 30 (trinta) dias - (Recomendação Conjunta CNJ nº 01/2015, proferida com objetivo de conferir agilidade à tramitação

processual).

Intime-se a parte autora para tomar conhecimento dos quesitos previamente formulados por este Juízo, com base no Anexo acima referido,

e apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros que porventura entender pertinentes e indique assistente técnico.

Fica, desde já, nomeado perito devidamente cadastrado no sistema de assistência judiciária gratuita (AJG) da Justiça Federal da Terceira

Região, cuja especialidade médica necessária para o caso concreto, conforme indicada pelo advogado da parte autora.

Após a parte autora se manifestar, fica autorizado à Secretaria o agendamento com o perito judicial sobre a data, horário e local de

realização, devendo, neste ponto, certificar nos autos quanto à designação da perícia médica e intimar a parte autora, por meio do diário oficial eletrônico,

para que lá compareça, com antecedência de 30 (trinta) minutos, (munida de documento de identificação com foto e de eventuais exames complementares

que ainda não foram juntados aos autos).

Faculto à parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data designada, justificar eventual não comparecimento.

Com a juntada do laudo, na hipótese de comprovação da incapacidade da parte autora, cite o Instituto Nacional do Seguro Social, para,

nos termos do artigo 1º, II, da Recomendação Conjunta CNJ nº 01/2015, manifestar-se sobre a possibilidade de apresentar proposta de acordo ou, ainda,

ofereça contestação no prazo legal.

Caso a perícia aponte pela ausência de incapacidade, providencie a Secretaria a intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil. Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito nos termos § 2º do referido

artigo.

Após, ciência novamente à parte autora a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre as explicações dadas.
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Na hipótese de persistir o interesse, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. Com a juntada da contestação, tornem-se os autos

conclusos para prolação de sentença.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita, os honorários periciais serão pagos nos termos da Resolução nº

305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela I da supracitada resolução. Contudo, referidos valores

somente serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados, conforme

determinado no item 19, parte final.

Sem prejuízo, solicite-se ao SEDI a alteração da classe processual para fazer constar "Classe 29 - Procedimento Ordinário". 

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 22 de junho de 2018.

 

Ricardo de Castro Nascimento

Juiz Federal 

 

   

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT
Juiz Federal 
Bel. Rodolfo Alexandre da Silva
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 870

PROCEDIMENTO COMUM
0013821-78.2010.403.6183 - FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0054776-88.2010.403.6301 - JULIO DE PINHO VINAGRE(SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
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Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009747-44.2011.403.6183 - GERSON JOSE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008811-82.2012.403.6183 - IZAUMIR GRACIANO DE BRITO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP255436 -
LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao Dr. Hugo Gonçalves Dias, da constituição de novo advogado por parte do autor .
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001515-72.2013.403.6183 - JOSIMAR CARNEIRO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)Fls. 247: Manifeste o autor sobre qual benefício quer que o INSS implante.
2)Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte
autora, para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
3)Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0054038-95.2013.403.6301 - JANAINA PEREIRA DE ANDRADE(TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA E
SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0056442-22.2013.403.6301 - JOEL JESUS DE OLIVEIRA(SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
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3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003739-46.2014.403.6183 - EDNALDO LUIZ DE SOUZA(SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006603-57.2014.403.6183 - AIDA ANGELI(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010967-72.2014.403.6183 - DJALMA GOMES DE OLIVEIRA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0082380-82.2014.403.6301 - GABRIELA FERREIRA RODRIGUES(SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, apresentem as partes alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002985-70.2015.403.6183 - HENRIQUE AFONSO MARQUES DA SILVA(SP141310 - MARIA DA SOLEDADE DE JESUS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004746-39.2015.403.6183 - NELSON ANTONIO SIMAO JUNIOR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005146-53.2015.403.6183 - AILTON APARECIDO FERREIRA(SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006402-31.2015.403.6183 - EPIFANIO PEREIRA DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. 
1. Intime-se o INSS da sentença e para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Interposto recurso, intime-se a parte autora para os fins do art. 1010, do Novo Código de Processo Civil, bem como para
virtualização dos autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que
determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE -
Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que
determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, promovendo:
a) a digitalização das peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com
o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) o peticionamento no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos
aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006464-71.2015.403.6183 - NADIR APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se o INSS da sentença e para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Interposto recurso, intime-se a parte autora para os fins do art. 1010, do Novo Código de Processo Civil, bem como para
virtualização dos autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que
determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE -
Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que
determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, promovendo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     883/972



a) a digitalização das peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com
o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) o peticionamento no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos
aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006800-75.2015.403.6183 - VALDOMIRO MARQUES NERES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008643-75.2015.403.6183 - PAULINO FRANCISCO DE MORAIS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010043-27.2015.403.6183 - DAVID RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.241: Defiro o prazo solicitado de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011071-30.2015.403.6183 - CARLOS HENRIQUE RAMINELLI(SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO E SP184075 -
ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
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a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; .PA 1,10 b) peticione no processo físico
noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011100-80.2015.403.6183 - RENATO JOSE FERREIRA(SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011935-68.2015.403.6183 - DERALDO COUTO BARRETO(SP321369 - CARLOS EDUARDO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.335/336: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000397-56.2016.403.6183 - CARLOS ROBERTO GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001946-04.2016.403.6183 - CARLOS ALBERTO MOURA DE MORAIS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.
Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002245-78.2016.403.6183 - NATALIO BATISTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
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observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002783-59.2016.403.6183 - VALDINEI PEREIRA DE SOUZA(SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004608-38.2016.403.6183 - DANIEL BALDUINA STEFANI(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005230-20.2016.403.6183 - MARCIO ANTONIO FERREIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0006365-67.2016.403.6183 - CESAR AUGUSTO CASQUEL LOPES(SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE LIMA
ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; 
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007032-53.2016.403.6183 - DALVA CRUZ GALVAO(Proc. 2334 - ELIANA MONTEIRO STAUB QUINTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls.239: Tendo em vista o documento do INSS, informe o autor se já houve a implantação do benefício. 
2. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
3. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; .
b) peticione no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
4. Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
5. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
6. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010577-68.2016.403.6301 - ADILSON ALVES DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 122: Defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000392-97.2017.403.6183 - MARCELO FELISBERTO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se o INSS da sentença e para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Interposto recurso, intime-se a parte autora para os fins do art. 1010, do Novo Código de Processo Civil, bem como para
virtualização dos autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que
determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do sistema PJE -
Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução n.º 142 de 20/07/2017, daquela mesma Presidência, que
determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, promovendo:
a) a digitalização das peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES n.º 88/2017 e de acordo com
o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017;
b) o peticionamento no processo físico noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema
eletrônico.
3. Para tanto, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, e, não havendo manifestação ou notícia da distribuição, deverão estes autos físicos
aguardar eventual provocação da parte interessada no arquivo, com baixa-findo. 
4. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
5. Intimem-se.
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Expediente Nº 872

PROCEDIMENTO COMUM
0013847-42.2011.403.6183 - ENOQUE ALVES SIQUEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência a parte autora da manifestação do INSS de fls.176.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002133-51.2012.403.6183 - ALVARO EGIDIO DIOGENES X ANTONIO FERNANDO COSTA X ANTONIO MIOTTO X
GUMERCINDO BORTOLO X MARIA DOS SANTOS BORTOLO X GABRIELE BALLARDINI(SP308435A - BERNARDO
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que os autos encontram-se disponíveis para vista às
partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

PROCEDIMENTO COMUM
0006908-12.2012.403.6183 - MARCELINA RAMOS DE MEDEIROS(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009525-08.2013.403.6183 - MARCOS ANTONIO ASSINI(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002267-65.2014.403.6100 - THEODORO VAZ DE LIMA(SP299237B - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

Consultando o sistema processual (acompanhamento processual em anexo), verifica-se que não houve o cadastramento da advogada da
ré CPTM, conforme procuração e substabelecimento juntados às fls. 109/113.
Não tomou conhecimento, assim, dos atos praticados após a redistribuição dos autos à Justiça Federal (fls. 172/177).
Proceda a Secretaria à regularização da autuação.
Fica, pois, resguardado o direito da ré CPTM apresentar contestação ao feito neste Juízo Previdenciário competente, assim como ficou
consignado em audiência trabalhista (fl. 166).
Prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004712-98.2014.403.6183 - LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos laborados junto à GLASURIT DO BRASIL
LIMITADA, de 19/05/1980 a 20/07/1981; e NEOLUX PINTURAS LTDA, de 01/03/2000 a 24/03/2007, como especiais, bem como
a conversão dos períodos comuns trabalhados em especiais mediante a aplicação do fator multiplicador 0,83% e a consequente
concessão da aposentadoria especial, NB: 1446250633, com DER em 24/03/2007. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.
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Citado, o INSS apresentou contestação requrendo, preliminarmente, seja pronunciada a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito,
pugnou pela improcedência da demanda. Réplica, sem necessidade de produção de provas. Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. Decido.PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO Tem-se dos autos que o autor está aposentado desde 24/03/2007 e a
propositura do feiro somente ocorreu em 27/05/2014, quando já transcorrido mais de cinco anos.É o caso, portanto, de ser reconhecida
a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103 da Lei nº
8.213.91 e da Súmula 85 do C. STJ.Passo a analisar o mérito.DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL O direito à
aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao segurado
que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n.
3.048/1991.Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e
consoante previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº
3.048/1999, o tempo de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu
exercício, pois passa a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1- Em respeito ao direito
adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo
nos moldes previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio
jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de
que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de
aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre,
antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...) (Trecho do voto proferido pela
Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o
2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária
a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento de atividades realizadas sob condições especiais:a) até 28/04/1995,
sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º 8.213/1991 (Lei
de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho mediante a
comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou quando
demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;b) após 28/04/1995, foi extinto o
enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição, de forma permanente,
não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se
suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo
técnico;c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no
artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de
reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da
apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.Para fins de enquadramento das
categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até
28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.Para o enquadramento dos agentes nocivos,
devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979 (Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº
2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de 06/05/1999, deve ser observado
o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade
da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a /c/onversão do
tempo de trabalho exercido em a atividade especial para efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de
conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o que atualmente prevê o art. 37, 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ
decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do
labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe de 05/04/2011).O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária
(Lei nº 9.032/95) não admite a conversão de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.O segurado somente faz jus a
esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até 28/04/1995. Observância do
princípio tempus regit actum.Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos
períodos anteriores a 29/04/1995, visto inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com
aquelas aplicáveis ao anterior, conforme entendimento consolidado na jurisprudência.A esse respeito: TRF3a Região, AC
00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: -
28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-
79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, assinatura eletrônica em 16/12/2014. DOS
AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na
Lei n. 9.528/97, a comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da
publicação do Decreto n. 2.172/97.No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto
n. 3.048/99 (RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código
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2.0.1) e tempera-turas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 - Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo
3). Quanto aos demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos
regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já
estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de
ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente
agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o
trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa,
recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada
atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério
trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse
sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores
a 90dB determinavam a qualificação).Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código
1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente
nocivo pre-sente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância
estabelecidos. Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a
interpretação extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o
Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão do 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em
sintonia com a regra do 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao
estabelecimento de limites de tolerância para agentes químicos.Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de
19.11.2003, a inserir o 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico para a considera-ção, na esfera previdenciária, dos limites de
tolerância fixados pela legislação trabalhista. O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da
Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria especial. O 4º do artigo 68 passou a prescrever que a
presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos 2º e 3º, de agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de
efetiva exposição do trabalhador. Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e
Saúde no Trabalho, regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014
(D.O.U. de 08.10.2014 trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes
confirmadamente carcinogênicos (grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e
indicando, quando existente, o número de registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).Nesse tema, a IN INSS/PRES
n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam
a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à
associação de agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância estabelecidos
segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde,
segundo critérios de avaliação qualitativa. 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de
caracterização de período exercido em condições especiais. 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da
publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são
exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição
aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de 2014,
Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será adotado o critério qualitativo, não
sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para
elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da FUNDACENTRO, de 13 de julho de 2010 e alteração do 4º do art. 68
do Decreto nº 3.048, de 1999. [grifei]Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo
previsto no Anexo IV do RPS, e também classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos),
independe da ultrapassagem de limites de tolerância e do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério
qualitativo.DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVOOportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o
reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:Período de trabalho: até 05-03-
97Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
53.831/64: superior a 80 dB- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 DbPeríodo de
trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2.172/97Limite de tolerância: Superior a 90 dBPeríodo de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo
IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, em sua redação originalLimite de tolerância: superior a 90 dBPeríodo de
trabalho: a partir de 19/11/2003Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na
redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003Limite de tolerância: Superior a 85 dBDesse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à
saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.De
06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB. Em
resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003. Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia - rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,
pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data
anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de
05/12/2014, in litteram:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
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RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003.
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de
que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe
19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo
de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.EPI (RE 664.335/SC):Com o julgamento, em dezembro/2014,
do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu duas teses. A primeira afirmou que: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o
Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão de
aposentadoria especial. A segunda: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual
(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).Ademais, a TNU - Turma Nacional de Uniformização já
havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.HABITUALIDADE,
PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIAA legislação previdenciária referente à atividade especial
sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a caracterização da atividade exercida sob condições
especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade
da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação
ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos
à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e não intermitente.Confira-se o teor do 3º do artigo 57 (com
a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta
lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Observe-se que a noção de
trabalho habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente não se confunde com a exigência de o segurado ficar exposto a agentes
nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos seja intrínseca ao
exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço. A respeito do tema, trago à colação
o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento
dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão
dos anos trabalhados a qualquer tempo, independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer
alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em
vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em
algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente
agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada
atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de
retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. -
Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de
informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). -
Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades
desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo EPI Eficaz
(S/N) constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em suma: Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente (Súmula 49 TNU).
Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da
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habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência. LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOSEm relação à
apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos demais
Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º DO
CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram
a atividade insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários advocatícios devidamente
fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação.
2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO
DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO -
CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A RUÍDO - PPP - DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO
- DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de
comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela comprovação da
categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a
vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do
referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de
09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma
habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como
trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a
partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32
da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento
que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está
previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. VII - Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ
2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento:
31/08/2010, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)DA
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALO direito à conversão do tempo de serviço comum em especial, para fins de
concessão de aposentadoria especial, prevaleceu no ordenamento jurídico até a vigência da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) que, ao dar
nova redação ao 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, suprimiu tal possibilidade.Desta feita, para os pedidos de aposentadoria especial,
formulados a partir de 28/04/1995, inexiste previsão legal para se proceder à conversão.Nesse sentido, a
jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM.
CONVERSÃO A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECONHECIMENTO. (...) IV - A aposentadoria especial requer a prestação de
trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme o caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95. V - (...) VI - Quanto à
conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a
edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da redação então atribuída ao 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. VII - A vedação legal de
transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor
da nova lei, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do
trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à época de seu exercício. VIII - Não se deve
confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de caracterização de atividade laborativa, porque, na hipótese da
prestação de labor de natureza comum, não há, por óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso, às
regras impostas pelo legislador e vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais
podem depender de múltiplos fatores, sem que se possa extrair violação a qualquer dispositivo constitucional. IX - Na data do
requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa em 05 de junho de 1996, já vigorava a proibição para
a conversão, em especial, da atividade de natureza comum exercida nos períodos acima mencionados. X - (...) XI - Excluída da relação
processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Apelação improvida, no
tocante ao pleito de conversão da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial. (g.n.). (AC 2001.03.99.059370-0,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010, p. 1257)Improcede, portanto, o pedido de conversão dos
períodos comuns para especiais, pelo fator multiplicador 0,83, tratando-se de pedido de aposentadoria formulado após a edição da Lei nº
9.032/95. O que está protegido, seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é tão-somente o reconhecimento da natureza
do trabalho prestado (se comum ou especial) em conformidade com legislação vigente à época de seu exercício.Após realizar essas
ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto. CASO SUB JUDICE
Conforme análise e decisão técnica de atividade especial (fls. 151-154) e contagem administrativa de fls. 155-161, o INSS enquadrou
como especial os períodos de 13/10/1975 a 12/05/1978, 01/06/1978 a 30/03/1979, 01/03/1983 a 21/11/1983, 26/10/1984 a
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31/08/1985, 01/09/1985 a 14/05/1987, 01/07/1987 a 12/06/1990, 01/08/1990 a 19/04/1991, 10/06/1992 a 29/09/1995 e de
01/12/1995 a 08/04/1997. Destarte, os períodos reconhecidos administrativamente são incontroversos.Passo, então, à análise dos
períodos controvertidos: Período de 19/05/1980 a 20/07/1981 - GLASURIT DO BRASIL LIMITADA O autor juntou aos autos
formulário DSS-8030 às fl. 86, onde consta que exercia a função de pintor. A descrição das atividades revela que o autor esteve exposto
a hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos, acetatos e álcois.O documento ressalta que a exposição ocorria de modo habitual er
permanente.Frise-se que os períodos em questão são anteriores a 29/04/1995, data a partir da qual se passou a exigir para configuração
da especialidade do trabalho, além da habitualidade, os requisitos de permanência, não ocasionalidade nem intermitência. A exposição a
hidrocarbonetos é enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos - Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no
código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. A manipulação de óleo mineral também está prevista como insalubre no Anexo 13
da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do MTE (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono), sem a indicação de limite de
tolerância, aplicando-se, assim, o método qualitativo. Ante o exposto, os períodos de 19/05/1980 a 20/07/1981 devem ser enquadrados
como especiais. Período de 01/03/2000 a 24/03/2007 - NEOLUX PINTURAS LTDA Para comprovar o exercício de atividade
especial, o autor juntou aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) às fls. 95-96, onde consta que o autor exerceu, no período
acima, a função de formulador de tinta em laboratório químico.O documento informa que o autor submetia-se à exposição a produtos
químicos (hidrocarbonetos aromáticos) e ruído na intensidade de 68 a 84dB(A).Logo se verifica que o agente ruído está abaixo dos níveis
de intensidade exigidos para a época (acima de 90dB(A) até 18/11/2003 e acima de 85dB(A) a partir de 19/11/2003).Já a exposição a
hidrocarbonetos é enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos - Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no
código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. A manipulação de óleo mineral também está prevista como insalubre no Anexo 13
da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do MTE (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono), sem a indicação de limite de
tolerância, aplicando-se, assim, o método qualitativo. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGENTES
FÍSICO E QUÍMICO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO
DO FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO
COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº
3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art. 201, 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº
20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois
casos, necessária, ainda, a comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da
natureza especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser levada em
consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelos Decretos nº 2.172/97
e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por
esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade
desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação
de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos
informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar prejudicial até
05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir
de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades especiais comprovado por meio de formulários de
insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei.
7. No caso dos autos, os períodos incontroversos em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 23 (vinte e três) anos, 04
(quatro) meses e 21 (vinte e um) dias (fls. 173/177) de tempo de contribuição comum. Portanto, a controvérsia colocada nos autos
engloba apenas o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 03.10.1980 a 12.01.1981, 22.01.1981
a 09.10.1981, 02.06.1982 a 24.08.1982, 21.08.1984 a 24.04.1985, 01.11.1985 a 30.03.1988, 02.05.1988 a 10.08.1989, 02.05.1990
a 12.02.1993, 02.08.1994 a 09.09.1994, 02.01.1995 a 25.05.1995 e 14.04.1996 a 21.05.1998. Ocorre que, nos períodos de
22.01.1981 a 09.10.1981, 21.08.1984 a 24.04.1985 e 14.04.1996 a 21.05.1998, a parte autora, nas atividades de torneiro de
produção, torneiro de revólver e torneiro mecânico, esteve exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 55/59, 63/64,
110/141, 191 e 193/194), devendo ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6
do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Por sua vez, nos períodos de
01.11.1985 a 30.03.1988 e 02.05.1988 a 10.08.1989, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a óleos minerais, graxa e
ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 61/62 e 310/316), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades
exercidas nesses períodos, conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79. Outrossim, no período de 02.05.1990 a 12.02.1993, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a solda, graxa, óleo
mineral, óleo solúvel e óleo lubrificante (fl. 73), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período,
conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Já no período de 02.06.1982 a
24.08.1982, a parte autora exerceu a atividade de torneiro revólver (fl. 192), devendo também ser reconhecida a natureza especial da
atividade exercida nesse período, consoante código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns
e especiais, estes devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição em 08.11.2005 (DIB
reafirmada), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na presente decisão. 9. A
correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a citação,
nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do
Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a
data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida
expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 10. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor
das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 11. Reconhecido o direito da parte autora à
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aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 08.11.2005 (DIB reafirmada), ante a comprovação de todos os requisitos legais.
12. Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os
consectários legais. (APELREEX 00013694920064036127, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Como já exposto, na época do período em
questão, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes,
ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos
agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos
dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas
em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.Considerando o ramo de atividade
das empresas GLASURIT DO BRASIL LIMITADA e NEOLUX PINTURAS LTDA. e que a parte autora exercia sua função na
produção de tintas e na confecção de pinturas de prova, sendo a exposição a agentes químicos típica da atividade, aplicando o método
qualitativo para a análise da especialidade do trabalho, concluí-se que os períodos de 19/05/1980 a 20/07/1981, 01/03/2000 a
24/03/2007 devem ser reconhecidos como especial, com base na previsão do Anexo 13 da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do
MTE. Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas nos períodos em análise, sua
utilização não afasta a insalubridade ou a periculosidade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse
sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).Devido à descrição das
atividades desenvolvidas, infere-se também que a exposição aos agentes agressivos noticiados aconteceu de modo habitual, permanente,
não ocasional nem intermitente.Ante o exposto, os períodos de 19/05/1980 a 20/07/1981 e de 01/03/2000 a 24/03/2007 devem ser
enquadrados como especiais.DO DIREITO À APOSENTADORIASomando-se apenas os períodos especiais reconhecidos nesta
sentença e o período especial enquadrado administrativamente, o autor faz não jus ao recebimento da aposentadoria especial, uma vez
que não completou 25 anos de exercício em atividades 24/03/2007especiais, conforme planilha a seguir:Autos nº:
00047129820144036183Autor(a): LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRAData Nascimento: 31/01/1953Sexo: HOMEMCalcula até /
DER: 24/03/2007Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 24/03/2007 (DER) Carência Concomitante ?16/07/1974
07/10/1975 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 22 dias 15 Não30/01/1973 11/07/1974 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 12 dias 19 Não13/10/1975
12/05/1978 1,00 Sim 2 anos, 7 meses e 0 dia 32 Não01/06/1978 30/03/1979 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 0 dia 10 Não19/05/1980
20/07/1981 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 2 dias 15 Não01/03/1983 21/11/1983 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 21 dias 9 Não26/10/1984
31/08/1985 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 6 dias 11 Não01/09/1985 14/05/1987 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 14 dias 21 Não01/07/1987
12/06/1990 1,00 Sim 2 anos, 11 meses e 12 dias 36 Não01/08/1990 19/04/1991 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 19 dias 9 Não10/06/1992
29/09/1995 1,00 Sim 3 anos, 3 meses e 20 dias 40 Não01/12/1995 08/04/1997 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 8 dias 17 Não01/03/2000
24/03/2007 1,00 Sim 7 anos, 0 mês e 24 dias 85 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (24/03/2007) 23 anos, 3
meses e 6 dias 285 meses 54 anos e 1 mês No entanto, a parte faz jus ao averbamento dos períodos ora reconhecidos como especiais
em seu tempo de serviço, com a consequente elevação da RMI/RMA.É o suficiente. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 19/05/1980 a 20/07/1981, 01/03/2000 a
24/03/2007; e condenar o INSS a averbá-los como tai no tempo de serviço da parte autora, com o pagamento das diferenças desde a
DER (24/03/2007), respeitando-se a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.Nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213.91 e da
Súmula 85 do C. STJ restam prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação (27/05/2014 - fl.
02).Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do
Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo
86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro
no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente
data (Súmula 111 do STJ), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II,
da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Deixo de determinar a remessa
necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é patente que o proveito
econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do 3º, do artigo mencionado. Além disso, trata-se de
medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0069465-98.2014.403.6301 - ANA MARIA GOMES OLIVEIRA CABRAL(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006254-20.2015.403.6183 - MARIA DE LOURDES DE JESUS SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007114-21.2015.403.6183 - ROSALIA MIRANDA DO NASCIMENTO(SP299724 - RENAN TEIJI TSUTSUI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Junte-se aos autos certidão de obito da autora.
Após, de-se vista ao INSS.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010000-90.2015.403.6183 - SERGIO CASSIO DE CARVALHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010628-79.2015.403.6183 - CIRCE CHAGAS PINTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010696-29.2015.403.6183 - FATIMA GRACIETE FERREIRA MUCHE GIRAO(SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011895-86.2015.403.6183 - OCLAIDES JOSE COSTA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE
DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0060867-24.2015.403.6301 - MILTON DE MORAES(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO COCCHI
MACHADO LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para, querendo apresentar contrarrazões no prazo legal. 
2. Faculto-lhe, ainda, virtualizar os autos, nos termos da Resolução n.º 88/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, que determina que a distribuição de processos nesta Subseção Judiciária em São Paulo/SP se dará exclusivamente através do
sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico a partir de 13/03/2017 e diante da Resolução nº 142 de 20/07/2017, daquela mesma
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Presidência, que determina a virtualização dos processos físicos quando da remessa de recursos para julgamento pelo Tribunal, o
observando o que segue: 
a) digitalize as peças necessárias nos tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88/2017, alterada pela Resolução
nº 156/2017 e de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017; .PA 1,10 b) peticione no processo físico
noticiando a distribuição no PJE, indicando o número que o processo recebeu no sistema eletrônico.
Não providenciada a virtualização pelo autor, ora apelado, intime-se o INSS, ora apelante, para o mesmo fim.
3. Distribuído o recurso, observada as formalidades legais, remetam-se estes autos ao arquivo (baixa-findo), mantendo-se ativo apenas os
autos eletrônicos.
4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002962-24.2016.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003309-26.2016.403.6183 () ) -
DIVALDO XAVIER RODRIGUES(SP349568A - GUSTAVO FASCIANO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000468-58.2016.403.6183 - EMILIO DAVID BRIOSCHI(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão retro, suspendo o andamento do processo, nos termos do artigo 313, I, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 1
(um) ano.
Sobreste-se em Secretaria.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001049-73.2016.403.6183 - RIVALDAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP257339 - DANILO CARVALHO TESSAROLO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão retro, republique-se o r. despacho de fls.104, com a devida correção no sistema processual.
Cumpra-se.
DESPACHO DE FLS.104:
Converto o julgamento em diligência.Perscrutando os autos, verifico que a parte autora não foi devidamente intimada para a apresentação
de réplica e para especificar as provas que pretende produzir. Isso porque a publicação do despacho de fl. 102 foi realizada no nome da
antiga patrona da autora, que juntou substabelecimento sem reserva de poderes à fl. 86. Desse modo, providencie a Secretaria a
alteração do cadastro do advogado do polo ativo, devendo constar o nome de DANILO CARVALHO TESSAROLO, OAB/SP nº
257.339, conforme especificado à fl. 86.Em seguida, intime-se a parte autora para a apresentação de sua réplica, no prazo legal.Após,
digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a
serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e
acarretará a preclusão. Em termos, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001776-32.2016.403.6183 - FRANCISCO RAIMUNDO PIRES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E
SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002356-62.2016.403.6183 - MANOEL FRANCISCO JUNIOR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
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legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002539-33.2016.403.6183 - PEDRO JOSE MEDINA(SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002730-78.2016.403.6183 - IVY DE CARVALHO RAMALHO DE OLIVEIRA(SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA
WENDHAUSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem
sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0004770-33.2016.403.6183 - HELIO ALVES DE MELO FILHO(SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para
PARTE AUTORA para fins do disposto no art.351, CPC (RÉPLICA), no prazo legal.E, após, disponível para o INSS se manifestar
sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004853-49.2016.403.6183 - NELSON CASAES(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS E SP350524 -
PATRICIA ALVES BRANDÃO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art.5º da Resolução nº.142/2017 de 20/07/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a Parte autora,
para no prazo de 15 (quinze) dias digitalizar os autos e cadastrar no PJE o novo processo que seguira na forma eletrônica.
Não cumprido o acima determinado, aguardem sobrestados em Secretaria a virtualização dos autos pelo prazo de 1 (um) ano (art.6º da
Resolução 142/2017).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006942-45.2016.403.6183 - MARIA ASCENCAO FERREIRA APOLONIA(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA
CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de repropositura da ação revisional ajuizada perante o Juizado Especial Federal - processo nº 0067906-72.2015.403.6301,
julgada extinta sem resolução de mérito, vez que o Juízo da 8ª Vara Gabinete do JEF retificou o valor da causa, para valor acima de
sessenta salários mínimos, retirando a causa de sua alçada.Ocorre que o valor atribuído pela parte autora e apurado pela própria
Contadoria do JEF (cálculos em anexo) é compatível com a alçada do JEF, observando os dispositivos do Código de Processo Civil
(artigo 292 e seus parágrafos). Verifica-se que a 8ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal elaborou planilha de cálculo diversa no
programa EXCEL (em anexo), modificando a forma de cálculo do valor da causa. Considerou para as prestações vincendas o valor total
do benefício previdenciário e não apenas a diferença da aposentadoria atual e a almejada, objeto da lide.Ora, o artigo 292 do Código de
Processo Civil/2015 é claro ao prever que:Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: (...) 1o
Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras. 2o O valor das prestações vincendas
será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo
inferior, será igual à soma das prestações. 3o O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não
corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao
recolhimento das custas correspondentes.A parte autora procedeu de forma correta ao cálculo do valor da causa, baseando-se no
benefício econômico almejado nesta demanda, ou seja, a diferença entre o valor atual da aposentadoria por idade - NB 41/166.441.408-
5, com DIB em 20/03/2015, de R$ 2.646,63 (fl. 18) e o valor que entende ser devido com o cômputo dos salários de contribuição da
função de professora na UNIVERSIDADE SÃO MARCOS (de 11/04/1995 a 30/06/2010). Assim, chegou ao valor da aposentadoria
revisada de R$ 4.186,11, conforme planilha acostada junto à inicial (fls. 29/42).Na primeira ação ajuizada perante o JEF atribuiu à causa
o valor da somatória da diferença das prestações vencidas, mais a diferença devida das 12 prestações vincendas. Chegou, assim, ao valor
total da causa de R$ 28.435,88 (fl. 49).A Contadoria do JEF, seguindo a mesma sistemática de cálculo, apurou valor bem próximo ao da
parte autora, RMI revisada de R$ 4.147,84, de modo que o valor da causa seria de R$ 25.272,47, em 06/2016 (cálculos em anexo).O
Juízo da 8ª Vara Gabinete do JEF elaborou conta diversa, retificando, de ofício, o valor da causa para valor acima de sessenta salários
mínimos, R$ 62.769,87. Considerou valores incontroversos junto e não apenas a diferença pleiteada (valores controvertidos), objeto da
lide.Segundo o artigo 292, 3º, do Código de Processo Civil/2015, a retificação de ofício, ou seja, pelo Juízo, somente tem razão para se
adequar o valor da causa ao benefício patrimonial pretendido pela parte autora e para se resguardar o julgamento pelo Juízo
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natural/competente.No presente caso, vê-se que houve um equívoco do Juízo de origem. Este Juízo Previdenciário é absolutamente
incompetente para a causa, ante o valor da demanda, que inclusive não foi alterado pela parte autora em sua inicial (fl. 13). Esta ficou
silente no item 35 da petição inicial, deixando para o Juízo inferir o que deve ser compreendido por valor da causa conforme cálculo
anexo. Trago à colação julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, em casos de conflito negativo de competência, que
esclarecem que o valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o conteúdo econômico pretendido na demanda, ou seja, a
diferença entre a renda mensal atual e o que entende ser devido, tanto para as prestações vencidas quanto vincendas (12 meses). Confira-
se:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS x JUÍZO FEDERAL DE
CAMPINAS. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. I
- O valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o conteúdo econômico da demanda. II - Nas ações de revisão de benefício,
o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda mensal atual e o valor pretendido, somando-se ao
resultado as prestações vencidas, se houver, nos termos do então vigente art. 260, do CPC/73 (atual art. 292, 1º e 2º, NCPC) c/c o art.
3º, 2º, da Lei nº 10.259/01. III - A documentação colacionada ao feito de origem com o intento de comprovar a especialidade do labor
desenvolvido de 01/07/1995 a 07/03/2013, também foi carreado ao procedimento administrativo, a justificar o entendimento da
existência de prestações vencidas desde a data em que protocolado o pedido. IV - A planilha juntada aos autos de origem contabilizou o
valor de eventuais diferenças de 07/03/2013 a 08/04/2015 (parcelas vencidas), acrescidas de doze vincendas, perfazendo o total de R$
60.990,06. V - Obtido montante superior a 60 salários mínimos, é de se reconhecer a competência da 4ª Vara Federal de Campinas/SP.
VI - Conflito de competência procedente.(CC 00067226920164030000 CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20473 Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA
INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. - Conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 13ª Vara Federal do
Rio de Janeiro em face do 11º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, em ação proposta por Luiz Carlos Furtado Moreira,
objetivando seja reconhecido o seu direito de renunciar ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço e que lhe seja
concedida novo benefício, ao argumento de que após a sua aposentadoria continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. -
A competência dos juizados especiais federais tem natureza absoluta ( 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 10.259/2001) e é fixada em razão do
valor atribuído à causa, que não deve ultrapassar o patamar de sessenta salários mínimos (caput do artigo 3.º da Lei n.º 10.259-2001). -
O valor atribuído à causa não guarda sintonia com a pretensão econômica perseguida, já que a diferença entre o valor pretendido e o
atual, multiplicado por doze, resultaria em um montante inferior a sessenta salários mínimos. - Tratando-se de pedido de desaposentação
de um benefício previdenciário, para fim de concessão de um benefício mais vantajoso, a partir do ajuizamento da ação, para se
determinar o valor da causa, deve-se utilizar o critério estabelecido pelo artigo 260 do CPC, somando-se apenas as prestações
vincendas, já que inexistem prestações vencidas. - Competência do Juízo Suscitado.(CC 01071765520144020000 CC - Conflito de
Competência - Incidentes - Outros Procedimentos - Processo Cível e do Trabalho Relator(a) PAULO ESPIRITO SANTO Sigla do
órgão TRF2 Órgão julgador 1ª TURMA ESPECIALIZADA)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO.
DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO. MONTANTE INFERIOR A SESSENTA
SALÁRIOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. - A fixação
correta do valor da causa ganhou relevância com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, 3º) por
constituir fator determinante de sua competência, ontologicamente absoluta. - O valor da causa, tratando-se de ação previdenciária, deve
resultar da aplicação de critérios ou parâmetros objetivos, sob pena de, pela via da atribuição do valor da causa, a parte escolher o juízo
competente, desvirtuando a regra de competência. Assim, o Ordenamento Jurídico atribui ao magistrado o poder/dever de fiscalização e
adequação do valor da causa, quando a parte não tenha indicado critério objetivo plausível. - A parte autora pleiteia a sua
desaposentação, relativamente ao benefício concedido em 2002, sem devolução de valores, e a sua aposentação desde a data do
ajuizamento da ação, acrescido do pagamento de danos morais. - Em termos objetivos e concretos, trata-se da substituição de uma
aposentadoria por outra mais vantajosa. Ou seja, embora tenha formulado pedidos de desaposentação e concessão de novo benefício,
denota-se que o proveito econômico almejado resume-se em receber a diferença entre a renda mensal da aposentadoria atual e a renda
mensal da nova aposentadoria. - Nesse sentido, os valores recebidos nos últimos cinco anos (que a parte autora não pretende devolver),
não se traduzem em proveito econômico a ser auferido. Em consequência, não podem integrar o valor da causa. - Para a fixação do valor
da causa deve ser considerada a soma das parcelas vincendas, relativas às diferenças entre os valores da aposentadoria atual e da
pretendida, mais os danos morais. - A indenização por dano moral deve ser proporcional ao valor do dano material postulado. - Ainda
que se considere o valor da indenização por danos morais pleiteado, somado às parcelas vincendas, relativas às diferenças entre os
valores da aposentadoria atual e da pretendida, o valor da causa será inferior ao patamar de sessenta salários-mínimos, devendo ser
mantida a r. sentença. - Condenação em custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, na forma do artigo 85, 4º, III, Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, segundo a regra do artigo 98, 3º, do
mesmo código, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. -Apelação conhecida a que se nega provimento.(Ap
00013127620164036128 Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2255572 Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS Sigla do
órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO)Em
decorrência, em que pese a r. sentença extintiva proferida pela 8ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal ante o valor da causa
retificado de ofício, data maxima venia, entende este Juízo haver incompetência absoluta da Vara Previdenciária Federal para o
conhecimento e o julgamento da causa. Ressalte-se que nesta segunda ação não houve indicação expressa do valor da causa pela parte
autora em sua petição inicial, deixando para este Juízo inferir qual é conforme cálculo anexo (fl. 13).Entende este Juízo que a forma de
cálculo do valor da causa efetuado pela parte autora e pela Contadoria do JEF mostra-se em compatibilidade com os dispositivos do
Código de Processo Civil (artigo 292 e seus parágrafos), chegando a patamar que não ultrapassa a alçada do Juizado Especial Federal de
sessenta salários mínimos vigentes à época da propositura da demanda (R$ 47.280,00 - fl. 29). A 8ª Vara Gabinete do Juizado Especial
Federal é, portanto, competente para a apreciação do mérito da causa posta à discussão judicial.Há de se destacar que a demanda
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julgada no Juizado Especial Federal tem implicações diversas da julgada neste Juízo Previdenciário Federal, notadamente na órbita
sucumbencial, sendo na hipótese de improcedência da demanda, a parte autora condenada ao pagamento de honorários advocatícios em
primeiro grau (o que não ocorre no JEF), podendo ser majorados caso haja interposição de recurso à segunda instância, e custas
processuais bem maiores, se desprotegida dos benefícios da justiça gratuita.Ainda, o Enunciado das Turmas Recursais do Juizado
Especial Federal de São Paulo/SP nº 25 não deixa dúvidas de que: A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada
unicamente pelo valor da causa e não pela complexidade da matéria (art. 3 da Lei n 10.259/2001).Posto isto, reconhecida a
incompetência absoluta desta 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo para o processamento e o julgamento do feito, suscito
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fundamento nos nos artigos 66, inciso II, e 951 do Código de Processo
Civil/2015, determinando a expedição de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO, nos termos do artigo 108, inciso I, e, da Constituição Federal de 1988 e artigo 12, inciso II, do Regimento
Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, instruindo-o com cópia das principais peças do processo e desta decisão.Publique-se,
intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008011-15.2016.403.6183 - JAIME LEITE BEZERRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: 
Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC: 
Processo encontra-se disponível para a PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 1.010, 1º do CPC (contrarrazões), no prazo
legal, bem como, para virtualização dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho proferido as fls., sob pena de
arquivamento dos autos. Nada mais. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009119-79.2016.403.6183 - REJANE SEVERIANO DE MELO(SP324440 - LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTA À PARTE AUTORA PARA RÉPLICA, NO PRAZO LEGAL, BEM COMO SOBRE OS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO PERITO FLS.145/147.
INT.

Expediente Nº 883

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011504-39.2012.403.6183 - MARCO ANTONIO AVERSA(SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO ANTONIO AVERSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO
Certifico, nos termos do art. 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos encontram-se disponíveis à parte exequente, pelo prazo de 5
(cinco) dias, para se manifestar acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 362/367), conforme determinado no
despacho de fls. 361.

Expediente Nº 884

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001975-93.2012.403.6183 - EUCLIDES ROSA X APARECIDA ROSA X ROSELI ROSA DE OLIVEIRA X ELANIA ROSA X
JOAO MARQUES LUIZ FILHO X HERMINIA DELLA CORTE LUIZ X JOSE SANTOS X ONORIO FRANCISCO
NETO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EUCLIDES ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO MARQUES LUIZ FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ONORIO FRANCISCO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3273 - EDUARDO AVIAN)

Dê-se ciência à parte exequente acerca dos pagamentos de fls. 641/644, advertindo-a de que o não levantamento dos valores, no prazo
determinado pelo artigo 2.º da Lei 13.463/2017, implicará o cancelamento da respectiva requisição e a devolução da verba ao Tesouro
Nacional.
Após, nada mais sendo requerido, tornem para extinção da execução.
Int. 
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1ª VARA CRIMINAL

Expediente Nº 10290

EXECUCAO DA PENA
0011136-94.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CHEN CHANG FENG(SC022332 - NELSON ANTONIO REIS SIMAS
JUNIOR E SC032711 - DOUGLAS HEIDRICH)

Considerando o cumprimento regular informado pela CEPEMA (fls. 131/133) e a manifestação favorável do Parquet (fl. 134/135), defiro
o pedido (fls. 126/129) e autorizo a viagem de CHEN CHANG FENG, no período de 05/07/2018 a 28/07/2018, para os Estados
Unidos da América.
Intime-se a defesa para que apresente o(a) apenado(a) perante a CEPEMA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o seu retorno.
Oficie-se à DELEMIG/SP, preferencialmente por correio eletrônico, informando a autorização para viajar durante o período acima,
servindo o presente despacho como Ofício.
Informe-se a CEPEMA que as faltas deverão ser compensadas.
Intime-se o MPF.
Após, sobrestem-se os autos em Secretaria, nos termos da Portaria nº 0909815, de 09/02/2015, deste Juízo, considerando que o(a)
apenado(a) cumpre pena com fiscalização pela CEPEMA.
Cumpra-se. 

Expediente Nº 10291

EXECUCAO DA PENA
0007385-31.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X OSMAR ACKERMAN(SP128453 - WALTER CESAR FLEURY E
SP071208 - RODNEY BARBIERATO FERREIRA E SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA)

Designo audiência admonitória para o dia 18/07/2018, às 15:00 horas.
Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para intimação e para, oportunamente, apresentar pesquisas com endereços atualizados do(a)
apenado(a).
Intime-se o(a) apenado(a), para que compareça munido de documentos pessoais (RG e CPF), de residência e de comprovação de
renda, acompanhado de seu defensor constituído.
Deverá o(a) apenado(a), no ato da intimação, informar se possui advogado constituído ou se deseja a atuação da Defensoria Pública da
União.
Neste último caso, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União, devendo ser intimada para o ato.
Deverá ser advertido(a), ainda, de que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar na expedição de mandado de
prisão, a análise de conversão da pena e eventual regressão de regime.
Deverá pedir autorização para viajar ao exterior, por qualquer período, e para o afastamento da cidade onde reside, por prazo superior a
15 dias. O pedido deverá ser feito com 10 dias úteis de antecedência e instruído com cópia de reserva de passagem, justificativa e
comprovante de endereço de destino.
Comunique-se a DELEMIG, por correio eletrônico, para que faça constar a restrição de viagem no STI-MAR.
Solicite-se ao Núcleo de Cálculos Judiciais a elaboração do cálculo da pena de multa, nos termos da Resolução nº 267/2013 do CJF.
Intimem-se as partes.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004990-75.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
EXEQUENTE: FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES - SP18671
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o (a) exequente para cumprir o disposto no artigo 10, da Resolução nº 142/2017, juntando a estes autos, no prazo de 15 dias:

1)    Procuração;

2)    sentença e eventuais embargos de declaração;

3)     decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;

4)     certidão de trânsito em julgado e outras peças julgadas úteis.

Após a juntada dos documentos, a Secretaria deverá conferir os dados de autuação, retificando-os, se necessário.

Em seguida, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados e indicação, no prazo de 05 dias,  de eventuais equívocos ou
ilegibilidades, devendo, se for o caso, já corrigi-los.

O cumprimento de sentença não terá prosseguimento enquanto não for promovida a inserção dos documentos acima indicados aos presentes autos (artigo
14, da Res. Pres. 142/2017).

 

   SãO PAULO, 16 de abril de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000698-18.2016.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NELIDA DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

                         TIPO B

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante
Certidão(ões) da(s) Dívida(s) Ativa(s) acostada(s) aos autos.

 

O débito foi quitado pela parte executada (ID 1060932).

 

A exequente confirmou o pagamento (ID 1163312).
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É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Em conformidade com o pedido da exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal no
artigo 924, inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.

 

Custas pela executada. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-lo para o
pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com
fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa.

 

Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se
satisfeita com o pagamento recebido.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.

 

Publique-se. Registre. Intimem-se.

 

São Paulo, 21.02.2018.

 

 

                                     PAULA MANTOVANI AVELINO

                                                      Juíza Federal

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006402-75.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

  

    D E S P A C H O

              

ID 4996997: Considerando as ressalvas feitas pela exequente para que possa ser aceita a apólice apresentada, intime-se o executado
para adequá-la.

 

   SãO PAULO, 18 de junho de 2018.
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2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003559-03.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: GUALTER CARVALHO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HEIDI THOBIAS PEREIRA MADEIRA - SP228056
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DESPACHO

    

Considerando a ocorrência de possíveis prevenções indicadas nesta fase de execução, apresente a
parte exequente, no prazo de 10 dias,  cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(is),  sentença(s), eventual(ais) acórdão(s)
e  certidão de trânsito em julgado do(s)  feito(s)  apontado (s) no termo de prevenção ID nº 5439250 processo(s) 
nºs 00240453620154036301  e 00037738420154036183.

 

Int.

           

    São Paulo, 19 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002711-50.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE VIEIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO SILVEIRA - SP211944
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 12/09/2018,  às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas
pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a
testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.
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SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003686-38.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RAFAEL GUILHERME TOBIAS SANCHES
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO - SP298861
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro o pedido, tão-somente, de realização de ESTUDO SOCIAL.

Para tanto, nomeio, para realização de ESTUDO SOCIAL, a perita Simone Narumia, estudo este a ser realizado no endereço da parte
autora constante da petição inicial.

Faculto às partes a apresentação de quesitos, caso ainda não tenham sido oferecidos, bem como a indicação de assistente técnico, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados:

1) Quantas pessoas compõem o núcleo familiar e residem sob o mesmo teto que reside o(a) autor(a)?

2) Forneça os seus nomes, dados pessoais (idade, RG, CPF, CTPS, número de inscrição no INSS, se existente, entre outros) e grau de
parentesco.

3) Qual a ocupação dessas pessoas e sua renda mensal, bem como o grau de instrução?

4) A renda mensal é fixa ou variável? Trabalham com vínculo formal ou informal?

5) Quais as condições de moradia do(a) autor(a)? A casa é própria?

6) Possui telefone? Em caso positivo, qual o valor da conta mensal nos últimos seis meses?

7) Possui automóvel? Em caso positivo, identificar o ano, modelo e marca.

8) O(a) autor(a) é portador(a) de deficiência? Os medicamentos utilizados por ele(a) são obtidos pelo Sistema Único de Saúde - SUS?

9) Recebe ajuda de familiares ou alguma entidade assistencial?

10) Forneça outros dados julgados úteis.

Dê-se ciência AO PATRONO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE A CIENTIFIQUE ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez
que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Intime-se o INSS.

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000338-12.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROBERT SANTOS MUNIZ GOMES
REPRESENTANTE: KATIA REGIANE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Defiro o pedido de realização de ESTUDO SOCIAL.
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Para sua realização, nomeio a perita Simone Narumia, estudo este a ser realizado no endereço da parte autora
constante da petição inicial. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, caso ainda não tenham sido oferecidos, bem como a indicação de
assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Formulo, nesta oportunidade, os quesitos abaixo elencados: 

1) Quantas pessoas compõem o núcleo familiar e residem sob o mesmo teto que reside o(a) autor(a)? 

2) Forneça os seus nomes, dados pessoais (idade, RG, CPF, CTPS, número de inscrição no INSS, se existente,
entre outros) e grau de parentesco. 

3) Qual a ocupação dessas pessoas e sua renda mensal, bem como o grau de instrução?

4) A renda mensal é fixa ou variável? Trabalham com vínculo formal ou informal?

5) Quais as condições de moradia do(a) autor(a)? A casa é própria?

6) Possui telefone? Em caso positivo, qual o valor da conta mensal nos últimos seis meses?

7) Possui automóvel? Em caso positivo, identificar o ano, modelo e marca.

8) O(a) autor(a) é portador(a) de deficiência? Os medicamentos utilizados por ele(a) são obtidos pelo Sistema
Único de Saúde - SUS?

9) Recebe ajuda de familiares ou alguma entidade assistencial?

10) Forneça outros dados julgados úteis.

Dê-se ciência AO PATRONO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE A CIENTIFIQUE ACERCA DA
DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Intime-se o INSS.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005130-43.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA MARIA COSTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: IVONE CLEMENTE - SP367200
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 12/09/2018,  às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal comunicação ser feita a elas
pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a parte autora a levar a
testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007272-83.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON DIAS LUCHESI
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENCA - SP215275
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Regularmente intimado a emendar a inicial, a parte autora não o fez, posto que deixou de observar o disposto no artigo 319, VII, do
Código de Processo Civil.

Desta forma, concedo o derradeiro prazo de 48 (quarenta e oito) horas a fim de que seja integralmente cumprido o r. despacho (doc
8377088), sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009738-50.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO NUNES MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: ALINE MENEQUINI NASCIMENTO - SP366291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que, em caso de revogação
do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o
décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em
dívida ativa (art. 100, CPC). 

 Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado, relativos ao
processo constante do termo de prevenção (doc 9090109); bem assim emende a inicial a fim de retificar o valor
atribuído à causa, o qual deverá, necessariamente, corresponder ao benefício patrimonial almejado em caso de
procedência integral do pedido, qual seja, a soma de todas as parcelas vencidas acrescidas de 12 (doze) parcelas
vincendas e para observar o disposto no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008143-16.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLORISBELA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 02/08/2018, às 14:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Comendador Alberto Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as
Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males
alegados no processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo
acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual?
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer
atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia?
Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?
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18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma
outra especialidade médica para apurar eventual incapacidade?

No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003742-08.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANILDO GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDERLY GINANE - SP128857, FABIO GUSMAO DE MESQUITA SANTOS - SP198743
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Designo para o dia 02/08/2018, às 15:00h, para a realização da perícia na especialidade ortopedia, na Av. Comendador Alberto
Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.

Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as
Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males
alegados no processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo
acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007532-63.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL CICERO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER FERRAREZI PEREIRA - SP264067
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

De acordo com a Recomendação n° 01/2015-CNJ/AGU/MTPS e do Ofício n° 12/2016 da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região,
determino a produção de prova pericial antecipada, nos moldes do artigo 381, II, do Código de Processo Civil. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico. A parte autora poderá ainda formular seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, CPC).

Para tanto, nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 02/08/2018, às 15:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Comendador Alberto Bonfiglioli, n° 422, Jardim Bonfiglioli, São Paulo/SP.
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Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as
Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males
alegados no processo, inclusive exames de imagem. Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo
acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal finalidade. Ressalto, contudo, à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados, que seguem os quesitos únicos da Recomendação n° 01/2015 e que, por isso,
dispensam a intimação do INSS para apresentar quesitos próprios.

1) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia?

2) Qual a doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)?

3) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade?

4) A doença/moléstia ou a lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

5) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

6) A doença/moléstia ou a lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual?
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.

7) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pericia do(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou
total? O(a)  periciado(a) está impedido de exercer a mesma atividade, mas não outra? Está inválido para o exercício de qualquer
atividade?

8) O(a) periciado(a) é portador de lesão/perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho ou apresenta
sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual? Qual(is)?

9) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando
suas funções 
 habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura? Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está
mantida? A mobilidade das articulações está preservada? A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações
discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?

10) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a)?

11) Qual a data provável de início da incapacidade identificada? Justifique.

12) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia?
Justifique.

13) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

14) É possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Quais são as
limitações?

15) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa
para as  
atividades diárias? A partir de quando?

16) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento que vem realizando? Há previsão ou foi
realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

17) A doença/ moléstia é passível de tratamento? Qual(is)? É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que
o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data provável de cessação da
incapacidade)?

18) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

19) Após a realização do exame  pericial,  entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a realização de  novo exame pericial em alguma
outra especialidade médica para apurar eventual incapacidade?
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No fecho, arbitro os honorários periciais em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela
constante da  Resolução n° 305/2014, do E. Conselho da Justiça Federal, o quais deverão ser requisitados tão logo seja entregue o laudo
pericial.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002566-91.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MANOEL FRANCISCO PANSANI
Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO IMAIZUMI FILHO - SP284600
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

MANOEL FRANCISCO PANSANI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade de períodos laborados em condições

insalubres para fins de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida, com aplicação da regra 85/95.

Citado, o INSS apresentou contestação (id 1940310), alegando que o autor não faz jus à gratuidade da justiça, haja vista o recebimento

de rendimentos mensais superiores a R$ 11.000,00. Assevera, também, que não há interesse de agir se os documentos apresentados em juízo não foram

apresentados à autarquia quando do requerimento administrativo. Sustenta, por fim, a prescrição quinquenal e pugna pela improcedência da demanda.

Réplica na petição id 2259248. 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”
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Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.”

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das

peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da

natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,

mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou

biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos

agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na

Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a

relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico.

Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo
Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de
seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador
e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se

os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em

atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período

anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de

laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu

artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso
deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:
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a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e,
LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261;
ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do
RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme
formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem
como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde
que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições

especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o

PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos

responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o

laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.
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Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício

tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual

pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser

substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em

especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos

no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a

80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a

publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse

sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído

superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente

nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído

acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores

ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que

vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições

ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a

especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA
NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do
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direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida
(art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta
maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria
especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo
e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que
não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou
extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando
se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE
151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à
aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art.
195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e
estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados
equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as
empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração
e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo,
a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)
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CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº

8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de

1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não

mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação

expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão

do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em

comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento

do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº

9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do

artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades

especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem

a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e
paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e
níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não
condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO
DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n.
8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER
ÉPOCA.
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1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à
saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda,
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de
conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da
legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja,
deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra
previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a
Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Inicialmente, cumpre ressaltar que o autor não requereu a gratuidade da justiça, tanto que recolheu as custas processuais. Assim,

encontra-se prejudicada a impugnação aduzida pelo INSS na contestação.

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, não merece prosperar. Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passei a adotar o posicionamento segundo o

qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o

direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL:
DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.

1.  O art. 57, § 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da
aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o
empregado.

2.  A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito
adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento
administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

3.  In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos
para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentos comprobatórios do tempo laborado em condições especiais.

4.  Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada

 

Significa dizer que haverá interesse de agir, bem como direito do segurado ao benefício desde a DER, mesmo que comprove o

preenchimento dos requisitos da aposentadoria em momento posterior ao requerimento administrativo, com base em documentos apresentados em juízo.

No mérito, o autor objetiva a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição sob NB 42/179.177.606-7 (DER em 09/09/2016), com

aplicação da regra 85/95, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/08/1978 a 24/08/1990 (BARDELLA S.A IND. MECANICA) e de

03/09/1990 a 17/08/1995 (PILKINGTON BRASIL LTDA).
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Consoante se observa da contagem administrativa (id 1483810, fl. 54), nenhum dos períodos computados foi reconhecido como

especial.

Em relação ao lapso de 01/08/1978 a 24/08/1990 (BARDELLA S.A IND. MECANICA), o PPP id 1483810, fls. 39-40, indica a exposição a

ruído de 92 dB. Ressalte-se que há anotação de responsável por registros ambientais durante todo o interregno e que eventual fornecimento de EPI, no caso

de ruído, não tem o condão de neutralizar os efeitos nocivos. Assim, é caso de reconhecer a especialidade do lapso de 01/08/1978 a 24/08/1990.

No tocante ao período de 03/09/1990 a 17/08/1995 (PILKINGTON BRASIL LTDA), o PPP id 1483810, fls. 43-45, indica a exposição a
ruído de 87,6 dB. Como há anotação de responsável por registros ambientais durante todo o interregno, é caso de reconhecer a especialidade do lapso de
03/09/1990 a 17/08/1995.

Reconhecidos os períodos acima como especiais e somando-os aos lapsos já computados administrativamente (id 1483810, fl. 54),
verifica-se que o segurado, em 09/09/2016 (DIB), totaliza 44 anos, 11 meses e 01 dia de tempo de contribuição, consoante a tabela abaixo.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
09/09/2016 (DER)

BARDELLA 01/08/1978 24/08/1990 1,40 Sim 16 anos, 10 meses e
22 dias

SENAI 25/08/1990 02/09/1990 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 8
dias

PILKINGTON 03/09/1990 17/08/1995 1,40 Sim 6 anos, 11 meses e 9
dias

SENAI 18/08/1995 30/09/2016 1,00 Sim 21 anos, 0 mês e 22
dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC 20/98) 27 anos, 2 meses e 8
dias

245
meses

35 anos e 8 meses -

Até 28/11/99 (L.
9.876/99)

28 anos, 1 mês e 20 dias 256
meses

36 anos e 7 meses -

Até a DER (09/09/2016) 44 anos, 11 meses e 1
dia

458
meses

53 anos e 5 meses 98,3333 pontos

- -
   

      

Pedágio (Lei 9.876/99) 1 ano, 1 mês e 15 dias
 

Tempo mínimo para
aposentação:

31 anos, 1 mês e
15 dias
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Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional
(regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). 

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de
contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (1 ano, 1 mês e 15 dias). 

Por fim, em 09/09/2016 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, §7º, da
CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, garantido o direito à não incidência do fator previdenciário, caso mais vantajoso,
uma vez que a pontuação totalizada é superior a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.) 

Como a DER ocorreu em 09/09/2016 e a demanda foi proposta em 2017, não há que se falar em prescrição de nenhuma das parcelas
devidas.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a
demanda para, reconhecendo o período especial de 01/08/1978 a 24/08/1990 e de 03/09/1990 a 17/08/1995, e somando-os aos lapsos já computados
administrativamente, converter a aposentadoria por tempo de contribuição NB 179.177.606-7 em aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra
permanente do art. 201, §7º, da CF/88), num total de 44 anos, 11 meses e 01 dia de tempo de contribuição, com o cálculo de acordo com a Lei 9.876/99,
garantido o direito à não incidência do fator previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é superior a 85 pontos e o tempo
mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015), pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde
2016, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por

força de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da

questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição

do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a

esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser

definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do

inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a

condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim

por diante.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: MANOEL FRANCISCO PANSANI;

revisão de aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 179.177.606-7; DIB: 09.09.2016; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo

especial reconhecido: de 01/08/1978 a 24/08/1990 e de 03/09/1990 a 17/08/1995.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001921-66.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MEREJUSCE MARIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

MEREJUSCE MARIA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade de período laborado em condição insalubre

para fins de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida e conversão em aposentadoria especial.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 1718312).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 2089655), alegando prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do feito.

Réplica na petição id 2287840. 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.”

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”
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Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das

peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da

natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,

mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou

biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos

agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na

Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a

relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico.

Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo
Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de
seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador
e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.
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Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se

os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em

atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período

anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de

laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu

artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso
deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e,
LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261;
ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do
RPS.”
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Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme
formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem
como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde
que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições

especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o

PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos

responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o

laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício

tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual

pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser

substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em

especial a indicação de responsável técnico habilitado;
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d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos

no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a

80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a

publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse

sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído

superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente

nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído

acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores

ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que

vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições

ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a

especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA
NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do
direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida
(art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta
maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria
especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo
e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que
não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou
extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando
se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE
151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
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da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à
aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art.
195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e
estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados
equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as
empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração
e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo,
a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº

8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de

1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não

mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação

expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão

do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.
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Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em

comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento

do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº

9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do

artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades

especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem

a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e
paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e
níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não
condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO
DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n.
8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER
ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à
saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda,
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de
conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da
legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja,
deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra
previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).
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5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a
Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

A autora objetiva a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição sob NB 42/167.604.289-7 (DER em 16/12/2013) em

aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade do período de 03/12/1998 a 14/05/2013, laborado na empresa FUNDAÇÃO PARA

REMÉDIO POPULAR – FURP.

Consoante se observa da contagem administrativa (id 1245330, fl. 03), o período de 07/07/1986 a 02/12/1998, laborado na FURP, já foi

reconhecido como especial, sendo, portanto, incontroverso.

Quanto ao período de 03/12/1998 a 14/05/2013, laborado na empresa FUNDAÇÃO PARA REMÉDIO POPULAR – FURP, o PPP id

1245351, fls. 02-03, indica que a autora ficou exposta a ruídos de 84 dB (07/07/1986 a 31/08/1989), 91 dB (01/09/1989 a 05/03/1997), 91 dB (06/03/1997 a

18/11/2003), 91 dB (19/11/2003 a 31/12/2005), 89 dB (01/01/2006 a 28/08/2008) e 89 dB (29/08/2008 a 14/05/2013). Ressalte-se que há anotação de responsável

por registros ambientais durante todo o interregno e que eventual fornecimento de EPI, no caso de ruído, não tem o condão de neutralizar os efeitos

nocivos. Assim, é caso de reconhecer a especialidade do lapso de 03/12/1998 a 14/05/2013.

Reconhecido o período acima como especial e somando-o ao lapso especial já computado administrativamente, verifica-se que a
segurada, em 16/12/2013 (DIB), totaliza 26 anos, 10 meses e 08 dias de tempo especial, consoante a tabela abaixo. 

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência
?

Tempo até 16/12/2013
(DER)

FURP 07/07/1986 02/12/1998 1,00 Sim 12 anos, 4 meses e 26 dias

FURP 03/12/1998 14/05/2013 1,00 Sim 14 anos, 5 meses e 12 dias

Até a DER (16/12/2013) 26 anos, 10 meses e 8 dias

        

 

 

Como a DER é de 16/12/2013 e a demanda foi proposta em 2017, não há que se falar em prescrição de nenhuma das parcelas devidas.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a
demanda para, reconhecendo o período especial de 03/12/1998 a 14/05/2013 e somando-o ao lapso especial já computado administrativamente, converter a
aposentadoria por tempo de contribuição NB 167.604.289-7 em aposentadoria especial, num total de 26 anos, 10 meses e 08 dias de tempo especial, conforme
especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas a partir de 16/12/2013, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde
2011, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por

força de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da

questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição

do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a

esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser

definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do

inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a

condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim

por diante.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: MEREJUSCE MARIA DA SILVA;

Conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (46); NB:167.604.289-7; DIB: 16/12/2013; RMI e RMA: a serem

calculadas pelo INSS; Tempo especial reconhecido: de 03/12/1998 a 14/05/2013.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003012-94.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALVINO LUIZ DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

ALVINO LUIZ DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade de período laborado em condição insalubre

para fins de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida e conversão em aposentadoria especial. Subsidiariamente, requer a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição com base nos períodos especiais reconhecidos em juízo.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 1692853).

Citado, o INSS apresentou contestação (id 2005394), alegando prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência do feito.

Réplica na petição id 2494464. 
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Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

(...).”

Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o §1º do artigo 201 da Lei Maior:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.”

 

Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:

“§1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.”

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91.

A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das

peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso.

A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da
insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n° 8.213/91.

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.
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A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da

natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: “Atendidos os demais

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,

mesmo não inscrita em Regulamento”.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou

biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos

agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na

Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a

relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico.

Confira-se:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo
Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de
seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador
e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n° 2.172, de

05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se

os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em

atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período

anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se

admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.

Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário

próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de

laudo técnico.

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
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Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º).

Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu

artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:

“Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso
deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I -  para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e
quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de
dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e,
LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261;
ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do
RPS.”

 

Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:

“Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme
formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:

I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;

II - Registros Ambientais;

III - Resultados de Monitoração Biológica; e

IV - Responsáveis pelas Informações.

§ 1º  O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.

§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     931/972



§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem
como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde
que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no
PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”

 

Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições

especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.

Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o

PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos

responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.

O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o

laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.

Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício

tenha sido requerido posteriormente.

Em resumo:

a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79;

b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual

pode ser substituído pelo PPP;

c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser

substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no §4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em

especial a indicação de responsável técnico habilitado;

d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos

no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.

RUÍDO – NÍVEL MÍNIMO

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a

80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a

publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse

sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído

superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99.

Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente

nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído

acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.
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RUÍDO - EPI

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores

ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que

vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições

ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a

especialidade do labor.

 Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA
NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do
direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida
(art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio
ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta
maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado
Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da
saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria
especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de
aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo
e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que
não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou
extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando
se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE
151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri
da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à
aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art.
195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e
estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados
equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as
empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à
saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma
nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito
à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração
e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu,
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tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo
será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade,
dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo,
a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15.
Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº

8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de

1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não

mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação

expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão

do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em

comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento

do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº

9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do

artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades

especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem

a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.
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1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e
paradigmas.

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e
níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não
condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO
DA REGRA DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n.
8213/91.

2. Precedentes do STF e do STJ.

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER
ÉPOCA.

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à
saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda,
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de
conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da
legislação em vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja,
deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra
previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a
Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

A autora objetiva a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição sob NB 42/150.286.207-4 (DER em 22.06.2009) em

aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 12/04/1977 a 25/09/1980 e 03/12/1998 a 30/06/2009.

Consoante se observa da contagem administrativa (id 1647084, fls. 16-17), os períodos de 20/11/1980 a 27/02/1990, 11/01/1993 a

05/03/1997 e 01/02/1998 a 02/12/1998, já foram reconhecidos como especiais, sendo, portanto, incontroversos.

Quanto ao período de 12/04/1977 a 25/09/1980 (METALGRÁFICA GIORGI S.A), o formulário id 1647069, fl. 19, indica que o autor ficou

exposto a ruído de 88 dB, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Embora haja a menção de fornecimento de EPI, no caso de ruído,

não tem o condão de neutralizar os efeitos nocivos. Assim, é caso de reconhecer a especialidade do lapso de 12/04/1977 a 25/09/1980.

No tocante ao lapso de 03/12/1998 a 30/06/2009, embora o autor informe, na exordial, que o labor ocorreu na empresa METALGRÁFICA
GIORGI S.A, é possível depreender da contagem administrativa e do documento do INSS id 1647069, fl. 13, que a atividade se deu na empresa
SERRALGODÃO COMÉRCIO INDÚSTRIA LTDA, tanto que o PPP id 1647084, fl. 09, foi emitido pela empresa SERRALGODÃO, abrangendo o período que
se pretende ver reconhecido como especial. 
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De acordo com o documento, o autor ficou exposto a ruído de 93 dB no período de 01/02/1998 a 30/06/2009. Observa-se, ademais, que
há anotação de responsável por registros ambientais no aludido interregno. Logo, é caso de reconhecer a especialidade do lapso de 03/12/1998 a
30/06/2009.

Reconhecidos os períodos acima como especiais e somando-os aos lapsos especiais já computados administrativamente, verifica-se
que o segurado, em 22/06/2009 (DIB), totaliza 28 anos, 03 meses e 09 dias de tempo especial, suficiente para a concessão da aposentadoria especial,
consoante a tabela abaixo.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ?

Tempo até 22/06/2009
(DER)

METALGRÁFICA 12/04/1977 25/09/1980 1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 14 dias

SERRALGODÃO 20/11/1980 27/02/1990 1,00 Sim 9 anos, 3 meses e 8 dias

SERRALGODÃO 11/01/1993 05/03/1997 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e 25 dias

SERRALGODÃO 01/02/1998 02/12/1998 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 2 dias

SERRALGODÃO 03/12/1998 30/06/2009 1,00 Sim 10 anos, 6 meses e 20
dias

Até a DER (22/06/2009) 28 anos, 3 meses e 9 dias

        

 

 

Como a DER é de 22/06/2009 e a demanda foi proposta em 20/06/2017, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 20/06/2012.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a
demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 12/04/1977 a 25/09/1980 e 03/12/1998 a 30/06/2009, e somando-os aos lapsos especiais já
computados administrativamente, converter a aposentadoria por tempo de contribuição NB 150.286.207-4 em aposentadoria especial, num total de 28 anos,
03 meses e 09 dias de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas a partir de 20/06/2012, ante a prescrição
quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, não
restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por

força de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da

questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição

do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a

esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser

definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do

inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a

condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim

por diante.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: ALVINO LUIZ DE SOUZA;

Conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (46); NB:150.286.207-4; DIB: 22.06.2009; RMI e RMA: a serem

calculadas pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 12/04/1977 a 25/09/1980 e 03/12/1998 a 30/06/2009.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002855-24.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROSANGELA ARCURI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO HAMILTON FERREIRA - SP202255
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o recurso adesivo interposto pela parte autora, intime-se o INSS para apresentação de contra-razões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006525-36.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENYS CESAR PINTOR
REPRESENTANTE: ELZA MARIA DA PAIXAO
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESCHEDE - SP138313, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - PR19858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A
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DENYS CESAR PINTOR, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de pensão por morte.

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça (id 8070134). No mesmo despacho, a parte autora foi intimada para apresentar, no
prazo de 15 dias, as cópias do processo apontado no termo de prevenção, bem como retificar o valor da causa, sob pena de extinção.

Houve a certificação do decurso do prazo para manifestação da parte autora em 29/06/2018 (id 8811426).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo juízo dentro do prazo assinalado, no sentido de
apresentar os documentos requisitados para análise de prevenção e eventual coisa julgada, bem como retificar o valor da causa de acordo com o benefício
patrimonial almejado.  

Considerando que tais informes são necessários para afastar hipóteses que impossibilitam o exame do mérito, tais como as arroladas
nos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil, entendo serem documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos do artigo 320 do
mesmo diploma legal, competindo, à parte demandante, arcar com as consequências processuais de sua inércia. Ademais, a ausência de retificação do valor
da causa também enseja o indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.

Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual
não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se
baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

 

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002375-46.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO IGNACIO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

JOSÉ ANTONIO IGNÁCIO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento comum, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão da aposentadoria por idade sob NB 146.215.611-5 (DIB 08/02/2008) em aposentadoria por

tempo de contribuição, sob a alegação de possuir direito adquirido ao benefício de acordo com a regra anterior à Lei nº 9.716/1999.
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Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 1559730).

Citado, o INSS ofereceu contestação (id 2153620), alegando a prescrição quinquenal e pugnando pela improcedência da demanda.

O autor requereu a juntada da cópia do processo administrativo e do parecer da contadoria do Juizado Especial Federal (id 2392396).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, cumpre ressaltar que os documentos requeridos pelo autor (id 2392396) não se afiguram necessários para o deslinde da causa,
sendo suficientes os acostados na exordial.

O autor objetiva a conversão da aposentadoria por idade sob NB 146.215.611-5 (DIB 08/02/2008) em aposentadoria por tempo de
contribuição, sob a alegação de possuir direito adquirido ao benefício de acordo com a regra anterior à Lei nº 9.716/1999.

Como se pode observar da carta de concessão (id 1413637) e da contagem administrativa (id 1413651), o autor obteve a aposentadoria por
idade, num total de 31 anos, 03 meses e 29 dias.

Para saber se o autor tinha direito adquirido à aposentadoria por tempo de contribuição, afigura-se necessário o cômputo dos períodos
constantes na contagem administrativa, excluídos os concomitantes. Assim, chega-se ao seguinte quadro.

 

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ?

Tempo até
06/02/2008 (DER)

IND TAPETES
BANDEIRANTES

09/10/1958 21/03/1959 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 13
dias

IND TAPETES
BANDEIRANTES

25/04/1959 26/06/1959 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 2
dias

TIRNO GRANADEIRO 01/11/1960 08/02/1961 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 8
dias

METALURGICA TIRSO 01/03/1961 15/06/1962 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 15
dias

IND NACIONAL GG
METAL

19/06/1962 29/10/1965 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 11
dias

METALURGICA
MATARAZZO

16/08/1971 05/11/1976 1,00 Sim 5 anos, 2 meses e 20
dias

SÃO PAULO
ALPARGATAS

11/01/1977 04/03/1981 1,00 Sim 4 anos, 1 mês e 24
dias

ACOS VILLARES 06/05/1981 05/03/1986 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 0
dia

BSH 23/04/1986 19/12/1990 1,00 Sim 4 anos, 7 meses e 27
dias
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INDUSCABOS 22/04/1991 09/08/1993 1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 18
dias

LOYAL 01/10/1993 27/07/1995 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 27
dias

EMPASE 20/10/1995 26/10/1997 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e 7 dias

SERVI 08/04/1998 08/12/1998 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 1 dia

BSH 26/02/1999 31/03/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 6 dias

Marco temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP
676/2015)

Até 16/12/98 (EC 20/98) 31 anos, 2 meses e
23 dias

385 meses 63 anos e 6 meses -

Até 28/11/99 (L. 9.876/99) 31 anos, 3 meses e
29 dias

387 meses 64 anos e 5 meses -

Até a DER (06/02/2008) 31 anos, 3 meses e
29 dias

387 meses 72 anos e 8 meses Inaplicável

- -
   

      

Pedágio (Lei 9.876/99) 0 ano, 0 mês e 0 dia
 

Tempo mínimo para
aposentação:

30 anos, 0 mês e 0 dia

 

 

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC
20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.

Posteriormente, em 28/11/1999, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98), com
o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.

Por fim, em 06/02/2008 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98). O
cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do
início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015. 

Como a DER da aposentadoria por idade ocorreu em 06/02/2008 e a demanda foi proposta em 24/05/2017, eventuais diferenças serão
devidas a partir de 24/05/2012, ante a prescrição quinquenal.

Da indenização por danos morais

Na lição de Carlos Roberto Gonçalvez, o dano moral “não é propriamente a dor, a angústia, o desgosto, a aflição espiritual, a humilhação, o
complexo que sofre a vítima do evento danoso, pois esses estados de espírito constituem o conteúdo, ou melhor, a consequência do dano” (In: Direito Civil
Brasileiro. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, v. 4, p. 377).
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Não se pode definir o dano moral, destarte, pelo efeito gerado. Como ressalta Maria Celina Bodin de Moraes, se “a violação à situação
jurídica subjetiva extrapatrimonial acarreta, ou não, um sentimento ruim, não é coisa que o Direito possa ou deva averiguar” (In: Danos à pessoa humana:
uma leitura civil-constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2009, p. 131).

Expressões como “dor”, “vexame”, “humilhação” ou “constrangimento” representam eventuais consequências de um dano moral, as
quais, se não aliadas a uma causa ilícita, não geram o direito à indenização por dano moral. É inapropriado, portanto, pautar-se na experiência da dor, do
vexame ou da humilhação para afirmar a existência de dano moral.

Ensina Maria Celina Bodin de Moraes que o dano moral consiste, a bem da verdade, na “violação da cláusula geral de tutela da pessoa
humana, seja causando-lhe prejuízo material, seja violando direito (extrapatrimonial) seu, seja, enfim, praticando, em relação à sua dignidade, qualquer ‘mal
evidente’ ou ‘perturbação’, mesmo se ainda no reconhecido como parte de alguma categoria jurídica” (Ibid., p. 183-184).

O dano moral, em suma, não é engendrado pelos sentimentos de dor e humilhação ou pelas sensações de constrangimento e vexame,
decorrendo, em vez disso, de “uma situação jurídica subjetiva extrapatrimonial, protegida pelo ordenamento jurídico através da cláusula geral de tutela da
personalidade”. Conclui a supramencionada autora: “A reparação do dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio da dignidade humana: é
o reverso da medalha” (Op. cit., p. 132-133).

Nessa linha, a configuração do dano moral nada tem a ver com sentimentos, mas com a lesão à dignidade humana, protegida pelo
ordenamento jurídico por meio da cláusula geral de tutela da personalidade. Não há que se falar em indenização por danos morais, portanto, pelo simples fato
de a parte autora ter tido seu requerimento administrativo indeferido, mesmo que o indeferimento não tenha sido mantido pela presente sentença, já que não
se pode admitir lesão a direitos da personalidade quando a Administração meramente exerce suas atribuições ao explicitar seu juízo de valor.

De fato, encontra-se no âmbito da competência do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não
terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento, não configurando lesão alguma, a direito da personalidade, a simples atuação da
Administração Pública.

Em sentido análogo, o seguinte julgado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURADO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. DANOS
MATERIAIS E MORAIS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE.
IMPROCEDÊNCIA.

1. Caso em que a autora postulou indenização por danos materiais e morais, pela demora no pagamento de benefício previdenciário
durante a tramitação de processo judicial em que reconhecido, devendo ser considerado o termo a quo da prescrição a data que
efetivamente foi disponibilizada a pensão por morte, em 22/12/1997, tendo sido a ação ajuizada em 07/12/2001, dentro do prazo de
cinco anos disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932.

2. Afastada a prescrição, cabe o exame do mérito do pedido, nos termos do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil.

3. O que poderia gerar dano indenizável, apurável em ação autônoma, como no caso postulado, seria conduta dotada de
particularidades específicas, em aspecto jurídico ou fático, capaz de especialmente lesar o administrado, como prática de erro
grosseiro e grave, revelando prestação de serviço de tal modo deficiente e oneroso ao administrado, que descaracterize o exercício
normal da função administrativa.

4. No caso, não logra a apelante demonstrar que tenha ocorrido abuso no direito de defesa por parte da autarquia, tendo apenas
exercido seu direito lídimo ao contraditório. Ainda que tenha sido vencida ao final, não se vislumbra ato que tenha extrapolado os
limites do razoável, de modo que apenas exerceu regularmente um direito, qual o de se defender.

5. Por outro lado, não comprovado que a demora no gozo do benefício previdenciário tenha provocado dano específico, grave e
concreto, não coberto pela função indenizatória dos juros de mora. A alegação do autor de transtorno, humilhação, indignação, medo,
além de prejuízos, foi genericamente deduzida, sem qualquer prova capaz de gerar dever de indenizar por dano moral.

6. Precedentes

7. Improcedência do pleito de indenização, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, cuja execução, porém,
fica suspensa, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com precedentes do Superior Tribunal
de Justiça. 8. Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição, reconhecida pela sentença e, prosseguindo no exame do
mérito, ex vi do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente o pedido. (TRF 3.ª Região; AC 896651; Relatora:
JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS; 3ª Turma; e-DJF3 Judicial:30/03/2012). 

 

Verifico, por conseguinte, que a parte autora não comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título,
mesmo porque a concessão de benefício diverso do que entende correto não bastaria, por si só, para caracterizar ofensa à sua honra ou à sua imagem.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, devendo ser concedida a oportunidade para que o
autor opte pelo benefício que considerar mais vantajoso entre as seguintes opções: a) aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à
EC 20/98); b) aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art.
29 da Lei 8.213/91; c) aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98), devendo ser feito o cálculo do benefício de
acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015,
convertida na Lei 13.183/2015. O pagamento de parcelas, em ambas as opções, será feito a partir de 24/05/2012, ante a prescrição quinquenal, pelo que
extingo o processo com resolução de mérito.

Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por idade, não restando configurado o
risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força
de decisão judicial, deverão ser atualizados nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, respeitados os parâmetros da
questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, igualmente aplicáveis à fase de conhecimento, conforme decidido no RE nº 870.947/SE.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de
Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um
por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição
do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a
esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser
definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do
inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a
condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim
por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOSÉ ANTÔNIO IGNACIO; conversão
da aposentadoria por idade em tempo de contribuição (42); NB: 146.215.611-5; DIB: 06.02.2008; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009477-22.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARAISA BUZATO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ainda que tenha havido erro de digitação, no que tange ao ano, era perfeitamente possível o patrono da parte autora aferir que se tratava
de perícia marcada para o dia 06 de junho DESTE ano.

Assim, ante a ausência injustificada, venham os autos conclusos para sentença extintiva, sem resolução do mérito.
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Intime-se.

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002591-70.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIA HIROKO MIYAZATO
Advogados do(a) AUTOR: SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, LUCILENE SANTOS DOS PASSOS - SP315059
RÉU: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

 

Tendo em vista o silêncio/recusa dos réus no que tange à conferência dos autos virtualizados, bem como a competência da Instância
Superior acerca dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação interposto (art. 1010, §3°, CPC), remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo, nos termos do artigo 4°, I, c, da
Resolução PRES n° 142/2017.

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002591-70.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIA HIROKO MIYAZATO
Advogados do(a) AUTOR: SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA - SP101934, LUCILENE SANTOS DOS PASSOS - SP315059
RÉU: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

 

Tendo em vista o silêncio/recusa dos réus no que tange à conferência dos autos virtualizados, bem como a competência da Instância
Superior acerca dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação interposto (art. 1010, §3°, CPC), remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo, nos termos do artigo 4°, I, c, da
Resolução PRES n° 142/2017.

 

SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 
JUÍZA FEDERAL TITULAR 
BRUNO TAKAHASHI
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11987

PROCEDIMENTO COMUM
0007505-15.2011.403.6183 - MILTON DE SOUZA MARTINS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida acerca do
disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas
processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em
benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 
2. No que tange ao pedido de tutela antecipada, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por
tempo de serviço, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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3. Excluo, de ofício, a União Federal do polo passivo da ação, tendo em vista a legitimidade exclusiva do INSS no que tange à
concessão, revisão e restabelecimento de benefícios previdenciários.
4. Não há necessidade de remessa dos autos ao SEDI para retificação, porquanto referido setor não incluiu a União Federal no polo
passivo.
5. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em caso de
postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 
Int.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 14925

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024333-64.1999.403.6100 (1999.61.00.024333-1) - ADAO LUIZ DA COSTA X MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA X
ROBERTO LUIZ DA COSTA X RAIMUNDO LUIZ DA COSTA X ARMANDO VALADARES DA SILVA X ANTONIO
SERVULO SANTIAGO X EROTHEDES DE PAULA BELTRAN X JOAO SILVA DOS SANTOS X JOSE GUERRA DA SILVA
X JOSE MILCHIADES DOS SANTOS X RANULFO RODRIGUES DA SILVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS
GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY) X RANULFO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO LUIZ DA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO LUIZ DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o disposto no segundo parágrafo do despacho de fl. 538, juntando aos autos os comprovantes de levantamento
dos depósitos de fls. 536/537, no prazo assinalado abaixo.
Expeça a Secretaria Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação ao valor principal para MARIA APARECIDA DA
COSTA SILVA, sucessora do autor falecido ADÃO LUIZ DA COSTA, observando-se o valor apurado no cálculo de fls. 414/415.
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). 
Intimem-se as partes.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006329-74.2006.403.6183 (2006.61.83.006329-0) - PAULO AFONSO JACQUES DA SILVA RIBEIRO(SP024224 - LINNEU
RODRIGUES DE CARVALHO SOBRINHO E SP141379 - SYLVIO LAGRECA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PAULO AFONSO JACQUES DA SILVA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 401/402: Por ora, não obstante o manifestado pelo autor em fls. supracitadas e a informação de fls. 387/393 no tocante ao trânsito
em julgado do V. Acórdão proferidos nos autos da Ação Rescisória 0016149-90.2016.403.0000, não há que se falar em expedição de
ofícios requisitórios, tendo em vista que, ante os estritos termos do r. julgado dos embargos à execução 0010140-27.2015.403.6183,
bem como ante a determinação contida nos despachos de fls. 376 e 378, foram apresentados cálculos de liquidação pelo INSS em fls.
394/400, ainda pendentes de manifestação pelo autor.
Sendo assim, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu em fls. 394/400, no prazo de 15
(quinze) dias.
Em caso de concordância do autor, bem como considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela
parte autora, serão expedidos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na
Tabela de Verificação de Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como,
Ofícios Precatórios para os valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova
Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos
Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas
deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
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não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono,
apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,
providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida
Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008414-57.2011.403.6183 - REGINALDO FIGUEIRA DE FARIAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO FIGUEIRA DE FARIAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 414/415: Não obstante a manifestação de concordância da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, verifica-se que está pendente
discussão acerca do devido cumprimento da obrigação de fazer.
Sendo assim, por ora, intime-se novamente a PARTE AUTORA para que cumpra os termos do despacho de fl. 410, ante o solicitado
pela contadoria judicial em fl. 407.
Após, se em termos, devolva-se os autos á contadoria judicial para, cumprir a determinação contida no despacho de fl. 404.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010431-32.2012.403.6183 - SEVERINO FRANCELINO DA SILVA X SOLANGE MARIA DA SILVA X THAIS CRISTINA
ALBUQUERQUE DA SILVA(PR034032 - RODRIGO SILVESTRI MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SEVERINO FRANCELINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 354/362: Tendo em vista as reiteradas decisões do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, altero meu entendimento no
tocante ao destaque da verba honorária contratual nos ofícios requisitórios do valor principal, possibilitando tal destaque.
Entretanto, não consta nos autos contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre as sucessoras e a Sociedade de
Advogados requerente, bem como verifico que o contrato acostado às fls. 361/362 está prejudicado ante o falecimento do autor
contratante, conforme disposto no art. 682, inc. II do CC, o que inviabiliza a expedição dos ofícios requisitórios com destaque da verba
honorária contratual.
Por fim, não há que se falar em expedição de ofício requisitório em relação à verba honorária sucumbencial, nos termos do requerido às
fls. supracitadas, ante a sucumbência recíproca.
Intime-se.
Após voltem conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004531-34.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS FERMINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS FERMINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se novamente a PARTE AUTORA para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente a determinação contida no quarto
parágrafo do despacho de fl. 315.
Após, venham os autos conclusos.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010474-32.2013.403.6183 - MARCOS MALDONADO(SP208436 - PATRICIA CONCEICÃO MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS MALDONADO

Fls. 288/296: Por ora, manifeste-se o I. Procurador do INSS acerca do requerido pela PARTE AUTORA, ora executada em fls.
supracitadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, venham os autos conclusos.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004290-65.2010.403.6183 - NAUR ARIVALDO AFONSO(SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO GONCALVES ROSA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAUR ARIVALDO AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 203/226, fixando o valor total da execução em R$ 1.656,66 (mil seiscentos e
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 1.506,06 (mil quinhentos e seis reais e seis centavos ) referentes ao valor
principal e R$ 150,06 (cento e cinquenta reais e seis centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência
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01/2018, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.
No que tange à verba sucumbencial, considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário do patrono, será
expedido Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de
Valores Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofício Precatório para os
valores que ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova
Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos
Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas
deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono,
apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 405/2016 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,
providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida
Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006936-48.2010.403.6183 - ORLANDO DE OLIVEIRA X SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA KOVACEVICK(SP169918 -
VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA
KOVACEVICK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 216/241, fixando o valor total da execução em R$ 51.652,39 (cinquenta e um mil
seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e nove centavos), sendo R$ 46.956,72 (quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e seis reais
e setenta e dois centavos) referentes ao valor principal e R$ 4.695,67 (quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete
centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 10/2017, ante a expressa concordância da parte autora
com os mesmos.
Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios
Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores
Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que
ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova
Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos
Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 405/2016, implicará em ausência das referidas
deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono,
apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 405/2016 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,
providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida
Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003576-71.2011.403.6183 - JOSE MOREIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP154758 - CESAR AUGUSTO
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE
MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante os esclarecimentos de fl. 401, expeçam-se Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPV em relação à verba honorária
sucumbencial em nome dos patronos DR. ARISMAR AMORIM JUNIOR - OAB/SP 161.990 e DR. CESAR AUGUSTO DE SOUZA
- OAB/SP 154.758, na proporção de 50% para cada um dos mencionados patronos.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) dias subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. 
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). 
Intimem-se as partes.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003434-96.2013.403.6183 - JOSE CARLOS DA ROCHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE CARLOS DA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s) Requisitório(s)
de Pequeno Valor - RPVs em relação ao valor principal.
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).
Intimem-se as partes. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007779-08.2013.403.6183 - JOSE LUIZ GASPAR DRUMOND SOBRINHO(SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ GASPAR DRUMOND SOBRINHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 298: Não obstante a manifestação da PARTE AUTORA de fl. supracitada referir-se a cálculos da contadoria judicial, tendo em vista
que não consta nestes autos nenhum parecer do Setor de Contas desta Justiça Federal neste sentido, e tendo em vista que o despacho
anterior (fl. 296) instou à parte autora a manifestar-se à respeito dos cálculos de impugnação ofertados pelo INSS.
Sendo assim, depreendendo-se que tal manifestação refere-se aos cálculos do INSS de fls. 264/279, ACOLHO os mesmos, fixando o
valor total da execução em R$ 58.294,79 (cinquenta e oito mil duzentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos), sendo R$
52.755,63 (cinquenta e dois mil setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos) referentes ao valor principal e R$
5.539,16 (cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos) referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de
competência 06/2017, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.
Prejudicado o pedido do INSS constante no penúltimo parágrafo de sues impugnação de fls. 292/295, ante os termos expostos da
decisão supracitada.
Considerando os Atos Normativos em vigor, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais
deduções a serem anotadas nos Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em
ausência das referidas deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono,
apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,
providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida
Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013267-41.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA DE FAVERI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE FAVERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 189/192: Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra corretamente o determinado no
segundo parágrafo do despacho de fl. 188, pois equivocada a manifestação de fls. supracitadas, vez que não se trata de questão atrelada
à existência de deduções a serem realizadas sobre o crédito do autor, tão pouco sobre valores totais de imposto de renda, e sim de
eventual dedução quando da declaração do Imposto de Renda. 
Sendo assim, na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), nos termos do art. 8º, incisos XVI e
XVII da Resolução nº 458/2017, informe expressamente, apontando o valor total dessas deduções, ressaltando que o silêncio, importará
em ausência de deduções.
No mais, verifico que nos cálculos juntados pela parte autora em fls. 158/162, no que tange à VERBA HONORÁRIA
SUCUMBENCIAL, apesar de constar discriminativo dos mesmos (fls. 160/162) não consta o VALOR TOTAL DA CONTA DE
HONORÁRIOS SUCUMENCIAIS.
Sendo assim, tendo em vista que o valor total da conta impugnada é requisito essencial para a expedição dos ofícios requisitórios
referentes aos valores incontroversos, nos termos do inciso XIII do artigo 8º da Resolução 458/2017, do CJF, intime-se o patrono para
que informe qual o valor total de honorários sucumbenciais de sua conta de fls. 158/162.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
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Após, venham os autos conclusos. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008746-19.2014.403.6183 - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 161/185, fixando o valor total da execução em R$ 145,41 (cento e quarenta e
cinco reais e quarenta e um centavos), para a data de competência 08/2017, ante a expressa concordância da parte autora com os
mesmos.
Considerando os Atos Normativos em vigor, inexistindo manifestação em contrário pela parte autora, serão expedidos Ofícios
Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs para os valores que não ultrapassam o limite previsto na Tabela de Verificação de Valores
Limites para as Requisições de Pequeno Valor do E. Tribunal Regional da 3ª Região, bem como, Ofícios Precatórios para os valores que
ultrapassam este limite, o qual será considerado na data da expedição das Requisições.
Da mesma forma, não havendo informação expressa acerca da existência e do valor total de eventuais deduções a serem anotadas nos
Ofícios Requisitórios, nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII da Resolução nº 458/2017, implicará em ausência das referidas
deduções.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) do(s) autor(es) e de seu patrono,
apresentando documento em que conste a data de nascimento, tanto do(s) autor(es) como de seu patrono(a).
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Por fim, ante o advento da Resolução 405/2016 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,
providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida
Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011089-85.2014.403.6183 - DANIELLE VENDRAMIM CARRACCI X PASCOAL DUILIO CARRACCI X CLAUDETE
MARIA VENDRAMIM(SP048846 - MARISA SANTOS SEVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X DANIELLE VENDRAMIM CARRACCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista que para a expedição dos Ofícios Requisitórios é necessário que o nome da parte esteja de acordo com o Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas, e considerando que consta nos autos informação divergente acerca do nome da autora Claudete Maria
Vendramim Carraci, por ora, intime-se a PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a regularização no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) a fim de viabilizar a expedição dos Ofícios Requisitórios, comprovando nestes autos. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011821-66.2014.403.6183 - SILVIO MARIO DAMASCENO NOBRE(SP266911 - ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X SILVIO MARIO
DAMASCENO NOBRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a renúncia manifestada pela parte autora ao valor excedente ao limite previsto para pagamento das obrigações definidas como de
pequeno valor (fls. 281/283) e tendo em vista que o benefício da autora encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o(s) Ofício(s)
Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs em relação ao valor principal.
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a
este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001093-29.2015.403.6183 - MARINALVA JULIA DA SILVA(SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARINALVA JULIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista as reiteradas decisões do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, altero meu entendimento no tocante ao
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destaque da verba honorária contratual nos ofícios requisitórios do valor principal, possibilitando tal destaque.
Ante a renúncia manifestada pela parte autora ao valor excedente ao limite previsto para pagamento das obrigações definidas como de
pequeno valor (fls. 329/330) e tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria
o(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs em relação ao valor principal com destaque dos honorários contratuais, bem
como em relação à verba honorária contratual e à verba honorária sucumbencial. 
Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.
Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para
a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.
Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.
Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s).
Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002856-65.2015.403.6183 - MARIA LUCIA BRITO PEREIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIA BRITO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 161/176, fixando o valor total da execução em R$ 59.277,72 (cinquenta e nove
mil duzentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos), sendo R$ 55.392,32 (cinquenta e cinco mil trezentos e noventa e dois reais e
trinta e dois centavos) referentes ao valor principal e R$ 3.885,40 (três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
referentes aos honorários sucumbenciais, para a data de competência 12/2017, ante a expressa concordância da parte autora com os
mesmos.
Tratando-se de valor de Precatório e pretendendo a parte autora a renúncia ao valor excedente ao limite deverá ser apresentada nova
Procuração contendo também poderes expressos para renunciar a tal limite.
Assim intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o(s) benefícios do(s) autor(es) continua(m) ativo(s) ou
não, apresentando extrato(s) de pagamento, bem como, comprove a regularidade do(s) CPF(s) de seu patrono, apresentando documento
em que conste a data de nascimento do mesmo.
Fique ciente de que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.
Fls. 179/193: No que tange ao pedido de expedição de ofício requisitório em nome da sociedade de advogados. indefiro o mesmo, vez
que verifico constar dos autos apenas procuração outorgada à pessoa física do(s) patrono(s), e não à sociedade (pessoa jurídica). .PA
0,10 Para que se caracterizasse a prestação de serviços pela sociedade constituída, seria necessário que na procuração houvesse a
indicação expressa da mesma, nos termos do art. 15, parágrafo 3º da Lei 8.906/04 - Estatuto da Advocacia. 
Sendo assim, e tendo em vista o fato de o(s) patrono(s) terem sido individualmente constituído(s) na procuração de fl. 09, informe a parte
autora em nome de qual advogado deverá ser expedido o Ofício Requisitório, referente aos honorários advocatícios sucumbenciais.
Por fim, ante o advento da Resolução 458/2017 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então e considerando os Atos Normativos em vigor,
providencie a Secretaria o cálculo necessário, informando o número de meses, de acordo com o art. 8º, incisos XVI e XVII da referida
Resolução. 
Intime-se e Cumpra-se.

Expediente Nº 14926

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008332-31.2008.403.6183 (2008.61.83.008332-7) - IVANILDO TAVARES DA SILVA X ANTONIA PAIXAO DA
SILVA(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVANILDO TAVARES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 370: Não há que se falar em concordância da PARTE AUTORA com os cálculos apresentados pela Contadoria, tendo em vista que
os mesmos restaram prejudicados em razão de posterior acordo firmado entre as partes nos autos dos Embargos à Execução nº
0010096-42.2014.403.6183, conforme fls. 338/340, e transitado em julgado, conforme fl. 341.
Assim, tendo em vista a discordância da PARTE AUTORA em relação aos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 362/367, remetam-
se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 30 (trinta) dias, tão somente verificar se os referidos cálculos do INSS de fls.
362/367 estão em conformidade com os estritos termos do acordo homologado nos autos dos Embargos à Execução acima mencionado.
Após voltem conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007049-31.2012.403.6183 - MARIO GIALAIM X LUCIA GOMES GIALAIM(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA GOMES GIALAIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

Fls. 490/513: Primeiramente, no que tange ao requerimento constante no item e de fls. supracitadas, o mesmo já fora anteriormente
apreciado, conforme fl. 25 destes autos.
No mais, para fins de viabilização da determinação contida na decisão do E. TRF-3 de fls. retro proferida nos autos do agravo de
instrumento 5006680-61.2018.403.0000, por ora, verifico que consta algumas pendências a serem solucionadas, abaixo descritas.
Fora requerido pelo autor em fls. 490/513 expedição de ofícios requisitórios quanto aos valores incontroversos no total de R$
122.810,64, conforme cálculos apresentados pelo INSS em fls. 464/481.
Entretanto, na fundamentação da decisão do E. TRF-3 nos autos do agravo de instrumento acima citado consta que o INSS reconheceu
como devido o valor de R$219.735,16, atualizado até 01.2017, possível a expedição do precatório para execução desse valor
incontroverso. 
Ocorre que, este valor refere-se a conta em execução invertida apresentada pelo INSS em fls. 408/457 que fora objeto de despacho
deste Juízo constante em fl. 458, que determinou a retificação destes cálculos, vez que incorretos, eis que extrapolaram os limites do r.
julgado.
Sendo assim, Oficie-se a SÉTIMA TURMA do E. TRF-3 nos autos do agravo de instrumento 5006680-61.2018.403.0000, com cópias
deste despacho, bem como com cópias dos cálculos apresentados pelo INSS em fls. 408/457, despacho de fl. 458 e 464/481 e das
peças do autor de fls. 490/500 para que forneça a este Juízo esclarecimentos acerca dos valores incontroversos encontrados pela mesma,
eis que fatos posteriores, acima elencados, ensejaram em diversidade quanto aos valores dos ofícios requisitórios a serem oportunamente
expedidos.
Solicite-se também, no mesmo ofício, encaminhamento de cópias da petição inicial do agravo de instrumento acima referido, para análise
sobre a questão acima exposta.
No mais, no que tange ao requerimento de Requisição de Pequeno Valor/RPV para a verba honorária contratual incontroversa, constante
no item c da petição de fls. 490/513, verifico em análise ao contrato de prestação de serviços advocatícios de fl. 13 que tal pedido estará
prejudicado ante o falecimento do autor contratante (certidão de óbito de fl. 338), conforme disposto no art. 682, inc. II do Código Civil. 
No mais, mesmo que fosse o caso, não no se refere à modalidade de requisição (RPV ou Precatório) da verba contratual, deverão ser
observados os termos do Comunicado UFEP 03/2018, que determinou que a requisição relativa aos honorários contratuais deverá seguir
a modalidade do requisitório relativo ao valor principal.
Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.
Intime-se e cumpra-se.

Expediente Nº 14927

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001030-58.2002.403.6183 (2002.61.83.001030-9) - WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO E SP009477SA - BORGES CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 993: Defiro a vista requerida.
Após, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs transmitido(s), bem como
decisão a ser proferida nos autos do agravo de instrumento nº 5011962-80.2018.403.0000.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005234-04.2009.403.6183 (2009.61.83.005234-7) - ODAIR GONCALVES DE CAMARGO(SP150818 - CLAUDIA DE
CASSIA MARRA BAKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X
ODAIR GONCALVES DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP247820 - OLGA FAGUNDES
ALVES)

Verificado em fls. 320/321 que já houve o levantamento (em 05.06.2017) dos valores referentes ao depósito noticiado em fl. 303, por
ora, Oficie-se à Colenda OITAVA TURMA do E. TRF-3 nos autos do agravo de instrumento 5004850-94.2017.403.0000, com cópias
do presente despacho, bem como dos respectivos comprovantes de depósito e levantamento, para ciência e providências cabíveis.
No mais, aguarde-se o desfecho do agravo de instrumento supramencionado.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014367-36.2010.403.6183 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003766-05.2009.403.6183
(2009.61.83.003766-8) ) - HILMA MARIA TRINDADE(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X HILMA MARIA TRINDADE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Primeiramente, ante a notícia de depósito de fl. 378, intime-se o patrono da parte autora dando ciência de que o depósito referente à
verba honorária encontra-se a disposição para retirada, devendo ser apresentado comprovante do referido levantamento a este Juízo, no
prazo de 10 (dez) dias. 
Fls. 407/414: No mais, não obstante o trânsito em julgado do V. Acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento 5001394-
73.2016.403.0000 (fls. 379/406) e a notícia de depósito de fl. 377, referente ao valor principal, tendo em vista o falecimento da autora
HILMA MARIA TRINDADE, suspendo o curso da ação em relação ao mesmo, com fulcro no art. 313, inc. I do CPC. 
Nos termos dos Atos Normativos em vigor, Oficie-se à agência do BANCO DO BRASIL solicitando o bloqueio do depósito noticiado
em fl. 377, bem como Oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando a conversão do depósito supra
referido, à ordem deste Juízo. 
No mais, não obstante o alegado em fls. supra, providencie o patrono da autora falecida as devidas providências e diligências no sentido
de regularizar a habilitação dos eventuais sucessores da mesma, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo as peças
necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Por fim, não há que se falar em expedição de Alvará de Levantamento da verba honorária contratual, primeiro porque a mesma é parte
integrante do valor principal da autora falecida, conforme informação UFEP 3732256/2018 e Ofícios 1775/2018 e 1880/2018 do CJF.
Ademais, ante a verificação do contrato de prestação de serviços juntado em fl. 410, depreende-se que o pedido de fls. 407/408 quanto
à verba contratual está prejudicado ante o falecimento do autora contratante, conforme disposto no art. 682, inc. II do c.c. 
Após, venham os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004310-30.2014.403.6114 - JOE FERRAZ BENEDITO(SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO E SP240721 -
DEBORA CRISTINA BOTTURI NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA
BRANDAO WEY) X JOE FERRAZ BENEDITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a certidão de fl. retro, intime-se PESSOALMENTE a PARTE AUTORA, no endereço constante no extrato de consulta da Receita
Federal de fl. 183 para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir os termos do despacho de fl. 179.
Após, venham os autos conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003382-32.2015.403.6183 - RENATO RODRIGUES DA SILVA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS E
PR002143SA - SOARES DOS REIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X RENATO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 257/261: Tendo em vista que não houve comprovação por parte do INSS, da existência de litispendência/coisa julgada entre estes
autos e os elencados na manifestação de fls. supracitadas, bem como verificados os objetos das ações nos extratos de consulta de fls.
acima mencionadas e tendo em vista a proximidade da data limite para entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional da 3ª
Região, venham os autos conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios expedidos em fls. 247/249.
Após, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a devida juntada das cópias necessárias (petição
inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver) dos autos do(s) processo(s) 0002055-57.1999.403.6104 e
0004897-34.2004.403.6104, para verificação de possível litispendência ou coisa julgada.
Após, venham os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001033-63.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DONIZETE BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Fls. 346: indefiro o desentranhamento dos documentos juntados pela parte autora.
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 Fls. 348/368: vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009426-74.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em que se busca a concessão de auxílio-doença.

 Em sua inicial, a parte autora alega estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão, pelo que pleiteia o seu deferimento.

Relatado, decido.

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação, no caso concreto, da
condição de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma transitória.

Os requisitos acima mencionados, conforme vem firmando a jurisprudência, necessitam estar concomitantemente presentes. Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REQUISITOS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO DEMONSTRADOS NOS AUTOS - LEI 8.213/91 - BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DA
CITAÇÃO E NÃO DA DATA DO LAUDO PERICIAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - PROVIMENTO AO APELO DO
AUTOR. 1 - Demonstrada a qualidade de segurado do Autor e da sua incapacidade temporária para o trabalho. 2 - Satisfeitas as
condições do art. 11, I, alínea "a" e do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, correta a concessão do auxílio doença. 3 - O benefício é devido a
partir da citação, quando o mal é anterior ao laudo. Precedentes desta Corte: AC 90.01.09890-8/MG, Rel. Juiz Juiz Aldir Passarinho
Junior, TRF-1ª Região e AC 90.01.03708-9/MG, Rel. Juiz Catão Alves, TRF 1ª Região. 4 - Improvido o apelo do INSS e provido o do
Autor. 5 - Sentença reformada em parte. (Tribunal Regional Federal da 1a. Região,  Apelação Cível  01164634, Processo:
1996.01.16463-4, Primeira Turma, DJ de 09/08/1999, p.  26, Relator Juiz  Catão Alves).

 

Na hipótese em apreço, há que se verificar o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão: qualidade de segurado,
existência da doença incapacitante e carência.

No caso em apreço, os documentos médicos de fls. 49 e 50 atestam ser a parte autora portadora de sequelas graves decorrentes de
craniotomia, dentre outras, que a incapacita totalmente para o trabalho, pelo que restou devidamente fundado o pedido do autor.

Ademais, tratando-se de benefício de caráter existencial, resta evidente a urgência na sua obtenção.

Finalmente, os demais requisitos necessários à percepção do benefício pleiteado encontram-se presentes, já que houve a concessão de
benefício anteriormente (auxílio-doença – fls. 43 e 51).

Afasta-se o disposto nos parágrafos 8º e 9º, acrescidos ao art. 60, da Lei de Benefícios, pela Lei nº 13.457, de 26 de junho de
2017, tendo em vista a sua inconstitucionalidade por afronta à separação dos poderes, ao livre convencimento motivado e ao
princípio da inafastabilidade da decisão judicial.
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Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando seja imediatamente
implantado ao autor o benefício de auxílio-doença. O benefício aqui concedido não poderá, na forma da fundamentação, em
qualquer hipótese e a qualquer tempo, ser revisto por ato da administração, sob pena das sanções previstas no art. 330 do
Código Penal. Qualquer revisão deverá decorrer de determinação judicial.

Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso
desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009458-79.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CHARLES LEANDRO MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA OSSUGUI SVICERO - SP265309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em que se busca a concessão de auxílio-doença.

 Em sua inicial, a parte autora alega estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão, pelo que pleiteia o seu deferimento.

Relatado, decido.

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação, no caso concreto, da
condição de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma transitória.

Os requisitos acima mencionados, conforme vem firmando a jurisprudência, necessitam estar concomitantemente presentes. Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REQUISITOS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO DEMONSTRADOS NOS AUTOS - LEI 8.213/91 - BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DA
CITAÇÃO E NÃO DA DATA DO LAUDO PERICIAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - PROVIMENTO AO APELO DO
AUTOR. 1 - Demonstrada a qualidade de segurado do Autor e da sua incapacidade temporária para o trabalho. 2 - Satisfeitas as
condições do art. 11, I, alínea "a" e do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, correta a concessão do auxílio doença. 3 - O benefício é devido a
partir da citação, quando o mal é anterior ao laudo. Precedentes desta Corte: AC 90.01.09890-8/MG, Rel. Juiz Juiz Aldir Passarinho
Junior, TRF-1ª Região e AC 90.01.03708-9/MG, Rel. Juiz Catão Alves, TRF 1ª Região. 4 - Improvido o apelo do INSS e provido o do
Autor. 5 - Sentença reformada em parte. (Tribunal Regional Federal da 1a. Região,  Apelação Cível  01164634, Processo:
1996.01.16463-4, Primeira Turma, DJ de 09/08/1999, p.  26, Relator Juiz  Catão Alves).
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Na hipótese em apreço, há que se verificar o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão: qualidade de segurado,
existência da doença incapacitante e carência.

No caso em apreço, os documentos médicos de fls. 44 a 57 atestam ser a parte autora portadora de transtorno depressivo recorrente,
que a incapacita totalmente para o trabalho, pelo que restou devidamente fundado o pedido do autor.

Ademais, tratando-se de benefício de caráter existencial, resta evidente a urgência na sua obtenção.

Finalmente, os demais requisitos necessários à percepção do benefício pleiteado encontram-se presentes, já que houve a concessão de
benefício anteriormente (auxílio-doença – fls. 28).

Afasta-se o disposto nos parágrafos 8º e 9º, acrescidos ao art. 60, da Lei de Benefícios, pela Lei nº 13.457, de 26 de junho de
2017, tendo em vista a sua inconstitucionalidade por afronta à separação dos poderes, ao livre convencimento motivado e ao
princípio da inafastabilidade da decisão judicial.

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando seja imediatamente
implantado ao autor o benefício de auxílio-doença. O benefício aqui concedido não poderá, na forma da fundamentação, em
qualquer hipótese e a qualquer tempo, ser revisto por ato da administração, sob pena das sanções previstas no art. 330 do
Código Penal. Qualquer revisão deverá decorrer de determinação judicial.

Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso
desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009578-25.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIO SERGIO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ AUGUSTO MONTANARI - SP113151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em que se busca a concessão de auxílio-doença.

 Em sua inicial, a parte autora alega estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão, pelo que pleiteia o seu deferimento.

Relatado, decido.

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação, no caso concreto, da
condição de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma transitória.

Os requisitos acima mencionados, conforme vem firmando a jurisprudência, necessitam estar concomitantemente presentes. Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REQUISITOS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO DEMONSTRADOS NOS AUTOS - LEI 8.213/91 - BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DA
CITAÇÃO E NÃO DA DATA DO LAUDO PERICIAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - PROVIMENTO AO APELO DO
AUTOR. 1 - Demonstrada a qualidade de segurado do Autor e da sua incapacidade temporária para o trabalho. 2 - Satisfeitas as
condições do art. 11, I, alínea "a" e do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, correta a concessão do auxílio doença. 3 - O benefício é devido a
partir da citação, quando o mal é anterior ao laudo. Precedentes desta Corte: AC 90.01.09890-8/MG, Rel. Juiz Juiz Aldir Passarinho
Junior, TRF-1ª Região e AC 90.01.03708-9/MG, Rel. Juiz Catão Alves, TRF 1ª Região. 4 - Improvido o apelo do INSS e provido o do
Autor. 5 - Sentença reformada em parte. (Tribunal Regional Federal da 1a. Região,  Apelação Cível  01164634, Processo:
1996.01.16463-4, Primeira Turma, DJ de 09/08/1999, p.  26, Relator Juiz  Catão Alves).

 

Na hipótese em apreço, há que se verificar o preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão: qualidade de segurado,
existência da doença incapacitante e carência.

No caso em apreço, o documento médico de fls. 50 atestam ser a parte autora portadora de melopatia espondilotica cervical e
tetraparesia, que a incapacita totalmente para o trabalho, pelo que restou devidamente fundado o pedido do autor.

Ademais, tratando-se de benefício de caráter existencial, resta evidente a urgência na sua obtenção.

Finalmente, os demais requisitos necessários à percepção do benefício pleiteado encontram-se presentes, já que houve a concessão de
benefício anteriormente (auxílio-doença – fls. 21).

Afasta-se o disposto nos parágrafos 8º e 9º, acrescidos ao art. 60, da Lei de Benefícios, pela Lei nº 13.457, de 26 de junho de
2017, tendo em vista a sua inconstitucionalidade por afronta à separação dos poderes, ao livre convencimento motivado e ao
princípio da inafastabilidade da decisão judicial.

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando seja imediatamente
implantado ao autor o benefício de auxílio-doença. O benefício aqui concedido não poderá, na forma da fundamentação, em
qualquer hipótese e a qualquer tempo, ser revisto por ato da administração, sob pena das sanções previstas no art. 330 do
Código Penal. Qualquer revisão deverá decorrer de determinação judicial.

Oficie-se ao INSS para o devido cumprimento.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, arquivado em Secretaria, manifestando expresso
desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do artigo 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.

Cite-se. Intimem-se.

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004195-66.2018.4.03.6183
AUTOR: CLAUDECI MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanada a contradição, pleiteando a
reapreciação do pedido inicial.
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É o relatório.

Não há a contradição apontada, nos termos do artigo 1.022 do CPC.

A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo
deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.

P.I.

 

São Paulo, 28 de junho de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009652-79.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NOLBERTA DELLA LUNA DIAZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009169-49.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se o INSS para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003797-22.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SANDRA VICTOR COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003840-56.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EVANDRO BATISTA POSSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro ao exequente o prazo de 10 (dez) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003836-19.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO ANTONIO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Defiro ao exequente o prazo de 10 (dez) dias.

Int.             

 

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002675-71.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA ISABEL PINTO DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP265109, CELSO MASCHIO RODRIGUES - SP99035
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, OLGA DE CAMPOS FONSECA
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

   SãO PAULO, 29 de junho de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006865-35.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADALBERTO SESTARI
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME GUIDI LEITE - SP328861
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO (BRIGADEIRO), INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vista às partes e ao MPF, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

 Int.             
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   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009499-46.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ROGERIO BARBEZAN, ANGELICA BUENO BARBEZAN
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS MAURICIO BERNARDINI - SP216610
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS MAURICIO BERNARDINI - SP216610
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a devolução de valores pagos referentes a financiamento imobiliário em face da Caixa
Econômica Federal.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

O Provimento n.º 186, de 28.10.1999, do Conselho da Justiça Federal, ao criar as varas especializadas previdenciárias estabeleceu
expressamente a sua “competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários”.

Com efeito, referido provimento estabeleceu que as varas previdenciárias possuem competência para julgar apenas os feitos que versem
sobre benefícios concedidos com base no regime geral da previdência social, regulados pela Lei 8.213/91 e legislação esparsa.

No presente caso, o benefício decorrente de aposentadoria de servidor público federal não está abarcada na competência das Varas
Previdenciárias.

Em face do exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para a análise da matéria e determino a remessa do feito ao Juiz
Distribuidor do Fórum Cível da Justiça Federal, dando-se baixa na distribuição.

Ao SEDI, para redistribuição.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001795-79.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CICERO DINIZ GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Fls. 257/258: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.

 Int.           

 

   SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006822-43.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA IZABEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DA SOLEDADE DE JESUS - SP141310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Ao SEDI para livre distribuição, já que ausentes os requisitos do art. 286 do Código de Processo Civil.

Int.

    SãO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 11844

PROCEDIMENTO COMUM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     960/972



0003158-12.2006.403.6183 (2006.61.83.003158-6) - GERALDO JORGE DE SOUZA NUNES(SP213216 - JOÃO ALFREDO
CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008021-11.2006.403.6183 (2006.61.83.008021-4) - ROSA PEREIRA DA SILVA X TALITA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o INSS para que forneça os parâmetros à AADJ para o devido cumprimento da obrigação de fazer.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008505-55.2008.403.6183 (2008.61.83.008505-1) - MARIA JOSE TORRES RODRIGUES(SP295732 - RAQUEL PAES
RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS de fls. 259 a 272 e 283, no valor de R$ 122.272,70 (cento e vinte e dois mil e duzentos
e setenta e dois reais e setenta centavos), para agosto/2013.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem
como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs -
comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável,
para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de
eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da
Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após,
decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento
ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003466-43.2009.403.6183 (2009.61.83.003466-7) - MARIA SIMPLICIO DA SILVA(SP160320 - MARCIO DUBOIS E
SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Aguarde-se a solução da controvérsia acerca da titularidade do crédito referente aos honorários sucumbenciais a ser dirimida pelas
partes interessadas judicial ou extrajudicialmente nas instâncias pertinentes, tendo em vista a incompetência desse juízo para apreciar a
questão.2. Ciência da expedição do ofício requisitório.3. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0013249-59.2009.403.6183 (2009.61.83.013249-5) - ORLANDO ALVES DOS SANTOS X OSMARINA DOS ANJOS
SANTOS(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. À Contadoria, com urgência, para que indique o número de meses referentes aos
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), quanto ao cálculo da fl. 407, para fins de aditamento do ofício requisitório.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0016157-89.2009.403.6183 (2009.61.83.016157-4) - FRANCISCA CLAUDIELY GOMES LOPES(SP220283 - GENIVALDO
PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, bem como a proximidade da data limite para a inclusão do precatório no
orçamento vindouro, determino a expedição dos ofícios requisitórios com bloqueio até o trânsito em julgado do referido agravo, dando-se
ciência às partes.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0017425-81.2009.403.6183 (2009.61.83.017425-8) - JOSE PATROCINIO SILVA CAMARA(SP158294 - FERNANDO
FEDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES E SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X MASOTTI &
FEDERICO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0063805-02.2009.403.6301 - SILVIA INES TERTO DA SILVA JESUS X JUCIARA SILVA DE JESUS OLIVEIRA X TAMIRES
SILVA JESUS X FRANCIELE DA SILVA JESUS(SP255716 - EDIVALDA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS de fls. 346 a 355, no valor de R$ 100.646,25 (cem mil e quatrocentos e sessenta e
quatro reais e vinte e cinco centavos), para janeiro/2018.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como
à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando
sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
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expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais
deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º
405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os
prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto
no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007762-40.2011.403.6183 - ADEMIR BULGARELLI(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ E SP187618 - MARCIA
REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, bem como a proximidade da data limite para a inclusão do precatório no
orçamento vindouro, determino a expedição dos ofícios requisitórios com bloqueio até o trânsito em julgado do referido agravo, dando-se
ciência às partes.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011698-05.2013.403.6183 - SILVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011858-93.2014.403.6183 - ALBERTO DI GIACOMO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001349-69.2015.403.6183 - MARIO LUCIO RONDINA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X SOARES DOS
REIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002529-23.2015.403.6183 - VALDEIR XAVIER MARQUES(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006520-07.2015.403.6183 - LOURIVAL RAMIRO DOS SANTOS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ E SP187618 -
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001762-48.2016.403.6183 - LIGIA FAZZI FALCAO(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002005-70.2008.403.6183 (2008.61.83.002005-6) - MANOEL ALVES DO NASCIMENTO(SP134417 - VALERIA
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APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA) X CAMPOS & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL ALVES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. À Contadoria, com urgência, para que indique o número de meses referentes aos
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), quanto ao cálculo homologado à fl. 325, para fins de aditamento do precatório.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011314-18.2008.403.6183 (2008.61.83.011314-9) - JOAO DO NASCIMENTO(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA
MONTEIRO E SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls.452/454: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento a Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento administrativo do crédito
do(s) autor(es) no período indicado na petição supra, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008125-95.2009.403.6183 (2009.61.83.008125-6) - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS
SANTOS JUNIOR) X R. RIBEIRO SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. À Contadoria, com urgência, para que indique o número de meses referentes aos
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), quanto ao cálculo da fl. 528, para fins de aditamento do precatório.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012439-84.2009.403.6183 (2009.61.83.012439-5) - CLEUSA VERANICE DE MELO X JOBISMAR RODRIGUES PINTO X
VERANICE RODRIGUES PINTO X ALVARO RODRIGUES PINTO NETO X SIDNEY RODRIGUES PINTO X OSMAR
RODRIGUES PINTO(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOBISMAR RODRIGUES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERANICE RODRIGUES PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALVARO RODRIGUES PINTO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SIDNEY RODRIGUES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSMAR
RODRIGUES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios aos coautores, à exceção de Leo e Marcos Rodrigues Pinto, cujos quinhões
permanecem reservados, nos termos do item 2 da decisão de fl. 302.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0060217-84.2009.403.6301 - JESSICA PELEGRINI VICENTE X WELLINGTON PELEGRINI VICENTE(SP121699 -
DOUGLAS APARECIDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESSICA PELEGRINI
VICENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WELLINGTON PELEGRINI VICENTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006033-71.2014.403.6183 - SEBASTIAO BASSO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO BASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004384-52.2006.403.6183 (2006.61.83.004384-9) - HELENA CAETANO CASCARDI(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA CAETANO CASCARDI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

Expediente Nº 11845

PROCEDIMENTO COMUM
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     963/972



0000768-64.2009.403.6183 (2009.61.83.000768-8) - JOSE MARIA DE DEUS(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008497-10.2010.403.6183 - MANOEL FERREIRA SANTIAGO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012080-03.2010.403.6183 - JAIR BERNARDINO(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000001-55.2011.403.6183 - CARLOS ROBERTO BATISTA(SP137401B - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002819-77.2011.403.6183 - JORGE JOSE DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001387-52.2013.403.6183 - LEONILDO DIOMEDESSE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0042209-83.2014.403.6301 - EDMUR GILMAR DE OLIVEIRA(SP271017 - FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA DE
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005089-35.2015.403.6183 - LUIZ COLOMBERA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002955-98.2016.403.6183 - HELAINE SILVA CRUZ CHIACCHIA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a especificidade do presente feito (parágrafo único do art. 10 da
Resolução Pres nº 142/2017), intime-se a parte autora para que promova a INTEGRAL digitalização dos autos (mantida a sequência
numérica) para o início da execução, bem como a sua devida inserção no sistema PJe, nos termos da Resolução Pres nº 142 de
20/07/2017, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

Expediente Nº 11846

PROCEDIMENTO COMUM
0008225-11.2013.403.6183 - RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO(SP242765 - DARIO LEITE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Remetam-se os autos ao arquivo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007173-09.2015.403.6183 - MARIA ELISABETH REIS DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Remetam-se os autos ao arquivo.Int.

Expediente Nº 11843

PROCEDIMENTO COMUM
0937844-06.1986.403.6183 (00.0937844-8) - DOLORES DE NAZARE PINTO ORFAO DA SILVA X ELZA GONCALVES
FENTANES X RICARDINA DOS SANTOS OLIVEIRA X ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA X DOUGLAS RODRIGUES
DE OLIVEIRA X ANTONIO BERNARDELLI X MARIA DA GRACA BERNARDELLI X MARIA DE FATIMA BERNARDELLI
X MARCOS ANTONIO BERNARDELLI X ANTONIO JOSE GUERRA X JOSE BERNARDO DA SILVA TORRES X JOSE
MAIAO X MARIO GENARO SOARES X OSMAR DA SILVA FRANCO X ROGERIO SIMOES(SP017410 - MAURO LUCIO
ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)
1. Homologo as habilitações de Maria da Graça Bernardelli, Maria de Fátima Bernardelli e Marcos Antônio Bernardelli, como sucessores
do coautor remanescente Antônio Bernardelli (fls. 540 a 549, 588 a 589 e 598), nos termos da lei civil.2. Ao SEDI para a retificação do
polo ativo.3. Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005169-48.2005.403.6183 (2005.61.83.005169-6) - EDVALDO AMARO DA SILVA X BORGES CAMARGO ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926
- RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)
1. Em aditamento ao despacho da fl. 543, defiro a expedição dos honorários sucumbenciais incontroversos no valor de R$ 10.021,02 (fl.
435) para 09/2014, dando-se ciência às partes.2. Após, aguarde-se sobrestado o julgamento dos embargos à execução pelo E. TRF.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010458-54.2008.403.6183 (2008.61.83.010458-6) - GENTIL NUNES SOBRINHO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003521-91.2009.403.6183 (2009.61.83.003521-0) - MARIA DE LOURDES DE FRANCA PAIVA(SP090916 - HILARIO
BOCCHI JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. À Contadoria, com urgência, para que indique o número de meses referentes aos
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), quanto ao cálculo homologado à fl. 265, para fins de aditamento do ofício requisitório.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002517-48.2011.403.6183 - DINO MENDES SILVA(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o INSS para impugnar o cálculo apresentado pelo autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0009340-38.2011.403.6183 - EDVALDO PROXIMO FERREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. À Contadoria, com urgência, para que indique o número de meses referentes aos
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), quanto ao cálculo homologado à fl. 292, para fins de aditamento do ofício requisitório.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008466-19.2012.403.6183 - HERMOGENES BEZERRA DE SOUZA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Manifeste-se a parte autora acerca do ofício do E. TRF retro, promovendo, se for o caso a devida regularização junto à Receita
Federal, no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007695-07.2013.403.6183 - ROSANGELA DE SANTANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição do ofício requisitório.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005635-27.2014.403.6183 - ZULEIKA APARECIDA ALFIERI(SP299978 - PAULO ROBERTO ALFIERI BONETTI
GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001800-60.2016.403.6183 - SILVIA FREITAS BASTOS MALTEZ OLIVEIRA(SP187581 - JOELMA DOS SANTOS CRUZ E
SP215743 - ELAINE CRISTINA ALVES DE SOUZA FASCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0040381-77.1998.403.6183 (98.0040381-7) - GUSTAVO SCHLECHT X DINAMAR SPITALETI SCHLECHT X HERMINIO
JOSE ANTI X JOSE DE OLIVEIRA X JOAO LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA X JOAO LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA X
IVETTE MARTINS DE OLIVEIRA X JOSE MARIA PEREIRA X JOSE ALBERTO DE MELLO BRANDAO X JESUS
SCAPOLAN X JOSE BORGES X MARIA DA GLORIA E SILVA BORGES X JOSE CARMELLO LOUREIRO FERREIRA X
JOSE DE RIBAMAR SOARES X NEIDE VIANA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X GUSTAVO SCHLECHT X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X HERMINIO JOSE ANTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE ALBERTO DE MELLO BRANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUS
SCAPOLAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA GLORIA E SILVA BORGES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARMELLO LOUREIRO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE DE RIBAMAR SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE VIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Homologo a habilitação de Dinamar Spitaleti Schlecht como sucessora de Gustavo Schlecht (fls. 444 a 449), nos termos da lei
previdenciária.2. Ao SEDI para a retificação do polo ativo.3. Após, retorne o feito ao INSS para manifestação acerca de fls. 438.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003119-88.2001.403.6183 (2001.61.83.003119-9) - AIRTON FRANCISCO DE CARVALHO X AIRTON FRANCISCO DE
CARVALHO JUNIOR X THIAGO VINICIUS SOUSA DE CARVALHO(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP090130 -
DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X AIRTON FRANCISCO DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Homologo as habilitações de Airton Francisco de Carvalho Junior e Thiago Vinicius Sousa de Carvalho como sucessores de Airton
Francisco de Carvalho (fls. 184, 260, 265 e 280), nos termos da lei previdenciária. 2. Ao SEDI para a retificação do polo ativo.3.
Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 168.4. No silêncio, retornem os autos sobrestados.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001399-76.2007.403.6183 (2007.61.83.001399-0) - LETICIA PONTES SILVA (REPRESENTADA POR JOSE LUIZ NETO) X
EVERTON JOSE PONTES SILVA (REPRESENTADO POR JOSE LUIZ NETO) X ERIVALDO JOSE DE PONTES
(REPRESENTADO POR JOSE LUIZ NETO)(SP231680 - ROSELI BISPO DA SILVA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LETICIA PONTES SILVA (REPRESENTADA POR JOSE LUIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL X EVERTON JOSE PONTES SILVA (REPRESENTADO POR JOSE LUIZ NETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERIVALDO JOSE DE PONTES (REPRESENTADO POR JOSE LUIZ NETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Homologo, por decisão, os cálculos do INSS de fls. 271 a 281, no valor de R$ 33.428,40 (trinta e três mil, quatrocentos e vinte e oito
reais e quarenta centavos), para fevereiro/2014.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à
Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando
sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de
expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais
deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º
405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5. Após, decorridos os
prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto
no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003197-67.2010.403.6183 - RAIMUNDO TEIXEIRA DA SILVA(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X SOELI
SALMEIRON NASCIMENTO(SP368741 - RODRIGO LOPES CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X RAIMUNDO TEIXEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Homologo a habilitação de Soeli Salmeiron Nascimento como sucessora de José Carlos Nascimento (fls. 240 a 245), nos termos da lei
previdenciária.2. Ao SEDI para a inclusão como terceiro interessado, da habilitada supra, já que a mesma é sucessora do patrono da
parte autora.3. Após, cumpra a parte autora devidamente os itens 2 e 3 da decisão de fls. 233. 4. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008065-54.2011.403.6183 - ANTONIO APARECIDO GOMES(SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO E SP154380 -
PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO APARECIDO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.
2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002666-10.2012.403.6183 - CARLOS ROBERTO BEZERRA(SP187868 - MARIA LUCIA ALVES DE ASSIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, bem como a proximidade da data limite para a inclusão do precatório no
orçamento vindouro, determino a expedição dos ofícios requisitórios com bloqueio até o trânsito em julgado do referido agravo, dando-se
ciência às partes.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004176-24.2013.403.6183 - ALCIDES CORREIA FILHO X STOLF CESNIK ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP239640 -
DEISE MENDRONI DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES CORREIA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. Ciência da expedição do ofício requisitório quanto aos honorários sucumbenciais incontroversos.2. Prossiga-se nos embargos à
execução.Int.

Expediente Nº 11841

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0752456-85.1986.403.6100 (00.0752456-0) - AFFONSO TANSO X AGENOR RISSI X ALBERTINA GRUZZI X ALBERTO
RINALDI X ALEARDO CESAR AUGUSTO CIARLA LAGRECA X ALEXANDER POLITANSKY X ALEXANDRE ERNESTO
DE OLIVEIRA X ALFREDO GOLDENZWAIG X ANTONIO ELIAS X ANTONIO MAZZETTO X ARACY CORREA X
ARNALDO ROSSINI X ARTHUR VERNA X BENEDICTO JOSE LINDOLPHO COSTA X CARLOS RODRIGUES BELO X
DAMIAO ALUIZIO X DOMINGOS QUIESI X DOMISIO ROMEU MALPETTI X JOSE RODRIGUES BELO-ESPOLIO X
ESTANISLAU SIMI X EURICO LACERDA X EUSTACIO FRIAS PEREZ X FRANCISCO MILLAN TORRES X FRANCISCO
ROMANO X GERALDO QUEIROZ SIQUEIRA X LAYDE HILDA MACHADO SIQUEIRA X GIUSEPPE VANOSSI X
HAYRTON DONATO ANTONIO GIRALDI X HEINRICH STEFAN X HELIO LUIZ CLETO X INACIO PERAL X JAIR
JUSTINO TRIGO X JOAO MOMPEAN MAS X JOSE DIMAS DINIZ X JOSE SERGIO MAZZETTI X LUDMILA
POLITANSKY X LUIZ DE ALMEIDA PRADO X LUIZA GONCALVES BARBOSA X LYDIO ROSSINI X MANOEL
BERNARDO X MANOEL CARIRI DE SOUZA X MARCELLA ANGELI MORISCO X MIGUEL CIOLA X MIGUEL ROSSINI
X MILTON DE MORAES X NICOLAU DEDIVITIS X OCTAVIO VARELLA X ORLANDO RUSSO X PEDRO
FONICUBERTA COMA X RAFFAELE ROMANO X TATSUO KAMEDA X THERESA HETO X THEREZINHA EDWIRGES
TERRA DA CUNHA X VICTORIO DIONISI X WALTER MAZZOCCHI X ACHILLE ERCOLANI X ANTIDES BARONI X
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ANTONIO CANDIDO CINTRA CAMARGO X ANTONIO IRADES MOURAO TIMBO X ARTHUR LUIZ PITTA X
CAETANO CYRILLO X DIWALDO DIAS CAIROLLI X DUILIO BUZZINI X ELZA PEREIRA X EVA NEMENI X FATALA
ANTIBAS X FAUSTO AMADEU FRANCISCO FAVALE X FIOCCA PASQUALE X FRANCISCO JOAQUIM ALVES X
ITALO BUZZINI X JOAO GUIMARAES RODRIGUES X JOSE CARLOS FREITAS BARREIROS X JOVINO DE SYLOS
FILHO X KAZUYOSHI SANO X LELLO SISTO RANZINI X LEONOR ELIAS SADEK X MANFRED WOLF
KALMANOWITZ X MARIA JOSE OLIVEIRA MARQUES X OSMAR MACEDO REIS X REGINALDO DE FREITAS
BARREIROS X ROLANDO ANGELL ARANA X ROLANDO JORGE KALLEDER X RUBENS FERRAZ SAMPAIO FILHO X
SILVANO SCOTTO X SILVIO DE LUCCA X TARCISIO BLUMER X VICTORIO ZAMBELLI X WALTER GUSTAV
HIRSCH(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP050089 -
DALVA GALVAO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AFFONSO TANSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGENOR RISSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTINA
GRUZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO RINALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALEARDO CESAR AUGUSTO CIARLA LAGRECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ALEXANDER POLITANSKY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE ERNESTO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFREDO GOLDENZWAIG X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO ELIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MAZZETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARACY CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO
ROSSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTHUR VERNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X BENEDICTO JOSE LINDOLPHO COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS
RODRIGUES BELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAMIAO ALUIZIO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X DOMINGOS QUIESI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMISIO ROMEU
MALPETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES BELO-ESPOLIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTANISLAU SIMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURICO
LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUSTACIO FRIAS PEREZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X FRANCISCO MILLAN TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO
ROMANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO QUEIROZ SIQUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GIUSEPPE VANOSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
HAYRTON DONATO ANTONIO GIRALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HEINRICH STEFAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO LUIZ CLETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X INACIO PERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR JUSTINO TRIGO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOAO MOMPEAN MAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DIMAS DINIZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SERGIO MAZZETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUDMILA POLITANSKY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DE ALMEIDA PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA GONCALVES BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X LYDIO ROSSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL BERNARDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL CARIRI DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARCELLA ANGELI MORISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL CIOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL ROSSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MILTON DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NICOLAU DEDIVITIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OCTAVIO VARELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ORLANDO RUSSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO FONICUBERTA COMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAFFAELE ROMANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TATSUO
KAMEDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THERESA HETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X THEREZINHA EDWIRGES TERRA DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICTORIO
DIONISI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER MAZZOCCHI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ACHILLE ERCOLANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTIDES BARONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CANDIDO CINTRA CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO IRADES MOURAO TIMBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ARTHUR LUIZ PITTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CAETANO CYRILLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIWALDO DIAS CAIROLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
DUILIO BUZZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X EVA NEMENI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATALA ANTIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FAUSTO AMADEU FRANCISCO FAVALE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X FIOCCA PASQUALE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO JOAQUIM ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ITALO BUZZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOAO GUIMARAES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS FREITAS
BARREIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOVINO DE SYLOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X KAZUYOSHI SANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LELLO SISTO RANZINI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Promova a Secretaria o imediato desarquivamento dos autos dos embargos à execução nº 95.0044781-9 para o correto traslado das
peças pertinentes.Int.
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10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006436-47.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANA SANTANA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da proximidade do prazo limite para inclusão dos ofícios precatórios na proposta orçamentária de 2019, bem como a
possibilidade de aditamento posterior, determino a imediata transmissão eletrônica SOMENTE do(s) ofício(s) precatório(s) cadastrado(s)
no e. TRF da 3ª Região.

Após, dê-se ciência às partes, do(s) ofício(s) precatório/requisitório(s) expedidos, nos termos do artigo 11, da Resolução nº
458/2017, de 04 de outubro de 2017, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, determino a transmissão do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais.

Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do RPV/ PRC, se for o caso.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 25 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006034-63.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NILDA CAMILO BATISTA BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da proximidade do prazo limite para inclusão dos ofícios precatórios na proposta orçamentária de 2019, bem como a
possibilidade de aditamento posterior, determino a imediata transmissão eletrônica SOMENTE do(s) ofício(s) precatório(s) cadastrado(s)
no e. TRF da 3ª Região.

Após, dê-se ciência às partes, do(s) ofício(s) precatório/requisitório(s) expedidos, nos termos do artigo 11, da Resolução nº
458/2017, de 04 de outubro de 2017, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, determino a transmissão do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais.

Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do RPV/ PRC, se for o caso.

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/07/2018     969/972



   SãO PAULO, 25 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001241-47.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO SERGIO PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALAN EDUARDO DE PAULA - SP276964
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da proximidade do prazo limite para inclusão dos ofícios precatórios na proposta orçamentária de 2019, bem como a
possibilidade de aditamento posterior, determino a imediata transmissão eletrônica SOMENTE do(s) ofício(s) precatório(s) cadastrado(s)
no e. TRF da 3ª Região.

Após, dê-se ciência às partes, do(s) ofício(s) precatório/requisitório(s) expedidos, nos termos do artigo 11, da Resolução nº
458/2017, de 04 de outubro de 2017, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, determino a transmissão do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais.

Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do RPV/ PRC, se for o caso.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 25 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003735-16.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA HELENA ESTRELA LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA - SP73645
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da proximidade do prazo limite para inclusão dos ofícios precatórios na proposta orçamentária de 2019, bem como a
possibilidade de aditamento posterior, determino a imediata transmissão eletrônica SOMENTE do(s) ofício(s) precatório(s) cadastrado(s)
no e. TRF da 3ª Região.

Após, dê-se ciência às partes, do(s) ofício(s) precatório/requisitório(s) expedidos, nos termos do artigo 11, da Resolução nº
458/2017, de 04 de outubro de 2017, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, determino a transmissão do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais.

Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do RPV/ PRC, se for o caso.
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Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 25 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000470-69.2018.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DEMERSON DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS - SP114523
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da proximidade do prazo limite para inclusão dos ofícios precatórios na proposta orçamentária de
2019, determino a transmissão imediata SOMENTE do ofício precatório.

Com relação aos honorários sucumbenciais, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a patrona dos autos
apresente nova procuração, tendo em vista que a procuração inicial omite o primeiro nome (Solange), bem como
esclareça a divergência de seu nome constante na receita federal  "Solange Oliveira dos Santos Camilo" e o
constante na petição inicial. Com o cumprimento, expeça-se ofício requisitório sucumbencial.

Dê-se ciência às partes do ofício precatório transmitido.

Intimem-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 23 de junho de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002626-64.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BARCELOS FERREIRA, NANCY APARECIDA VALENTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da proximidade do prazo limite para inclusão dos ofícios precatórios na proposta orçamentária de 2019, bem como a
possibilidade de aditamento posterior, determino a imediata transmissão eletrônica SOMENTE do(s) ofício(s) precatório(s) cadastrado(s)
no e. TRF da 3ª Região.
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Após, dê-se ciência às partes, do(s) ofício(s) precatório/requisitório(s) expedidos, nos termos do artigo 11, da Resolução nº
458/2017, de 04 de outubro de 2017, no prazo de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, determino a transmissão do ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais.

Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento do RPV/ PRC, se for o caso.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 25 de junho de 2018.
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